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PR!F!ITURA 

DFD • DOCUMENTO DE FORMALIZAÇÃO DA DEMANDA 

1. SECRETARIA DEMANANTE 
Secretaria Municipal de Saúde 
Secretário: Tiaio Nossa Friosi 

2. OBJETO DA CONTRATAÇÃO 
Aquisição emergencial de medicamentos para atender ordens judiciais e demanda da casa de 

acolhimento municipal, com entrega imediata, conforme solicitação da Secretaria Municipal de 

Saúde. 

3. JUSTIFICATIVA DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇAO 

3.1. A presente aquisição emergencial de medicamentos justifica•se pela necessidade de 

cumprimento imediato de ordens judiciais, que determinam o fornecimento de medicamentos 

essenciais à saúde de pacientes, muitos dos quais são portadores de doenças crônicas, raras 

ou em tratamento contínuo e específico. Além disso, tal aquisição é fundamental para atender 

às necessidades de crianças e adolescentes acolhidos institucionalmente na Casa de 

Acolhimento Municipal, cuja assistência medicamentosa deve ser garantida de forma integral. 

O fundamento legal dessa aquisição reside no direito à saúde, previsto no artigo 196 da 

Constituição Federal de 1988, que estabelece que "a saúde é direito de todos e dever do 

Estado", devendo ser garantida por meio de políticas públicas destinadas à redução de riscos 

de doenças e ao acesso universal e igualitário aos serviços de saúde. 

Complementando esse dispositivo, a Lei nº 8.080/1990 (Lei Orgânica da Saúde} reforça a 

obrigação do Sistema Único de Saúde (SUS} em garantir o fornecimento de insumos e 

medicamentos necessários para o controle e tratamento de enfermidades, principalmente 

aquelas que exigem cuidados contínuos e imediatos. 

Adicionalmente, a Lei nº 14.133/2021 (Nova Lei de Licitações e Contratos Administrativos), 

em seu artigo 75, inciso VIII, prevê a possibilidade de contratação direta, sem a necessidade 

de licitação, em situações de urgência ou emergência, quando a demora no processo licitatório 
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puder comprometer a continuidade dos serviços públicos ou causar preju 

ou à coletividade. 

No caso em tela, a urgência é agravada pela existência de determinações judiciais, cuja 

inobservância pode comprometer a saúde e a vida dos pacientes, além de sujeitar o ente público 

a penalidades legais, sanções financeiras e responsabilizações administrativas. 

Diante do exposto, a aquisição emergencial ora proposta revela-se medida imprescindível para 

garantir a continuidade dos tratamentos médicos, o cumprimento integral das determinações 

judiciais, bem como o atendimento às necessidades específicas da Casa de Acolhimento 

Municipal, assegurando a proteção à saúde de crianças e adolescentes em situação de 

vulnerabilidade. 

4. Prazo de Vigência: 
Prazo de Vigência: 04 (quatro) meses 

5. Local da Entrega/Execução: 
Os produtos deverão ser entregues no Almoxarifado do Fundo Municipal de Saúde, situado na 

Rua Waldemar Francisco da Silva, nº 860 - Centro Velho, CEP 79.180-156, Ribas do Rio 

Pardo/MS. 

6. Responsável pelo Planejamento: 
Servidor Adrieli Teixeira Domingos de Carvalho 
Servidor Agda Christy Souza Zanettin 
Servidor Walter Godoy Neto 

7. Fiscal/Gestor Indicado para a Contratação: 
Atuará como Fiscal da presente contratação o(a) Sr(a). Laudiceia Garcia Moura 
Atuará como Gestor da presente contratação <>(a) Sr(a). Gabriela Naiara da Silva 

Tiago~Friosi 
SecretáFiô MunicipâJ de Saúde 

Prefeitura Municipal de Ribas do Rio Pardo 
Rua Conceiçõo do Rio Pardo, 1725 - Centro 

Ribas do Rio Pardo - MS I CEP: 79180-000 
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Encaminhe-se para análise e deliberação sobre. 
prosseguimento da contratação. 

Autorizo, 
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Paciente: JENIFER DA SILVA 

RECEITUÁRIO 

Via gastrostomia: 

1) Azitromicina 200mg/5iµl ___________ 12 frascos ~--~~ 
(\.dministrar 10ml lx ao dia, ás segun~ quartas e sextas - uso continuo; 

2) Pantoprazol 20mg ___________ 60cp/mês oK--
Administrar 1 cp. 12/12h-uso continuo; 

3) Oxcarbamâzepina 60mg/ml ___________ 6 frascos &~ 
Administrar 10ml de 12/12h- uso continuo; 

4)Levetiracetam l0Omg/ml ___________ 5 frascos 

Administrar 8ml de 12112h - uso contínuo; r.....--
5) Fenobarbital 4% gotas ____________ S. frascos ~ 

Administrar 100 gotas lx ao dia - uso continuo; 

6) Baclofeno lOmg ___________ 90 cp. 

Administrar lcp. de 8/Sh-uso continuo. 

Dr. dro Tampellini Furlan 
Médico Pediatra 

L 5 ~ ~ CRM/MS 4907 
I 

Prefeitura Municipal de Ribas do Rlo Pardo 
Rua Conceição do Rio Pardo, 1725 - Centro - Ribas do Rio Pardo/MS 
CEP:79180-000 
Tel.: (67) 3238-1175 
· ··--·- ..:1. .. .,,1,.,.;,.ft~Nfo.ms..o:ov.br 
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Paciente: JENIFER DA sn. VA 

RECEITUÁRIO 

Via inalatória: 

_ 1) Seretide Spray Oral 25/125 Mcg, __________ 02 frascos 
Aplicar 2 jatos de 12/12h, com espaçador- uso continuo; 

2) Inalação I: 

SF 0,9% ___________ lQJbolsas 

>tdministrar 3ml - uso continuo; 

Aerolin gotas Smg/ml ____________ 12 frascos .,.,,.... 

Ad;ministrar 8 gotas - uso continuo ; 

Atrovent 0,25mg/ml ...... ___________ 10 frascos ,,-

Admioisuar 20 gotas - uso continuo; 

Realizar inalação de 4/4h. 

3)1nalação Il: 

q_-

NaCl 20%-1 ml ____________ 30 unidades 

SF0,9%-3ml 

4) Nasonex ___________ 2 frascos ~ 
Aplicar 1 gato em cada narina diariam~ noite. Uso continuo. 

-t"' 

. 

Or •. ~l!@r10 ampellini Furlan 
Médico Pediatra 
CRM/MS4907 

Prefeitura Municipal de Ribas do Rio Pardo 
Rua Conceição do Rio Pardo, 1725-Centro-Ribas do Rio Pardo/MS 
CEP:7918().()00 
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Poder Judiciário do Estado de Mato Grosso do S~ 
Comarca de R ibas do R io Pardo , 

-Vara Unica 

Assim, valendo~ri:le- do disposto no art. 537 do CPC, entendo 
ser cabível a aplicação de multa. diária no valor de R$ 500,00 (quinhentos 
reais), limitando sua periodicidade para 30 (trinta) dias, em vista da 
alteração do pedido formulado na inicial. 

Isso posto, com fundamento no art. 487, inc. 1, do Código de 
Processo Civil, resolvo o mérito da lide, confirmando a tutela anteriormente 
concedida, e julgo procedente o pedido formulado na inicial para condenar 
o Estado de Mato Grosso do Sul e MunicipiQ' de Ribas do Rio pardo/MS a 
fornecer o medicamento Oxcarbazepina 3000mg/ dia (trileptal 600mg), na 
quantidade e pelo tempo neces_sário para o tratamento de Eder Severino 
Martins. 

Sem custas pro~uais (art. 24, inc. I, da Lei n.0 3779/2009). 

No tocante aos honorários advocatícios sucumbenciais, 
consoante o entendimento da súmula n.0 421 do Superior Tribunal de 
Justiça, não há que se falar em condenação do Estado réu ao pagamento de 
tal verba destinada ao patrono da parte autora, em vista que ele se encontra 
representado pela Defensoria Pública, órgão subordinado ao estado de Mato 
Grosso do Sul. 

De outra banda, estando a parte autora assistida pela 
Defensoria Pública e atuando em face do Município de Ribas do Rio Pardo-

':>.- MS, que fora sucumbente na demanda, é devida a condenação deste ao 
pagamento dos honorários SUC\.lmbenciais, haja vista que não se configura o 
instituto da confusão entre o:~redor e o devedor. Dessarte, condeno a 
Municipalidade ao pagamento dos honorários de sucumbência, os quais 
arbitro em R$ 1.000,00 (mil reais), nos termos do art. 85, §8º, do NCPC. 

A presente sentença está sujeita ao duplo grau de jurisdição, 
nos termos do artigo 496, inc. 1, do Código de Processo Civil. Após o decurso 
do prazo do recurso voluntário, remetam-se os autos ao Tribunal de Justiça 
do Estado de Mato Grosso do Sul para o reexame necessário da sentença. 

Publique-se. Registre-se. Intime-se. Cumpra-se. 



CDS/SES/MS 

SES 
Secretaria de 

Estado de 
Saúde 

Estado de Mato Grosso do Sul 
Secretaria de Estado de Saúde 

Coordenadoria de Demandas em Saúde 
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Considerando a decisão proferida nos autos judiciais nº 0800036-
36.2024.8.12.004 l, a qual determina que o Estado de Mato Grosso do Sul e o 
Município de Ribas do Rio Pardo, forneçam à autora ALLANY BEATRIZ 
FERREIRA DOS SANTOS, kit ACCU-CHEK COMBO, vimos respeitosamente, por 
meio deste, informar que para acatar o referido mandado, o Estado de Mato Grosso do 
Sul irá assistir à autora, fornecendo, Cânulas 6mm e Cateteres 60cm flelink, 
Cartuchos de Insulina 3.15ml para Spirit Combo e Pacote de pilhas; adaptador; 
tampa e chave, em quantidade compatível com a prescrição médica, correspondendo 
à 06 (seis) meses de tratamento, inicialmente mediante depósito em subconta judicial, 
conforme orçamentos apresentados dentro dos autos judiciais e conforme a Resolução 
nº 041/SES/MS/2022, publicado no D.O. nº 10.839 de 23/05/2022 (que autoriza a 
Coordenadoria de Demandas em Saúde (CDS) a cumprir a ordem judicial mediante 
depósito judicial do valor necessário, para que o paciente adquira diretamente o 
produto, o medicamento ou o serviço pelo período de 180 dias, cujo valor da despesa 
não ultrapasse R$ 8.000,00); que regulamenta o cumprimento de determinações 
judiciais em saúde de pequeno valor. 

Portanto, o Município de Ribas do Rio Pardo, ficará responsável pelo 
fornecimento de:, .- . ~- -~4~~~~~ef§,i~~~ j{4~ie .ãiíil~sdfil~ ~ m!!L.,Y 
~~iglSjl!,_fJlts · em quantidade compatível com a prescrição médica, 
correspondendo à 06 (seis) meses de tratamento. 

No mais, colocamo-nos à disposição, por meio da Coordenadoria de Demandas 
em Saúde a fim de sanarmos quaisquer dúvidas. 

Atenciosamente, 

Saniely Alexandre de Souza 
Enfermeira/COR EN 474.559- Matrícula: 508825021 

Coordenadoria de Demandas em Saúde/CDS 
Secretaria de Saúde do Estado de Mato Grosso do Sul - SES/MS 

Avenida Poeta Manoel de Barros, s/n. Bloco VII - Jardim Veraneio - 79031-350 
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Prt o ne 0800524-98.2018.8.12.0041 
Cla : Procedimento Comum Cível - Fornecimento de Medicamentos 
Au r:Allany Beatriz Ferreira dos Santos 
Ré~: Estado de Mato Grosso do Sul e outro 

Vistos etc. 

. Allany Beatriz Ferreira dos Santos, qualificada nos autos, 
ajui~ou ação de obrigação de fazer em face do Estado de Mato Grosso do Sul 
e :M;uniápio de Ribas do Rio Pardo, igualmente qualificados, afirmando, em 
sudínta síntese, que é portadora de Diabetes Mellitus Tipo 1, 

isulµ10dependente, sendo que foi diagnosticada com tal enfermidade desde 
o s~u primeiro ano de vida. Aduz que apresentou hipoglicemias graves 
alternando com hiperglicemia de difícil controle, o que pode causar na 
reqt!lerente complicações futuras como, insuficiência renal, infartos e perda 
de i isão e grande impacto na qualidade de vida. Afirma que o médico que a 
acotipanha prescreveu tratamento com análogo de insulina de longa 
duração, insulina glargina (nome comercial lantus), pois esta medicação é 
mai~ adequada a requerente, além de fazer uso associado de isulina ultra
ráp,da - apidra ou novarapid nas refeições. Destaca que a medicação 
prescrita pela sua médica não é fornecida pelo SUS e que não possui 
condições de arcar com as despesas da sua aquisição. Relata que não possui 
conp.ições financeira para arcar com o tratamento razão pela qual requereu 
razijo pela qual requer a concessão de tutela antecipada para o fim de 
determinar que réus, solidariamente, forneçam o medicamento acima 
indicado. Ao final, pugnou pela procedência da demanda. A condenação 
do~requeridos às custas processuais e honorários sucumbenciais. Atribuiu 
val1r à causa, postulou por provas e juntou documentos (fls. 01/20). 

Parecer favorável do CATES reunido às fls. 28/34. 

A liminar vindicada foi deferida às fls. 35/39. 

O Estado de Mato Grosso do Sul se manifestou às fl. 50/60, 
diz~ndo que não apresentará recurso em face da decisão, bem como não 
ofeitará contestação ao mérito, , impugnando som~"lte o pedido de 
con enação do Estado em honorários advocatícios a Defensoria Pública 

Mod o 990116526 • Endereço: Rua Waldemar Francisco da Silva, 1017, Nossa Senhora da Conceição I • CEP 79180·000, 
Fone: 67) 3238-1242, Ribas do Rio Pardo-MS - E-mail: np-lvc,tjms.jus.br ' 
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Estadual, por ser contrário a Súmula 421, STJ. 

O Município por sua vez, apresentou contestação às fl. 50/60. 

Em preliminar alegou inépcia da inicial por falta de documentos · 
indispensáveis a propositura da demanda. No mérito, arguiu que o -b 

Município não irá contestar quanto ao mérito da presente demanda até 
mesmo porque o medicamento já está sendo fornecido à requerente. Aduziu 
que não há dispositivo que determine expressamente que se tenha que 
exaurir a instância administrativa para se valer do poder judiciário. Pugnou 
pela não fixação da multa cominatória ou, subsidiarimente, sua redução, 
bem como a impossibilidade de sequestros das verbas públicas. Por fim, 
requreu improcedência da demanda, . pediu pela produção de provas e 
reuniu documentos (fl. 58/67). 

Impugnão à contestaç~o às fls. 73/80 

As partes manifestaram o desinteresse de produção e provas 
e requereram o julgamento antecipado da lide (fls. 87, 88 e 90). 

95/99). 

O órgão ministerial se manifestou favorável ao pleito (fl. 

É o breve relatório. 

f 
Decido. 

Constato que o feito se encontra apto a receber julgamento, 
sem necessidade de realização de outras provas, em audiência ou não, nos 
termos do art. 355, inc. 1, do Código de Processo Civil, mesmo porque as 
próprias partes prescindiram da instrução, devidamente franqueada, pelo 
que não podem alegar cerceamento de defesa, à luz do princípio dispositivo. 

No caso sub judice, a autora, que é portadora de Diabetes 
Mellitus Tipo 1, insulinodependente. Em decorrência da moléstia que a 
acomete, argumenta que necessita fazer uso <:liários e contínuo do 
medicamento insulina Lantus e as seringas de 5mm, para que amenize as 
consequências físicas decorrentes da moléstia que lhe acomete. 

Modelo 990116526 - Endereço: Rua Waldem;ar Francisco da Silva. 1017, Nossa Senhora da Conceição ·1 - CEP 79ltl().(JOO, 
Fone: (67) 3238-1242. Ribas do Rio Pardo-MS - E-mail: np-lv@tjmS.jus.br 
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Toda pessoa tem direito ao adequado tratamento de saúde, 

decorrente do próprio princípio constitucional da dignidade da pessoa 
humana, erigido à categoria de fundamento da República Federativa do 
Brasil, nos termos do art. v~, inc. m, da Constituição Federal. 

Não bastasse isso, o art. 5.0, caput, da Constituição Federal 
discorre que: 11todos são iguais perante a lei, sem distinção de qualquer 
natureza, garantindo-se aos brasileiros e aos estrangeiros residentes no País, 
a inviolabilidade do direito à vida, à liberdade, à::Ígualdade, à segurança e à 
propriedade". 

Sendo decorrência do direito à vida e do prinápio da 
dignidade da pessoa humana, pode-se dizer, sem qualquer dúvida, que a 
saúde é um direito fundamental do cidadão, e, como tal, tem a característica 
de vincular o Poder Público à sua estrita observância. 

Além de configurar-se como direito fundamental e, portanto, 
de observância obrigatória pelo Estado, a própria Constituição Federal 
disciplina que a saúde é direito de todos e, conforme dito anteriormente, 
dever do Estado prestá-la, como se depreende do art. 196, a seguir transcrito: 

CF. Art. 196. A saúde é direito de todos e dever do Estado, garantido 
mediante políticas sociais e econômicas que visem à redução do risco de doença e de outros 
agravos e ao acesso universal e igualltárto às ações e serviços para sua promoção, proteção e 
reruperação. 

Com efeito, nada obstante a saúde seja reconhecida como 
Q.• direito de todos e dever do Estado, é certo que tal direito fundamental, 

. consistente na assistência à saúde, individual ou coletiva, e em qualquer 
grau de complexidade, não é absoluto. 

Isso ocorre porque os recursos públicos são escassos e as 
demandas crescem em progressão geométrica, de modo que tal assistência 
pelo Estado deve ser propiciada nos limites das possibilidades do Poder 
Público, em razão da comprovada deficiência financeira que assola a maioria 
dos entes estatais. 

Em complemento, perfilha-se o entendimento exarado pelo 

Modelo 990116526 • Endereço: Rua Waldemaa i'rand5co da Silva, 1017, Nossa Senhora da Conceiçao l • CEP 79180-000, 
Fone: (67) 3238-1242, Ribas do Rio Pardo-MS • E-mail: rrp·lv®tjms.jus.br 



P..- J, n,zm 

FLS ....... JJ1J:i ---.:·; 
A PRoc. toc¼P.5 

~
1 

A RUB.-...11--,\1,,-------

• F •• • M ... G-• 
C....a •R-•R1ePan1a 

V-0... 
Ministro Luís Roberto Barroso,- por ocasião do julgamento conjunto dos 
recursos n.0 566.471-RS e 657.718-MG, os quais tiveram repercussão geral 
reconhecida, cujo trecho na parte que interessa a seguir traslada-se: 

Não há sistema de saúde que possa resistir a um modelo em que todos os 
remédios, independentemente de seu custo e impacto financeiros devam ser oferecidos pelo 
Estado a todas as pessoas. É preciso, tanto quanto possível, reduzir e racionalizar a 
judlcialização da saúde, bem como prestigiar as decisões dos órgãos técnicos, conferindo 
caráter excepclonal à dispensação de medicamento não Incluído na política pública. 

Nesse passo, não se nega a possiMlidade de se reivindicar do 
Estado os medicamentos pretendidos. Entretanto, não se pode desconsiderar 
que o oferecimento de tais fármacos, de modo irrestrito e desprovido de 
qualquer critério, sobrecarregaria em demasia o sistema de saúde brasileiro, 
o qual já se encontra em manifesto declínio. 

Dessarte, deve o Poder Judiciário atuar com cautela e 
estabelecer parâmetros práticos para a sua concessão, cuja aferição deve se 
dar em cada caso concreto, com o propósito de enjeitar as hipóteses em que 
prescindível a atuação do Estado. 

Através da análise de iterativos julgados proferidos pelos 
tribunais pátrios, que envolvem a concessão de medicamento, tratamento e 
equipamento àqueles que buscam tal prestação, é possível estabelecer certos 
critérios para um melhor exame do provimento jurisdicional pleiteado. 

Por primeiro, elenca-se que a destinação dos recursos 
públicos devem ser dirigidos àquelas pessoas que não dispõem de condições 

~· para a aquisição, por conta própria, de medicamento / tratamento, sob pena 
de subverter-se o propósito do direito vindicado. 

Já o segundo corresponde à essencialidade de laudo médico 
que corrobore a imprescindibilidade do medicamento ou tratamento 
prescrito aoJpaciente, de modo que a sua não utilização ou substituição por 
outro semelhante traduza em uma piora no quadro de saúde do enfermo. 

Por último, mas não menos importante, necessário se mostra 
a efetiva comprovação do benefício à saúde do paciente, com a consequente 
melhora de seu estado clínico, com a finalidade de se afastar tratamentos 

Modelo 990116526 • Endereço: Rua Waldemar Francisco da Silva, 1017, Nossa Senhora da Conceição 1 • CEP 79180-000, 
Fone,: (67) 3238-1242, Ribas do Rio Pardo-MS - E•maal: rrp-lvOtjms.jus.br 
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experimentais, os quais se encontram em fase de teste, cuja eficácia e 
segurança não se encontram presentes. 

Fixadas tais premissas, há que averiguar se elas se encontram 
presentes no quadro litigioso. 

À vista do primeiro requisito, entende-se que ele se encontra 
preenchido, já que o autor não dispõe de condições financeiras para arcar 
com o custo do medicamentoso, tanto que fazia seus atendimentos pela rede 
pública de saúde. 

No tocante aos demais çritérios, o laudo médico de fls. 22, 
subscrito pelo endocrinologista pediátrica Dra. Adriana Resende Milagres 
Saab, inscrito no CRM/MS 2811, demonstra a imprescindibilidade do 
medicamento prescrito para a saúde da criança, detalhando, inclusive, que 
sem o uso do medicamento solicitado, haverá grande prejuízo na qualidade 
de vida da paciente. · 

Nesse caso, o relatório médico acostado é suficiente para 
comprovar os fatos constitutivos do direito da paciente, quais sejam, que a 
autora necessita utilizar o fármaco Insulina Lantus e as seringas de 5mm, em 
razão da patologia que lhe acomete. 

Assim, demonstrado que os réus não se desincumbiram de 
seu ônus probatório, diante da exegese do art. 373, inc. II, do CPC, bem 
como amparado pelos elementos de cognição aportados aos autos pelo 

q_ autor, outra solução não resta senão a procedência da demanda. 

Por último, o argumento de ser incabível a fixação de 
astreintes contra a Fazenda Pública, mostra-se inaceitável e somente revela o 
propósito já conhecido do réu Estado de esquivar-se do cumprimento das 
determinações judiciais. 

É de sabença que a astreinte é uma forma de execução 
indireta capaz de influir na esfera anímica do obrigado para compeli-lo a 
cumprir, especificamente, a obrigação que lhe é imposta pelo comando 
judicial. Em outras palavras, é uma forma de obrigar o destinatário da 
decisão judicial a permitir que o beneficiado possa usufruir, in natura, o 
Modelo 990116526 - Endereço: Rua Waldemar francisco da Silva,, 1017, Nossa &mhora da Conceição 1-CEP 79180-000, 
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direito que lhe é assegurado pelo ordenamento jurídico. 

Independentemente de quem irá suportar os encargos do 
descumprimento da ordem., tal medida coercitiva não sofre qualquer 
limitação quanto ao seu destinatário. Aliás, é de boa política processual que 
ela seja utilizada justamente contra aqueles que, diutumamente, se mostram 
renitentes no cumprimento das determinações judiciais, como é o caso do 
Estado (em seu sentido lato). 

Cabe salientar, antes de mais :/nada, que a multa diária 
(astreinte) é um instrumento que tem por finalidade assegurar efetividade à 
obrigação, não sendo um fim em si mesma. 

Nesse raciocínio, sua definição não pode ser por tempo 
indeterminado, pois decorrido prazo razoável sem o cumprimento da 
obrigação que ela assegura, toma-se necessário encontrar outro mecanismo 
capaz de tomar efetiva a decisão, .já que o meio antes definido não se 
demonstrou eficaz. De~sa maneira também se evita que o beneficiário, 
propositalmente, mantenha-se em silêncio ante o descumprimento da ordem 
judicial para, com isso, locupletar-se com o montante formado. 

Enfatizo: a multa diária (astreinte) não tem a finalidade de 
indenizar a parte autora, mas de servir como instrumento para assegurar a 
efetividade da decisão que concede a tutela específica. Se a multa não se 
mostra eficiente para o desiderato pretendido, toma-se necessário encontrar 
outra maneira de garantir o cumprimento da ordem judicial. Nada, portanto, 
justifica a manutenção por tempo indeterminado da incidência da multa. 

Em se tratando de ação que visa fornecimento de tratamento 
essa situação é ainda mais evidente. De nada adianta definir astreintes sem 
um marco temporal, pois ocorrendo o descumprimento da ordem, os cofres 
públicos tE:rão de arcar com o valor dos medicamentos e também com a 
pesada multa incidente, esfacelando ainda mais o erário público. Esse 
cenário, obviamente, em nada contribui para a solução do problema. 

É justamente por isso que, atuahnente, a jurisprudência 
admite o bloqueio de valores (sequestro) dos cofres públicos como forma de 

Modelo 990116526- Endereço: Rua Waldemar fRncisco da Silva, 1017, Nossa Senhora da Conceição J. CEP 79180-000, 
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superar a recalcitrância do Estádo em cumprir as decisões que ordenam a 
entrega de medicamentos. Trata-se de mecanismo executivo muito mais 
apropriado e eficiente do que a definição de multa diária (astreintes). 

Assim, valendo-me do disposto no art. 537 do CPC, entendo 
ser cabível a aplicação de multa diária no valor de R$ 500,00 (quinhentos 
reais), limitando sua periodicidade para 30 (trinta) dias, em vista da 
alteração do pedido formulado na inicial. 

ri 
Isso posto, com fundamento no art. 487, inc. I, do Código de 

Processo Civil, resolvo o mérito da lide, confirmando a tutela anteriormente 
concedida, e julgo procedente o pedido formulado na inicial para condenar 
o Estado de Mato Grosso do Sul e Município de Ribas do Rio Pardo/MS a 

• fornecer o medicamento medicamento Isulina Lantus e as seringas de 5mm, na 
quantidade e pelo tempo necessário para o tratamento de Allany Beatriz 
Ferreira dos Santos. 

Sem custas processuais (art. 24, inc. l, da Lei n.11 3779/2009). 

No tocante aos honorários advocatícios sucumbenciais, 
consoante o entendimento da súmula n.0 421 do Superior Tribunal de 
Justiça, não há que se falar em condenação do Estado réu ao pagamento de 
tal verba destinada ao patrono da parte autora, em vista que ele se encontra 
representado pela Defensoria Pública, órgão subordinado ao estado de Mato 
Grosso do Sul. 

De outra banda, estando a parte autora assistida pela 
Defensoria Pública e atuando em face do Município de Ribas do Rio Pardo
MS, que fora sucumbente na demanda, é devida a condenação deste ao 
pagamento dos honorários sucumbenciais, haja vista que não se configura o 
instituto da confusão entre o credor e o devedor. Dessarte, condeno a 
Municipalidade ao pagamento dos honorários de sucumbência, os quais 
arbitro em R$1.000,00 (mil reais), nos termos do art. 85, §89

, do NCPC. 

A presente sentença está sujeita ao duplo grau de jurisdição, 
nos termos do artigo 496, inc. I, do Código de Processo Civil. Após o decurso 
do prazo do recurso voluntário, remetam-se os autos ao Tribunal de Justiça 
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do Estado de Mato Grosso do Sul para o reexame necessário da sentença. 

Publique-se. Registre-se. Intime-se. Cumpra-se. 

Transitada em julgado, oportunamente, arquivem-se 
observadas as formalidades legais. 

Ribas do Rio Pardo, MS, data da assinatura digital. 
rJ 

ldail De Toni Filho 
Juiz de Direito 
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Campo Grande/MS, 9 de maio de 2018. 

Considerando a decisão proferida nos autos da ação nº 
16.2017.8.12.0041, a qual detennina que o Estado de Mato Grosso do Sul e o Município de Ribas 

do Rio Pardo, forneçam à autora, ELIANA DOS SAJ.~TOS FERREIRA, o m~~tl).~to:-Ácidj 
~Ur:~qª~-§Pxicólico~ 3QOmg ~omp_rimido---; l!~s"açol~ vimos respeitosamente, por meio -deste, 

informar que para acatar o referido mandado, o Estado de Mato Grosso do Sul será o primeiro a 

assistir à autora, fornecendo o medicamento: Ácido Ursodesoxicólico 300mg comprimido -

Ursacol®, em quantidade compatível com a prescrição médica, correspondendo aos meses de 
junho/2018 ( devido o tempo necessário para o trâmite do processo de aquisição) à novembro/2018. 

Portanto, o Município de Ribas do Rio Pardo ficará responsável pelo 
fornecimento subsequente e imediato do mesmo medicamento, em quantidade compatível com a 
prescrição médica, •: .--:--~=-. ·'- ·.- :- . -:,tn· ~-:-e:~-~ tf '" ,. Qtt8i.~âi~iL 4 

_,,·~;t. . . -,, ·- -truiü~ê\'ê~~ 

•--tam-o•f·-· · 1 etitó'Y. ·~ e - . . 'en -. ~ - · · ., · emi~t~oYri~êfir~lW/ - iJ:<Xlí . --!_~ · .... • .. ·- · ... • ._ - • - -- ... ~ - . - --~ .5!-...!1-'° r ... :, 
~ · •~ ... ·- - --No mais, col9carno-nos à disposição, por meio da Coodenadori~ de 

Demandas em Saúde a fim de sanannos quaisquer dúvidas através do telefone (67) 3318-1669. 

Atenciosamente, - - · _.:;r.,, 
Q ~ ... p '~,. 

_--,., ----~ti Jf,{i" / _t°!_. _ 

~ Állefi' Barbosa 
VANESSA PANIZ KNIPPELBERG FannacêutiCO • CRFIMS • 3296 
FARMACÊUTICA CDS/SES/MS 

Aos cuidados de 
Luís Roberto Pasquotto Mariani 
Secretaria Municipal de Saúde 
Ribas do Rio Pardo - MS 

Matricula - 466 897 021 

º 8 
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--1 · social.saude.ribas@holmail.com; 
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l ª Câmara Cível 

Apelação Cível - Nº 0800674-16.2017.8.12.0041 - Ribas do Rio Pardo 
Relator - Exmo. Sr. Des. Marcos José de Brito Rodrigues 
Apelante : Eliana dos Santos Ferreira 
DPGE- lª Inst. : Vitor Plenamente Ramos (OAB: 15662/MS) 
Apelado : Estado de Mato Grosso do Sul 
Proc. do Estado : Luiza Iara Borges Daniel (OAB: 15043/MS) 
Apelado : Município de Ribas do Rio Pardo 
Proc. Município : Walter de Castro Neto (OAB: 13890BM/S) 
Proc. Município : Pollet Anne Machado de Souza (OAB: 20712/MS) 

EM EN T A - APELAÇÃO CÍVEL - AÇÃO DE OBRIGAÇÃO 
DE FAZER COM PEDIDO DE TUTELA DE URGÊNCIA - FORNECIMENTO DE 
MEDICAMENTO - NECESSIDADE COMPROVADA - RECURSO ESPECIAL N. 
1.657.156/RJ, AFETO SOB A SISTEMÁTICA DOS RECURSOS REPETITIVOS -
INAPLICABILIDADE - PROPOSITURA ANTERIOR DA AÇÃO - SENTENÇA 
REFORMADA- RECURSO CONHECIDO E PROVIDO. 

Sabe-se que o Superior Tribunal de Justiça julgou, 25 de abril de 
2018, um REsp n. 1657156/RJ, submetido à sistemática dos recursos repetitivos, 
estabelecendo pressupostos cumulativos para fornecimento de medicamentos não 
padronizados. Entretanto, necessário considerar que modulou-se os efeitos do repetitivo, 
a fim de que os requisitos acima elencados fossem aplicados aos processos distribuídos 
a partir da data da publicação do acórdão embargado, ou seja, 4/5/2018, o que, no 
entanto, não é possível no caso vertente, já que a ação foi distribuída em 16 de 
novembro de 2017. 

Os documentos colacionados nos autos possibilitam o atendimento 
do pedido de disponibilização do fânnaco pelos requeridos, porquanto comprovada pelo 
laudo médico acostado aos autos a sua necessidade para o tratamento da saúde da 
autora. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, acordam os juízes da 1 ª 
Câmara Cível do Tribunal de Justiça, na conformidade da ata de julgamentos, por 
unanimidade, dar provimento ao recurso, nos termos do voto do relator, com o parecer. 

Campo Grande, 25 de junho de 2019. 

Des. Marcos José de Brito Rodrigues - Relator 
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RELATÓRIO 

O Sr. Des. Marcos José de Brito Rodrigues. 

Eliana dos Santos Ferreira, nos autos da ação de obrigação de fazer 
de n.0800674-16.2017.8.12.0041 em que contende com Estado de Mato GTosso do Sul e 
Município de Ribas do Rio Pardo, oferece recurso de apelação. 

A recorrente, em síntese, aduz que: 

l - os laudos médicos juntados aos autos são suficientes para 
comprovar a necessidade do medicamento Ursacol 600mg, não havendo possibilidade 
de sua substituição pelo SUS, especialmente porque está em tratamento desde o ano de. 
2009, sendo presumível que já tenha feito uso de outros fármacos sem sucesso para o 
caso; 

2 - não dispõe de condições financeiras para arcar com seu custo que 
é de aproximadamente RS 400,00 (quatrocentos reais) por mês. necessitando de 60 
comprimidos mensalmente; 

3 - o juízo ignorou que a CATES foi criada como órgão consultivo; 

4 - a prescrição médica goza de presunção relativa da necessidade do 
tratamento pleiteado, não sendo recomendável sua substituição por questões de ordem 
puramente burocrática; 

5 - o direito à vida, que se qualifica como direito inalienável previsto 
na Constituição Federal, deve prevalecer sobre os interesses financeiro e orçamentário 
do ente público; 

6 - não é dado ao ente público exonerar-se da obrigação 
constitucionalmente imposta pelo artigo 196, a pretexto de atuação administrativa 
baseada em juízo de conveniência ou oportunidade. 

Por fim, requer o conhecimento e provimento do recmso, para que, 
reformando-se a sentença, seja julgado procedente o pedido inicial, compelindo os 
apelados ao fornecimento do fármaco prescrito. Prequestiona a matéria posta em debate 
(p. 133-147). 

O recurso foi respondido, batendo-se os recorridos pelo 
improvimento do mesmo (p. 154-161 e p. 162-168). 

Em parecer, a Procuradoria-Geral de Justiça opinou pelo provimento 
do apelo (p. 178-183). 

VOTO 

O Sr. Des. Marcos José de Brito Rodrigues. (Relator) 
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Eliana dos Santos Ferreira, nos autos da ação de obrigação de fazer 
de n.0800674-16.2017.8.12.0041 em que contende com Estado de Mato Grosso do Sul e 
Município de Ribas do Rio Pardo, oferece recurso de apelação. 

Inicialmente, presentes os requisitos de admissibilidade do apelo, 
recebo-o em seu efeito devolutivo (arts. 1.012, V, e 1.013, do CPC), por força do que 
dispõe o art. 1.01 O, § 3°, do CPC. 

A apelante insurge-se contra a sentença que julgou improcedente o 
seu pedido de fornecimento de medicamento pelos apelados, ante a ausência de 
comprovação da sua imprescindibilidade e a ineficácia de outros fánnacos pelo SUS 
para o tratamento da moléstia, bem como a condenou ao ônus da sucumbência, 
sobrestando a respectiva cobrança por ser ela beneficiária da justiça gratuita (p. 
114-121). 

Com efeito, denota-se dos autos que a parte autora ajuizou a presente 
demanda aduzindo, em síntese, que é portadora de cirrose biliar primária (CID K 74.3) e 
objetivou a condenação dos recorridos ao fornecimento do medicamento Ursacol 
600mg, conforme laudo médico, pois não possui condições financeiras de arcar com os 
custos da aquisição. 

Neste recurso, a autora/apelante pretende a reforma desta sentença, 
ao argumento de que restou demonstrada a necessidade do medicamento pretendido na 
inicial para o tratamento médico, conforme prescrição acostada nos autos. 

Pois bem. Como salientou o Estado de Mato Grosso do Sul, o 
Superior Tribunal de Justiça julgou, em 25 de abril de 2018, o REsp n. 1.657.156/RJ, 
submetido à sistemática dos recursos repetitivos, estabelecendo pressupostos 
cumulativos para fornecimento de medicamentos não padronizados, confira-se: 

ADMINISTRATIVO. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO 
DE CONTROVÉRSIA. TEMA 106. JULGAMENTO SOB O RITO DO ART. 
1.036 DO CPC/2015. FORNECIMENTO DE MEDICAMENTOS NÃO 
CONSTANTES DOS ATOS NORMATIVOS DO SUS. POSSIBIUDADE. 
CARÁTER EXCEPCIONAL. REQUISITOS CUMULATIVOS PARA O 
FORNECIMENTO. ( ... ). 4. TESE PARA FINS DO ART. 1.036 DO 
CPC/2015 A concessão dos medicamentos não incorporados em atos 
normativos do SUS exige a presença cumulativa dos seguintes 
requisitos: (i) Comprovação, por meio de laudo médico fundamentado e 
circunstanciado expedido por médico que assiste o pacientet da 
imprescindibilidade ou necessidade do metlkamento, assim como da 
ineficácia, para o tratamento da moléstia, dos fármacos fornecidos pelo 
SUS; (ii) incapacidade financeira de arcar com o custo do medicamento 
prescrito; (iü) existência de registro na ANVISA do medicamento. S. 
Recurso especial do Estado do Rio de Janeiro não provido. Acórdão 
submetido à sistemática do art. 1.036 do CPC/2015. (REsp 1657156/RJ. 
Rei. Ministra BENEDITO GONÇALVES, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 
25/04/2018, DJe 04/05/2018). Destacado 
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Ademais, determinou-se que esses pressupostos somente deveriam 

ser aplicados para as demandas que fossem distribuídas após a conclusão do julgamento 
que se deu aos 25/04/2018. 

Posteriormente, aos 12/09/2018, em virtude da opos1çao de 
embargos de declaração naquele apelo extremo, restou fixada a seguinte tese jurídica 
para fins de concessão de medicamentos não incorporados em atos nonnativos do SOS: 

i) Comprovação, por meio de laudo médico fundamentado e 
circunstanciado expedido por médico que assiste o paciente, da 
imprescindibilidade ou necessidade do medicamento, assim como da 
ineficácia, para o tratamento da moléstia, dos fármacos fornecidos pelo 
SUS; 

ii) incapacidade financeira de arcar com o custo do medicamento 
prescrito,· 

iii) existência de registro do medicamento na ANVISA, observados 
os usos autorizados pela agência. 

E, ainda, modulou-se os efeitos daquele repetitivo, a fim de que os 
requisitos acima elencados fossem aplicados aos processos distribuídos a partir da data 
da publicação do acórdão embargado, ou seja, 4/5/2018, o que, no entanto, não é 
possível no caso vertente, já que a ação foi distribuída em 16 de novembro de 2017 {p. 
01). 

Ademais, conforme tive a oportunidade de me manifestar por 
ocasião do julgamento do agravo de instrumento n. 1402590-28.2018.8.12.0000, 
manejado pela autora, é devido o fornecimento do discutido fármaco, valendo-me 
daquele entendimento para manter a sentença. 

Dito isso, sabe-se que a Constituição Federal de 1988 assegurou, no 
rol dos direitos sociais, que todos têm direito à saúde, independentemente de qualquer 
contribuição ( art. 196). 

Além disso, o artigo 6°, da Carta Magna prescreve que: 

São direitos sociais a educação, a saúde, o trabalho, a moradia, o 
lazer, a segurança, a previdência social, a proteção à maternidade e à 
i1~fãncia, a assistência aos desamparados, naforma desta constituição. 

E, mais, a responsabilidade dos Estados é solidária com a União e os 
Municípios na prestação de serviços de atendimento à saúde da população, nos termos 
dos arts. 30, VII, e 196, ambos da CF. 

De mais a mais, a aprec1açao do pedido de fornecimento 
medicamento, tratamento ou cirurgia exige cautela, sob pena de imputar consequências 
irremediáveis ao jurisdicionado e/ou interferir na esfera de competência do Executivo, 
porquanto, em sendo a saúde um dever, cabe ao Estado implementar políticas sociais e 
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econômicas que visem garantir aos cidadãos, em especial àqueles sem recursos 
econômicos, o acesso universal e igualitário à assistência médica e farmacêutica. 

Na hipótese vertente, a autora ajuizou a presente ação alegando ser 
portadora de cirrose biliar primária (CID K 74.3), necessitando fazer uso do 
medicamento Ursacol 600 mg, para controle e tratamento de sua patologia. 

Os documentos que acompanham a inicial comprovam a 
enfermidade da paciente (p.15-16), bem como a sua hipossuficiência financeira, além de 
ser notório que a paciente está em tratamento pelo SUS. 

Ademais, embora o "Núcleo de Apoio Técnico" tenha emitido 
parecer desfavorável ao atendimento do fármaco à suplicante, o médico que a atende 
expressamente declarou que a autora está em tratamento médico desde 2009, tendo 
diagnóstico de Cirrose Biliar primária, sendo necessário o uso da medicação em 
questão, que não é dispensada no SUS .e não há substituto equivalente na rede pública. 

Por oportuno: 

''Atesto a quem possa interessar que a Sra. Eliana está em 
acompanhamento neste ambulatório desde 2009, tendo diagnóstico de 
Cirrose Biliar Primário, e necessita de tratamento crônico com a 
medicação Ursaco/ (acido Ursodesoxicolico) 600mg ao dia por tempo 
indeterminado. A medicação em questão não é dispensada pelo SUS e não 
há substituto equivalente no Sistema Único de Saúde. Trata-se de 
medicação imprescindível para a manutenção da vida da paciente. CID: 
k74.3". (p. 16) 

Portanto, observa-se do laudo supradestacado que, estando em 
acompanhamento médico desde 2009, plausível afinnar que a paciente já deve ter feito 
uso de outros remédios disponíveis na rede pública, dos quais não se obteve o resultado 
esperado, justificando-se assim a prescrição de fármaco não integrado à rede pública. 
Ademais, atendida por médico vinculado ao SUS, pressupõe-se ser ele conhecedor das 
regras e normas vigentes naquele sistema, de modo que a indicação de fármaco que não 
é disponibilizado pelo SUS foi devidamente justificada pela sua imprescindibilidade. 

Portanto, não há justificativa suficiente para recusar o tratamento à 
recorrente, já que se trata de pessoa hipossuficiente, portadora de doença grave e que já 
vem realizando tratamento para combater a doença desde longa data, sem alcançar 
resultado satisfatório. 

Não por demais, tenho por entendimento não ser necessário que o 
paciente esgote todas as possibilidades de tratamento disponíveis na rede pública para 
ter acesso a medicamentos não contemplado naquele sistema, sendo suficiente que seu 
médico ateste ter feito uso de tratamentos existentes na rede pública, não alcançado o 
efeito esperado. 

·. 
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Assim, entendo que a imprescindibilidade no fornecimento do 
medicamento restou satisfatoriamente comprovada nos autos. 

Com efeito, sopesando o interesse econômico e social, além das 
outras tantas obrigações e direitos a serem garantidos à população, e o direito subjetivo 
inalienável dos direitos à vida e à saúde, deve-se privilegiar o respeito inafastável à vida 
e à saúde humana. 

Portanto, o pedido inicial deve ser julgado procedente. 

Inclusive, ao analisar o agravo de instrumento de n. 
1402590-28.2018.8.12.0000, interposto contra a decisão que indeferiu a liminar nesta 
demanda, restou concluído pela presença dos requisitos do artigo 300, do CPC, 
concedendo-se a tutela de urgência a fim de fornecer a medicação buscada pela autora. 
Por oportuno, colaciona-se a ementa resultante daquele julgado: 

EMENTA - .. AGRAVO DE INSTRUMENTO - AÇÃO DE 
OBRIGAÇÃO DE FAZER - FORNECIMENTO DE MEDICAMENTO -
TUTELA DE URGtNCIA - REQUISITOS PRESENTES - RECURSO 
CONHECIDO E PROVIDO. 

Demonstrada a gravidade da doença e a imprescindibilidade do 
tratamento solicitado, bem como de que a parte não possui meios 
financeiros para suporta-lo, impõe-se a condenação do ente público. 

(TJMS. Agravo de Instrumento n. 1402590-28.2018.8.12.0000, 
Ribas do Rio Pardo, 2° Câmara Cível, Relator (a): Des. Marcos José de 
Brito Rodrigues,j: 23/05/2018, p: 25/05/2018) 

Portanto, o pedido inicial comporta acolhimento. 

Outrossim, prospera também a pretensão de fixação da multa diária. 

A jurisprudência tem decidido pela possibilidade de fixação multa 
contra a Fazenda Pública com o objetivo de assegurar o adimplemento da obrigação de 
fazer consistente no fornecimento de medicamentos. 

Ademais, o valor fixado na decisão liminar (R$ 500,00, limitados a 
trinta dias) mostra~se adequado, por se apresentar conforme os princípios da 
proporcionalidade e razoabilidade, atendendo seu caráter coercitivo sem implicar em 
enriquecimento ilícito e ocasionar prejuízo transverso à coletividade, traduzindo-se no 
valor que vem sendo adotado por este Colegiado. 

Aliás, entendo por oportuno esclarecer que a multa diária incidirá 
somente no caso de descumprimento da decisão. Conforme doutrina de Nelson Nery Jr. 
e Rosa Maria de Andrade Nery, 11a multa não é destinada a fazer com que o devedor a 
pague, mas que a não pague e cumpra a obrigação na forma específica". (Código de 
Processo Civil Comentado e Legislação Extravagante, 11 ª ed. rev ., ampl. e atual. até 
17.2.2010, São Paulo, Editora Revista dos Tribunais, 2010. p. 702). 
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Neste contexto, o que se espera é que Administração Pública, diante 
da obrigação imposta na sentença, cumpra com o que foi deternúnado, não permitindo 
que incida a referida multa, evitando-se, assim, que o Erário Público sofra as 
consequências de eventual descumprimento. 

Neste sentido: 

EMENTA - AGRAVO DE INSTRUMENTO - AÇÃO DE 
OBRIGAÇÃO DE FAZER COM PEDIDO DE TUTELA DE URGÊNCIA -
LÚPUS ERJTEMATOSO SISTbiICO SATISFATIVA 
DISPONIBILIZAÇÃO DE MEDICAMENTO- TUTELA ANTECIPADA -
MANTIDA - REQUISITOS PRESENTES - COMPROVAÇÃO DA 
NECESSIDADE E DA URGÊNCIA - DILAÇÃO DO PRAZO PARA 
CUMPRIMENTO DA ORDEM - 30 DIAS - MULTA COMINATÓRIA -
INALTERADA - RECURSO CONHECIDO E PROVIDO EM PARTE. 
Autora portadora de lúpus eritematoso sistémico faz jus ao recebimento 
de medicamento prescrito pelo médico que a acompanha há mais de 13 
anos e atesta que já utilizou outros tratamentos e necessita prescrever o 
medicamento balimumabe. Aumento do prazo para 30 dias e, manutenção 
da multa diária de R$ 500,00 limitados ao trintidio de praxe para 
assegurar o adimplemento da obrigação de fazer. Resta provido em parte 
o agravo de instrumento quando verificado o acerto da decisão atacada 
que deferiu o pedido de tutela antecipada, consistente na disponibilização 
de medicamentos, porquanto presentes os requisitos autorizadores para 
tanto, em vista da comprovada necessidade e urgência do 
tratamento. (T JMS. Agravo de Instrumento n. 
1403680-71.2018.8.12.0000, Jardim, 2ª Câmara Civel, Relator (a): Des. 
Marcos José de Brito Rodrigues,j: 20/06/2018, p: 25/06/2018) 

Diante do exposto e com o Parecer. dou provimento ao presente 
recurso para, refonnando a sentença objurgada, julgar procedente o pedido inicial e 
condenar os requeridos no fornecimento, no prazo de trinta dias, do medicamento 
"Ursaco/ 600mg" em favor da requerente Eliana dos Santos Ferreira, conforme 
prescrição médica acostada na inicial, sob pena de multa diária de RS 500,00, limitadas 
iniciahnente a trinta dias. A indicação do fármaco pelo profissional da saúde deverá ser 
renovada a cada 01 (um) ano e a interrupção do tratamento há de ser informada aos 
obrigados pela disponibilização. 

Sem custas por força de isenção legal e sem honorários advocatícios 
em relação ao Estado. 

Inverto a verba honorária estabelecida em primeiro grau, impondo-a 
contra o Município e em favor do fundo da Defensoria Pública deste Estado. 

fli 197 



e . 

-~J J ~ ~ &f:. l J 4 ~ • ~ 
DECISÃO 

Como consta na ata, a decisão foi a seguinte: 

POR UNANIMIDADE, DERAM PROVIMENTO AO RECURSO, 
NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR, COM O PARECER. 

Presidência do Exmo. Sr. Des. Marcelo Câmara Rasslan 
Relator, o Exmo. Sr. Des. Marcos José de Brito Rodrigues. 
Tomaram parte no julgamento os Exrnos. Srs. Des. Marcos José de 

Brito Rodrigues, Des. Marcelo Câmara Rasslan e Juiz José Eduardo Neder Meneghelli. 

Campo Grande, 25 de junho de 2019. 
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r::-:::: NOME DO PACIENTE PRONTUARIO 7 
._jCU"'_EL_1A_NA_o_o_s_SAm __ os_FERRE __ 1RA ___________________ I i..L ___ es_36_7s_s __ ___. 

~~ 
1 ~ATOLOGIA 1 

Uso Interno: 

1- Ursacol (acido ursodesoxicólico) 300mg - 90 cp/mês 

Tomar 1 cp de 8/8 horas - continuo. 
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Campo Grande/MS, 3 de Setembro de 2019. 

Considerando a decisão proferida nos autos da ação n° 141O118-
79.2O19.8.12.OOOO, a qual determina que o Estado de Mato Grosso do Sul e o Município de 
Rl~as d~ ~lo ~ar~_?,_ f.orneça!!' à_,!,!,!tl?!!.'. ~UCELMA APARECIDA DE ALMBDA, ii m_~c;!!?~m~ t~., é!.<:~~-u~?Ç15,0Jlc.._q'"].Q.,~g~ _Q__ITIP..!Í..A'.l!<Líf vimos respeitosamente, por melo cfeste, Informar 
que para acatar o referido mandado, o Estado de Mato Grosso do Sul irá assistir à autora, 
fornecendo o medicamento: Ácido ursodesoxicólico 300mg comprimido, em quantidade 
compatível com a prescrição médica, correspondendo à 6 (seis) meses de tratamente, 
Iniciados a partir da finalização do trâmite do processo de aquisição e entrega do produto por 
parte do fornecedor. 

Portanto, o Munlcip o de Ribas do Rio Pardo ficará responsável pelo 
fornecimento do mesmo medicamento, em quantidade compatível com a prescrição médica, 

t côf.respor1dendotaos-,6· :{seis.)-1:nesés...d~tatfüJí;i"entõ!,silb.s~gueliftd. 
. - -- ·~-- .. -- - . . . - - ' ! t · -· ... .,. • - - . 

Após o período descrl':O, ,_!ai@IIer.riâ'ádã-.. Cu r..,IEjtJalrpêmil'.4,Y, se houver 
continuidade do tratamento, no fornecimento, entre estes dois entes; para que assim, a 
determinação judicial seja completamente atendida. 

No mais, colocamo-nos à disposição, por meio da Coordenadoria de 
Demandas em Saúde (CDS) a fim de sanarmos quaisquer dúvidas. 

Atenciosamente, 

Aos cuidados de 
Luís Roberto Pasquotto Marlanl 
Secretaria Municipal de Saúde 
Ribas do Rio Pardo - MS 

soclal.saude,ribas@omall.com; 

VANESSA PANIZ KNIPPELBERG 
FA~HAdUTICA COS/SES/HS 

... _ - .. --·-- - ------· - ---------- ···-~-----·--~---
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19 de novembro de 2019 

1 ª Câmara Cível 

Agravo de Instrumento - Nº 1410118-79.2019.8.12.0000- Ribas do Rio Pardo 
Relator - Exmo. Sr. Des. Divoncir Schreiner Maran 
Agravante : Jucelma Aparecida de Almeida 
DPGE- 1ª lnst. : Janaína Gabriela Caetano de Souza Pereira 
Agravado : Município de Ribas do Rio Pardo 
Agravado : Estado de Mato Grosso do Sul 
Proc. do Estado : Karpov Gomes Silva (OAB: 15373B/MS) 

EMENTA - AGRAVO ~E INSTRUMENTO - AÇÃO DE 
OBRIGAÇÃO DE FAZER C/C TUTELA DE URGÊNCIA COMINATÓRIA COM 
PEDIDO DE TUTELA PROVISÓRIA - MEDICAMENTO QUE NÃO 1NTEGRA O 
SUS - RECURSO ESPECIAL N. 1.657.156/RJ (TEMA 106) - REQUISITOS 
PREENCHIDOS - DEVER DO PODER PÚBLICO EM FORNECER O 
MEDICAMENTO RECEITADO- RECURSO PROVIDO 

O Superior Tribunal de Justiça (REsp. n. 1.657.156/RJ) decidiu que 
para concessão de medicamentos que não integram o SUS é necessário a presença 
cumulativa dos seguintes requisitos: (i) Comprovação, por meio de laudo médico 
fundamentado e circunstanciado expedido por médico que assiste o paciente, da 
imprescindibilidade ou necessidade do medicamento, assim como da ineficácia, para o 
tratamento da moléstia, dos fármacos fornecidos pelo SUS; (ii) incapacidade financeira 
de arcar com o custo do medicamento prescrito; (Ui) existência de registro na ANVISA 
do medicamento. 

ln casu, constata-se a necessidade de manutenção da decisão 
antecipatória proferida por este Relator, a fim de que seja mantida a concessão do 
medicamento pleiteado na inicial, uma vez que os critérios da decisão vinculante do 
REsp n. 1.657 .156/RJ encontram-se comprovados nos autos. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, acordam os juízes da l ª 
Câmara Cível do Tribunal de Justiça, na confonnidade da ata de julgamentos, por 
unanimidade, dar provimento ao recurso, nos termos do voto do Relator, com o parecer. 

Campo Grande, 19 de novembro de 2019. 

Des. Divoncir Schreiner Maran - Relator 

,--,--- --~---,.,-- . .. 
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RELATÓRIO 

O Sr. Des. Divoncir Schreiner Maran. 

Jucelma Aparecida de Almeida agrava de decisão que indeferiu a 
tutela de urgência, nos autos da Ação de Obrigação de Fazer c/c Tutela de Urgência 
manejada em face do Estado de Mato Grosso do Sul e do Município de Ribas do Rio 
Pardo/MS. 

Relata que é portadora de transtornos da vesícula biliar e das vias 
biliares (CID 10 K87.0) conforme laudo médico anexado aos autos de origem 
(fls.17/20) e devido a este fato ingressou com a ação visando compelir os agravados a 
lhe disponibilizarem o medicamento URSACOL 300mg, t comprimido, via oral, de 
l 2h/ 12h, pelo prazo mínimo de três meses, para evitar a formação de cálculos 
intrahepáticos. 

Afirma que ao contrário do entendimento adotado pelo magistrado 
de primeiro grau, restaram comprovados os requisitos elencados no art. 300 do CPC 
para a concessão da tutela provisória de urgência antecipada. 

Defende que foram apresentadas provas suficientes para demonstrar 
a necessidade de utilização dos medicamento pela agravante, urna vez que a declaração 
e o receituário médico diagnosticando a doença e o tratamento adequado, têm presunção 
de veracidade, afigurando-se imprescindível o atendimento das recomendações médicas 
ali vertidas. 

Pondera que o médico que atende a parte autora na rede pública de 
saúde esclareceu no documento (fls.31-33), que a moléstia que aflige a agravante, caso 
não seja tratado com devida urgência, poderâ acarretar danos irreparáveis à sua saúde. 
pois a não utilização imediata do medicamento poderá causar perda irreversível de 
órgãos ou funções orgânicas salientando ainda que os medicamentos são 
imprescindíveis para a paciente e que não existe medicação similar na rede pública 
sendo a disponibilização urgente . 

Obtempera que o fato de o medicamento não estar padronizado no 
RENAME não exclui a obrigatoriedade do Poder Público em fornecer a medicação já 
que o fármaco pleiteado possui registro na Agência Nacional de Vigilância Sanitária -
ANVISA sob o nº 1008400670040, prescrito pela literatura médica atual, devidamente 
autorizados pela agência reguladora, não se tratando de tratamento off label2. 

Defende que uma vez reconhecida a enfermidade da agravante e a 
necessidade de tratamento médico adequado com a utilização do medicamento prescrito, 
a antecipação dos efeitos da tutela é medida que se impõe. 

Ao final, requer seja dado provimento ao agravo, para que seja 
concedida a antecipação dos efeitos da tutela e então seja determinado aos agravados a 
concessão do fánnaco requerido. 

Às fls. 37-41 foi concedida a tutela de urgência para determinar que 
o Estado de Mato Grosso do Sul e o Município de Ribas do Rio Pardo/MS forneçam à 
agravante, no prazo de dez dias, o medicamento Ursacol 300 mg, conforme prescrição 
médica atualizada e enquanto durar o tratamento, sob pena da multa de R$ 100,00 por 
dia, limitado ao prazo de 30 dias. 

Em resposta (fls.52-57) o Estado agravado requer o improvimento do 
recurso. 

A Procuradoria-Geral de Justiça opinou em seu parecer (fls.63-69) 
pelo conhecimento e provimento do recurso. 

--,-•- - .. -----,.,.---· . ' ....-- -
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VOTO 

O Sr. Des. Divoncir Schreiner Maran. (Relator) 

Cingem-se os autos em Agravo de Instrumento interposto por 
Jucelma Aparecida de Almeida contra a decisão interlocutória proferida pelo Juízo da 
Vara Única da Comarca de Ribas do Rio Pardo/MS, nos autos da da Ação de Obrigação 
de Fazer c/c Tutela de Urgência manejada em face do Estado de Mato Grosso do Sul e 
do Município de Ribas do Rio Pardo/MS, que indeferiu a tutela antecipada. 

A quaestio juris devolvida a este órgão ad quem, submete-se a 
verificação quanto ao preenchimento, pela agravante, dos requisitos para a antecipação 
dos efeitos da tutela a fim de que o agravados sejam compelidos a fornecer os 
medicamentos "o medicamento Ursacol 300 mg, conforme prescrição médica 
atualizada e enquanto durar o tratamento". 

Através da documentação acostada aos autos, verifica-se que a parte 
autora, ora agravante, foi diagnosticada com doença crônica na vesícula biliar e das vias 
biliares (CID 10 K87.0), necessitando de tratamento devido ao risco de perda 
irreversível de órgãos e funções orgânicas. 

O médico especialista que acompanha a agravante ressaltou a 
necessidade de fazer o uso dos medicamentos (fls.17-20 dos autos originais) posto que 
pode ocorrer a perda irreversível de órgãos e funções orgânicas essenciais a manutenção 
da vida da paciente. 

Vê-se que o direito à saúde está consubstanciado na Constituição 
Federal, em seu artigo 196, segundo o qual "a saúde é direito de todos e dever do 
Estado, garantido mediante políticas sociais e econômicas que visem à redução do 
risco de doença e outros agravos e ao acesso universal e igualitário às ações e serviços 
para sua promoção, proteção e recuperação ". 

O Supremo Tribunal Federal já fixou o entendimento de que .. o 
direito à saúde, como está assegurado no art. 196, da Constituição, não deve sofrer 
embaraços impostos por autoridades administrativas no sentido de reduzi-lo ou de 
dificultar o acesso a ele", como se extrai do Recurso Especial n. 261.268/RS, da 
relatoria do Ministro Moreira Alves. O acesso aos serviços públicos de saúde é uma 
garantia constitucional e não pode ser negada aos cidadãos. 

Assim, a concessão dos medicamentos necessários visa garantir o 
cumprimento do disposto no art. 196 da Constituição Federal e evitar, desse modo, o 
risco de dano irreparável à saúde da agravante, já que considerando o teor do laudo 
médico resta demonstrada a urgência e imprescindibilidade do tratamento, ademais a 
gravidade da enfermidade que a acomete. 

Logo, em que pese o parecer desfavorável do NAT (fls.30-37) 
importante esclarecer que referida peça é meramente opinativa e não prevalece sobre a 
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Conclui-se que no caso está demonstrada a obrigação de Poder 
Público em fornecer o referido medicamento, ainda gue este não esteja incomorado no 
Sistema Único de Saúde (SUS), está devidamente registrado na ANVISA. o gue 
demonstra estarem devidamente preenchidos os regyisitos necessários e cumulativos 
dispostos no RESp n. 1.657.156/RJ, julgado sob o rito dos recursos repetitivos (Tema 
106). 

Portanto, constata-se a necessidade de manutenção da decisão 
antecipatória proferida às fls.37-41 por este Relator, a fim de que seja mantida a 
concessão do medicamento pleiteado na inicial, uma vez que os critérios da decisão 
vinculante do REsp n. 1.657.156/RJ encontram-se comprovados nos autos. 

Isso posto, dou provimento ao recurso para determinar de 
maneira defmitiva que o Estado de Mato Grosso do Sul e o Município de Ribas do Rio 
Pardo/MS forneçam à agravante, no prazo de dez dias, o medicamento Ursacol 300 mg, 
conforme prescrição médica atualizada e enquanto durar o tratamento, sob pena da 
multa de R$ 100,00 por dia. limitado ao prazo de 30 dias. 

1 83874215 • APELAÇÃO CfvEL. DIREITO PÚBLlCO NÃO ESPECIFICADO. SAÚDE. ART. 196 DA CONSTITUIÇÃO 
FEDERAL DE 1988. FORNECIMENTO DE MEDICAMENTO. SUBSTITUJÇÃO. IMPOSSIBILIDADE. 
1. A Constituição Federal, em seu art. 196, assegura que "a saúde é direito de todos e dever do estado, garantido mediante 
políticas sociais e econômicas que visem à redução do risco de doença e de ot:uos agravos e ao ai::esso universal e igualitário às 
ações e serviços para sua promoção, proteção e recuperação". 
2. Nos termos do atestado eD'ilido por ~co que acompanha o 1>3cicnte, a6gun,-sc inviável ■ suhlltituição do t'ânnaco prescrito 
por outros. 
3. O parecer técnico que veio com a contestação. emitido sem exame personalizado do paciente, não merece prevalecer, no caso 
em apreço. em detrimento da prescrição feita pelo médico que acompanha a apelada. deduzindo-se que a não recomendação do 
uso do medicamento contemplado na relação do Sistema Únie<i de Saúde, pelo parecer, emerge do plano da teoria. 
4. Pretensão de isenção do pagamento das despesas processuais que esbarra na declaração de inconstitucionalidade da Lei 
Estadual n• 13.471/2010, incideitter tantum, nos autos do incidente de inconSlitucionalidade nº 70041334053. 
S. Ação julgada procedente na origem. Apelação desprovida (TJRS; AC 0466874-67.20 IS.8.21.7000; Bagé; Quana Cãmara Cível; 
Rei. Dcs. Eduardo Uhlein; Julg. 30/03/2016; DJERS 14/04/2016). Destacamos 
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DECISÃO 

Como consta na ata, a decisão foi a seguinte: 

POR UNANIMIDADE, DERAM PROVIMENTO AO RECURSO, 
NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR, COM O PARECER. 

Presidência do E,ano. Sr. Des. Marcelo Câmara Rasslan 
Relator, o Exmo. Sr. Des. Divoncir Schreiner Maran. 
Tomaram parte no julgamento os Exmos. Srs. Des. Divoncir 

Schreiner Maran, Juiz Luiz Antônio Cavassa de Almeida e Des. Marcelo Câmara 
Rasslan. 

Campo Grande, 19 de novembro de 2019. 

vin 
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MINl~~l!IO DA S.r.OOE 
ESTAOO DE MATO GROSSO 00 SUL 
MUNICIP!O OE ÁCAJA CV.AA 
UNIOAOE OE SAÚDE Ubsl Scbastiono dc> 8rito Po$<~1 

RECEITUÁRIO 1' VIA - RETENÇÃO NA FARMÁCIA OU DROGARIA 
2' VIA - ORIENTAÇÃO AO PAOENTE 

EMITENTE 

Solimar Brum Silveira (CRM - MS 54401 
Alberto Batista de Souza, 180 • Jartlim das Palmeiras• Água Clara/MS 
67 32392655 

C;ID~~Q .•• 

JUCELMA APARECIDA DE ALMEIDA - 705400451110694 
João Fontebassi, 2021 • Parque EstX>ril 3 - Ribas do Rio Pardo/MS 

MEDICAMENTOS 

1. Ácido Ursodesoxicólico 300 mg 

Tomar 1 comprimido, antes do almoço e do jantar• 2 vezes ao dia • Oral 
Período indeterminado 
Recomendações: URSACOL 

- ' ~- - ,..,.---~i,, .. ~i~ ~,!"~,, 
. . -- S'o\\1!1111_ ··• \••""' • • 

- c',11\\v•~ffs ~44-___ __ç,r.i'A•I'" ____ _ 

Sollmar Brum Silveira· CRM - MS 5440 
Médico da estratégia de saúde da família 

Água Clara • MS. 16 de agosto de 2022 

1,,mres<0 em 16108/2022 á6 t6,3l p0r5oli~r Brum Sil11Cire. 

~Ls._ Ob3 
PROC. QJG/cJS 

___ RU_B·4----~ 

60 comprimidos 
<:_om_P.rimido 

111 
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Estado de Mato Grosso do Sul 
Poder Judiciário 
Ribas do Rio Pardo 
Vara Única 

III - Dispositivo. 

Posto isso, julgo procedente o pcdi<le> fonnula<lo na inicial <la 

presente Ação de Obrigação de Fazer ajuiimda por Roscmeirc Flores Caxias de 

Sousa em desfavor do Município de Ribas do Rio Pardo-MS para condenar n 

requerido a fornecer o m<:<.licam<:ntn l!_csacol-;jçid(! ~r$odes()xicólitfo 300 mg; de 

forma contínua e nas doses descritas na receita médica, até perdurar o tratamento ela 

rc4ucrcntc. Com fundamcmo no artigo 269, inciso 1, do Código de Processo Civil, 

julgo extinto o processo com rcsoluçào de mérito. 

Nos termo:- do :m:1gu 475, inciso I, <lo ( :6<ligo de Processo 

Civil, não havendo 1:ccur~o voluncário, remetam-se os autos ao E. Tribunal de 

Justiça Jo !~~rodo, para o duplo grau de jurisdição necel=-~rio. 

Deixo de condc:nat o requerido ao pagamL-nto <lc hommírios 

advocatícios de sucumbência, uma \TZ que oào houve rcsi:m:nda ao pedido. 

Condeno-o, no entanto, ao pagamento das custas proces:-uais (Lei Estadual n'' 

1936/98, redação alterada pcb Lei nº 3002íOS). 

Rib:1~ do Rio Par<loMS, sexta-feira. 05 d<.· dczc-mbro de 2008. 

1 ._, 

l 
I f ,- ,,}., ~A# .,~ (_,.,-;~✓• 
>\ 

Or.mÚ!tJ i :·1:drite fü:~Q 

.J11i'-{' ,!1: Direito 

4 

Modelo 86780 • Endere;o: Rua Walclema, Fr.anc,sco da Silva. 1017, Nossa Senhora da Conceição 1 - CEP 79180-000. 
Fone: (67) 3238-1242 Ribas :,o R,., Pardo-MS • E-msil· rrp-1v@till\5jus.br - autos 041 0A M 11"'" 0 

...., 



----------··-·-----···-·---------------
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·u~CE!TUARIO 

Uso Interno: 

Minlstér.io da 

Educação Q2S _. -.-
FLS, ___ ..,,;;t;;_..---:~ . 

PROC.- rS 
RUB.--v·----

-

1. Ursacol (acido ursodesoxicolico) 300mg -·---60 cp/ mês 

Tomar 1 cp de 12/12h - continuo. 

:r- -r -~ .-T. 



19781 / 2024 - Comunicação Interna - Detenninação Judicial #1 

De: Femarx:la da Silva Oliveira 

-

·;.if~~ 

Para: SECRETARIO MUNICIPAL OE SAUDE - SESAU, Maryane Hirahata Shiota Q.¾, 
Data: 24 de abril de 2024 às 13:32 FLS, --~-:::.-------

PROC. Q¾'Joi~ J 

Prezada, RUB.-4.----

Venho infonnar a decisão judicial emitida nos autos de n. 0800659-37 .2023.8.12.0041, paciente Mareia Pinaffi 
Oliveira, para que o Município forneça os medicamentos; Ácido Volproico e Carbonato de Utio, no prazo de 
30 dias, sob pena de multa diária de R$ 500,00, a ser direcionada contra o ente público ou o agente público 
rcsponsáve~ conforme decisão que segue anexa. 

Com as infom1açõcs sobre o cumprimento ou que se fizerem pertinentes ao caso, requeiro que seja a resposta 
encaminhada para esta assessora para que seja apresentada a defesa, bem como os recursos cabívcL~ cm face da 
referida decisão. 

Sem mais para o momento, aproveito para ·protestar meu~ ·votos cordiais. 

Respeitosamente. 

Anexo(s) 

0800659-37 .2023.8.12.0041.pdf 

FERNANDA DA SILVA OUVBRA 

Assessora Jurídica - Portaria 83/2021 

O1\Br'MS 26.981 

. __ !f!.!l_u __ , - r -·- --·---~ --
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SES 
Secretaria de F.stado 

d<!5aÍlde 

Oficio - Circular n. 2.574/CDS/SES 

FLS. 03}: 
PROC. oJ6.,l;.,s 
RUB. & 

GOVERNO 
DO ESTADO 
íY'J~n G"o;c;o ,1::, 5 .. i 

Campo Grande/MS, 27 de agosto de 2018. 

Considerando a decisão proferida nos autos da ação nº 1406889-
48.2018.8.12.0000, a qual determina que o Estado de Mato Grosso do Sul e o Município de Ribas 
do Rio Pardo, forneçam à autora, MARIA JOSÉ LACERDA DISQUE o medicamento: 
Apixabana 5mg comprimido - Eliquis®; vimos respeitosamente, por meio deste, informar que para 
acatar o referido mandado, o Estado de Mato Grosso do Sul irá assistir à autora, fornecendo o 
medicamento: Apixabana 5mg comprimido - Eliquis®, em quantidade compatível com a 
prescrição médica, correspondendo à 6 (seis) meses de tratamento, iniciados a partir da finalização 
do trâmite do processo de aquisição e entrega do produto por parte do fornecedor. 

Portanto, o Município de Ribas do Rio Pardo ficará responsável pelo 
fornecimento do mesmo medicamento, em quantidade compatível com a prescrição médica, 
correspondendo aos 6 (seis) meses de tratamento subsequentes. 

Após o período descrito, far-se-á a alternância (por igual período), se houver 
continuidade do tratamento, no fornecimento, entre es.tes dois entes, para que assim, a 
determinação judicial seja completamente atendida. 

No mais, colocamo-nos à disposição, por meio da Coodenadoría de 
Demandas em Saúde (CDS) a fim de sanarmos quaisquer dúvidas através do telefone (67) 3318-
1669. 

Atenciosamente, 

~ .--·~ ~~ezz::--- · . 
c:::::ÁUen Barbosa 

V A NESSA PANIZ KNIPPELBERG Farmacêutico. CRFIMS • 3296 
FARMACÊUTICA CDS/SES/MS Matrícula· 46S 897 021 

Aos cuidados de 
Luís Roberto Pasquotto Mariani 
Secretaria Mwiicipal de Saúde 
Ribas do Rio Pardo - MS 

social.saude.ribas@hotmail.com; 
lrpm66@hotmail.com; 

" .... -----------"!"TI'~ - .:s. ::sr:.::zc::::::c::zr - , • 



2 de outubro de 2019 

3ª Câmara Cível 

Apelação/ Remessa Necessâria- Nº 0800323-09.2018.8.12.0041 -Ribas do Rio Pardo 
Relator - Exmo. Sr. Des. Amaury da Silva Kuklinski 
Juízo Recorr. : Juiz(a) de Direito da Comarca de Ribas do Rio Pardo 
Apelante : Maria José Lacerda Disque 
DPGE - 1ª Inst. : Vítor Plenamente Ramos (OAB: 15662/MS) 
Apelado : Estado de Mato Grosso do Sul 
Proc. do Estado : Luiza Iara Borges Daniel (OAB: 15043/MS) 
Apelado : Município de Ribas do Rio Pardo 
Proc. Município : Walter de Castro Neto (OAB: 13890B/MS) 

EMENTA - REMESSA NECESSÁRIA E APELAÇÃO CÍVEL -
PACIENTE COM FIBRILAÇÃO A TRIAL, RISCO AVC E COAGULAÇÃO ORAL -
IDOSA - MEDICAMENTOS NÃO DISPONIBILIZADO PELO SUS - INEVITÁVEL 
O FORNECIMENTO DO F ÁRMACQ· ANTICOAGULANTE - IDOSA - DOENÇA 
ORA VE - REQUISITOS PARA CONCESSÃO DEVIDAMENTE PREENCHIDOS -
DEVER DO MUNICÍPIO E DO ESTADO SOLIDARIAMENTE - REQUER AINDA 
A CONDENAÇÃO DO ESTADO AO PAGAMENTO DE HONORÁRIOS 
ADVOCATÍCIOS PARA A DEFENSORIA PÚBLICA - IMPOSSIBILIDADE -
RECURSOS PROVIDOS EM PARTE. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, acordam os juízes da 3ª 
Câmara Cível do Tribunal de Justiça, na conformidade da ata de julgamentos, por 
llllanimidade, dar parcial provimento aos recursos, nos termos do voto do relator. 

Campo Grande, 2 de:outubro de 2019. 

Des. Amaury da Silva Kuklinski - Relator 

fls.300 
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RELATÓRIO 

O Sr. Des. Amaury da Silva Kuklinski. 

FLS. __ , -.~m~~~--~-3~ 
PROC.~m~~~i-~_S __ 

RUB.--t~~·---

Trata-se de Reexame Necessário e Apelação Cível interposta por 
MARIA JOSÉ LACERDA DISQUE contra a sentença proferida nos autos da Ação de 
Obrigação de Fazer movida em desfavor do ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL e 
do MUNICÍPIO DE RIBAS DO RIO PARDO, que julgou parcialmente procedente o 
pedido inicial para condenar os entes públicos a fornecerem o medicamento 
RITMONORM ou SINTOMATIC 300mg, ABLOK (ATENOLOL) 50 mg, na 
quantidade e pelo tempo necessário para.o tratamento da parte autora. 

A insurgência da ape!!~te cinge-se ao medicamento Eliquis 5mg, o 
qual não foi concedido por não constar~ lista dos medicamentos fornecidos pelo SUS. 

, . 
Às páginas 34/38, ó' pedido liminar foi parcialmente deferido para 

fornecimento dos medicamentos RITMONORM ou SIMTOMATIC 300mg, ABLOK 
(Atenolol) 50mg e indeferido com relação ao medicamento ELIQUIS 5mg, sob o 
argumento de que tal medicamento não integra a lista dos medicamentos fornecidos 
pelo SUS, bem como que a apelante não provou ter se submetido aos tratamentos 
alternativos oferecidos pelo SUS e ainda porque não teria provado a 
imprescindibilidade dos medicamentos. 

Em sede de agravo de instrumento, o Tribunal de Justiça reformou a 
decisão, determinando aos apelados o fornecimento do medicamento ELIQUIS 5mg 
(página 74/76). 

Em suas razões Maria José afirma que é fato que o Juiz baseia sua 
sentença EXCLUSIVAMENTE no parecer da CATES, que na maioria dos casos é 
desfavorável à concessão de medicame~tos, bem como na engessada RENAME, no 
entanto, vale ressaltar que a apelante e•sfá. ,em uso do medicamento e seu quadro clínico 
tem se apresentado estável, com ótima aceitação do medicamento, não sendo prudente a 
alteração do tratamento que, comprovadamente, tem sido exitoso. 

Sustenta que o médico que subscreveu o laudo é profissional 
especialista nesta área médica (cardiologia), que, além de conhecedor da realidade do 
sistema público de saúde, está submetido às normas técnicas e éticas de sua categoria 
profissional, eis que, falseando qualquer informação, poderá ser responsabilizado, 
inclusive, na seara criminal ( art. 302 CP). 

Resta evidente que o médico que assiste a apelante conhece as 
peculiaridades de seu caso e possui plenas condições de avaliar qual tratamento melhor 
atende as suas necessidades. 

Recorre ainda para que seja fixado a condenação do Estado de MS ao 
pagamento de Honorários Advocatícios à Defensoria pública. 

Contrarrazões do ~stado de MS às fls. 176/187 e do Município de 
Ribas do Rio Pardo MS às fls. 188/195 .. ;~, 

Manifestação da DPGE às fls. 282 e parecer da PGJ 2871292. 

··-·""""---- 11 - --



VOTO 

O Sr. Des. Amaury da Silva Kuklinski. (Relator) 

Conheço do recurso contudo, e o mesmo merece provimento. 

O direito a medicação de alto custo ou tratamento que o valha, que 
impossibilite :financeiramente o doente de dar continuidade ao restabelecimento clinico 
é garanti.do pela Constituição Federal, através do Sistema Único de Saúde - SUS, mas 
muitas vezes este direito só é obtido por ação judicial, com solicitação de um pedido de 
Liminar, como no caso destes autos. 

Outrossim, agindo dessa forma, o Judiciário não está sendo 
arbitrário~ tampouco está havendo usurpação das funções de um Poder sobre as de outro. 
Ao Judiciário cabe aplicar a lei, interpretando-a, e é isto o que ocorre na hipótese dos 
autos. A pretensão da autora, é ver o Estado compelido a cumprir o dever constitucional 
de preservar a saúde dos indivíduos {Constituição Federal, artigo 196), fornecendo o 
medicamento necessário ao tratamento adequado, ao menos nesse momento de 
sobrestamento das ações relativas aos medicamentos que não constam na lista do 
RENAME. 

V ale lembrar que não cabe ao Poder Público decidir qual tratamento 
é melhor para o mal que o aflige, mas sim ao médico, integrante ou não da rede pública 
de saúde, que acompanha o paciente pessoalmente, ministrar o que achar mais 
conveniente para a melhora e cura do enfermo. 

Apesar do parecer desfavorável do NAT em relação aos 
medicamentos solicitados, inclusive indicando outros medicamentos oferecidos pelo 
SUS, entende-se que deve prevalecer a recomendação médica, principalmente diante do 
fato de que a apelante já buscou diversos tratamentos disponíveis pelo SUS e que para a 
patologia que lhe cerca, atesta a médica que os fármacos receitados correspondem ao 
mais adequado ao caso em comento, sob pena de danos à saúde da paciente, que corre 
risco grave de morte. 

Constatada que a prescrição do procedimento foi determinada por 
médico especializado, independentemente onde foi realizada a· consulta, se particular ou 
pelo Sistema único de Saúde. cabe;.aôs Entes Públicos independentemente de sua 
natureza fornecê-los, de maneira contínua: e por tempo indeterminado, bem como 
proporcionar todos os meios e produtos que possuam eficácia no tratamento. 

Restando esclarecida a necessidade do medicamento e a carência 
financeira, é dever dos entes públicos providenciar o fornecimento, ao menos até o final 
da demanda, para que possa o juiz a quo instruir melhor seu entendimento. 

Assim segue o entendimento jurisprudencial de várias cortes: 

MANDADO DE SEGURANÇA SAÚDE MEDICAMENTOS PARA 
TRATAMENTO INDIVIDUAL DEVER DE FORNECIMENTO PELO 
PODER PÚBUCO (ART. 196, CF/88) Fornecimento de medicamentos 
Paciente portador de epilepsia, dôença mental grave que necessita de 
medicamentos de alto custo, essenciais ao seu tratamento Resistência da 
entulade pública em fornecê -los Atribuição do Sistema Único de Saúde do 
Estado de assistência clínica integral, inclusive medicamentos e insumos 
Inteligência do dispos.to nos artigos 196 da Constituição Federal e 219 da 
Constituição Estaduâ_!) urisprµdéncia dominante que estabelece o dever 

·'· • 1 
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inarredável do Poder Público Sentença mantida Decisão Monocrática 
Negado seguimento ao reexame necessário, nos termos do artigo 557, 
ucaput'~ do CPC (l'J-SP , Relator: Ponte Neto, Data de Julgamento: 
17104/2013, 81J Câmdra 'íle Direito Público) 

CONSTITUCIONAL E PROCESSUAL CWIL - MANDADO DE 
SEGURANÇA., OBJETIVANDO O FORNECIMENTO GRATUITO DE 
MEDICAMENTO - PACIENTE PORTADOR DE DOENÇAS GRAVES 
(RETARDO MENTAL MODERADO, TRANSTORNO GLOBAIS DO 
DESENVOLVIMENTO E TRANSTORNO AFETIVO BIPOLAR) -
DIREITO Â VIDA E À SAÚDE - DEVER DO ESTADO - PRECEDENTES 
JURISPRUDENCIAIS - SÚMULA 18 DO TJ/PE - SEGURANÇA 
CONCEDIDA POR UNANIMIDADE DE VOTOS. É dever do Estado
membro fornecer ao cidadão carente, sem ônus para este, medicamento 
essencial ao tratamento de moléstia grave, ainda que não previsto em lista 
oficial (Súmula 18 do TJPE). Ao Estado cabe cumprir o dever 
constitucional de assegurar a proteção à saúde de toda a população, por 
meio de medidas de preve~ão e de recuperação, fundadas em políticas 
públicas adequadas. O impetrante, sem disponibilidade financeira para 
custear o seu tra~to, tem o direito de receber gratuitamente do 
Estado o medicam~!':{º de comprovada necessidade. Não se trata de 
discricionariedade, mas de vinculação, uma vez que há a imposição de 
prestar ampla assistincia médica e farmacêutica aos que necessitam. 

(TJ-PE - MS: 52034620108170000 PE 0005203-46.2010.8.17.0000, 
Relator: Eduardo Augusto Paura Peres, Data de Julgamento: 26/10/2011, 
2° Grupo de Câmaras Cíveis, Data de Publicação: 207) 

Assim é o entendimento desta Câmara e de vários Tribunais: 

E M E N T A - AGRAVO DE INSTRUMENTO - AÇÃO 
OBRIGAÇÃO DE FAZER - FORNECIMENTO DE MEDICAMENTOS -
DIVERSAS MOLÉSTIAS ENTRE ELAS EPILEPSIA E CARDIOPATIA~ 
INDEFERIDO PELO JUIZ SINGULAR - SEM EFEITO COM A 
UTIUZAÇÃO DE MEDICAMENTOS SIMILARES E DISPONÍVEIS NO 
SUS- COMPROVAÇÃO DA NECESSIDADE DO TAL MEDICAMENTO -
PRESENÇA DOS REQUISITOS NECESSÁRIOS À CONCESSÃO DA 
LIMINAR -SUPREMA.CIA DO .DIREITO FUNDAMENTAL Á VIDA E Á 
SAÚDE SOBRE O P,W.ÍCÍPIO.DA INTEGRALIDADE -ART. 196 DA CF 
- MULTA DIÁRIA _ EIÓU BLOQUEIO - RECURSO CONHECIDO E 
PROVIDO. (TJ-M§ AI: 14076366620168120000 MS 
1407636-66.2016.8.12.0000, Relator: Des. Amaury da Silva Kuklinski, 
Data de Julgamento: 28/09/2016, 41J Câmara Cível, Data de Publicação: 
30/09/2016) 

EMENTA - AGRAVO DE INSTRUMENTO - Ação DE 
OBRJGAÇlO DE FAZER - REQUISITOS PARA A CONCESSÃO DE 
TUTELA PROVISÓRIA - PREENCHIDOS - PRAZO PARA 
FORNECIMENTO DO MEDICAMENTO DILATADO - RECURSO 
PARCIALMENTE PROVIDO. Estão presentes os requisitos autorizadores 
da tutela de urgência quando o medicamento é requerido com base em 
laudo elaborado por profissional médico especialista e o individuo não 



tem condições de arcar com seus custos. Considerando os trâmites para a 
aquisição dos medicamentos, é exíguo o prazo de 20 (vinte) dias para o 
cumprimento da decisão judicial, de modo que cabível a sua dilação para 
40 (quarenta) dias. (TJMS. Agravo de Instrumento n. 
1406562-40.2017.8.12.0000, Rio Brilhante, 4" Câmara Cível, Relator 
(a): Des. Odemilson Roberto Castro Fassa, j: 06/09/2017, p: 
13/09/2017) 

APELAÇÃO CÍVEL. REMESSA NECESSÁRIA. DIREITO PÚBLICO 
NÃO ESPECIFICADO. SAÚDE PÚBLICA. FORNECIMENTO DE 
MEDICAMENTOS - DIVALPROATO DE SÓDIO 250MG E 
DIVALPROATO DE SÓDIO 500MG. PACIENTE PORTADORA 
EPILEPSIA (CID 10 G40.0). RESPONSABILIDADE SOLIDÁRIA DO 
MUNICÍPIO, DO ESTADO E DA UNIÃO. RESPEITO A 
INDEPEND~NCIA DO PODER EXECUTWO E ÀS REGRAS 
CONSTITUCIONAIS FUNDAMENTAIS. RESERVA DO POSsívEL. 
AUStNCIA DE VIOLAÇÃO. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. 
MINORAÇÃO. DESCABIMENTO. 1. Descabe a remessa necessária, 
porquanto a sentença que determinou o fornecimento de medicamentos 
está fundada em decisão do plenário do STF, máxime porque pro/atada ao 
tempo em estava vigente o CPC/1973. 2. A saúde é direito de todos e dever 
do Estado, garantido pelo art. 196 da CF. A divisão de competências do 
SUS (art. 198 da CF) não exime os demais entes públicos de custear o 
tratamento médico dos cidadãos. A competência interna do SUS não é 
oponível ao particular que possui violado o direito à saúde. Por tal razão, 
questões de ordem prJncipiológica e/ou orçamentária não podem se 
sobrepor às disposiç~es· constitucionais. 3. No mesmo sentido, a ausência 
de previsão orçamentária e reserva do possível não socorrem o apelante, 
pois a teoria da reserva do possível, que é atrelada ao fator custo, não 
retira do Judiciário a possibilidade de detenninar a implementação de um 
direito fundamental, no caso, o direito à saúde. Precedentes. 4. 
Independência do poder executivo. Alegação de que ao determinar o 
fomecimento dos... medicamentos o Poder Judiciário estaria 
indevidamente inte,ferindo em matéria de competência do Poder 
Executivo. Descabimento, pois apenas se garante o cumprimento de 
regras constitucionais fandamentais. 5. Não merece guarida a apelação 
do Município quando indica condenação de verba honorário com valor 
elevado. O valor comportaria até majoração, o que inviável em fanção da 
veda.ção à refonnatio in pejus. REMESSA NECESSÁRIA NÃO 
CONHECIDA. APELO DESPROVIDO. (Apelação e Reexame Necessário 
Nº 70069919421, Segunda Câmara Cível, T,ribunal de Justiça do RS, 
Relator: Ricardo Torres Hermann, Julgado em 27/07/2016). (TJ-RS -
REEX: 70069919411 RS, &lator: Ricardo To"es Hennann, Data de 
Julgamento: 27/0712()16, Segunda Câmara Cível, Data de Publicação: 
Diário da Justiça do dia 04/08/2016) 

Deve ser concedido os medicamentos necessários para a manutenção 
da vida e do tratamento da autora e com o parecer da PGJ, deverá ser concedida na sua 
totalidade, conforme a prescrição médica. 

Qa 304 
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FLS. --~Or-1Y.;3 __ 
PROC.__.~~Qo26~:pS~--fls. 305 

RUB--~~-..i-· ---

~,J'J~4'&ct,tot.4~,.~ 

Da condenação do Estado de MS ao pagamento de Honorários 
advocatícios à Defensoria Pública 

O tema é tratado no enunciado de súmula de nº 421 do S1u1erior 
Tribunal de Justiça, REPITO ainda em validade, sem qualquer menção formal de 
superação, que tem o seguinte teor: 

Os honorários advocatícios não são devidos à Defensoria Pública 
quando ela atua contra a pessoa jurídica de direito público à qual pertença. 

A Defensoria invoca o precedente do Supremo Tribunal Federal, no 
julgamento do AR 1937: 

..• : .. 
( ... ) 6. Honorái:,bs enl favor da Defensoria Pública da União. 

Mesmo ente público..;~on(je~o. Possibilidade após EC 80/2014. 7. 
Ausência de argumentos capazes de infirmar a decisão agravada. Agravo 
a que se nega provimento. 8. Majoração dos honorários advocatícios 
(art. 85, § 11, do CPC). 9. Agravo interno manifestamente improcedente 
em votação unânime. Multa do art. 1.021, § 4~ do CPC, no percentual de 
.5% do valor atualizado da causa. (AR 1937 AgR, Relator (a): Min. 
GJLMAR MENDES, Tribunal Pleno, julgado em 30/06/2017, ACÓRDÃO 
ELETRÓNICO DJe-175 DIVULG 08-08-2017 PUBLIC 09-08-2017) 
Ocorre que, o precedente invocado apresenta distinção em relação ao 

caso em julgamento pelo fato de que neste se trata de Defensoria estadual e naquele de 
Defensoria da União. 

Sabe-se que os pagamentos de honorários de sucumbência é uma 
recompensa pela prestação jurisdicional realizada pelo advogado/defensor quando 
vencedor da causa, devendo a parte vencida ressarcir as despesas e custas pagas 
anteriormente e o pagamento dessa verba ao advogado da parte contrária. 

É consuetudinária a· prática· da Defensoria atuando em prol dos 
direitos dos vulneráveis em desfavor 'êle:\,essoas fisica, pessoa juridica e até mesmo ao 
ente em que é vinculada. Via de re~ ifnéfensoria Pública recebe os seus honorários 
em uma única parcela mensal paga pel~ o estado e não recebe honorários advocatícios, 
exceto quando se tratar de demandas contra a União, F.stados e Distrito Federal, na qual 
essas instituições não recebem os seus honorários advocaticios. 

Em que pese ao art. 4 em seu inciso XXI da Lei Orgânica da 
Defensoria Pública que prevê a função das defensorias públicas executarem e receberem 
as verbas sucumbenciais, decorrente de sua atuação de quaisquer entes públicos, o 
Superior Tribunal de Justiça, através da Súmula 421 entendeu que não seria devidos esta 
prática, pois haveria uma ·confusão entre credor e devedor, prevista nos art. 381 do 
Código Civil de 2002, conforme a súmula .. Os honorários advocatícios não são devidos 
à Defensoria Pública quando ela atua contra a pessoa jurídica de direito público à 
qual pertença." (BRASIL, 2008, p. 03). 

O STJ questionou que a Defensoria Pública é desprovida de 
personalidade jurídica própria e sem capacidade processual, e o fato que haver um fundo 
orçamentário com finalidade do aparelhamento da Defensoria Pública e a capacitação 
profissional de seus membros e servidor~s, não altera a situação jurídica de ser o credor 
dessa verba a Fazenda Pública Federate:Estadual, tendo em vista que este órgão é todo 
aparelhado ao 6rgão que pertença. Esta confusão ocorre, quando a mesma obrigação de 
dar/receber se reúne em uma úníca pessoa (art. 381, CC/02). 

Nesse sentido, o Relator Ministro José Delgado, teceu o seguinte 



argumento em seu voto, no agravo regimental no Recurso Especial nº 1.039.387- MG: 

[ .. ) a Defensoria Pública é, inequivocamente, órgão do Estado, 
desprovido de personalidade jurídica própria. O credor da verba de 
sucumbência, em ação onde desponta como vencedora parte beneficiária 
da justiça gratuita, cujos interesses foram patrocinados pelo Defensor 
Público, é o Estado, o que não se altera quando o mesmo figura no polo 
passivo da relação processual. A Lei n. 8.906/1994, art. 23, determina que 
os honorários sucumbenciais pertencem ao advogado. Ora, ressoa 
evidente que se o advogado é o Defensor Público, esta verba não pertence 
a ele, mas ao Estado para o qual presta o seu munus. Tanto o é que estes 
honorários são destinados ao Fundo de Aparelhamento da Defensoria. 
(DELGADO, 2014, p. 13). 

Posto isso, o STJ~~ entendeu que a princípio o Defensor não é o 
credor. pessoalmente, dos honorários jn-<ffissionais, mas, que em razão da sua função e o 
cargo que ocupa que lhe é acometido. Neste seguimento, colhe-se um julgado recente do 
Tribunal de Justiça do Rio Grande do Sul adotando o entendimento do STJ: 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. DIREITO PÚBUCO NÃO 
ESPECIFICADO. TRATAMENTO DE SAÚDE. HONORÁRIOS À 
DEFENSORIA PÚBUCA. Não é devida verba honorária à Defensoria 
Pública pelo Estado em face do instituto jurídico da confusão. 
EMBARGOS REJEITADOS. (Embargos de Declaração Nº 70079104931, 
Primeira Câmara Cível, Tribunal de Justiça do RS, Relator: Carlos 
Roberto L<>fego Canibal, Julgado em 27/02/2019). (TJ-RS - ED: 
70079104931 RS, Relator: Carlos Roberto Lo/ego Canibal, Data de 
Julgamento: 27/02/2019, Primeira Câmara Cível, Data de Publicação: 
Diário da Justiça do dia 27103/2019).(JUSBRASIL, 2019, página única) 

Corroborando, julgado o do TRF-3 com ações de DPU em desfavor 
da Fazenda Pública: ; . ~ ,: ·1·,.., 

EMBARGOS,, .. - DE DECLARAÇÃO. HONORÁRIOS 
ADVOCAT/CIOS. DEFENSORIA PÚBUCA DA UNIÃO. 
IMPOSSIBILIDADE DE CONDENAÇÃO DO INSS. [. .. ] . 1. Com relação 
à faação de honorários advocatícios para a Defensoria Pública da União, 
tendo em vista que a ação foi ajuizada em face do INSS, ambos estão 
inseridos no conceito de Fazenda Pública, de modo que verificada a 
confusão de credor e devedor, inviável o reconhecimento da obrigação 
pretendida, como, aliás, encontra-se pacificado na jurisprudência, por 
meio da Súmula 421, do STJ. 2. {. .. ] . (l'RF-3 - AR: 
00449981920094030000 SP, Relator: DESEMBARGADOR FEDERAL 
NELSON PORFIRIO, Data de Julgamento: 14/06/2018, TERCEIRA 
SEÇÃO, Data de Publicação: e-DJF3 Judicial 1 DATA:26106/2018). 
(BRASIL, 2018,página única) 

Todavia, após ~ modificações decorrentes das emendas 
constitucionais n. 45/2004, 74/2013 -ê 80/2014 na Lei Complementar nº 80/94 
(LONDEP), introduzindo autonomia administrativa, funcional e orçamentária para as 
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Defensorias Públicas, o Supremo Tribunal Federal através Ar 1937 AgR, em 30 de 
junho de 2017, por meio do Relator Ministro Gilmar Mendes mudou-se o 
posicionamento pátrio jurisdicional de : que a Defensoria Pública União não poderia 
receber honorários advocatícios, para a permissão da condenação da União em 
honorários de sucumbências patrocinada por este instituição no âmbito federal, sendo 
assim, reconhecida sua constitucionalidade. 

AGRAVO REGIMENTAL EM AÇÃO RESCISÓRIA. [. .. ] 6. 
HONORÁRIOS EM FAVOR DA DEFENSORIA PÚBLICA DA UNIÃO. 
MESMO ENTE PÚBLICO. CONDENAÇÃO. POSSIBILIDADE APÓS EC 
80/2014. 7. AVSBNCIA DE ARGUMENTOS CAPAZES DE INFIRMAR A 
DECISÂO AGRAVADA. AGRAVO A QUE SE NEGA PROVIMENTO. 8. 
MAJORAÇÃO DOS HONORÁRIOS ADVOCA1'ÍCIOS (ART. 85, § 11, DO 
CPC). 9. [. .. ]. (STF-AG. REG. NA AÇÃO RECISÓRIA 1.937 DISTRITO 
FEDERAL, Relator: Min. GILMAR MENDES, Data de Julgamento: 
30/06/2017, PRIMEIRA TURMA, Data de Publicação: 30/06/2017). 
(BRASIL, 2017, p. 01). . 

Ademais, tendo em• vista a contradição de posicionamento entre os 
dois órgãos e a repercussão geral que tomou conta entre os Tribunais Pátrios atualmente 
ainda pendente de julgamento, o Recurso Extraordinário nº 1.140.005 encontra-se em 
trâmite para encontrar o melhor posicionamento cabível. 

Em palavras o Relator do RE nº 1.140.005 o Ministro Roberto 
Barroso se pronunciou a favor do pagamento de honorários de sucumbências a 
Defensoria Pública, conforme a seguir: 

De fato, a edição das Emendas Constitucionais nº 7412013 e nº 
80/2014 provocou relevante alteração do quadro normativo vigente à 
época em que fuada a tese do tema nº 134 da repercussão geral. A 
redação atualmente em vigor do art. 134 da Constituição reforçou o papel 
institucional da Defensoria Pública, bem como sua autonomia funcional, 
administrativa e orçamentária. [ ... } 

Além disso, é fato notório que a maior parte das Defensorias 
Públicas enfrenta problemas de estruturação de seus órgãos, situação 
que, em muitos Estados, não corresponde ao grau de aparelhamento do 
Poder Judiciário e dó· ·Ministério Público, a indicar a existência de um 
desfavorecimento da instituição na escolha de prioridades orçamentárias. 
&sa situação, inegavelmente, compromete a atuação constitucional da 
Defensoria Pública, e poderia ser atenuada pelo recebimento de 
honorários. (. .. ] (BARROSO, 2018, p. 7-8) 

Nessa perspectiva, alguns Tribunais já estão aplicando esse 
entendimento, e estendendo esse novo posicionamento na.e; demandas em que tenham 
representante das partes a Defensoria Pública. Conforme o julgado pelo TRF-1. 

PROCESSUAL CIVIL. JUÍZO DE RETRATAÇÃO. VERBA 
HONORÁ.RI.A DEVIDA Á DEFENSORJA PÚBUCA DA UNIÃO. 
SUPERAÇÃO DOS PRECEDENTES DO STJ E SÚMULA 421. 1. [. .. ] 2. O 
Supremo Tribunal Federal, no AR 1.937 AgR-DF, r. Ministro Gilmar 
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Mendes, Plenário em 30.06.2017, decidiu que: " ... após as Emendas 
Constitucionais 45/2004, 74/2013 e 80/2014, houve mudança da 
legislação correlata à Defensoria Pública da União, permitindo a 
condenação da União em honorários advocatícios em demandas 
patrocinadas por aquela instituição de âmbito federal, diante de sua 
autonomia funcional, administrativa e orçamentária ... ". 3. Em juízo de 
retratação, mantido o acórdão de provimento do agravo de instrumento 
da DPU. (TRF-1 AI: 00455730820144010000, Relator: 
DESEMBARGADOR FEDERAL NOVÉLY VILANOVA, OITAVA TURMA, 
Data de Publicação: 03/08/2018).(JUSBRASIL, 2018, página única). 

Da mesma forma o Tribunal de Justiça Do Rio de Janeiro, adotou o 
novo posicionamento: 

APELAÇÃO CÍVEL. MUNICÍPIO DE SÃO GONÇALO. ESTADO 
DO RJO DE JANEIRO. TEORIA DA ASSERÇÃO. RESERVA DO 
POSSfVEL. MÍNIMO EXISTENCIAL. DESUSAMENTO DE ENCOSTA. 
IMOVÉL JN'l'ERDITADO PELA DEFESA CIVIL. RISCO. INTEGRIDADE 
FÍSICA DO MORADOR. ALUGUEL SOCIAL. DIREITO AO BENEFÍCIO 
POR 24 MESES A CONTAR DA INTERDIÇÃO. SOLIDARIEDADE DOS 
ENTES ESTATAIS. JUROS E CORREÇÃO. SUCUMBÊNCIA. 1 .. 16. O 
Tribunal Pleno do Supremo Tribunal Federal em recente decisão 
proferida no julgamento do AR 1937 AgRIDF decidiu por unanimidade de 
votos que é possível a condenação da União a pagar honorários 
advocatícios em favor da Defensoria Pública da União, não havendo. no 
caso, confusão em virtude da autonomia conferida a instituição pelas 
emendas constitucionais 45/2004, 7412013 e 80/2014. Nessa linha, os 
honorários são devidos por ambos os réus, Estado do Rio de Janeiro e 
Município de São Gonçalo, em favor da Defensoria Pública. 17. (I'J-RJ -
APL: 16562490520118190004 RIO DE JANEIRO SAO GONCALO 1 
VARA CJVEL, Relator: Des(a). JOSÉ CARLOS PAES, Data de 
Julgamento: 28/11/2018, DÉCIMA QUARTA CÂMARA CfvEL). 
(JUSBRASIL, 2018, p. única) 

Destarte, diante da ausência de um posicionamento pátrio majoritário 
os tribunais nacionais estão à mercê, cada um julgando as demandas que envolvem o 
pagamento e honorários de sucumbência a Defensoria Pública contra ao ente em que é 
vinculada de acordo com que acredita estar certo. 

O tema da condenação do Estado ao pagamento de honorários 
advocaticios sucumbenciais em favor '· da Defensoria Pública Estadual se mostra 
corriqueiro nesta Corte, que possui entendimento como amplamente majoritário quanto 
à inviabilidade da condenação pretendida. 

Resta, há muito, consagrado o entendimento da caracterização da 
confusão na hipótese de condenação do Estado ao pagamento de honorários 
sucumbenciais à Defensoria Pública Estadual. 

Por fim, registra-se o entendimento do Superior Tribunal de Justiça 
firmou-se no sentido de que a verba de sucumbência é devida apenas pelo Município em 
favor da Defensoria Pública. Confiram-se os seguintes precedentes: 
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PROCESSU.,.(i}JIVIL. HONORÁRIOS. DEFENSORIA PÚBUCA. 
CONDENAÇÂO D/4 FAZENDA PÚBUCA À QUAL PERTENCE. 
lNCID°tNCIA DA SUMULA 421/STJ. 1. A Corte Especial do Superior 
Tribunal de Justiça, no julgamento do REsp 1.199. 715/RJ, submetido ao 
rito do art. 543-C do CPC/1973, da relatoria do Ministro Arnaldo Esteves 
Lima, julgado em 16/2/2011, firmou o entendimento de que não são 
devidos honorários advocatícios à Defensoria Pública quando ela atua 
contra pessoa jurldíca de direito público à qual pertença ou que integre a 
mesma Fazenda Pública. 2. Outrossim, quanto à incidência da Súmula 
421/STJ,. "a atual redação do art. 4~ XIX. da LC 80/1994 não produz 
qualquer alteração no quadro analisado por esta Corte Superior, pois, 
desde o momento da criação do mencionado verbete sumular, teve-se em 
conta a autonomia funcional e administrativa do órgão. Além disso, o 
custeio de suas atividades continua sendo efetuado com recursos do 
Estado-membro ao q~al pertence" (Aglnt no REsp 1.516.7511.AM, Rei. 
Ministro 0g Fernandes, Segunda Turma, D.fe 23/2/2017). 3. Recurso 
Especial não provido.(STJ" REsp: 1778121 AM 2018/0286733-5, Relator: 
Ministro HERMAN BENJAMIN, Data de Julgamento: 13/12/2018, T2 -
SEGUNDA TURMA~ paía de Publicação: DJe 04/02/2019) 

Além deste precedente atualizado do STJ há outros julgados dos 
quais compartilho o entendimento. 

AÇÃO COMINATÓRIA. UTL HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. 
DEFENSORIA PÚBLICA. DISTRITO FEDERAL. SÚMULA 421 DO STJ. 
I - A ação foi patrocinada pela Defensoria Pública contra o Distrito 
Federal, que a mantém. Devido à confusão entre credor e devedor, são 
indevidos honorários advocaticios sucumbenciais pelo Distrito Federal. 
Súmula 421 do STJ e REsp 1199715/RJ, julgado pelo rito dos recursos 
repetitivos. II - Remessa oficial e apelação providas. (I'J-DF 
07045954820188070018 DF 0704595-48.2018.8.07.0018, Relator: VERA 
ANDRIGHI, Data de Julgamento: 14/02/2019, 6ª Turma Cível, Data de 
Publicação: Publicado_ no PJe : 18/02/2019 . Pág.: Sem Página 
Cadastrada.) . _. 

AÇÃO COMIN,ttTÓRIA. UTL HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. 
DEFENSORIA PÚBUCA. DISTRITO FEDERAL. SÚMULA 421 DO STJ. 
I - A ação foi patrocinada pela Defensoria Pública contra o Distrito 
Federal, que a mantém. Devido à confusão entre credor e devedor, são 
indevidos honorários advocaticios sucumbenciais pelo Distrito Federal. 
Súmula 421 do STJ e REsp 1199715/RJ, julgado pelo rito dos recursos 
repetitivos. 11 - Remessa oficial e apelação providas. (I'J-DF 
07045954820188070018 DF 0704595-48.2018.8.07.0018, Relator: VERA 
ANDRIGHL Data de Julgamento: 14/02/2019, 6ª Tunna Cível, Data de 
Publicação: Publicado no PJe : 18/02/2019 . Pág.: Sem Página 
Cadastrada.j 

Quanto à alegação de necessidade de pronunciamento expresso 
acerca da legislação trazida, ressalta-se que conforme amplamente já debatido, o 
magistrado deverá encerrar a lide de fonna fundamentada, sem necessidade de fazer 
expressa referência sobre cada dispositivo legal abordado. 
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Assim, para fins de prequestionamento, é pacífico o entendimento 
jurisprudencial segundo o qual a falta de enfrentamento explícito de princípios e regras 
mencionados pelas p~ não acarreta omissão do julgado, até porque foram 
apresentadas razões suficientes para justificar a solução adotada pelo Colegiado. 

Ante o exposto, conheço dos recursos, remessa necessária e 
apelação, e dou-lhes parcial provimento, no mérito com o parecer, compelindo ao 
Município de Ribas do Rio Pardo-MS e ao Estado de MS que forneçam à apelante, 
também, o medicamento prescrito ELIQUIS 5mg. 

DECISÃO 

Como consta na ata, a decisão foi a seguinte: 

POR UNANIMIDADE, DERAM PARCIAL PROVIMENTO AOS 
RECURSOS, NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR. 

Presidência do Ex.mo. Sr. Des. Amaury da Silva Kuklinski 
Relator, o Exmo. Sr. Des. Amaury da Silva Kuklinski. 
Tomaram parte no julgamento os E,crnos. Srs. Des. Amaucy da Silva 

Kuklinski, Des. Odemilson Roberto Castro Fassa e Des. Paulo Alberto de Oliveira (Juix 
convocado Vítor Luis de Oliveira Guibo ). 

·, 

Campo Grande, 2 de_._pµtubro de 2019. 
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Processo nº 0800208-12.2023.8.12.0041 

Classe: Procedimento Comum Cível - Padronizado 

Autor: Wesley Pereira Gomes 

Réu: Município de Ribas do Rio Pardo e outro 

Vistos. 

Trata-se de ação de obrigação de fazer c/c pedido de tutela provisória 

de urgência ajuizada por Wesley Pereira Gomes, representado por sua genitora Rosaine 

Fernandes Pereira, em face do Município de Ribas do Rio Pardo e do Estado de Mato 

Grosso do Sul. 

Em apertada síntese, sustenta o requerente que é portador de autismo 

infantil (CID X F84 + F06). Para controle, necessita fazer uso do medicamento 

ARIPIPRAZOL 10mg, duas vezes ao dia, 2 caixas com 30 cápsulas, por mês, por tempo 

lndetenninado. 

O pedido de tutela de urgência foi iniciahnente indeferido (f. 42-58). 

Os entes demandados foram citados e apresentaram contestação (f. 

68-81 e 83-92). 

A parte autora apresentou pedido de tutela de urgência incidental, 

fundado em novo laudo médico apresentado. 

Parecer do NAT de f. 135-136. 

É o relato. Decido. 

Estabelece o art. 300 do CPC/2015, que: 

Art. 300. A tutela de urgência será concedida quando houver elementos que 

evidenciem a probabilidade do direito e o perigo de dano ou o risco ao 

resultado útil do processo. 

§ 1~ Para a concessão da tutela de urgência, o juiz pode, conforme o caso, 

exigir caução real ou fidejussória idônea para ressarcir os danos que a 

Modelo 343314 • Endereço: Rua Waldemar Francisco da Silva, 1017, Nossa Senhora da 
_ .""~.-:~1~~~!: r.a;~ !,9180-000. Fone: (67) 3238-1242, Ribas do Rio Pardo-MS - E-mail: 



Poder Judiciário do Estado de Mato Grosso do Sul 
Comarca de R ibas do R io Pardo 

Vara única 

Processo n!! 0800285-31.2017.8.12.0041 
Classe: Procedimento Comum - Fornecimento de Medicamentos 
Autor:0rivaldo Bortolato 
Réu: Município de Ribas do Rio Pardo e outro 

Vistos etc. 

0rivaldo Bortolato, qualificado nos autos, ajuizou ação de 
obrigação de fazer em face do Muniápio de Ribas do Rio Pardo-MS e Estado 
de Mato Grosso do Sul, igualmente qualificados, afirmando, em sucinta 
síntese, que faz uso dos medicamentos AT0RVASTATINA 40mg e 
TRICAGREL0R 90mg, para prevenção de eventos trombóticos, morte 
cardiovascular, infarto de miocárdio, acidente vascular cerebral bem como 
para controle de pressão arterial. Por se tratar de medicamentos preventivos, 
o requerente faz uso contínuo dos medicamentos acima descritos para evitar 
que tenha complicações em seu quadro de saúde. Alega que encaminhou 
ofício para a secretaria de saúde de Ribas do Rio Pardo/MS a fim de solicitar 
os medicamentos pretendidos pelo requerente, esta não enviou resposta 
sobre os motivos de não fornecer tais medicamentos. Em decorrência disso, 
requereu a antecipação dos efeitos da tutela para que os réus forneçam os 
medicamentos pleiteados, vez que presentes os requisitos legais e, ao final, a 
cominação de multa diária bpara cada ente em caso de descumprimento da 
liminar, ao fü1.al pugnou pela procedência da demanda, bem como a 
condenação dos requeridos ao pagamento de custas processuais e 
honorários sucumbenciais. Atribuiu valor à causa, postulou por provas e 
juntou documentos (fls. 01/18). 

Parecer parcialmente favorável do CATES reunido às fls. 
20/27. 

A liminar vindicada foi parcialmente deferida (fls. 28/31). 

Regularmente d.tado, o Estado de Mato Grosso do sul 
ofertou contestação às fl. 42/54. Alegou que o medicamento Ticagrelor não 
está padronizado pela Relação Nacional de Medicamentos Essenciais 
(RENAME) por isso não são oferecidos pelo SUS que alternativamente 
oferece o medicamento Oopidogrel que é oferecido gratuitamente nas 
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Unidades Básicas de Saúde. Pugnou pela não fixação de multa diária contra 
a Fazenda Pública, com o intuito de dar cumprimento a uma decisão 
judicial, porque acaba por onerar ainda mais o Estado e a sociedade. Ao final 
a improcedência da ação requerendo que o Estado seja compelido apenas ao 
fornecimento dos medicamentos que são padronizados pelo SUS. 

Por sua vez, devidamente citado às fl. 39, o Município de 
Ribas do Rio Pardo-MS, não se manifestou, conforme certidão de fl. 65. 

Impugnação às fls. 58/63, onde o autor busca rechaçar os 
argumentos lançados na contestação e reforçar os da inicial. 

Determinada a especificação de provas, o autor e os 
requeridos (fls. 73, 76 e 77). 

A seguir sobrevieram-me os autos conclusos. 

É o breve relatório. 

Decido. 

De início, consigna-se que a oportuna satisfação da liminar 
deferida não esvazia o interesse processual da parte, porque, afinal, somente 
foi atendida em seu direito fundamental após a intervenção do Judiciário. 

Desse modo, o juízo de mérito se coloca como necessário a 
confirmar ou a revogar a medida temporária, até mesmo para se timbre ou 
não eventual direito de regresso. 

Ultrapassa a questão, constato que o feito se encontra apto a 
receber julgamento, sem necessidade de realização de outras provas, em 
audiência ou não, nos termos do art. 355, inc. I, do Código de Processo Civil, 
mesmo porque as próprias partes prescindiram da instrução, devidamente 
franqueada, pelo que não podem alegar cerceamento de defesa, à luz do 
princípio dispositivo. 

No caso sub judice, o substituído, que faz uso dos 
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medicamentos atorvastatina 40 mg e tricagrelor 90 mg, para prevenção de 
eventos trombóticos, morte cardiovascular, infarto de miocárdio, acidente 
vascular cerebral bem como para controle de pressão arterial, para que 
amenizem as consequências físicas decorrentes da moléstia que lhe acomete. 

Toda pessoa tem direito ao adequado tratamento de saúde, 
decorrente do próprio princípio constitucional da dignidade da pessoa 
humana, erigido à categoria de fundamento da República Federativa do 
Brasil, nos termos do art. 1.11, inc. III, da Constituição Federal 

Não bastasse isso, o art. 5.11, caput, da Constituição Federal 
discorre que: "todos são iguais perante a lei, sem distinção de qualquer 
natureza, garantindo-se aos brasileiros e aos estrangeiros residentes no País, 
a inviolabilidade do direito à vida, à liberdade, à igualdade, à segurança e à 
propriedade". 

Sendo decorrência do direito à vida e do princípio da 
dignidade da pessoa humana, pode-se dizer, sem qualquer dúvida, que a 
saúde é um direito fundamental do cidadão, e, como tal, tem a característica 
de vincular o Poder Público à sua estrita observância. 

Além de configurar-se como direito fundamental e, portanto, 
de observância obrigatória pelo Estado, a própria Constituição Federal 
disciplina que a saúde é direito de todos e, conforme dito anterio1mente, 
dever do Estado prestá-la, como se depreende do art.196, a seguir transcrito: 

Cf. Art. 196. A saúde é direito de todos e dever do Estado, garantido 
mediante políticas sociais e econômicas que visem à redução do risco de doença e de outros 
agravos e ao acesso universal e iguaiitário às ações e serviços para sua promoção, proteção e 
recuperação. 

Com efeito, nada obstante a saúde seja reconhecida como 
direito de todos e dever do Estado, é certo que tal direito fundamental, 
consistente na assistência à saúde, individual ou coletiva, e em qualquer 
grau de complexidade, não é absoluto. 

Isso ocorre porque os recursos públicos são escassos e as 
demandas crescem em progressão geométrica, de modo que tal assistência 
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pelo Estado deve ser propiciada nos limites das possibilidades do Poder 
Público, em razão da comprovada deficiência financeira que assola a maioria 
dos entes estatais. 

Em complemento, perfilha-se o entendimento exarado pelo 
Ministro Luís Roberto Barroso, por ocasião do julgamento conjunto dos 
recursos n." 566.471-RS e 657.718-MG, os quais tiveram repercussão geral 
reconhecida, cujo trecho na parte que interessa a seguir traslada-se: 

Não há sistema de saúde que possa resistir a um modelo em que todos os 
remédios, independentemente de seu custo e impacto financeiros devam ser oferecidos pelo 
Estado a todas as pessoas. É preciso, tanto quanto possível, reduzir e raclonallzar a 
judicialização da saúde, bem como prestigiar as decisões dos órgãos técnicos, conferindo 
caráter excepcional à dispensação de medicamento não incluído na política pública. 

Nesse passo, não se nega a possibilidade de se reivindicar do 
Estado os medicamentos pretendidos. Entretanto, não se pode desconsiderar 
que o oferecimento de tais fármacos, de modo irrestrito e desprovido de 
qualquer critério, sobrecarregaria em demasia o sistema de saúde brasileiro, 
o qual já se encontra em manifesto declínio. 

Dessarte, deve o Poder Judiciário atuar com cautela e 
estabelecer parâmetros práticos para a sua concessão, cuja aferição deve se 
dar em cada caso concreto, com o propósito de enjeitar as hipóteses em que 
prescindível a atuação do Estado. 

Através da análise de iterativos julgados proferidos pelos 
tribunais pátrios, que envolvem a concessão de medicamento, tratamento e 
equipamento àqueles que buscam tal prestação, é possível estabelecer certos 
critérios para um melhor exame do provimento jurisrucional pleiteado. 

Por primeiro, el1:mca-se que a destinação dos recursos 
públicos devem ser dirigidos àquelas pessoas que não dispõem de condições 
para a aquisição, por conta próp1ia, de medicamento / tratamento, sob pena 
de subverter-se o propósito do direito vindicado. 

Já o segundo corresponde à P.ssencialidade de laudo médico 
que corrobore a imprescindibilidade do medicamento ou tratamento 
prescrito ao paciente, de modo que a sua não utilização ou substituição por 
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outro semelhante traduza em uma piora no quadro de saúde do enfermo. 

Por último, mas não menos importante, necessário se mostra 
a efetiva comprovação do benefício à saúde do paciente, com a consequente 
melhora de seu estado clúúco, com a finalidade de se afastar tratamentos 
experimentais, os quais se encontram em fase de teste, cuja eficácia e 
segurança não se encontram presentes. 

Fixadas tais premissas, há que averiguar se elas se encontram 
presentes no quadro litigioso. 

À vista do primeiro requisito, entende-se que ele se encontra 
preenchido, já que a substituída não dispõe de condições financeiras para 
arcar com o custo do medicamentoso, tanto que fazia seus atendimentos pela 
rede pública de saúde. 

Mas, igual sorte não lhe assiste quanto aos demais critérios 
com relação ao medicamento Ticagrelor 90 mg. 

Examinando o caderno processual, com minúcia, verifica-se 
que os laudos acostados aos autos não atestam que o medicamento seria de 
urgência ou risco no caso do substituído. 

A receita de fl. 15, subscrita pela médica Dra. Lidamar 
Marques, CRMMS 5049, a qual prescreve o medicamento, não indica qual é o 
tratamento adjuvante e paliativo por ela proposto para ajudá-lo, nem ao 
menos qualquer referência ao tratamento urgente e imprescindível do 
substituído. 

Pois bem. Embora o supracitado medicamento seja 
necessário para a qualidade de vida do substituído, em que pesem não ter 
sido prescrito por um especialista, é bom frisar que o SUS fornece 
medicamento alternativo àquele solicitado na inicial. 

Essa é a conclusão do parecer emitido pela Câmara Técnica 
em Saúde-CATES, instância colegiada, de natureza consultiva, vinculada ao 
Tribunal de Justiça deste Estado (item VIII e IX - fl. 25/26), in verbis: 
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VIII - Se o pedido do autor é disponibilizado pelo SUS, em qualquer 
esfera, considerando especlalment~ no caso de fármacos os Programas de 
Medicamentos do SUS e seus Protocolos Clinicos e a eficácia dos remédios 
disponibilizadas na rede pública. 

o medicamento Ticagrelor não está patronizado na Relação Nacional de 
Medicamentos Essenciais (RENAME}. 

IX - Sugerir medicamentos ou tratamentos similares ao requerido, 
preferencialmente existentes no Sistema Único de Saúde (SUS) obrigatoriamente 
registrados na Agencia Nacional de Vigilância Sanitária (ANVISA) de comprovada e 
equiparada eficiência ao requisitado judicialmente, com a mesma comodidade de 
uso e comparação de custo orçamentário; 

A Síndrome Coronariana Aguda tem tratamento oferecido pelo SUS através 
do Protocolo Clínico e Diretrizes Terapêuticas para Síndromes Coronarianas Agudas, regido pela 
Portaria GM/MS nº 2994, de 13/12/2011, Indica o uso do Oopldogrel após revascularização e 
stent. 

Nessa quadra, tem-se que no caso vertente o medicamento 
requerido não é o único que atende a necessidade medicamentosa do 
paciente, existindo medicamento fornecido pela Assistência Farmacêutica do 
SUS, que substitue o tópico pleiteado, qual seja, o Clopidogrel. 

Ora, se o SUS disponibiliza outros fármacos para o 
tratamento do mesmo diagnóstico e inexiste nos autos prova de que aqueles 
substitutivos não seriam eficazes ao tratamento da moléstia suportada pela 
substituída, não parece legítimo obrigar o Poder Público a ofertar outros 
medicamentos se não aqueles disponibilizados na rede municipal de saúde. 

Nesse vértice, colhem-se os seguintes julgados semelhantes 
ao caso posto proferidos pelo Tribunal de Justiça deste Estado: 

E M E N T A - APELAÇÃO CÍVEL AÇÃO DE OBRIGAÇÃO DE FAZER 
CUMULADA COM TUTELA ANTECIPADA. PREllMINAR OE ILEGITTMIDADE PASSIVA. REJEITADA. 
MÉRITO. MEDICAMENTO. MICOFENOLATO DE MOFETIL 500 MG. DISPONIBIUDADE DE 
FÁRMACOS ALTERNATIVOS NA REDE PÚBUCA DE SAÚDE. NÃO COMPROVAÇÃO NOS 
AUTOS DA INEFICÁCIA OU RISCO PARA A SAÚDE DA APELADA DOS REMÉDIOS E/OU 
TRATAMENTOS FORNECIDOS PELO SUS. SENTENÇA REFORMADA. RECURSO PROVIDO. 
Deve ser afastada a preliminar de ilegitimidade passiva do Estado de Mato Grosso do Sul, 
porquanto os entes federativos são solidariamente responsáveis pela promoção e proteção da 
saúde de todos, ex vi do disposto no art. 196 da Constituição Federal. Reforma~se a 
sentença que julgou pmcedente a Acão de Obrigação de Fazer pleiteando o 
recebimento da medicamento porquanto a parte autora não demonstrou a ineficácia 
dos fármacos disponibilizados pelo sistema público de saúde para trat.amento de sua 
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moléstia. (TJMS. Apelação n. 0801582-10,201S.8.12.0020, Rio Brilhante, 1ª Câmara Cível, Rei. 
Des. Sérgio Femandes Martins, j: 12/12/2017, p: 19/12/2017). 

E M E N T A - APELAÇÃO CÍVEL - AÇÃO DE OBRIGAÇÃO DE FAZER -
MEDICAMENTO - PREL1MINAR DE CERCEAMENTO DE DEFESA E DE SOBRESTAMENTO 00 
FEITO AF~ADAS - ~ÉRITO - PRESCRIÇÃO FEITA POR MÉD]CO PARTIOJLAR - PAREC!:R 
DESFAVORAVEL DO NUCLEO DE APOIO TECNICO (NAT) - AUSENCIA DE DEMONSTRAÇAO 
DE QUE AS ALTERNAnYAS PADRONIZADAS _NÃO SÃO EFICIENTES -
FORNECIMENTO NEGADO - SENTENÇA DE IMPROCEDENCIA MANTIDA - RECURSO AO 
QUAL SE NEGA PROVIMENTO. 1. Quando o julgador constatar a prescindlbllldade da produção 
de prova pericial e, havendo no bojo do processo elementos suficientes para a prestação da 
tutela jurisdicional de mérito, é seu dever proceder ao julgamento antecipado da lide, como 
medida de economia processual, hipótese em que não se há falar em cerceamento de defesa. 
2. Não se revela possível o sobrestamento do feito com fundamento na afetação do REsp n. 
1.657.156/RJ. Ainda que a situação se enquadrasse na matéria objeto de afetação, não se pode 
perder de vlsta que o tratamento conferido pelo CPC/2015 ao julgamento dos recursos 
repetitivos representativos de controvérsia visa, em última análise, evitar que os Tribunais 
Superiores vejam-se sobrecarregados com demandas idênticas; porém, a ordem de suspensão 
pode ser adotada quando da propositura de eventual recurso especial, junto ao órgão de 
admissibilidade deste Sodalício. 3. O Núcleo de Apoio Técnico {NAD, órgão colegiado de 
natureza mnsultiva e vinculada a este Tribunal, emitiu parecer desfavorável ao 
pedido de fornecimento do medicamento e tratamento, por não haver nos autos 
prova da ineficácia das alternativas padronizadas pelo SUS, o que impõe a 
improcedência da pretensão da autora. (TJMS. Apelação n. 0809051-33.2016.8.12.0001, 
Campo Grande, Sª Câmara dvel, Relator (a): Oes. Luiz Tadeu Barbosa Silva, J: 07/11/2017, p: 
17/11/2017) 

EMBARGOS INFRINGENTES - OBRIGAÇÃO DE FAZER - FORNECIMENTO DE 
MEDICAMENTO - DISPONIBIL10ADE DE MEDICAMENTOS ALTERNATIVOS NA REDE PÚBL1CA 
DE SAÚDE - INEXISTÊNCIA DE LAUDO MÉDICO DECLARANDO A INEFICÁCIA DOS FÁRMACOS 
FORNECIDOS PELO PODER PÚBUCO - DECISÃO JUDICIAL AMPARADA EM PARECER DO 
CATES. 1. Apesar da Constib.lição Federal determinar que o Poder Público deve assegurar a 
todos os serviços de saúde, nos termo.e; do art. 196, sua concessão pelo Judiciário deve 
observar todas as circunstâncias envolvidas, não apenas o direito fundamental do cidadão, mas 
também averiguar a existência de atendimento na rede pública, lndusive como forma de 
respeitar aos demais cidadãos ingressos na fila de atendimento existente e a repercussão 
orçamentária de suas decisões, que poderão facilmente provocar o caos no atendimento das 
demais políticas públicas do Estado ante a insuficiência de recursos. 2. A obrigatoriedade de 
distribuição de medicamento deve ser analisada diante das posslbiUdades materiais reais do 
Poder Público, buscando-se priorizar alternativas que atendam satisfatoriamente a coletividade 
e, ao mesmo tempo, não onere dem:isiadamente cs cofres públicos, No caso, os 
medicamentos solicitados possuem tratamento alternativo dlsponlbillzado na rede 
pública de saúde e não há a comprovação da ineficácia deles no tratamento da 
moléstia suportada pela autora, bem como Inexiste perigo iminente de vida, 
portanto não é plausível determinar judicialmente seu atendimento preferencial. 
Recurso conhecido e não-provido. (T.l-MS - EI: 0803530-61,2013.8.12.0018, Relator: Des. Vilson 
Bertelli, Data de Julgamento: 15/02/2016, 3ª Seção Cível, Data de Publicação: 18/02/2016) 

O direito à saúde, embora seja obrigação do Estado, não 
assegura de forma irrestrita o fornecimento do medicamento pretendido 
pelo paciente, sem caráter de urgência, preterLT\do outros que, melhores 
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posicionados na lista de espera organizada pelo órgão de saúde, aguardam o 
mesmo procedimento, sob pena de ruptura do princípio da isonomia. 

Melhor dizendo, cabia ao substituído provar minimamente 
as bases de seu requerimento, qual seja, que os medicamentos por ela 
requerido eram substanciais ao seu tratamento, a teor do que previa o art. 
333, inc. I, do Código de Processo Civil anterior. 

Todavia, tal não restou demonstrado, já que o autor, instada 
a especificar as provas que pretendia produzir, nada se manifestou nesse 
sentido (fl. 77). 

Em auxílio ao tema em discussão, oportuna a invocação do 
enunciado 16 aprovado na I Jornada de Direito da Saúde do Conselho 
Nacional de Justiça-CNJ, realizado em 15/05/2014, em São Paulo/SP: 

( ••• ) "nas demandas que visam ao acesso a ações e serviços da saúde 
diferenciada daquelas oferecidas pelo Sistema Único de Saúde (SUS}, o autor deve apresentar 
prova da evidência científica e também a inexistência, inefetividade ou impropriedade dos 
procedimentos ou medicamentos constantes dos protocolos dínlcos do SUS". 

De outro norte, com relação ao medicamento Atorvastatina, 
atende todos os critérios necessários para procedência da demanda, 
mormente porque o medicamento é imprescindivel para a qualidade de vida 
do paciente, aliado ao fato de constam na Relação Nacional de 
Medicamentos Essenciais (RENAME). 

Assim, demonstrado que os réus não se desincumbiram de 
seu ônus probatório, diante da exegese do art. 373, inc. Il, do CPC, bem 
como amparado pelos elementos de cognição aportados aos autos pelo 
autor, outra solução não resta senão a procedência da demanda. 

Por último, o argumento de ser incabível a fixação de 
astreintes contra a Fazenda Pública, mostra-se inaceitável e somente revela o 
propósito já conhecido do 1·éu Estado de esquivar-se do cumprimento das 
determinações judiciais. 

É de sabença que a astreinte é uma forma de execução 
indireta capaz de influir na esfera anúnica do obrigado para compeli-lo a 
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cumprir, especificamente, a obrigação que lhe é imposta pelo comando 
judicial. Em outras palavras, é uma forma de obrigar o destinatário da 
decisão judicial a permitir que o beneficiado possa usufruir, in natura, o 
direito que lhe é assegurado pelo ordenamento jurídico. 

Independentemente de quem irá suportar os encargos do 
descumprimento da ordem, tal medida coercitiva não sofre qualquer 
limitação quanto ao seu destinatário. Aliás, é de boa política processual que 
ela seja utilizada justamente contra aqueles que, diutumamente, se mostram 
renitentes no cumprimento das determinações judiciais, como é o caso do 
Estado (em seu sentido lato). 

Cabe salientar, antes de mais nada, que a multa diária 
(astreinte) é um instrumento que tem por finalidade assegurar efetividade à 
obrigação, não sendo um fim em si mesma. 

Nesse raciocínio, sua definição não pode ser por tempo 
indeterminado, pois decorrido prazo razoável sem o cumprimento da 
obrigação que ela assegura, toma-se necessário encontrar outro mecanismo 
capaz de tomar efetiva a decisão, já que o meio antes definido não se 
demonstrou eficaz. Dessa maneira também se evita que o beneficiário, 
propositalmente, mantenha-se em silêncio ante o descumprimento da ordem 
judicial para, com isso, locupletar-se com o montante formado. 

Enfatizo: o. multa diária (astreinte) não tem a finalidade de 
indenizar a parte autora, mas de servir como instrumento para assegurar a 
efetividade da decisão que concede a tutela específica. Se a multa não se 
mostra eficiente para o desiderato pretendido, toma-se necessário encontrar 
outra maneira de garantir o cumprimento da ordem judicial. Nada, portanto, 
justifica a manutenção por tempo indeterminado da incidência da multa. 

Em se tratando de ação que visa fornecimento de tratamento 
essa situação é ainda mais evidente. De nada adianta definir astreintes sem 
um marco temporal, pois ocorrendo o descumprimento da ordem, os cofres 
públicos terão de arcar com o valor dos medica..'I\entos e também com a 
pesada multa incidente, esfacelando ainda mais o erário público. Esse 
cenário, obviamente, em nada contribui para a solução do problema. 
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É justamente por isso que, atualmente, a jurisprudência 
admite o bloqueio de valores (sequestro) dos cofres públicos como forma de 
superar a recalcitrância do Estado em cumprir as decisões que ordenam a 
entrega de medicamentos. Trata-se de mecanismo executivo muito mais 
apropriado e eficiente do que a definição de multa diária (astreintes). 

Assim, valendo-me do disposto no art. 537 do CPC, entendo 
ser cabível a aplicação de multa diária no valor de R$ 500,00 ( quinhentos 
reais), limitando sua periodicidade para 30 (trinta) dias, em vista da 
alteração do pedido formulado na inicial. 

Isso posto, com fundamento no art. 487, inc. I, do Código de 
Processo Civil, resolvo o mérito da lide, confirmando a tutela anteriormente 
concedida, e julgo parcialmente procedente o pedido formulado na inicial 
para condenar o Estado de Mato Grosso do Sul e Município de Ribas do Rio 
Pardo/MS a fornecer o medicamento Atorvastatina, na quantidade e pelo 
tempo necessário para o tratamento de Orivaldo Bartolato. 

Sem custas processuais (art. 24, inc. I, da Lei n.11 3779/2009). 

No tocante aos honorários advocatícios sucumbenciais, 
consoante o entendimento da súmula n.0 421 do Superior Tribunal de 
Justiça, não há que se falar em condenação do Estado réu ao pagamento de 
tal verba destinada ao patrono da parte autora, em vista que ele se encontra 
representado pela Defensoria Pública, órgão subordinado ao estado de Mato 
Grosso do Sul. 

De outra banda, estando a parte autora assistida pela 
Defensoria Pública e atuando em face do Município de Ribas do Rio Pardo
MS, que fora sucumbente na demanda, é devida a condenação deste ao 
pagamento dos honorários sucumbenciais, haja vista que não se configura o 
instituto da confusão entre o credor e o devedor. Dessarte, condeno a 
Municipalidade ao pagamento dos honorários de sucumbência, os quais 
arbitro em R$ 1.000,00 (mil reais), nos termos do art. 85, §811, do NCPC. 

A presente sentença está sujeita ao duplo grau de jurisdição, 

Modelo 990116526 • Endereço: Rua Waldemar friudsco da Silva, 1017, Noss;, Senhora da C-.onceição l - CEP 79180·000, 
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nos termos do artigo 496, inc. I, do Código de Processo Civil. Após o decurso 
do prazo do recurso voluntário, remetam-se os autos ao Tribunal de Justiça 
do Estado de Mato Grosso do Sul para o reexame necessário da sentença. 

Publique-se. Registre-se. Intime-se. Cumpra-se. 

Transitada em julgado, oportunamente, arquivem-se 
observadas as formalidades legais. 

Ribas do Rio Pardo, MS, 16 de março de 2018. 

Idail De Toni Filho 
Juiz de Direito 

Modelo 990116526 • Endereço: Rua Waldem.u FranciS<o da Silva, 1017, Nossa Senhora da Conceifão l • CEP 79180-000, 
Fone: (67) 3238·1242, Ribas do Rio Pardo-MS • E-mail: rrp-lve>tjms.jus.br 



fls.229 

Poder Judiciário do Estado de Mato Grosso do Sul 
Comarca de Ribas do Rio Pardo d.2J 

2ª Vara FLs. -----~----
PRoc._C»6~"-{rL5 __ _ 

Processo nº 0802569-70.2021.8.12.0041 
Classe: Procedimento Comum Cível - Não padronizado 
Autor:Rosemeire de Oliveira Leão 

RUB.-~~~~----

Réu: Município de Ribas do Rio Pardo e outro 

Vistos. 

1. RELA TÓRIO 

Trata-se de ação de obrigação de fazer proposta por 

Rosemeire de Oliveira Leão em desfavor de Estado de Mato Grosso do Sul 

e Município de Ribas do Rio Pardo, todos qualificados. Aduz, em síntese, 

que é portadora de síndrome de Behçet (CID M79.7), fibromialgia (CID R 

52.20), depressão crônica (CID F33} e transtorno de ansiedade (CID F41 ), 

pleite~JL a condenação dos réus ao fornecimento dos medicamentos 
-· ........._ 

~ ~0L _2:'15mg + 5mg, 01 comprido un:ia vez ao dia, DULOXETINA 60mg., 

1 com~rimido uma vez ao dia, ' 'DONAREM RETARO, 01 comprimido ao dia, · 
,.....--------..::". -

COLCHICINA 0,5mg, 01 comprimido de 8/8horas, ·CI_ÇLOBENZAPRINA 10mg, 
'------01 comprimido ao diakSINVASTATINA 20mg, 01 comprimido ao dia, DIOSMIN 

, ~ 

450+50mg, 01 comprimido de 12/12 horas, At-§) 100mg, 02 comprimidos ao 

dia e ~ M~~RAZOL 20mg, 01 comprimido ao dia, todos de uso contínuo, 

conforme prescrição médica. Alegou que os medicamentos não estão inserido 

no RENAME, contudo, os demais medicamentos fornecidos pelo SUS não 

surtiram o efeito desejado e, ainda, que a demora no fornecimento poderá 

agravar seus problemas de saúde. Por fim, sustentou que não possui 

condições financeiras para arcar com os medicamentos. Requereu a 

concessão da tutela de urgência e juntou documentos. 

Juntou os documentos de fls. 14/40. 

Parecer do NAT sendo parcialmente favorável ao 

fornecimento dos medicamentos (fls. 43/62). 

co 
'<t' 
c"õ; .... 
~ 
~ 
o 
~ .,... 

~ 
E 
Q) 

~ 
ai 

~ 
e: 

i 
g 
1 
:::> 
(.) 
z 
:::> 

~ 
~ 
fll 
Gj 
z 
:5 

~ 
8. 
~ 
G) 

E 
i 
.!2> 
-o 
o 
-o 
:g 
"iõ 
(1) 
ai 

1ii 
e: 
'õ, 
] 
o 
-o 

Decisão deferindo parcialmente a liminar vindicada e m ·a. 

determinando a citação das partes (fls. 63/67). ■ ] 
.s 
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RELATÓRIO 

O(A) Sr(a). Des. Alexandre Raslan. 

Trata-se de Agravo de Instrumento, com pedido de antecipação da tutela 
recursal, interposto por Roslmeire de Oliveira Leão contra a decisão proferida pelo 
Juízo da Vara Única da Comarca de Ribas do Rio Pardo/MS nos autos da Ação de 
Obrigação de Fa:zer com Pedido de Urgência nº 0802569-70.2021.8.12.0041, que 
deferiu parcialmente a tutela de urgência pleiteada na inicial, detenninando que o 
Município de Ribas do Rio Pardo e Estado de Mato Grosso do Sul forneçam, no prazo 
de 5 dias úteis, os medicamentos Sinvastatina, áci~ acetilsalicílico e omeprazol, 
conforme receituário, de fonna contínua e sem interrupção e indeferiu o fornecimento 
dos seguintes medicamentos: "0 Clordiazepóxido + Cloridrato de Amitriptilina, 
Cloridrato de Duloxetina, Cloridrato de Trazodona, Colchicina, Cloridrato de 
Ciclobenzaprina, Diosmina + Hesperidina'não estão padronizados na Relação Nacional 
de Medicamentos Essenciais (RENAME 2020) ou outro ato normativo do SUS .. (f. 
63/67 dos autos de origem). 

Em suas razões recursais, a Agravante sustenta, em síntese, que: a) é 
portadora de síndrome de Behçet (CIDlO M79.7), fibromialgia (CIDlO R52.20), 
depressão crônica (CIDI0 F33) e transtornos de ansiedade (CIDIO F41), confonne 
laudos médicos; b) o médico que acompanha seu tratamento prescreveu algumas 
fórmulas medicamentosas para uso contínuo e ininterrupto indicados para as doenças 
da agravante; e) a não utilização dos medicamentos poderá causar danos irreversíveis à 
agravante; d) é hipossuficiente e não tem condições de econômicas de arcar com o 
custo do tratamento para melhora da sua saúde; e) o parecer do NAT não é vinculante e 
não pode ser utilizado para afastar o laudo e prescrição médica do especialista que 
acompanha o tratamento da agravante (f. 1/25). 

Ao final requer o conhecimento do recurso e a antecipação da tutela 
recursal para compelir os agravados a fornecerem os medicamentos receitados. 

A concessão da tutela foi deferida às f. 192/195 sob pena de multa diária no 
~- valor de R$ 500,00. 

Contra.minuta pelo não provimento do recurso (f. 210/21 S). 

Parecer da Procuradoria-Geral de Justiça pelo conhecimento e provimento 
do recurso (f. 222/230). 

É o relatório. 

VOTO 

O(A) Sr(a). Des. Alexandre Raslan. (Relator(a)) 

ADMISSIBILIDADE RECURSAL 

Verifico que o agravo sob julgamento: a) é tempestivo, pois interposto no 
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DECISÃO 

Como consta na ata, a decisão foi a seguinte: 

POR UNANIMIDADE E COM O PARECER, DERAM PROVIMENTO 
AO RECURSO, NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR. -~ ~ 

"' 1-L5 c2q 

Presidência do(a) Exmo(a). Sr(a). Des. Vilson Bertelli 
Relator(a), o(a) Exmo(a). Sr(a). Des. Al~andre Raslan 

Tomaram parte no julgamento os(as) Exmos(as). Srs(as). Des. Alexandre 
Raslan, Desª Jaceguara Dantas da Silva e Des. Luiz Antônio Cavassa de Almeida. 

Campo Grande, 24 de junho de 2022. 

in 

fls.237 
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capaz de tomar efetiva a decisão, já que o meio antes definido não se 
demonstrou eficaz. Dessa maneira também se evita que o beneficiário, 
propositalmente, mantenha-se em silêncio ante o descumprimento da ordem 
judicial para, com isso, locupletar-se com o montante formado. 

Enfatizo: a multa diária (astreinte) não tem a finalidade de 
indenizar a parte autora, mas de servir como instrumento para assegurar a 
efetividade da decisão que concede a tutela específica. Se a multa não se 
mostra eficiente para o desiderato pretendidd, toma-se necessário encontrar 
outra maneira de garantir o cumprimento da ordem judicial. Nada, portanto, 
justifica a manutenção por tempo indeterminado da incidência da multa. 

Em se tratando de ação que visa fornecimento de tratamento 
essa situação é ainda mais evidente. De nada adianta definir astreintes sem 
um marco temporal, pois ocorrendo o descumprimento da ordem, os cofres 
públicos terão de arcar com o valor dos medicamentos e também com a 
pesada multa incidente, esfacelando ainda mais o erário público. Esse 
cenário, obviamente, em nada contribui para a solução do problema. 

É justamente por isso que, atualmente, a jurisprudência 
admite o bloqueio de valores (sequestro) dos cofres públicos como forma de 
superar a recalcitrânda do Estado em cumprir as decisões que ordenam a 
entrega de medicamentos. Trata-se de mecanismo executivo muito mais 
apropriado e eficiente do que a definição de multa diária (astreintes). 

Assim, valendo-me do disposto no art. 537 do CPC, entendo 
ser cabível a aplicação de multa diária no valor de R$ 500,00 (quinhentos 
reais), limitando sua periodicidade para 30 (trinta) dias, em vista da 
alteração do pedido formulado na inicial. 

Isso posto, com fundamento no art. 487, inc. I, do Código de 
Processc5 Gvil, resolvo o mérito da lide, confirmando as tutelas 
anteriormente concedidas, e julgo pardalmente procedente o pedido 
formulado na inicial para condenar o Estado de Mato Grosso do Sul e 
Muniápio de Ribas do Rio Pardo/MS a fornecerem os medicamentos 
Prednisona 5 mg, Ácido Ace~ilsalizílico J 00 mg e Azatioprina SO mg, na quantidade e 
pelo tempo necessário para o tratamento da substituída Rosimeire de 
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Sem custas processuais (art. 24, inc. I, da Lei n.0 3779/2009). 

Descabe ainda o arbitramento de honorários sucumbenciais 
em favor do Ministério Público Estadual (art. 128, §5°, inc. Il, alínea "a", da 
Constituição Federal e art. 44, inc. I, da Lei n.0 8625/1993). 

A presente sentença está sujeita ai duplo grau de jurisdição, 
nos termos do artigo 496, inc. I, do Código de Processo Civil. Após o decurso 
do prazo do recurso voluntário, remetam-se os autos ao Tribunal de Justiça 
do Estado de Mato Grosso do Sul para o reexame necessário da sentença. 

Publique-se. Registre-se. Intime-se. Cumpra-se. 

Transitada em julgado, oportunamente, arquivem-se 
observadas as formalidades legais. 

Ribas do Rio Pardo, MS, 15 de março de 2018. 

Idail De Toni Filho 
Juiz de Direito 
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Campo Grande/MS, 24 de maio de 2018. 

J..O (JJVv'!f? 

Considerando a decisão proferida nos autos da ação nº l 404564-
03.2018.8.12.0000, a qual determina que o Estado de Mato Grosso do Sul e o Município de Ribas 

,~<?.-~ i~_Eard~ Qrneça~ à ~utora, GRAZIELE FERNAN~ES DE LIMA, o.~--fJM··il 
· <:;ql9ljicina.-O;_S.ni~ ~ómprimidQ; :Qi . rqpJ_g_qato ... d~.~.~i!i~Jà\pnà-:Q;~4.m , ,.- · ·_ ·.· :-s:arcJJiç.◊·f 
~ 3QfügtgC:P$inãdir. :)li?Jpto~ali~J81;:w!lve-ª.J .. ~ ii~:]il~~t~sei!iii.' · ;i b!fil>i_t,,@~I vimos 
respeitosamente, por meio deste, inf~rmar que -para acãtár-o referido m·andad~:ÕEstado de Mato 
Grosso do Sul irá assistir à autora, fornecendo o medicamento: Colchicina 0,5mg comprimido, em 

,·. quantidades compatíveis com a prescrição médica, até que seja suspenso pelo médico ou haja 
decisão judicial em desfavor à autora, mediante depósito em subconta judicial - conforme 
Resolução nº 009/SES/MS de 22/02/18 que regulamenta o cumprimento de determinações judiciais 
em saúde de pequeno valor. 

Portanto, o Município de Ribas do Rio Pardo ficará responsável pelo 
fornecimento dos outros medicamentos:Dipropionato de Betametasona 0,64mg/g + Ácido 
Salicflico 30mg/g pomada - Diprosalic®, Nivea Loção para pele extra-seca e Daivobet Gel®, eT 

quantidades compatíveis com a prescrição médica, iréfliit~~s.eJ~ls1!~~gsO-:W~l&fr:.ntgii8fülYOajB 
{!i~i~ão J\laiçi~(_éip c;l~ff!YQ!:l:~u~ç,~a. i 

No mais, colocamo-nos à disposição, por meio da Coodenadoria de 
Demandas em Saúde a fim de sanarmos quaisquer dúvidas através do telefone (67) 3318-1669. 

Atenciosamente, 

-:b, ...,._;.,,Q. d- .t.. 

VANESSA PANIZ KNIPPELBERG 
FARMACÊUTICA CDS/SES/MS 

qq q '{:} °1 J.,, ç 9 ~ ~ 

O,-g'1 / '-11..f 5 {:t' 

Aos cuidados de 
Luís Roberto Pasquotto Mariani 
Secretaria Municipal de Saúde 
Ribas do Rio Pardo - MS 

social.saude.ribas@hotmail.com; 
1rpm66@hotmail.com; 
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Gabinete do Des. Claudionor Miguel Abss Duarte 
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Agravo de Instrumento n.° 1404564-03.2018.8.12.0000 - Ribas do Rio Pardo 
Agravante: Graziele Fernandes de Lima 
Ag1·avados: Estado de Mato Grosso do Sul e Município de Ribas do Rio Pardo 

Vistos, etc. 

Graziel.e Ferna1tdes de Lima, representada por sua genitora Jaciele 
Garcia de Lima interpõe Agravo de Instrumento inconformada com a decisão 
proferida pelo Juiz de Direito da Vara Única da Comarca de Ribas do Rio Pardo/MS 
que, nos autos da AÇÃO DE OBRIGAÇÃO DE FAZER movida em face do ESTADO 
DE MATO GROSSO DO SUL e do MUNICÍPIO DE RIBAS DO RIO 
P ARDO/MS indeferiu o pedido de h.ttela. 

A agravante, em suas razões recursais (fls. 1-14), sustenta, em síntese 
que. é portadora de psoríase gutata e em placas (CID L424; CID L400) doença de pele 
de caráter crônico, recidivante e que não apresenta cura, necessitando fazer uso dos 
medicamentos COLClllCINA 0,SMG 2X AO DIA - USO C01'1TINUO; -
DIPROSALIC POMADA USO CONTINUO; - DAIVOBET GEL - USO NAS CRISES 
(EM MÉDIA 3 FRASCOS POR ANO);- NIVEA LOÇÃO PARA PELE EXTRA
SECA - USO CONTINUO, que não são fornecidos pelo Sistema Único de Saúde. 

Assevera estarem presentes os requisitos para a concessão da 
antecipação de tutela, quais sejam, probabilidade do direito e perigo na demora e requer 
sejam os agravados compelidos a fornecerem, imediatamente, os medicamentos acima 
mencionados. 

Por fim, pleiteia o provimento do presente recurso, com a reforma da 
decisão proferida em primeiro grau. 

É a síntese do necessário. 

Decido. 

É caso de provimento monocrático! nos moldes do artigo 932, VIII. do 
CPCí2015 e/e art. 138, V, do RITJMS. 

Segundo consta dos autos, Graziele Fernandes de Lima, representada 
por sua genitora Jaciek Garcia de Lima ingressou com a presente demanda em face do 
Estado de Mato Grosso do Sul e do Município de Ribas do Rio Pardo/lvlS tendo em 
vista que. de acordo com o laudo médico juntado às fls. 15-16: 

"É portadora de psor;ase gutata e em placas (CID L404; CID L400), 
doença de pele de caráter· crônico, recidivante, 11ão contagioso, 
relacionado ao sistema imunológico e que, até o momento, 11ão 
apresenta cura. 

Por envolver grand eparte do corpo há o agravante do e11volvimento 

fls. 3E 
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Gabinete do Des. Claudionor Miguel Abss Duarte 

emocional no que se refere a auto-estima e aceitação por parte de 
terceiros. 

Fa:-se necessário o tratamento conriuuo com medicações que 
ameni=am as crises, sendo de extrema importância que o mesmo não 
seja interrompido, pelos motivos colocados acima. 

A criauça fe: 11so de acitreüna, medicação de alto custo 
disponibili:ada pelo SUS, mas teve piora do quadro dfnico, 11âo 
havendo ourras opções gratuitas para o tratamento da mesma, que 
consiste 110 uso de: 

- COLCHICIN..4 0,5 MG 2 XAO DIA - USO CONTÍNUO; 

-DIPROs.ALJC POMADA - USO CONTÍNUO; 

- DAIOVOBET GEL - USO NAS CRISES (EM MÉDIA 3 FRASCOS 
PORANOJ; 

- NIVEA LOÇÃO PARA PELE EXTRA-SECA - USO CONTÍNUO; 
(. .. ),, 

O pedido de tutela antecipada foi indeferido em primeira instância, 
sob os seguintes fundamentos: 

"(. .. ) Após detida aná/;se da peça p1·eamb11/ar e dos docuenmtos 
co1rvergidos, tenho que não estão presentes os requisilos esse'1ciais 
pam a concessâo da li111i11ar p/e;reada. 

Compulsa11do os autos 1:erifico que a requerente 11ão comprovou ter 
se submetido a rratamentos oferecidos pelo SUS para a patologia que 
lhe acomete, c011sta11do no receituário, somente que no SUS não l,á 
0111,-a altemariva para o tratamento, assertiva que é rechaçada pelo 
parece,· do NAT (/ls. 18/30), no qual o item IX, indicou que o 
tratamento disponibili=ado 11a rede pública para as patologias que 
acometem a requerente. 

Dessa maueira, consideraudo que para a co11cessão da tutela 
pleiteada pela parte aurora roma-se 11ecessário comprova,· a 
inexistência de tratamento alternattvo 011 similar pelo SUS ou, ainda, 
a ineficácia do tratamento similar fomecido pe~a rede pública de 
saúde, sob pena de desequilfbrio do Sistema U11ico de SalÍde, o 
pedido antecipatório deve ser, por ora, indeferido. " 

( ... j". 

Diante disso. foi interposto o presente agravo de insb.1llllento, tendo a 
recorrente pleiteado. em síntese, lhe fosse concedido o efeito suspensivo ativo (haja 
vista o indeferimento pelo juízo dos medicamentos acima indicados, pois presentes os 
requisitos legais. contrariamente ao que foi considerado em primeiro grau. 

2 
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Traçadas tais premissas.entendo que o recurso merece provimento. 

Isso porque, ao menos por ora, o perigo de dano irreparável e o da 
demora na concessão da medida antecípatória restam evidentes, considerando a 
gravidade da doença que acomete a agravante conforme demonstrado pela 
documentação anexada aos autos. (fls. 15-16) 

Frise-se, os medicamentos pleiteados foram receitados pela médica 
que acompanha o caso como sendo o mais indicado para o tratamento da enfermidade 
de que padece a recorrente, tendo ela ressaltado que o tratamento disponibilizado pelo 
SUS acarretou a piora do quadro clinico da menor, e a ausência do tratamento prescrito 
acarretará a piora do estado de saúde da paciente. 

Ademais, vale frisar que não há como o ente (Estado e Município) 
fügir da responsabilidade de providenciar o tratamento pretendido, posto que sua 
ob1igação deco1Te do texto constitucional. Portanto, o Estado (lato sensu), tem a 
obrigação de fome.cer os meios necessários à proteção e manutenção do direito à vida e 
à saúde do paciente. 

Ressalta-se que o direito à saúde encontra assento nos artigos 196 e 
198, ambos da Constituição Federal. dispositivos esses assim redigidos: 

"Art. 196. A saúde é direito de todos e dever do Estado, garantido 
mediante políticas socinis e econôm;cas que visem a redução do r;sco 
de doença e outros agravos e ao acesso universal igualitário às ações 
e serviços para a sua promoção, proteção e recuperação. 

A.rt. 198. As ações e serviços públicos de saúde integram uma rede 
regionali::ada e hierarqui:;ada e constituem um sistema único, 
organi=ado de acordo com as seguintes diretri:es: 

1 - Descentrali=açlio, com direção ú11iea em cada esfera do governo; 

D - atendimento i11tegral, com prio1·idade para as atividades 
preventivas, sem prPjuí:o dos serviços assistenciais; 

m -participação da comunidade. '' 

Destarte, a norma constitucional em comento impõe ao Estado, 
sentido genérico. o dever de implementar políticas públicas sociais e econômicas que 
possibilitem ao cidadão o acesso universal e igualitário às ações e serviços para a 
recuperação da saúde. 

Assim, em que pese o entendimento adotado em primeiro grau, 
presentes os requisitos para a concessão da tutela, devendo se considerar que a negativa 
da prestação jurisdicional. no presente momento~ poderá causar lesão grave e de dificil 
reparação à saúde da recorrente. 

Como anterionnente afirmado, no caso em exame! os documentos 
carreados ao bojo dos autos demonstram que realmente há fundado receito de dano 

3 
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irreparável ou de dificil reparação, diante do estado de saúde apresentado pela agravante 
e como esclarecido pela médica às fls. 15: "po1' envolver gra11de porte do corpo há o 
agravante do envolvi111e1110 emoc;onnl no que se refere a auto-estima e aceitação por 
parte de terceiros". 

Embora a prescrição médica não goze de presunção absoluta da 
necessidade do tratamento indicado, tem-se como suficiente para fins de aferição da 
verossimilhança da alegação, devendo, portanto, a parte contrária demonstrar, durante a 
instrução processual, que a prescrição médica contém erro ou falha de diagnóstico, de 
modo a desconstituir o direito autoral. 

O pe1igo de dano restou demonstrado, na medida em que a evolução 
da doença da autora com prejuízo em sua qualidade de vida é progressiva. 

Portanto, não se pode esperar o desfecho normal do processo, tendo 
em vista que o quadro clinico requer pronto atendimento do poder público, nos termos 
do art. 196 da Constituição Federal, e também do disposto no art 294 do novo CPC, 
sendo inaceitável que uma pessoa portadora de uma doença tão grave necessite vir a 
juízo (movimentar toda a máquina do Judiciário) pleitear que o poder público forneça o 
medicamento indicado pelo seu médico. 

Não cabe ao Poder Judiciário a missão de, baseado numa tese de 
defesa jurídica, defmir se tal ou qual medicamento deve ser ministrado para a crise de 
saúde que embasa o pedido fonnulado. Se o paciente confia sua saúde e vida a um 
facultativo, a quem está acometido o dever profissional e moral de estabelecer os 
caminhos mais adequados para a sustentação da vida. a manutenção ou recuperação da 
saúde, a amenização da dor e do sofrimento, devem-se respeitar suas prescrições. 

O médico, em contato imediato com o paciente, atende a pessoa tisica 
de acordo com suas necessidades etiológicas. A Medicina, a seu turno, não é uma 
ciência exata. Por isso, não é possível aferir, a priori, com certeza matemática, se 
determinada proposta será ou não viável para assegurar a sobrevivência, manter ou 
recuperar a saúde, aliviar a dor. 

Os protocolos clínicos e os estudos científicos indicam direções 
válidas a seguir. mas não garantem sucesso absoluto no combate à doença. É natural. 
portanto, até mesmo esperável que haja diferentes pontos-de-vista médicos acerca do 
melhor caminho para tratar os males que afligem determinada pessoa. 

Assim, não tendo o juiz o conhecimento técnico acerca dos 
tratamentos pleiteados, bem como a evolução do quadro de saúde da paciente, com a 
devida vênia, deve atender à determinação médica. 

Ao Poder Público incumbe propiciar as condições para o tratamento 
adequado, ainda que seja por meio de ordem judicial para que sejam fornecidas as 
medicações prescritas pelo médico. 
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Veja•se que somente o médico que efetivamente acompanha a 
paciente é que possui capacidade técnica para avaliar as peculiaridades do quadro 
clínico e auferir se determinado tratamento (no caso, o cirúrgico), deve ser ou não o 
indicado para o diagnóstico apresentado, razão pela qual o medicamento pleiteado deve 
ser fornecido. 

Dessa forma. verifica-se que o peril'ulttm in mora e o fumus boni 
iuris, requisítos para a concessão da tutela antecipada, encontram-se presentes no caso 
em análise. sendo que após uma detida análise dos documentos que instruem a inicial 
ficou demonstrada a imprescindibilidade do fornecimento dos medicamentos 
pretendidos pela agravante. 

Dispositivo 

Por todo exposto, com fulcro nos artigos 932, VIII, do CPC/2015 e/e 
art. 138, V, do RITJMS, dou provimento, de plano, ao presente Ag,:avo de Instrumento 
para deternúnar que os requeridos forneçam, de forma solidária, em um prazo máximo 
de 10 (dez) dias, contados da publicação desta decisão, os medicamentos 
COLCIDCINA 0,5MG 2X AO DIA • USO CONTINUO; - DIPROSALIC POMADA 
USO CONTINUO; - DAIVOBET GEL - USO NAS CRISES (EM MÉDIA 3 
FRASCOS POR ANO);- NIVEA LOÇÃO PARA PELE EXTRA·SECA - USO 
CONTINUO. confonne receituário médico e mediante a apresentação deste. 

Em caso de descumprimento da medida judicial para fornecimento do 
medicamento ora requerido, haverá incidência de multa diária, inicialmente. no valor de 
R$ 300,00 (trezentos reais), pelo período máximo de 30 (dias) sob pena~ ainda, de 
futuramente, ser determinado o bloqueio de valores em conta dos entes públicos. 

Publique-se. Intimem•se. Arquive-se. 

Campo Grande, MS. 08 de maio de 2018. 

Des. Claudlonor Miguel Abss Duarte 

Relator 

= fls.4 
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AGRAVO DE INSTRUMENTO - AÇÃO DE OBRIGAÇÃO DE FAZER -
FORNECIMENTO DE MEDICAMENTOS - PSORÍASE GUTATA E EM PLACAS -
CID (L404; CID L400) - DIREITO DA PACIENTE A RECEBER O TRATAMENTO 
INDICADO PELA MÉDICA QUE A ACO.MP ANHA - URGÊNCIA DA MEDIDA 
PARA TRATAMENTO E COh1TROLE DA PATOLOGIA QUE PROGRIDE E NÃO 
TEM CURA - REQlITSITOS AUTORIZADORES DA TUTELA ANTECIPADA 
DEVIDAMENTE COMPROVADOS -RECURSO PROVIDO DE PLANO. 

Diante da presença dos requisitos autorizadores para a concessão da tutela antecipada. 
como a prova inequívoca do direito e a verossimilhança das alegações acerca ela 
necessidade do medicamento pleiteado, a decisão a quo deve ser reformada. 

Embora a prescrição médica não goze de presunção absoluta da necessidade do 
tratamento indicado. tem-se como suficiente para fms de aferição da verossimilhança da 
alegação, cabendo, portanto, a parte contrária demonstrar, durante a instrução 
processual, que a prescrição médica contém erro ou falha de diagnóstico, de modo a 
desconstituir o direito autoral. 
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PACIENTE: GRAZIELE FERNANDES OE UMA 

SETOR: 

USO TÓPICO: 

'•. ( _"• . . ( 
HOSPITAL REGIONAL 00 MATO GROSSO DO SUL 

Secretaria de Saúde do Estado do MS 

RECEITUÁRIO MÉDICO 

LEITO: 

. : · ; '\l\.'OBET GEL -···-·---·············---···--··•••·••···········-··-·-··-···--·-···-·············· 

PRONTUARlO: 0000426651 

ATENDIMENTO: 00828427 

. , , , 1 _.,;, ANTES DE USAR E APLICAR NAS LESÕES DO COURO CABELUDO À NOITE. PASSAR POR ATÉ 30 DIAS. 

USAR APENAS EM CASO DE DESCAMAÇÃO. 

3) NIVEA LOÇÃO HIDRATANTE PARA PELE EX'TAASECA ·-·······-····---···················••-··········-· 

PASSAR NA P~LE APÓS O ULTIMO BANHO DO DIA. 
3X AO DIA NO CLIMA SECO 

CAMPO GRANDE, 22/09/2022 

~EDiéO 

., 

Rua Engenheiro Luthero Lopes, 36 - Bairro Aero Rancho 5, campo Grande MS 
TI:L: (67) 3378-2500 www.h0Sp1talreglonal,ms.9ov.br 



-

•• 
•• 

,• • .. 

Poder Judiciário do.Estado de Mato. Grosso do Sul fll.29 

FLS. __ 0_,1:.;..;;5~--·· · Comarca de Riba:i de Rio Pardo • 
Vara Única 

. . . . . .. . PRoc. oJ{/u 
· Some-se a isto qUe ~ re(i~nte ni<? .pode aguarde!&c50~ 

final da lide para receber os mediamentos ~e que necessita, uma vez que 
efetiva proteção do seu direito à vidá e à saúde não pode ser realizada sem a 
medida antecipatória. 

• Deste modo, em atenção ao direito que emerge das alegações e 
dos docutrn:!ntos acostados à inicial e diante da constatação de que se a 
requerente não receber os medicamentos indicados imediatamente, poderá, 
efetivamente, sofrer dano irreparável ou de difícil reparação, apresenta-se 
cabível a antecipação dos efeitos da tutela para determinar o fornecimento 
imediato dos medicamentos indkaáos pelo profissional médico. ~este sentido, 
a propósito, o seguinte julgado do TJMS: _ . · . 

nAGRAVO OE'INSTRUMENTO • ·Ar.AO CML PUBU~ • FORNECMENTO DE 
MEDICAMENTO (ScRrnOE E BROMETO OE TlOTROPIO) • ILEGlTIMlOADE 
PASSIVA - A~AOA • OOCUMÊNTAÇÃO QUE ATESTA A INEFICÁCIA DE 
MEDICAMENTO FORNECIDO PELO SUS • TUTELA ANTECIPADA MANT1DA • 

" APLICAÇÃO DE MULTA OIÁR!A • FIXAÇÃO OE TETO LIMITE • RECURSO 
CONHEOOO E PAACIA1.MENTE PROVIOO 1. A Constituição tmpê5e a 
obrigação conmrrente ~ t0dos os entes da Federação ao o.tmprlment:D do 
disposto em seu art. 196, independente de hierarquia, razão pela qual tanto 
o Munidplo quanto o Estado pode ser compelido a fornecer o tratamento 
necessário á saúde do carente. A ordem constltudonal vigente, em seu art. 
196, consagra o direito à saúde como dever do Estado, que deverá, por 
meiO de pobllcas • SC>dals e econ6mlcas, pr0ptdar ~ necessitados o 
tratamento mais adequado e eficaz, capaz de ccnceder ao enfennc maior 
dignidade e menor sofrimento, dai a responsabltldade solidária do Estado de 
Mato Grosso do Sul. 2. COnforme destacado µor ocasião do receb1mento do 
recurso, restou inc.ont!'overso que o medicamento é Indicado para o 
tratamento da doença aco:netida pela interessada (OPOC). Por outro lado, a 
documentação médica acostada acs autos, não deixa dúvidas quanto a 
tmpossibffidade c:e substitu~ção da medicac;ão por outra stmnar fornecida na 
rede pública. Nada impede que no C4rso da demanda, o estado agravante 
faça provas de que o tratamento Indicado l'l.io ~ o único. 3. No trx:ante à 
multa diária não há nenhuma vedação à suá-~ em face da 
Fazenda P6blica, podendo ser determinada sua lnd~ jull., a ftm de 
coagir o Estado ~o cumprimento de obrigação de fazer, como também Já 
decidiu o Superior Tribunal de )~. lá c:om releçio ao valor da asb'einte, 
a sua fixação mostra-se suflciente para o fim almejado, coibindo eventual 
demora lnjustiftcada. Todavià, deverá ter llmttação temporal, sob pena de se 
tomar comtnação et~ma, e, portanto excessiva -e d~ada ~ 
propósito Inicial. Assim, tenho por razoável manter o valora81!m'etntll;"'-...:.. 
porém Umltá-ta ao perfodo de 60 dlaS em caso de de5cumprlmento." (Tl-MS 
• Al: 40066486420138120000 MS 4006648-64.2013.8.U.0000, Relator: Des. 
Sldeni Sondnl Plmen"'~, Gata de Julgamento: 12/09/2013, 5ª Câmara Cível, 
Data de Pubt!cação: 15/0S/2014). 

ISSO POSTO, DEFlRO il t·utel.1 de urgência pleiteada, para o 
fim de determinar que o Munidpío dt! Ribas de Rio Pardo/MS forneçam à 
Aparecida d~ Oliveira da· Silva, no prazo mãximo de O~ (cinco) dias úteis, 
contados da intimação desta dE:císão, os medicamentos DORBNE 75m&, 
DORBNB 150mg, VL~LAXI~ 75mg e DOL'AML~ FLE~ de fonna continua e 
sem interrupção, pelo período que perdurar o tmtnmento, até o julgamento 
final da lide. 

Mo.:::l" ~onrn~ -M!~os -
Endereço: Rua Waldemar Franc1sco da Si:va. 1017, Nossll Senhora du Conceição l • CEP 79180-000. 

Ponc: (61) 3238-124:!, Riba:. du Rio Pardo--MS- E-m.til: rrp-lv@tjms.jus.br 
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Ofício Circular n. 3022/CDS/SES/2022 
RUB. ~ 

Campo Grande/MS, 26 de Setembro de 2022. 

Considerando a decisão proferida nos autos judiciais n° 0800589-
54.2022.8.12.0041, a qual determina que o Estado de Mato Grosso do Sul e o Município de 
Ribas do Rio Pardo forneçam ao autor, FRANCISCO GARCIA DE SOUZA, o medicamento: 
Hidroxiureia 500mg comprimido, em quantidade compatível com a prescrição médica 
atualizada, inicialmente mediante depósito em subconta judicial, correspondendo à 06 (seis) 
meses de tratamento, conforme Resolução n° 041/SES/MS/2022, publicado no D.O. n° 
10.839 de 23/05/2022 (que autoriza a Coordenadoria de Demandas em Saúde (CDS) a 
cumprir a ordem judicial mediante depósito judicial do valor necessário, para que o paciente 
adquira diretamente o produto, o medicamento ou o seviço pelo periodo de 180 dias, cujo 
valor da despesa não ultrapasse R$ 8.000,00); que regulamenta o cumprimento de 
determinações judiciais em saúde de pequeno valor. 

. Portanto, o Município de Ribas do Rio Pardo ficará responsável pelo fornecimento 
do mesmo medica ~~= · , em quantidade compatível com a 
prescrição médica,.__= ..... ==~== : -. ~ÍiÍÍ&Bll i~ 

Após o período descrito, far-se-á a alternância, se houver continuidade do 
tratamento, no fornecimento, ~eatf.eiêstes::i.d..àlâ,eit'.~@illOiló~1.•2.r,méses)if para que 
assim, a determinação judicial seja completamente atendida. 

No mais, colocamo-nos à disposição, por meio da Coordenadoria de Demandas 
em Saúde (CDS), a fim de sanarmos quaisquer dúvidas. 

Atenciosamente, 

Aos cuidados de 
Luís Roberto Pasquotto Mariani 
Secretaria Municipal de Saúde 
Ribas do Rio Pardo - MS 

social.saude.rlbas@gmall.com; 
El•bonldo por: martanam 

VANESSA PANIZ KNIPPELBERG 
MAT. 122362021 

FARMACÊUTICA CDS/SES/MS 

· - •: · ;•-.-- ~~~ r ... -, .. :- . rco -.annuon - ramnn r....,n,Y./MS. Telefone: (67)3318•1691 • Email: gullherme.neto@saude.ms.gov.br 
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Autos nº 0800S89-54.2022.8.12.0041 
Ação: Procedimento Comum Cível 
Parte Ativa: Francisco Garcia de Souza 
Parte Passiva: Município de Ribas do Rio Pardo e outro 

Vistos etc. 

Trata-se de ação de obrigação de fazer ajuizada por Francisco 

Garcia de Souza, em face do Estado de Mato Grosso do Sul e do Município de 

Ribas do Rio Pardo, partes devidamente qualificadas, para condenar os entes públicos 

à obrigação de fazer consistente no fornecimento de fármaco denominado Hydrea 

500mg, com pedido de concessão de tutela provisória de natureza antecipada com 

fundamento na urgência. 

Para tanto, a parte requerente alegou ser portador de Leucemia 

Mielóide (CID 10 • C92), de modo que, diante deste quadro necessita fazer o uso 

contínuo do medicamento acima mencionado, conforme laudos médicos anexados. 

Relatou que tentou solucionar na via administrativa o impasse. 

contudo, não obteve êxito. Por fim, asseverou não dispor de condições suficientes para 

custear o medicamento em questão. 

Ao final, requereu a concessão da tutela provisória de natureza 

antecipada com fundamento na urgência a fim de compelir os réus ao fornecimento do 

medicamento descrito, e a procedência da demanda, confirmando-se a tutela de 

urgência concedida. 

Juntou documentos (p. 13-29). 

Com a juntada do parecer técnico emitido pelo NAT - Núcleo de 

Apoio Técnico (p. 34-42), vieram os autos conclusos para apreciação do pedido de 

tutela de urgência pretendida. 

É o relatório. Passo a decidir. 

Rua Waldemar Francisco da Silva, 1 O 17, Nossa Senhora da Conceição I - CEP 
79180-000, Fone: (67) 3238-1242, Ribas do Rio Pardo-MS - E--mail: 

rrp-1 v@tjms.jus.br 

11s. 43 
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Aliás, "[q]uanto à vedação de concessão de medidas liminard de 

caráter satisfativo, esta Corte já manifestou-se no sentido de que a Lei n. 8.437/1992 

deve ser interpretada restritivamente, sendo tais medidas cabíveis quando há o fumus 

boni iuris e o periculum i12 mora, com o intuito de resguardar bem maior, tal como se 

dá no presente caso. " (Aglnt no AREsp 1388797 /GO, Rel. Ministro BENEDITO 

GONÇALVES, PRIMEIRA TURMA,julgado em 30/05/2019, DJe 04/06/2019) 

Por sua vez, o juízo de probabilidade está presente, pois os 

documentos acostados à inicial comprovam que o requerente possui a patologia descrita 

na exordial, e desse modo, necessita do medicamento prescrito para continuidade de 

tratamento (p. 18). 

Por outro giro, a parte autora comprovou a incapacidade financeira 

para a aquisição do medicamento devido ao patrocínio da causa pela Defensoria 

Pública, de tal sorte que, por ausência de recursos próprios, não tem como adquirir o 

fârmaco pleiteado. 

Destarte, reputam-se presentes os requisitos para a concessão da tutela 

de urgência. 

Ante o exposto, defiro o pedido de concessão da tutela provisória 

de natureza antecipada com fundamento na urgência para determinar que os 

requeridos forneçam, no pra:zo máximo de 20 (vinte) dias o medicamento Hydrea 

500mg, conforme prescrição médica e enquanto · for necessário seu uso, 

preferencialmente pelo seu princípio ativo (Denominação Comum Brasileira - art. 3°, 

XVIII, Lei nº 6.360/76), sob pena de sequestro de verbas públicas. 

O(s) fármaco(s) deverá(ão) ser fornecido(s) ou custeado(s) 

preferencialmente pelo Estado de Mato Grosso do Sul, visto que o Estado é o 

reponsável pelos medicamentos dos Protocolos Clínicos (fármacos que fazem parte do 

grupo 1B e são financiados com transferência de recursos financeiros pelo Ministério da 

Saúde para tratamento das doenças contempladas no Componente Especializado da 

Assistência Farmacêutica (CEAF), oferecida através de Protocolo Clínico e Diretrizes 

Terapêuticas - PCDT) (p. 40). 

Cumpra~se com urgenc1a esta decisão, intimando-se tanto o 

Município de Ribas do Rio Pardo quanto o Estado de Mato Grosso do Sul. 

Rua Waldemar Francisco da Silva, 1 O 17, Nossa Senhora da Conceição I - CEP 
79180-000, Fone: (67) 3238-1242. Ribas do Rio Pardo-MS - E-mail: 

rrp-1 v@tjms.jus.br 
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, '"' Poder Judiciário do Estado de Mato Grosso do ul 
Comarca de Ribas do Rio Pardo 
Vara Única 

conclusos para sentença. 

As providências e intimações necessárias. 

Ribas do Rio Pardo-MS, data da assinatura digital. 

Thiago Notari Bertoncello 
Juiz de Direito 

(assinado por certificação digital) 

Rua W aldemar Francisco da Silva, 1 O 17, Nossa Senhora da Conceição 1- CEP 
79180..000, Fone: (67) 3238-1242, Ribas do Rio Pardo-MS - E-mail: 

n-p-1 v@tjms.jus.br 
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2ª Câmara Cível 

Apelação - Nº 0800019-44.2017 .8.12.0041 - Ribas do Rio Pardo 
Relator - Exmo. Sr. Des. Vilson Bertelli 
Apelante : Ministério Público Estadual 
Prom. Justiça : George Zarour Cézar 
Apelado : Estado de Mato Grosso do Sul 
Proc. do Estado : Luiza Iara Borges Daniel (OAB: 15043/MS) 
Apelado : Município de Ribas do Rio Pardo 
Proc. Município : Cerilo Casanta Calegaro Neto (OAB: 9988/MS) 
Proc. Município : Walter de Castro Neto (OAB: 13890/MS) 
Interessado : Vanderleia de Lima dos Santos 

E M E N T A - APELAÇÃO CÍVEL - FORNECIMENTO DE 
MEDICAMENTOS - DEVER DE ASSEGURAR A SAÚDE PÚBLICA - ART. 196 
DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL - ABSOLUTA PRIORIDADE PARA 
EFETIVAÇÃO DO DIREITO À SAÚDE. 

O Estado tem o dever de assegurar a saúde do cidadão, garantida 
pela Constituição Federal, em seu art. 196. 

Recurso conhecido e provido. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, acordam os juízes da 2ª 
Câmara Cível do Tribunal de Justiça, na conformidade da ata de julgamentos, por 
unanimidade, dar provimento ao recurso, nos tennos do voto do relator. 

Campo Grande, 5 de setembro de 2018. 

Des. Vilson Bertelli - Relator 

fls.228 
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RELATÓRIO 

O Sr. Des. Vilson Bertelli. 

Ministério Público Estadual interpõe recurso de apelação às fls. 
192/20S, contra sentença de improcedência dos pedido de fornecimento de 
medicamentos em favor de Vanderleia de Lima dos Santos (fls. 163/174). 

Sustenta o direito da substituída ao fornecimento do medicamentos, 
alega a inexistência de efeito vinculante do parecer da Câmara Técnica em Saúde. 
Pretende a reforma da sentença para concessão dos ·medicamentos Degludeca (Trebis~ 

•,. ~-l~suiinaAs#rt(Novo:~pi<fo. em favor de Vanderleia de Lima dos Santos. 

Contrarrazões às tls. 213/221. É o relatório. Inclua-se em pauta. 

VOTO 

O Sr. Des. Vilson Bertelli. (Relator) 

l. lntroduçio 

Ministério Público Estadual interpõe recurso de apelação às fls. 
192/205, contra sentença de improcedência do pedido de fornecimento de 
medicamentos em favor de Vanderleia de Lima dos Santos (fls. 163/174). 

Sustenta o direito da substituída ao fornecimento dos medicamentos, 
alega a inexistência de efeito vinculante do parecer da Câmara Técnica em Saúde. 
Pretende a reforma da sentença para concessão dos medicamentos Degludeca (Trebisa) 
e Insulina Aspart (Novo Rapid) em favor de Vanderleia de Lima dos Santos. 

D. Fundamentação 

Inicialmente, cumpre ressaltar que o Superior Tribunal de Justiça 
modulou os efeitos do julgamento do Recurso Especial nº 1.657.156 - RJ (pois 
vinculativo) para somente exigir os critérios e requisitos estipulados aos processos que 
forem distribuídos a partir da conclusão do julgamento daquele recurso. Assim, deixa-se 
de aplicar no presente recurso as definições estabelecidas naquele e verifica-se a 
confonnidade da sentença recorrida com a jurisprudência até o presente momento. 

A Constituição Federal, em seus artigos 196 e 227, inibe a omissão 
do ente público, assim considerado a União, Estados, Distrito Federal e Municípios, os 
quais devem garantir o efetivo tratamento médico à pessoa necessi~ inclusive com o 
fornecimento de consultas, medicamentos e cirurgias de forma gratuita para o 
tratamento. Essa medida deve ser imediata, em face, quase sempre, das consequências 
que podem acarretar o não-cumprimento desse dever, por parte dos referidos entes. 

Demonstrada a necessidade do medicamento, a concessão é medida 

fls.229 
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que se impõe, à luz do dever constitucional do Estado de tutelar a saúde dos cidadãos, 
ainda que em situações excepcionais. 

A saúde encontra-se entre os direitos primordiais - constitutivos do 
alvo prioritário das políticas de Governo - por tratar-se de um direito vital dos 
indivíduos, sem o qual é impossível gozar do mais supremo valor constitucional que é a 
dignidade da pessoa. 

De conformidade com o Preâmbulo da Constituição Federal, o 
Estado tem o dever de assegurar o bem-estar da sociedade, sendo evidente que a saúde 
pública encontra-se embutida no conceito vago e indetenninado de bem-estar. 

A dignidade da pessoa constitui fundamento da República Federativa 
do Brasil (art. 1°, inc. UI, da CF) e, segundo Alexandre de Moraes1, "afasta a idéia de 
predomínio das concepções transpessoalistas de Estado e Nação, em detrimento da 
liberdade individual". 

Ademais, o art. l 96 da Carta Constitucional garante que: ''A saúde é 
direito de todos e dever do Estado, garantido mediante políticas sociais e econômicas 
que visem à redução do risco de doença e de outros agravos e ao acesso universal e 
igualitário às ações e serviços para sua promoção, proteção e recuperação". 

A necessidade do fornecimento de medicamento está demonstrada. 
Conforme documentos juntados às fls. 25/45, a substituída conta com 51 ( cinquenta e 
um) anos é portadora de diabetes mellitus há 10 anos. De acordo com o laudo médico, 
sua doença evoluiu há dois anos com necessidade de introduzir insulinoterapia como 
forma de tratamento, pois os comprimidos via oral se tomaram insuficientes. Foram 
introduzidas as insulinas dispensadas pela rede pública de saúde, todavia sem sucesso 
no tratamento. Apresentou níveis de glicose sanguíneo muito elevados e episódios de 
hipoglicemia, sendo que tais eventos colocaram em risco a vida da paciente e 
comprovadamente é fator de diminuição de sobrevida, além de propiciar maior 
incidência de eventos cardíacos. Outrossim, a substituída desenvolveu doença associada, 
catarata. 

A substituída afinna receber salário no valor de um salário-mínimo. 
É atendida pela rede pública de saúde e médico particular, de forma a não ser possível a 
substituição dos medicamentos prescritos por outro pois há risco de falha terapêutica no 
tratamento de manutenção, além de perigo de acarretar riscos na saúde e na qualidade de 
vida da substituída. 

Ademais, ao contrário do consignado na sentença, há expressa 
afirmação do médico que atende a substituída sobre a impossibilidade de uso dos 
medicamentos disponibilizados pelo SUS. Outrossim, os medicamentos estavam sendo 
disponibilizados administrativamente para a substituída, porém, ante a interrupção, o 
autor ingressou com a presente demanda. 

Constituição do Brasil Interpretada. 2. Ed. São Paulo: Atlas, 2003, p. 1926. 
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Destaque-se o fato de que o parecer da Câmara Técnica em Saúde é 
meramente opinativo, e não pode subsistir diante da efetiva demonstração da 
necessidade do tratamento específico para a saúde da substituida. 

pronunciou: 
Em situações semelhantes, este Egrégio Tribunal de Justiça já se 

"EMENTA -APELAÇÃO CÍVEL - AÇÃO DE OBRIGAÇÃO DE 
FAZER - FORNECIMENTO DE MEDICAMENTOS A PESSOA 
HTPOSSUFICTENTE - PRELIMINAR DE FALTA DE INTERESSE DE 
AGIR-AFASTADA. 

Presentes a necessidade e a utilidade do provimento jurisdicional 
reclamado pela parte, que busca receber do poder público medicamentos 
necessários ao tratamento de diabetes, afasta-se preliminar de ausência 
de interesse de agir. 

APEUÇÃO CÍVEL - AÇÃO DE OBRIGAÇÃO DE FAZER -
DIABETES - FORNECIMENTO GRATUITO DE MEDICAMENTO -
PROVAS SUFICIENTES DA IMPRESCINDIBILIDADE E DA 
IMPOSSIBILIDADE DE SUBSTITUIÇÃO DO FÁRMACO SOLICITADO 
- SENTENÇA MANTIDA - RECURSO NÃO PROVIDO. 

Em ação que busca obrigar o Estado a fornecer de forma gratuita 
medicamento à paciente hipossef,ciente, havendo prova inequívoca da 
especificidade e imprescindibilidade do fármaco solicitado, é dever do 
ente público arcar com o ónus do fornecimento, nos termos do art. 196 da 
Constituição Federal. 

(. .. ) 
(Apelação Cível - Ordinário - N. 2012.018678-5/0000-00 - Ponta 

Porã - Relator - Exmo. Sr. Des. Marco André Nogueira Hanson -
Publicação: 09/08/2012 - N" Diário: 2707) 

Assim. mesmo sem risco imediato para a vida da substituída, o risco 
de maiores danos à saúde é iminente, motivo pelo qual é induvidosa a necessidade do 
fornecimento dos medicamentos solicitados. 

m. Dispositivo 

Ante o exposto, conheço e dou provimento ao recurso interposto por 
Ministério Público Estadual para reformar a sentença e julgar procedente o pedido. 
Determino ao Estado de Mato Grosso do Sul e Município de Ribas do Rio Pardo o 
fornecimento, para a substituída Vanderleia de Lima dos Santos, dos medicamentos 
Degludeca (Trebisa) e Insulina Aspart (Novo Rapid), conforme prescrição médica, 
mediante a apresentação de receita atualizada a cada 06 (seis meses), no prazo de 30 
(trinta) dias, sob pena de multa cominatória no valor de R$ 100 (cem reais) ao dia. 

,~ . 
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DECISÃO 

Como consta na ata, a decisão foi a seguinte: 

POR UNANIMIDADE, DERAM PROVIMENTO AO RECURSO, 
NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR. 

Presidência do fauno. Sr. Des. Paulo Alberto de Oliveira 
Relator, o Exmo. Sr. Des. Vilson Bertelli. 
Tomaram parte no julgamento os faunos. Srs. Des. Vilson Bertelli, 

Des. Paulo Alberto de Oliveira e Des. Alexandre Bastos. 

Campo Grande, 5 de setembro de 2018. 

BH 
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Para 
VANDERLEIA DE LIMA DOS SANTOS 

USOSC: 

1) INSULINA TRESIBA .................... USO CONT 
APLICAR 44U CEDO. 

2) INSULINA NOVORAPID .............. USO CONT 
APLICAR 1 OU NO CAFÉ DA MANHÃ. 

14U NO ALMOÇO 
4UNOJANTAR 

# SOLICITO FORNECIMENTO DE GLJCOSIMETRO E FITAS 
REAGENTES PARA REALIZACAO DE GLICEMIA CAPILAR 
4X AO DIA ( 120UNIDIMES). 

<-<"- • .;._3 }o 1 ~ z. 
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1 O de setembro de 2019 

' 
2ª Câmara Cível 1 

Apelação Cível - Nº 0800:712-28.2017. · 12.0041 - Ribas do Rio Pardo 
Relator- Exmo. Sr. Des. '.Nélio Stábhe 
Apelante : Pietro C~bral de sofza. Representado(a) por sua Mãe) Camila dos 
Santos Cabral • 
DPGE - lª Inst.: Vitor Plenamente ~a s {OAB: 15662/MS) , 
Apelado : Estado de Mato Gr9ss o Sul 
Proc. do Estado: Wagner Moreira Gàrc {OAB: I 1781B/MS) 
Apelado : Municípi;o de Riba~ldo io Pardo 
Proc. Município: Walter de Castro rye {OAB: 13890B/MS) 

1 

1 

EMENTA - IIB URSO DE APELAÇÃO EM AÇÃO DE 
OBRIGAÇÃO DE FAZER COM TU ELA ANTECIPADA-REQUERIMENTO DE 
MEDICAMENTOS CONSIDERA OS IMPRESCINDÍVEIS PARA SEU 
TRATAMENTO - FO&NECIMENT DEVIDO ;- APLICAÇÃ,b DO TEMA Nº 106 
STJ - PACIENTE UTILIZOW- DE FARMACOS E TRATAMENTOS 
DISPENSADOS PELO iSUS, SE~ ESULTADO - AUTOR1 HIPOSSUFICIENTE 

~ • 1 ' 
PARA AQUISIÇAO D~S MEDICAÇ ES - RECURSO CONHECIDO E PROVIDO. 

1 
1 

i ! 
, ' 

A CORDÃO! 
1 

Vistos, relatados e 
Câmara Cível do Trib~al de Judtiç 
unanimidade, dar provimento ao reJu 

• 1 
1 . 

iscutidos estes autos, ac~miam os juízes da 2ª 
na conformidade da ata de julgamentos, por 

, nos termos do voto do Relator. 

Campo Grande, 1 O. e setembro de 2019. 

1 

! 
' j 

Des. Nélio Stáb~le Relator 
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Trata-~e de Rec rs de Apelação interposto por Peitro Cabral de 
Souza, representado por ! sua mãe, ila dos Santos Cabral, em face da sentença 
proferida pelo Juízo da Vara Única, d Comarca de Ribas do Rio Pardo, nestes autos 
movidos contra Estado d~ Mato Grofs . o Sul e Município de Ribas do Rio Pardo, que 
julgou improcedente o pedido i1ci . Condenou o autor em custas e despesas 
processuais e honorários ~dvocatíci n importe de R$2.000,00. • 

O A~lante as ve que o feito fora julga~o improcedente sob 
argumento de que o laudo médico o dicou se o medicamento irequerido poderia ser 
substituído e também pelo fato , e ão ter trazido aos autos outros tratamentos 
disponíveis pelo SUS, trazendo a ~A outras possibilidades ;de tratamento para o 
apelante que poderia ser disponibiliz s pela rede pública de saúde. Aduz que a 
prescrição médica é prova mais que s 1ciente para comprovas a necessidade/utilidade 
do tratamento que se pleiteia. Aduz ue os outros rnedicameritos já utilizados não 
surtiram efeito esperadq para setl tamento. Pugna pelo provimento recursai e 
prequestiona a matéria aV:.entada em be ecurso. 

Em cbntrarr~s Estado de Mato Grossó do Sul pugna pela 
mantença da sentença. 1 

O Município de ~ 
1 

voro 
O Sr. Pes. Nélio S · 

s do Rio Pardo não apresentou contrarrazões. 

' 
Tenhç seja ocas d procedência recursai. . 
E o c.j.so de se a 

I 
eq ar o feito ao julgamento do Tema n.0 106. 

O Tema 106, ctja isão superior foi de ser possível determinar-se 
fornecin:iento de me~icame~t~ excp . onal pelo :nte público, d~s~e. que preenchidos, 
cumulattvarnente, tres requ1s1tos: jl) omprovaçao por laudo ined1co fundamentado 
quanto a imprescindibilidade ou n~ idade do medicamento. ~im como a ineficácia 
dos fármacos fornecidos pelo SIDS tratamento da mol~stia; 2) incapacidade 
financeira do paciente; e; 3) existê~ia e registro do medicamento na Anvisa. 

Apc~ de o P c · Técnico NAT nº 4817/2dl7 ser desfavorável ao 
fornecimento do medi~ento pi it . o. verifica-se dos autos! a ineficácia de outro 
medicamento fornecido pelo SUS , damentalmente, a comprovação de melhora do 
paciente pelo uso do que é pedido RA 100mg). 

Tenho a esclar e que referido medicamento está registrado na 
ANVISA. O Agravante ;é assistido! po médico que informa em seu relatório de f.14/17 
destes autos que o pacie~te já fez J;, medicamentos outros, que estão no rol daqueles 
distribuídos pelo Sistema Único deisa de, porém não foi eficaz ppa seu tratamento, não 
havendo possibilidade d~ substitui4lo r outros "similares". Prescindível tecer maiores 
co~e~tá~io~ s~b~7 ~ cap~cidade finpn ira do paciente que é poss).lidor dos benefícios da 
ass1stênc1a JUd1c1ar1a. ' 1 

Assim, estando p enchidos os precitados requisitos necessários e 
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obrigatórios, tanto para aeferimcntb fornecimento do medicamento, nos exatos 
termos do V. Acórdão Sugerior. j 

Ante Ç> exposto nheço do recurso de àpelação e dou-lhe 
provimento, revogando ia sentençk , a o fim de determinàr que os Apelados 
providenciem/forneçam o: medicamdnt ~J'JigiJ,,Q,Qm~~ElJlme1 de forma 
permanente e por tempo ijldetenniio conforme prescrição médica de f. 19. em favor 
d~ Apelant~. Invertam-selos ônus s e bênc~as, condenado:s~ a~enas o Município ~e 
Ribas do Rio Pardo ao pâgamento norár10s sucumbenc1a1s e,n prol da Defensoria 
Pública, isentando o Estado de M~o rosso do Sul em decorrencia do instituto da 
confusão. Condeno o M~nicípio dq R s do Rio Pardo em ho~orários recursais no 
importe de R$1.000,00. 

Como ·consta na 4ta, decisão foi a seguinte: 

POR UNANIMID E, DERAM PROVIMENTO AO RECURSO, 
NOS TERMOS DO VOTO DO REIÍ,A R. 

'. 1 

Presid~ncia do El m . Sr. Des. Julizar Barbosa Trindade 
Relat~r, o ExmoJ Sr Des. Nélio St.ábile. 
Toma.tam parte ho ulgamento os Exmos. Srs. Des. Nélio Stábile, 

Des. Julizar Barbosa T~ de e De~. F do Mauro Moreira Marinho. 

Campo Grande, !o setembro de 2019. 
1 
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Ofício Circular n. 2727 /CDS/SES/2022 

Campo Grande/MS, 13 de Setembro de 2022. 

tonsiderando a decisão proferida nos autos da ação nº 0800096-
77.2022.8.12.0041, a qual determina que o Estado de Mato Grosso do Sul e o Município de 
Rfüas. ~o __ R!~ f~r.~~•, __ f~_r~~-~~m,-~ . a~tor~~S,lW--VtCENTE -~5,, SANT~, os r:?edlcamentost; 
:ke.vet1raGetám~~so~ tfGom rfm1ifot-- r.f_ · .. - •. •.co . ·. Jffi de libera o rolon ada, 
'Prlmldona 100 mg comprimido e Le ·tir-oxlna·-=t-00 incg comprimido; vimos respeitosamente, 
por melo deste, Informar que para acatar o referido mandado, o Estado de Mato Grosso do Sul 
Irá assistir à autora, fornecendo os medicamentos: Levetlracetam 750 mg comprimido e 

Venlafaxina 75 m9 comprimido de liberação prolongada, em quantidade compatível com a 
~ prescrição médica, inicialmente mediante depósito· em subconta judicial, correspondendo à 6 

(seis) meses de tratamento, conforme Resolução n° 041/SES/MS/2022, publicado no D.O. n° 
10.839 de 23/05/2022 (que autoriza a Coordenadoria de Demandas em Saúde (CDS) a 
cumprir a ordem judicial mediante depósito judicial do valor necessário, para que o paciente 
adquira diretamente o produto, o medicamento ou o serviço pelo período de até 180 dias, cujo 
valor da despesa não ultrapasse R$ 8.000,00); que regulamenta o cumprimento de 
determinações judiciais em saúde de pequeno valor. 

Portanto, º Município êle Ribas do Rio Pardo ficari __ r_espon_J;ável pelo 
fornecimento dos medicamentos: Prlmidona 100 mg comprimido <e( Levotlroxinà i00 mcg 
comprimido, conf9rf1!e -élescrtto .nél_t-- ~eclsão; ,j~d_ictaJ, ero ... ,quantldaêle~ ol'!f@a~í~et·7corn a ., 

: presçrição médica, afi:~·qu~:sefa,susjfenso pelo 'm~dlco'-,~oa h_aja:dêclsão-:jacO~sl em desfavor a ·t 
autora . . , 

No mais, colocamo-nos à disposição, por meio da Coordenadoria de 
Demandas em Saúde (CDS), a fim de sanarmos quaisquer dúvidas. 

Atendosam'ente, /J / 
VANESSA PA~I~ ~PPELBERG 

MAT. 12~2021 
FARMACÊUTICA CDS/SES/MS 

Aos cuidados de 
Luís Roberto Pasquotto Mariani 
Secretaria Municipal de Saúde 
Rlbas do Rlo Pardo - MS 
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Autos: 0800096~77.2022.8.12.0041 
Polo ativo: Serli Vicente dos Santos 
Polo passivo: Estado de Mato Grosso do Sul e Município de Ribas do Rio 
Pardo 

Vistos etc. 

Serli Vicente dos Santos, qualificado nos autos, propôs ação 
<le obrigação de fazer com pedido de antecipação dos efeitos da tutela contra 
o Município de Ribas do Rio Pardo e o Estado de Mato Grosso do Sul, 
também qualificados, narrando, e?l sucinto resumo, que, é portadora de 
epilepsia crônica (g-40), conforme informações contidas nos laudos do 
médico Dr. Hermano Pequeno C.-Albuquerque. Em razão de sua patologia, 
já fez uso de diversos medicamentos previstos nos Protocolos Clínicos e 
Diretrizes Terapêuticas da Rede Pública de Saúde, contudo, sem resultado 
satisfatório, sendo ineficazes os tratamentos padronizados pelo SUS, razão 
pela qual, o especialista prescreveu tratamento com o uso dos seguintes 
medicamentos: Spark 750mg, Primid 100mg, Euthyrox l00mcg e Venlift 0D 
75mg, todos de uso contínuo, medicamentos este para controle da atividade 
da doença. Assim, buscou todos os órgãos de saúde para a · concessão 
gratuita do tratamento. Todavia, não obteve êxito, fato que pode acarretar 
danos irreparáveis à sua saúde. Posto isso, requereu a antecipação dos 
efeitos da tutela para que os réus forneçam os medicamentos pleiteados, pois 
presentes os requisitos legais. 

A inicial veio instntí.~a com os documentos de fls. 14/49. 

Encaminhadas cópias do feito ao Núcleo de Apoio Técnico, 
adveio parecer parcialmente favorável à concessão do pedido inicial (fls. 
52/61). 

A seguir sobrevieram-me os autos conclusos. 

É o relatório do essencial. Decido. 

Com efeito, consta do artigo 196 da Constituição Federal que: 

"A saúde é direito de todos e dever do Estado, garantido 
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mediante políticas sociais e econômicas que visem à redução 
do risco de doença e de outros agravos e ao acesso universal 
e igualitário às ações e serviços para sua promoção, proteção 
e recuperação". 

Na esteira do acima alinhavado, vislumbra-se que referido 
dispositivo assenta o inafastável dever do Estado em qualquer uma de suas 
esferas, em propiciar, às suas expensas, o fornecimento de medicamentos 
destinados a assegurar às pessoas carentes e portadoras de moléstias graves 
à preservação de sua saúde. 

Nesse sentido, é maciço o entendimento da jurisprudência no 
sentido de que a obrigação em fêfá recai sobre todas as pessoas políticas, 
independentemente do custo do medicamento ou regras de divisão de 
competências pactuadas entre as três esferas governamentais. 

A propósito, já se decidiu no âmbito da Corte de controle do 
direito infraconstitucional: 

"PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO - AGRAVO 
REGIMENTAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO -
FORNECIMENTO DE MEDICAMENTOS 
RESPONSABILIDADE SOLIDÁRIA DOS ENTES 
FEDERATIVOS - LEGITIMIDADE PASSIVA DA UNIÃO. 1. 
Esta Corte em i:e~~~rados precedentes tem reconhecido a 
responsabilidade ,.~0,lidária do entes federativos da União, 
Estados, Distrito· ,federal e Municípios no que concerne à 
garantia do direito à saúde e à obrigação de fornecer 
medicamentos a pacientes portadores de doenças 
consideradas graves. 2. Agravo regimental não provido." (STJ 
AgRg no Ag 961.677/SC, Rei. Ministra ELIANA CALMON, 
SEGUNDA TURMA, julgado em 20/05/2008, DJe 11/06/2008). 

Ultrapassada a questão, com a vigência do novo Código de 
Processo Civil foram introduzidas, em contraponto às tutelas definitivas, as 
tutelas provisórias, cujas modalidades são as tutelas de urgência e evidência. 

As tutelas de urgência, por seu turno, apresentam como 

Modelo 990116523 • Endereço: Rua Waldemar ,Ff!incisco da Silva, 1017, Nossa Senhora da Conceição I ~ CEP 
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espécies as tutelas antecipadas e cautelares, as quais podem, em ambos os 
casos, ser pleiteadas em caráter antecedente ou incidental e cujos requisitos 
encontram-se dispostos no art. 300 do digesto processual civil. 

Estabelece o referido artigo que "a tutela de urgência será 
concedida quando houver elementos que evidenciem a probabilidade do 
direito e o perigo de dano ou o risco ao resultado útil do processo". 

A probabilidade do direito exigida para a concessão da tutela 
de urgência deve ser aquela.~_g\paz .-d.e gerar considerável grau de 
plausibilidade em tomo da nan:-atj-y:a dos fatos trazidos pela parte autora, 
além da subsunção destes à nomtâ"'irivócada. 

Já o perigo de dano precisa ser concreto, atual e grave, capaz 
de prejudicar e impedir a fruição do direito dos autores, devendo ainda ser 
irreparável e de difícil reparação. 

Nessa linha de raciocínio, a partir de uma cognição sumária, 
levando em conta a conclusão do parecer do Núcleo de Apoio Técnico (fls. 
52/61), segundo o qual: "O Levetiracetam, Primidona estão padronizados na 
Relação Nacional de Medicamentos Essenciais (RENAME 2022), sob o Componente 
Especializado da Assistência Farmacêutica (CEAF), oferecido através do Protocolo 
Clínico e Diretrizes Terapêuticas _(PCDT) da Epilepsia, Portaria Conjunta 
SASISCTIE nª 17 de 21/06/2018. ~~tiroxina Sódica 100mcg está padronizada na 
RENAME 2022, sob o ComponenteHJâsico da Assistência Farmacêutica (CBAF), de 
responsabilidade dos Municípios" , restou demonstrado que referidos 
medicamentos devem ser oferecidos pelo Estado e Município à requerente. 

De outro norte, no tocante aos demais medicamentos, 
conforme parecer do Núcleo de Apoio Técnico: "O Cloridrato de Venlafaxina 
não está padronizado na Relação Nacional de Medicamentos Essenciais (RENAME 
2022) ou outro ato normativo do SUS, bem como não foi avaliado pela CONITEC." 

Outrossim, a requerente não comprovou ter sido submetida a 
tratamentos anteriores oferecidos pelo SUS, somente que os medicamentos 
não podem substituídos. E, consi~erando que para ~ concessão da tutela 
pleiteada, toma-se necessário ~PP'.provar a inexistência de tratamento 
alternativo ou similar pelo SUS ou;. ainda, a ineficácia do tratamento similar 
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f?mecido pela rede pública de s~~áe, sob pena de desequihbrio do Sistema 
Urúco de Saúde, o pedido antêéipatório da autora deve ser indeferido 
quanto ao fornecimento do medicamento Cloridrato de Venlafaxina. 

Posto isso, defiro parcialmente a tutela de urgência 
pleiteada, para o fim de determinar que os requeridos forneçam à parte 
autora, no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, contados da intimação 
desta decisão, os medicamentos Levetiracetam 750mg, Primidona 100mg e 
Levotiroxina Sódica l00mcg, conforme receituário de fls. 31, de forma 
contínua e sem interrupção, pelo período que perdurar o tratamento, até o 
julgamento final da lide. 

Para que não ocorra descumprimento da ordem aqui 
imposta, que se traduz em obrigação de dar e objetivando implementar a 
efetividade da atividade jurisdiciQnal, com fundamento no art_ 536, § 111, do 
Código de Processo Ovil, fixo multa diária de R$ 500,00 (quinhentos reais) 
limitados a 15 ( quinze) dias-multa, em favor da parte autora, para o caso dos 
réus não fornecerem os medicamentos no prazo concedido. 

Defiro os benefícios da justiça gratuita. 

Inobstante os preceitos trazidos pelo novo Código de 
Processo Civil envolvendo os métodos de solução consensual de conflitos, 
tenho que inaplicáveis e ineficientes aos casos envolvendo o órgão público 
em apreço, na medida em que a legislação infraconstitucional admite 
transação apenas em casos excepgcmalíssimos. 

,; -··,. 
Outrossim, não se.:vislumbra prejuízo à parte, wna vez que a 

conciliação pode ser aplicada em qualquer fase no curso do processo 
judicial, consoante art. 3°, do CPC. 

Citem-se os requeridos para, querendo, responderem a ação, 
no prazo de 30 (trinta) dias úteis, nos termos dos artigos 183 e 335, ambos 
do CPC, advertindo-os dos efeitos da revelia. 

Após, intime-se a parte autora para oferecimento da réplica, 
no prazo de 15 (quinze) dias úteis, nos termos do artigo 351, do CPC caso 

queira. 
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Em seguida, especifiquem as partes as provas que pretendem 
produzir, em 05 (cinco) dias, justificando-as. 

·:.•. 

Cumpridas as determinações precedentes, tomem conclusos. 

Intime-se. Cumpra-se. 

Ri"bas do Rio Pardo, MS, data da assinatura digital. 

Idail De Toni Filho 
Juiz de Direito 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBAS DO RIO PARDO 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

Rua Joaquim Francisco Lopes, 2427 - Centro - Ribas do Rio Pardo • CEP 79.180-000 • MS 

RECEITUÁRIO CONTROLE ESPECIAL 

IDENTIFICAÇÃO 00 IMITENTE 

504999 

FLS ____ _ 

PROC ___ _ 

RUB ____ _ 

Nome Completo: ___________________ ---t. 

CRM __________ UF _______ . N!. _________ --11 

Endereço Completo e Telefone: ______________ ----11 

·t' -------------------------tt..~\ 
Cidade:. ___________________ UF:_.....,. ... / .... ~

1 
... ' '.: 

- {;)'" ! ' 
"l--1 ,;11.._.t 

• ·aciente: __ ~í,,.,L.~---J.Ll.l..a.Y+-1,,1,;...--.....J6.~..,;;,_-d,,J.I...LL.;;;;..... __ ...,,..,;,,.~ ·----1 
n._.7' Endereço:. ___ ..,.+---=------=,...,,....---l!llld::~::--""ll=iw ___ __, 

Prescrição:. __ --4,.,.1--;.-_-lo,,,.4-.11..,1.,!..:::i,...-....µ.~--.../..,/,~c/.-------1 

'<,,_:., ... ;f :;!J;: 
ASSINATUt'eiÃRIMBO DO MÊDICO 

IDENTIFICAÇÃO DO COMPRADOR 
)Nome:. _________ _ 

1------------
. ( ·1RG: _____ Órg. Emissor: __ _ 

Endereço:. _________ _ 

Cldade:. _________ UF: __ 

Telefone: 

IDENTIFICAÇÃO DO FORNECEDOR 

Assinatura do Famac:6utlç0 

___}_.........,,_ 
Data 

GRÁFICA SCANNERS 67 3386,8028-CNPJ 08.433.376/0801-Ge INSC. EST. 28.346.936-6 200 TlS 50X2 •N' 501.2G1 à 511.200 f 2021 
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,, . Dr, Hermano Pequeno cavalcanti Albug~~: • }~i;>c. :;f:JS · · · 
Médico Neurocirurgião - CRMSP=41.717 RUB.--+~~~---

if · ,./ Rua: Mato Grosso, 1100 - Centro - Andradlna - SP - CEP: 16.901-013 
/ Fone: (18} 37231469 - (18) 37027869 - E-mail: hermano@clickrede.com.br 

_/ Horário comercial das 8h30 às llh e 13h às 18:00 de segunda a sexta-feira 

Para: ~ERLI VICENTE DOS SANTOS , End: JESUINO BARROS, 1573 

...... ·--. 

Uso Oral 

SPARK 750 ----------- COr#INUO .r 

.. TOMAR 1 CP 12/12 HORAS 

' TEGRETOL CR 400----- CONTINUO 
TOMAR 1 CP 7 - 14-21 HORAS 

.PRIMID 100 MG-------------CONTINUO -
TOMAR l CP 7 -14 - 21 HORAS 

LOSARTANA SO MG ----CONTINUO 
TOMAR l CP CEDO 

.. :'f~ .d..,, v!;;,..-
eurHvRox 100 MCG ·--CONTINUO -~- v-- , 

TOMAR 1 CP EM JEJl.)M 

VENLIFT 00 75 MG --CONTINUO . 
TOMAR l CP CEDO 

RIVOTRIL 2 MG ---------- .CONTINUO 
TOMAR 1 CP A NOITE 

• r - ..... n...,-- t --
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Tribunal de Justiça do Estado de Mato Grosso do ~ 
RELATÓRIO 
O(A) Sr(a). Des. Alexandre Raslan. 

Trata-se de Apelação Cível interposta por -João· ·de :I.amare 
Fagundes contra a sentença proferida pelo Juízo da 2ª Vara da comarca de'Ribas do 
Rio Pardo, nos autos da Ação de Obrigação de Fazer c/c Pedido de Tutela de Urgência 
nº 0800937-38.2023.8.12.0041, ajuizada em face do Estado de Mato Grosso do Sul e 
do Município de Ribas do Rio Pardo, que julgou improce4ente o pedido formulado 
na inicial (f. 114/121). 

Nas razões recursais, sustenta-se, em síntese, que: a) "os laudos 
médicos acostados nos autos, dão conta de que o medicamento pleiteado (Neupro 8mg), 
não pode ser substituído por nenhwn outro disponível no SUS"; b) "o apelante já faz uso 
de outras medicações, tais como, Levodopa, Benzidamina, Amitripilina e Pramipexol, 
contudo, o Neupro 8mg é associado aos outros fármacos, para melhor controle da 
doença"; c) "o médico que assiste o apelante conhece as peculiaridades de seu caso e 
possui plenas condições de avaliar qual tratamento melhor atende às suas necessidades"; 
d) "o medicamento é imprescindível, pois o apelante já faz uso das alternativas 
terapêuticas do SUS, contudo, precisa complementar o seu tratamento com o Neupro 
8mg, sob pena de agravar a doença"; e) "a prescrição médica supracitada, ressaltou que 
o apelante necessita do medicamento, salientando ainda que o medicamento não pode 
ser manipulado o~ substituído por outro"; f) "não se pode dizer em 'escolha' do 
tratamento, uma vez que o próprio médico especialista que acompanha o apelante atesta 
que este é o adequado, não havendo como obrigá-la a submeter-se a medicamentos 
outros, haja vista que a medicação pleiteada é altamente eficaz para o tratamento e 
melhora dos sintomas da paciente e aumento da expectativa de vida" (f. 128/138). 

O Estado de Mato Grosso do Sul apresentou contrarrazões pelo não 
provimento do recurso (f. 145/151). 

O Município de Ribas do Rio Pardo apresentou contranazões pelo 
não provimento do recurso (f. 153/159). 

É o relatório. 

VOTO 
O(A) Sr(a). Des. Alexandre Raslan. (Relator(a)) 

ADMISSIBILIDADE RECURSAL 

Verifico que a Apelação: a) é tempestiva, pois interposta no prazo do 
arts. 1.003, § 5°, e 219, parágrafo único, do Código de Processo Civil; b) está 
dispensada de preparo em razão da gratuidade da justiça; c) é o recurso adequado contra 
a sentença recorrida, confonne os arts. 485, 487 e 1.009 do Código de Processo Civil. 

MÉRITO 

O recurso insurge-se contra a sentença que julgou improcedente o 
pedido formulado na inicial, pelos seguintes fundamentos (f. 114/121) (destaco): 

[ ... ] Pretende a parte autora o fornecimento de medicamento não 
padronizado no SUS para tratamento de Doença de Parkinson (CID G20) . 

. . ··-•··•- - -- -·-•-·---------
---·-.. -- .. -♦- - -- • -- ---
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Poder Judiciário do Estado de Mato Grosso do Sul 
Tribun:al de Justiça 

Gabinete do_ Des. Amaury da Silva K11klinski 

Agravo de.Jostntíliento. n•·t41564o-14.2024.8.12.0000 
Agravànte :.Rosilda-Conceição, 
DPGE • 1ª Inst : Luana Simões de Olive~ Gome~. 
4 ._,-,.,1,. M . · 1.,,;· ;1;;.''Dib . dA< n;: ,:....it;... 
•--~ .___. : . .. ~9-,,avl()~;~ _ .~•Qy;~O·f~uu,, 
A~vâdo : ·Bãtãélo-'âê.:Matoti:rosso àbiSül 

DECISÃO 
:.Oesembargador Amawy da Silva Kuk:linski.(Relator) 

_:QoijJ.._-'-cJ&Ç!?l,~çi~ó, inteq>Õe Recurso <le Agravo de Instrumento çm 
face: deci,sio interlocutória: profenélã. na ~ção de Ol?rigação de Fazer com Pedido ·de Tutela 
Provisória de úrgê,ncia n~ ,080090C>.r8l.2.024.8.t2~004l; :pelo Iuíoo da 2ª Vara-da.Comarca de. 
Riõas·.do Rio Par~, que indeferiu··a·tutela provisória de'urgência oonsistcnfe:em realização de. 
CÍrufgia, 

Em smtese. a autora, atualmente. com 53 anos de idade, é. portadora de 
Fibr~mialgi~ caracte~p,or Dor.C-:&~ica ~~ada e'$ensi~D:ldad,·.em M~culos,.e 
Tendi~~ a.çcµnp_~~da, d,~ Fadiga,, Al~rações ~o Sono e H~mor., doen93 ·class.ificada, no 
CID.- M79..7. Em razão: 'disso, necessita do 11':'~camento ~ ~~.$Jg~. ~ ~): 
qc?~~dos .ao,.,~_;Por>-~o; in~~ medicamentó que· dêve ··ser associado ào 

',DW~i:iii~"W5Iiraiird!i~iw-, q · 
-- ~· + .. .,. - -

Õ )Üiz--~~ índefenu a. tutela sób o argµmemo de qtie ilãó há laudo 
médi~. justificando o motivo da escolha do medicâmentQ em detrimento dos fármacos 
disponibiliz.ados pelo StJS ou --a ineficácia dos fármacos ·fom~dos pelo SUS, para o 
tratamento da moléstia. 

~ -~ · ~esi ~ qµe já. fez us.o_ d~ tod~s QS ~~to$ 
disponíveis ,na rede pública, sendo qqe. todos se mostraram inebcazeit Tanto é vetdade, que ji 
utiliza..o·Duloxetina 60m&. que também não é dispomõilizado•pelo: SUS, contudo, foi objeto 
dos autos 0802580-02.2021.8.12.0041, quando foi garantido o direito ao medicamento. 

Reitera que ta;~~~. :do.~•.BEAO~I(lrl300ni8':BO! .n.ü~~.,:6:~ J,• 
.~;t;~,~~,i~_~-~.-~ -~3!!~4!).s, ae-:-móãS quê pãssOu ã sentir menos-dores e ter uma melhor 
qualí" e de yí · . 

Aduz que o laudo médico acostado nos autos demonstra. de forma 
suficic;i~ a impr~chl)ijjdade do ip~çnto, ÍnQ~~ive, ten40 o,mécJicoJnforqwiQ ~e o 
medicarneJito nio pqae .. ~~r substituí® por nenhuma a1temativa oferecida ~lo $US._ 

Discórre que é inadrniss{vel .impor que a agravante teste e esgote todos os 
medictQnentos fornecidos constantes no RENAMEJ impondo-a um tratamento tonurante, se o 

Tn~.de-1~9!1-do~~:de,~~"°do,$ul-Av.~o~JQ. .. Bloco 13, 
Parque dos Poderes, 79031.902, Campo,Grande/MS. (67) 3314-1451 
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Estado de Mato Grosso do Sul 
Poder Judiciário 
Ribas do Rio Pardo 
Vara Única 

Autos 0800757-08.2012.8.12.0041 
Requerente: Adernar Vicente Ferreira 

RUB. 
~~. 

Requeridos: Estado de Mato Grossp do Sul e Município de Ribas do Rio Pardo 

' ~ Trata-se de Ação de Obrigação de Fazer, com pedido de tutela 
i.J--f~ \'. J antecipada ajuizada por Ademar Vicente Ferreira, qualificado nos autos, 

\J-\> · I") . em desfavor do Estado de Mato Grosso do Sul e Município de Ribas do 
1 ,\:-b µ Rio Pardo, pessoas jurídicas de direito público, também qualificadas nos 

\ autos, alegando, em síntese, que é portador de Bronquectasia e sequelas de 
·. _ )\. . tu~rcolose, razão pe~a q~_ n~c~ssi~a. fazer ~so contí~uo _ d?s ~edicame!ltos 

~ ~,.._ /J./ ~ Et.1ã~i.~5(i)J!lg~e:N.,.A:peti\g1~te.lf!.1!i~0Jm;, os quais sao indispensáveis ao 
\ó controieaã· doonça e não podem -~r .. su titmdos por outros, que ambos os 

...__ \'-& O\ medicamentos custam ao mês o equivalente a R$201,oo ( duzentos e um reais) 
\\ valor que não pode dispender, sem prejuízo do próprio sustento. Por isso, 

alegando estarem presentes os requisitos legais, pleiteou a antecipação dos 
efeitos da tutela para que seja determinado aos requeridos que forneçam os 
medicamentos acima referidos gratuitamente, conforme prescrição médica e ao 
final seja julgada procedente a presente demanda, condenando os requeridos ao 
pagamento dos ônus sucumbenciais. Juntou documentos (f.19/34). 

Parecer da Câmara Técnica em Saúde (f.40/43). 

A tutela antecipada foi indeferida, ante a não comprovação da inexistência de 
tratamento alternativo ou similar pelo SUS (f.44/ 45). 

A parte autora reiterou o pedido de concessão da antecipação dos efeitos da 
tutela, juntando laudo médico (f.46/ 49), sendo assim foi deferido o pedido 
conforme decisão de f.62/63. 

O Estado de Mato Grosso do Sul apresentou contestação (f.79/82), aduzindo 
que o pedido é incompatível com o princípio da p:roporcionalidade, que não 
restou demonstrado nos autos que os medicamentos oferecidos pelo SUS para a 
patologia são ineficazes, que as UBS oferecem medicamentos alternativos para a 
patologia que acomete o requerente. Por isso, requereu seja julgada 
improcedente a presente demanda. 

O Município de Ribas do Rio Pardo, apresentou contestação (f.69/73), alegando 
que há tratamento na rede pública de saúde para a patologia do requerente, que 
o fornecimento de medicamento de forma forçada resultará em ônus excessivo 
aos cofres da municipalidade. Por isso, requereu a sua exclusão do polo passivo 
da demanda e que a mesma seja julgada improcedente. 

O Estado de Mato Grosso do Sul comprovou a interposição de agravo de 
instrumento contra a decisão que concedeu a antecipação dos efeitos da tutela 
(f.83/91). 

Houve impugnação à contestação (f.94/106). 

Modelo 28.3002 - Endereço: Rua Waldemar Francisco da Silva, 1017, Nossa Senhora da Conceição I • CEP 79180-000, 
Fone: (67) 3238-1242. Ribas do Rio Pardo-MS • E-mail: rrp-1v@~ms.jus.br • autos 0800757-08.2012.8.12.0041 
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Estado de Mato Grosso do Sul 
Poder Judiciário 
Ribas do Rio Pardo 
Vara Única 

Ante o exposto, com espeque no artigo 269, I do Código de Processo 
Civil julgo procedente o pedido formulado por Ademar Vicente 
Ferreira para o fim de, confirmando os efeitos da tutela antecipada, 
determinar que o Municlpio de Ribas do Rio Pardo-MS e o Estado de Mato 
Grosso • do Sul forneçam o medicamento SEREI'IDE 50/250MG] e N-" 
Acetilcisteina; na quantidade relacionada na exordial, por toda a duração do 
tratamento do Requerente, sob pena de multa diária de R$ 1.000,00 (um mil 
reais) pelo prazo de 60 (sessenta dias) em caso de descumprimento. 

Com base no art. 20, §4º, do Código de Processo Civil, condeno o Município de 
Ribas do Rio Pardo/MS ao pagamento de verbas honorãrias em favor da 
Defensoria Pública Estadual, no valor de R$1.ooo,oo (mü reais reais), cujo 
valor deverá ser depositado na conta corrente indicada à f.17, de titularidade do 
FUNADEP. 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Cumpra-se. 

Rfüas do Rio Pardo-MS, 17 de junho de 2013 

César Castilho Marques 
Juiz de Direito em Substi~o Legal 

Modelo 283002 - Endere9>; Rua WaldC!D\ar Franâ.wo ela Silva, 1017, NOGSa Senhora da Conceição 1 - CEP '9180-000, 
Fone: (67) 3238-1242, Ribas do Rio Pardo-MS- ~!Mil: rrp-lvOtjms.jus.br- autos 0800'157-08.2012.8.12.0041 
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Autos: 0800726-41.2019.8.12.0041 
Polo ativp: Elcino Ferreira de Souza 
Polo passivo: Estado de Mato Grosso do Sul e Município de Ribas do Rio 
Pardo 

Vistos etc. 

Eldno Ferreira de Souza, devidamente qualificado nos 
autos, propôs ação de obrigação de fazer com. pedido de antecipação dos 
efeitos da tutela contra o Município de Ribas do Rio Pardo e o Estado de 
Mato Grosso do Sul, também qualificados, narrando, em sucinto resumo, 
que é portador de doença pulmonar obstrutiva crônica (DPOC) - CID-10 J44. 

Diante desse quadro, afirma que necessita fazer uso do 
seguinte medicamento: BROMETO DE TIOTRÓPIO. 

Posto isso, requereu a antecipação dos efeitos da tutela para 
que os réus forneçam o medicamento pleiteado, pois presentes os requisitos 
legais. 

A inicial veio instruída com os documentos de fls. 14/31 . 

.._ Encaminhadas cópias do· feito ao Núcleo de Apoio Técnico, 
adveio parecer desfavorável à concessão do pedido inicial (fls. 33/41). 

A seguir sobrevieram-me os autos conclusos. 

É o relatório do essencial. Decido. 

Com efeito, coi;tsta do artigo 196 da Constituição Federal que: 

"A saúde é direito de todos e dever do Estado, garantido mediante políticas 
sociais e econômicas que visem à redução do risco de doença e de outros 
agravos e ao acesso universal e Igualitário às ações e serviços para sua ,...l· 
promoção, proteção e recuperação". .....~,._,,.._r-·. 2-. 
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• Na esteira do acima alinhavado, vislumbra-se que referido 

· dispositivo assenta o inafastável dever do Estado em qualquer uma de suas 
• esferas, em propiciar, às suas expensas, o fornecimento de medicamentos 

destinados a assegurar às pessoas carentes e portadoras de moléstias graves 
à preservação de sua saúde. 

Nesse sentido, é maciço o entendimento da jurisprudência no 
~ . sentido de que a obrigação em tela recai sobre todas as pessoas políticas, 

"· independentemente do custo do medicamento ou regras de divisão de 
competências pactuadas entre as três esferas governamentais. 

A propósito, já se decidiu no âmbito da Corte de controle do 
direito infraconstitucional: 

•PROCESSUAL CML E ADMINISTRATIVO - AGRAVO REGIMENTAL EM 
AGRAVO DE INSTRUMENTO - FORNECMENTO DE MEDICAMENTOS -
RESPONSABIUDADE SOUDÁRIA DOS ENTES FEDERATIVOS -
LEGffiMIOADE PASSWA DA UNIÃO. 1. Esta Corte em reiterados 
precedentes tem reconhecido a responsabilidade solidária do entes 
federatiVos da União, Estados, Distrito Federal e Municípios no que conceme 
à garantia do direito à saóde e à obrigação de fornecer medicamentos a 
pacientes portadores de doenças consideradas graves. 2. Agravo regimental 
não provido." (STJ AgRg no Ag 961.677/SC, Rei. Ministra ELIANA CALMON, 
SEGUNDA TURMA, julgado em 20/05/2008, DJe 11/06/2008). 

· Ulf:rapassada a questão, com a vigência do novo Código de 
Processo Civil foram introduzidas, em contraponto às tutelas definitivas, as 
tutelas provisórias, cujas modalidades são as tutelas de urgência e evidência. 

As tutelas de urgência, por seu turno, apresentam como 
espécies as tutelas antecipadas e cautelares, as quais podem, em ambos os 
casos, ser pleiteadas em caráter antecedente ou incidental e cujos requisitos 
encontram-se dispostos no art. 300 do digesto processual civil. 

Estabelece o referido artigo que "a tutela de urgênda será concedida 
quando houver elementos que evldendem a probabllldade do direito e o perigo de dano ou o 
risco ao resultado útil do processo•. 

A probabilid;~éf~ c.fu;ito exigida para a concessão da tutela 
de urgência deve ser aquela capaz de gerar considerável grau de 
plausibilidade em tomo da narrativa dos fatos trazidos pela parte autora, 

...,_,..._~r-1---- -• ___ .. 11"1 - • t • 
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além da subsunção destes à norma invocada. 

Já o perigo de dano precisa ser concreto, atual e grave, capaz 
de prejudicar e impedir a fruição do direito do autor, devendo ainda ser 
irreparável e de difícil reparação. 

Nessa linha de raciocínio, a partir de uma cognição sumária, 
em que pese o parecer desfavorável do CATES (fls. 33/41), o laudo médico 
(fls. 22/24) realizado há pouco mais de um mês, subscrito por médica 
especialista, atesta que o requerente já fez uso dos medicamentos fornecidos 
pelo SUS, no entanto "esses medicamentos não possuem o mesmo mecanismo de 
ação da medicação solicitada. As medicações já utilizadas são insuficientes para o 
controle dos sintomas e da doença", restando demonstrado que o requerente 
necessita da medicação pretendida, em razão da condição de saúde ora 
apresentada. 

Desta forma, tendo sido demonstrada a real necessidade da 
utilização do medicamento para o tratamento da doença que acomete a parte 
autora e estando comprovado que ele necessita dele, não é justo que seja 
privado de seu fornecimento, somente porque os entes públicos se recusem à 
fornecê-lo. 

Some-se a isto que a parte autora não pode aguardar a 
solução final ~a lide para receber o tratamento adequado de que necessita, 
uma vez que a efetiva proteção do seu 4ireito à vida e à saúde não pode ser 
realizada sem a medida antecipatória. 

Deste modo, em atenção ao direito que emerge das alegações 
e dos documentos acostados à inicial e diante da constatação de que se a 
parte autora não fizer uso do medicamento prescrito imediatamente, poderá, 
efetivamente, sofrer dano irreparável ou de difícil reparação, apresenta-se 
cabível a antecipação dos efeitos da tutela para determinar o fornecimento 
imediato do que foi requerido: 

Neste sentido, a propósito, o seguinte julgado do TJMS: 

"'AGRAVO REGIMENTAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO - AÇÃO CIVIL 
PÚBUCA - ANTECIPAÇÃO OE TUTELA - PREUMINAR OE NUUDADE ANTE A 

Modelo 990116523 • Endereço: Rua Waldemar Francisco da Silva, 1017, Nossa Senhora da Conceição I · CEP 
~, RfMlfll)_ FnnP: 11.7'1 '."2:v!-1'24'2 . Riha~ tln Rín Pamn-MS - 'E-mail: rro•lvetims.lus.br 
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AUSêNCIA DE OITIVA PRÉVIA DO ENTE PÚBUCO - REJEITADA • MÉRITO • 
PRESENÇA DOS REQUISITOS AUTORIZADORES - MULTA DIÁRIA PELO 
DESCUMPRIMENTO DA OBRIGAÇÃO REDUZIDA - RECURSO IMPROVIDO. 1. 
A previsão de oitlva do ente público não é obrigatória quando restar 
demonstrado o perigo de dano e a relevante particularidade no caso em 
concreto, apto a afastar o regramento geral da Lei 8.437/92. 2. Estando o 
juiz convencido da verossimilhança das alegações da parte diante da prova 
Inequívoca e a existência de perigo de dano, sendo a medida reversível, a 
antecipação dos efeitos da tutela deve ser adotada. 3. É cabível a fixação de 
multa diária contra o Estado em caso de descumprimento da obrigação, a 
fim de evitar atrasos na prestação devida pelo ente público, devendo, 
contudo, o seu valor ser reduzido quando demonstrado ser ele 
desproporcional com o valor dos esforços a serem dispendidos. (TJMS. 
Agravo Regimental - Nº 0604143-56.2012.8.12.0000/SOO00 - camapuã. 
Relator - Exmo. Sr~ Des. Luiz Tadeu Barbosa Silva. Sª câmara Cível. Julg. 4 
de abril de 2013). 

Posto isso, defiro a tutela de urgência pleiteada, para o fim 
de determinar que os requeridos forneçam à parte autora, no prazo máximo 
de 05 (cinco) dias úteis, contados da intimação desta decisão, 0 -m~dif;clmentç, .. •1 
TIOTRÓPIO (Spiriva Respimat)~ conforme receituário de fls. 26, de forma 
contínua e sem interrupção, pelo período que perdurar o tratamento, até o 
julgamento final da lide. 

Para que não ocorra descumprimento da ordem aqui 
imposta, que se traduz em obrigação de dar e objetivando implementar a 
efetividade da atividade jurisdicional, com fundamento no art. 536, § 1 °, do 
Código de ·Processo Gvil, fixo multa diária de R$ 500,00 (quinhentos reais) 
limitados a 15 (quinze) dias-multa, em fav_or da parte autora, para o caso dos 
réus não fornecerem os medicamentos no prazo concedido. 

Defiro os benefícios da justiça gratuita. 

Inobstante os preceitos trazidos pelo novo Código de 
Processo Civil envolvendo os métodos de solução consensual de conflitos, 
tenho que inaplicáveis e ineficientes aos casos envolvendo os entes públicos 
em apreço, na medida em que a legislação infraconstitucional admite 
transação apenas em casos excepcionalíssimos. 

Outrossim, não se vislumbra prejuízo à parte, uma vez que a 
conciliação pode ser aplicada em qualquer ·fase no curso do . processo 
judicial, consoante art. 3°, do CPC/2015. 

Modelo 990116523 - Erul.cre~: Rua Waldemat Francisco d11 Silva, 1017, Nossa Senhora da Conceição l • CEP 
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• Citem-se os requeridos para, querendo, responderem a ação, 
no prazo de 30 (trinta) dias úteis, nos termos dos artigos 183 e 335, ambos do 
CPC/2015, advertindo-o dos efeitos da revelia. 

Após, intime-se a parte autora para oferecimento da réplica, 
~ no prazo de 15 (quinze) dias úteis, nos termos do artigo 351, do CPC/2015 
~ caso queira. 

Em seguida, especifiquem as partes as provas que pretendem 
produzir, em 05 (cinco) dias, justificando-as. 

Cumpridas as determinações precedentes, tomem conclusos. 

Intime-se. Cumpra-se. 

Ribas do Rio Pardo, MS, data da assinatura digital. 

Idail De Toni Filho 
Juiz de Direito 

·j; fls. 46 
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SES 
Secretaria de estado 

de Saúde 

GOVERNO 
DO ESTADO 
~., , • ; C- :,·~ ~ :·~ :.,, .. 

Oficio Circular n. 1532/COS/SES/2020 

campo Grancle/MS, 3 de Setembro de 2020. 

Considerando a decisão proferida nos autos da ação 0800395-
2s.2020.s.12.0041, a qual determina que o Estado de Mato Grosso do SUi e o Munidpio de 
Ribas do Rio Pardo, forneçam ao autor, WIZ ARAWO DE FRANÇA, os medicamentos 
Rosuvastatlna 10mg comprimido e Dldor:idrato de Trlmetazldlna 35mg comprimido, vimos 
respeitosamente, por melo deste, 1nformar que para acatar o referido mandado, o Estado de 
Mato Grosso do Sul ficará responsável pelo fornecimento do medicamento: Rosuvastatlna 
10mg comprimido, em quantidade compatível com a prescrição m~lca, até que seja 
suspenso pelo médico, ou haja decisão judicial em desfavor ao autor. 

Portanto, o Município de Ribas do Rio Pardo ficará respons6vel pelo 
fornecimento do outro medicamento Olclorldrato de Trimetazldlna 35mg comprimido 
, conforme requerido, até que seja suspenso pelo médico, ou haja ·decisão judicial em 
desfavor ao autor. 

No mais, colocamo-nos à disposição, por melo da Coordenadoria de 
Demandas em Saúde (CDS) a fim de sanarmos quaisquer dúvidas. 

Atenciosamente, 

Aos cuidados de 
Luís Roberto Pasquotto Marlani 
Secretaria Municipal de Saúde 
Ribas do Rio Pardo - MS 

sodal.saude.rtbasOgmall.com: 

VANESSA PANIZ KNIPPELBERG 
MAT. 122362021 

FARMACêU11CA CDS/SES/MS 
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histórico clínico diferente do outro, consequentemente, aqueles que não têm respostas 
positivas ao tratamento pré-fixado pelo Ministério da Saúde, não podem ficar excluídos 
do acesso ao outro, que pode levar à cura da doença. 

Desta forma, não obstante existam regras expedidas, o direito à 
saúde deve ser analisado caso a caso, e à luz da Constituição Federal. 

Sendo assim, o fato de existir um programa para tratamento 
estabelecido pelo Sistema Único de Saúde, em que se dispõe de recursos necessários à 

"' assistência de pacientes, . oµ ainda que outros medicamentos sejam distribuídos pelo 
SUS, não elide a responsabilidade do Estado em fornecer o medicamento postulado. 

Ex positis, afasto a preliminar de incoropetência da justiça estadual 
para o feito e no mérito, confirmando a tutela antecipada concedida, dou provimento ao 
recurso, para o fim de determinar que os requeridos forneçam os medicamentos 
~OR 10 mg e V ASTAREL 35 mg4 conforme indicado pelo médico que o 
acompanha, no prazo de l S dias, a contar da intimação, sob pena de sequestro de 
valores suficientes para a aquisição dos fármacos 

DECISÃO 

Como consta na ata, a decisão foi a seguinte: 

POR UNANIMIDADE. DERAM PROVIMENTO AO RECURSO, 
NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR. 

Hanson 

Marinho 

Presidência do(a) Exmo(a). Sr(a). Des. Marco André Nogueira 

Rclator(a), o(a) Exmo(a). Sr(a). Des. Fernando Mauro Moreira 

Tomaram parte no julgamento os(as) Exmos(as). Srs(as). Des. 
Fernando Mauro Moreira Marinho, Des. Eduardo Machado Rocha e Des. Nélio Stábile. 

Campo Grande. 18 de de1.embro de 2020. 

cs 
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Para: LUIZ ARAUJO DE FRANCA 

VASTAREL LR TOMAR 02 CP AO DIA 
TRESOR l0MG A NOITE SEGUNDA QUARTA SEXTA 
LUTZ 
ENALAPRIL TOMAR 01 CP CEDO 

CINARIZINA 25MG 0lCX TOMAR 01 CP A NOITE ------
SETONTURA 

ALOPURINOL l00MG TOMAR AO DIA SEGUNDA E SEXTA 

ACIDOURICO 

VALIDADE DA RECEITA: 12 MESES 

CAPTOPRIL 2SM0---31 
COLOCAR 02 DEBAIXO DA LINGUA SE ACIMA DE 160/IOOMMHG 

SOMALQL\;I CARDIO IOOMG TOMAR AJ'OS ALMOÇO 

CLORETO DE POTÁSSIO xpe. 600MG ----03+03+03 FRASCOS /TOMAR 10 ML AO DIA 

Pool de Magncsio 
MAGNESTO GLTCIL GLUTAMINA 50 mg/MAONESIO DT MALATO 50 mglMAGNESIO TAUFATO 50 mg/Aviar. 60 dpsula 
Po.~ologia: Tomar 1 capsula ao dia ou conforme oriencação médica. 

OMEGA 03·06-09 TOMAR OI GR CEDO 

ALFA LIPOICO lS0 mg---<-ONTINUO TOMAR VO CEDO 0SHORAS CAPSULA INCOLOR TRANSPARENTE TAPIOCA OU SEM GLUTEN 

PANTOTENATO CALCIO 2SO ing; HEXANICOTINA TO INOSITOL 3S0 mg; L TAURINA 300 mg; SILIMARINA 300 mg; N ACETILCISTEINA 200 mg; 
SULBUTIAMINA 80 mg; MANGANES QUELA TO I mg; PICOUNATO CROMO 0,35 mg; tomar inc:olor cedo 

MOLIBDENIO I.S mcg; VlT 86 20 mg; VIT 82 10 mg; 81OTINA 3 mg; MAONESlú QUELADO 330 mg; UBJQUINOL( COENZIMA QI0 ATIVA 60 mg; VIT C .SS0 mi;; 
VITAMINA E 200 ui TOMAR, VO CEDO CAPSULA INCOLOR TRANSPARENTE TAPIOCA OU SEM GLlITEN 

VIT D S000 ui; VIT K2 90 mcg; VIT >. 100 ui; SOLUCAO LIPOFILICA SUBLINOUAL ! mi TOMAR 3 GOTAS VO CEDO 

BITTER MELLON TM 30 %; COENTRO TM 30 %; PROPOLIS 40 % TOMAR 20 GOTAS DILUIDA EM AGUA VO CEDO 

MELATONINA 0IMO/JZINCO 8,SMG//SELENJO S0MCG TOMAR li HORAS AMBIENTE ESCURO CAPSULA INCOLOR TRANSPARENTE TAPIOCA OU Sl!M 
GLUTEN 

probiatop tomar ao dia probiotíoos 

Enzimas Digestivas/LACTASE 60 mgll'ANCREATINA 150 mg/PAPAINA 70 mg//SIMETICONE 80 mg//1..IPASE S0 mgl/BETAINA 80 mg 
Aviar. 60 cápsulas/Posologia: Tomar 1 ";mda após almoço CAPSULA INCOLOR. TRANSPARENTE SEM GLUTEN/seguqda qlWtl. sexta 
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FLS. 
{J_ 

=: 7o2s FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE 
PROC. R waldemar francisco da silva, 860 

CNPJ: 17.701.982/0001-41 RUB. 
Página 1 14/02/2025 

Solicitante: 
WALTER GODOY NETO 

Descrição: 
Aquisição emergencial de medicamentos para atender ordens judiciais, com entrega imediata, conforme solicitação 

Poder............... PODER EXECUTIVO 

Órgão.............. SECRETARIA DE SAÚDE 
Centro de Custo: 27 601 - Secretaria Municipal de Saúde (SESAU) 

Observação: 

Flcha ............. :263 
Unidade ........ : 020601 

Fonte de Recurso: 50·10( 
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

Funcional ..... : 10.302.0010.2087.0000 MANUTENÇÃO DAS AÇÕES DA ATENÇÃO ESPECIALIZADA 

Catec. Econ.: 3.3.90.91.01 SENTEN JUDICIAIS - MEDICAMENTOS 

Item Cód. Produto Descrição do Produto Ficha 

Descrição Detalhada do Produto 

1 011.001.008 ACCU-CHEK ACTIVE COM 50 TIRAS 263 

Unidade Qtde 

ex 40 

'. .. Accu-Chek Aclive com 50 tiras. A00nd1C10nado em embalagem ong,nal de fébrica, contendo externamente especificação do produto, mfonnações do 
fabricante, n• lote, data de fabricação e prazo de validade. O produto deverá ter registro no Ministério da Saúde. 

2 "11.001.009 ACCIJ.CHEK FASTCLIX COM 200 + 4 LANCETAS 263 ex 

. . ' . Accu-Chek FastCIIX com 200 + 4 Lancetas. Acond1C10nado em embalagem ong1nal de fábnca, contendo externamente especificação do produto, 
Informações do fabricante, n• lote, data de fabricação e prazo de validade. O produto deverá ter registro no Ministério da Saúde 

3 011.001.010 ACCU-CHEK FLEXLINK (INFUSION SET CANULA) CAIXA 10 263 ex 

24 

8 

.. Accu-Chek FlexUnk (lnfusion set canula) caixa 1 O. Acond1c1onado em embalagem originai de fábnca, contendo externamente especificação do produto, 
informações do fabricante, n• lote, data de fabricação e prazo de validade. O produto deverá ter registro no Ministério da Saúde. 

4 001.010.996 ACIDO URSODESOXICÔLICO 300MG - CAIXA COM 30 COMPRIMIDO 263 ex 228 

Acido Ursodesoxicólico 300m - caixa com 30 com rimido. Acondicionado em embala em ori inal de fábrica, contendo externamente es · ,ca -odo g p g g peclfi ça 
produto, informações do fabricante, químico responsável, n• lote, data de fabricação e prazo de validade. O produto deverá ter registro no Ministério da 
Saúde. 

5 011.001.011 ACIDO VALPRÔ1CO 500MG 263 ex 20 

Mido Valpróico 500 - caixa com 50 com ·midos. Acondicionado em embala em ori lnal de fábrica contendo extemamente es lfica odo mg pn g g ' pecçã 
produto, informações do fabricante, qulmico responsável, n• lote, data de fabricação e prazo de validade. O produto deverá ter registro no Ministério da 
Saúde. 

6 011.001.013 APIXABANA 5MG - CAIXA COM 60 COMPRIMIDOS 263 ex 4 

.. '. . . -Apixabana 5mg - caixa com 60 00mpnm1dos. Acond1aonado em embalagem onginai de fábnca, contendo externamente especlficaçao do produto, 
informações do fabricante, químico responsável, n• lote, data de fabricação e prazo de validade. O produto deverá ter registro no Ministério da Saúde. 
A;ondiclonado em embalagem original de fábrica, contendo externamente especificação do produto, informações do fabricante, qulmico responsável, 
" lote. data de la- e prazo de ... ...._ O-"'°..,,_,.,._.., Mi, ... rio da SeOde f. 
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FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE 
R waldemar francisco da silva, 860 

PROC ....... ...-.,-... __ _ 

CNPJ: 17.701.982/0001-41 RUB.-T'-lc-:;1-------
Pâglna 2 

Solicitante: 
WALTER GODOY NETO 

Descrição: 
Aquisição emergencial de medicamentos para atender ordens judiciais, com entrega imediata, conforme solicitação 

Poder............... PODER EXECUTIVO 
Órgão.............. SECRETARIA DE SAÚDE 
Centro de Custo: 27 601 - Secretaria Municipal de Saúde (SESAU) 

Observação: 

Ficha ............. :263 
Unidade ........ : 020601 
Funcional ..... : 10.302.0010.2087.0000 

Fonte de Recurso: 50·10( 
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

MANUTENÇÃO .DAS AÇÕES DA ATENÇÃO ESPECIALIZADA 
Catec. Econ.: 3.3.90.91.01 SENTEN JUDICIAIS - MEDl~CA~MiiiEiiNi!TPliOiiiSiliel!!'!'!!,...~""'l'~!!!!\'!!1!11!!:!!~~~~""2!1 

Item Cód. Produto Desaição do Produto Ficha Unidade Qtde 

Descricão Detalhada do Produto 

7 011.001.014 ARIPIPRAZOL 10MG - CAIXA COM 30 COMPRIMIDOS 263 ex 24 

'. .. Anp1prazol 10mg - caixa com 30 compnmIdos. Acondicionado em embalagem original de fábnca. contendo externamente espeaflcação do produto, 
informações do fabricante, qulmico responsável, n• lote, data de fabricação e prazo de validade. O produto deverá ter registro no Ministério da Saúde 

8 011.001.015 ATORVASTATINA CÁLCICA 40MG - CAIXA COM 30 COMPRIMIDOS 263 ex 4 

.. Atorvastatina Câlclca 40mg - caixa com 30 compnm1dos. Acondicionado em embalagem onglnal de fâbnca, contendo externamente especificação do 
produto, informações do fabricante. químico responsável, n• lote, data de fabricação e prazo de validade. O produto deverá ter registro no Ministério da 
Saúde. 

9 '311.001.016 AZATIOPRINA 50MG - CAIXA COM 50 COMPRIMIDOS 263 ex 8 

. ' Azat1opnna 50mg - caixa com 50 compnm1dos. Acondicionado em embalagem original de fábnca, contendo externamente especificação do produto • 
informações do fabricante, qulmlco responsável, n• lote, data de fabricação e prazo de validade. O produto deverá ter registro no Ministério da Saúde 

10 011.001.017 BETAMETASONA 0,SMG/G + ÁCIDO SALICILICO 30MG/G. POMADA- BISNAGA 30G 263 BISNA 24 

Betametasona 0,5m i + Acido Salicilico 30 , ornada - bisna a 30 . Acondicionado em embala em orl lnal de fábrica, contendo externamente gg mg/g p g g g g 
especificação do produto. informações do fabricante, químico responsável, n• lote, data de fabricação e prazo de validade. O produto deverá ter registro 
no Ministério da Saúde 

11 011.001.018 CALCIPOTRIOL 50MCG/G + BETAMETASONA 0,5MG/G, GEL- TUBO 30G 263 TUBO 12 

. ' .. -Cslc1polriol 50mcg/g + Betametasona 0,5mg/g, gel - tubo 30g. Acond1c1onado em embalagem ong1nal de fábnca, contendo externamente especificaçao 
do produto, informações do fabricante, químico responsável, n• lote, data de fabricação e prazo de validade. O produto deverá ter registro no Ministério 
da Saúde. 

12 '311.001.019 CARBONATO DE LITIO 450MG- CAIXA COM 30 COMPRIMIDOS 
263 ex 24 

.. -Carbona~ de Lítio 450mg - caixa com 30 eompnm1dos. Acondicionado em embalagem orlglnal de fábnca. contendo externamente especIficaçao do =:.· ....... ,,,,.do .. _.. .• ~-.....,...,..,, ........... _. pmo .. -. o..., ... _,. .. ,,.,... 00 """"'"" f , 
- .. ...,., --:1:::nz::.:.i__!.!.i. : • , . ·--n-



Solicitante: 

FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE 
R waldemar francisco da silva, 860 
CNPJ: 17.701.982/0001-41 

WALTER GODOY NETO 

Descrição: 

PLS, __ --J.J.~J __ L{ __ 

PROc.~b~~~t-~-
:,~i!·3--o"~..i..,,,1i...~-o-21_2_02_s __ 

Aquisição emergencial de medicamentos para atender ordens judiciais, com entrega imediata, conforme solicitação 

Poder............... PODER EXECUTIVO 
Órgão.............. SECRETARIA DE SAÚDE 
Centro de Custo: 27 601 - Secretaria Municipal de Saúde (SESAU) 

Observação: 

Ficha ............. :263 
Unidade ........ : 020601 

Fonte de Recurso: 50·10( 
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

Funcional. .... : 10.302.0010.2087 .0000 
Catec. Econ.: 3.3.90.91 •. 0. 1,.... 

MANUTENÇÃO DAS AÇÕES DA ATENÇÃO ESPECIALIZADA 
SENTEN S JUDICIAIS - MEDICAMENTOS 

Item Cód. Produto Descrição do Produto Ficha 

D . - Detalhad d Prod to escn""'0 a o u 

13 011.001.020 CLOBAZAM 20MG - CAIXA COM 20 COMPRIMIDOS 263 

Unidade Qtde 

ex 44 

. . .. 
Clobazam 20mg - caixa com 20 compnmidos. Acondicionado em embalagem ongmal de fábrica, contendo externamente especificação do produto, 
informações do fabricante, químico responsável, n• lote, data de fabricação e prazo de validade. O produto deverá ter registro no Mlnlstério da Saúde 

14 K)11.001.021 CLONIXINATO DE USINA 125MG + CICLOBENZAPRINA 5MG, CAIXA COM 15 
COMPRIMIDO 

263 ex 24 

. . . . .. Clonlxlnato de L1s1na 125mg + Clclobenzaprina 5mg, caixa com 15 compnm1do. Acond1aonado em embalagem onginal de fábnca, contendo 
externamente especificação do produto, informações do fabricante, químico responsável, n• lote, data de fabricação e prazo de validade. O produto 
deverá ter registro no Ministério da Saúde 

15 p11.001.023 DIOSMINA 450MG + HESPERIDINA SOMG- CAIXA COM 30 COMPRIMIDOS 263 ex 12 

.. .. . . 
D1osm1na 450mg + Hesperidlna 50mg - caixa com 30 compnm1dos. Acondicionado em embalagem ongmal de fábnca. contendo externamente 
especificação do produto, Informações do fabricante, químico responsável, n• lote, data de fabricação e prazo de validade. O produto deverá ter registro 
no Ministério da Saúde. 

16 011.001.024 DULOXETINA 60MG - CAIXA COM 30 CÁPSULAS 263 ex 36 

.. . . Duloxetlna 60mg - caixa com 30 cápsulas. Acond1aonado em embalagem ongmal de fábnca, contendo externamente especificação do produto, 
lnformações do fabricante, químico responsável, nº lote, data de fabricação e prazo de validade. O produto devera ter reglstro no Ministério da Saúde 

17 011.001.025 HIDROXIUREIA 500MG, CAIXA COM 100 CÁPSULAS 263 ex 4 

.. . . !'¼1drox1u9!1a 500mg,_ caixa com 100 cápsulas. Acond1c1onado em embalagem ongmal de fábnca, contendo externamente especificação do produto, 
1nformaçoes do fabncanle, químico responsável, nº lote, data de fabricação e prazo de validade. O produto deverá ter registro no Ministério da Saúde. 

18 011.001 .026 INSULINA ASPARTE 100UI/ML-CANETA DESCARTÁVEL PREENCHIDA DE 3ML. 263 UN 152 

Insulina As~arte 1 00Ul/ml - cane~ descartáv~I preenchida de 3ml. Acondicionado em embalagem original de fábnca, contendo externamente 
especifica~o do produto, informaçoes do fabncante, qufmico responsável, n• lote, data de fabricação e prazo de validade. o produto devera ter registro 

noMlo ....... daSaOde. r · 
' .. 1 • 



FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE 
R waldemar francisco da silva, 860 
CNPJ: 17.701.982/0001-41 

PLS. _...,.,lo..:l~.-:..--
PROC.---19!~,-:---
RUB.-~~~...._ __ _ 

Página 4 Data 14/02/2025 

Solicitante: 
WALTER GODOY NETO 

Descrição: 
Aquisição emergencial de medicamentos para atender ordens judiciais, com entrega imediata, conforme solicitação 

Poder............... PODER EXECUTIVO 
Órgão.............. SECRETARIA DE SAÚDE 
Centro de Custo: 27 601 - Secretaria Municipal de Saúde (SESAU) 

Observação: 

Flcha ............. :263 
Unidade ........ : 020601 

Fonte de Recurso: 50-1 OC 
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

Funcional ••••• : 10.302.0010.2087 .0000 
Catec. Econ.: 3.3.90.91.01 

MANUTENÇÃO DAS AÇÕES DA ATENÇÃO ESPECIALIZADA 
SEN AS JUDICIAIS - MEDICAMENTOS 

Item Cód. Produto Descrição do Produto Ficha 

DescrirAo Detalhada do Produto 

19 lo11.001.027 LEVETIRACETAM 100MGJML, FRASCO 150ML. 263 

Unidade Qtde 

FRASC 24 

-.. 
Levetlracetam 100mg/ml, frasco 150ml. Acondicionado em embalagem original de fábrica, contendo externamente espeaficaçao do produto, 
informações do fabricante, qulmlco responsável, n• lote, data de fabricação e prazo de validade. O produto deverá ter registro no Ministério da Saúde 

20 011.001.028 LEVETIRACETAM 750MG - CAIXA COM 30 COMPRIMIDOS 263 ex 24 

. . . . .. Levetiracetam 750mg - caixa com 30 compnm1dos. Acond1c1onado em embalagem ong1nal de fábnca, contendo externamente especificação do 
produto, Informações do fabricante, químico responsável, n• lote, data de fabricação e prazo de validade. O produto deverá ter registro no Ministério da 
Saúde 

21 011.001.029 LIDOCAINA 5% (EMPLASTRO 10X14CM), CAIXA COM 10 263 ex 24 

.. Lidocalna 5% (emplastro 10x14cm), caixa com 10. Acondicionado em embalagem onglnal de fábnca, contendo externamente especificação do produto, 
informações do fabricante, químico responsãvel, n• lote, data de fabricação e prazo de validade. O produto deverá ter registro no Ministério da Saúde 

22 011.001.030 LOÇÃO HIDRATANTE PELE EXTRA SECA-FRASCO 200ML. 
263 FRASC 24 

Loção hidratante pele extra seca -frasco 200ml. hidrata e aJuda a restaurar a barreira protetora da pele do rosto e do COl'po. Indicado para pele seca e 
extra seca. 

23 011.001.031 NEUPRO 8 ADESIVOS TRANSD~RMICO - CAIXA COM 28 ADESIVOS 
263 ex 12 

.. . . Neupro 8 adesivos transdénn1co - caixa com 28 adesivos. Acond1c1onado em embalagem ong1nal de fábnca, contendo externamente especificação do 
produto, informações do fabricante, químico responsâvel, n• lote, data de fabricação e prazo de validade. O produto devera ter registro no Ministério da 
Saúde 

24 i011.001.032 OXCARBAZEPINA 60MG/ML, FRASCO 100ML 
263 FRASC 76 

.. . . ?xca~epma 60m_glmL, fras~ 100ml. Acondicionado em embalagem ong1nal de fébnca, oontendo externamente especificação do produto, 
1nformaçoes do fabncante, qulm1co responsável, n• lote, data de fabricação e prazo de validade. O produto deverá ter registro no Ministério da Saúde 

25 011.001 .033 PEAGESIC 300MG - CAIXA COM 30 COMPRIMIDOS 
263 ex 16 1 



Solicitante: 

FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE 
R waldemar francisco da silva, 860 
CNPJ: 17.701.982/0001-41 

WALTER GODOY NETO 

Descrição: 

fLS .... _ .. """"""~--

PROC._, ---~----

RU B.---4~------
Página 5 4/02/2025 

Aquisição emergencial de medicamentos para atender ordens judiciais, com entrega imediata, conforme solicitação 

Poder............... PODER EXECUTIVO 
Órgão.............. SECRETARIA DE SAÚDE 
Centro de Custo: 27 601 - Secretaria Municipal de Saúde (SESAU) 

Observação: 

Ficha ............. :263 
Unidade .••••••. : 020601 
Funcional ..... : 10.302.0010.2087.0000 
Catec. Econ.: 3.3.90.91.01 

Fonte de Recurso: 50· 10( 
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
MANUTENÇÃO DAS AÇÕES DA ATENÇÃO ESPECIALIZADA 
SENTEN JUDICIAIS - MEDICAMENTOS 

Item Cód. Produto Descrição do Produto Ficha Unidade Qtde 

Descrição Detalhada do Produto 
Peagesic 300mg - caixa com 30 comprimldos. Acondicionado em embalagem original de fábrica, contendo externamente especificação do produto, 
infonnações do fabricante, químico responsável, n• lote, data de fabricação e prazo de validade. O produto deverá ter registro no Ministério da Saúde. 

26 011.001.035 PREGABALINA 150MG. CAIXA COM 30 CAPSULAS 263 ex 12 

.. . . Pregaballna 150mg, calXa com 30 cápsulas. Acond1c1onado em embalagem onginal de fábrica, contendo externamente especificação do produto, 
infonnações do fabricante, químico responsável, n• lote, data de fabricação e prazo de validade. O produto deverá ter registro no Ministério da Saúde 

27 011.001.036 PRIMIDONA 100MG-CAIXA COM 100 COMPRIMIDOS 263 ex 12 

. . . . . . . . 
Pnm1dona 1oomg-caIxa com 100 compnm1dos. Acondicionado em embalagem ong1nal de fábnca, contendo externamente especificação do produto • 
informações do fabricante, químico responsável, n• lote. data de fabricação e prazo de validade. O produto deverá ter registro no Ministério da Saúde. 

28 1011.001.037 PROPAFENONA 300MG, CAIXA COM 30 COMPRIMIDO (RITMONORM) 263 ex 12 

.. -Propafenona 300mg, caixa com 30 comprimido (Rltmonorm). Acondicionado em embalagem ong1nal de fábnca, contendo externamente especIlicaçao 
do produto. informações do fabricante, químico responsável. nº lote, data de fabricação e prazo de validade. O produto deverá ter registro no Ministério 
da Saúde. 

29 011.001.038 SALMETEROL 50MCG + FLUTICASONA 250MCG, FRASCO/SPRAY 60 DOSES 263 FRASC 8 

.. . . 
Salmeterol 50mcg + Fluticasona 250mcg, frasco/spray 60 doses. Acond1aonado em embalagem onginal de fábnca, contendo externamente 
especificação do produto, Informações do fabricante, químico responsável, n• lote, data de fabricação e prazo de validade. O produto deverá ter registro 
no Ministério da Saúde 

30 011.001.039 TIOTRÔPIO 2,SMCG. FRASCO/SPRAY 60 DOSES. 263 FRASC 8 

. . . . :notrópI0 2,Smcg. ~sco/spray 60 doses. Acond1c1onado em embalagem ongmal de fábnca, contendo externamente especificação do produto • 
informações do fabncante. qurmrco responsável, n• lote, data de fabricação e prazo de validade. O produto deverá ter registro no Ministério da Saúde. 

31 !011.001.040 TRAZODONA 150MG, CAIXA COM 30 COMPRIMIDO 
263 ex 12 

.. -Trazodona 150mg, caixa com 30 comprimido. Acond1aonado em embalagem onglnal de fábnca, contendo externamente espec1ficaçao do produto / 
infonnações do fabricante, químico responsável, n• lote. data de fabricação e prazo de validade. O produto deverá ter registro no Ministério da saÔde. 



Solicitante: 

FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE 
R waldemar francisco da silva, 860 
CNPJ: 17.701.982/0001-41 

WALTER GODOY NETO 

Descrição: 

FLS. ••--..,~-----

PROC.-~~-----

R 

Aquisição emergencial de medicamentos para atender ordens judiciais, com entrega imediata, conforme solicitação 

Poder............... PODER EXECUTIVO 
Órgão.............. SECRETARIA DE SAÚDE 

Centro de Custo: 27 601 - Secretaria Municipal de Saúde (SESAU) 

Observação: 

Ficha ............. :263 
Unidade ........ : 020601 

Fonte de Recurso: 50·10( 
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

Funcional ..... : 10.302.0010.2087.0000 MANUTENÇÃO DAS AÇÕES DA ATENÇÃO ESPECIALIZADA 

catec. Econ.: 3.3.90.91.01 SENTEN S JUDICIAIS - MEDICAMENTOS 

Item Cód. Produto Descrição do Produto Ficha 

Descricllo Detalhada do Produto 

32 011.001.041 TRIMETAZIDINA 35MG - CAIXA COM 60 COMPRIMIDOS 263 

Unidade Qtde 

ex 32 

.. .. . . -Tnmetaz1dma 35mg - caixa com 60 compnmidos. Acondicionado em embalagem ong1nal de fábrica, contendo externamente especificaçao do produto, 
Informações do fabricante, qufmico responsável, n• lote, data de fabricação e prazo de validade. O produto deverá ter registro no Ministério da Saúde . 

.. .,.....__. ... _ -r. :z::::.=:.=-=... r- - 1--- - ------ r,;---
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XXIV. 25 de dezembro (quinta-feira), Natal- feriado nacional; 

XXV. 31 de dezembro (quarta-feira) - ponto &cultativo. 

Art. 21. As datas aqui previstas não se aplicam às repartições que exercem serviços de urgência, emergência e plantão, em ruáo 

do caráter contínuo ou ininterrupto. 

Art. 31_ Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 

Gabinete do Prefeito de Ribas do Rio Pardo/MS, 09 de janeiro de 2025. 

ROBERSONLUJZMOUREIRA 
Prc6:ito Municipal 

... ,,...-, ....... ·-·-·----~~ -------- -- ·- - -- . ,--

Gabinete do Prefdto 
DECRETO N1002, DE09DEJANEIRO DE202S 

FLS. ---...... .,.....---

PROC.--i.~~---

RU B--+----~----

Dispõe sobre delegação e autorização para ordenadores de despesas assinarem documentos contábeis, de licitações e prestação 

de contas, e delega outras funções administrativas. 

O Ptm:ito de Ribas do Rio Pardo, Estado de Mato Grosso do Sul, no uso de suas atribuições, e 

CONSIDERANDO o permanente dever de eficiência na administração pública, o que demanda delegações de 

competências já previstas cm diversos dispositivos legais, especialmente na Lei Orgànica de Ribas do Rio Pardo/MS; 

CONSIDERANDO que o ordenador de despesa é responsável pelos atos praticados com os recursos públicos e, portanto, 

tem o dever de prestar contas, atento aos princípios e normas que regem a fiscalização contábil, orçamentária, financeira e 

patrimonial dos recursos públicos; 

CONSIDERANDO a melhor distribuição de funções e gestores dentro do organograma do Poder Executivo Municipal; 

DECRETA: 

Art. 1• Fica delegada a competência de Ordenador de Despesas da Prefeitura Municipal de Ribas do Rio Pardo/MS aos 

Secretários Municipais, no âmbito dos assuntos ligados às suas respectivas pastas, atualmente na seguinte estrutura: 

I- Secretário(a) Municipal de Finanças e Planejamento (SEFIP}; 
II- Secretário(a) Municipal de Assistência Social e Habitação (SAS); 
ID-Sccrctário(a) Municipal de Educação (SED); 
IV - Secretário( a) Municipal de Gestão de Governo (SEGOV); 

V -Secretário(a) Municipal de Saúde (SESAU); 

VI- Secretário(a) Municipal de Infraestrutura Pública (SEINFRA); 

VII- Secretário(a) Municipal de Empreendimento (SEMP); 

VIII- Secretário(a) Municipal de Esportes e Turismo (SESP); 
IX - Chefe de Gabinete; 

Art. 21 Os Ordenadores de Despesas conforme estabelecido no art. l!!, ficam autorizados, a assinar empenhos e ordens 

de pagamento ou qualquer outro documento de natureza bancária, homologar e adjudicar licitações, assinar balancetes, 

balanços, orçamentos e demais documentos contábeis, encaminhar documentos, responder diligências e demais solicitações 
dos Tribunais de Contas do Estado e da União, além de prestar contas de convenios com o Estado ou União, podendo 

interpor recursos, encaminhar processos, requerer juntada de documentos ou apresentar justificativas. 
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§12 As ordens bancárias ou outros documentos de autorização de pagamento de despesas somente terão validade mediante 

assinatura, conjuntas e solidárias, mesmo em formato eletrônico, do Chefe do Executivo Municipal e do Secretário Municipal 
de Finanças e Planejamento. 

§22 Não se incluem nas competências acima delegadas, a movimentação das contas bancárias por meio de cheques ou emissão 
de ordens bancárias eletrônicas, sendo que, tais ações são exclusivas do Chefe do Executivo Municipal e do Secretário 
Municipal de Finanças e Planejamento. 

§32 A requisição de fornecimento de compras e serviços será assinada por servidor responsável pela emissão do Aviso de 

Fornecimento lotado no Depanamento de Compras. 

Att. 39 Fica delegada a competência de Ordenador de Despesas do Fundo Municipal de Saúde ao Secretário Municipal de 

Saúde, ficando autorizado a assinar empenhos e ordens de pagamento, homologar e adjudicar licitações, assinar balancetes, 

balanços, orçamentos e demais documentos contábeis, encaminhar documentos, responder diligências e demais solicitações 
dos Tribunais de Contas do Estado e da União e a prestar contas de convênios com o Estado ou União. 

Parágrafo Único. As ordens bancárias ou outros documentos de autorização de pagamento de despesas somente terão 
validade mediante assinatura, conjuntas e solidárias, mesmo em formato eletrônico, do Chefe do Executivo Municipal e do 

Secretário Municipal de Finan?5 e Planejamento. 

Att. 4t Fica delegada a competência de Ordenador de Despesas do Fundo Municipal de Assistência Social, do Fundo 
Municipal de Investimento Social, do Fundo Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente, Fundo Municipal do 
Idoso e do Fundo Municipal de Habitação de Interesse Social ao Secretário Municipal de Assistência Social, ficando 
autorizado a assinar empenhos e ordens de pagamento, homologar e adjudicar licitações; assinar balancetes, balanços, 

orçamentos e demais documentos contábeis, encaminhar documentos, responder diligências e demais solicitações dos 

Tribunais de Contas do Estado e da União e a prestar contas de convênios com o Estado ou União. 
Parágrafo Único. As ordens bancárias ou outros documentos de autorização de pagamento de despesas somente terão 
validade mediante assinatura, conjuntas e solidárias, mesmo em formato eletrônico, do Chefe do Executivo Municipal e do 

Secretário Municipal de Finanças. 

Art. S• Fica delegada a competência de Ordenador de Despesas do Fundo de Manutenção e Desenvolvimento da Educação 
Básica e de Valorização dos Profissionais da Educação - FUNDEB e do Fundo Municipal de Cultura ao Secretário Municipal 

de Educação, ficando autorizado a assinar empenhos e ordens de pagamento, homologar e adjudicar licitações, assinar 
balancetes, balanços, orçamentos e demais documentos contábeis, encaminhar documentos, responder diligências e demais 

solicitações dos Tribunais de Contas do Estado e da União e a prestar contas de convênios com o Estado ou União. 

Parágrafo Único. As ordens bancárias ou outros documentos de autorização de pagamento de despesas somente terão 
validade mediante assinatura, conjuntas e solidárias, mesmo em formato eletrônico, do Chefe do Executivo Municipal e do 
Secretário Municipal de Finanças e Planejamento. 

Art. 61 Fica delegada a competência de Ordenador de Despesas do Fundo Municipal de Meio Ambiente ao Secretário 

Municipal de Empreendimento, ficando autorizado assinar empenhos e ordens de pagamento, homologar e adjudicar 
licitações, assinar balancetes, balanços, orçamentos e demais documentos contábeis, encaminhar documentos, responder 

diligências e demais solicitações dos Tribunais de Contas do Estado e da União e a prestar contas de convênios com o Estado 
ou União. 

Parágrafo Único. As ordens bancárias ou outros documentos de autorização de pagamento de despesas somente terão 
validade mediante assinatura, conjuntas e solidárias, mesmo em formato eletrônico, do Chefe do Executivo Municipal e do 
Secretário Municipal de Finanças e Planejamento. ! {f/ FLS. __ A:, ____ _ 

PROC. &rJf/c2,,S 
RUB. #i 
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.Art.7° Os ordenadores serão responsáveis pela regularidade e legalidade das despesas, devendo observar as normas previstas na 

Constituição Federal, nas Leis Federais que dispõem sobre direito financeiro, licitações e contratos administrativos, na Lei 

Orgânica Municipal e demais disposições legislativas aplicáveis ao processamento da despesa pública. 

Art. 81 Os ordenadores de despesa respondem administrativa, civil e penalmente pelos atos que praticarem. 

Parágrafo Único. A responsabilidade do ordenador de despesas persistirá até que julgadas regulares suas contas pelos 

competentes Tribunais de Contas e pela Câmara Municipal. 

Art. 92 Os Ordenadores de Despesa exercerão as atividades sem prejuízo das demais atribuições dos seus cargos ou funções. 

Art. 1()1 Cabe ao Controlador Geral do Município exercer o controle dos atos praticados pelos ordenadores de despesas, 

visando ao fiel cumprimento do presente Decreto. 

Parágrafo Único. Obriga-se o Controlador Geral do Município a comunicar ao Chefe do Executivo Municipal a ocorrência 

de eventual violação da ordem legal ou normativa, da qual tiver conhecimento, sob pena de responsabilidade solidária. 

FLS. ___ )UJ~---
Art.11. Os efeitos deste Decreto retroagem a 02 de janeiro de 2025. PROc . .....,mí~/JS __ _ 
Art.12. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrf?làB. --+(?~~-----
Gabinete do Prefeito de Ribas do Rio Pardo/MS, 09 de janeiro de 2025. 

ROBERSONLUIZMOUREIR.A 
Prdeito Municqw 

Gabinete elo Prc&:ito 
PORTARIAN• 030/2025 

DISPÕE SOBRE A CONCESSÃO DE FtR.IAs AO SERVIDOR E DÁ OUTRAS PROVID~CIAS. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE RIBAS DO RIO PARDO-MS, no uso de suas atribuições legais, 

RFSOLVE: 

ART. 111 • Conceder o pagamento do Adicional de férias para o mês de dezembro 2024, aos servidores abaixo relacionados: 

Aleswidn. Cristina de Soma Gomes - Matticula 1618 - Agente Comunitúio de Saúde. Usufruirá suas férias no período 

02/12/2024 á 21/12/2024 referente ao período 2022/2023 lotado na Secretaria Municipal de Saúde. (abono pecuniário de 

10 dias) 

Andreia de Oliveira Soma - Matrfcula 4088 - Tknico de F.nfumagem. Usufruirá suas férias no período de 19/11/2024 á 
28/11/2024 referente ao período 2022/2023, lotado na Secretaria Municipal de Saúde. 

Eenon de Oliveira Gondim-Matrfcula 243 -Motorista. Usufruirá suas férias no período de 02/12/2024 á 31/12/2024 

referente ao período 2023/2024, lotado na Secretaria Municipal de Saúde. 
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TEMA ESTRATI:GICO: Desenvolvimento e Direito à cidade 

OBJETIVO ESTRATI:GICO: 5adde - Vidas Valem Mais 

Pn,grama: 

0010 - Saúde de Ouallclade 

Objetivo: 

Promover inovações nos processos e Instrumentos de gestão de saúde que visam alcançar maior efetividade, eficiência e qualidade nos serviços prestados e. ao mesmo tempo, 
redefinir responsabilidades coletivas por resultados em função das demandas de saúde da população buscando a equidade social. 

1 ... , ....... 
Cidadão 

Horizonte Temporal: 

Contínuo 

Valores R$ 

Origem 2022 2023 2024 2025 

Munldplo 27 .279.000,0( 28.791,581,01 29.958.707,0( 30.912.865,0( 

Estado 506.000,0( 531.617,01 545.759,0( 557.322,0( 

União 1.192.000,0( 1.046.204,01 1.089.350,0( 1.124.625,0( 

Outros 4.280.000,0( 3.918.990,0C 7 .072.541.0( 6.198.073,1! 

Financiamento 0,0( o,oc 0,0( 0,0( 

Total 33.257 .000,0( 34.288.392,0( 38.666.35 7 ,0( 38.792.885,1! 

FLS. -, 
'· PROC. 

RUB. 
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FLS. )U 
PROC. ~S 

RUB.~·---
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Un1aade Exerciclci Meta Valoras 

Cód. Nome da~/ Descrição npo Produto Medida Ffslca emR$ 

Centro de Especlalldades Médicas 
2022 200.000.00 

Criar um local capaz de ampliar a oferta e disponibilizar 
diversas especialidades médicas aos usuários do SUS, tals 
como: cardiologia, geriatria, pediatria, ortopedia e etc 2023 200.000,00 

Pessoas 

A 
Atendidas ou Unidade 

0077 centro em 
funcionamento 2024 200.000.00 

)IJ-3 FLS. 

(JJ6/~ 2025 200.000,00 

PROC. 

Aqui tem Remédio 
RUB. ~ ~ ---- 150.000.00 

Realizar convênios com as farmácias e drogarias do \j 
município para que as mesmas forneçam remédios da rede 
p(Jblica, durante todo o seu período de funcionamento, 2023 150.000,00 
inclusive nos plantões. obedecendo uma tabela pré-
definida e suportável pela administração municipal. 

0078 A Serviços Unidade 

2024 150.000,00 

2025 150.000,00 

Escola de Saúde 
2022 50.000,00 

Promover a capacitação continuada dos servidores e 
proflsslonais de saúde, garantindo atendimento 
humanizado em toda a rede de saúde municipal de forma a 2023 50.000,00 
atender as eKpectativas dos usuários. 

Equipe 
0079 A capacitada Unidade 

2024 50.000.00 

2025 50.000,00 

Equipar a Saúde 
2022 673.000.00 

Adquirir equipamentos necessários ao bom funcionamento 
do Hospital Municipal, das unidades de Programa de Sa(Jde 
da Famma - PSF. bem como dotar as escolas do campo. os 

2023 assentamentos e projetos de colonlzação de equlpamentos º·ºº médico/odontológicos suficientes para prestar atendimento 
a população local. Espaços 

0080 A equipados Unidade 

2024 º·ºº 

2025 º·ºº 
Sistema Saúde J' 

2022 100.000,00 

Criar um aplicativo para agendamento de marcação de 
consultas na rede pública, minimizando as filas e 
humanizando o atendimento 

2023 º·ºº 
0081 p Aplicativo em 

funcionamento Unidade 

2024 º·ºº 

2025 0,00 

Pág. 3de 5 Elaborador por: PMRRP/OimPPA. GOVE 
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Unidade Exerclck Meta Valores 
c6cl. Nome da Ação / Descrição Tipo Produto Medida Física emR$ 

centro de Hemodlállse 
2022 º·ºº 

Dotar o município de um centro capaz de atender os 
pacientes de forma local, e que se deslocam para a capital 
Campo Grande em busca de atendimento. 2023 º·ºº 

Centro em 
0082 A Funcionamento Unidade 

2024 3.000.000,00 

11 i2{J FLS. 

r.JÍJ/ti.15 2025 ~ 2.000.000.00 

PROC. --
Saúde Preventiva RUB. ~ 

\j 
,v,, 100.000,00 

Fortalecer todas as ações preventivas de saúde e 
promover atividades de acompanhamento familiar. 

2023 100.000.00 

0083 A serviço Unidade 

2024 100.000.00 

2025 100.000,00 

Serviços da Atenção Primária 
2022 13.388.000.00 

custear as diversas despesas relacionadas aos serviços 
prestados pela atenção primária em saóde junto aos 
usuários, bem como realizar a gestão do quadro de 2023 13.873.743,00 
pessoas e demais custeios das unidades. 

0084 A Serviços Unidade 

2024 14.431.514,00 

2025 14.887.506,00 

Programa de saúde da Família 
2022 100.000,00 

Custear as diversas despesas relacionadas aos serviços 
prestados pelo programa junto aos usuários, bem como 
realizar a gestão do quadro de pessoas e demais custeios 
das unidades e com os agentes comunitários de saúde. 2023 100.000.00 

0085 A Famílias 
Atendidas Unidade 

2024 100.000.00 

2025 100.000,00 

Serviços de Assistência Farmacêutica 
2022 530.000,00 

Promover a compra, para abastecimento e dispensação de 
medicamentos padronizados e outros relacionados a 
agravos e a programas especificas de forma contínua, 
eficiente e eficaz, facilitando o acesso racional dos usuários 2023 574.788,00 
aos medicamentos. 

0086 A Estabelecimento 
lcom fomecimentc Unidade 

2024 598.579,00 

2025 618.034,00 

Pág. 4de S Elaborador por: PMRRP/0imPPA • GOVE 
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C6d. Nome da Ação / Descrlçio Produto 
Unidade 1Exen:lclc Meta Valores 

Tipo Medida Flslca emR$ 

Serviços de Média e Alta complexidade 
2022 13.971.000,00 

Custear as diversas despesas relacionadas aos serviços 
especializados de média e alta complexidade Junto aos 
usuários, bem como realizar a gestão do quadro de 2023 14.907 .537 ·ºº pessoas e demais custeios. 

0087 A Serviços Unidade 

2024 15.524. 707 ·ºº 

2025 16.029.261,19 

serviços de Vlgllãncla em saúde 
2022 1.692.000,00 

Custear as diversas despesas relacionadas aos serviços de 
vigilância em sa(lde, epidemiológica e sanitária junto aos 
usuários, bem como realizar a gestão do quadro de 2023 1.834.974,00 
pessoas e demais custeios. 

0088 A Serviço Unidade 

2024 1.910.941,00 

2025 1.973.046,00 

Requallftcação das Unidades de Saúde 
2022 2.303.000,00 

Reformar, ampliar e construir Unidades Básicas de Saúde, 
provendo condições adequadas para os trabalhadores, 
promovendo melhoria do acesso e da qualidade da 2023 2 .497 .350,00 
atenção báslca. Envolve também ações que visam à 
informatização dos serviços e a qualificação dos 
profissionais da equipe. Unidade 

0089 
p 

Requalificada Unidade 

2024 2.600.616,00 

2025 2.685.038.00 

Pág. 5 de 5 
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Documento usinado 
digitalmente por 
PrádturaMunicipal de 
R.ilm do Rio Pardo 

DIÁRIO OFICIAL DE RIBAS Do Rio P ARDo-MS 
Munidpio de Ribas do Rio P.mfo. Rua Conceiçio do Rio Pardo, 1.725 Centro• CEP 79180-000 

e Ouvidoria: 67, ,606-1175 e dirlbas@ribadoriopardo.ms.gov.br e Jidracao@ribasdoriopardo.ms.gov.br 

Ano V - Ediçio N• '80-Sem.-fi:in, 28 de~ de 2025 

Gabinete do Prefeito 
DECISÃO ADMINISTRATIVA 

A servidora pública municipal K.C.A.V.F, demitida desta municipalidade após a conclusão do Processo Administrativo 

Disciplinar n.~ 17.998/2024, através da Portaria n!!. 159/2024, interpôs Recurso Administrativo, com objetivo de 

reintegração ao cargo. 

A solicitação foi regularmente processada e analisada pela Procuradoria-Geral do Município, que concluiu pela manutenção 

da pena aplicada, haja visto a inocorrência da nulidade suscitada no referido Recurso Administrativo. 

Diante do exposto, nos termos do Parecer Jurídico 83/2025/PGM/RRP, acolho integralmente o parecer, pelo 

DFSPROVIMENTO do Recurso Administrativo. 

Publique-se. 

Ribas do Rio Pardo/MS, 28 de fevereiro de 2025 

Republica-se por incorreção 

ROBERSONLUIZMOUREIRA 
PREFEITO MUNICIPAL 

Gabinete do Prefeito 
PORTARIAN• 208/2025. 

FLS. ./% 
PROC' .t)#é) 

RUB. ó3 

Nomeia os membros do Núcleo de Planejamento em Compras da Prefeitura Municipal de Ribas do Rio Pardo (MS) e da 

outras providências. 

O Prdeito de Ribas do Rio Pamo, Estado de Mato Grosso do Sul, no uso de suas atribuições, o Gabinete, neste ato, 

representado pelo Chefe de Gabinete, a ~ de Gesdo de Govano, neste ato, representado pelo Secretário de Gestão 
de Governo, a Se~ de ~da Social e Hab.itaçio, neste ato, representado pela Secretária de Assistência Social e 
Habitação, a ~ de F.mpreendedorismo, neste ato, representado pelo Secretário de Empreendedorismo, Sccrctirla de 
Eduaçlo, neste ato, representado pelo Secretário de F.ducação, ~ de Finanças e Planejamento, neste ato, 
representado pela Secretária de Finanças e Planejamento, Sccrctúia de F.sporte e Turismo, neste ato, representado pelo 
Secretário de Esporte e Turismo, Sccreclria de In&acstrutura Pública, neste ato, representado pelo Secretário de 
Infraestrutura Pública e Sccrctúia de Saúde, neste ato, representado pela Secretária de Saúde 
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CONSIDERANDO as determinações do art. 42 do Decreto n. 219 de 06 de dezembro de 2023 e a necessidade de nomear e 
constituir o Núcleo de Planejamento em Compras da Prefeitura Municipal de Ribas do Rio Pardo (MS); 

CONSIDERANDO a disposições da Lei 14.133, de 1° de abril de 2021 que estabelece normas gerais de licitação e 
contratação para as Administrações Públicas diretas, autárquicas e fundacionais da União, dos Estados, do Distrito Federal e 
dos Municípios e a necessidade de centralizar, racionalizar e otimizar procedimentos de gestão municipal; 

CONSIDERANDO o Decreto n. 46 de 13 de Março de 2023 - que regula a implantação da Nova Lei de Licitação no 
âmbito do Município de Ribas do Rio Pardo/ MS - e o Decreto n. 47 de 27 de Março de 2023 - que regula o período de 
transição da Nova Lei de Licitação no âmbito do Município de Ribas do Rio Pardo/ MS; 

RESOLVEM: 

As:t. 1• Nomear os seguintes servidores para compor o Núcleo de Planejamento em Compras da Prefeitura Municipal de 
Ribas do Rio Pardo (MS) para exercer as funções previstas no Decreto 219 de 06 de Dezembro de 2023. 

I - Servidora Raquel Lima dos Santos; 

II - Servidor Matheus Eustachio Victalino; 

m - Servidora Leila Paniago Dias; 

IV - Caroline Ferreira Costa; 

V -Adrieli Teixeira Domingos de Carvalho; 

VI -Rafael Araújo dos Santos; 

VII- Walter Godoy Neto; 

VIII-Agda Christy Souza Zanettin. 

As:t. ~ Está Portaria entra em vigor na data da sua publicação. 

FLS. $r: 
5 

PROC. {)~~? RUB.+----

Gabinete do Prefeito Municipal de Ribas do Rio Pardo, MS, 04 de fevereiro de 202S. 

ROBERSONLUIZMOUREIRA 
Prefeito Municipal 

ROSW CODOGNA1TO 
Secretária Municipal de Gestão de Governo 

IVO SOUZA.DOS SANTOS 
Secretário Municipal de Finanças e Planejamento 

ELIANEDASJLVAMOURAROCHA 
Secretária Municipal de Assistência Social e Habitação 

TIAGO NOSSAFR.1OSI 
Secretário Municipal de Saúde 

JOStRENATO MOURACOUJS 

t11: ~~:t ~~-::~mtm!l!I!~. r- .• .. ~· - 1:-,-- .• 1 • 
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Secretário Municipal de F.ducação 

JEFER.SONSANDRO MACHADO 
Secretário Municipal de Infraestrutura Pública 

LUIZ.ANTONIO DOSREIS 
Secretário Municipal de Empreendedorismo 

CHARLINCASTROCAMILO 
Secretário Municipal de Esporte e Turismo 

~... ...... ,,. 

SEGOV -Secrewia~uoiclpalde GestiodeGo,cmo 
PORTARIASEGOVN-027/2025 

"Concede Adicional de Titulação". 

-

A SECRETARIA MUNICIPAL DE GF.STÃO DE GOVERNO DE RIBAS DO RIO PARDO - MS, no uso de suas 
atribuições legais, 

CONSIDERANDO o art. 10 da Lei Complementar n2 011/2014, regulamentado através do Decreto n2 100/2015 que 
concede o Adicional de Titulação; 

CONSIDERANDO os Pareceres Técnicos da Comissão de Adicional de Titulação e Formação; 

RESOLVE: 

Art. 111. Conceder Adicional de Titulação e Formação aos servidores abaixo relacionados: 

M.ATiúCULA NOME PERCENTUAL APARTIRDE 

962-1 Neusa Mendes Calmo 1096 Janeiro/2025 
-

1588-10 Evandro TampclliniFurlan 1696 Feftreiro/2025 

4648-1 Monique TeimnMont:ezurna S:alcs 16% Feftreiro/2025 

Art. 211 Os valores devidos do Adicional de Titulação serão pagos mensalmente, de forma parcelada, devendo cada 
competência quitar uma parcela do valor retroativo, com início em fevereiro/2025. 

Ribas do Rio Pardo, MS, 27 de fevereiro de 2025. 

ROSELICODOGNAlTO 
Secretária Municipal de Gestão de Governo 

-

SE~V -SccrCtariaMuoicipal de Gedo de G01Cl'Do 
PORTARIASEGOVN-032/2025 

Exoneração de Servidor. 

A SECRETARIA MUNICIPAL DE GF.STÃO DE GOVERNO DE RIBAS DO RIO PARDO - MS, no uso de suas 
atribuições legais, 

RESOLVE: 

t~:-: ll:. :-::9!2': 2Dm:::zt:-i:::=-:-:::::% ! r • 
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do Rio Pardo 
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TERMO DE REFERêNCIA 

1. OBJETO 

1.1. Aquisição emergencial de medicamentos para atender ordens judiciais e demanda da casa 

de acolhimento municipal, com entrega imediata, conforme solicitação da Secretaria Municipal de 

Saúde, nos termos da tabela abaixo, conforme condições e exigências estabelecidas neste 

instrumento. 

DESCRIÇÃO DO OBJETO UNID. QUANT. V. UNIT. 
VALOR 
TOTAL 

Accu-Chek Active com 50 tiras. 

Acondicionado em embalagem original de 

fábrica, contendo externamente 

1. especificação do produto, informações do Caixa 

fabricante, nº lote, data de fabricação e 

prazo de validade. O produto deverá ter 

registro no Ministério da Saúde. 

Accu-Chek FastClix com 200 + 4 Lancetas. 

Acondicionado em embalagem original de 

fábrica, contendo externamente 

2. especificação do produto, informações do Caixa 

fabricante, nº lote, data de fabricação e 

prazo de validade. O produto deverá ter 

registro no Ministério da Saúde. 

Accu-Chek Flexlink (lnfusion set canula) 

caixa e/ 10. Acondicionado em embalagem 

original de fábrica, contendo externamente 

3. especificação do produto, informações do Caixa 

fabricante, nº lote, data de fabricação e 

prazo de validade. O produto deverá ter 

registro no Ministério da Saúde. 

4. 
Acido Ursodesoxicólico 300mg - caixa com 

30 comprimido. Acondicionado em 
Caixa 

1 

40 R$ 86,00 R$ 3.440,00 

24 R$ 165,00 R$ 3.960,00 

08 R$1.450,00 R$11.600,00 

228 R$ 125,00 R$ 28.500,00 

Prefeitura Municipal de Ribas do Rio Pardo 
Rua Conceiçõo do Rio Pardo, 1725 - Centro 

Ribas do Rio Pardo - MS I CEP: 79180-000 
www.ribasdoriopardo.ms.gov.br 

0800 808 1175 
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embalagem original de fábrica, contendo 

externamente especificação do produto, 

infonnações do fabricante, químico 

responsável, nº lote, data de fabricação e 

prazo de validade. O produto deverá ter 

registro no Ministério da Saúde. 

Acido Valpróico 500mg - caixa com 50 

comprimidos. Acondicionado em 

embalagem original de fábrica, contendo 

5. 
externamente especificação do produto, 

infonnações do fabricante, químico 

responsável, nº lote, data de fabricação e 

prazo de validade. O produto deverá ter 

registro no Ministério da Saúde. 

Apixabana 5mg - caixa com 60 

comprimidos. Acondicionado em 

embalagem original de fábrica, contendo 

6. 
externamente especificação do produto, 

infonnações do fabricante, químico 

responsável, nº lote, data de fabricação e 

prazo de validade. O produto deverá ter 

registro no Ministério da Saúde. 

Aripiprazol 10mg - caixa com 30 

comprimidos. Acondicionado em 

embalagem original de fábrica, contendo 

7. 
externamente especificação do produto, 

infonnações do fabricante, quimico 

responsável, nº lote, data de fabricação e 

prazo de validade. O produto deverá ter 

registro no Ministério da Saúde. 

Atorvastatina Cálcica 40mg - caixa com 30 

comprimidos. Acondicionado em 

8. embalagem original de fábrica, contendo 

externamente especificação do produto, 

infonnações do fabricante, químico 

2 

Caixa 

Caixa 

Caixa 

Caixa 

20 R$ 

04 R$ 

24 R$ 

04 R$ 

FLS. -• -.,r../ 2,D;;;,.;;;. __ 

PROC.~~-'~M~--

RUB. J~ 
\ 

73,80 R$ 1.476,00 

85,00 R$ 340,00 

70,00 R$ 1.680,00 

30,00 R$ 120,00 t ··· 
~ 
) 

Prefeitura Municipal de Ribas do Rio Pardo 
Rua Conceiçõo do Rio Pardo, 1725 - Centro 

Ribas do Rio Pardo - MS I CEP: 79180-000 
www.ribosdoriopordo.ms.gov.br 

0800 808 1175 
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9. 

responsável, nº lote, data de fabricação e 

prazo de validade. O produto deverá ter 

registro no Ministério da Saúde. 

Azatioprina 50mg - caixa com 50 

comprimidos. Acondicionado em 

embalagem original de fábrica, contendo 

externamente especificação do produto, 

informações do fabricante, químico 

responsável, nº lote, data de fabricação e 

prazo de validade. O produto deverá ter 

registro no Ministério da Saúde. 

Betametasona 0,5mg/g + Acido Salicllico 

30mg/g, pomada - bisnaga 30g. 

Acondicionado em embalagem original de 

fábrica, contendo externamente 

Caixa 

10. especificação do produto, informações do Bisnaga 

fabricante, químico responsável, nº lote, 

data de fabricação e prazo de validade. O 

produto deverá ter registro no Ministério da 

Saúde. 

Calcipotriol 50mcg/g + Betametasona 

0,5mg/g, gel - tubo 30g. Acondicionado em 

embalagem original de fábrica, contendo 

externamente especificação do produto, 
11. Tubo 

informações do fabricante, químico 

responsável, nº lote, data de fabricação e 

prazo de validade. O produto deverá ter 

registro no Ministério da Saúde. 

Carbonato de Lítio 450mg - caixa com 30 

comprimidos. Acondicionado em 

embalagem original de fábrica, contendo 
12. Caixa 

externamente especificação do produto, 

informações do fabricante, quimico 

responsável, nº lote, data de fabricação e 

3 
,; ' 

F'_S. J)~ 
PRCC. frJ.6/}s . 

0/'l 

h '..JB. >--1 r\ -~,----

08 R$ 150,00 R$ 1.200,00 

24 R$ 30,00 R$ 720,00 

12 R$ 110,00 R$ 1.320,00 

24 R$ 53,19 R$ 1.276,56 

).\;) 
Prefeitura Municipal de Ribas do Rio Pardo 

Rua Conceiçõo do Rio Pardo, 1725 - Centro 
Ribas do Rio Pardo - MS I CEP: 79180-000 

www.ribasdoriopardo.ms.gov.br 
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ARibas 
do Rio Pardo 
l'IIEFEITUIIA 

prazo de validade. O produto deverá ter 

registro no Ministério da Saúde. 

Clonixinato de Usina 125mg + 

Ciclobenzaprina 5mg, caixa com 15 

comprimido. Acondicionado em embalagem 

original de fábrica, contendo externamente 

13. especificação do produto, informações do 

fabricante, químico responsável, nº lote, 

data de fabricação e prazo de validade. O 

produto deverá ter registro no Ministério da 

Saúde. 

Diosmina 450mg + Hesperidina 50mg -

caixa com 30 comprimidos. Acondicionado 

em embalagem original de fábrica, contendo 

14. 
externamente especificação do produto, 

informações do fabricante, químico 

responsável, nº lote, data de fabricação e 

prazo de validade. O produto deverá ter 

registro no Ministério da Saúde. 

Duloxetina 60mg - caixa com 30 cápsulas. 

Acondicionado em embalagem original de 

fábrica, contendo externamente 

15. 
especificação do produto, informações do 

fabricante, químico responsável, nº lote, 

data de fabricação e prazo de validade. O 

produto deverá ter registro no Ministério da 

Saúde. 

Hidroxiureia 500mg, caixa com 100 

cápsulas. Acondicionado em embalagem 

16. 
original de fábrica, contendo externamente 

especificação do produto, informações do 

fabricante, químico responsável, nº lote, 

data de fabricação e prazo de validade. O 

4 

Caixa 

Caixa 

Caixa 

Caixa 

FLS. )3:2_, 
PROC. Dz6(JS 
RUB. ~ 

\f 

. 

24 R$ 30,00 R$ 720,00 

12 R$ 30,00 R$ 360,00 

36 R$ 90,00 
R$ 

3.240,00 

04 R$ 212,00 R$ 848,00 

)~ 
~ Prefeitura Municipal de Ribas do Rio Pardo 

Rua Conceíçõo do Rio Pardo, 1725 - Centro 
Ribas do Rio Pardo - MS I CEP: 79180-000 

www.ribasdorlopardo.ms.gov.br 
0800 8081175 
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produto deverá ter registro no Ministério da 

Saúde. 

Insulina Asparte 100Ul/ml - caneta 

descartável preenchida de 3ml. 

Acondicionado em embalagem original de 

fábrica, contendo externamente 

17. especificação do produto, informações do 

fabricante, químico responsável, nº lote, 

data de fabricação e prazo de validade. O 

produto deverá ter registro no Ministério da 

Saúde. 

Levetiracetam 1 OOmg/ml, frasco 150ml 

Acondicionado em embalagem original de 

fábrica, contendo externamente 

18. 
especificação do produto, informações do 

fabricante, químico responsável, nº lote, 

data de fabricação e prazo de validade. O 

produto deverá ter registro no Ministério da 

Saúde. 

Levetiracetam 750mg - caixa com 30 

comprimidos. Acondicionado em 

embalagem original de fábrica, contendo 

19. 
externamente especificação do produto, 

informações do fabricante, 
.. qu1m1co 

responsável, nº lote, data de fabricação e 

prazo de validade. O produto deverá ter 

registro no Ministério da Saúde. 

Lidocaína 5% (emplastro 10x14cm), caixa 

com 10. Acondicionado em embalagem 

20. 
original de fábrica, contendo externamente 

especificação do produto, informações do 

fabricante, químico responsável, nº lote, 

data de fabricação e prazo de validade. O 

s 

Caneta 

Frasco 

Caixa 

Caixa 

FLS. -• _ 4fil.._ __ 
. 

~! 
l'."••c 
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- ~-. 
\J 

152 R$ 46,34 R$ 7.043,68 

24 R$ 100,00 R$ 2.400,00 

24 R$ 160,00 R$ 3.840,00 

24 R$ 137,38 
R$ 

3.297,12 

. ,~ 
Prefeitura Municipal de Ribas do Rio Pardo 

Rua Conceiçõo do Rio Pardo, 1725 - Centro 
Ribas do Rio Pardo - MS I CEP: 79180-000 

www.ribosdoriopardo.ms.gov.br 
0800 808 1175 
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produto deverá ter registro no Ministério da 

Saúde. 

21. 
Loção hidratante pele extra seca -frasco 

200ml. 

Oxcarbazepina 60mg/ml, frasco 100ml. 

Acondicionado em embalagem original de 

fábrica, contendo externamente 

22. 
especificação do produto, informações do 

fabricante, químico responsável, nº lote, 

data de fabricação e prazo de validade. O 

produto deverá ter registro no Ministério da 

Saúde. 

Peagesic 300mg - caixa com 30 

comprimidos. Acondicionado em 

embalagem original de fábrica, contendo 

externamente especificação do produto, 
23. 

informações do fabricante, químico 

responsável, nº lote, data de fabricação e 

prazo de validade. O produto deverá ter 

registro no Ministério da Saúde. 

Pregabalina 150mg, caixa com 30 cápsulas. 

Acondicionado em embalagem original de 

fábrica, contendo externamente 

24. 
especificação do produto, informações do 

fabricante, químico responsável, nº lote, 

data de fabricação e prazo de validade. O 

produto deverá ter registro no Ministério da 

Saúde. 

Primidona 100mg - caixa com 100 

comprimidos. Acondicionado em 

25. 
embalagem original de fábrica, oontendo 

externamente especificação do produto, 

informações do fabricante, químico 

responsável, nº lote, data de fabricação e 

6 

Frasco 

Frasco 

Caixa 

Caixa 

Caixa 

~ 01 ICI 

FLS. -· _.,,gl3:...Y~--
PROC O~tJ_,Ç 

\S 

24 R$ 16,00 R$ 384,00 

76 R$ 50,00 
R$ 

3.800,00 

16 R$ 206,19 
R$ 

3.299,04 

12 R$ 40,00 R$ 480,00 

12 R$ 67,67 R$ 812,04 

)-~' 
lrefeitura Municipal de Ribas do Rio Pardo 
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prazo de validade. O produto deverá ter 

registro no Ministério da Saúde. 

Propafenona 300mg, caixa com 30 

comprimido (Ritmonorm). Acondicionado em 

embalagem original de fábrica, contendo 

26. 
externamente especificação do produto, 

informações do fabricante, quimico 

responsável, nº lote, data de fabricação e 

prazo de validade. O produto deverá ter 

registro no Ministério da Saúde. 

Salmeterol 50mcg + Fluticasona 250mcg, 

frasco/spray 60 doses. Acondicionado em 

embalagem original de fábrica, contendo 

27. 
externamente especificação do produto, 

informações do fabricante, químico 

responsável, nº lote, data de fabricação e 

prazo de validade. O produto deverá ter 

registro no Ministério da Saúde. 

Tiotrópio 2,Smcg, frasco/spray 60 doses. 

Acondicionado em embalagem original de 

fábrica, contendo externamente 

28. 
especificação do produto, informações do 

fabricante, químico responsável, nº lote, 

data de fabricação e prazo de validade. O 

produto deverá ter registro no Ministério da 

Saúde. 

Trazodona 150mg, caixa com 30 

comprimido. Acondicionado em embalagem 

original de fábrica, contendo externamente 

29. 
especificação do produto, informações do 

fabricante, químico responsável, nº lote, 

data de fabricação e prazo de validade. O 

produto deverá ter registro no Ministério da 

Saúde. 

7 

Caixa 

Frasco 

Frasco 

Caixa 

RUB. ~ 
\_J 

12 R$ 89,99 R$ 1.079,88 

08 R$ 112,11 R$ 896,88 

08 R$ 316,12 R$ 2.528,96 

12 R$ 85,00 R$ 1.020,00 

Prefeitura Municipal de Ribas do Rio Pardo 
' Rua Conceiçõo do Rio Pardo, 1725 - Centro 
• Ribas do Rio Pardo - MS I CEP: 79180-000 

www.ribosdoriopordo.ms.gov.br 
0800 808 1175 
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T rimetazidina 35mg - caixa com 60 RUB. ~ 

comprimidos. Acondicionado em \j 
embalagem original de fábrica, contendo 

30. 
externamente especificação do produto, 

Caixa 32 R$ 70,94 R$ 2.270,08 
informações do fabricante, químico 

responsável, nº lote, data de fabricação e 

prazo de validade. O produto deverá ter 

registro no Ministério da Saúde. 

VALOR TOTAL R$ 93.952,24 

1.2. Da especificação dos itens - catálogo: 

1.2.1 Nas licitações realizadas por este Órgão Público, a utilização do Catálogo do governo Federal 

vem sendo utilizada, em respeito ao inciso li do art. 19 da Lei n. 14.133/21. Entretanto, no presente 

caso, em detida análise da especificação até então utilizada por este órgão para as suas contratações 

do objeto em comento, observou-se, em relação a descrição detalhada do CATMAT que não está 

adequado ao catálogo do Governo Federal. Assim, o processo será concluído com a especificação 

do município, já que, foi utilizada em outros anos por estes órgãos e atende de forma completa a 

necessidade. 

1.2.2 O objeto oriundo da contratação deste serviço não se enquadra como sendo de bem de luxo, 

confonne Decreto Municipal nº 046/2023. 

1.3. O prazo de vigência da contratação será de 4 (quatro) meses, contados a partir da 

contratação, em conformidade com o disposto no artigo 105 da Lei nº 14.133/2021. 

1.3.1. O objeto deste Termo não é continuado. 

1.4. Da forma de realização da pesquisa de preços e justificativa para escolha dos fornecedores: 

1.4.1. Nos termos do inciso IV do artigo 23 da Lei nº 14.133/2021, a pesquisa de preços para 

esta aquisição, foi realizada por meio de pesquisa direta com fornecedores, mediante solicitação 

formal de cotação. 

1.4.2. Dessa forma, a presente pesquisa de preços foi conduzida em conformidade com os 

requisitos legais, garantindo que: 

8 
Prefeitura Municipal de Ribas do Rio Pardo 

·, Rua Conceiçõo do Rio Pardo, 1725 - Centro 
Ribas do Rio Pardo - MS I CEP: 79180-000 
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1.4.2.1. Foram consultados no mínimo três fornecedores especializados no forneci to de 

medicamentos, priorizando empresas que atuam regularmente no setor e possuem capacidade 

técnica e comercial para atender às demandas da administração pública. 

1.4.2.2. A escolha dos fornecedores diretos justifica-se com base em critérios objetivos, 

considerando fatores como histórico de fornecimento ao setor público e disponibilidade dos 

medicamentos necessários. Essa metodologia se faz necessária, visto que a escolha baseada 

exclusivamente em registros de compras públicas não assegura o fornecimento imediato dos insumos 

requeridos. Além disso, os preços praticados em aquisições públicas anteriores podem não refletir as 

condições atuais do mercado, tendo sido estabelecidos em contextos distintos e sob condições de 

fornecimento diversas das atuais. 

1.4.2.3. Portanto, a escolha da coleta de preços diretamente com os fornecedores garante a 

celeridade do processo, estando atrelada à necessidade da continuidade dos serviços públicos de 

saúde, assegurando que os medicamentos estejam disponíveis para o atendimento à população sem 

descontinuidade. 

1.5. Os orçamentos foram obtidos dentro do período máximo de seis meses, assegurando 

que os valores reflitam a realidade de mercado e evitando distorções nos custos. 

2· FUNDAMENTAÇÃO LEGAL 

2.1. No presente caso, a postulação encontra respaldo no inciso VIII, do artigo 75 da Nova Lei de 

Licitações nº 14.133/2021, e suas alterações, que assim prescreve: 

2.2. Art. 75-É dispensável a licitação: 

VIII - nos casos de emergência ou de calamidade pública, quando caracterizada urgência de 

atendimento de situação que possa OCASIONAR PREJUiZO ou comprometer a CONTINUIDADE 

DOS SERVIÇOS PÚBLICOS ou a SEGURANÇA DE PESSOAS, obras, serviços, equipamentos e 

outros bens, públicos ou particulares, e somente para aquisição dos bens necessários ao atendimento 

da situação emergencial ou calamitosa e para as parcelas de obras e serviços que possam ser 

concluídas no prazo máximo de 1 (um) ano, contado da data de ocorrência da emergência ou da 

calamidade, vedadas a prorrogação dos respectivos contratos e a recontratação de empresa já 

contratada com base no disposto neste inciso. 

~ ) 
9 
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2.3. Com base na Lei nº 14.133/2021, especificamente no artigo 75, inciso vílP,~· s çao 

pública está autorizada a realizar contratações diretas, sem a necessidade de licitação, em situações 

de urgência que possam causar prejuízo ou comprometer a continuidade dos serviços públicos ou a 

SEGURANAÇA DE PESSOAS. 

2.4. A Administração Pública foi instada, por meio de determinações judiciais, a fornecer 

medicamentos imprescindíveis à manutenção da saúde e da vida de beneficiários, sob pena de 

incorrer em sanções legais, além de riscos irreparáveis à integridade física e à saúde dos 

destinatários. Paralelamente, há a necessidade de atender às demandas da Casa de Acolhimento 

Municipal, que assiste crianças e adolescentes em situação de vulnerabilidade, exigindo a 

disponibilização regular de medicamentos prescritos para tratamento e controle de diversas condições 

clinicas. 

2.5. As decisões judiciais impõem prazos exíguos para o cumprimento das obrigações, inviabilizando 

a realização do procedimento licitatório regular, dada a urgência da situação. No caso da Casa de 

Acolhimento Municipal, embora não haja ordem judicial, a urgência decorre da natureza assistencial, 

sendo indispensável assegurar o fornecimento de medicamentos. 

2.6. A inobservância ou demora no cumprimento das determinações judiciais poderá acarretar graves 

prejuízos à saúde e à vida dos pacientes beneficiários, além de submeter a Administração Pública a 

sanções legais, como aplicação de multas, bloqueio de valores e responsabilização de gestores. Da 

mesma forma, a ausência de medicamentos essenciais para os acolhidos na Casa de Acolhimento 

pode comprometer o tratamento de condições clinicas sensíveis, colocando em risco a saúde de 

crianças e adolescentes sob proteção do Município. 

2.7. A urgência da demanda, tanto judicial quanto administrativa, aliada à necessidade imediata de 

fornecimento de medicamentos, toma inviável a realização de procedimento licitatório regular, 

justificando-se a adoção da contratação direta, com fundamento na legislação vigente e nos principias 

da eficiência, celeridade e supremacia do interesse público. 

2.8. Outrossim, o município encontra-se desassistido de processo licitatório para tal finalidade. 

2.9. Sendo assim, esse procedimento administrativo será realizado por dispensa de licitação com 

fundamento no art. 75, VIII da Lei nº 14.133/2021. 

}~ )g( 10 
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2.10. Da Dispensa da Elaboração do Estudo Técnico Preliminar - ETP cabe esclarecer 

publicado a Instrução Normativa SEGES/ME nº 58, de 08 de agosto de 2022, que regulamentou no 

âmbito da administração pública federal direta, autárquica e fundacional, a contratação direta prevista 

no Capítulo VIII do título li da Lei n. 14.133, de 1º de abril de 2021, que dispõe sobre Licitações e 

Contratos Administrativos, considerou o seguinte: 

Art. 14. A elaboração do estudo técnico preliminar- ETP: 

(1) é facultada nas hipóteses dos incisos 1, li, VII e VIII do art. 75 e do§ 7° do art. 90 da Lei nº 14.133, 

de 2021; e 

(li) é dispensada na hipótese do inciso Ili do art. 75 da Lei nº 14.133, de 2021, e nos casos de 

prorrogações dos contratos de serviços e fornecimentos contínuos. 

2.8. O procedimento será ainda conduzido em conformidade com a Instrução Normativa da 

SEGES/ME nº 67, de 8 de julho de 2021. 

2.9. Além dos dispositivos legais já mencionados, também serão obedecidos os preceitos contidos 

na Lei Complementar nº 123/06. 

3. FUNDAMENTAÇÃO DA CONTRATAÇÃO 

3.1. A presente aquisição emergencial de medicamentos justifica-se pela necessidade de 

cumprimento imediato de ordens judiciais, que determinam o fornecimento de medicamentos 

essenciais à saúde de pacientes, muitos dos quais são portadores de doenças crônicas, raras ou em 

tratamento contínuo e específico. Além disso, tal aquisição é fundamental para atender às 

necessidades de crianças e adolescentes acolhidos institucionalmente na Casa de Acolhimento 

Municipal, cuja assistência medicamentosa deve ser garantida de forma integral. 

3.2. O fundamento legal dessa aquisição reside no direito à saúde, previsto no artigo 196 da 

Constituição Federal de 1988, que estabelece que "a saúde é direito de todos e dever do Estado", 

devendo ser garantida por meio de políticas públicas destinadas à redução de riscos de doenças e 

ao acesso universal e igualitário aos serviços de saúde. 

3.3. Complementando esse dispositivo, a Lei nº 8.080/1990 (Lei Orgânica da Saúde} reforça a 

obrigação do Sistema Único de Saúde (SUS) em garantir o fornecimento de insumos e medicamentos 
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necessários para o controle e tratamento de enfennídades, principalmente aquelas e exigem 

cuidados contínuos e imediatos. 

3.4. Adicionalmente, a Lei nº 14.133/2021 (Nova Lei de Licitações e Contratos Administrativos), em 

seu artigo 75, inciso VIII, prevê a possibilidade de contratação direta, sem a necessidade de licitação, 

em situações de urgência ou emergência, quando a demora no processo licitatório puder 

comprometer a continuidade dos serviços públicos ou causar prejuízos à administração ou à 

coletividade. 

3.5. No caso em tela, a urgência é agravada pela existência de determinações judiciais, cuja 

inobservância pode comprometer a saúde e a vida dos pacientes, além de sujeitar o ente público a 

penalidades legais, sanções financeiras e responsabilizações administrativas. 

3.6. Diante do exposto, a aquisição emergencial ora proposta revela-se medida imprescindível para 

garantir a continuidade dos tratamentos médicos, o cumprimento integral das detenninações judiciais, 

bem como o atendimento às necessidades específicas da Casa de Acolhimento Municipal, 

assegurando a proteção à saúde de crianças e adolescentes em situação de vulnerabilidade. 

4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 

4.1. A contratação da empresa para cumprimento do objeto deste Termo de Referência deverá ocorrer 

seguindo aos ditames previstos na Lei Federal n. 14.133/21, observando-se especialmente as 

seguintes questões: 

4.2. Requisitos que versam sobre os produtos a serem fornecidos: 

4.2.1. O material deverá ser acondicionado em sua embalagem original, inviolada e apropriado para 

transporte e armazenamento, preferencialmente utilizando materiais recicláveis, sendo necessário 

que conste a especificação e incluindo, quando cabíveis: marca, modelo, fabricante, garantia, data 

de fabricação e validade de acordo com suas caracteristicas; 

4.2.2. O fornecimento do objeto deverá ocorrer imediatamente, mediante autorização de fornecimento 

que conterá a data da expedição e a quantidade pretendida, devendo, portanto, os produtos serem 

entregues no prazo de 15 (quinze) dias, após o recebimento da Autorização de Fornecimento; 

4.2.3. Os produtos deverão ser entregues no Almoxarifado do Fundo Municipal de Saúde, situado na \ 

Rua Waldemar Francisco da Silva, n• 860 - Cenlro Velho, CEP 79.180-156, Ribas do Rio Pardo/MS; ) ~ 
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4.2.4. Para o fornecimento dos produtos a empresa CONTRATADA deverá fornecer os iten 

dos padrões de qualidade exigidos por lei, e ainda de acordo com as especificações contidas neste 

Termo de Referência; 

4.2.5. Caso seja constatado que o produto está com algum problema, a empresa deverá providenciar 

a substituição do mesmo; 

4.2.6. Os produtos deverão se adequar as seguintes disposições: 

• Os produtos deverão ser fornecidos exatamente como foram solicitados; 

• O prazo de validade dos produtos não poderá ser inferior a 12 (doze) meses da data da 

entrega. 

4.2.7. O fornecimento deverá ser efetuado mediante apresentação de Autorização de Fornecimento 

emitido pela Secretaria Municipal de Saúde e/ou Setor de Compras, respeitando as quantidades e 

especificações dos produtos constantes. 

4.2.8. No caso de situações supervenientes e imprevistas, força maior, caso fortuito, que 

impossibilitem a entrega dos produtos, o prazo para a entrega dos mesmos poderá ser prorrogado 

para o próximo dia útil, desde que justificado pela fornecedora e aceito pela administração. 

4.2.9. Toda a entrega será conferida. Se a quantidade e/ou a qualidade entregue não corresponder 

às especificações exigidas, os produtos apresentados serão devolvidos à contratada para 

substituição, no prazo máximo de 02 (dois) dias, independentemente da aplicação das penalidades 

cabíveis. 

4.2.10. A entrega deverá ser realizada sem qualquer despesa para o município, tais como: frete, 

seguro, descarga e quaisquer outras despesas inerentes à entrega do objeto. 

4.3. Requisitos que versam sobre a sustentabilidade 

4.3.1. Além dos critérios de sustentabilidade eventualmente inseridos na descrição do objeto, devem 

ser atendidos os requisitos previstos no Guia Nacional de Contratações Sustentáveis. 

4.4. Requisitos que versam sobre a indicação de marca ou modelo 

4.4.1. Não foram indicadas marcas ou modelos, tendo em vista que não se encontram presentes os 

requisitos previstos no Inciso 1, do art. 41, da Lei 14.133/2021. } ~ 
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4.5.1. Não foi identificada a necessidade de exigência de apresentação de amostras para a presente 

contratação. 

4.6. Requisitos que versam sobre a subcontratação do objeto 

4.6.1. Não será admitida a subcontratação do objeto contratual. 

4.7. Requisitos que versam sobre a garantia da contratação 

4.7.1. Não haverá exigência da garantia da contratação dos artigos 96 e seguintes da Lei nº 

14.133/2021. 

4.8. Classificação quanto ao acesso 

4.8.1. Nos termos da Lei nº 12.527, de 18 de novembro de 2011 (Lei de acesso à informação), o 

presente Termo não se classifica como sigiloso. 

4.9. Das obrigações da CONTRATADA e do CONTRATANTE: 

4.9.1. A CONTRATADA obriga-se: 

a) Manter em sigilo todas as informações que lhes forem passadas e não puderem ser 

exteriorizadas; 

b) Entregar com presteza, e com base na legislação vigorante, o objeto atribuído; 

c) Não ter, entre seus sócios, servidor ou cargos comissionados da Prefeitura Municipal de 

Ribas do Rio Pardo/MS, em observância ao disposto na Lei n. 14.133/21; 

d) Disponibilizar o(s) profissional (is) necessário(s) à execução do objeto; 

e) Manter durante a execução do contrato todas as condições de habilitação e qualificação 

exigidas no ato que tiver autorizado a contratação; 

f) Aceitar nas mesmas condições contratuais os acréscimos ou supressões que se fizerem 

necessárias, decorrentes de modificações de quantitativos, projetos ou especificações, até o limite de 

25% (vinte e cinco por cento) do valor contratual atualizado, de acordo com o Art. 125 da Lei Federal 

n. 14.133/21; 

g) Comunicar a CONTRATANTE, tempestivamente e por escrito, quaisquer alterações ou 

acontecimentos que impeçam, mesmo temporariamente, de cumprir seus deveres e responsabilidade 

. 
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relativos à execução do instrumento contratual, total ou parcialmente, por motivo de caso uito ou 

força maior; 

h) Aceitar e retirar o instrumento contratual, no prazo de 03 (três) dias úteis, contados do 

recebimento da convocação formal; 

i} Responsabilizar-se, integralmente, por todos os tributos, taxas e contribuições (inclusive 

parafiscais), que direta ou indiretamente, incidam ou vierem a incidir na contratação; 

j) Responsabilizar-se pelos atrasos e/ou prejuízos decorrentes da paralisação parcial ou total 

na execução do objeto; 

k) Responsabilizar-se única e exclusivamente quanto a quaisquer ônus e obrigações 

concernentes às legislações sociais, trabalhistas, fiscais, securitárias, previdenciárias, comerciais e 

de qualquer outra natureza, bem como quanto a quaisquer despesas advindas, decorrentes ou 

relacionadas à execução do objeto do presente instrumento; 

1) Cumprir as exigências de reserva de cargos prevista em lei, bem como em outras normas 

específicas, para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social e para aprendiz (art. 

92, XVII da Lei 14.133/2021); 

m) Executar o objeto conforme especificações deste Termo de Referência. 

A CONTRATANTE obriga-se a: 

a) Proporcionar à Contratada as condições necessárias a fim de que se possa desempenhar 

normalmente o Contrato; 

b} Disponibilizar os mecanismos necessários para análises das informações oficiais que 

demandam análise pela contratada; 

c} Efetuar o recebimento do objeto da contratação; 

d} Notificar, formal e tempestivamente, a contratada sobre as irregularidades observadas no 

cumprimento do contrato; 

e} Notificar a contratada, por escrito e com antecedência, sobre multas, penalidades e quaisquer 

débitos de sua responsabilidade; 

ij Fiscalizar a presente contratação nos termos legais disponíveis; 
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Contrato, nos termos do artigo 117, da Lei Federal n. 14.133/21; 

h) Rejeitar o fornecimento do objeto do contrato por terceiros, no todo ou em parte, sem 

autorização. 

5. DO PRAZO E DA POSSIBILIDADE DE PRORROGAÇÃO: 

5.1. O prazo de vigência da contratação será de 4 (quatro) meses, contados a partir da contratação, 

em conformidade com o disposto no artigo 105 da Lei nº 14.133/2021. 

6. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO 

6.1. Diante do exposto, a aquisição emergencial de medicamentos para atender ordens judiciais 

objeto deste Termo de Referência encontra-se plenamente justificada e embasada na Lei nº 

14.133/2021, art. 75 VIII, sendo indispensável para cumprir rigorosamente as determinações judiciais, 

garantir a continuidade do tratamento médico e evitar sanções ao município, se mostrando como a 

melhor solução como um todo, sob o ponto de vista da eficiência técnica e econômica. 

6.2. Critério de julgamento: Menor Preço por Item. 

6.3. Instrumento Contratual: Nota de Empenho. 

7. EXECUÇÃO DO OBJETO 

7 .1. O Objeto contratado deverá ser executado de conformidade com este Termo, entregue em até 

15 (quinze) dias a contar da data de emissão da Autorização de Fornecimento (AF) e/ou Ordem de 

Serviço (OS), emitida por parte da CONTRATANTE, conforme cada caso, em nome da 

CONTRATADA. 

7.2. O objeto deverá ser entregue pela contratada no perímetro urbano de Ribas do Rio Pardo- MS, 

nos endereços constantes na Autorização de Fornecimento (AF) ou Ordem de Serviço {OS), em 

horário de expediente. 

7.3. A CONTRATADA assumirá inteira responsabilidade por danos ou desvios eventualmente 

causados ao patrimônio da Prefeitura Municipal de Ribas do Rio Pardo/MS ou de terceiros por ação 
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ou omissão de seus funcionários ou prepostos, quando da entrega dos objetos, mesmo q fora do 

exercício das atribuições previstas na contratação; 

7 .4. A contratação deverá ser executada fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas dispostas 

no presente documento, respondendo pela inexecução total ou parcial, conforme dispõe o caput do 

art. 115 da Lei 14.133/2021. 

7.5. Ao longo da execução contratual o CONTRATADO deverá cumprir a reserva de cargos prevista 

em lei para pessoa com deficiência, reabilitado da Previdência Social ou aprendiz, bem como, reserva 

de cargos de normas específicas, nos termos do art., 116 da Lei 14.133/2021. 

7.6. Aplicam-se, subsidiariamente, no que couberem, as disposições da Lei nº 8.078 de 11/09/90 

- Código de Defesa do Consumidor. 

8 GESTÃO DO CONTRATO 

8.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas 

avençadas e as normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências de 

sua inexecução total ou parcial. 

8.2. As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito 

sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim. 

8.3. O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de 

providências que devam ser cumpridas de imediato. 

8.4. Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade poderá 

convocar o representante da empresa contratada para reunião inicial para apresentação do plano de 

fiscalização, que conterá informações acerca das obrigações contratuais, dos mecanismos de 

fiscalização, das estratégias para execução do objeto, do plano complementar de execução da 

contratada, quando houver, do método de aferição dos resultados e das sanções aplicáveis, dentre 

outros. 

8.5. Fiscalização Técnica: 

8.5.1. O fiscal técnico do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam cumpridas 

todas as condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores resultados para a 

Administração. 

i 
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8.5.2. O fiscal técnico do contrato anotará no histórico de gerenciamentoFffdªloftffl"1ífJ..~:--=:::

ocorrências relacionadas à execução do contrato, com a descrição do que for necessário para a 

regularização das faltas ou dos defeitos observados. (Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, §1º); 

8.5.3. Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal técnico do contrato emitirá 

notificações para a correção da execução do contrato, determinando prazo para a correção. 

8.5.4. O fiscal técnico do contrato informará ao gestor do contato, em tempo hábil, a situação que 

demandar decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para que adote as 

medidas necessárias e saneadoras, se for o caso. 

8.5.5. No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas aprazadas, 

o fiscal técnico do contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do contrato. 

8.5.6. O fiscal técnico do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término do 

contrato sob sua responsabilidade, com vistas à renovação tempestiva ou à prorrogação contratual. 

8.6. Fiscalização Administrativa: 

8.6.1. O fiscal administrativo do contrato verificará a manutenção das condições de habilitação da 

contratada, acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a formalização de 

apostilamento e termos aditivos, solicitando quaisquer documentos comprobatórios pertinentes, caso 

necessário. 

8.6.2. Caso ocorra descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal administrativo do contrato 

atuará tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor do contrato para que tome as 

providências cabíveis, quando ultrapassar a sua competência; 

8.7. Gestor do Contrato 

8.7.1. O gestor do contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento e 

fiscalização do contrato contendo todos os registros formais da execução no histórico de 

gerenciamento do contrato, a exemplo da ordem de serviço, do registro de ocorrências, das alterações 

e das prorrogações contratuais, elaborando relatório com vistas à verificação da necessidade de 

adequações do contrato para fins de atendimento da finalidade da administração. 

8. 7 .2. O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do contrato, de todas 

as ocorrências relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, informando, se for o 

caso, à autoridade superior àquelas que ultrapassarem a sua competência. 
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8.7.3. O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilit da 

contratada, para fins de empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que obstem o 

fluxo normal da liquidação e do pagamento da despesa no relatório de riscos eventuais. 

8.7.4. O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais 

técnico, administrativo e setorial quanto ao cumprimento de obrigações assumidas pelo contratado, 

com menção ao seu desempenho na execução contratual, baseado nos indicadores objetivamente 

definidos e aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto de 

cumprimento de obrigações. 

8.7.5. O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo administrativo de 

responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão de que trata o 

art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, ou pelo agente ou pelo setor com competência para tal, conforme 

o caso. 

8.7 .6. O gestor do contrato deverá elaborar relatório final com informações sobre a consecução dos 

objetivos que tenham justificado a contratação e eventuais condutas a serem adotadas para o 

aprimoramento das atividades da Administração. 

8.7.7. O gestor do contrato deverá enviar a documentação pertinente ao setor competente para a 

formalização dos procedimentos de liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela fiscalização 

e gestão nos termos do contrato. 

8.8. A designação dos gestores e fiscais dos contratos será realizada por ato formal do órgão ou da 

entidade demandante; 

8.9. A fiscalização poderá ser executada por apenas um servidor, este, acumulará às atribuições 

pertinentes às fiscalizações técnica, administrativa e setorial. 

9 - CRITÉRIOS DE RECEBIMENTO E DE PAGAMENTO 

9.1. Recebimento 

9.1.1. O objeto será recebido provisoriamente, de forma sumária, no ato da entrega, juntamente 

com a nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, pelo(a) responsável pelo acompanhamento 

e fiscalização da contratação, para efeito de posterior verificação de sua conformidade com as 

especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta. \\ 
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9.1.2. O objeto poderá ser rejeitado, no todo ou em parte, inclusive antes do recebimento p sório, 

quando em desacordo com as especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta, 

devendo ser substituídos no prazo de 7 (sete) dias, a contar da notificação da contratada, às suas 

custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades. 

9.1.3. O recebimento definitivo ocorrerá no prazo de até 10 (dez) dias úteis, a contar do recebimento 

da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente pela Administração, após a verificação da 

qualidade e quantidade do material e consequente aceitação mediante termo detalhado. 

9.1.4. Para as contratações decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o limite de que 

trata o inciso li do art. 75 da Lei nº 14.133, de 2021, o prazo máximo para o recebimento definitivo 

será de até 5 (cinco) dias úteis. 

9.1.5. O prazo para recebimento definitivo poderá ser excepcionalmente prorrogado, de forma 

justificada, por igual período, quando houver necessidade de diligências para a aferição do 

atendimento das exigências contratuais. 

9.1.6. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e 

quantidade, deverá ser observado o teor do art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021, comunicando-se à 

empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertence à parcela incontroversa da execução do objeto, 

para efeito de liquidação e pagamento. 

9.1.7. O prazo para a solução, pelo contratado, de inconsistências na execução do objeto ou de 

saneamento da nota fiscal ou de instrumento de cobrança equivalente, verificadas pela Administração 

durante a análise prévia à liquidação de despesa, não será computado para os fins do recebimento 

definitivo. 

9.1.8. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e pela 

segurança dos bens nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do contrato. 

9.2. Liquidação 

9.2.1. Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de até 10 

(dez) dias úteis para fins de liquidação, na forma desta seção, prorrogáveis por igual período, nos 

termos do art. 7°, §3° da Instrução Normativa SEGES/ME nº 7712022. 

9.2.1.1. O prazo de que trata o item anterior será reduzido à metade, mantendo-se a possibilidade 

de prorrogação, no caso de contratações decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o \~ 

limite de que trata o inciso li do art..75 da Lei n' 14.133, de 2021. / ~ 
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9.2.2. Para fins de liquidação, o setor competente deverá verificar se a nota fiscal ou instrumento 

de cobrança equivalente apresentado expressa os elementos necessários e essenciais do 

documento, tais como: 

a) a data da emissão; 

b) os dados do contrato e do órgão contratante; 

e) o valor a pagar; e 

d) eventual destaque do valor de retenções tributárias cablveis. 

9.2.3. Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, ou 

circunstância que impeça a liquidação da despesa, esta ficará sobrestada até que o contratado 

providencie as medidas saneadoras, reiniciando-se o prazo após a comprovação da regularização da 

situação, sem ônus ao contratante; 

9.2.4. A nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente deverá ser obrigatoriamente 

acompanhado da comprovação da regularidade fiscal, constatada por meio de consulta on-line ao 

SICAF ou, na impossibilidade de acesso ao referido Sistema, mediante consulta aos sitias eletrônicos 

oficiais ou à documentação mencionada no art. 68 da Lei nº 14.133, de 2021. 

9.2.5. A Administração deverá realizar consulta ao SICAF para: a) verificar a manutenção das 

condições de habilitação exigidas no edital; b) identificar possível razão que impeça a participação 

em licitação, no âmbito do órgão ou entidade, proibição de contratar com o Poder Público, bem como 

ocorrências impeditivas indiretas. 

9.2.6. Constatando-se a situação de irregularidade do contratado, será providenciada sua 

notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no 

mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a 

critério do contratante. 

9.2.7. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o contratante 

deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à 

inadimplência do contratado, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que 

sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos. 
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9.2.8. Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à r cisão 

contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao contratado a ampla 

defesa. 

9.2.9. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até 

que se decida pela rescisão contratual, caso o contratado não regularize sua situação. 

9.3. Prazo de pagamento 

9.3.1. O pagamento será efetuado no prazo de até 30 (trinta) dias contados da finalização da 

liquidação da despesa. 

9.3.2. No caso de atraso pelo Contratante, os valores devidos ao contratado serão atualizados 

monetariamente entre o termo final do prazo de pagamento até a data de sua efetiva realização, 

mediante aplicação do índice IPCA - lndice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo de correção 

monetária. 

9.4. Forma de pagamento 

9.4.1. O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para credito em banco, agência e 

conta corrente indicados pelo contratado, em nome da CONTRATADA. 

9.4.2. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária 

para pagamento. 

9.4.3. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável. 

9.4.4. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver, serão 

retidos na fonte, quando da realização do pagamento, os percentuais estabelecidos na legislação 

vigente. 

9.4.5. O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar 

nº 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos 

por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, 

por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida 

Lei Complementar. 

10 - FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR 

10.1. Forma de seleção e critério de julgamento da proposta: ~. ~ 
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10.1.1. Os fornecedores foram selecionados por meio de PESQUISA DIRETA, para realizaç e 
procedimento de DISPENSA EMERGENCIAL DE LICITAÇÃO, com adoção do critério de julgamento 

pelo MENOR PREÇO POR ITEM. 

10.2. Exigências de habilitação: 

10.2.1. A empresa deverá apresentar, para os fins de ser habilitada juridicamente, os seguintes 

documentos: 

a) tratando-se de empresa individual, requerimento de empresário individual, devidamente registrado 

na Junta Comercial (sede da licitante); ou 

b) tratando-se de sociedades comerciais, ato constitutívo ou estatuto em vigor e última alteração 

subsequente, devidamente registrado na Junta Comercial (sede da licitante); ou 

c) tratando-se de sociedades por ações (S/A), ato constitutivo ou estatuto em vigor e última 

alteração subsequente, devidamente registrado na Junta Comercial (sede da licitante), acompanhado 

de documentos de eleição dos atuais administradores em exercício; ou 

d} tratando-se de sociedades civis, ato constítutivo ou estatuto em vigor e última alteração 

subsequente, devidamente registrado no Cartório de Registro Civil de Pessoas Jurídicas (PJ), 

acompanhado de prova da diretoria em exercício; ou 

e) tratando-se de empresa ou sociedade estrangeira, ato de registro ou decreto de autorização 

para funcionamento no Pais, expedido pelo órgão competente, quando a atividade assim o exigir; ou 

f} tratando-se de microempreendedor individual (MEi), Certificado da Condição de 

Microempreendedor Individual - CCMEI, ou 

g) tratando-se de Sociedade cooperativa: ata de fundação e estatuto social, com a ata da assembleia 

que o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas 

Jurídicas da respectiva sede, além do registro de que trata o art. 107 da Lei nº 5.764, de 16 de 

dezembro 1971. 

g.1) Em relação às fornecedoras cooperativas será, ainda, exigida a seguinte documentação 

complementar: 

i) A relação dos cooperados que atendem aos requisitos técnicos exigidos para a contratação e que 

executarão o contrato, com as respectivas atas de inscrição e a comprovação de que estão 
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domiciliados na localidade da sede da cooperativa, respeitado o disposlo nos aftsu!r,, inCJs~I, 

inciso I e 42, §§2° a 6° da Lei n. 5.764 de 1971; 

ii) A declaração de regularidade de situação do contribuinte individual -DRSCI, para cada um dos 

cooperados indicados; 

iii) A comprovação do capital social proporcional ao número de cooperados necessários à execução 

contratual 

iv) O registro previsto na Lei nº 5.764, de 1971, art. 107; 

v) A comprovação de integração das respectivas quotas-partes por parte dos cooperados que 

executarão o contrato; e 

vi) Os seguintes documentos para a comprovação da regularidade jurídica da cooperativa: a) ata de 

fundação; b) estatuto social com a ata da assembleia que o aprovou; c) regimento dos fundos 

instituídos pelos cooperados, com a ata da assembleia; d) editais de convocação das três últimas 

assembleias gerais extraordinárias; e) três registros de presença dos cooperados que executarão o 

contrato em assembleias gerais ou nas reuniões seccionais; e f) ata da sessão que os cooperados 

autorizaram a cooperativa a contratar o objeto da dispensa; 

vii) A última auditoria contábil-financeira da cooperativa, conforme dispõe o art. 112 da Lei n.0 5.764, 

de 1971 ou uma declaração, sob as penas da lei, de que tal auditoria não foi exigida pelo órgão 

fiscalizador. 

10.2.2. A empresa deverá apresentar, para os fins de ser habilitada sob o prisma da regularidade 

fiscal e trabalhista, cumulativamente, os seguintes documentos/certidões: 

a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ/MF), pertinente ao seu ramo 

de atividade e compatível com o objeto licitado. 

b) Prova de inscrição no Cadastro de Contribuinte Estadual, conforme competência e personalidade 

jurídica da empresa, relativa ao domicilio ou sede da licitante que ora se habilita. 

c) Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão 

expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria

Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa 

da União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos 

da Portaria Conjunta nº 1.751, de 02/10/2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da ~ .. , \ 
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d) Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual (Certidão de Tributos Estaduais) emitido pelo 

órgão competente, do domicílio ou sede da licitante, que comprove a regularidade de débitos 

tributários referentes ao Imposto sobre Operações relativas à Circulação de Mercadorias e sobre 

Prestações de Serviços de Transporte Interestadual, Intermunicipal e de Comunicação - ICMS. 

e) Prova de regularidade perante o Fundo de Garantia por Tempo De Serviço (FGTS), mediante 

Certificado de Regularidade de Situação - CRF, demonstrando situação regular no cumprimento dos 

encargos sociais instituídos por Lei. (Lei Federal nº 8.036/1990). 

fj Prova de regularidade perante a Justiça do Trabalho, mediante Certidão Negativa de Débitos 

Trabalhistas (CNDT), ou, Certidão Positiva de Débitos com Efeitos de Negativa (CPN), expedida pelo 

TRIBUNAL SUPERIOR DO TRABALHO- TST {http://www.tst.ius.br). nos termos do Decreto-Lei nº 

5.452/1943, Consolidação das Leis do Trabalho. 

10.2.3. A empresa deverá apresentar, para os fins de ser habilitada sob o prisma econômico

financeiro, os seguintes documentos: 

a) Certidão negativa de falência ou de recuperação judicial, expedida pelo distribuidor, ou 

distribuidores, se for o caso, da sede da licitante. 

NOTA: As empresas que, eventualmente, estejam em processo de recuperação judicial ou 

extrajudicial, deverão apresentar certidão emitida pela instância judicial competente, certificando que 

se encontram aptas econômica e financeiramente a participar de certames licitatórios ou Plano de 

Recuperação Judicial devidamente aprovado. 

10.2.4. A empresa deverá apresentar, para os fins de ser habilitada sob o prisma técnico, os 

seguintes documentos: 

a) Alvará de licença sanitária, Estadual ou Municipal, relativo ao domicilio ou sede da licitante que 

ora se habilita, dentro do prazo de validade e vigência, o qual não poderá ser substituído em nenhuma 

hipótese por "protocolo" de revalidação. 

b) Autorização de Funcionamento de Empresa (AFE) emitida pela ANVISA, condizente com o(s) 

produto(s) que a empresa irá fornecer, conforme RDC Nº 16/2014, quando aplicável ao produto 

proposto pelo fornecedor. 
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i. As empresas que estão em processo de renovação com a Agência de Vigilância 

(ANVISA), deverão apresentar o documento vencido (AFE), juntamente com o respectivo 

"protocolo/petição· para renovação. 

ii. As exigências acima mencionadas encontram fundamentação legal no art. 2° da Lei nº 6.360, de 

23 de setembro de 1976, na Resolução da Diretoria Colegiada da ANVISA (RDC) nº 16, de 1° de abril 

de 2014, na Portaria SVS/MS nº 344/1998 e na RDC nº 243/2018, que dispõem sobre a 

obrigatoriedade da apresentação da Autorização de Funcionamento de Empresa (AFE) no contexto 

da atividade fiscalizatória da ANVISA. 

10.3 

10.3.1 

10.3.1.1 

Declarações exigidas: 

Declaração, afirmando que: 

Conhece, aceita e se submete a todas às condições estabelecidas no processo e 

seus anexos, bem como, às disposições técnicas e oficiais, tendo recebido todos os documentos e 

informações necessárias para o cumprimento integral e pleno das obrigações assumidas, relativas ao 

certame. 

10.3.1.2 Se compromete, formalmente, para satisfazer a execução do objeto de acordo com 

os prazos, planejamentos e especificações que fazem parte integrante e complementar do processo, 

pelo preço e condições constantes da proposta ofertada, assim como assegurar à Administração o 

fiel cumprimento das obrigações a serem assumidas, salvo por motivo justo decorrente de fato 

superveniente, caso fortuito ou força maior, sujeitando-se às penalidades cabíveis, na forma da Lei. 

10.3.1.3 Está ciente das condições do processo, que responderá pela veracidade e 

autenticidade das informações constantes da documentação e proposta oferecida ao certame, e que, 

se necessário, à qualquer tempo, fornecerá informações e documentações complementares, sempre 

que solicitadas pela Administração. 

10.3.1.4 Declara que manterá durante a execução do contrato, em compatibilidade com as 

obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas no processo; 

10.3.1.5 Não possui em seu quadro permanente de pessoal, empregados menores de 18 

(dezoito) anos, em trabalho noturno, perigoso ou insalubre, ou ainda, de 16 (dezesseis) anos, em 

qualquer trabalho, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos, nos termos do inciso 
1 
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XXXIII, art. 7º, da Constituição Federal de 1988, relativo à proibição do trabalho do rn:r. (Lei 

Federal nº 9.854/1999). 

10.3.1.6 Inexiste qualquer ato e/ou fato impeditivo, que possa comprometer sua idoneidade 

moral, financeira, técnica ou econômica, de participar do presente processo, bem como, também, 

que: 

10.3.1.7 

10.3.1.8 

Não se enquadra nos impedimentos nos termos do art. 14 da Lei nº 14.133/2021. 

Cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para 

reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas, nos termos do 

inciso IV do art. 63 da Lei n. 14.133/2021. 

10.3.1.9 Não há no quadro societário da empresa, proprietários, dirigentes e/ou 

administradores, qualquer pessoa que, considerando o cônjuge, o(a) companheiro(a) ou o parente 

em linha reta ou colateral, por consanguinidade ou afinidade, até o 3° (terceiro) grau, seja familiar de: 

i. Dirigente do órgão ou entidade contratante 

ii. Agente público que desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do 

contrato. 

11 -REGRAS PARA RECEBIMENTO PROVISÓRIO E DEFINITIVO 

11.1. O objeto será recebido: 

11.1.1. Provisoriamente, para efeito de posterior verificação da conformidade dos produtos com a 

especificação, nos termos da alínea "a", inciso 1, do art. 140 da Lei 14.133/2021. 

11.1.2. Definitivamente, até o prazo de 1 O (dez) dias contados do recebimento provisório, por servidor 

designado que procederá ao recebimento, verificando as especificações e as quantidades dos 

produtos entregues, em conformidade com o exigido neste Termo. Consumando-se o recebimento 

definitivo no dia do esgotamento do prazo, nos termos da alínea "b", inciso 1, do art. 140 da Lei 

14.133/2021. 

11.2. O bem a ser contratado será rejeitado, no todo ou em parte, quando estiver em desacordo com 

o contrato. 
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11.3. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solide pela 

segurança da obra ou serviço nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do 

contrato, nos limites estabelecidos pela lei ou pelo contrato. 

11.4. Os custos do transporte, como: combustível, manutenção, consertos, dentre outras quaisquer 

despesas decorrentes de impostos, taxas e seguros que recaiam sobre os bens contratados, não 

onerarão a CONTRATANTE, incluindo toda responsabilidade civil por quaisquer danos materiais e/ou 

pessoais causados pelos seus funcionários à CONTRATANTE ou terceiros decorrentes de suas 

atividades ou atos de seus funcionários ou prepostos. 

12- ESTIMATIVA DO VALOR DA CONTRATAÇÃO 

12.1. O custo estimado total da contratação é de R$ 93.952,24 (noventa e três mil, novecentos e 

cinquenta e dois reais e vinte e quatro centavos). 

13 • ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

13.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos 

consignados no Orçamento da Prefeitura Municipal de Ribas do Rio Pardo ~ MS. 

13.2. As despesas contratuais correrão em conformidade com a seguinte classificação orçamentária: 

Centro de Custo 0601 - FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE 
Unidade 020601 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

Funcional 
10.301.0010.2087 .0000 - MANUTENÇÃO DAS AÇÕES DA ATENÇÃO 
ESPECIALIZADA 

Categ. Econ. 3.3.90.91.01 - SENTENÇAS JUDICIAIS 
Ficha 263 

14. SANÇÕES ADMINISTRATIVAS: 

14.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o contratado que: 

a) der causa à inexecução parcial do contrato; 

b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao 

funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

e) der causa à inexecução total do contrato; 
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d) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem 

justificado; 

e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do contrato; 

ij praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

h) praticar ato lesivo previsto no art. 5° da Lei nº 12.846, de 1° de agosto de 2013. 

14.2. Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes 

sanções: 

i. Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que 

não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2°, da Lei nº 14.133, de 2021); 

ii. Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas "b", 

"cK e "d" do subitem acima deste, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave 

(art. 156, § 4°, da Lei nº 14.133, de 2021); 

iii. Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas 

nas alineas •e•, "f', "g" e "h" do subitem acima deste, bem como nas allneas "b", "c" e "d", que 

justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §5°, da Lei nº 14.133, de 2021). 

iv. Multa: 

1. Moratória de 0,5 % (meio por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela 

inadimplida, até o limite de 10 (dez) dias; 

2. Compensatória, para as infrações descritas nas alíneas "e" a "h" do subitem 14.1, de 15%. 

3. Compensatória, para a inexecução total do contrato prevista na alínea "c" do subitem 14.1, 

de 10% do valor do Contrato. 

4. Para infração descrita na alínea "b" do subitem 14.1, a multa será de 10% do valor do 

Contrato. 

5. Para infrações descritas na alínea "d" do subitem 14.1, a multa será de 5% do valor do 

Contrato. 

6. Para a infração descrita na alínea "a" do subitem 14.1, a multa será de 5% do valor do 

Contrato. 

14.3. A aplicação das sanções previstas neste não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de ~ 

reparação Integral do dano causado oo Conlratante (art. 156, §9", da Lei n• 14.133, de 2021) } \hl 
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14.3.1. Todas as sanções previstas neste, poderão ser aplicadas cumulativamente com a mutlaart. 

156, §7°, da Lei nº 14.133, de 2021). 

14.3.2. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) 

dias úteis, contado da data de sua intimação {art. 157, da Lei nº 14.133, de 2021) 

14.3.3. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento 

eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença será 

descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente {art. 156, §8°, da Lei nº 14.133, de 

2021). 

14.3.4. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida 

administrativamente no prazo máximo de 15 (quinze) dias, a contar da data do recebimento da 

comunicação enviada pela autoridade competente. 

14.4. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o 

contraditório e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e 

parágrafos do art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e 

contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 

14.5. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1°, da Lei nº 14.133, de 2021): 

a) a natureza e a gravidade da infração cometida; 

b) as peculiaridades do caso concreto; 

c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

d) os danos que dela provierem para o Contratante; 

e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 

orientações dos órgãos de controle. 

14.6. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em outras leis 

de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos 

na Lei nº 12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados 

o rito procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159). 

14.7. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com 

abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos do Contrato 

ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à 

pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração, 

à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de 
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fato ou de direito, com o Contratado, observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa 

e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia {art. 160, da Lei nº 14.133, de 2021). 

14.8. O Contratante deverá, no prazo máximo de 15 {quinze) dias úteis, contado da data de 

aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, 

para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas lnidôneas e Suspensas (Ceis) e no 

Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal. 

(Art. 161, da Lei nº 14.133, de 2021). 

14.9. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou 

contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133/21. 

14.10. Os débitos do contratado para com a Administração contratante, resultantes de multa 

administrativa e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, total ou 

parcialmente, com os créditos devidos pelo referido órgão decorrentes do contrato ou de outros 

contratos administrativos que o contratado possua com o mesmo órgão ora contratante, na forma da 

Instrução Normativa SEGES/ME nº 26, de 13 de abril de 2022. 

15-DO FORO E DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

15.1. Quaisquer dúvidas ou controvérsias oriundas da execução desta licitação serão dirimidas no 

Foro de Justiça da Comarca de Ribas do Rio Pardo/MS, com exclusão de qualquer outro por mais 

privilegiado que seja. 

Ribas do Rio Pardo - MS, 04 de abril de 2025. 

~kL_2.L ~~ 
ADRJELI TEIXEIRA D. DE CArÍALHO AGDA SOUZA ZANETTIN 

S~Ór Responsável pelo Planejamento em Servidor Responsável pelo Planejamento em 
Compras Compras 
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Zimbra compras.saude@ribasdoriopardo.ms.gov.br 

Aquisição Emergencial de Medicamentos de Ordem Judicial - FMS de Ribas do Rio 
Pardo/MS 

De : Compras Saúde 
<compras.saude@ribasdoriopardo.ms.gov.br> 

seg., 17 de fev. de 2025 08:41 

Assunto : Aquisição Emergencial de Medicamentos de Ordem 
Judicial - FMS de Ribas do Rio Pardo/MS 

Para : farmaciamaispopularcg@hotmail.com 

Bom dia, 

~ 1 anexo 

FLS. /€,/ 
PROC. (JJ(ó./~ 
RUB.~ . 

Segue em anexo, documento para formulação de cotação objetivando a 
aquisição emergencial de medicamentos de ordens judiciais, para atender o Fundo 
Municipal de Saúde de Ribas do Rio Pardo/MS. 
Favor enviar o documento devidamente preenchido, datado e assinado. 
Observar os critérios para execução do objeto apontados no documento de cotação. 
Outrossim, enviar juntamente com a cotação as seguintes documentações relativas a 
habilitação: 

A documentação relativa à HABILITAÇÃO JURÍDICA, conforme a constituição consistirá 
em: 

a) Cédula de identidade ou documento equivalente do (s) sócios; 

b) tratando-se de empresa individual, requerimento de empresário individual, 
devidamente registrado na Junta Comercial (sede da licitante); ou 

e) tratando-se de sociedades comerciais, ato constitutivo ou estatuto em vigor e 
suas alterações posteriores ou instrumento consolidado, devidamente registrado na Junta 
Comercial (sede da licitante); ou 

d) tratando-se de sociedades por ações (SJA), ato constitutivo ou estatuto em 
vigor e suas alterações posteriores ou instrumento consolidado, devidamente registrado 
na Junta Comercial (sede da licitante), acompanhado de documentos de eleição dos 
atuais administradores em exercício; ou 

e) tratando-se de sociedades civis, ato constitutivo ou estatuto em vigor e suas 
alterações posteriores ou instrumento consolidado, devidamente registrado no Cartório de 
Registro Civil de Pessoas Jurídicas (PJ), acompanhado de prova da diretoria em 
exercício; ou 

f) tratando-se de microempreendedor individual (MEi), Certificado da Condição 
de Microempreendedor Individual - CCMEI, ou 

g) tratando-se de sociedades cooperativas, ato constitutivo ou estatuto em vigor e 
última alteração subsequente, com fulcro no art. 14, da Lei Federal nº 5.764/1971, 
acompanhado do "modelo de gestão operacional", conforme disposto no art. 10, § 1°, ele 
art. 11, da IN nº 05/2017 (MPDG), ou 

h) tratando-se de empresa ou sociedade estrangeira, ato de registro ou decreto 
de autorização para funcionamento no País, expedido pelo órgão competente, quando a 
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Documentação relativa à regularidade FISCAL E TRABALHISTA, con~~~~ .... e .... m .... ~f--1~---
a) Prova de regularidade para com a Fazenda Federal e a seguridade Social 
(INSS), mediante Certidão Negativa de Débitos (CND), ou, Certidão Positiva de Débitos 
com Efeitos de Negativa (CPN), relativos aos Créditos Tributários Federais e à Dívida 
Ativa da União, expedida conjunta pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e 
pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), na forma da Lei. (Portaria 
Conjunta RFB/PGFN nº 1.751/2014) 

b) Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual, mediante Certidão 
Negativa de Débitos (CND), ou, Certidão Positiva de Débitos com Efeitos de Negativa 
(CPN), relativos aos Créditos Tributários de ICMS, expedida pelo órgão competente, 
relativa ao domicílio ou sede da licitante que ora se habilita, na forma da Lei. 

c) Prova de regularidade perante o Fundo de Garantia por Tempo De Serviço 
(FGTS), mediante Certificado de Regularidade de Situação - CRF, demonstrando 
situação regular no cumprimento dos encargos sociais instituídos por Lei. (Lei Federal nº 
8.036/1990) 

d) Prova de regularidade perante a Justiça do Trabalho, mediante Certidão 
Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), ou, Certidão Positiva de Débitos com Efeitos de 
Negativa (CPN), expedida pelo TRIBUNAL SUPERIOR DO TRABALHO -
TST (http://www.tst.jus.br), nos termos do Decreto-Lei nº 5.452/1943, Consolidação das 
Leis do Trabalho. (art. 29, inciso V, da Lei 8.666/1993) 

A Documentos relativos à QUALIFICAÇÃO ECONÔMICA-FINANCEIRA consistirá em: 

a) Certidão negativa de falência ou de recuperação judicial, expedida pelo 
distribuidor, ou distribuidores, se for o caso, da sede da licitante, que esteja dentro do 
prazo de validade expresso na própria Certidão. 

a.1) Caso não houver prazo fixado, a validade será de 60 (sessenta) dias. 

a.2) Serão admitidas a participação, de empresas em recuperação judicial, desde que 
apresentem Plano de Recuperação aprovado e homologado judicialmente. 

A Documentos relativos à QUALIFICAÇÃO TÉCNICA consistirá em: 

a) Alvará de Licença Sanitária de titularidade da empresa licitante, expedido pelo 
Órgão competente da esfera Estadual ou Municipal da sede do licitante, compatível com o 
objeto licitado. 

Atenciosamente, 

Walter Godoy Neto 
Secretaria Municipal de Saúde 
Ribas do Rio Pardo/MS 
67 99615 8989 

- Cotação - MEDICAMENTOS DE ORDEM JUDICIAL.doa: 
~ I 182 KB 
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RE: Aquisição Emergencial de Medicamentos de Ordem Judicial - FMS de Ribas do 
Rio Pardo/MS 

De: DANILO SILVA MOREIRA 
<farmaciamaispopularcg@hotmail.com> 

Assunto : RE: Aquisição Emergencial de Medicamentos de 
Ordem Judicial - FMS de Ribas do Rio Pardo/MS 

Para : Compras Saúde 
<compras.saude@ribasdoriopardo.ms.gov.br> 

BOM DIA 

SEGUE EM ANEXO AS COTAÇÕES 

DESDE JÁ MUITO OBRIGADO 

ATT/ 

De: Compras Saúde <compras.saude@ribasdoriopardo.ms.gov.br> 
Enviado: segunda-feira, 17 de fevereiro de 2025 12:41 

qua., 19 de fev. de 2025 08:26 

@ 2 anexos 

FLS. _,.....JG __ C{ _____ _ 

PROC. ()26/p 
RUB.4----

Para: farmaciamaispopularcg@hotmail.com <farmaciamaispopularcg@hotmail.com> 
Assunto: Aquisição Emergencial de Medicamentos de Ordem Judicial - FMS de Ribas do Rio Pardo/MS 

Bom dia, 

Segue em anexo, documento para formulação de cotação objetivando a 
aquisição emergencial de medicamentos de ordens judiciais, para atender o Fundo 
Municipal de Saúde de Ribas do Rio Pardo/MS. 
Favor enviar o documento devidamente preenchido, datado e assinado. 
Observar os critérios para execução do objeto apontados no documento de cotação. 
Outrossim, enviar juntamente com a cotação as seguintes documentações relativas a 
habilitação: 

A documentação relativa à HABILITAÇÃO JURÍDICA, conforme a constituição consistirá 
em: 

a) Cédula de identidade ou documento equivalente do (s) sócios; 
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b) tratando-se de empresa Individual, requerimento de em~rio indi~I, 
devidamente registrado na Junta Comercial (sede da licitante); ou · 

c) tratando-se de sociedades comerciais, ato constitutivo ou estatuto em vigor e 
suas alterações posteriores ou instrumento consolidado, devidamente registrado na Junta 
Comercial (sede da licitante); ou 

d) tratando-se de sociedades por ações (S/A), ato constitutivo ou estatuto em 
vigor e suas alterações posteriores ou instrumento consolidado, devidamente registrado 
na Junta Comercial (sede da licitante), acompanhado de documentos de eleição dos 
atuais administradores em exercício; ou 

e) tratando-se de sociedades civis, ato constitutivo ou estatuto em vigor e suas 
alterações posteriores ou instrumento consolidado, devidamente registrado no Cartório de 
Registro Civil de Pessoas Jurídicas (PJ), acompanhado de prova da diretoria em 
exercício; ou 

f) tratando-se de microempreendedor individual (MEi), Certificado da Condição 
de Microempreendedor Individual - CCMEI, ou 

g) tratando-se de sociedades cooperativas, ato constitutivo ou estatuto em vigor e 
última alteração subsequente, com fulcro no art. 14, da Lei Federal nº 5.764/1971, 
acompanhado do "modelo de gestão operacional", conforme disposto no art. 10, § 1°, c/c 
art. 11, da IN nº 05/2017 (MPDG), ou 

h) tratando-se de empresa ou sociedade estrangeira, ato de registro ou decreto 
de autorização para funcionamento no País, expedido pelo órgão competente, quando a 
atividade assim o exigir; 

Documentação relativa à regularidade FISCAL E TRABALHISTA, consistirá em: 

a) Prova de regularidade para com a Fazenda Federal e a Seguridade Social 
(INSS), mediante Certidão Negativa de Débitos (CND), ou, Certidão Positiva de Débitos 
com Efeitos de Negativa (CPN), relativos aos Créditos Tributários Federais e à Dívida 
Ativa da União, expedida conjunta pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e 
pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), na forma da Lei. (Portaria 
Conjunta RFB/PGFN nº 1.751/2014) 

b) Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual, mediante Certidão 
Negativa de Débitos (CND), ou, Certidão Positiva de Débitos com Efeitos de Negativa 
(CPN), relativos aos Créditos Tributários de ICMS, expedida pelo órgão competente, 
relativa ao domicílio ou sede da licitante que ora se habilita, na forma da Lei. 

c) Prova de regularidade perante o Fundo de Garantia por Tempo De Serviço 
(FGTS), mediante Certificado de Regularidade de Situação - CRF, demonstrando 
situação regular no cumprimento dos encargos sociais instituídos por Lei. (Lei Federal nº 
8.036/1990) 

d) Prova de regularidade perante a Justiça do Trabalho, mediante Certidão 
Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), ou, Certidão Positiva de Débitos com Efeitos de 
Negativa (CPN), expedida pelo TRIBUNAL SUPERIOR DO TRABALHO -
TST .(http://www.tst.jus.br), nos termos do Decreto-Lei nº 5.452/1943, Consolidação das 
Leis do Trabalho. (art. 29, inciso V, da Lei 8.666/1993) 

A Documentos relativos à QUALIFICAÇÃO ECONÔMICA-FINANCEIRA consistirá em: 

https://mail.ribasdoriopardo.ms.gov.br/h/printmessage?id=6797&tz=America/Caracas 213 



Zimbra 

a) Certidão negativa de falência ou de recuperação judicial, expedida pelo 
distribuidor, ou distribuidores, se for o caso, da sede da licitante, que esteja dentro do 
prazo de validade expresso na própria Certidão. 

a.1) Caso não houver prazo fixado, a validade será de 60 (sessenta) dias. 

a.2) Serão admitidas a participação, de empresas em recuperação judicial, desde que 
apresentem Plano de Recuperação aprovado e homologado judicialmente. 

A Documentos relativos à QUALIFICAÇÃO TÉCNICA consistirá em: 

a) Alvará de Licença Sanitária de titularidade da empresa licitante, expedido pelo 
Órgão competente da esfera Estadual ou Municipal da sede do licitante, compatível com o 
objeto licitado. 

Atenciosamente, 
FLS. = j(i_ 
PROC. oJ6/4f 

., 

Walter Godoy Neto 
Secretaria Municipal de Saúde 
Ribas do Rio Pardo/MS 

RUB.+----

67 99615 8989 

... cotação RIBAS DO RIO PARDO MS.pdf 
lãJ 4 MB 
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0 MUNICIPIO DE RIBAS DO RIO PARDO- MS. solicita, por meio desta, .a apresentação de Cotação de P 
para a prestação de serviços ou aquisição de produtos, conforme as especificações detalhadas abaixo: 

ITEM NOME PRODUTO/SERVIÇO 

01 

02 

03 

04 

05 

07 

Accu-Chek .Active com 50 tiras. Acondicionado em 
embalagem original de fábrica, contendo 
externamente especificação do produto. 
infoimações do fabricante, nº lote, data de 
fabricação e prazo de validade. O produto deverá 
ter registro no Ministério da Saúde. 
Accu-Chek FastClix com· 200 + 4 Lancetas. 
Acondicionado em embalagem original de fábrica, 
contendo extemámente especiftcaÇão do produto, 
informações do fabricante, nº lote, data de 
fabricação e prazo de validade. O produto deverá 
ter registro no Ministério da Saúde. 
Accu-Chek Flexlink (lnfusion set canula) caixa 10. 
Acondicionado em embalagem original de fábrica, 
contendo externamente especificação do produto, 
informações do fabricante, nº lote, data de 
fabricação e prazo de validade. O produto deverá 
ter registro no Ministério da Saúde. 
Acido Ursodesoxicólico 300mg - caixa com 30 
comprimido. Acondicionado em embalagem original . 
de fábrica, contendo externamente especificação, 
do produto, informações do-fabricante, químico 
responsável, nº lote, data de fabricação e prazo de 
validade. O produto deverá ter registro no Ministério 
da Saúde. 
Acido Valpróico 500mg - caixa com 50 
comprimidos. Acondicionado em embalagem 
original de fábrica, contendo externamente 
especificação do produto, informações ·do 
fabricante, químico responsável, nº lote, data de 
fabricação e prazo de validade. O produto deverá 
ter registro no Ministério da Saúde. 
Apixabana 5mg - caixa com 60 comprimidos. 
Acondicionada em embalagem original de fábrica, 
contendo externamente especificação do produto, 
informações do fabricante, qulmico responsável, nº 
lote, data de fabricação e prazo de validade. O 
produto deverá ter registro no Ministério da Saúde. 
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08 

09 

10 

11 

12 

23 

14 

Aripiprazol 10mg - caixa com 30 comprimidos. 
Acondicionado em embalagem original de fábrica, 
contendo externamente especificação do produto, 
informações do fabricante, quimico responsãvel, nº 
lote, data de fabricação e prazo de validade. O 
produto deverá ter registro no Ministério da Saúde. 
Atorvastatina Cálcica 40mg - caixa com 30 
comprimidos. Acondicionado em embalagem 
original de fábrica, contendo externamente 
especificação do produto, informações do 
fabricante, químico responsável, nº lote, data de 
fabricação e prazo de validade. O produto deverá 
ter registro no Ministério da Saúde. 
Azatioprina 50mg - caixa com 50 comprimidos. 
Acondicionado em embalagem original de fábrica, 
contendo externamente especificação do produto, 
informações do fabricante, químico responsável, nº 
lote, data de fabricação e prazo de validade. O 
produto deverá ter registro no Ministério da Saúde. 
Betametasona 0,Smg/g + Acido Salicllico 30mg/g, 
pomada - bisnaga 30g. Acondicionado· em 
embalagem original de fábrica, contendo 
externamente especificação do produto, 
informações do fabricante, químico responsável, nº 
lote, data de fabricação e prazo de validade. O 
produto deverá ter registro no Ministério da Saúde. 
Calcipotriol 50mcg/g + Betametasona 0,5mg/g, gel 
- tubo 30g. Acondicionado em embalagem oríginat 
de fábrica, contendo extemãmente especificação 
do produto, informações do fabricante, químico 
responsável, nº lote, data de fabricação e prazo de 
validade. O produto deverá ter registro no Ministério 
da Saúde. 
Carbonato de Lítio 450mg - caixa com 30 
comprimidos. Acondicionado em embalagem 
original de fábrica, contendo externamente 
especificação do produto, informações do 
fabricante, químico responsável. nº lote, data de 
fabricação e prazo de validade. O produto deverá 
ter registro no Ministério da Saúde. 
Clobazam 20mg - caixa com 20 comprimidos. 
Acondicionado em embalagem original de fábrica, 
contendo externamente especificação do produto, 
infonnações do fabricante, químico responsàvel, nº 

Prefeitura Municipal de Ribas do Rio Pardo 
Rua Conceição do Rio Pan:to, 1725 - Centro 
Ribas do Rio Pardo • MS I CEP: 79180-000 

· 0800 808 1175 
ww.v.ribasdoriopardo.ms.gov.br 
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lote, data de fabricação e prazo de validade. O 
produto deverá ter registro no Ministério da Saúde. 
Clonixinato de Usina 125mg + Ciclobenzaprina 
5mg, caíxa com 15 comprimido. Acondicionado em 
embalagem original de fàbrica, contendo 
externamente especificação do produto, 
informações do fabricante, químico responsável, nº 
lolB, data de fabricação e prazo de validade. O 
produto deverá ter registro no Ministério da Saúde. 
Diosmina 450mg + Hesperidina 50mg - caixa com 
30 comprimidos. Acondicionado em embalagem 
original de fábrica, contendo externamente 
especificação do produto, infonnações do 
fablicante, químico responsável, nº lote, data de 
fabricação e prazo de validade. O produto deverá 
ter registro no Ministério da Saúde. 
Duloxetina 60mg - caixa com 30 cápsulas . 
Acondicionado em embalagem original de fábrica, 
contendo externamente especificação do produto, 
infonnações do fabricante, químico responsâvel, nº 
lote, data de fabricação e prazo de validade. O 
produto deverá ter registro no. Ministério da Saúde. 
Hidroxiureia 500mg, caixa com 100 cápsulas. 
Acondicionado em embalagem original de fábrica, 
contendo externamente especificação do produto, 
informações do fabricante, químico responsável, nº 
lote, data de fabricação e prazo de validade. O 
produto deverá ter registro no Ministério da Saúde.'• 
Insulina Asparte 100Ul/ml ·_ caneta descartável 
preenchida de 3ml. Acondicionado em embalagem 
original de fábrica, contendo externamente 
especificação do produto, informações do 
fabricante, químico responsável, nº lote, data de 
fabricação e prazo de validade. O produto deverá 
ter registro no Ministério da Saúde. 
Levetiracetam 1 00mg/ml, frasco 150ml 
Acondicionado em embalagem original de fábrica, 
contendo externamente especificação do produto, 
informações do fabricante, químico responsável, nº 
lote, data de fabricação e prazo de validade. O 
proêluto deverá ter registro no Ministério da Saúde. 
Levetiracetam 750mg-caixa com 30 comprimidos. 
Acondicionado em embalagem original de fábrica, 
contendo externamente especifica~ do produto, 
infonnações do fabricante, quimico responsável, nº 

Prefeitura Municipal de Ribas do Rio· Pardo 
Rua Conceição do Rio Pardo. 1725 - Centro 
Ribas do Rio Pardo • MS I CEP; 79180-000 
0800 808 1175 
www.ribascloriopardo.ms.gov.br 
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lote, data de fabricação e prazo de validade. O 
produto deverá ter registro no Ministério da Saúde. 
Lidocaina 5% (emplastro 10x14cm), caixa com 10. 
Acondicionado em embalagem original de fábrica, 
contendo externamente especificação do produto, 
informações do fabricante, químico responsável, nº 
lote, data de fabricação e prazo de validade. O 
produto deverá ter registro no Ministério da Saúde. 

Loção hidratante pele extra seca -frasco 200ml. 

Neupro 8 adesivos transdérmico - caixa com 28 
adesivos. Acondicionado em embalagem original 
de fábrica, contendo externamente especificação 
do produto, informações do fabricante, químico 
responsável, nº lote, data de fabricação e prazo de 
validade. O produto deverá ter registro no Ministério 
da Saúde. 
Oxcarbazepina 60mg/ml, frasco 100ml. 
Acondicionado em embalagem original de fábrica, 
contendo externamente especificação do produto, 
informações do fabricante, químico responsável, nº 
lote, data de fabricação e prazo de validade. O 
produto deverá ter registro no Ministério da Saúde. 
Peagesic 300mg - caixa com 30 comprimidos. 
Acondicionado em embalagem original de fábrica, 
contendo externamente especificação do produto, 
informações do fabricante, químico responsável, nº 
lote, data de fabricação e prazo .d~ validade. O' 
produto deverá ter registro no Ministério da Saúde. 
Pregabalina 150mg, caixa com 30 cápsulciS. 
Acondicionado em embalagem original de fábrica, 

. contendo externamente especificação do produto, 
infonnações do fabricante, químico responsável, nº 
lote, data de fabricação e prazo de validade. O 
produto deverá ter registro no Ministério da Saúde. 
Primidona 100mg - caixa com 100 comprimidos. 
Acondicionado em embalagem original de fábrica, 
contendo externamente especificação do produto, 
infonnações do fabricante, qulmíco responsável, nº 
lote, data de fabricação e prazo. de validade. O 
produto devera ter·registro no Ministério da Saüde. 
Propafenona 300mg, caixa com 30 comprimido 
(Ritmonorm). Acondicionado em embalagem 
original de fábrica, contendo externamente 
especificação do produto, infonnações do 

Prefeitura Municipal de Ribas do Rio Pardo 
Rua Conceição do Rio Pardo, 1725 - Centro 
Ribas do Rlo Pardo· MS I CEP: 79180-000 
0800 808 1175 
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fabricante, químico responsável, nº lote, data de 
fabricação e prazo de validade. O produto deverá 
ter registro no Ministério da Saúde. 
Salmeterol 50mcg + Fluticasona 250mcg, 
frasco/spray 60 doses. Acondicionado em 
embalagem original de fãbrica, contendo 
externamente especificação do produto, 
informações do fabricante, qulmico responsável, nº 
lote, data de fabricação e prazo de validade. O 
produto deverá ter registro no Ministério da Saúde. 
Tiotrópío 2,5mcg, frasco/spray 60 doses. 
Acondicionado em embalagem original de fábrica, 
contendo externamente especificação do produto, 
informações do fabricante, químico responsável, nº 
lote, data de fabricação e prazo de validade. O 
produto deverá ter registro no Ministério da Saúde. 
Trazodona 150mg, caixa com 30 comprimido. 
Acondicionado em embalagem original de fábrica, 
contendo externamente especificação do produto, 
informações do fabricante, químico responsável, nº 
lote, data de fabricação e prazo de validade. O 
produto deverá ter registro no Ministério da Saúde. 
Trimetazldina 35mg - caixa com 60 comprimidos. 
Acondicionado em embalagem original de fábrica, 
contendo externamente especificação do produto, 
informações do fabricante, qulmico responsável, nª 
lote, data de fabricação e prazo de validade. O 
produto devera ter registro no Ministério da Saúde.~ 

Prazo de entrega: ,.!? ~~ ;'Z, s· 
Condições de pagamento: v; /l -Z ... .1/4;...,.a-, 

Local de entrega: Ribas do Rio Pardo-MS 

Validade da proposta: é(t) 4 :,,.,S 

CNPJ: J 
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............ ·-·""'-da--· ............ Nº DO PROTOCOLO (Uso da Junta Comercial} 

Pequeno Porte 
Secretaria Nacional de Microempresa e Empresa de Pequeno Porte 

Lr?-Diretoria Nacional de Registro Empresarial e Integração FLS. 
Junta Comercial do Estado de Mato Grosso do Sul p 

NIRE (da sede ou flllal, quando a Cõdígo da Nalureza NO de Macrlcula do Agente PROC. ~)~rlS sede ror em outra UF) Jurldica Auxiliar do Comércio 

54201110223 2062 RUB. ~ 
l -

,.,_ IV \ 1 

ILMO(A). SR.(A) PRESIDENTE DA Junta Comercial do Estado de Mato Grosso d6Sul 

Nome: B!JCl::lê. 6 BABBEI!JS LICà 

(da Empresa ou do Agente Auxiliar do Comércio) Nº FCN/REMP 

requer a v.s• o deferimento do seguinte ato: 

Ili Ili Ili l ll llllllllll llllllllll llll 
NºDE CÓDIGO CÓDIGO DO 
VIAS DOATO EVENTO QTDE DESCRIÇÃO DO ATO/ EVENTO 

MSE2400082418 

1 1 002 ALTERACAO 

051 1 CONSOLIDACAO DE CONTRATO/ESTATUTO 

023 1 ABERTURA DE FILIAL NA UF DA SEDE 

Cê.MEQ !:zBê.fllCE Representante Legal da Empresa / Agente Auxiliar do Comércio: 

local Nome: 

Assinatura: 

~ Julb12 202:!l Telefone de Contato: 

Data 

2 - USO DA JUNTA c.;uMERC AL 

D DECISÃO SINGULAR D DECISÃO COLEGIADA 

Nome(s) Empresarial(ais) igual(ais) ou semelhante(s): 

□SIM Os1M 
Processo em Ordem 

À decisão 

_,_, __ 
Data 

□NÃO _ ,_, __ □NÃO _j_l __ Responsável 
Data Responsável Data Responsilvel 

DECISÃO SINGULAR 

D Processo em 41J<igência. (Vide despacho em folha anexa) 
2" Exigência :39 Exigência 4ª Exigência S" Eidgéncia 

D Processo deferido. Publique-se e arquive-se. D D D D 
D Processo indeferido. Publique-se. _,_, __ 

Data Responsável 

DECISÃO COLEGIADA 2" Exigência 3" Exigência 4° Exigência S"Exigênáa 

D Processo em exigência. (Vide despacho em folha anexa) 

D Processo deferido. Publique-se e arquive-se. D D D D 
O Processo indeferido. Publique-se. 

_,_, __ 
Data Vogal Vogal Vogal 

Presidente da ---Turma 

OBSERVAÇÕES 

.-JI.I Junta Comercial do Estado de Mato Grosso do Sul 2.JI certifico registro sob o nº 55395738 em 24/07/2024 da Empresa ROCHA & BARRETOS L TOA , CNPJ 1794843400011 O e protocolo 240754204 -
- 23/07/2024. Autenticação: 87EF3FC033CB2637EODAD487416747F500A6COB. Márcio Cavassa do Valle - Secretário-Geral. Para validar este 

documento, acesse http://www.Jucems.ms.gov.br e Informe nº do protocolo 24/075.420-4 e o código de segurança kmLO Esta cópia foi autenticada 
digitalmente e assinada em 25/07/2024 por Márcio Cavassa do Valle Secretário-Geral. 
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JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE MATO GROSSO 
DO SUL 

Registro Digital 

apa e rocesso . 
~~ RUB. 
" -

C d P 

- l'\..3 FLS. __ ,._ __ -,-___ _ 

nJfi(p PROC 

Identificação do Processo '-....' 

Número do Protocolo Número do Processo Módulo Integrador Data 

24/075.420-4 MSE2400082418 22/07/2024 

Identificação do(s) Assinante(s) 

CPF Nome Data Assinatura 

018.838.501-00 THIAGO DOS SANTOS BARRETO 24/07/2024 

Assinado utilizando assinaturas avançadas gom- ~ m.,... 

l'i2!! Junta Comercial do Estado de Mato Grosso do Sul 
:!,JI Certifico registro sob o nº 55395738 em 24/07/2024 da Empresa ROCHA & BARRETOS LTDA. CNPJ 17948434000110 e protocolo 240754204 • 
"-iiiiiiiõ" 23/07/2024. Autenticação: 87EF3FC033CB2637EDDAD487416747F5DDA6CDB. Márcio Cavassa do Valle • Secretário-Geral. Para validar este 

documento. acesse http://www.jucems.ms.gov.br e informe nº do protocolo 24/075.420-4 e o código de segurança kmLO Esta cópia foi autenticada 
digitalmente e assinada em 25/07/2024 por Márcio Cavasse do Valle Secrelilrio-Geral. 
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PROC._....i.0:'ifJfn~/J.;;:::S __ 

RUS._-t~~r-· __ _ 
ROCHA & BARRETOS LTDA 

ALTERAÇAO DE CONTRATO No. 12 

Pelo presente instrumento particular de alter ação de contrato 
social da sociedade limitada, os Srs: HUDSON APARECZDO ROCHA DZAS, 
brasileiro, casado com comunhão parcial de bens, comerciante, 
residente à Rua Doliria Dias, 20, Bairro Jardim Jatobá, CEP:79052-
668 Campo Grande-MS, filho de Ednilson Batista Dias e de Rosangela 
Aparecida Rocha Dias, nascido o dia 19/06/1978, na Cidade de Tres 
Lagoas-MS, portador da cédula de identidade RG nº 000888490-SSP
MS e C . P. F . n ° 711 . 19 4 . 3 41-4 9; e THZAGO DOS SAN'.1!0S BARRETO, 
brasileiro, casado com comunhão parcial de bens, Farmacêutico, 
inscrito no CRF-MS nº 3702-MS, residente à Rua Acácia Negra, 359, 
Bairro Residencial Damha III, CEP: 79046-230, Campo Grande-MS, 
filho de Editon Barreto Santos Oliveira e de Izabel Batista dos 
Santos, nascido no dia 03/09/1986, na Cidade de Campo Grande-MS, 
portador da cédula de identidade RG nº 001. 539. 873-SSP-MS, e 
C.P.F. nº 018.838.501-00; UNICOS soczos COMPONENTES da sociedade 
limitada com sede nesta Cidade de Campo Grande-MS, na Rua Jose 
Nogueira Vieira, 632, Bairro Tiradentes, CEP: 79042-010, sob o 
nome empresarial de ROCHA & BARIU:TOS LTDA, inscrita no C .N.P.J. 
sob o nº 17.948.434/0001-10, com contrato social arquivado na 
Junta comercial do Estado de Mato Grosso do Sul sob no. 
54.201.110.223 de 17/04/2013 RESOLVEM por este instrumento alterar 
parcialmente o mencionado contrato social como segue: 

1°.)- Constituir uma filial, sendo: Filial 12 com o nome fantasia 
de FARMAC:cA MAJ:S POPULAR, na Rua Joaquim Murtinho, 2960 - Sala 
09, Bairro Centro, CEP: 79002-100, Campo Grande-MS; podendo abrir 
e manter filiais em qualquer parte do território nacional, 
sujeitando-se a vontade da legislação, elegendo como município
sede Campo Grande-MS. 

2°.) - A atividade da filial será de "Comercio varejista de 
produtos farmacêuticos, sem manipulação de formul.as, comercio 
varejista de produtos fa%fflacauticos homeopáticos, comercio 
varejista de cosméticos, produtos de perfumarias e de higiene 
pessoal, comercio varejista de produtos naturais e dietéticos. 

Á vista das modificações ora ajustadas, consolida-se o contrato 
social., com a seguinte redação: 

1 °.) - A Sociedade gira sob o nome empresarial de "ROCHA & BARRETOS 
LTDA. 

2°.) - A Sociedade tem sua sede nesta Capital na Rua Jose Nogueira 
Vieira, 632, Bairro Tiradentes, CEP: 79042-010, Campo Grande-MS; 
e mais dez fil.iais, Sendo fil.ial. 01 com o nome fantasia de FARMACJ:A 
MAJ:S POPULAR na Avenida Costa e Silva, 14, Bairro Vil.a Progresso, 
CEP: 79080-000, Campo Grande-MS, inscrita no C.N.P . J. sob o nº 
17.948.434/0003-82, com NJ:RE sob no.54.900.356.787; Fil.ial 02 com 
o nome fantasia de FARMACI:A MAJ:S POPULAR, na Rua Zul.mira Borba, 
1130, Bairro Nova Lima, CEP:79017-043, Campo Grande-MS; inscrita 

l'l!!I Junta Comercial do Estado de Mato Grosso do Sul 1.JI Certifico registro sob o nº 55395738 em 24/07/2024 da Empresa ROCHA & BARRETOS LTDA, CNPJ 17948434000110 e protocolo 240754204 -
- 23/07/2024. Autenticação: 87EF3FC033CB2637EDDAD487416747F5DDA6CDB. Márcio Cavassa do Valle - Secretário-Geral. Para validar este 

documento, acesse http://www.jucems.ms.gov.br e informe nº do protocolo 24/075.42()-4 e o código de segurança kmLO Esta cópia foi autenticada 
digitalmente e assinada em 25107/2024 por Márcio Cavassa do vane Secrelário-Geral. CP pág. 3110 
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no C.N.P.J. sob o nº 17.948.434/0004-63, com NIRE sob~ 
54. 900. 37 O. 518; J!'il.ial. 03 com o nome fantasia de J!'ARMACIA MAIS 
POPULAR, na Avenida A1berto Araujo Arruda, 145, Bairro Mata do 
Jacinto, CEP: 79033-470, Campo Grande-MS inscrita no C.N.P.J. sob 
o nº 17.948.434/0005-44, com NIRE sob no. 54.900.370.526; Fil.ial. 
04 com o nome fantasia de J!'ARMACl:A MAl:S POPULAR, na Avenida 
Marinha, 631, Salão 01, Bairro Coophavilla II, CEP: 79097-210, 
Campo Grande-MS; inscrita no C.N.P.J. sob o nº 17.948.434/0006-
25, com NIRE sob no. 54. 900. 370. 534; e Filial OS com o nome 
fantasia de FARMACJ:A MAJ:S POPULAR, na Avenida Dom Antoni.o Barbosa, 
2266, Bairro Vil.a Oeste, CEP: 79116-468, Campo Grande-MS, inscrita 
no C.N.P.J. sob o nº 17.948.434/0007-06, com NIRE sob no. 
54.900.377.865; e Filial. 06 com o nome fantasia de FARMACIA MAJ:S 
POPULAR, na Rua Ana Luiza de Souza, 178, Bairro Pioneiros, CEP: 
79070-140, Campo Grande-MS, inscrita no C.N.P.J. sob o nº 
17.948.434/0008-97, com N:tRE sob no. 54.900.382.885; Fil.ial 07 
com o nome fantasi.a de FARMACIA MAI:S POPULAR, na Rua Yokoama, 623, 
Bairro Vil.a Pal.mira, CEP: 79112-260, Campo Grande-MS, inscrita no 
C.N.P.J. sob o nº 17.948.434/0009-78, com NIRE sob no. 
54. 900. 387. 046; Fil.ial. 08 com o nome fantasia de FARMACJ:A MAIS 
POPULAR, na Avenida 'J?amandaré, 4031, Bairro Vil.a Nasser, CEP: 
79117-010, Campo Grande-MS, inscrita no C.N.P.J. sob o nº 
17.948.434/0010-01, com NIRE sob no. 54.900.387.054 e Fil.ial. 09 
com o nome fantasia de FARMACIA MAJ:S POPULAR, na Rua Ci.bel.e, 214, 
Bairro Portal Cai.oba, CEP: 79096-030, Campo Grande-MS, inscrita 
no C.N.P.J. sob o nº 17.948.434/0011-92, com NIRE sob no. 
54.900.393.411, e fil.ial. 10 com o nome fantasia de FARMACrA MAIS 
POPULAR, na Rua João Sel.ingard, 368, Bairro Parque dos Sabiás, 
CEP: 79076-508, Campo Grande-MS, inscrita no C.N.P.J. sob o nº 
17. 948. 434/0012-73, com NIRE sob no. 54. 900. 393. 411, Fil.ial. 11 
com o nome fantasia de FARMACIA MAIS POPULAR, na Avenida Alberto 
Araujo Arruda, 134, Bairro Mata do Jacinto, CEP: 79033-470, Campo 
Grande-MS, inscrita no C.N.P.J. sob o nº 17.948.434/0013-54, com 
NXRE sob no. 54.900.401.715 e Fi1ial 12 com o nome fantasia de 
FABMACIA MAZS POPULAR, na Rua Joaquim Murtinho, 2860 - Sa1a 09, 
Bairro centro, CEP: 79002-100, Campo Grande-MS podendo abrir e 
manter filiais em qualquer parte do território nacional, 
sujeitando- se a vontade da legislação, elegendo corno municipio
sede Campo 
Grande-MS. 

3°.) - A Sociedade teve início de suas atividades em 20/03/2013, 
e o tempo de sua duração é por prazo indeterminado. 

4°.) - A Sociedade tem por objeto social a exploração da atividade 
de "Comercio varejista de produtos farmacêuticos, sem manipul.aç:ão 
de fonnu1as, comercio varejista de produtos farmacêuticos 
homeopáticos, comercio varejista de cosméticos, produtos de 
perfumarias e de higiene pessoa1, comercio varejista de produtos 
naturais e dietéticos." 

5°.) - o capital social da sociedade é de R$ 50.000,00(Cinquenta 
mil reais), divididos em 50.000 {cinquenta mil) quotas no valor 
de R$ l,OO{hum real) cada uma, totalmente integralizadas em moeda 
corrente do pais e assim distribuídos entre os sócios: 

~ ,1 Junta comercial do Estado de Mato Grosso do Sul 
Certifico registro sob o nº 55395738 em 24/07/2024 da Empresa ROCHA & BARRETOS LTDA, CNPJ 17948434000110 e protocolo 240754204-

:::=; 23/0712024. Autenticação: 87EF3FC033CB2637EDDAD487416747F5DDA6CDB. Márcio Cavassa do Valle - Secretârlo•Geral. Para validar este 
documento, acesse http://www.jucems.ms.gov.br e informe nº do protocolo 24/075.42().4 e o código de segurança kmLO Esta cópia foi autenticada 
digitalmente e assinada em 25/07/2024 por Márcio Cavassa do Vai/e Secretário-Geral. 
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HUDSON APARECIDO ROCHA D:IAS 25. 000 Qts . R$ l, 00 R$ 25. 000, o"õ"T 
TH:IAGO DOS SANTOS BARRETO 25.000 Qts. R$ 1,00 R$ 25.000,00 
TOTAL&*&*&*&*&*&*&*&*&*&* 50.000 Qts R$ 50.000,00 

6°.) - As quotas são indivisíveis e não poderão ser cedidas ou 
transferidas a terceiros sem o consentimento do outro sócio, a 
quem fica assegurado, em igualdade de condições e preço direito 
de preferência para a sua aquisição se postas à venda, 
formalizando se realizada a cessão delas, a alteração contratual 
pertinente. 

70.)- A responsabilidade de cada sócio é restrita ao valor de suas 
quotas, mas todos respondem solidariamente, pela integralização 
do capital social. 

8°.) - A administração da sociedade caberá aos sócios TH:IAGO DOS 
SANTOS BARRETO e HUDSON APARECIDO ROCHA D:IAS, que poderão assinar 
em conjunto ou isoladamente, e com os poderes e atribuições de 
Diretores administrativos da sociedade, autorizado o uso do nome 
empresarial, vedado, no entanto, em atividades estranhas ao 
interesse social, ou assumir obrigações seja em favor de qualquer 
dos quotistas ou de terceiros, bem como onerar ou alienar bens 
imóveis da sociedade, sem autorização do outro sócio. 

9°.) - Ao termino de cada exercício social, em 31 de dezembro, o 
administrador prestará contas justificadas de sua administração, 
procedendo à elaboração do inventário, do balanço patrimonial, e 
do balanço de resultado econômico, cabendo aos sócios, na 
proporção de suas quotas, os lucros ou perdas apurados. 

10°.) Nos quatros meses seguintes 
social, os sócios deliberarão sobre 
administradores quando for o caso. 

ao termino 
as contas 

do exercício 
e designarão 

11 °.) - A sociedade poderá, a 
filial ou outra dependência, 
assinada por todos os sócios. 

qualquer tempo, abrir ou fechar 
mediante alteração contratual 

12°.) - Os sócios poderão, 
mensal, a título de "pro 
regulamentares pertinentes. 

de comum acordo, fixar uma retirada 
labore", observadas as disposições 

13º.) - Falecendo ou interditado qualquer sócio, a sociedade 
continuará suas atividades com os herdeiros, sucessores e o 
incapaz. Não sendo possível ou inexistindo interesse destes ou 
dos sócios remanescentes, o valor de seus haveres será apurado e 
liquidado com base na situação patrimonial da sociedade, à data 
da resolução, verificada em balanço especialmente levantado. 

Parágrafo único - o mesmo procedimento será adotado em outros 
casos em que a sociedade se resolva em relação a seu sócio. 

14°.) - Os Administradores declaram, sob as penas da lei, de que 
não estão impedidos de exercer a administração da sociedade, por 
lei especial, ou em virtude de condenação criminal, ou por se 
encontrar sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda que 

Junta Comercial do Estado de Mato Grosso do Sul n ~ Certifico registro sob o nº 55395738 em 24/07/2024 da Empresa ROCHA & BARRETOS LTOA, CNPJ 17948434000110 e protocolo 240754204 -
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RUB. ~ 

temporariamente, o acesso a cargos públicos; ou por c~e 
falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, concussão, 
peculato, ou contra a economia popular, contra o sistema 
financeiro nacional, contra normas de defesa da concorrência, 
contra as relações de consumo, fé pública ou a propriedade. 

15°.)- Fica eleito o foro de campo Grande-MS para o exercício e o 
cumprimento dos direitos e obrigações resultantes deste contrato. 

E por estarem assim justos e contratados assinam o presente 
instrumento em 01 via. 

Campo Grande- MS, 17 de julho de 2024. 

HUDSON APARECIDO ROCHA DIAS 

THIAGO DOS SANTOS BARRETO 

1,1 Junta Comercial do Estado de Mato Grosso do Sul 
Certifico registro sob o nº 55395738 em 24/07/2024 da Empresa ROCHA & BARRETOS LTOA, CNPJ 17948434000110 e protocolo 240754204 • 
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JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE MATO GROSSO 
DO SUL 

Registro Digital FLS. _....,J_,,:t_f1 __ 
PROC QJ/tl~í 

Documento Principal ~ PlJB. 
\ \' 

Identificação do Processo 

Número do Protocolo Número do Processo Módulo Integrador Data 

24/075.420-4 MSE2400082418 22/07/2024 

Identificação do(s) Assinante(s} 

CPF Nome Data Assinatura 

711.194.341-49 HUDSON APARECIDO ROCHA DIAS 24/07/2024 

Assinado utilizando assinaturas avançadas ,go\ibr ~ !.!'-

018.838.501-00 ITHIAGO DOS SANTOS BARRETO 124/07/2024 

Assinado utilizando assinaturas avançadas gcNbr' ·$ !.TI 

l"i!I Junta Comercial do Estado de Mato Grosso do Sul 2.1 Certifico registro sob o nº 55395738 em 24/07/2024 da Empresa ROCHA & BARRETOS L TOA , CNPJ 1794843400011 O e protocolo 240754204 • == 23107/2024. Autenticação: 87EF3FC033CB2637EOOAD487416747F5ODA6CDB. Márcio Cavassa do Valle •Secretário-Geral.Para validar este 
documento, acesse http://www.jucems.ms.gov.br e informe nº do protocolo 24/075.420-4 e o código de segurança kmLO Esta cópia foi autenticada 
digitalmente e assinada em 25/07/2024 por Mân:io Cavassa do Valle Secretãrio-Geral. 

pég. 7/10 



Sistema Nacional de Registro de Empresas Mercantil - SINREM 
Governo do Estado de Mato Grosso do Sul 
Secretaria de Estado da Fazenda do Estado de Mato Grosso do Sul 
Junta Comercial do Estado de Mato Grosso do Sul 

FLS. ).t,__9 
PRoc._ (JJ(;j~ 

RIJB.-4-·--· __ 

TERMO DE AUTENTICAÇÃO - REGISTRO DIGITAL 
Certifico que o ato, assinado digitalmente. da empresa ROCHA & BARRETOS LTDA, de CNPJ 17.948.434/0001-10 
e protocolado sob o número 24/075.4204 em 23/07/2024, encontra-se registrado na Junta Comercial sob o número 
55395738, em 24/07/2024. O ato foi deferido eletronicamente pelo examinador Arlete Alves Pereira. 
Certifica o registro, o Secretário-Geral, Márcio Cavassa do Valle. Para sua validação, deverá ser acessado o sitio 
eletrônico do Portal de Serviços / Validar Docwnentos (https://portalservícos.jucems.ms.gov.br/Portal/pages/ 
imagemProcesso/viaUnica.jsf) e infonnar o número de protocolo e chave de segurança. 

Ca 

CPF Nome Data Assinatura 

018.838.501-00 THIAGO DOS SANTOS BARRETO. 24/07/2024 

Assinado utilizando assinaturas avançadas 

Data Assinatura 

711.194.34149 HUDSON APARECIDO ROCHA DIAS 24/07/2024 

Assinado utilizando assinaturas avançadas 

018.838.501-00 THIAGO DOS SANTOS BARRETO 24/07/2024 

Assinado utilizando assinaturas avançadas 

Data de início dos efeitos do registro (art. 36, Lei 8.934/1994): 24/07/2024 

Documento assinado eletronicamente por Arlete Alves Pereira, Servidor(a) Público(a), em 
24/07/2024, às 15:00. 

A outencidade desse documento pode ser conferida no portal de serviços da iucems informando o 
número do protocolo 24/075.420-4. 

~. Junta Comercial do Estado de Mato Grosso do Sul 
~ Certifico registro sob o nº 55395738 em 24/07/2024 da Empresa ROCHA & BARRETOS LTDA. CNPJ 17948434000110 e protocolo 240754204 • 
:;;;;.;;;;;; 23/07/2024. Autenticação: 87EF3FC033CB2637EDDAD487416747F5DDA6CDB. Márcio Cavassa do Valle - Secretário-Geral. Para validar este 

documento, acesse http://www.jucems.ms.gov.br e informe nº do protocolo 24/075.420-4 e o código de segurança kmLO Esta cópia foi autenticada 
digitalmente e assinada em 25/07/2024 por Márcio Cavassa do Valia Secretário-Geral. 
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JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE MATO 
GROSSO DO SUL FLS. J60 

Registro Digital -
PROC. QJfi(J.;5 

RUB.➔·----
O ato foi assinado digitalmente por : 

Identificação do( s) Assinante( s) 

CPF Nome 

311.958.731-15 MARCIO CAVASSA DO VALLE 

Campo Grande. quarta-feira, 24 de julho de 2024 

~. Junta Comercial do Estado de Mato Grosso do Sul 
~ Certifico registro sob o nº 55395738 em 24/07/2024 da Empresa ROCHA & BARRETOS L TOA , CNPJ 1794843400011 O e protocolo 240754204 -
~ 23/07/2024. Autenticaçao: 87EF3FC033CB2637EDDAD487416747F5DDA6COB. Márcio Cavassa do Valle - Secretário-Geral. Para validar este 

documento, acesse http://www.jucems.ms.gov.br e informe n• do protocolo 24/075.420-4 e o código de segurança kmLO Esta cópia foi autenticada 
digitalmente e assinada em 25/07/2024 por Márcio Cavassa do Valle Secretário-Geral. 
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Ministério do Empreendedorismo, da Microempresa e da Empresa de Pequeno PoiRl..S. ••---•-.,Q,.;;;-..i---•--
Secretaria Nacional de Microempresa e Empresa de Pequeno Poste S 
Diretoria Nacional de Registro Empresarial e Integração PROC. 
Junta Comercial do Estado de Mato Grosso do Sul --4,,41::Q,,,j:,.i.. ___ _ 

Junta Comercial do Estado de Maio Grosso do Sul 

Relatório de Filiais Abertas 

Informamos que, do processo 24/075.420-4 arquivado nesta Junta Comercial sob o número 55395738 em 24/07/2024 
da empresa 5420111022-3 ROCHA & BARRETOS LTDA, consta a abertura da(s) seguinte(s) filial(ais): 

NIRE ENDEREÇO 

5490044373-6 RUA JOAQUIM MURTINHO 2860 SALA 09 - BAIRRO CENTRO CEP 79002-100 - CAMPO 
GRANDE/MS 

24 de jul de 2024 

l"llJ! Junta Comercial do Estado de Mato Grosso do Sul !IA Certifico registro sob o nº 55395738 em 24/07/2024 da Empresa ROCHA & BARRETOS L TOA, CNPJ 17948434000110 e protocolo 240754204 -
- 23/07/2024. Autenticação: 87EF3FC033CB2637EDDAD487416747F5DDA6CDB. Márcio Cavassa do Valle • Secretário-Geral. Para validar este 

documento, acesse http://www.jucems.ms.gov.br e informe nº do protocolo 24/075.420-4 e o código de segurança kmLO Esta cópia foi autenticada 
digitalmente e assinada em 25/07/2024 por Márcio Cavassa do Valle Secretário-Geral. 
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Zimbra 

Zimbra compras.saude@ribasdoriopardo.ms.gov.br 

Re: Aquisição Emergencial de Medicamentos de Ordem Judicial - FMS de Ribas do 
Rio Pardo/MS 

De : Compras Saúde 
< compras.saude@ribasdoriopardo.ms.gov.br> 

Assunto : Re: Aquisição Emergencial de Medicamentos de 
Ordem Judicial - FMS de Ribas do Rio Pardo/MS 

Para : luizhenriquemarino 
<luizhenriquemarino@hotmail.com> 

qua., 19 de fev. de 2025 11:05 

I} 1 anexo 

FLS., h? 
PR OC. QOfi/olS'° 

RUB.+·----
De: "Compras Saúde" <compras.saude@ribasdoriopardo.ms.gov.br> 
Para: "luizhenriquemarino" <luizhenriquemarino@hotmail.com> 
Enviadas: Segunda-feira, 17 de fevereiro de 2025 8:06:06 
Assunto: Aquisição Emergencial de Medicamentos de Ordem Judicial - FMS de Ribas do 
Rio Pardo/MS 

Bom dia, 

Segue em anexo, documento para formulação de cotação objetivando a 
aquisição emergencial de medicamentos de ordens judiciais, para atender o Fundo 
Municipal de Saúde de Ribas do Rio Pardo/MS. 
Favor enviar o documento devidamente preenchido, datado e assinado. 
Observar os critérios para execução do objeto apontados no documento de cotação. 
Outrossim, enviar juntamente com a cotação as seguintes documentações relativas a 
habilitação: 

A documentação relativa à HABILITAÇÃO JURÍDICA, conforme a constituição consistirá 
em: 

a) Cédula de identidade ou documento equivalente do (s) sócios; 

b) tratando-se de empresa individual, requerimento de empresário individual, 
devidamente registrado na Junta Comercial (sede da licitante); ou 

e) tratando-se de sociedades comerciais, ato constitutivo ou estatuto em vigor e 
suas alterações posteriores ou instrumento consolidado, devidamente registrado na Junta 
Comercial (sede da licitante); ou 

d) tratando-se de sociedades por ações (S/A), ato constitutivo ou estatuto em 
vigor e suas alterações posteriores ou instrumento consolidado, devidamente registrado 
na Junta Comercial (sede da licitante), acompanhado de documentos de eleição dos 
atuais administradores em exercício; ou 

e) tratando-se de sociedades civis, ato constitutivo ou estatuto em vigor e suas 
alterações posteriores ou instrumento consolidado, devidamente registrado no Cartório de 
Registro Civil de Pessoas Jurídicas (PJ), acompanhado de prova da diretoria em 
exercício; ou 

https://mail.ribasdoriopardo.ms.gov.br/h/printmessage?id=6811 &tz=America/Caracas 1/3 



Zimbra 

f) tratando-se de microempreendedor individual (MEi), Certificado da Condição 
de Microempreendedor Individual - CCMEI, ou 

g) tratando-se de sociedades cooperativas, ato constitutivo ou estatuto em vigor e 
última alteração subsequente, com fulcro no art. 14, da Lei Federal nº 5.764/1971, 
acompanhado do "modelo de gestão operacional", conforme disposto no art. 10, § 1°, c/c 
art. 11, da IN nº 05/2017 (MPDG), ou 

h) tratando-se de empresa ou sociedade estrangeira, ato de registro ou decreto 
de autorização para funcionamento no País, expedido pelo órgão competente, quando a 
atividade assim o exigir; 

Documentação relativa à regularidade FISCAL E TRABALHISTA, consistirá em: 

a) Prova de regularidade para com a Fazenda Federal e a Seguridade Social 
(INSS), mediante Certidão Negativa de Débitos (CND), ou, Certidão Positiva de Débitos 
com Efeitos de Negativa (CPN), relativos aos Créditos Tributários Federais e à Dívida 
Ativa da União, expedida conjunta pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e 
pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), na forma da Lei. (Portaria 
Conjunta RFB/PGFN nº 1.751/2014) 

b) Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual, mediante Certidão 
Negativa de Débitos (CND), ou, Certidão Po.sitiva de Débitos com Efeitos de Negativa 
(CPN), relativos aos Créditos Tributários de ICMS, expedida pelo órgão competente, 
relativa ao domicílio ou sede da licitante que ora se habilita, na forma da Lei. 

e) Prova de regularidade perante o Fundo de Garantia por Tempo De Serviço 
(FGTS), mediante Certificado de Regularidade de Situação - CRF, demonstrando 
situação regular no cumprimento dos encargos sociais instituídos por Lei. (Lei Federal nº 
8.036/1990) 

d) Prova de regularidade perante a Justiça do Trabalho, mediante Certidão 
Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), ou, Certidão Positiva de Débitos com Efeitos de 
Negativa (CPN), expedida pelo TRIBUNAL SUPERIOR DO TRABALHO -
TST .(http://www.tst.jus.br)., nos termos do Decreto-Lei nº 5.452/1943, Consolidação das 
Leis do Trabalho. (art. 29, inciso V, da Lei 8.666/1993) 

A Documentos relativos à QUALIFICAÇÃO ECONÔMICA-FINANCEIRA consistirá em: 

a) Certidão negativa de falência ou de recuperação judicial, expedida pelo 
distribuidor, ou distribuidores, se for o caso, da sede da licitante, que esteja dentro do 
prazo de validade expresso na própria Certidão. 

a.1) Caso não houver prazo fixado, a validade será de 60 (sessenta) dias. 

a.2) Serão admitidas a participação, de empresas em recuperação judicial, desde que 
apresentem Plano de Recuperação aprovado e homologado judicialmente. 

A Documentos relativos à QUAUFICAÇÃO TÉCNICA consistirá em: 

a) Alvará de Licença Sanitária de titularidade da empresa licitante, expedido pelo 
Órgão competente da esfera Estadual ou Municipal da sede do licitante, compatível com o 
objeto licitado. J 83 

fLS . _ _.;..~----

Atenciosamente, 

https://mail.ribasdoriopardo.ms.gov.brJh/printmessage?id=6811 &tz=America/Caracas 
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Walter Godoy Neto 
Secretaria Municipal de Saúde 
Ribas do Rio Pardo/MS 
67 99615 8989 

Zimbra 

- Cotação - MEDICAMENTOS DE ORDEM JUDICIAL.docx 
9__: 

182 KB 
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Prefeitura Municipal de 

Ribas do Rio Pardo 

COTAÇÃO DE PREÇOS 

FLS._ /3S 
PRoc._QMfol.S 

RUB._ ns; 
O MUNICÍPIO DE RIBAS DO RIO PARDO- MS, solicita, por meio desta, a apresentação de Cotação de Preços 
para a prestação de serviços ou aquisição de produtos, conforme as especificações detalhadas abaixo: 

ITEM NOME PRODUTO/SERVIÇO 

01 

02 

03 

04 

05 

07 

Accu-Chek Active com 50 tiras. Acondicionado em 
embalagem original de fábrica, contendo 
externamente especificação do produto, 
informações do fabricante, nº lote, data de 
fabricação e prazo de validade. O produto deverá 
ter registro no Ministério da Saúde. 
Accu-Chek FastClix com 200 + 4 Lancetas. 
Acondicionado em embalagem original de fábrica, 
contendo externamente especificação do produto, 
informações do fabricante, nº lote, data de 
fabricação e prazo de validade. O produto deverá 
ter registro no Ministério da Saúde. 
Accu-Chek Flexlink (lnfusion set canula) caixa 10. 
Acondicionado em embalagem original de fábrica, 
contendo externamente especificação do produto, 
informações do fabricante, nº lote, data de 
fabricação e prazo de validade. O produto deverá 
ter registro no Ministério da Saúde. 
Acido Ursodesoxicólico 300mg - caixa com 30 
comprimido. Acondicionado em embalagem original 
de fábrica, contendo externamente especificação 
do produto, informações do fabricante, químico 
responsável, nº lote, data de fabricação e prazo de 
validade. O produto deverá ter registro no Ministério 
da Saúde. 
Acido Valpróico 500mg - caixa com 50 
comprimidos. Acondicionado em embalagem 
original de fábrica, contendo externamente 
especificação do produto, informações do 
fabricante, químico responsável, nº lote, data de 
fabricação e prazo de validade. O produto deverá 
ter registro no Ministério da Saúde. 
Apixabana 5mg - caixa· com 60 comprimidos. 
Acondicionado em embalagem original de fábrica, 
contendo externamente especificação do produto, 
informações do fabricante, químico responsável, nº 
lote, data de fabricação e prazo de validade. O 
produto deverá ter registro no Ministério da Saúde. 

Prefeitura Municipal de Ribas do Rio Pardo 
Rua Conceição do Rio Pardo, 1725 - Centro 
Ribas do Rio Pardo - MS I CEP: 79180..000 
0800 808 1175 
www.ribasdoriopardo.ms.gov.br 

UNIDADE QUANT. V. UNIT. V.TOTAL 

Caixa 40 

Caixa 24 

Caixa 08 

Caixa 228 

Caixa 20 

Caixa 04 

R$ 
86,00 

R$ 
165,00 

R$ 
1.450,00 

R$ 
233,00 

R$ 
73,80 

R$ 
276,22 

R$ 
3.440,00 

R$ 
3.960,00 

R$ 
11.600,00 

R$ 
53.124,00 

R$ 
1.476,00 

R$ 
1.104,88 

-
-



Prefeitura Municipal de 

Ribas do Rio Pardo 

08 

09 

10 

11 

12 

23 

14 

Aripiprazol 10mg - caixa com 30 comprimidos. 
Acondicionado em embalagem original de fábrica, 
contendo externamente especificação do produto, 
informações do fabricante, químico responsável, nº 
lote, data de fabricação e prazo de validade. O 
produto deverá ter registro no Ministério da Saúde. 
Atorvastatina Cálcica 40mg - caixa com 30 
comprimidos. Acondicionado em embalagem 
original de fábrica, contendo externamente 
especificação do produto, informações do 
fabricante, químico responsável, nº lote, data de 
fabricação e prazo de validade. O produto deverá 
ter registro no Ministério da Saúde. 
Azatioprina 50mg - caixa com 50 comprimidos. 
Acondicionado em embalagem original de fábrica, 
contendo externamente especificação do produto, 
informações do fabricante, químico responsável, nº 
lote, data de fabricação e prazo de validade. O 
produto deverá ter registro no Ministério da Saúde. 
Betametasona 0,5mg/g + Acido Salicílico 30mg/g, 
pomada - bisnaga 30g. Acondicionado em 
embalagem original de fábrica, contendo 
externamente especificação do produto, 
informações do fabricante, químico responsável, nº 
lote, data de fabricação e prazo de validade. O 
produto deverá ter registro no Ministério da Saúde. 
Calcipotriol 50mcg/g + Betametasona 0,5mg/g, gel 
- tubo 30g. Acondicionado em embalagem original 
de fábrica, contendo externamente especificação 
do produto, informações do fabricante, químico 
responsável, nº lote, data de fabricação e prazo de 
validade. O produto deverá ter registro no Ministério 
da Saúde. 
Carbonato de Litio 450mg - caixa com 30 
comprimidos. Acondicionado em embalagem 
original de fábrica, contendo externamente 
especificação do produto, informações do 
fabricante, químico responsável, nº lote, data de 
fabricação e prazo de validade. O produto deverá 
ter registro no Ministério da Saúde. 
Clobazam 20mg - caixa com 20 comprimidos. 
Acondicionado em embalagem original de fábrica, 
contendo externamente especificação do produto, 
informações do fabricante, qulmico responsável, nº 

Prefeitura Municipal de Ribas do Rio Pardo 
Rua Conceição do Rio Pardo, 1725 - Centro 
Ribas do Rio Pardo - MS I CEP: 79180-000 
0800 8081175 
www.rtbaSdorlopardo.ms.gov.br 

Caixa 

Caixa 

Caixa 

Bisnaga 

Tubo 

Caixa 

Caixa 

24 

04 

08 

24 

12 

24 

44 
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R$ 
147,23 

R$ 
124,28 

R$ 
201,89 

R$ 
33,17 

R$ 
110,00 

R$ 
53,19 

-

R$ 
3.533,52 

R$ 
497,12 

R$ 
1.615,12 

R$ 
796,08 

R$ 
1.320,00 

R$ 
1.276,56 



Prefeitura Municipal de 

1~ Ribas do Rio Pardo 

15 

17 

18 

19 

20 

21 

22 

lote, data de fabricação e prazo de validade. O 
produto deverá ter registro no Ministério da Saúde. 
Clonixinato de Usina 125mg + Ciclobenzaprina 
5mg, caixa com 15 comprimido. Acondicionado em 
embalagem original de fábrica, contendo 
externamente especificação do produto, 
informações do fabricante, químico responsável, nº 
lote, data de fabricação e prazo de validade. O 
produto deverá ter registro no Ministério da Saúde. 
Diosmina 450mg + Hesperidina 50mg - caixa com 
30 comprimidos. Acondicionado em embalagem 
original de fábrica, contendo externamente 
especificação do produto, informações do 
fabricante, químico responsável, nº lote, data de 
fabricação e prazo de validade. O produto deverá 
ter registro no Ministério da Saúde. 
Duloxetina 60mg - caixa com 30 cápsulas. 
Acondicionado em embalagem original de fábrica, 
contendo externamente especificação do produto, 
informações do fabricante, químico responsável, nº 
lote, data de fabricação e prazo de validade. O 
produto deverá ter registro no Ministério da Saúde. 
Hidroxiureia 500mg, caixa com 100 cápsulas. 
Acondicionado em embalagem original de fábrica, 
contendo externamente especificação do produto, 
informações do fabricante, químico responsável, nº 
lote, data de fabricação e prazo de validade. O 
produto deverá ter registro no Ministério da Saúde. 
Insulina Asparte 100Ul/ml - caneta descartável 
preenchida de 3ml. Acondicionado em embalagem 
original de fábrica, contendo externamente 
especificação do produto, informações do 
fabricante, químico responsável, nº lote, data de 
fabricação e prazo de validade. O produto deverá 
ter registro no Ministério da Saúde. 
Levetiracetam 1 00mg/mL, frasco 150ml 
Acondicionado em embalagem original de fábrica, 
contendo externamente especificação do produto, 
informações do fabricante, químico responsável, nº 
lote, data de fabricação e prazo de validade. O 
produto deverá ter registro no Ministério da Saúde. 
Levetiracetam 750mg - caixa com 30 comprimidos. 
Acondicionado em embalagem original de fábrica, 
contendo externamente especificação do produto, 
informações do fabricante, químico responsável, nº 

Prefeitura Municipal de Ribas do Rio Pardo 
Rua Conceição do Rio Pardo, 1725 - Centro 
Ribas do Rio Pardo • MS I CEP: 79180-000 
0800 808 1175 
www.ribasdoriopardo.ms.gov.br 
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lote, data de fabricação e prazo de validade. O 
produto deverá ter registro no Ministério da Saúde. 
Lidocaína 5% (emplastro 10x14cm), caixa com 10. 
Acondicionado em embalagem original de fábrica, 
contendo externamente especificação do produto, 
informações do fabricante, químico responsável, nº 
lote, data de fabricação e prazo de validade. O 
produto deverá ter registro no Ministério da Saúde. 

Caixa 

24 Loção hidratante pele extra seca -frasco 200ml. Frasco 

Neupro 8 adesivos transdénnico - caixa com 28 
adesivos. Acondicionado em embalagem original 
de fábrica, contendo externamente especificação 

25 do produto, infonnações do fabricante, químico Caixa 

26 

27 

29 

30 

31 

responsável, nº lote, data de fabricação e prazo de 
validade. O produto deverá ter registro no Ministério 
da Saúde. 
Oxcarbazepina 60mg/ml, frasco 100ml. 
Acondicionado em embalagem original de fábrica, 
contendo externamente especificação do produto, 
informações do fabricante, químico responsável, nº 
lote, data de fabricação e prazo de validade. O 
produto deverá ter registro no Ministério da Saúde. 
Peagesic 300mg - caixa com 30 comprimidos. 
Acondicionado em embalagem original de fábrica, 
contendo externamente especificação do produto, 
informações do fabricante, químico responsável, nº 
lote, data de fabricação e prazo de validade. O 
produto deverá ter registro no Ministério da Saúde. 
Pregabalina 150mg, caixa com 30 cápsulas. 
Acondicionado em embalagem original de fábrica, 
contendo externamente especificação do produto, 
informações do fabricante, químico responsável, nº 
lote, data de fabricação e prazo de validade. O 
produto deverá ter registro no Ministério da Saúde. 
Primidona 100mg - caixa com 100 comprimidos. 
Acondicionado em embalagem original de fábrica, 
contendo externamente especificação do produto, 
informações do fabricante, químico responsável, nº 
lote, data de fabricação e prazo de validade. O 
produto deverá ter registro no Ministério da Saúde. 
Propafenona 300mg, caixa com 30 comprimido 
(Ritmonorm). Acondicionado em embalagem 
original de fábrica, contendo externamente 
especificação do produto, informações do 

Prefeitura Municipal de Ribas do Rio Pardo 
Rua Conceição do Rio Pardo, 1725 - Centro 
Ribas do Rio Pardo - MS I CEP: 79180-000 
0800 808 1175 
www.ribasdoriopardo.ms.gov.br 
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33 

34 

35 

fabricante, químico responsável, nº lote, data de 
fabricação e prazo de validade. O produto deverá 
ter registro no Ministério da Saúde. 
Salmeterol 50mcg + Fluticasona 250mcg, 
frasco/spray 60 doses. Acondicionado em 
embalagem original de fábrica, contendo 
externamente especificação do produto, 
informações do fabricante, químico responsável, nº 
lote, data de fabricação e prazo de validade. O 
produto deverá ter registro no Ministério da Saúde. 
Tiotrópio 2,5mcg, frasco/spray 60 doses. 
Acondicionado em embalagem original de fábrica, 
contendo externamente especificação do produto, 
informações do fabricante, químico responsável, nº 
lote, data de fabricação e prazo de validade. O 
produto deverá ter registro no Ministério da Saúde. 
Trazodona 150mg, caixa com 30 comprimido. 
Acondicionado em embalagem original de fábrica, 
contendo externamente especificação do produto, 
informações do fabricante, químico responsável, nº 
lote, data de fabricação e prazo de validade. O 
produto deverá ter registro no Ministério da Saúde. 
Trimetazidina 35mg - caixa com 60 comprimidos. 
Acondicionado em embalagem original de fábrica, 
contendo externamente especificação do produto, 
informações do fabricante, químico responsável, nº 
lote, data de fabricação e prazo de validade. O 
produto deverá ter registro no Ministério da Saúde. 
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Prazo de entrega: '31 .536.045/0001-09.1 

Condições de pagamento: 

Local de entrega: Ribas do Rio Pardo-MS 

Validade da proposta: 

NOME: 

CNPJ: 

ENDEREÇO: 

Telefone: 

Nome e assinatura do representante legal da Empresa: 

Prefeitura Municipal de Ribas do Rio Pardo 
Rua Conceição do Rio Pardo, 1725 - Centro 
Ribas do Rio Pardo - MS I CEP: 79180-000 
0800 8081175 
www.r1basdoriopardo.ms.gov.br 
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CRITÉRIOS PARA EXECUÇÃO DO OBJETO 

O material deverá ser acondicionado em sua embalagem original, inviolada e apropriado para transporte e 

armazenamento, preferencialmente utilizando materiais recicláveis, sendo necessário que conste a especificação 

e incluindo, quando cabíveis: marca, modelo, fabricante, garantia, data de fabricação e validade de acordo com 

suas características; 

A proposta deverá especificar, quando cabíveis: marca, modelo, fabricante, garantia, custos unitários e totais e, 

se possível, outras referências que bem identifiquem o produto cotado; 

O preço final deverá incluir todos os tributos e despesas, como as relativas a frete e demais encargos 

indispensáveis ao perfeito cumprimento das obrigações contratuais; 

O fornecimento do objeto deverá ocorrer imediatamente, mediante autorização de fornecimento que conterá a 

data da expedição e a quantidade pretendida, devendo, portanto, os produtos serem entregues no prazo de 07 

(sete) dias, após o recebimento da Autorização de Fornecimento; 

Os produtos deverão ser entregues no Almoxarifado do Fundo Municipal de Saúde, situado na Rua Waldemar 

Francisco da Silva, nº 860 - Centro Velho, CEP 79.180-156, Ribas do Rio Pardo/MS; 

Para o fornecimento dos Medicamentos a empresa CONTRATADA deverá fornecer os itens dentro dos padrões 

de qualidade exigidos por lei, e ainda de acordo com as especificações contidas neste documento; 

Caso seja constatado que o produto está com algum problema, a empresa deverá providenciar a substituição do 

mesmo; 

Os produtos deverão se adequar as seguintes disposições: 

• Os produtos deverão ser fornecidos exatamente como foram solicitados; 

• O prazo de validade dos produtos não poderá ser inferior a 12 (doze) meses da data da entrega. 

O fornecimento deverá ser efetuado mediante apresentação de Autorização de Fornecimento emitido pela 

Secretaria Municipal de Saúde e/ou Setor de Compras, respeitando as quantidades e especificações dos produtos 

constantes. 

Prefeitura Municipal de Ribas do Rio Pardo 
Rua Conceição do Rio Pardo, 1725 - Centro 
Ribas do Rio Pardo - MS I CEP: 79180-000 
0800 808 1175 
www.ribasdoriopardo.ms.gov.br 
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No caso de situações supervenientes e imprevistas, força maior, caso fortuito, que impossibilitem a ~ega dos 

produtos, o prazo para a entrega dos mesmos poderá ser prorrogado para o próximo dia útil, desde que justificado 

pela fornecedora e aceito pela administração. 

Toda a entrega será conferida. Se a quantidade e/ou a qualidade entregue não corresponder às especificações 

exigidas, os produtos apresentados serão devolvidos à contratada para substituição, no prazo máximo de 02 

(dois) dias, independentemente da aplicação das penalidades cabíveis. 

A entrega deverá ser realizada sem qualquer despesa para o município, tais como: frete, seguro, descarga e 

quaisquer outras despesas inerentes à entrega do objeto. 

O pagamento será efetuado no prazo de até 10 (dez) dias úteis contados da finalização da liquidação da despesa, 

confonne seção anterior, nos tennos da Instrução Normativa SEGES/ME nº 77. de 2022. 

Prefeitura Municipal de Ribas do Rio Pardo 
Rua Conceição do Rio Pardo, 1725- Centro 
Ribas do Rio Pardo - MS ICEP: 79180-000 
0800 808 1175 
www.ribasdoriopardo.ms.gov.br 



~-----------------
ê.. ·; --.. ,..;; .. •::.•.:.:··· FLS. 
~ id •- .NCDI ---~.:p::::.... __ _ 

Nlftll_! u Cl"'nl'lCOOMOISTftOI090NN> .... t~ 1 = lllllllllll li llllDIIIUlilf ºC·-~~~--'1 
--- o,,...a,e°"fl,IPN84 ~Wt1 ~ 1&'073t.S2-I _______ .. __ .... ~ l :l SET aJ1JRus._-t-_i_t-_-.t---

,~ 11101Sate1N1_,.., -;;-;::S;;~ .. ~-iêe:~~~ .. ;:;;:;-;;;~;:;;;::;;;;-;;:~~;;;;::;;M;;:;".~-;;1 ---1 
1 -RE 

ILMO(A) SR (A) PRESICENTE DA JUNTA COMERCIAL DO ESTADO ce JMTO GROSSO 00 SUL 
MAlRA .u eSSANORA NoouatA IIAllfiO COM!Re!O DE IIEOICAMDITOS l!lltlU 
(d•~ouelo~~do~} 

requer Q v s• o defermento do stguinte ato 

12 ...... bfo2011 
o.. 

OMERCIAl. 

□ NAofa GR §.. u,., ((J , _., □ NÃO -'-'-

WFCNIRSIP' 

lf IIIIIUlll■III 
U$220180003691'2 

xn 

oai.a • Ra~bél •~•- 1 ~ AiNporllMI 

OECISAo SINOUI.AA 

□p--~ {Vldecicl$pacll0efflfl:ll'8-) 

[B ProcoasoClelOndo ~M• •rqu-
□ ~lnddwa> Nlliql,o M 

OECISAo COl&GW:>A 
□ P-aoem~ (V,dedelpadlo-fOlla.,--., o Pf~dafendo Publqua H881q1Wt li 

O P"'°811AO nis.felldo ~ 

OBSEAVAÇOes 

a 

2" ~ 

□ 

f'Nltdenll da _ Tlfflla 

O D 
1 8 SET 2018 ; • 

__J__,J_ 
·0ara ~ 

VC19al 

g JuntaConwcllldo&cadoM Meto Glollodo Sul 
Cenlflco registro sob o n• S<t000t~01 em 18I09/2018 da Empresa MAIAA AU!SSANORA NOGUEIRA MARINO• COMERCIO De 
MEDICAMENTOS EIRELI, Nlte 5480013"401 e protocolo 180739328 - 13/0912018, Aule,nlfcaçlo: 
35E&ea4U.niFeCeFOD8805F~7A981EM3S6. Nlvlláo 0omlngol da Rocha - s-tãrlo-Getal. Para validar este documento,. acesse 
hl!Vl/MWl'Jucema.ms.oo,,.br • lntonne r(' do ptOtccolO 1III073.03:2-a • o o6dlgo de segurança E1uB 1!aUI c6pia foi~ 41Q~ • 
..... em 1e,w,ao1epo,Nlvafdooomlngoe da Rocha-~ ~ .,_, .1JIS 

1 • 

,l ~ 

, .~ ♦ l ~ - .. .........t..----....,..___,~,,.,-- j 

Scanned with CamScanner 

1 • - ...... _.,., __ f - - -



/ ,,. 

. .,. FLS. /93 
PROC. ~JS 

RUB. ~ 
ATO CONSTITUTIVO DA EMPRA 

MAIRA AlfSSANORA NOGUEIRA MARINO-COMÉRCIO OE MEDICAMENTOS.BREU 

MAIRAALESSANDRANOGUe,RAMARINO, brasileira, casada sob o re,pme demmunlrlo paraal de bens, 

•rnpruana, portadora da cedula de Ide~ RG nt 242055163. expedida pelaSSP/SP, emrl/07/1.017, 

•nscnta no CPF sob n• 067 501 818-80, remente e dom1cal11da na Rua Radlid AbH, n• 1444.-eentn,~·CEP 

79180-000,em Rtbasdo R1o·Pardo/MS, Nha deAlnenca Rocfla Nopett.a e Sena M.usa Hatue~ra.. nasada 

em 13/08/197S, natu,-1 de Aunflama/SP, por esse mstrumeoto CDnstJtUs fMPRES,\ INDMDUAL DE 

I\ESPONSABIU0AOE UMITADA, que 11rara sob o nome em~nal.de .MAIRAMESSANDRA NOGUSAA 

MAIUNO-COMEROO DEMEOfCAMfNTOS EIRELI,« tera sede •domlclflo na Avenida Autet•no Moura 

Brandlo, n 1 838, sala 03, centro, ctP 79 180-000. em Ribas do a10 Panlo/MS 

PRIMEIRA ObNrvadas as d,spoSl~S da leplaçlo epr.c.-ea, • •rnpresa podera allnr e t'uharfb,s,. 

qlnaas e/ou e sento nos comerc:Nll$ lffl qualqUer parte do lefntOtlo nx.onal por deoslo do titular 

SEGUNDA O objeto da empresa seR o Cofflef'QO.vare.i,su de mecsac.amentos e p,odUIOS ~ 

sem man1pul&çlo de formulas, COSMetlCOS, produtos dt pe,fumana e tw&tene pessoal 

TtRCEIAA A presente empresa se CON1titu1 per.pruo incletemunado 

QUARTA O capital e de R$100 000,00 (cem mil ru11), 1otalrunte 1ntegràbadasemmoeda corrute do 

J)81S 

QUINTA o capital da ElllEU e lndMDlel perante a fflpnisa .e a ~ e nlo podera e#ar 
. . 

reptesentadopor ma1S de um titular, e .da mesma forma~ ~ ~l'J w cedido. transfendo, abenado, 
andusr.,e em rel1çlo aosdu'eRD$ som Q.mesmo, sem o uptel.SO consentimento do titular • ....... 
SEXfA A~"'~ da Emp,ea lndMdual m .Responsahtildade Limitada sera exeradl peta btular. •••·•• 

' ....... 
Senhc>n MAIRAAI.USANDRA NOGUEIRA MAIUNO,Ja qulaftalda. que wrA a ~-atava.e ••••• 

, • .• IW 

passwa da etnpresa, em JUlZO ciU fota dele, teftdo·_pa,a -tanto dweito ao &ISO do noMe Empntsatial, a •••.••• 
• • • 

facufdad« • mownenur ~ bancan1s, contr,u emp~st1mos, A10tber • dar qultaçio,.-enut,r .e • • ..... ;-
•, 

·••.••·· 
• .• •. 1 •••• 

a .klntaComarclal do !alado de Maio Gtollo do Sul , . . • 
C:.,Clffco NOlstn> soo o n• &e0001),,M01 em 18/08/2018 da Enlf)fffa MAIRA ALESSANDRA NOOUEIAA IM,aNO •,COt,leRCIO 1)f! 
MEOICAMEHTOS EIREl.1, Nlr• Cl-4800134◄01 e prolocolo 180739328 - 1S/Otf2011t., ~~l•.ntl0'.0.f~ 

' ~7BF&CeF00680eFGeA3F~7A9&1Eee358. NIVlldO DomlnQa. da ROCIII • Secmirto-Gelal. P .. flldlr ...... ·~ 
~.Juc11nun1.gov.br • lnfonne ri- do prolocolo 18/07'.ffl-t • o c:ddlao oe Mgurança E1uB eai. ~.~ .• Gi y; ~1:))f~ 
..... e,n 11/0a1'.l011 p«Nvaldo ~ daAodll-~ " ,;...~• ~~-
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•-• ..,_,_.....,.,,..-,.d..,. em -•.,. emp,esa ,wa o bom.!;:,';_~ 
atMdades empresana,s, podendo paQ tanto, sempre auinar isolada e 1nd1st1numen~ 

P.agrato Onico A titular, Senhora MAIRA ALESSAHORA NOGUEIRA MARINO, dec:Jara sob as penas da 

le, que nlo P0SSUt nem e titular de nenhuma outra emp,esa nos moldes de em~rea tndMdual de 

responAbtbdade ltm1tada em qualquer parte do terntorto Maonal 

SEtlMA Ao tem11no de Qda mc«ocro em 31 de deiembro de cada ano, o htular p~ra ao 

levantamento do balanço patnmonaal e da demonstraç:lo do rHUlt.fo do exerc:icao.apos as ded~es 

previstas ern te, • no ato const1tutwa da empre:r.a tndwidual de responsablladade limitada,• formação de 

te5etvas que forem consideradas como ne~ssanas e os lucros ou pre,ul%0S serJo iUl)Onados pelo 

empresano na proporção dH quotas do cap11&t soaal que e possuidor 

Panipwfo Unac:o No curso dos quatro meses postenores ao encerramento do exetOCto comen:rar, o 

empresano deliberara quanto as contas patrimoniais e do resultado econ6,mco e podeni atetuar a 

distnbuição dos resubdos de cada exemao 

OJTAVA No cuo de fai.omi:nto do titular ou ,ncapaadade supervenienw comprovada, a empresa 

contrmaara com os herdeiros do falec.do ou 1t1capn DePoas de conclutdo o 1rwentano, no caso de 

faleomento, sen feita alteração com a 1ndusiodo henleero na empresa e, no caso de ,napaadade. seQ 

1nd1cado pela famt11a um representante lepl na ocupara a c:ondiçlo de tJtul• 

Parapafo lln,co No caso de des,nteresse por parte do herdall'O ou representante legal em·conttnU8r as 

atMdadi:s da empresa, os drrertos 5erlo apurados em balanço especai a que s. refere o "capur- do 

presente, serão pagos em moeda corrente em 10 (dez) parcelas mensais, cua1s e suceuMs. vencendo 

a pnme1Ja apos 30 (tnntal dias do levantamento do balanço espeaal e u demais nas mesmas datas d°' 

meses subsequentes 

• 
NONA A titular, Senhora MAIRA AUSSANDRA HOGUERA MARINO,. aarna qualificada, declara sob .as • • •••• 

••••• 
penas da le1 que nlo esta 1mped1do por let especai de· exercer • adm1111straç.lo ~ empniR • nem • ••••• 

•••• condenado ou sob efeitos de condenaçJo a pena que vede ainda que temporariamente o acesso a cal"IOS •. • • 

pubhcos, ou por cnme fa.bmentar, de prevancaçlo, peo ou cubomo, c:oncusslo ou peculato, ou contn 

a economia popular, contra o S1sterna flnanc:e,ro MCJC>nal, contra as f>Ortnas·de,defesa da cantorrfnaa, 

·••:~: : . 
····•:· • • •••••• 

• • ... · : 

g Julà CQmerdal do Eallldo de Mato Oloe1o dOSul 
Certlflco reofatro 10b o n• 54000134401 em 18/0912018 d• Emp,.H MAIRA ALESSANDRA NOGUEIRA MARINO • COMERCIO DE 
MEDICAMENTOS EIRELI. Nfr• 1541100134<101 • protocolo 180730328 • 13/09/2018. Autenllcaç,o; 
35EM144A78F8C8FOllll805F~7ANTI:88360. NIYaldo Oomln9oa da Rocha • Sectelirlo-Geral. Pa,a valilÃlr este ~. -
llltP:Hwww.)ucllml.ma.gov.bl' e Informe ft9 do protociolo 18/073.932-8 e o oOdlgo de MOU~ E1u8 Esta eóple foi~,~ e 
IIIINdtem1MIIIQ01aporNMtdo~daRocha-~. ~ •-
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contTa as ~lações de c:.onsumo, , fe pubhu ou a propnedade conforme <11rt~o 1 011., padcrafo 1' o~----
ffl COd110CMI 

OEOMA No caso de hquldaçio da empttSa individual po, interesse do titular sera nomeado um 

liquidante, o qual administrara a empresa durante o penodo de liquula~ prastando ~ de seus 

atos 

OEOMA PRIMEIRA Fa eletto o fotO de Ribas do Rio Pardo- MS para o eumooe o a,rnpnrnento dos 

direitos e ob111ações resultantes deste contrato 

E, por assem estar de comum e perfeito aCIOfdo, assino o presente 1nstrumtnto em 01 fuma} via 

\ 
Ribas do RJo Pardo- MS, U de Setambt.O de 2018 

~......., ~~e.. IY\ 
MAIRA~DM~RAMARINO 

Ftav1a o O n: ArauJo Rodncues 
CPF 005 ,.~ 841-ot 
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U .bita Comerclll do eatado c1e Mato Gioaco do Sul 
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911Mlllffl~Bll'RlSA .,._,J,M01 ~ --•--ooooow:"H•D-- ~ 
,,__ 111ffl~ IEMI 1_,,_. __=1'?: E J.,._ .e 

Cetllffeo raglltro 10b o n• ke0013-4-401 em 18'09/2018 da l!fflprasa MAIAA AI.ESSANORA NOGUEIRA MARINO • COMERCIO·.DE 
MEDICAMENTOS EIRELI , Nlre IS4e001S4401 e protocolo 180739329 • 1 3/09/2019. A,u.,mca.1;l:O~ 
35E~78Fecef'ON805FMA3F37AN7Ee03N. Ntvaldo Domingo. da Roc:na • Secretár\o-Getal. Para velldar-. ~. __.. 
111tp:/lwww.J-...ms.oov.11r • Informe rt' do p,otocOlo 1M173.fl2•8 e o código de seou,ança E1uB Esta c6pla foi .s-4éilif>:&,,t"5j;: 
MllftlGaem 1~8 por Nlvaldo 0omlngoa dll Rocha - Seaatalto-Geral. •- - • ,áiií.~ • ~ 
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FLS . • l.% 
PROC. <:ti§ • ./f5 

RUB . ~ 

a JunraCDIIWCilldo!llaclode Maio Grollo do Sul . 
c.tfflco ,eg1eUO SOi> o n• 5ff00134401 em 18/08J2018 da EmpreM MAIRA ALESSANDRA NOGUEIRA MARINO • COMERCIO DI! 
Mso,:c~MENTOS EIRELI, Nlre 4-480013 .. 401 • protocolo 18073H28 • 1S/09/2018 •. AutentJc:aç,• ~; 
:NIIOIMIIH.•.:n1FIICIIF088B06FMA3F37A98~. Nlvaldo Domingos da Roctla • Sec:ret6rto-o.ral. p.,. vaRdar .... ooc:umento, acNte" 
-11~.jucema.ma.gov.11, e lnfo1111e rf' do plOIOcolo 1M>73.932-e e o o6dlgo de 1egw.nça E1u8 Eú cópia foi •-lcadj-lall'Mf!i!E.~ 
...... em18l08/201aportM!doDom1ngoeoaRodll-~ ..:;n;-... . .,,..,!1'. 
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presidência da Republtca 
Secretana da Micro e Pequena Empresa FLS. )91-

• Secretana de Rac10nalização e Sm,phf1caçlo 
Departamento de Registro EmpresanaJ e Integração 

PROC. NCfdS . _;!l 

RUB.-t-Ef;.,.i-----JUNTA COMERCIAL DO ESTADO OE MATO GROSSO DO SUL 

DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO DE ME 

Umo Sr Presidente da Junta Comerc,al do Estado de Mato Gtosso dO Sul 

A empresa MAIRA ALESSANDRA NOGUEIRA MARtN0 _ ... -~ DE 
MEDICAMENTOS EIRELI, estabelecido na Averuda Aureliano Mo~ !:I~~ 
sala Q3, centro, CEP 79 180-000, em Ribas~ AJO Par~.,(~'-V~ ~"'"-ii::"7,: 
arqUMtmento do presente instrumento e deelara, ~,~ s>,na• da lei. ~ --~ 
cond(Ção de MICRO EMPRESA. nos termos da l.sJ Complementar [1

41 
123, de:14f.1.a~ 

Codigo do ato 315 

Oescnção do Ato ENQUADRAMENTO OE MICROEMPRESA 

RIBAS 00 RIOPAROO • MS, 12 .. de-Setembrode~O)S 

MAIRA ALESSAN~ NOGUélRA MARINO 
• ' , 1 • 

Etaqueta d• regaslro 

' ....... 
••••• 

•••••• 
•••••• 
• • 

-.:e. ·~• ·---•:· • -~ ••••• .. 
• • • .:• J ••• 

1 
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D Junta ~I cio ElladO de Mato GtollO do SUi 
c.,tlftc:o A19lslto 1011 o n• 54500134401 em 16/0tl201$ da Empresa MAIRA At.ESSANORA NOGUEIRA MARINO • C~ 'DÉ 
MEDICAMENTOS EIRELI. Nlre 5000134401 • prococolo 110739328 • 13/09/201J. -~t'! Ãt;tcaç.lo•·, •.f 
35Eee8CtA78FeceF098B06FseA3F37A987EM3$6. Nlvaldo Domingos da ROdla • Secretário-Gerei. Pera vaDóer. . ~ " ~r~ •, 
~:/lwww.jucems.me.goy.br • lnfonM rfl do protoc.olo 18/073.932-8 • o código de Mgurança E1uS Esta c6fi1a foi . · ·, ~ ·,~•~·• , , ... • 
au,aelaem 1&'09f.201&l)Ol'Nl\.lelclo0omlngosdaRocha-~. ·--• ' - !'f ~ · • 
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MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 

FLS._ J.2ô 
PROC._ {Vf,/dJ5 
RU8. ~ 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E A DIVIDA 
ATIVA DA UNIÃO 

Nome: MAIRA ALESSANDRA NOGUEIRA MARINO - COMERCIO DE MEDICAMENTOS L TOA 
CN PJ: 31.536.045/0001-09 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dividas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que 
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria 
da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) junto à 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN). 

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para 
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do 
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas 
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n° 8.212, de 24 de julho de 1991. 

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos 
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>. 

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n° 1.751, de 2/10/2014. 
Emitida às 09:38:37 do dia 26/02/2025 <hora e data de Brasília>. 
Válida até;25/08/2025. t 
Código de ·controle da certidão: EC70.D897.A910.C431 
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 

-
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FLS.. j.9.3 
.. 4 

PROC. DJi,/J.S 
Rua_lt...' 

GOVERNO DO ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL ·---v·--
SECRETARIA DE ESTADO DE FAZENDA 

PROCURADORIA-GERAL DO ESTADO 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS NÚM: 181790/2025 

Contribuinte:MAIRA ALESSANDRA NOGUEIRA MARINO COMERCIO DE MEDICAMENTOS EIRELI 
CCE: 28.433.586-0 

Certifico que, verificando os registros relativos aos controles de cré
ditos tributários do Estado, constatou-se que, até a presente data, não 
constam dívidas decorrentes de créditos tributários constituídos e débitos 
não tributários, inscritos ou não em dívida ativa, pendentes de pagamento, 
e nem pendências de obrigações acessórias e cadastrais, de responsabilidade 
do sujeito passivo acima indicado. 

Fica ressalvado o direi to·•·:. dei o : Estado de Mato Grosso do Sul apurar, 
constituir, inscrever e cobr~~~g~~~{~ ~tários e não tributários ante
riores e posteriores, inclu~·;_: _ · • ~ --· · ~r-:""'· : :S!if preendido nesta certidão . 

Esta certidão refere-sé ·t1 ~-
: • 

1 ·""Cal do contribuinte do âmbito da 
Secretaria de Estado de âoria-Geral do Estado. 

Certidão expedida com ~~~~- ~,-da Lei n. 1. 81 O, 22 de dezembro 
de 1.997; art. 178 do Regulamento do ICMS, aprovado pelo Decreto nº 9203, de 
18 de setembro de 1998, e art. 3° do Decreto n. 15.491, de 5 de agosto de 
2020. 

Certidão emitida às 08:29:36 horas do dia 26/02/2025 (hora e data -
MS). 

Certidão válida 
- -- -----::::::---

até rs:ssenta dias ;;> contar da data de sua expedição. 

'-----
A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada 

Secretaria de Estado de Fazenda (www.sefaz.ms.gov.br) ou da 
Geral do Estado (www.pge.ms.gov.br). 

e--mail: sercucob@fazenda.ms.gov.br 
www .sefaz.ms.gov.br 

na página da 
Procuradoria-

-·· ... ~~-- ' ·-



Voltar 11 Imprimir 

CAIX A 
CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Certificado de Regularidade 
doFGTS-CRF 

Inscrição: 
Razão 

Social: 

31.536.045/0001-09 

MAIRA ALESSANDRA NOGUEIRA MARINO COM MED 

FLS._ , •• ~. 

PROC. 0%/J.S 

RUB.--4----

Endereço: - AV AURELIANO MOURA BRANDAO 520 - / - / RIBAS DO RIO PARDO/ MS 
/ 79180-000 

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a 
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o 
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS. 

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de 
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, 
decorrentes das obrigações com o FGTS. 

Validade:16/03/2025 a 14/04/2025 

Certificação Número: 2025031604115061088956 

Informação obtida em 24/03/2025 16:43:26 

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta 
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa: 
www.caixa.gov.br 



PODER ,JU::lICIÁRIC 
~nsr ::: çA CC TRABALHO 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS 

Nome: MAIRA ALESSANDRA NOGUEIRA MARINO - COMERCIO DE MEDICAMENTOS 
LTDA (MATRIZ E FILIAIS) 
CNPJ: 31.536.045/0001-09 
Certidão nº: 11275431/2025 
Expedição: 26/02/2025, às 09:58:13 
Validade: 25/08/2025 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data 
de sua expedição. 

Certifica-se que MAIRA ALESSANDRA NOGUEIRA MARINO - COMERCIO DE 
MEDICAMENTOS LTDA (MATRIZ E FILIAIS), inscrito(a) no CNPJ sob o nº 
31.536.045/0001-09, NÃO CONSTA como inadimplente no Banco Nacional de 
Devedores Trabalhistas. 
Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação 
das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns . º 12.440/2011 e 
13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022. 
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos 
Tribunais do Trabalho. 
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação 
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais. 
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua 
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na 
Internet (http://www.tst.jus.br). 
Certidão emitida gratuitamente. 

INFORMAÇÃO IMPORTANTE 
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados 
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas 
inadirnplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações 
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em 
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos 
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a 
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes 
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do 
Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais ' títulos que, por 
disposição legal, contiver força executiva. 



24/03/2025 0009412021 
,~ ~E~~,~~~~~~~t~ P O D E R J U D I C I Á R I O 

... ·"' TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO MATO GROSSO DO SUL FLS. QOl 

PROC. Q?f/tJS 
CERTIDÃO ESTADUAL RUB.4 __ _ 

FAL~NCIA, CONCORDATA, RECUPERAÇÃO JUDICIAL E 
EXTRAJUDICIAL 

CERTIDAO Nº: 9056711 FOLHA: 1/1 

..--;¾- ,..-;;.,. ---=-:::t--...- ..,=::;,..,__ ..,-~,.. o 
1'; -,~ ~ .. ./ ,. 

CE~T!FICO qü~. pesquisando os regístro?d~' ãistribu_ições de feitos cíveis, na base de dados do 
sistema de automação. da:Justiça do Estado de Mato Grosso do Sul até a data de 23/03/2025, verifiquei NADA 
CONSTAR contra: ·i\ - --- --=-~ ·, 

~ r , 
MAIRA ALESSANDRA NOGUEIRA MARINO, portador do CNPJ: 31.536.045l0001-09. ,..,.. ..................... .. 

' . ~-- ;-

OBSERVAÇÕES: íl :-
'/ ~. 

a) Os dados que '~ rviram de parâmetros para a re~lizàção da busca, para fins de expediçã~·c1esta_ certidão, 
foram inseridos pelo usuário e suas conferências compete·ao interessado/dest_inatário. 

• ·\•~·-- .... e :.. .. L 1
" -- -r-... . r· ~ 

b) A confirmaçã_o da autenticidade·1~este documento poderá ~er feita .n~·- pr_azo má~imo ~e 30 (trinta) dia~, 
contados a partir.da data de sua emissão, no endereço.eletrônico: www.iJms.Jus.br, d1spomvel no menu e-SaJ, 
utilizando-se o,número do pedido.e o número da Certidãol , 1 ~ 

' 1 ~ ~-
cértidão expedi~á gratuitamente pela internet, com validade de 30 dias. Á 

:· ' / 1 Ribas do Rio' Pard~. segunda-feira, 24 d; março de 2025. 
,, ' • '.! JJ 

:~ ~ ••--•---:; --;---r"'T" ---- ,r 

'.J ~- ~,• ~!'>!:::,:-•,;,• •u -:..r,;:P '-.._ ,.__; ç' 
J ~~ ~ 
r ~ # 
~ >~ _/ 
~ ... _.:;.,_ ~':l. ~-... '.,-"-' JJ·· 

• ,_,_:::-Jl: ,, - ,:,r.,' o,;,.,,_,__, "=' . ,.., __ ~ .,_ .... -=:.,."'1\ 

0009412021 
PEDIDO Nº: 
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RUB. ___ ~r\::1---· __ _ 
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• 
MUNICIPIO DE RIBAS DO RIO PARDO 
Dlretorla do Deputamento de Flnancu 

CNPJ: 03S01541000191 
RUA CONCEIÇÃO DO RIO PARDO, N" 1725-CENTRO 

ALVARÁ DE VIGILÂNCIA SANITÁRIA 

[ fPdo Cadnllo 
004502715 l[N'dal~9 1 [ N'do ~~23 

1 
[Va1~8/04fl024 . ) 

,-Con1rlbulnlll 
Nome: MAIRA ALESSANORA NOGUEIRA MARINH<>-COMERCIO OE MEDICAMENTOS 
CPF/CNPJ: 31536046000109 

RGllnsc 
Nome Fantas.: MUL TIDROGAS RIBAS LOJA IU 

,-EndlflÇO 
Logradouro: AURELIANO MOURA BRANDAO N6mero: 520 

Complemento: CEP: 79180000 
Bairro: CENTRO 
Cidade: RIBAS DO RIO PARDO Estado: MS 

0AIMdlde Principal 
- COMéRcfo VAREJISTA DE PRODUTOS FARMACêlJTlCOS, SEM MANIPULAÇÃO DE FÓRMULAS 

1 
Hcrilio de Funcl-nt.o 

Melo de s- Ubado Domingo Ftllado 

Da:OAl6:0 Das: OAl6:0 Dn:O~O Daa: OAtr.0 

~ 

e- l 
i . 

1 · 

l 
,.,-o.ta111amento da Allvldlde 'I 

"" 
J 

f~~ ) [~90 
1 ~ 20At1EA95C4C0BS3 

ro.•~7 Estabelecimento autorizado a excercer a atividade [C6dgodo~S 7 
supra por período, a critério da Admfnlstraçlo _ 18'09/2018 _ Pdbllca 

(ORGÃOOPmDOR -·- l 
AflXAR EM LOCAL VISlvEL NO ESTABELECIMENTO 



DECLARAÇÃO CONJUNTA 

FLS. 0.JV 
PROC. 086./JS 
RUB.~----

A empresa MAIRA ALESSANDRA NOGUEIRA MARINO • COMERCIO DE MEDICAMENTOS 
L TOA, DECLARA para os devidos fins, que: 

(1) Conhece, aceita e se submete a todas às condições estabelecidas no processo e seus 
anexos, bem como, às disposições técnicas e oficiais, tendo recebido todos os documentos e 
informações necessárias para o cumprimento integral e pleno das obrigações assumidas, relativas 
ao certame. 

(2) Se compromete, formalmente, para satisfazer a execução do objeto de acordo com os 
prazos, planejamentos e especificações que fazem parte integrante e complementar do processo, 
pelo preço e condições constantes da proposta ofertada, assim como assegurar à Administração 
o fiel cumprimento das obrigações a serem assumidas, salvo por motivo justo decorrente de fato 
superveniente, caso fortuito ou força maior, sujeitando-se às penalidades cabíveis, na forma da 
Lei. 

(3) Está ciente das condições do processo, que responderá pela veracidade e autenticidade 
das informações constantes da documentação e proposta oferecida ao certame, e que, se 
necessário, à qualquer tempo, fornecerá informações e documentações complementares, sempre 
que solicitadas pela Administração. 

(4) Declara que manterá durante a execução do contrato, em compatibilidade com as 
obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas no processo; 

(5) Não possui em seu quadro permanente de pessoal, empregados menores de 18 (dezoito) 
anos, em trabalho noturno, perigoso ou insalubre, ou ainda, de 16 (dezesseis) anos, em qualquer 
trabalho, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos, nos termos do inciso 
XXXIII, art. 7°, da Constituição Federal de 1988, relativo à proibição do trabalho do menor. (Lei 
Federal nº 9.854/1999) 

(6) Inexiste qualquer ato e/ou fato impeditivo, que possa comprometer sua idoneidade moral, 
financeira, técnica ou econômica, de participar do presente processo, bem como, também, que: 

(7) Não se enquadra nos impedimentos nos termos do art. 14 da Lei nº 14.133/2021. 

(8) Cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado 
da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas, nos termos do inciso IV 
do art. 63 da Lei n. 14.133/2021. 

(9) Não há no quadro societário da empresa, proprietários, dirigentes e/ou administradores, 
qualquer pessoa que, considerando o cônjuge, o(a) companheiro(a) ou o parente em linha reta ou 
colateral, por consanguinidade ou afinidade, até o 3° (terceiro) grau, seja familiar de: 

(i) Dirigente do órgão ou entidade contratante 

(ii) Agente público que desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão 
do contrato. 



FLS. ----~---
PROC.-..u:~.:.;:;.. __ 

(10} Sendo microempresas e empresas de pequeno porte declara a compatjQi]j~ e financei 
da atual contratação com as demais receitas do exercicio, nos termos do §2º do art.~4~º-:d~a~Le~i~n~. ~--
14.133/2021; 

(11) Declara que suas propostas econômicas compreendem a integralidade dos custos para 
atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, 
nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de 
conduta vigentes na data de entrega das propostas. 

Ribas do Rio Pardo 27 de março de 2025. 

MAIRA ALESSANDRA NOGUEIRA MARINO - COMERCIO DE MEDICAMENTOS LTDA 

~.:; ~ ~3 -.. ► )4S/00ú 1-09 
MAIRA ALE:.SSANOr.A NO<.,UEIRA_ ~-'Rl"_G 

COMERCIO DE i\lL.,)•:A;.,_t-. • , ;, :.1"EL, 

A.V AURl:. iJAHCJ <AOURA B~ANDAu, 520 
. CU , ' RO . CEP 79.1 ii-0011 

RIE:sAS H ' ? o .- f\ ~ J 



Zlmbta 

Zimbra compras.saude@ribasdoriopardo.ms.gov.br 

Aquisição Emergencial de Medicamentos de Ordem Judicial - FMS de Ribas do Rio 
Pardo/MS 

De : Compras Saúde 
<compras.saude@ribasdoriopardo.ms.gov.br> 

seg., 24 de fev. de 2025 14:54 

~ 1 anexo 
Assunto : Aquisição Emergencial de Medicamentos de Ordem 

Judicial - FMS de Ribas do Rio Pardo/MS 
Para : farmacialumina@gmail.com fLS. __ r9-<:G ______ ~--

. PROC. olfí/ol& 
Bomd1a, ~ 

RUB. l'""tr----
Segue em anexo, documento para formulação de cotação objetivando a 
aquisição emergencial de medicamentos de ordens judiciais, para atender o Fundo 
Municipal de Saúde de Ribas do Rio Pardo/MS. 
Favor enviar o documento devidamente preenchido, datado e assinado. 
Observar os critérios para execução do objeto apontados no documento de cotação. 
Outrossim, enviar juntamente com a cotação as seguintes documentações relativas a 
habilitação: 

A documentação relativa à HABILITAÇÃO JURÍDICA, conforme a constituição consistirá 
em: 

a) Cédula de identidade ou documento equivalente do (s) sócios; 

b) tratando-se de empresa individual, requerimento de empresário individual, 
devidamente registrado na Junta Comercial (sede da licitante); ou 

c) tratando-se de sociedades comerciais, ato constitutivo ou estatuto em vigor e 
suas alterações posteriores ou instrumento consolidado, devidamente registrado na Junta 
Comercial (sede da licitante); ou 

d) tratando-se de sociedades por ações (S/A), ato constitutivo ou estatuto em 
vigor e suas alterações posteriores ou instrumento consolidado, devidamente registrado 
na Junta Comercial (sede da licitante), acompanhado de documentos de eleição dos 
atuais administradores em exercício; ou 

e) tratando-se de sociedades civis, ato constitutivo ou estatuto em vigor e suas 
alterações posteriores ou instrumento consolidado, devidamente registrado no Cartório de 
Registro Civil de Pessoas Jurídicas (PJ), acompanhado de prova da diretoria em 
exercício; ou 

f) tratando-se de microempreendedor individual (MEi), Certificado da Condição 
de Microempreendedor Individual - CCMEI, ou 

g) tratando-se de sociedades cooperativas, ato constitutivo ou estatuto em vigor e 
última alteração subsequente, com fulcro no art. 14, da Lei Federal nº 5.764/1971, 
acompanhado do "modelo de gestão operacional", conforme disposto no art. 10, § 1°, c/c 
art. 11, da IN nº 05/2017 (MPDG), ou 

h) tratando-se de empresa ou sociedade estrangeira, ato de registro ou decreto 
de autorização para funcionamento no País, expedido pelo órgão competente, quando a 
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atividade assim o exigir; PROC. ~ol.6' 

Documentação relativa à regularidade FISCAL E TRABALHISTA, consistil~'i:1~!i'l~rr.,:-~~~:::r----

a) Prova de regularidade para com a Fazenda Federal e a Seguridade Social 
(INSS), mediante Certidão Negativa de Débitos (CND), ou, Certidão Positiva de Débitos 
com Efeitos de Negativa (CPN), relativos aos Créditos Tributários Federais e à Dívida 
Ativa da União, expedida conjunta pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e 
pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), na forma da Lei. (Portaria 
Conjunta RFB/PGFN nº 1.751/2014) 

b) Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual, mediante Certidão 
Negativa de Débitos (CND), ou, Certidão Positiva de Débitos com Efeitos de Negativa 
(CPN), relativos aos Créditos Tributários de ICMS, expedida pelo órgão competente, 
relativa ao domicílio ou sede da licitante que ora se habilita, na forma da Lei. 

c) Prova de regularidade perante o Fundo de Garantia por Tempo De Serviço 
(FGTS), mediante Certificado de Regularidade de Situação - CRF, demonstrando 
situação regular no cumprimento dos encargos sociais instituídos por Lei. (Lei Federal nº 
8.036/1990) 

d) Prova de regularidade perante a Justiça do Trabalho, mediante Certidão 
Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), ou, Certidão Positiva de Débitos com Efeitos de 
Negativa {CPN), expedida pelo TRIBUNAL SUPERIOR DO TRABALHO -
TST .(http://www.tst.jus.br)., nos termos do Decreto-Lei nº 5.452/1943, Consolidação das 
Leis do Trabalho. (art. 29, inciso V, da Lei 8.666/1993) 

A Documentos relativos à QUALIFICAÇÃO ECONÔMICA-FINANCEIRA consistirá em: 

a) Certidão negativa de falência ou de recuperação judicial, expedida pelo 
distribuidor, ou distribuidores, se for o caso, da sede da licitante, que esteja dentro do 
prazo de validade expresso na própria Certidão. 

a.1) Caso não houver prazo fixado, a validade será de 60 (sessenta) dias. 

a.2) Serão admitidas a participação, de empresas em recuperação judicial, desde que 
apresentem Plano de Recuperação aprovado e homologado judicialmente. 

A Documentos relativos à QUAUFICAÇÃO TÉCNICA consistirá em: 

a) Alvará de Licença Sanitária de titularidade da empresa licitante, expedido pelo 
Órgão competente da esfera Estadual ou Municipal da sede do licitante, compatível com o 
objeto licitado. 

Atenciosamente, 

Walter Godoy Neto 
Secretaria Municipal de Saúde 
Ribas do Rio Pardo/MS 
67 99615 8989 

- Cotação - MEDICAMENTOS DE ORDEM JUDICIAL.doce 
~-' 182 KB 
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Prefeitura Municipal de 

Ribas do Rio Pardo 

COTAÇÃO DE PREÇOS 

FLS. ~ 

PROC. Q)f/oJ.S 
RUB. c:y 

O MUNIC[PIO DE RIBAS DO RIO PARDO- MS, solicita, por meio desta, a apresentação de Cotação de Preços 
para a prestação de serviços ou aquisição de produtos, conforme as especificações detalhadas abaixo: 

ITEM NOME PRODUTO/SERVIÇO 

01 

02 

03 

04 

05 

07 

Accu-Chek Active com 50 tiras. Acondicionado em 
embalagem original de fábrica, contendo 
externamente especificação do produto, 
informações do fabricante, nº lote, data de 
fabricação e prazo de validade. O produto deverá 
ter registro no Ministério da Saúde. 
Accu-Chek FastClix com 200 + 4 Lancetas. 
Acondicionado em embalagem original de fábrica, 
contendo externamente especificação do produto, 
informações do fabricante, nº lote, data de 
fabricação e prazo de validade. O produto deverá 
ter registro no Ministério da Saúde. 
Accu-Chek Flexlink (lnfusion set canula) caixa 10. 
Acondicionado em embalagem original de fábrica, 
contendo externamente especificação do produto, 
informações do fabricante, nº lote, data de 
fabricação e prazo de validade. O produto deverá 
ter registro no Ministério da Saúde. 
Acido Ursodesoxicólico 300mg - caixa com 30 
comprimido. Acondicionado em embalagem original 
de fábrica, contendo externamente especificação 
do produto, informações do fabricante, químico 
responsável, nº lote, data de fabricação e prazo de 
validade. O produto deverá ter registro no Ministério 
da Saúde. 
Acido Valpróico 500mg - caixa com 50 
comprimidos. Acondicionado em embalagem 
original de fábrica, contendo externamente 
especificação do produto, informações do 
fabricante, químico responsável, nº lote, data de 
fabricação e prazo de validade. O produto deverá 
ter registro no Ministério da Saúde. 
Apixabana 5mg - caixa com 60 comprimidos. 
Acondicionado em embalagem original de fábrica, 
contendo externamente especificação do produto, 
informações do fabricante, químico responsável, nº 
lote, data de fabricação e prazo de validade. O 
produto deverá ter registro no Ministério da Saúde. 

Prefeitura Municipal de Ribas do Rio Pardo 
Rua Conceição do Rio Pardo, 1725 - Centro 
Ribas do Rio Pardo - MS I CEP: 79180-000 
0800 808 1175 
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UNIDADE QUANT. V. UNIT. V. TOTAL 

Caixa 40 94,99 3.799,60 

Caixa 24 X X 

Caixa 08 X X 

Caixa 228 169,90 38.737,20 

Caixa 20 87,75 1.755,00 

Caixa 04 222,36 889,44 



Prefeitura Municipal de 

Ribas do Rio Pardo 

08 

09 

10 

11 

12 

23 

14 

Aripiprazol 10mg - caixa com 30 comprimidos. 
Acondicionado em embalagem original de fábrica, 
contendo externamente especificação do produto, 
informações do fabricante, químico responsável, nº 
lote, data de fabricação e prazo de validade. O 
produto deverá ter registro no Ministério da Saúde. 
Atorvastatina Cálcica 40mg - caixa com 30 
comprimidos. Acondicionado em embalagem 
original de fábrica, contendo externamente 
especificação do produto, informações do 
fabricante, químico responsável, nº lote, data de 
fabricação e prazo de validade. O produto deverá 
ter registro no Ministério da Saúde. 
Azatioprina 50mg - caixa com 50 comprimidos. 
Acondicionado em embalagem original de fábrica, 
contendo externamente especificação do produto, 
informações do fabricante, qu[mico responsável, nº 
lote, data de fabricação e prazo de validade. O 
produto deverá ter registro no Ministério da Saúde. 
Betametasona 0,5mg/g + Acido Salicilico 30mg/g, 
pomada - bisnaga 30g. Acondicionado em 
embalagem original de fábrica, contendo 
externamente especificação do produto, 
informações do fabricante, químico responsável, nº 
lote, data de fabricação e prazo de validade. O 
produto deverá ter registro no Ministério da Saúde. 
Calcipotriol 50mcg/g + Betametasona 0,5mg/g, gel 
- tubo 30g. Acondicionado em embalagem original 
de fábrica, contendo externamente especificação 
do produto, informações do fabricante, químico 
responsável, nº lote, data de fabricação e prazo de 
validade. O produto deverá ter registro no Ministério 
da Saúde. 
Carbonato de Lítio 450mg - caixa com 30 
comprimidos. Acondicionado em embalagem 
original de fábrica, contendo externamente 
especificação do produto, informações do 
fabricante, químico responsável, nº lote, data de 
fabricação e prazo de validade. O produto deverá 
ter registro no Ministério da Saúde. 
Clobazam 20mg - caixa com 20 comprimidos. 
Acondicionado em embalagem original de fábrica, 
contendo externamente especificação do produto, 
informações do fabricante, químico responsável, nº 

Prefeitura Municipal de Ribas do Rio Pardo 
Rua Conceição do Rio Pardo, 1725 - Centro 
Ribas do Rio Pardo - MS I CEP: 79180-000 
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Caixa 24 128,34 3.080,16 

Caixa 04 88,87 355,48 

Caixa 08 237,23 1.897,84 

Bisnaga 24 30,00 720,00 

Tubo 12 119,28 1.431,36 

Caixa 24 62,50 1.500,00 

Caixa 44 X X 
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15 

17 

18 

19 

20 

21 

22 

lote, data de fabricação e prazo de validade. O 
produto deverá ter registro no Ministério da Saúde. 
Clonixinato de Usina 125mg + Ciclobenzaprina 
5mg, caixa com 15 comprimido. Acondicionado em 
embalagem original de fábrica, contendo 
externamente especificação do produto, 
informações do fabricante, químico responsável, nº 
lote, data de fabricação e prazo de validade. O 
produto deverá ter registro no Ministério da Saúde. 
Diosmina 450mg + Hesperidina 50mg - caixa com 
30 comprimidos. Acondicionado em embalagem 
original de fábrica, contendo externamente 
especificação do produto, informações do 
fabricante, químico responsável, nº lote, data de 
fabricação e prazo de validade. O produto deverá 
ter registro no Ministério da Saúde. 
Duloxetina 60mg - caixa com 30 cápsulas. 
Acondicionado em embalagem original de fábrica, 
contendo externamente especificação do produto, 
informações do fabricante, químico responsável, nº 
lote, data de fabricação e prazo de validade. O 
produto deverá ter registro no Ministério da Saúde. 
Hidroxiureia 500mg, caixa com 100 cápsulas. 
Acondicionado em embalagem original de fábrica, 
contendo externamente especificação do produto, 
informações do fabricante, químico responsável, nº 
lote, data de fabricação e prazo de validade. O 
produto deverá ter registro no Ministério da Saúde. 
Insulina Asparte 100Ul/mL - caneta descartável 
preenchida de 3ml. Acondicionado em embalagem 
original de fábrica, contendo externamente 
especificação do produto, informações do 
fabricante, químico responsável, nº lote, data de 
fabricação e prazo de validade. O produto deverá 
ter registro no Ministério da Saúde. 
Levetiracetam 100mg/mL, frasco 150ml 
Acondicionado em embalagem original de fábrica, 
contendo externamente especificação do produto, 
informações do fabricante, químico responsável, nº 
lote, data de fabricação e prazo de validade. O 
produto deverá ter registro no Ministério da Saúde. 
Levetiracetam 750mg - caixa com 30 comprimidos. 
Acondicionado em embalagem original de fábrica, 
contendo externamente especificação do produto, 
informações do fabricante, químico responsável, nº 

Prefeitura Municipal de Ribas do Rio Pardo 
Rua Conceição do Rio Pardo, 1725 - Centro 
Ribas do Rio Pardo - MS I CEP: 79180..000 
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24 35,00 840,00 

12 60,00 720,00 

36 110,00 3.960,00 

04 212,00 848,00 

152 54,45 8.276,40 

24 X X 

24 250,00 6.000,00 
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23 

24 

25 

26 

27 

29 

30 

31 

lote, data de fabricação e prazo de validade. O 
produto deverá ter registro no Ministério da Saúde. 
Lidocaína 5% (emplastro 10x14cm), caixa com 10. 
Acondicionado em embalagem original de fábrica, 
contendo externamente especificação do produto, 
informações do fabricante, químico responsável, nº 
lote, data de fabricação e prazo de validade. O 
produto deverá ter registro no Ministério da Saúde. 

Loção hidratante pele extra seca -frasco 200ml. 

Neupro 8 adesivos transdérmico - caixa com 28 
adesivos. Acondicionado em embalagem original 
de fábrica, contendo externamente especificação 
do produto, informações do fabricante, químico 
responsável, nº lote, data de fabricação e prazo de 
validade. O produto deverá ter registro no Ministério 
da Saúde. 
Oxcarbazepina 60mg/ml, frasco 100ml. 
Acondicionado em embalagem original de fábrica, 
contendo externamente especificação do produto, 
informações do fabricante, químico responsável, nº 
lote, data de fabricação e prazo de validade. O 
produto deverá ter registro no Ministério da Saúde. 
Peagesic 300mg - caixa com 30 comprimidos. 
Acondicionado em embalagem original de fábrica, 
contendo externamente especificação do produto, 
informações do fabricante, químico responsável, nº 
lote, data de fabricação e prazo de validade. O 
produto deverá ter registro no Ministério da Saúde. 
Pregabalina 150mg, caixa com 30 cápsulas. 
Acondicionado em embalagem original de fábrica, 
contendo externamente especificação do produto, 
informações do fabricante, químico responsável, nº 
lote, data de fabricação e prazo de validade. O 
produto deverá ter registro no Ministério da Saúde. 
Primidona 100mg - caixa com 100 comprimidos. 
Acondicionado em embalagem original de fábrica, 
contendo externamente especificação do produto, 
informações do fabricante, químico responsável, nº 
lote, data de fabricação e prazo de validade. O 
produto deverá ter registro no Ministério da Saúde. 
Propafenona 300mg, caixa com 30 comprimido 
(Ritmonorm). Acondicionado em embalagem 
original de fábrica, contendo externamente 
especificação do produto, informações do 
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162,00 3.888,00 

19,99 479,76 

X X 

55,00 4.180,00 

244,00 3.904,00 

70,00 840,00 

80,00 960,00 

89,99 1.079,88 
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32 

33 

34 

35 

fabricante, químico responsável, nº lote, data de 
fabricação e prazo de validade. O produto deverá 
ter registro no Ministério da Saúde. 
Salmeterol 50mcg + Fluticasona 250mcg, 
frasco/spray 60 doses. Acondicionado em 
embalagem original de fábrica, contendo 
externamente especificação do produto, 
informações do fabricante, químico responsável, nº 
lote, data de fabricação e prazo de validade. O 
produto deverá ter registro no Ministério da Saúde. 
Tiotrópio 2,5mcg, frasco/spray 60 doses. 
Acondicionado em embalagem original de fábrica, 
contendo externamente especificação do produto, 
informações do fabricante, químico responsável, nº 
lote, data de fabricação e prazo de validade. O 
produto deverá ter registro no Ministério da Saúde. 
Trazodona 150mg, caixa com 30 comprimido. 
Acondicionado em embalagem original de fábrica, 
contendo externamente especificação do produto, 
informações do fabricante, químico responsável, nº 
lote, data de fabricação e prazo de validade. O 
produto deverá ter registro no Ministério da Saúde. 
Trimetazidina 35mg - caixa com 60 comprimidos. 
Acondicionado em embalagem original de fábrica, 
contendo externamente especificação do produto, 
informações do fabricante, químico responsável, nº 
lote, data de fabricação e prazo de validade. O 
produto deverá ter registro no Ministério da Saúde. 

Prazo de entrega: 

Condições de pagamento: 

Local de entrega: Ribas do Rio Pardo-MS 

Validade da proposta: 

NOME: 

CNPJ: 

ENDEREÇO: 

Telefone: 

Nome e assinatura do representante legal da Empresa: 

1 E-mail 

Prefeitura Municipal de Ribas do Rio Pardo 
Rua Conceição do Rio Pardo, 1725 - Centro 
Ribas do Rio Pardo - MS I CEP: 79180-000 
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Frasco 08 112, 11 896,88 

Frasco 08 316,12 2.528,96 

Caixa 12 161,08 1.932,96 

Caixa 32 115,00 3.680,00 
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CRITÉRIOS PARA EXECUÇÃO DO OBJETO 

O material deverá ser acondicionado em sua embalagem original, inviolada e apropriado para transporte e 

armazenamento, preferencialmente utilizando materiais recicláveis, sendo necessário que conste a especificação 

e incluindo, quando cabíveis: marca, modelo, fabricante, garantia, data de fabricação e validade de acordo com 

suas características; 

A proposta deverá especificar, quando cabíveis: marca, modelo, fabricante, garantia, custos unitários e totais e, 

se possível, outras referências que bem identifiquem o produto cotado; 

O preço final deverá incluir todos os tributos e despesas, como as relativas a frete e demais encargos 

indispensáveis ao perfeito cumprimento das obrigações contratuais; 

O fornecimento do objeto deverá ocorrer imediatamente, mediante autorização de fornecimento que conterá a 

data da expedição e a quantidade pretendida, devendo, portanto, os produtos serem entregues no prazo de 07 

(sete) dias, após o recebimento da Autorização de Fornecimento; 

Os produtos deverão ser entregues no Almoxarifado do Fundo Municipal de Saúde, situado na Rua Waldemar 

Francisco da Silva, nº 860-Centro Velho, CEP 79.180-156, Ribas do Rio Pardo/MS; 

Para o fornecimento dos Medicamentos a empresa CONTRA TAOA deverá fornecer os Itens dentro dos padrões 

de qualidade exigidos por lei, e ainda de acordo com as especificações contidas neste documento; 

Caso seja constatado que o produto está com algum problema, a empresa deverá providenciar a substituição do 

mesmo; 

Os produtos deverão se adequar as seguintes disposições: 

• Os produtos deverão ser fornecidos exatamente como foram solicitados; 

• O prazo de validade dos produtos não poderá ser inferior a 12 (doze) meses da data da entrega. 

O fornecimento deverá ser efetuado mediante apresentação de Autorização de Fornecimento emitido pela 

Secretaria Municipal de Saúde e/ou Setor de Compras, respeitando as quantidades e especificações dos produtos 

constantes. 

No caso de situações supervenientes e imprevistas, força maior, caso fortuito, que impossibilitem a entrega dos 

produtos, o prazo para a entrega dos mesmos poderá ser prorrogado para o próximo dia útil, desde que justificado 

pela fornecedora e aceito pela administração. 

Toda a entrega será conferida. Se a quantidade e/ou a qualidade entregue não corresponder às especificações 

exigidas, os produtos apresentados serão devolvidos à contratada para substituição, no prazo máximo de 02 

(dois) dias, independentemente da aplicação das penalidades cabíveis. 

A entrega deverá ser realizada sem qualquer despesa para o município, tais como: frete, seguro, descarga e 

quaisquer outras despesas inerentes à entrega do objeto. 

Prefeitura Municipal de Ribas do Rio Pardo 
Rua Conceição do Rio Pardo, 1725 - Centro 
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O pagamento será efetuado no prazo de até 10 (dez) dias úteis contados da finalização da liquidação da despesa, 

conforme seção anterior, nos termos da Instrução Normativa SEGES/ME nº 77. de 2022. 

Prefeitura Municipal de Ribas do Rio Pardo 
Rua Conceição do Rio Pardo, 1725 - Centro 
Ribas do Rio Pardo - MS ICEP: 79180-000 
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• M_,....., do E'""'"""""°"""~ do M.....,...,. e da .......... 
Nº DO PROTOCOLO (Uso da Junta Comercial) 

Pequeno Porte 
Secretaria Nacional de Microempresa e Empresa de Pequeno Porte 
Diretoria Nacional de Registro Empresarial e Integração FLS. ~6 
Junta Comercial do Estado de Mato Grosso do Sul 

QJ..6(JS NIRE (da sede ou filial, quando a Código da Natureza N" de Matricula do Agente PROC. 
sede for em outra UF) Jurldlça Au><iliar do Comércio )(}-) 

54201713491 2062 RUB. 
\ \ 

1 • l"tl:1.lUcrs.1wH:N IV -
ILMO(A). SR.(A) PRESIDENTE DA Junta Comercial do Estado de Mato Grosso do Sul 

Nome: FABM~l8S Ll.!fll!ltl8 L.ICà 

(da Empresa ou do Agente Auxiliar do Comércio) Nº FCN/REIIAP 

requer a V.S• o deferimento do seguinte ato: 

1111m11111111111111111111111111111 
NºOE CÓDIGO CÓDIGO DO 
VIAS DOATO EVENTO QTDE DESCRIÇÃO DO ATO/ EVENTO MSP2400001666 

1 1 002 ALTERACAO 

020 1 AL TERACAO DE NOME EMPRESARIAL 

2221 1 ALTERACAO DO TITULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 

2001 1 ENTRADA DE SOCIO/ADMINISTRADOR 

2003 1 AL TERACAO DE SOCIO/ADMINlSTRADOR 

Bll:!M C!Q BIQ eàBQQ Representante Legal da Empresa / Agente Auxiliar do Comércio: 

Local Nome: 

Assinatura: 

lE! .lilDiÍC!l 2!:12!1 Telefone de Contato: 
Data 

2 • USO DA JUNTA C0MERC AL 

D DECISÃO SINGULAR D DECISÃO COLEGIADA 

Nome(s) Empresarial(ais) igual(ais) ou semelhante(s): 

Os1M Os1M Processo em Ordem 
A decisão 

-'-'--
Data 

□NÃO -'-'-- □NÃO -'-'-- Responsável 
Data Responsável Data Responsável 

DECISÃO SINGULAR 

D Processo em exigência. (Vide despacho em folha anexa) 
2• Exigência 3° Exigência 4ª E,cigincia 5° Exigineia 

D Processo deferido. Publique-se e arquive-se. D D D D 
D Proçesso Indeferido. Publique-se. 

- '- '--
Data Responsável 

DECISÃO COLEGIADA 
2" E><igência 3° Exigência 4° Exigêneia s• Exigência D Processo em exigência. (Vide despacho em folha anexa) 

D Processo deferido. Publ;que-se e arquive-se. D D D D 
D Processo indeferido. Publique-se. 

-'-'--
Data Vogal Vogal Vogal 

Presidente da ---Turma 

OBSERVAÇÕES 

1 ,1 Junta Comercial do Estado de Mato Gro5so do Sul 
Certifico registro sob o n• 55333935 em 22/01/2024 da Empresa FARMACIAS LUMINA LTDA. CNPJ 53245390000126 e protocolo 240032365 -

:::;;;;;::::: 16/01/2024. Autenticação: 35B1C3B7852CD353CFEEF2C4B2E50327F1DBEA9. Márcio Cavas:>a do Valle - Secrelário-Geral. Para validar este 
documenlo, acesse http://www.jucems.ms.gov.br e informe nº do protocolo 24/003.236-5 e o código de segurança ldJe Esta cópia foi autenticada 
digitalmente e assinada em 22/01/2024 por Márcio Cavasse do Valle Secretário-Geral. 
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JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE MATO GROSSO 
DO SUL 

Registro Digital 
FLS. __ QA ___ )--__ _ 

Capa de Processo 
RUB. 

~-

PROc.--'-'Qlf/~ .... J.;5--__ 

\í 
Identificação do Processo 

Número do Protocolo Número do Processo Módulo Integrador Data 

24/003.236-5 MSP2400001666 12/01/2024 

Identificação do(s) Assinante(s) 

CPF Nome Data Assinatura 

775.536.401-15 MARCELLO EDUARDO OE MIRANDA 19/01/2024 

Assinado utilizando assinaturas avançadas •gc*,; t~:m-, 

790.165.961-00 IRONILDO GARCIA OE OLIVEIRA J19/01/2024 

Assinado utilizando assinaturas avançadas go-.- !:;J.<~ ~ 

224.819.148-05 IWILIAN DO CARMO DE OLIVEIRA j19/01/2024 

Assinado utilizando assinaturas avançadas ~- -i1)' m,""--

~ .1 Junta Comercial do Estado de Mato Grosso do Sul 
Certifico registro sob o nº 55333935 em 22/01/2024 da Empresa FARMACIAS LUMINA LTOA, CNPJ 53245390000126 e protocolo 240032365 -

~ 16/01/2024. Autenticação: 35B1C3B7852CD353CFEEF2C4B2E50327F1DBEA9. Márcio Cavassa do Valle - Secretário-Geral. Para validar este 
documento, acesse http://www.jucems.ms.gov.br e informe nº do protocolo 24/003.236-5 e o código de segurança ldJe Esta cópia foi autenticada 
digitalmente e assinada em 22/01/2024 por Márcio Cavassa do Valle Secretário-Geral. 
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FLS. __ 2..t ___ 23 __ _ 

CONTRA TO SOCIAL DE DROGARIA R & W LTDA 
CNP J: 53.245.390/0001-26 

NIRE:54201713491 

PROc._OJ6,~/ ..... ~;:;:._
RUB._"f'&-"l::-J-s----

18 Alteração 

RONILDO GARCIA DE OLIVEIRA, nacionalidade BRASILEIRA, Casado, Separação 
Obrigatória de Bens, nascido em 18/03/1977, profissão: Contador, nº do CPF: 790.165.961-00, 
identidade: 763237, órgão expedidor: SSP-MS, RESIDENTE E DOMICILIADO no(a): 
AVENIDA Aureliano Moura Brandão, número 1930, bairro Parque Estoril, FUNDOS: Fundos; 
município RIBAS DO RIO PARDO- MS, CEP: 79.180-000. 

WILIAN DO CARMO DE OLIVEIRA, nacionalidade BRASILEIRA, Casado, Comunhão 
Parcial, nascido em 10/04/1982, profissão: Balconista, nu do CPF: 224.819.148-05, identidade: 
30982053, órgão expedidor: SSP-MS, RESIDENTE E DOMICILIADO no(a): RUA Joaquim 
Alves Fontoura, número 404, bairro NSR Conceição TI, município RIBAS DO RIO PARDO -
MS, CEP: 79.180-000. 

Únicos sócios da "Sociedade Empresária" que gira sob a denominação social de DROGARIA R 
& W L TDA, organizada por instrumento particular de contrato registrado e arquivado na Junta 
Comercial do Estado de Mato Grosso do Sul, em 18/12/2023, sob o NIRE: 54201713491, com 
sede em Ribas do Rio Pardo/ MS, à Av. Aureliano Moura Brandão, nº. 1063, Sala 01, Jardim 
Vista Alegre, CEP 79.180-000, inscrita no CNPJ sob o nº. 53.245.390/0001-26, resolvem, por 
este e na melhor forma de direito, promover as seguintes alterações em seus atos constitutivos: 

DAS ALTERAÇÕES 

Cláusula Primeira - A sociedade adotará o seguinte nome empresarial: FARMÁCIAS 
LUMINALTDA 

Cláusula Segunda - A sociedade adotará como titulo de estabelecimento: FARMÁCIAS 
LUMINA 

Cláusula Terceira - A administração da sociedade será exercida exclusivamente pelo sócio 
RONILDO GARCIA DE OLIVEIRA, que representará legalmente a sociedade e poderá 
praticar todos os atos pertinentes à gestão da sociedade, em nome da pessoa jurídica, dentre ele(s): 

A) abrir, movimentar e encerrar contas correntes e/ou contas de pagamento, inclusive por meio 
de cartão de crédito e/ou débito; 
B) realizar transferências ou cobranças via DOC, TED, Pix e/ou qualquer outro meio; 
C) contratar ou renegociar empréstimos e/ou financiamentos; 
D) realizar ou resgatar aplicações financeims e/ou investimentos; 
E) contratar ou cancelar seguros; 
F) outorgar procurações que contenham os poderes previstos acima; 
G) prestar garantias; 
H) solicitar a aquisição de novos produtos financeiros; 

Cláusula Quarta - RONILDO GARCIA DE OLIVEIRA retro qualificado, cede e transfere 
121.600 de suas quotas à MARCELLO EDUARDO DE MIRANDA, brasileiro, casado, 
comunhão parcial, maior, capaz, médico, portador da CLRG número 2.470.203-SEJUSP/MS, 
inscrito no CPF/MF sob o número 775.536.401-15, RESIDENTE E DOMICLLIADO no(a): R. 
José Mariano, 136- Jardim Bela Vista, Campo Grande- MS, 79.0031-06. 

Cláusula Quinta - WILIAN DO CARMO DE OLIVEIRA retro qualificado, cede e transfere 
176.000 de suas quotas à MARCELLO EDUARDO DE MIRANDA, brasileiro, casado, 
comunhão parcial, maior, capaz, médico, portador da CI.RG número 2.470.203-SEJUSP/MS, 

l'"J!Jf Junta Comercial do Estado de Mato Grosso do Sul !1...1! Certifico registro sob o nº 55333935 em 22/01/2024 da Empresa FARMACIAS LUMINA LTDA, CNPJ 53245390000126 e protocolo 240032365 -
~ 16/01/2024. Autenticação: 35B1C3B7852CD353CFEEF2C4B2E50327F1DBEA9. Márcio Cavassa do Valle - Secretário-Geral. Para validar <Hte 

documento, acesse http:/fwww.jucems.ms.gov.br e informe nº do protocolo 24/003.236-5 e o código de segurança ldJe Esta cópia foi aulenlicadc1 
dlgllalmenle e assinada em 22/01/2024 por Márcio Cavassa do Valle Secretário-Geral. 
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FLS. ~9 
PROC. OJIJ/ J.S 
Rua.-..-& __ 

inscrito no CPF/MF sob o número 775.536.401-15, RESIDENTE E DOMICILIADO no(a;-J. 
José Mariano, 136 - Jardim Bela Vista, Campo Grande - MS, 79.0031-06. 

Resolve(m), em comum acordo (se for o caso), consolidar o contrato da sociedade limitada, 
mediante as condições e cláusulas seguintes: 

CONTRA TO SOCIAL CONSOLIDADO 
FARMÁCIAS LUMINA L TOA 

CNPJ: 53.245.390/0001-26 
NIRE: 54201713491 

DO NOME EMPRESARIAL (ART. 997, li, DO CC) 

Cláusula Primeira - A sociedade gira sob o seguinte nome empresarial: FARMÁCIAS 
LUMINALTDA 

Parágrafo único - A sociedade tem como título de estabelecimento: FARMÁCIAS LUMINA 

DA SEDE (ART. 997, Il, DO CC) 

Cláusula Segunda - A sociedade tem sua sede e foro na Avenida Aureliano Moura Brandao, 
número 1063, bairro Jardim Vista Alegre, Sala: 01;, município Ribas Do Rio Pardo - MS, CEP: 
79.180-000. 

DO OBJETO SOCIAL (ART. 997, II, DO CC) 

Cláusula Terceira - A sociedade tem por objeto o exercício das seguintes atividades econômicas: 

COMERCIO VAREJISTA DE PRODUTOS FARMACEUTICOS, SEM MANIPULACAO 
DEFORMULAS COMERCIO VAREJISTA DE PRODUTOS ALlMENTlCIOS OU 
ESPECIALIZADO COMERCIO V AREilSTA DE PRODUTOS ALIMENTICIOS OU 
ESPECIALIZADO EM PRODUTOS ALIMENTICIOS COMERCIO VAREJISTA DE 
COSMETICOS, PRODUTOS DE PERFUMARJA E DE HIGIENE PESSOAL COMERCIO 
VAREJISTA DE ARTIGOS MEDICOS E ORTOPEDICOS. 

DO INiCIO DAS ATIVIDADES E DO PRAZO (ART. 53, III, F, DO DECRETO Nº 1.800, 
DE 1996) 

Cláusula Quarta - A sociedade iniciou suas atividades a partir de 15/12/2023 e seu prazo de 
duração é indeterminado. 

DO CAPITAL SOCIAL (ART. 997, Ili E IV E ARTS. 1.052 E 1.05S DO CC) 

Cláusula Quinta - O capital social é de R$ 620.000,00 (SEISCENTOS e VINTE MIL reais) 
divididos em 620.000 quota(s), no valor nominal de R$ 1,00 (UM real), cada uma, formado por 
R$ 620.000,00 (SEISCENTOS e VINTE MIL reais) em moeda corrente do País. 

Parágrafo Único. O capital encontra-se subscrito e integralizado pelo(s) sócio(s) da seguinte 
forma: 

1 !i Junta Comercial do Estado de Mato Grosso do Sul 
Certifico registro sob o nº 55333935 em 22/01/2024 da Empresa FARMACIAS LUMINA LTDA, CNPJ 53245390000126 e protocolo 240032365 • 

::;;;;;;;: 16/01/2024. Autenticação: 35B 1 C3B7852C0353CFEEF2C4B2E50327F1 OBEA9. Márcio Cavassa do Valle • Secretário-Geral. Para validar este 
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FLS. _____ 2_~,_;;.. __ 

PROC íl2fll~ 
~ RUB. 

'--Sócio NºdeOuotas Valor 
RONILDO GARCIA DE OLIVEIRA 198.400 R$ 198.400,00 
WILIAN DO CARMO DE OLIVEIRA 124.000 R$ 124.000,00 
MARCELLO EDUARDO DE MIRANDA 297.600 R$ 297 .600.00 
Total 620.000 R$ 620.000,00 

DA ADMINISTRAÇÃO (ARTS. 997, VI; 1.013; 1.015; 1.064 DO CC) 

Cláusula Sexta - A administração da sociedade é exercida exclusivamente pelo sócio RONILDO 
GARCIA DE OLIVEIRA, que representará legalmente a sociedade e poderá praticar todos os 
atos pertinentes à gestão da sociedade, em nome da pessoa jurídica, dentre ele(s): 

A) abrir, movimentar e encerrar contas correntes e/ou contas de pagamento, inclusive por meio 
de cartão de crédito e/ou débito; 

B) realizar transferências ou cobranças via DOC, TED, Pix e/ou qualquer outro meio; 

C) contratar ou renegociar empréstimos e/ou financiamentos; 

D) realizar ou resgatar aplicações financeiras e/ou investimentos; 

E} contratar ou cancelar seguros; 

F) outorgar procurações que contenham os poderes previstos acima; 

G) prestar garantias; 

H) solicitar a aquisição de novos produtos financeiros; 

DO BALANÇO PATRIMONIAL (ART. 1.065 DO CC) 

Cláusula Sétima - Ao término de cada exercício, em 31 de dezembro, o administrador prestará 
contas justificadas de sua administração, procedendo à elaboração do inventário, do balanço 
patrimonial e do balanço de resultado econômico, cabendo ao(s) sócio(s), os lucros ou perdas 
apuradas na proporção de suas quotas (se for o caso). 

DA DECLARAÇÃO DE DESIMPEDIMENTO DE ADMINISTRADOR (ART. 1.011, § 1ª, 
DO CC E ART. 37, li, DA LEI N" 8.934, DE 1994) 

Cláusula Oitava - O(s) administrador(es) da empresa declara(m), sob as penas da lei, que não 
está(ão) impedido(s) de exercer a administração da empresa, por lei especial, ou em virtude de 
condenação criminal, ou por se encontrar sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda que 
temporariamente, o acesso a cargos públicos; ou por crime falimentar, de prevaricação, peita ou 
suborno, concussão, peculato, ou contra a economia popular, contra o sistema financeiro nacional, 
contra normas de defesa da concorrência, contra as relações de consumo, fé pública, ou a 
propriedade. 

DO ENQUADRAMENTO (ME OU EPP) 

Cláusula Nona - Os sócios declaram que a sociedade se enquadra como Empresa de Pequeno 
Porte - EPP, nos tennos da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006, e que não se 

MI Junta Comercial do Estado de Mato Grosso do Sul 
Certifico registro sob o nº 55333935 em 22/01/2024 da Empresa FARMACIAS LUMINA L TOA, CNPJ 53245390000126 e protocolo 240032365 • = 16/01/2024. Autenticação: 35B1C3B7852CD353CFEEF2C4B2E50327F1DBEA9. Márcio Cavassa do Valle •Secretário-Geral.Para validar este 
documento, acesse http://www.jucems.ms.gov.br e informe nº do protocolo 24/003.236-5 e o código de segurança ldJe Esta cópia foi autenticada 
digitalmente e assinada em 22/01/2024 por Márcio Cavassa do Valle Secretário-Geral. (Ç) pâg. 5/9 



FLS. _ _...e... .. ~ ........ ----
PROC.---1\.0~®Ml--/JS ____ _ 
RUB. )b ____ _ 

enquadra em qualquer das hipóteses de exclusão relacionadas no § 4° do art. 3º da men~ 
lei. (art. 3º, II, da Lei Complementar n" 123, de 2006) 

Cláusula Décima - A(s) parte(s) elege(m) o foro RIBAS DO RIO PARDO - MS para dirimir 
quaisquer dúvidas decorrentes do presente instrumento contratual, bem como para o exercício e 
cumprimento dos direitos e obrigações resultantes deste contrato, renunciando a qualquer outro, 
por mais privilegiado que possa ser. 

E, por estar assim constituída, assina(m) o presente instrumento particular, em via única. 

Ribas do Rio Pardo - MS, 17 de janeiro de 2024. 

RONILDO GARCIA DE OLIVEIRA: Sócio/Administrador 

WILIAN DO CARMO DE OLIVEIRA: Sócio 

MARCELLO EDUARDO DE MIRANDA: Sócio 

.-U Junta Comercial do Estado de Mato Grosso do Sul 
~ Certifico registro sob o nº 55333935 em 22/01/2024 da Empresa FARMACIAS LUMINA LTDA, CNPJ 53245390000126 e protocolo 240032365-
~ 16/01/2024. Autenticação: 35B1C3B7852CD353CFEEF2C4B2E50327F1DBEA9. Márcio Cavassa do Valle - Secretário-Geral. Para validar este 

documento, acesse http://www.jucems.ms.gov.br e informe nº do protocolo 24/003.236-5 e o cód'go de segurança ldJe Esta cópia foi autenticada 
digitalmente e assinada em 22/01/2024 por Márcio Cavassa do Valle Secretário-Geral. 
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JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE MATO GROSSO 
DO SUL 

Registro Digital 

Documento Principal 

Identificação do Processo 
Número do Protocolo Número do Processo Módulo Integrador Data 

24/003.236-5 MSP2400001666 12/01/2024 

Identificação do(s) Assinante(s) 
CPF Nome Data Assinatura 

775.536.401-15 1 MARCELLO EDUARDO DE MIRANDA 19/01/2024 

Assinado utilizando assinaturas avançadas -~ -:b~m... ... 

790.165.961-00 IRONILDO GARCIA DE OLIVEIRA 119/01/2024 

Assinado utilizando assinaturas avançadas goubr-4~ !Jk_ 

224.819.148-05 IWILIAN DO CARMO DE OLIVEIRA 119/01/2024 

Assinado utilizando assinaturas avançadas gc,,hr.- ~ i!P-1o•. 

~ ,1 Junta Comercial do Estado de Mato Grosso do Sul 
Certifico registro sob o nº 55333935 em 22/01/2024 da Empresa FARMACIAS LUMINA LTDA, CNPJ 53245390000126 e protocolo 240032365 -

~ 16/01/2024. Autenticação: 35B1C3B7852CD353CFEEF2C4B2E50327F1DBEA9. Márcio Cavassa do Valia - Secretário-Geral. Para validar este 
documento, acesse http://www.jucems.ms.gov.br e informe n• do protocolo 24/003.236-5 e o código de segurança ldJe Esta cópia foi autenticada 
digitalmente e assinada em 22/01/2024 por Márcio Cavassa do Valle Secretário-Geral. 
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FLS. .2U 
Sistema Nacional de Registro de Empresas Mercantil - SINREM 
Governo do Estado de Mato Grosso do Sul 
Secretaria de Estado da Fazenda do Estado de Mato Grosso do Sul 
Junta Comercial do Estado de Mato Grosso do Sul 

PROC. QJl,/JS 

RUB.- ~ 

TERMO DE AUTENTICAÇÃO - REGISTRO DIGITAL 
Certifico que o ato, assinado digitalmente, da empresa FARMAClAS LUMINA L TDA, de CNPJ 53.245.390/0001-26 
e protocolado sob o número 24/003.236-5 em 16/01/2024, encontra-se registrado na Junta Comercial sob o número 
55333935, em 22/01/2024. O ato foi deferido eletronicamente pelo examino.dor Arlete Alves Pereira. 
Certifica o registro, o Secretário-Geral, Márcio Cavassa do Valle. Para sua validação, deverá ser acessado o sitio 
eletrônico do Portal de Serviços / Validar Documentos (https://ponalservicos.jucems.ms.gov.br/Portal/pages/ 
imagemProcesso/viaUnica.jsf) e informar o número de protocolo e chave de segurança. 

CPF Nome Data Assinatura 

790.165.961-00 RONILDO GARCIA DE OLIVEIRA 19/01/2024 

Assinado utilizando assinaturas avançadas 

775.536.401-15 MARCELLO EDUARDO DE MIRANDA 19/01/2024 

Assinado utilizando assinaturas avançadas 

224.819 .148-05 WILIAN DO CARMO DE OLIVEIRA 19/01/2024 

Assinado utilizando assinaturas avançadas 

CPF Nome Data Assinatura 

790.165.961-00 RONILDO GARCIA DE OLIVEIRA 19/01/2024 

Assinado utilizando assinaturas avançadas 

775.536.401-15 MARCELLO EDUARDO DE MIRANDA 19/01/2024 

Assinado utilizando assinaturas avançadas 

224.819.148-0S WILIAN DO CARMO DE OLIVEIRA 19/01/2024 

Assinado utilizando assinaturas avançadas 

Data de início dos efeitos do registro (art. 36, Lei 8.934/1994): 17/01/2024 

Documento assinado eletronicamente por Arlete Alves Pereira, Servidor(a) Público(a), em 
22/01/2024, às 08: 19. 

■ 
. ' -. . . 

l!I . .,. . 

A autencidade desse documento pode ser conferida no portal de seryjços da juçems informando o 
número do protocolo 24/003.236-5. 

~ J Junta Comercial do Estado de Mato Grosso do Sul 
Certifico registro sob o nº 55333935 em 22/01/2024 da Empresa FARMACIAS LUMINA L TOA, CNPJ 53245390000126 e protocolo 240032365 -

~ 16/01/2024. Autenticação: 35B1C3B7852C0353CFEEF2C4B2E50327F1DBEA9. Márcio Cavassa do Valle •Secretário-Geral.Para validar este 
documento, acesse http://www.jucems.ms.gov.br e informe nº do protocolo 24/003.236-5 e o código de segurança ldJe Esta cópia foi autenticada 
digitalmente e assinada em 22/01/2024 por Márcio Cavassa do Valle Secretário-Geral. 
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JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE MATO 
GROSSO DO SUL 

Registro Digital 

O ato foi assinado digitalmente por : 

Identificação do(s) Assinante(s) 

CPF Nome ~ 

311.958.731-15 MARCIO CAVASSA DO VALLE 

Campo Grande. segunda-feira, 22 de janeiro de 2024 

FLS. ó2J..y 

PROC. OJ6/rt5 

RUB. & 

~ Junta Comercial do Estado de Mato Grosso do Sul 
~ Certifico registro sob o nº 55333935 em 22/01/2024 da Empresa FARMACIAS LUMINA L TOA, CNPJ 53245390000126 e protocolo 240032365 -
- 16/01/2024. Autenticação: 35B1C3B7852CD353CFEEF2C4B2E50327F1DBEA9. Márcio Cavassa do Valle - Secretário-Geral. Para validar este 

documento, acesse http://www.jucems.ms.gov.br e informe nº do protocolo 24/003.236-5 e o código de segurança ldJe Esta cópia foi autenticada 
digitalmente e assinada em 22/0112024 por Márcio Cavassa do Valle Secretário-Geral. 
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FLS. ~~ 

• 

MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 

. Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 

PROC._ Olh/J.S 
RUB. ~ 

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS 
FEDERAIS E A DIVIDA ATIVA DA UNIÃO 

Nome: FARMACIAS LUMINA LTDA 
CNPJ: 53.245,390/0001-26 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que: 

1. constam débitos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) com 
exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 da Lei n° 5.172, de 25 de outubro de 1966 -
Código Tributário Nacional (CTN), ou objeto de decisão judicial que determina sua 
desconsideração para fins de certificação da regularidade fiscal, ou ainda não vencidos; e 

2. não constam inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) na Procuradoria-Geral da Fazenda 
Nacional (PGFN). 

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão 
negativa. 

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para 
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do 
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas 
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n° 8.212, de 24 de julho de 1991. 

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos 
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>. 

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n° 1.751, de 2/10/2014. 
Emitida às 14:00:40 do dia 07/10/2024 <hora e data de Brasília>. 
Válida até 05/04/2025. t 
Código de controle da certidão: 4D81.A9B7.7535.57DB 
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 



FLS. _ __,Qi;;,.~~-

PROC._QJtí~t~~..._

GOVERNO DO ESTADO DE MATO GROSSO DO SU/iJ.Js._zR~,-----
SECRETARIA DE ESTADO DE FAZENDA 'J 

• 
PROCURADORIA-GERAL DO ESTADO 

CERTIDAO NEGATIVA DE DÉBITOS NÚM 181815/2025 

Contribuinte:FARMACIAS LUMINA LTDA 
CCE: 28.493.191-8 

Certifico que, verificando os registros relativos aos controles de cré
ditos tributários do Estado, constatou-se que, até a presente data, não 
constam dívidas decorrentes de créditos tributários constituídos e débi t os 
não tributários, inscritos ou não em dívida ativa, pendentes de pagament o, 
e nem pendências de obrigações acessórias e cadastrais, de responsabilidade 
do sujeito passivo acima indicado. 

... . : ::-/ -~ 
Fica ressalvado o direito· -~-d e i ó . E·s tado de Mato Grosso do Sul apurar, 

constituir, inscrever e cobr : ~i~q~~~utários e não tributári os ante-
riores e posteriores, inclus ~ ~-~g;,~~mpreendido nesta certidão. 

Esta certidão refere-s 
Secretaria de Estado de 

Certidão expedida com b'1l:s ' 
de 1. 997; art. 178 do Regulame~"to 
18 de setembro de 1998, e art. 
2020. 

~~"""-·' ~ ~ al do contribuinte do âmbito d a 
âoria-Geral do Estado. 

r•:C," 
4· da Lei n. 1.810, 22 de dezembro 

, aprovado pelo Decr eto nº 9203, de 
3° do Decreto n . 15.491, de 5 de agosto de 

Certidão emitida às 08:32:35 horas do dia 26/02 / 2025 (hora e data -

MS). certidão válid,(,:.:=:.. ~a:·a contar da data de sua expedição. 

A autenticidad~ -des~~ - tertidão deverá ser confirmada na pági na da 
Secretaria de Estado de Fazenda (www.sefaz.ms.gov.br) ou da Procuradoria
Geral do Estado (www.pge.ms.gov.br). 

e-mail: sercucob@fazenda.ms.gov.br 
www .sefaz.ms.gov.br 

,i'll'r ..-, ----,..- ,..., "":l:::n:::::::t =±~ , -- - ~--~--,.,;- ~ • • 



Voltar li lmprímir 

CAIX A 
CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Certificado de Regularidade 
doFGTS-CRF 

Inscrição: 
Razão 

Social: 

53. 245.390/0001-26 

FARMACIAS LUMINA LTDA 

FLS. ~9-
PROC. QJ6./J.,5 RUB.4, ___ _ 

Endereço: RUA AV AURELIANO MOURA BRANDAO 1063 SALA 01 / JARDIM VISTA 
ALEGRE / RIBAS DO RIO PARDO / MS / 79180-000 

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a 
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o 
Fundo de Garantia do Tempo de Service - FGTS. 

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de 
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, 
decorrentes das obrigações com o FGTS. 

Validade:10/03/2025 a 08/04/2025,. 

Certificação Número: 2025031023186186681106 

Informação obtida em 24/03/2025 16:46:29 

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta 
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa: 
www.caixa.gov.br 



~ODER J UDICTÁRI C 
~nsT -:-ÇA r,o TR?.TP.LHO 

FLS. ó2,;t8 

PROC. OJ{i(7J.S 
RUB. ~ 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS 

Nome: FARMACIAS LUMINA LTDA (MATRIZ E FILIAIS) 
CNPJ: 53.245.390/0001-26 
Certidão nº: 11275383/2025 
Expedição: 26/02/2025, às 09:57:55 
Validade: 25/08/2025 ~- 180 (cento e oitenta) dias, contados da data 
de sua expedição. 

Certifica-se que FARMACIAS LUMINA LTDA (MATRIZ E FILIAIS), inscrito(a) 
no CNPJ sob o nº 53.245.390/0001-26, NÃO CONSTA como inadimplente no 
Banco Nacional de Devedores Trabalhistas. 
Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação 
das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.º 12.440/2011 e 
13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022. 
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos 
Tribunais do Trabalho. 
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação 
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais. 
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua 
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalh o na 
Internet (http://www.tst.jus.br). 
Certidão emitida gratuitamente. 

INFORMAÇÃO IMPORTANTE 
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados 
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas 
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações 
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em 
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos 
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a 
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes 
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do 
Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por 
disposição legal, contiver força executiva. 



24/0312025 0009412138 
~~ ~~E~~,~~~~~~~~ P O D E R J U D I C I Á R I O 
,,, ..... TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO MATO GROSSO DO suLFLS. --..;;~_;2.;_B.;;;..._ __ _ 

PROC. Ú J!:./J.5 ~,;~ 
CERTIDÃO ESTADUAL RUB.-~~~=-----

FALÊNCIA, CONCORDATA, RECUPERAÇÃO JUDICIAL E 
EXTRAJUDICIAL 

CERTIDAO Nº: 9056820 FOLHA: 1/1 

.;~, .. -.-.t'Ç .. ~~':;:t , ... ~ 
............ _.. ~,. '"' ;/ ! 

(}I ~,. ,.,..$,' r,:r !J 

CERT!FICO que, pesquisando os registros,,.de 'êlistrib4_ições de feitos cíveis, na base de dados do 
sistema de automà~o-da'lJÚstiça do Estado de Mato Grosso do Sul' até a data de 23/03/2025, verifiquei NADA 
CONSTAR contra: '\\ - •-,a~~ 

~ f 
FARMACIAS LUMl~f LTDA, portador do CNPJ: 53.215.390/0001-26. ouu•~"j)t• ............................... .,. ,. j~ ~ 

OBS~kVAÇÕES: ~~! Íi :4:,~::..~ 

.~,. f li ""lr~-1:, -
a) Os dados que-íserviram de pa~metros para a realizaçã.o da busca, para fins de expedição~desta certidão, 
foram inseridos p_e lo usuário e suas con_ferência1fCÓm~~-. te'àÕ-interessa_ do/.destinatário. ·...;;~i .,y ·,~ ~r-- k~r ~ ....._:it};-. .r / 
b) A confirmação da autenticidadé'{ê!este documento~ P.Oderá ser feita '.1iõ•.,..prazo máximo de 30 (trinta) dias, 
contados a partlr1da data de sua émissão, no endereço·(eletrônico: www.tjms.jus.br. dlsponlvel no menu e-Saj, 
utilizando-se o.~úinero do pedid°;é Ô número da Certicl~~1 _,' ·1 ' -=·;. 

. 1 1 r. ~1 . . r 
Cer_tidão expedi1a gratuitam~nte pela il\~ 1 et, com va~!dade :de 30, dias. .tf 

~,, ; 1 , . ~ -' l ·· " 
;.J, / j ·. l.·;_,Ribas do Rio Pardô, segunda-feira, 24 get março de 2025. ;;, r r.1u , 1 - ..v a l;'';"'l....,.IT'IIU'' .... ~""-~,-- 1-! u 'r ___ i:tn,.~ ··7 !'f 

;r. \1, ., , ~ j 1 ..... ~ 1'1 
1f ~- .t-"V' •:.::.---~i!nt:.------> ~, ,;/6

1 
,.: w. ~.__u,--~ ... ~:;:~~--:::-.... -'li:.. !;J,· ...... 1:ti_i~ 

~-· ~ - . •·! ~... .'!l 

!: -~ _/·:"' il .. '/41 
i~~~"!~( - ;Ç~ •;-•,; 

~:'.".._:!~.!:,~ ~~~.... ~ 

0009412138 
PEDIDO Nº: 
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• 
MUNICÍPIO DE RIBAS DO RIO PARDO FLS. .23() 
Diretoria do Departamento de Finanças 

(),JÍ.,/JS CNPJ: 03501541000191 FROC. 

RUA CONCEIÇÃO DO RIO PARDO, Nº 1725 - CENTRO RUB. ~ 
ALVARÁ DE VIGILÂNCIA SANITÁRIA 

\f 

[ ~ do Cadastro 
004504574 1 

[ ~ da lnsc:rlçlo 
004504574 

] [ N" do Alvar, 
226/2025 

) [Validade_ . 
f0/12/2025 ) 

-Contribuinte 
Nome: FARMACIAS LUMINA LTDA 
CPF/CNPJ: 53245390000126 

RG/lnsc 
Nome Fantas.: FARMACIAS LUMINA 

_Endereço 
Logradouro: AURELIANO MOURA BRANDAO Número: 1063 

Complemento: SALA01 CEP: 79180000 
Bairro: JARDIM V. ALEGRE 
Cidade: RIBAS DO RIO PARDO Estado: MS 

-Atividade Principal 
4771701 COMERCIO VAREJISTA DE PRODUTOS FARMACEUTICOS, SEM MANIPUlACAO DE FORMUlAS 

- Horário de Funcionamento 

Melo de Semana S4bado Domingo Feriado 

Das:OAté: O Das:OAt6:0 Das:OAté:O Das:OAl6:0 

!º-· l 
--Detalhamento da AUvldade 

ÍValldador 

AF8175244E99958C ] (Código ] 
[:--··- 1 

Estabelecimento autorizado a excercer a atividade [Código do ISS l 
supra por perlodo, a critério da Administração 

Públlca -Divisão de Tribulaçao 

ORGÃO EXPEDIDOR 

~~ ~trrRAÔÃSILVA 

AFIXAR EM LOCAL VJSiVEL NO ESTABELECIMENTO 

Digitalizado com CamScanner 



FLS. ~3~ 

DECLARAÇÃO CONJUNTA 

PRQC __ ())f/J.s 
RUB. ~ 

A empresa FARMACIAS LUMINA L TOA DECLARA para os devidos fins, que: 

(1) Conhece, aceita e se submete a todas às condições estabelecidas no processo e seus 
anexos, bem como, às disposições técnicas e oficiais, tendo recebido todos os documentos e 
informações necessárias para o cumprimento integral e pleno das obrigações assumidas, relativas 
ao certame. 

(2) Se compromete, formalmente, para satisfazer a execução do objeto de acordo com os 
prazos, planejamentos e especificações que fazem parte integrante e complementar do processo, 
pelo preço e condições constantes da proposta ofertada, assim como assegurar à Administração 
o fiel cumprimento das obrigações a serem assumidas, salvo por motivo justo decorrente de fato 
superveniente, caso fortuito ou força maior, sujeitando-se às penalidades cabíveis, na forma da 
Lei. 

(3) Está ciente das condições do processo, que responderá pela veracidade e autenticidade 
das informações constantes da documentação e proposta oferecida ao certame, e que, se 
necessário, à qualquer tempo, fornecerá informações e documentações complementares, sempre 
que solicitadas pela Administração. 

(4) Declara que manterá durante a execução do contrato, em compatibilidade com as 
obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas no processo; 

(5) Não possui em seu quadro permanente de pessoal, empregados menores de 18 (dezoito) 
anos, em trabalho noturno, perigoso ou insalubre, ou ainda, de 16 (dezesseis) anos, em qualquer 
trabalho, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos, nos termos do inciso 
XXXIII, art. 7°, da Constituição Federal de 1988, relativo à proibição do trabalho do menor. (Lei 
Federal nº 9.854/1999) 

(6) Inexiste qualquer ato e/ou fato impeditivo, que possa comprometer sua idoneidade moral, 
financeira, técnica ou econômica, de participar do presente processo, bem como, também, que: 

(7) Não se enquadra nos impedimentos nos termos do art. 14 da Lei nº 14.133/2021. 

(8) Cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado 
da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas, nos termos do inciso IV 
do art. 63 da Lei n. 14.133/2021. 

(9) Não há no quadro societário da empresa, proprietários, dirigentes e/ou administradores, 
qualquer pessoa que, considerando o cônjuge, o(a) companheiro(a) ou o parente em linha reta ou 
colateral, por consanguinidade ou afinidade, até o 3° (terceiro) grau, seja familiar de: 

(i) Dirigente do órgão ou entidade contratante 

(ii) Agente público que desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão 
do contrato. 

, ,. ...... .... ~ ........ """"'-- ,, - ,.._, ~ ..... ... i 



FLS. ~:.t./ ----....... ---
PRoc. vJ/ílJ.;s 

(10) Sendo microempresas e empresas de pequeno porte declara a oompatibllrillltli>-liAaw;ei~ 
da atual contratação com as demais receitas do exercício, nos termos do §2º do art. 4º da Lei n~ 
14.133/2021; 

(11) Declara que suas propostas econômicas compreendem a integralidade dos custos para 
atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, 
nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de 
conduta vigentes na data de entrega das propostas. 

Ribas do Rio Pardo, 27 de março de 2025. 

LU INÃ\i:rõk i V' 
45.3 OJOOR11'-' 

FARMACIAS LUMINA LTDA 



Zimbra 

Zimbra compras.saude@ribasdoriopardo.ms.gov.br 

Aquisição Emergencial de Medicamentos de Ordem Judicial - FMS de Ribas do Rio 
Pardo/MS 

De : Compras Saúde 
<compras.saude@ribasdoriopardo.ms.gov. br> 

seg., 17 de fev. de 2025 08:34 

~ 1 anexo 
Assunto : Aquisição Emergencial de Medicamentos de Ordem 

Judicial - FMS de Ribas do Rio Pardo/MS 

Para : ribasdoriopardo808 
.233 FLS. --=-~-,-----

PROC. QJfJ/olS < ribasdoriopardo808@acessopopular.com. br> 

Bom dia, RUB. cy 
Segue em anexo, documento para formulação de cotação objetivando a 
aquisição emergencial de medicamentos de ordens judiciais, para atender o Fundo 
Municipal de Saúde de Ribas do Rio Pardo/MS. 
Favor enviar o documento devidamente preenchido, datado e assinado. 
Observar os critérios para execução do objeto apontados no documento de cotação. 
Outrossim, enviar juntamente com a cotação as seguintes documentações relativas a 
habilitação: 

A documentação relativa à HABILITAÇÃO JURÍDICA, conforme a constituição consistirá 
em: 

a) Cédula de identidade ou documento equivalente do (s) sócios; 

b) tratando-se de empresa individual, requerimento de empresário individual, 
devidamente registrado na Junta Comercial (sede da licitante); ou 

c) tratando-se de sociedades comerciais, ato constitutivo ou estatuto em vigor e 
suas alterações posteriores ou instrumento consolidado, devidamente registrado na Junta 
Comercial (sede da licitante); ou 

d) tratando-se de sociedades por ações (S/A), ato constitutivo ou estatuto em 
vigor e suas alterações posteriores ou instrumento consolidado, devidamente registrado 
na Junta Comercial (sede da licitante), acompanhado de documentos de eleição dos 
atuais administradores em exercício; ou 

e) tratando-se de sociedades civis, ato constitutivo ou estatuto em vigor e suas 
alterações posteriores ou instrumento consolidado, devidamente registrado no Cartório de 
Registro Civil de Pessoas Jurídicas (PJ), acompanhado de prova da diretoria em 
exercício; ou 

f) tratando-se de microempreendedor individual (MEi), Certificado da Condição 
de Microempreendedor Individual - CCMEI, ou 

g) tratando-se de sociedades cooperativas, ato constitutivo ou estatuto em vigor e 
última alteração subsequente, com fulcro no art. 14, da Lei Federal nº 5.764/1971, 
acompanhado do "modelo de gestão operacional", conforme disposto no art. 10, § 1°, e/e 
art. 11, da IN nº 05/2017 (MPDG), ou 

https://mail.ribasdoriopardo.ms.gov.br/h/printmessage?id=6694&tz=America/Caracas 113 



Zimbra 

h) tratando-se de empresa ou sociedade estrangeira, ato de registro ou decreto 
de autorização para funcionamento no País, expedido pelo órgão competente, quando a 
atividade assim o exigir; 

Documentação relativa à regularidade FISCAL E TRABALHISTA, consistirá em: 

a) Prova de regularidade para com a Fazenda Federal e a Seguridade Social 
(INSS), mediante Certidão Negativa de Débitos (CND), ou, Certidão Positiva de Débitos 
com Efeitos de Negativa (CPN), relativos aos Créditos Tributários Federais e à Dívida 
Ativa da União, expedida conjunta pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e 
pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), na forma da Lei. (Portaria 
Conjunta RFB/PGFN nº 1.751/2014) 

b) Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual, mediante Certidão 
Negativa de Débitos (CND), ou, Certidão Positiva de Débitos com Efeitos de Negativa 
(CPN), relativos aos Créditos Tributários de ICMS, expedida pelo órgão competente, 

· relativa ao domicílio ou sede da licitante que ora se habilita, na forma da Lei. 

c) Prova de regularidade perante o Fundo de Garantia por Tempo De Serviço 
(FGTS), mediante Certificado de Regularidade de Situação - CRF, demonstrando 
situação regular no cumprimento dos encargos sociais instituídos por Lei. (Lei Federal nº 
8.036/1990) 

d) Prova de regularidade perante a Justiça do Trabalho, mediante Certidão 
Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), ou, Certidão Positiva de Débitos com Efeitos de 
Negativa (CPN), expedida pelo TRIBUNAL SUPERIOR DO TRABALHO -
TST .(http://www.tst.jus.br)., nos termos do Decreto-Lei nº 5.452/1943, Consolidação das 
Leis do Trabalho. (art. 29, inciso V, da Lei 8.666/1993) 

A Documentos relativos à QUALIFICAÇÃO ECONÔMICA-FINANCEIRA consistirá em: 

a) Certidão negativa de falência ou de recuperação judicial, expedida pelo 
distribuidor, ou distribuidores, se for o caso, da sede da licitante, que esteja dentro do 
prazo de validade expresso na própria Certidão. 

a.1) Caso não houver prazo fixado, a validade será de 60 (sessenta) dias. 

a.2) Serão admitidas a participação, de empresas em recuperação judicial, desde que 
apresentem Plano de Recuperação aprovado e homologado judicialmente. 

A Documentos relativos à QUALIFICAÇÃO TÉCNICA consistirá em: 

a) Alvará de Licença sanitária de titularidade da empresa licitante, expedido pelo 
Órgão competente da esfera Estadual ou Municipal da sede do licitante, compatível com o 
objeto licitado. ó}3f FLS. ______ _ 

Atenciosamente, 

Walter Godoy Neto 
Secretaria Municipal de Saúde 
Ribas do Rio Pardo/MS 
67 99615 8989 

https://mail.ribasdoriopardo.ms.gov.br/h/printmessage?id=6694&tz=America/Caracas 
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RUB. <:r 
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Zimbra 

';j Cotação - MEDICAMENTOS DE ORDEM JUDICIAL.docx 
182 KB 

htlps://mail.ribasdoriopardo.ms.gov.brJh/printmessage?id=6694&tz=America/Caracas 
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Zimbra 

Zimbra compras.saude@ribasdoriopardo.ms.gov.br 

Aquisição Emergencial de Medicamentos de Ordem Judicial - FMS de Ribas do Rio 
Pardo/MS 

De : Compras Saúde 
<compras.saude@ribasdoriopardo.ms.gov.br> 

Assunto : Aquisição Emergencial de Medicamentos de Ordem 
Judicial - FMS de Ribas do Rio Pardo/MS 

Para : farmatop rochedo <farmatop.rochedo@gmail.com> 

seg., 17 de fev. de 2025 08:36 

FLS. o2J,6 

Bom dia, 

PROC. ôJf,/rlS RUB.-4 __ _ 
Segue em anexo, documento para formulação de cotação objetivando a 
aquisição emergencial de medicamentos de ordens judiciais, para atender o Fundo 
Municipal de Saúde de Ribas do Rio Pardo/MS. 
Favor enviar o documento devidamente preenchido, datado e assinado. 
Observar os critérios para execução do objeto apontados no documento de cotação. 
Outrossim, enviar juntamente com a cotação as seguintes documentações relativas a 
habilitação: 

A documentação relativa à HABILITAÇÃO JURÍDICA, conforme a constituição consistirá 
em: 

a) Cédula de identidade ou documento equivalente do (s) sócios; 

b) tratando-se de empresa individual, requerimento de empresário individual, 
devidamente registrado na Junta Comercial (sede da licitante); ou 

e) tratando-se de sociedades comerciais, ato constitutivo ou estatuto em vigor e 
suas alterações posteriores ou instrumento consolidado, devidamente registrado na Junta 
Comercial (sede da licitante); ou 

d) tratando-se de sociedades por ações (S/A), ato constitutivo ou estatuto em 
vigor e suas alterações posteriores ou instrumento consolidado, devidamente registrado 
na Junta Comercial (sede da licitante), acompanhado de documentos de eleição dos 
atuais administradores em exercício; ou 

e) tratando-se de sociedades civis, ato constitutivo ou estatuto em vigor e suas 
alterações posteriores ou instrumento consolidado, devidamente registrado no Cartório de 
Registro Civil de Pessoas Jurídicas (PJ), acompanhado de prova da diretoria em 
exercício; ou 

f) tratando-se de microempreendedor individual (MEi), Certificado da Condição 
de Microempreendedor Individual - CCMEI, ou 

g) tratando-se de sociedades cooperativas, ato constitutivo ou estatuto em vigor e 
última alteração subsequente, com fulcro no art. 14, da Lei Federal nº 5.764/1971, 
acompanhado do "modelo de gestão operacional", conforme disposto no art. 10, § 1°, c/c 
art. 11, da IN nº 05/2017 (MPDG), ou 

h) tratando-se de empresa ou sociedade estrangeira, ato de registro ou decreto 
de autorização para funcionamento no País, expedido pelo órgão competente, quando a 

https:l/mail.ribasdoriopardo.ms.gov.br/h/printmessage?id=6698&tz=America/Caracas 1/2 
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:2..3+-FLS. _______ _ 

atividade assim o exigir; PROC. OJ:6{o2S 
Zimbra 

Documentação relativa à regularidade FISCAL E TRABALHISTA, consist~â'!1~---

a) Prova de regularidade para com a Fazenda Federal e a Segurida-de ~Iial 
(INSS), mediante Certidão Negativa de Débitos (CND), ou, Certidão Positiva de Débitos 
com Efeitos de Negativa (CPN), relativos aos Créditos Tributários Federais e à Dívida 
Ativa da União, expedida conjunta pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e 
pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), na forma da Lei. (Portaria 
Conjunta RFB/PGFN nº 1.751/2014) 

b) Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual, mediante Certidão 
Negativa de Débitos (CND), ou, Certidão Positiva de Débitos com Efeitos de Negativa 
(CPN), relativos aos Créditos Tributários de ICMS, expedida pelo órgão competente, 
relativa ao domicílio ou sede da licitante que ora se habilita, na forma da Lei. 

c) Prova de regularidade perante o Fundo de Garantia por Tempo De Serviço 
(FGTS), mediante Certificado de Regularidade de Situação - CRF, demonstrando 
situação regular no cumprimento dos encargos sociais instituídos por Lei. (Lei Federal nº 
8.036/1990) 

d) Prova de regularidade perante a Justiça do Trabalho, mediante Certidão 
Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), ou, Certidão Positiva de Débitos com Efeitos de 
Negativa (CPN), expedida pelo TRIBUNAL SUPERIOR DO TRABALHO -
TST (http://www.tst.jus.br), nos termos do Decreto-Lei nº 5.452/1943, Consolidação das 
Leis do Trabalho. (art. 29, inciso V, da Lei 8.666/1993) 

A Documentos relativos à QUALIFICAÇÃO ECONÔMICA-FINANCEIRA consistirá em: 

a) Certidão negativa de falência ou de recuperação judicial, expedida pelo 
distribuidor, ou distribuidores, se for o caso, da sede da licitante, que esteja dentro do 
prazo de validade expresso na própria Certidão. 

a.1) Caso não houver prazo fixado, a validade será de 60 (sessenta) dias. 

a.2) Serão admitidas a participação, de empresas em recuperação judicial, desde que 
apresentem Plano de Recuperação aprovado e homologado judicialmente. 

A Documentos relativos à QUALIFICAÇÃO TÉCNICA consistirá em: 

a) Alvará de Licença Sanitária de titularidade da empresa licitante, expedido pelo 
Órgão competente da esfera Estadual ou Municipal da sede do licitante, compatível com o 
objeto licitado. 

Atenciosamente, 

Walter Godoy Neto 
Secretaria Municipal de Saúde 
Ribas do Rio Pardo/MS 
67 99615 8989 
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Zimbra compras.saude@ribasdoriopardo.ms.gov.br 

Aquisição Emergencial de Medicamentos de Ordem Judicial - FMS de Ribas do Rio 
Pardo/MS 

De : Compras Saúde 
<compras.saude@ribasdoriopardo.ms.gov.br> 

Assunto : Aquisição Emergencial de Medicamentos de Ordem 
Judicial - FMS de Ribas do Rio Pardo/MS 

Para : ultrapopular dourados farmaceutica 

ter., 18 de mar. de 2025 10:20 

é!J 1 anexo 

FLS. .238 

Bom dia, 

< ultrapopular.dourados. farmaceutica@hotmail.com 
> 

PROC. ().J{;_( JS 

RUB.~----

Segue em anexo, documento para formulação de cotação objetivando a 
aquisição emergencial de medicamentos de ordens judiciais, para atender o Fundo 
Municipal de Saúde de Ribas do Rio Pardo/MS. 
Favor enviar o documento devidamente preenchido, datado e assinado. 
Observar os critérios para execução do objeto apontados no documento de cotação. 
Outrossim, enviar juntamente com a cotação as seguintes documentações relativas a 
habilitação: 

A documentação relativa à HABILITAÇÃO JURÍDICA, conforme a constituição consistirá 
em: 

a) Cédula de identidade ou documento equivalente do (s) sócios; 

b) tratando-se de empresa individual, requerimento de empresário individual, 
devidamente registrado na Junta Comercial (sede da licitante); ou 

c) tratando-se de sociedades comerciais, ato constitutivo ou estatuto em vigor e 
suas alterações posteriores ou instrumento consolidado, devidamente registrado na Junta 
Comercial (sede da licitante); ou 

d) tratando-se de sociedades por ações (S/A), ato constitutivo ou estatuto em 
vigor e suas alterações posteriores ou instrumento consolidado, devidamente registrado 
na Junta Comercial (sede da licitante), acompanhado de documentos de eleição dos 
atuais administradores em exercício; ou 

e) tratando-se de sociedades civis, ato constitutivo ou estatuto em vigor e suas 
alterações posteriores ou instrumento consolidado, devidamente registrado no Cartório de 
Registro Civil de Pessoas Jurídicas (PJ), acompanhado de prova da diretoria em 
exercício; ou 

f) tratando-se de microempreendedor individual (MEi), Certificado da Condição 
de Microempreendedor Individual - CCMEl, ou 

g) tratando-se de sociedades cooperativas, ato constitutivo ou estatuto em vigor e 
última alteração subsequente, com fulcro no art. 14, da Lei Federal nº 5.764/1971, 
acompanhado do "modelo de gestão operacional", conforme disposto no art. 10, § 1°, e/e 
art. 11, da IN nº 05/2017 (MPDG), ou 
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Zimbra 

h) tratando-se de empresa ou sociedade estrangeira, ato de registro ou decreto 
de autorização para funcionamento no País, expedido pelo órgão competente, quando a 
atividade assim o exigir; 

Documentação relativa à regularidade FISCAL E TRABALHISTA, consistirá em: 

a) Prova de regularidade para com a Fazenda Federal e a Seguridade Social 
(INSS), mediante Certidão Negativa de Débitos (CND), ou, Certidão Positiva de Débitos 
com Efeitos de Negativa (CPN), relativos aos Créditos Tributários Federais e à Dívida 
Ativa da União, expedida conjunta pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e 
pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), na forma da Lei. {Portaria 
Conjunta RFB/PGFN nº 1.751/2014) 

b) Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual, mediante Certidão 
Negativa de Débitos (CND), ou, Certidão Positiva de Débitos com Efeitos de Negativa 
(CPN), relativos aos Créditos Tributários de ICMS, expedida pelo órgão competente, 
relativa ao domicílio ou sede da licitante que ora se habilita, na forma da Lei. 

c) Prova de regularidade perante o Fundo de Garantia por Tempo De Serviço 
(FGTS), mediante Certificado de Regularidade de Situação - CRF, demonstrando 
situação regular no cumprimento dos encargos sociais instituídos por Lei. (Lei Federal nº 
8.036/1990) 

d) Prova de regularidade perante a Justiça do Trabalho, mediante Certidão 
Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), ou, Certidão Positiva de Débitos com Efeitos de 
Negativa (CPN), expedida pelo TRIBUNAL SUPERIOR DO TRABALHO -
TST (http://www.tst.jus.br)., nos termos do Decreto-Lei nº 5.452/1943, Consolidação das 
Leis do Trabalho. (art. 29, inciso V, da Lei 8.666/1993) 

A Documentos relativos à QUAUFICAÇÃO ECONÔMICA-FINANCEIRA consistirá em: 

a) Certidão negativa de falência ou de recuperação judicial, expedida pelo 
distribuidor, ou distribuidores, se for o caso, da sede da licitante, que esteja dentro do 
prazo de validade expresso na própria Certidão. 

a.1) Caso não houver prazo fixado, a validade será de 60 (sessenta) dias. 

a.2) Serão admitidas a participação, de empresas em recuperação judicial, desde que 
apresentem Plano de Recuperação aprovado e homologado judicialmente. 

A Documentos relativos à QUAUFICAÇÃO TÉCNICA consistirá em: 

a} Alvará de Licença Sanitária de titularidade da empresa licitante, expedido pelo 
Órgão competente da esfera Estadual ou Municipal da sede do licitante, compatível com o 
objeto licitado. 

Atenciosamente, 

Walter Godoy Neto 
Secretaria Municipal de Saúde 
Ribas do Rio Pardo/MS 
67 99615 8989 

https://mail.ribasdoriopardo.ms.gov.br/h/printmessage?id=7079&tz=America/Caracas 
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";j Cotação - MEDICAMENTOS DE ORDEM JUDICIAL.docx 
182 KB 
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.. ;~•,;.1,~ FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE .. ,. ~ tf~ -.;~1 R waldemar francisco da silva, 860 

J.L\~!1 CNPJ: 17.701.982/0001-41 
~ Resultado da Cotação Agrupado 

COTAÇÃO 

00027/25 

DESCRIÇÃO 

FLS. __ __.i...,__ __ _ 

PROc.-~---

RUB.-+-4..+------

Vencedor 

Aqulelçlo ernergenclal de medlcamentae para atender onfene Judlclala, com entrega Imediata, confonne aollcltaçlo da 
Secntarfa Munlcl de Sa(lde 

PRODUTO 
ITEM OESCRIÇAO DO PRODUTO UNIDADE QUANTIDADE 

1 011.001.008 ACCU-CHEKACTIVE COM 5()TIRÁs -- ex 40 

Accu-Chek Active com 50 tiras. Acondicionado em embalagem original de fábrica, contendo extemamente especificação do produto, Informações do 
fabricante, n• lote, data de fabricação e prazo de validade. O produto devera ter registro no Ministério da Saúde. 

PROPONENTES 

CODIGO I NOME 1 VLRUNIT. 1 TOTAL 

13172 MAIRA ALESSANDRA NOGUEIRA MARINO - COMERCIO DE 1 86,00 3.440,00 

13183 FARMACIAS LUMINA l TOA 94,99 3.799,60 

13173 ROCHA & BARRETOS L TOA 100,00 4.000,00 

Vencedor·- .. 86,00 3.440,00 

PRODUTO 
ITEM DESC~IÇ,'\O D? PRODUTO UNIDADE QUANTIDADE 

2 011.001.009 ACCU-CHEK FASTCLIX COM 200 + 4 LANCETAS ex 24 

Accu-Chek FastClix com 200 + 4 lancetas. Acondicionado em embalagem original de fábrica, contendo extemamente especificação do produto, 
informações do fabricante, n• lote, data de fabricação e prazo de validade. O produto deverá ter registro no Ministério da Saúde 

PROPONENTES 

CODIGO I NOME 

13172 

Vencedor 
MAIRA ALESSANDRA NOGUEIRA MARINO - COMERCIO DE 1 

PRODUTO 
ITEM DESCRIÇAO _DO ~RODUTO . , 

3 011.001.010 ACCU-CHEK FLEXLINK (INFUSION SET CANULA) CAIXA 10 

1 VLRUNIT. j 

165,00 

165,00 

TOTAL 

3.960,00 

3.960,00 

UNIDADE QUANTIDADE 

ex 8 

Accu-Chek FlexUnk (lnfusion set canula) caixa 1 O. Acondicionado em embalagem original de fábrica, contendo extemamente especificação do produto, 
informações do fabricante, n• lote, data de fabricação e prazo de validade. O produto deverá ter registro no Ministério da Saúde. 

PROPONENTES 

CODlGO I NOME 

13172 

Vencedor 
MAIRA ALESSANDRA NOGUEIRA MARINO - COMERCIO DE 1 

PRODUTO 
ITEM DESCRIÇAO DO PRODUTO 

4 001.010.996 ÁCIDO URSOÓESOXICÔLICO 300MG .:_ CAIXA COM 30 COMPR 

1 VLRUNIT. 1 

1.450,00 

1.450,00 

TOTAL 

11.600,00 

11.600,00 

UNIDADE QUANTIDADE 

ex 228 
Ácido Ursodesoxicólico 300mg - caixa com 30 comprimido. Acondicionado em embalagem original de fábrica, contendo externamente especificação do 
produto, infonnações do fabricante, químico responsável, n• lote, data de fabricação e prazo de validade. O produto deverá ter registro no Ministério da 
Saúde. 

PROPONENTES 

CODIGO I NOME 

13173 
13183 
13172 

Vencedor 

ROCHA & BARRETOS L TOA 
FARMACIAS LUMINA L TOA 
MAi~ ~LESSANDRA NOGUEIRA MAfUNO-_COMERCIO DE 1 

J VLRUNIT. 1 
125,00 
169,90 
233,00 

125,00 

TOTAL 

28.500,00 
38.737,20 
53.124,00 

28.500,00 

,__,~ u u a ► 4 r--1 -- --r--M - • • • 
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PRODUTO 
ITEM DESCRIÇAO DO PRODUTO UNIDADE QUANTIDADE 

5 011.001.011 ÁCIDO VALPRÓICO 500MG ex 20 
Acido Valprólco 500mg - caixa com 50 comprimidos. Acondicionado em embalagem original de fâbrica, contendo extemamente especificação do produto, 
informações do fabricante, químico responsável, n• lote, data de fabricação e prazo de validade. O produto deverá ler registro no Ministério da Saúde. 

PROPONENTES 
CODIGO I NOME l VLRUNIT. 1 TOTAl 

13172 
13173 
13183 

MAIRA ALESSANDRA NOGUEIRA MARINO· COMERCIO DE 1 73,80 
ROCHA & BARRETOS L TOA FLS i:2,l{ J_. 84,00 

1.476,00 
1.680,00 
1.755,00 
1.476,00 

FARMACIAS LUMINALTDA '--------- 87,75 

PROC OlfJ/ol-5 ? ; 73,80 Vencedor 

PRODUTO ff}_ 

ITEM DESCRIÇAO DO PRODUTO f~LIB. ....--.. UNIDADE QUANTIDADE 
•· - ~ - . \J 6 011.001.013 APIXABANA SMG-CAIXA COM 60 COMPRIMIDOS ex 4 

Aplxabana 5mg - caixa com 60 comprimidos. Acondicionado em embalagem original de fillbrica, contendo externamente especificação do produto, 
Informações do fabricante, qulmico responsável, n• lote, data de fabricação e prazo de validade. O produto deverá ter registro no Ministério da Saúde. 
Acondicionado em embalagem original de fábrica, contendo externamente especificação do produto, informações do fabricante, qulmíco responsável, n• 
lote, data de fabricação e prazo de validade. O produto deverá ter registro no Ministério da Saúde 

PROPONENTES 
COOIGO I NOME 

13173 
13183 
13172 

Vencedor 

ROCHA & BARRETOS L TOA 
FARMACIAS LUMINA L TOA 
MAIRA ALESSANDRA NOGUEIRA MARINO- COMERCIO DE 1 

PRODUTO 
ITEM DESCRIÇAO DO PRO~UTO 

7 011.001.014 ARIPIPRAZOL 10MG-CAIXA COM 30 COMPRIMIDOS . 

1 VLRUNIT. l 
85,00 

222,36 
276,22 

85,00 

TOTAL 

340,00 
889,44 

1.104,88 
340,00 

UNIDADE QUANTIDADE 

ex 24 

Aripíprazol 10mg - caixa com 30 comprimidos. Acondicionado em embalagem original de fillbrica, contendo externamente especificação do produto, 
informações do fabricante, químico responsável, n• lote, data de fabricação e prazo de validade. O produto deverá ter registro no Ministério da Saúde 

PROPONENTES 
CODIGO I NOME 

13173 
13183 
13172 

Vencedor 

ROCHA & BARRETOS L TOA 
FARMACIAS LUMINA LTDA 
MAIRA AlESSANDRA NOGUEIRA MARINO· COMERCIO DE 1 

PRODUTO 
ITEM DESCRIÇAO DO PRODUTO 

8 011.001.015 .ATORVASTATINA CÁLCICA 40MG- CAIXA COM 30 COMPRIMI 

1 VLRUNIT. T 
70,00 

128,34 
147,23 

70,00 

TOTAl 

1.680,00 
3.080,16 
3.533,52 
1.680,00 

UNIDADE QUANTIDADE 

ex 4 
Atorvastatina Câlcica 40mg - calxa com 30 comprimidos. Acondicionado em embalagem original de fábrica, contendo extemamente especificação do 
produto, informações do fabricante, qulmico responsável, n• lote, data de fabric:ação e prazo de validade. O produto deverá ter registro no Ministério da 
Saúde. 

PROPONENTES 

CODIGO I NOME 

13173 
13183 
13172 

Vencedor 

ROCHA & BARRETOS L TOA 
FARMACIAS LUMINA LTDA 
MAIRA ALESSANDRA NOGUEIRA MARINO- COMERCIO DE 1 

PRODUTO 
ITEM DESCRIÇAO DO PRODUTO . - . ,. . ~ - --- ... . .... - -
9 011.001.016 AZATIOPRINA 50MG- CAIXA COM 50 COMPRIMIDOS 

1 VLRUNIT. 1 

30,00 
88,87 

124,28 

30,00 

TOTAL 

120,00 
355,48 
497,12 
120,00 

UNIDADE QUANTIDADE 

ex e 
('Zatioprina 50mg - ~i>ca com 5~ comprimidos. Acondicionado em embalagem originar de fillbrica, contendo externamente especificação do produto, 
informações do fabncante, qulm1co responsável, n• lote, data de fabricação e prazo de validade. o produto devera ter registro no Ministério da Saúde 

PROPONENTES j 
==~c~o~D~IG~on'TI INiro:ilMiEe=-=-=====---===== ...... ==-======--======;1r==""""Tv'='L'=R~u::":N'=1Tc=. ;== 1 =====To;;;T;;::;A=;::L~ V 

13173 
13172 
13183 

ROCHA & BARRETOS L TOA 
MAIRA ALESSANDRA NOGUEIRA MARINO - COMERCIO DE 1 
FARMACIAS LUMINA L TOA 

150,00 1.200,00 
201,89 1.615, 12 
237,23 1.897,84 , 



Vencedor 150,00 1.200,00 

PRODUTO 
ITEM DESCRIÇAO DO PRODUTO 

10 011.001.017- BB"AMETASONA 0,5MG/G + ÁCIDO SALICILICO 30MG/G, POM 

UNIDADE QUANTIDADE 

BISNA 24 

Betametasona 0,5mg/g + Acido Sallcillco 30mg/g, pomada - bisnaga 30g. Acondicionado em embalagem original de fábrica, contendo externamente 
especificação do produto, informações do fabricante, qufmlco responsável. n• lote, data de fabricação e prazo de validade. O produto deverá ter registro 
no Ministério da Saúde 

PROPONENTES FLS. 
CODIGO I NOME V~RUNIT. j TOTAL 

13173 
13183 
13172 

FARMACIAS LUMINA L TOA 
ROCHA&BARRETOSLTDA rí'l.vv~. r ~-

_ MAIRA ALESSANORA NOGUEIRA MARINO· COMERC18\;let. , ___ _ 

30,00 
30,00 
33,17 

30,00 

720,00 
720,00 
796,08 
720,00 Vencedor 

PRODUTO 
ITEM DESCRli,;AO DO PRODUTO UNIDADE QUANTIDADE 

11 011.001.018 CALCIPOTRIOL 50MCG/G + BETAMETASONA 0,5MG/G, GEL_, TUBO 12 

Calcipotriol 50mcgfg + Betametasona 0,5mgfg, gel - tubo 30g. Acondicionado em embalagem original de fábrica, contendo extemamente especificação do 
produto, infonnações do fabricante, qulmico responsável, nº lote, data de fabricação e prazo de validade. O produto deverá ter registro no Ministério da 
Saúde. 

PROPONENTES 

CODIGO I NOME 

13172 
13183 
13173 

Vencedor 

MAIRA ALESSANDRA NOGUEIRA MARINO - COMERCIO DE 1 
FARMACIAS LUMINA L TOA 
ROCHA & BARRETOS L TOA 

PRODUTO 
ITEM DESCRIÇAO DO PRODUTO 

12 011.001.019 CARBONATO DE LITIO 450MG- cÃIXA COM 30 COMPRIMIDOl 

1 VLRUNIT. 1 TOTAL 

110,00 1.320,00 
119,28 1.431,36 
120,00 1.440,00 

110,00 1.320,00 

UNIDADE QUANTIDADE 

ex 24 
Carbonato de Lftio 450mg - caixa com 30 comprimidos. Acondicionado em embalagem original de fábrica, contendo externamente especificação do 
produto. informações do fabricante, químico responsável, n• lote, data de fabricação e prazo de validade. O produto deverá ter registro no Ministério da 
Saúde. 

PROPONENTES 

CODIGO I NOME 

13172 
13173 
13183 

Vencedor 

MAIRA ALESSANDRA NOGUEIRA MARINO - COMERCIO DE 1 
ROCHA & BARRETOS L TOA 
FARMACIAS LUMINA L TOA 

PRODUTO 
ITEM DESCRIÇAO 00 PRODUTO 

13 011.001.020 CLOBAZAM 20MG- CAIXA COM 20 COMPRIMIDOS 

1 VLRUNIT. 1 

53,19 
60,00 
62,50 

53,19 

TOTAL 

1.276,56 
1.440,00 
1.500,00 
1.276,56 

UNIDADE QUANTIDADE 

ex 44 
Clobazam 20mg - caixa com 20 comprimidos. Acondicionado em embalagem original de fábrica, contendo externamente especificação do produto, 
infonnações do fabricante, químico responsável, n• lote, data de fabricação e prazo de validade. O produto deverá ter registro no Ministério da Saúde 

PROPONENTES 

COOIGO j NOME 1 VLRUNIT. I TOTAL 

Vencedor 0,00 0,00 

PRODUTO 
ITEM DESCRfÇAO DO PRODUTO UNIDADE QUANTIDADE 
14 011.001.021 CLONIXINATO DÊ us1NA 12sMG + c1éLÕBENZAPRINA 5MG, e ex 24 

Cloni~lnato de Llslna 125~ + Clclobenzaprlna 5mg, cabca com 15 comprimido. Acondicionado em embalagem original de fábrica, contendo externamente 
es~ca~o do produto, 1nfonnações do fabricante, químico responsável, n• lote, data de fabricação e prazo de validade. O produto deverá ter registro 
no Mlnisténo da Saúde 

PROPONENTES 
CODIGO I NOME li VLR UNIT. 1 TOTAL IV 13173 ROCHA & BARRETOS L TOA 30,00 720,00 

13183 FARMACIAS LUMINA L TOA 35,00 840,00 
13172 MAIRA ALESSANDf3:A NOGUEIRA MARINO - COMERCIO DE 1 47,92 1.150,08 j 

Vencedor 30,00 720,00 



PRODUTO 
ITEM DESCRIÇ.AO ':)O P~OD~! O UNIDADE QUANTIDADE 

15 011.001.023 DIOSMINA 450MG + HESPERIDINA 50MG - CAIXA COM 30 COI ex 12 

Diosmlna 450mg + Hespericlina 50mg - caixa com 30 comprimidos. Acondicionado em embalagem original de fábrica, contendo externamente 
especificação do produto, informações do fabricante, químico responsável, n• lote, data de fabricação e prazo de validade. O produto deverá ter registro 
no Ministério da Saúde. 

PROPONENTES 

CODIGO I NOME 1 VLRUNIT. I TOTAL 

13173 
13172 
13183 

ROCHA & BARRETOS L TDA 30,00 
MAIRA ALESSANDRA NOGUEIRA MARINO- COMERCIO cll:IJ.S. --~-L/_l( ______ so,47 

360,00 
605,64 
720,00 
360,00 Vencedor 

FARMACIAs LUMINA L TOA Ml ~s .... 60,00 
PROC,__.~ ....... -t ___ _.30,00 

\l"'I 

PRODUTO n11n ~ 
ITEM DESCRIÇAO DO PRODUTO --· 

\J' 
UNIDADE QUANTIDADE 

16 011.001.024 DULOXETINA 60MG - ·CAIXA COM 30 CÁPSULAS ex 36 
Duloxetina 60mg - caixa com 30 cápsulas. Acondicionado em embalagem original de fábrica, contendo externamente especificação do produto, 
informações do fabricante, químico responsável, n• lote, data de fabricação e prazo de validade. O produto deverá ter registro no Ministério da Saúde 

PROPONENTES 

CODIGO I NOME 

13173 
13183 
13172 

Vencedor 

ROCHA & BARRETOS L TOA 
FARMACIAS LUMINA L TOA 
MAIRA ALESSANDRA NOGUEIRA MARINO- COMERCIO DE 1 

PRODUTO 
ITEM DESCRIÇAO DO PRODUTO 

17 011.001.025 HIDROXIUREIA SOOMG, CAIXA COM '100 cAPSULAS 

1 VLRUNIT. 1 
90,00 

110,00 
176,86 

90,00 

TOTAL 

3.240,00 
3.960,00 
6.366,96 
3.240,00 

UNIDADE QUANTIDADE 

ex 4 

Hidroxiureia 500mg, caixa com 100 cápsulas. Acondicionado em embalagem original de fábrica, contendo externamente especificação do produto, 
lnforma9Ões do fabricante, químico responúvel, n• lote, data de fabricação e prazo de validade. O produto deverá ter registro no Ministério da Saúde. 

PROPONENTES 
CODIGO I NOME 

13183 
13173 

Vencedor· 

FARMACIAS LUMINA L TOA 
ROCHA & BARRETOS LTDA 

ITEM DESCRIÇAO DO PRODUTO 
PRODUTO 

18 011.001.026 INSULINAASPARTÉ-100UÜML--CANETA DESCARTÁVEL PREI 

1 VLRUNIT. I 
212,00 
300,00 
212,00 

TOTAL 

848,00 
1.200,00 
848,00 

UNIDADE QUANTIDADE 

UN 152 
Insulina Asparte 100Ul/mL-caneta descartável preenchida de 3ml. Acondicionado em embalagem original de fábrica, contendo externamente 
especificação do produto, informações do fabricante, qulmlco responsável, n• lote, data de fabricação e prazo de validade. O produto deverá ter registro 
no Ministério da Saúde. 

PROPONENTES 

CODIGO I NOME 

13172 
13173 
13183 

Vencedor 

MAIRA ALESSANDRA NOGUEIRA MARINO - COMERCIO DE 1 
ROCHA & BARRETOS L TOA 
FARMACIAS LUMINA L TOA 

PRODUTO 
ITEM DESCRIÇAO DO PRODUTO . . -
19 011.001.027 ~i:yETl~CETAM 100MG/ML, F~CO 150ML. 

1 VLRUNIT. 1 

46,34 
52,50 
54,45 

46,34 

TOTAL 

7.043,68 
7.980,00 
8.276,40 

7.043,68 

UNIDADE QUANTIDADE 

FRASC 24 
~evetira~tam 100~glmL, fras~ 150mL. Acondl~nado em embalagem original de fábrica, contendo externamente especificação do produto, 
1nformaçoes do fabncante, químico responsável, n lote, data de fabricação e prazo de validade. O produto deverá ter registro no Ministério da Saúde 

PROPONENTES 

CODIGO I NOME 

13173 
13172 

Vencedor 

ROCHA & BARRETOS L TOA 
MAIRA ALESSANDRA NOGUEIRA MARINO - COMERCIO DE 1 

1 VLRUNIT. I 
100,00 
124,39 
100,00 

TOTAL 

2.400,00 
2.985,36 

2.400,00 



PRODUTO 
ITEM DESCRIÇAO DO PRODUTO UNIDADE QUANTIDADE . - .,,.. 

20 011.001.028 LEVETIRACETAM 750MG- CAIXA COM 30 COMPRIMIDOS ex 24 
-

LeveUracetam 750mg - caixa com 30 comprimidos. Acondicionado em embalagem original de fábrica, contendo externamente especificação do produto, 
infonnações do fabricante, químico responsável, n• lote, data de fabricação e prazo de validade. O produto deverá ter registro no Ministério da Saúde 

PROPONENTES 

CODIGO I NOME 

13173 
13183 
13172 

Vencedor 

ROCHA & BARRETOS LIDA 
FARMACIAS LUMINA L TOA FLS. 
MAIRA ALESSANDRA NOGUEIRA MARINO - COMERCIO DE 1 

· PROC 

PRODUTO RUB. 
ITEM DESCRIÇAO DO PRODUTO 

21 011.001.029 UDOCAINA 5% (EMPLASTRO 10X14CM), CAIXA COM 10 

1 

C)/) ,;,,.v, 

~ 

VLRUNIT. I 
160,00 
!58,00 
298,23 

188,00 

TOTAL 

3.840,00 
6.000,00 
7.157,52 
3.840,00 

UNIDADE QUANTIDADE 

ex 24 
Lldocalna 5% (emplastro 10x14cm}, caixa com 10. Acondicionado em embalagem original de fábrica, contendo externamente especificação do produto, 
lnfonnações do fabricante, qulmico responsável, n• lote, data de fabricação e prazo de validade. O produto deverá ter registro no Ministério da Saúde 

PROPONENTES 
CODIGO I NOME 

13172 
13183 

Vencedor 

MAIRA ALESSANDRA NOGUEIRA MARINO - COMERCIO DE 1 
FARMACIAS LUMINA L TOA 

PRODUTO 
ITEM DESCRIÇAO DO PRODUTO 

22 011.001.030 LOÇÃO HIORATANTE_PELE EXTRA SECA-FRASCO 200Ml. 

1 VLRUNIT. 1 
137,38 
162,00 

137,38 

TOTAL 

3.297,12 
3.888,00 

3.297,12 

UNIDADE QUANTIDADE 

FRASC 24 
Loção hidratante pele extra seca -frasco 200ml. hidrata e ajuda a restaurar a barreira protetora da pele do rosto e do corpo. Indicado para pele seca e 
extra seca. 

PROPONENTES 
CODIGO I NOME 

13173 
13183 

Vencedor 

ROCHA & BARRETOS L TOA 
FARMACIAS LUMINA LTDA 

ITEM DESCRIÇAO DO PRODUTO 
PRODUTO 

23 011.001.031 NEUPRO 8 ADESIVOS TRANSDl:RMICO- CAIXA COM 28 ADEl 

1 VLRUNIT. 1 
16,00 
19,99 

16,00 

TOTAL 

384,00 
479,76 
384,00 

UNIDADE QUANTIDADE 

ex 12 

Neupro 8 adesivos transdénnico - caixa com 28 adesivos. Acondicionado em embalagem original de fábrica, contendo extemamente especificação do 
produto, infonnações do fabricante, qulmico responsável, n• lote, data de fabricação e prazo de validade. O produto deverá ter registro no Ministério da 
Saúde 

PROPONENTES 
CODIGO I NOME 1 VLRUNIT. 1 TOTAL 

Vencedor º·ºº 0,00 

PRODUTO 
ITEM DESCRIÇAO DO PRODl!TO . _ _ _ UNIDADE QUANTIDADE 

24 011.001.032 . OXCARBAZEPINA 60MG/ML, FRASCO 100ML FRASC 76 
Oxcarb8%epina 60mg/ml, frasco 100ml. Acondicionado em embalagem original de fábrica, contendo extemamente especificação do produto, 
infonnações do fabricante, qulmico responsável, n• lote, data de fabricação e prazo de validade. O produto deverá ter registro no Ministério da Saúde 

PROPONENTES 
CODIGO I NOME 

13173 
13183 
13172 

Vencedor 

ROCHA & BARRETOS LIDA 
FARMACIAS LUMINA LTDA 
MAIRA ALESSANDRA NOGUEIRA MARINO - COMERCIO DE 1 . . 

1 VLRUNIT. 1 
50,00 
55,00 
65,14 

50,00 

TOTAL 

3.800,00 
4.180,00 
4.950,64 

3.800,00 



PRODUTO 
ITEM DESCRIÇAO DO PRODUTO UNIDADE QUANTIDADE 

-
25 011.001.033 PEAGESIC 300MG -CAIXA COM 30 COMPRIMIDOS ex 16 

- .. -
Peageslc 300mg - caixa com 30 comprimidos. Acondicionado em embalagem original de fábrica, contendo externamente especificação do produto, 
infonnações do fabricante, químico responsével, n• lote, data de fabricação e prazo de validade. O produto deverá ler registro no Minislério da Saúde. 

PROPONENTES 
CODIGO I NOME 1 VLRUNIT. 1 TOTAL 

13172 
13183 
13173 

MAIRA ALESSANDRA NOGUEIRA MARINO- COMERCIO 'M,!$. ~(i 206, 19 
FARMACIAS LUMINA LTDA __ .:::~~.:;u..'1/../:..,.-'.l <-~244,00 

3.299,04 
3.904,00 
4.160,00 

Vencedor 
ROCHA&BARRETOSLTDA PROC li,I~ r;...J 260,00 

~n r- 206,19 3.299,04 

PRODUTO RUB. ' 
' 

ITEM DESCRIÇAO DO PRODUTO '-..) UNIDADE QUANTIDADE 

26 011.001.035 PREGÁBALINA 150MG, CÂIXÁCOM 30 CÁPSULAS ex 12 
Pregabalina 150mg, caixa com 30 cápsulas. Acondicionado em embalagem original de fábrica, contendo externamente especificação do produlo, 
infonnações do fabricante, químico responsável, n• lote, data de fabricação e prazo de validade. O produlo deverá ter registro no Ministério da Saúde 

PROPONENTES 

CODIGO I NOME 

ROCHA & BARRETOS LTDA 
FARMACIAS LUMINA L TOA 

13173 
13183 
13172 MAIRA ALESSANDRA NOGUEIRA MARINO - COMERCIO DE 1 

Vencedor 

PRODUTO 
ITEM DESCRIÇAO DO PRODUTO 

27 011.001.036 PRIMIDONA1O0MG -êAIXA COM 100 COMPRIMIDÕS ... - -

1 VLRUNIT. 1 

40,00 
70,00 
80,60 

40,00 

TOTAL 

480,00 
840,00 
967,20 
480,00 

UNIDADE QUANTIDADE 

ex 12 

Primidona 100mg -caixa com 100 comprimidos. Acondicionado em embalagem original de fábrica. contendo externamente especificação do produto, 
lnformaQOes do fabricante, químico responsével, n• lote, data de fabricação e prazo de validade. O produto deverá ter registro no Ministério da Saúde. 

PROPONENTES 
CODIGO I NOME 

13172 
13173 
13183 

Vencedor 

MAIRA ALESSANDRA NOGUEIRA MARINO - COMERCIO DE 1 
ROCHA & BARRETOS L TOA 
FARMACiAS LUMINA L TOA 

PRODUTO 
ITEM DESCRiÇAO DO PRODUTO 

. . - --28 011.001.037 PROPAFENONA 300MG, CAIXA COM 30 COMPRIMIDO (RITMO 

1 VLRUNIT. 1 

67,67 
77,00 
80,00 

67,67 

TOTAL 

812,04 
924,00 
960,00 
812,04 

UNIDADE QUANTIDADE 

ex 12 
Propafenona 300mg, caixa com 30 comprimido (Ritmononn). Acondicionado em embalagem original de fábrica, contendo externamente especificação do 
produlo, infonnações do fabricante, qulmico responsável, n• lote, data de fabricação e prazo de validade. O produto deverá ter regislro no Ministério da 
Saúde. 

PROPONENTES 
CODIGO I NOME 

13183 
13172 
13173 

Vencedor 

FARMACIAS LUMINA L TOA 
MAIRA ALESSANDRA NOGUEIRA MARINO - COMERCIO DE 1 
ROCHA & BARRETOS L TOA 

PRODUTO 

1 VLRUNIT. 1 

89,99 
104,95 
120,00 

89,99 

TOTAL 

1.079,88 
1.259,40 
1.440,00 

1.079,88 

ITEM DESCRIÇAO DO PRODUTO UNIDADE QUANTIDADE 

29 011.001.038 - SAl.MÊTEROL 5QMCG + FLUTICASONA. 250MCG, FRASCO/SPF FRASC 8 
Salmeterol ~0mcg + ~uticasona_ 250mcg, frasco/spray 60 doses. ~ndicionad~ em embalagem original de fábrica, contendo externamente especificação 
do ~roduto, informaçoes do fabncante, químico responsável, n• lote, data de fabricação e prazo de validade. O produto deverá ter registro no Ministério da 
Saude 

PROPONENTES 
CODIGO I NOME 

13183 FARMACIAS LUMINA LTDA 
13172 MAIRA ALESSANDRA NOGUEIRA MARINO- COMERCIO DE 1 
13173 ROCHA & BARRETOS L TOA 

1 VLRUNIT. 1 
112,11 
135,16 
153,00 

TOTAL 

896,88 
1.081,28 
1.224,00 

V 



Vencedor 112,11 896,88 

PRODUTO 
ITEM DESCRÇAO DO PRODUTO UNIDADE QUANTIDADE 

30 011,001.039 TIOTRÔPIO 2,5MCG, FRASCO/SPRAY 60 DOSES. FRASC 8 

Tiotrópio 2,5mcg, frasco/spray 60 doses. Acondicionado em embalagem original de fábrica, contendo externamente especificação do produto, 
informações do fabricante, qulmico responsável, n• lote, data de fabricação e prazo de validade. O produto devera ter registro no Ministério da Saúde. 

PROPONENTES 

CODIGO I NOME 

13183 
13172 
13173 

Vencedor 

FARMACIAS LUMINA L TDA 
MAIRA ALESSANDRA NOGUEIRA MARINO - COMERCIO DE 1 
ROCHA & BARRETOS L TDA 

PRODUTO 
ITEM DESCRIÇAO DO PRODUTO -
31 011.001.040 TRAZODONA 150MG, CAIXA COM 30 COMPRIMIDO 

li VLR UNIT. J 

316,12 
361,00 
410,00 
316,12 

TOTAL 

2.528,96 
2.888,00 
3.280,00 

2.528,96 

UNIDADE QUANTIDADE 

ex 12 

Trazodona 150mg, caixa com 30 comprimido. Acondicionado em embalagem original de fábrica, contendo externamente especificação do produto, 
informações do fabricante, químico responsável, n• lote, data de fabricação e prazo de validade. O produto devera ter registro no Ministério da Saúde. 

PROPONENTES 
CODIGO I NOME 

13173 
13172 
13183 

Vencedor 

ROCHA & BARRETOS LTDA 
MAIRA ALESSANDRA NOGUEIRA MARINO - COMERCIO DE 1 
FARMACIAS LUMINA L TOA 

PRODUTO 
ITEM DESCRIÇAO DO PRO~UT~ . _ 

32 011.001.041 TRIMETAZIDINA 35MG- CAIXA COM 60 COMPRIMIDOS 

r VLRUNIT. 1 

85,00 
137,00 
161,08 
85,00 

TOTAL 

1.020,00 
1.644,00 
1.932,96 

1.020,00 

UNIDADE QUANTIDADE 

ex 32 
Trimetazidina 35mg - caixa com 60 comprimidos. Acondicionado em embalagem original de fábrica, contendo externamente especificação do produto, 
informações do fabricante, qulmico responsável, n• lote, data de fabricação e prazo de validade. O produto devera ter registro no Ministério da Saúde. 

PROPONENTES 
CODIGO I NOME 

13172 
13173 
13183 

Vencedor 

CÓDIGO 

13172 

13173 

13183 

MAIRA ALESSANDRA NOGUEIRA MARINO- COMERCIO DE 1 
ROCHA & BARRETOS L TDA 
FARMACIAS LUMINA L TOA 

RELAÇÃO DE PROPONENTES PARTICIPANTES 

PROPONENTES 

MAIRA ALESSANDRA NOGUEIRA MARINO - COMERCIO DE MED 

ROCHA & BARRETOS LTOA 

FARMACIAS LUMINA L TOA 

1 

TOTAL 

VLRUNIT. 1 

70,94 
113,50 
115,00 

70,94 

TOTAL 

2.270,08 
3.632,00 
3.680,00 
2.270,08 

R$ 93.952,24 

DEPAR'rAM\ DE COMPRAS 

FLS. 62.,l{ +-
PRO~. Qfló/dS' 

RUB.• d5 
! · ., 



• 1 

1 

FLS. _, __::rY-;_le.;.l,8"-__ 

PROC.--1@~.,-:;/r2;;-,::S:~-

Pesquisa realizada entre 26/03/2025 14:59:51 e 26/03/2025 16:14:25 

..•. -·· - ... ·- ·· .. ··- ···---··~ ··---- ---------
Em ttx1formidade com a lnstruçlo Normaliva N" 65 de 07 de Julho de 2021 (Lei o' 14.133). 

-----·--------- J 

Item 1: Accu-chek ACiive com 50 tiras 

Descrição: Accu-Chek Aclive com 50 tiras. Acondicionado em embalagem original de fábrica, contendo exiemamenle especificação do produto, infonnações d 
o fabricanie, n• lote, data de fabricação e pram de validade. O produto devera ter registro no Ministério da saúde. 

PREÇOS/ 

PROPDSrAS 

2/2 

QUANTIDADE 

4() 

l
i Prec;o Compras 

Gowmamffllats Órgão Público 

PREÇO 

ESTIMADO 

RS 102.02 (ua) 

i•··•-··•--·•·-•··-••···••·•·••··-··-·-·· .. ------·-------
MUNICIPIO DE FELIXLANDIA 

Valor Unitário 

1""91 
Público 

Órgão Público 

27.080.605/0001-96. SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚOE 

Valor Unitário 

PEllCENllJAL 

Mediana dos Preços Oblidos: RS 102.02 

Item 2: Accu-Cbek FastClix com 200 + 4 Lanceias. 

PREÇOESJ'. TOJ'AL 
CALCULADO 

RS 102.02 R$4.080,80 

ldentif,c;ição 
Data 

1""91 
Uátaçio 

17695032000151- 26/07121124 R$110,72 
l-000024/2024 

RS 110.72 

ldentif1G1ção 
Dala 

Uátaçlo 
Pnço 

003799/2024- 12/09/2024 RS93,3t 
74244-

SECRETARIA 
DE ESTADO 

DASAODE 

RS93,3l 

Desaiçio: Accu-Chek FastCJix com 200 + 4 LancetaS. Acondicionado em embalagem original de fábrica, contendo externamente especificaçJo do produto, iof 
onnações do fabricanle, n• lote, data de fabricação e pram de validade. O produ10 deverá ter regisll'O no Ministério da Saúde. 

PREÇOS/ 

PROPOSTAS 

I / I 

QUANI'IDADE 

24 

PREÇO 

ESilMADO 

RS206.00 (IDI) 

PERCENIUAL PREÇOEST. 

CALCULADO 
RS 206,00 

TOTAL 
' 

R$4.944,00 

------------·--·-----·············---~ 
Prtço Compras 
Govemamenuols 

Valor Unl1ârio 

órgaoPúblico 

MUNICIPIO DE SENADOR CANEDO 

·---·---······-·-----·-----·--···1 Mediana das Preços Obtidos: RS 206.00 r-

Relatório gerado no dia 26/03/2025 16:22:03 (IP: 45.17 4.220.30) 

ldendfac.ação 
Dauo 
Liduoção 

25107525000151- 24/04/2024 RS206,00 
1-000065/2024 

RS 206,00 

Código validação: rWl9%2bvxSPjXlQmlwa\lOvml6mNwowylblZhlk1BtVDIMqHU8nPU116WA%3d'l63d 
hllp~/WWW.bancodeprecos.com.br/CertificadoAutenticidade?t~bvxSPjXtQmlwa\lOvml&nNwoWylblZhlldBtl/olMqHU8nPtm&WA%253d%253d l / 40 

11 -. ··r ----,ii-~1J-.. ..... 1·-r · ·- r:, - -· r r- ·· 



Item 3: Accu-Chek FlexLlnk (lnfusion set canula) caixa 10. 
Descrição: Accu-Chek FlexLink (lnfuslon set canula) caixa 10. Acondicionado em embalagem original de fábrica, contudo externamente especificação do pro 
duto, infonnações do fabricante, nº lote. dai.a de fabricação e prazo de validade. O produto dt!Verá ter registro no Ministério da saúde. 

PREÇOS/ 

PROPOSTAS 
2/2 

ProçoCompras 
Go.,.,mammtais 

2 

QUANTIDADE 

8 

Órgão Público 

PREÇO 
ESTIMADO 

R$ 1.519,63 (un) 

11.378.89&'0001-52 • FUNDO MUNICIPAL DE SA\JDE 

MUNICIPIO DE SENADOR CANEDO 

PERCENJ'UAL PREÇOEST, TOTAL 

CALCtlLADO 

RS l.519,63 RS 12.157,04 

Identificação 
Data 

Preço 
Liciraçio 

10839115000128- 28/0512024 RSl.559,25 

l-<JOOOS0/2024 

25107525000151- 2-4/04/2024 RS t.480,00 

1-00006Sl2024 
. -- ------- --------------------------------------

Valortlllilário RSt.519,63 

Mediana dos Preços Obtidos: R$ 1.519,63 i----

Icem 4: Áddo Ursodesoxlc6lico 300mg-caixa com 30 comprimido. 
Descrição: Ácido Ursodesoxicólico 300mg-caixa com 30 comprimido. Acondicionado em embalagem original de fábrica, contendo externamente especificaçã 
o do produto, lnfonnações do fabricante, qulmico respoosãvel, aº lote, dai.a de fabricação e praz.o de validade. O produto deverá ter registro no Ministério da Sa 

úde. 

! 

PREÇOS/ 

PROPOSTAS 

2/2 

Preço Compras 
Govrmasn~n(ais 

2 

QUANTIDADE 

228 

Órgão Público 

PREÇO 

ESTIMADO 

RS 244,50 (un) 

MUNICIPIO DE ARAXA/ 176· MUNICÍPIO OEARAXAIMG 

17.955.386/0001-98- MUNICIPIO DE CAMBUQUIRA 

PERCENrUAL PR.EÇOEST. TOTAL 

CALCtJLADO 
R$244,50 RS SS.746,00 

ldtndficação 
Dara 

Lidta(ão 
Preço 

18140756000100- 06/02/2025 RS254,00 

1-000001/2025 

17$5386000198- 20/05/2024 RS235,00 

1-000094/2024 
i-----------------------------------------------------------------·------------------

R$2A4,SO i ValorUnlú_n_·o _______________ ,--:-:--::---:--::---:::-:--:---::-::-:-:-'.":::, 
. Mediana dos ~os Obtidos: RS 244,50 1-

Item 5: Acido Valprólco SOOmg-caixa com 50 comprimidos. 
Descrição: Ácido Valpr6ico SOOmg-calxa com 50 comprimidos. Acondicionado em embalagem original de fábrica, contendo externamente especificação do p 

roduto, informações do fabricante, químico responsjvel, n• lote, dara de fabricação e prazo de validade. O produto dt!Verá ierregisO'O no Ministério da Saúde. 

PREÇOS/ 

PROPOSTAS 

2/2 

Preço Compras 

GoHrnaraftltais 

QUANnDADE 

20 

Órgão Público 

PREÇO 

ESTIMADO 

RS 82,81 (uo) 

PERCENTUAL 

MUNICIPIO DE CATOLE 00 ROCHA/ 09067562000127 • Prefrillll'il 

Valor Unitário 

Preço 

Público 
Órgão Público 

01.612.61~1-10 • Prefelrura Mumd~I de Júlio Borgos 

Valor Unitário 

Relatório gerado no dia 26/03/2025 16:22:03 (IP: 45.174.220.30) 

Mediana dos ~os Obtidos: RS 82,81 

PREÇOEST. TOTAL 

CALCtJLADO 

RS82,81 RS t.65G,20 

ldmlilicação 
Data 

Licitação 
Prt(o 

09067562000127• 29/01/2025 RS82,97 

1-000008/2025 

RS82,97 

Data 
ldtntilica(iD 

Lidtação 
Pl'f<;o 

l0_2024_Pref 20/12/2024 RS82,65 
Júlio Borgos 

RSB2.~ 

o2C/.3 FLS. ______ _ 

PROC. 0?6./JS 
RUB.+·----

Código validaçllo: rWl9%2bllxSPjXIQmlwaVOV11116mNWowytb1ZhlktBIVOIMqHU8nPUTl6WA'63d'l63d 
hltp1-.baneodeprecos.eom.br/CerlilicadoAulernlcidade?tokelr-l'Wf9%252bvxSPjX1Qm1 wavovml6rnNWoWylblZhlldB!VolMqHU8nPtm6WA'l6253d%253d 2 / 40 

...... ,_ . 



llem 6: Apixabana Smg-caixa com 60 comprimidos. 
Descrição: Aplxabana Smg-caixa com 60 comprimidos. Acondicionado em embalagem original de fábrica, contendo ezcernamente especificação do produco, i 
nfonnações do fabricante, químico responsável, nº lote, daia de fabricação e prazo de validade. o produto dever.! ter registro no MiniS!ério da Saúde. 

PREÇOS/ 

PROPOSI'AS 

2/2 

P~C0tapras 
Gowmamtntais 

Valor Unilário 

QUANnDADE 

4 

Órgão Público 

PREÇO 

ESllMADO 

RS 103,54 (1D1) 

01.612.269/0001•91 • MUNl□PIO DE ESPERANCA NOVA 

Pn,ço 

Público 
Órgão Público 

91.987.669/0001-74 - PM DE MON'IB BELO DO SUL 

PERCENruAL PREÇOEST. TOTAL 
CALCULADO 

RS 103,54 

Ide1111ficaçJo 

01612269000191-

1-000015/2024 

Identificação 

77400.220-

2024-PRD 

Data 

Licitação 

07/05/2024 

Data 
Licitação 

RS4l4,16 

Proço 

RS 100,00 

RS 100,00 

30/04l2024 RS 107,08 

_________________________ ............. •·•·•·•·•···--------------------1 
ValorUnl1ârlo RS 107,0S 

Mediana dos Preços Obddos: RS 103,54 r ..... 

ltmi 7: Aripipmol 10mg-caixa com 30 comprimidos. 
DescriçJo: Ariplprazol lOmg- caixa com 30 C001primidos. Acondicionado em embalagem original de fábrica, contendo eztemamente especificação do produt 
o, informações do fabricance, químico Je5POnsável, n• rote, data de fabricação e prazo de validade. O produto deverá ter registro no Ministério da Saúde. 

PREÇOS/ 

PROPOSI'AS 

2/2 

Proço Compras 

Govtmamffllais 

QUANnDADE 

24 

Órgão Público 

PREÇO 

ESTIMADO 

RS 94,95 (un) 

PERCENroAL 

FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE CANOINHAS / 17001 • FMS • Fundo Municipal dt 

s-11! 

Valor Unitário 

Proço 

Públlco 
Órgão Público 

-···-·--·----··----------
18.260.SOSIOOOl•SO- MUNICIPIO DE PRATA/MG 

PREÇOESI'. 

CALCULADO 

R$94,95 

Idmtiflàlção 

TOTAL 

RS2.278,80 

Data 

Lici1ação 

11206680000110- 18/03/2025 RS 89,90 
1-1)0002812025 

Idmliliaição 

96448 

Data 
Licitação 

RS89,90 

Proço 

08107/2024 R$ 100,00 

Valor Unitârio RS 100,00 

Mediana d05 Preç05 Obtidos: RS 94,95 r·· 

Item B: Alorvastatina Cálcica 40mg - caixa com 30 comprimidos. 
Dacrição: Atorvaslatina Cálcica 40mg - caixa com 30 comprimidos. Acondicionado em embalagem original de fábrica, contendo externamente tspedficação 
do produto, infonnações do fabricante, químico responsável, nº lo<e, data de fabricação e prazo de validade. O produto deverá ter registro no Minlsthlo da Saúd 
e. 

PREÇOS/ 

PROPDSrAS 

1/1 

Pn,ço 

Público 
Órgão Público 

QUANnDADE 

4 

14.232.086/0001·92 • MUNICIPIO DEARACT 

PREÇO 

ESTIMADO 

RS 66,83 (un) 

PERCENTUAL PREÇOEST. 

CALCULADO 

R$66,83 

ldm1ifi~açJo 

PEOJ?,2024-

ARA□-BA

MUNICIPIO 
DEARACI• 

PREGÃO 
ELE'mÔNICO 

Data 

Lidiação 

TOTAL 

RS267,32 

Proço 

23/07/2024 RS 66,83 

------------------- ________ ........................ _ .. 
Valor Unitário RS66,83 

··--··-· 1 Mediana dos Preços Obtid05: RS 66.83 r-· 
FLS. ~ 

PROC. Ql.61,2,S 
Código \lalidaçlo: rwt9%2bvxSPjXtQmlWavo.ml6rnNwowyd)!Zhtld81Vo1MqHU8nl'an6WA~d,l,3d 
hllp://www.bancodeprec<lS.eom.br/CertificadoAutenticidade?token=rwf9%252bvxSPjXtQm1WavOllffll6m~2hdd81VCIMqHU&tPlm6~ ·------

Relatório gerado no dia 2610312025 16:22:03 QP: 45.174.220.30) ~ 



ltl!lll 9; Azalioprina SOmg- caixa com 50 comprimidos. 
Descrição: Azatioprina S0mg-caixa com SO comprimidos. Acondicionado em embalagem original de fábrica, contendo externamente especificação do produt 
o, infonnações do fabricante, químico responsável, n• lote, data de fabricação e prazo de validade. O produto deverá ter reglsoo no Minislério da Saúde. 

PREÇOS/ 

PROPOSTAS 
2/2 

Preço Compras 

Gowrnam,ntais 

QUANTIDADE 

8 

Órgão Pública 

PREÇO 

ESTIMADO 

RS 193,95 (un) 

PERCENTtJAL 

MUNICIPIO OE CAARAPO / 314 • Preíeilura Mllllidpal de Caarapó • MS 

PREÇOESI'. 

CALCULADO 
RS 193,95 

Identificação 

TGrAL 

R51.SSl,60 

031SS900000104-- 2Ml3/202S RS 162,90 

1-()00029/2025 
-------------------······ .. ·-·········----· 

2 MUNICIPIO OEALTOTAQUARI 

Valor Ualc.irio 

Mediana dos Preços Oblidos: RS 193,95 

Item 10: Beiametasona 0,Smg/g + Acido Sallcíllco 30mg/g. pomada - bisnaga 30g 

01362680000156- 23/05/2024 RS 225,00 

1-000028/2024 

R$193,95 

Descrição: Beiamewooa O,Smg/g + Ácido Salldllco 30mg/g. pomada• bisnaga 30g. Acondicionado em embalagem original de fábrica. contendo ei:temamente 
especificação do produto, Informações do fabricante, químico iespoosável, o• lote, data de fabricação e prazo de validade. O produto deverá ter registro no Mini 

stério da Saúde. 

PREÇOS/ 

PROPOSfAS 

1 /1 

1 Preço-
Órpo Público 

QUANTIDADE 

24 

PREÇO 

ESl'IMADO 

RS 42,33 (un) 

PERCENTUAL PREÇOEST. 

CALCULADO 

RS42,33 

Identificação 

TOTAL 

R.$1.015,92 

Daia 
LidtaçJo 

Preço 
1 Público , ................ _________________________________ _ 

21/11/2024 R542,33 ! 1 Equiplano - Prtíelrura Municipal de SaMO Inácio I Fundo Municipal de Saúde dt Suto Inácio 

1 .... - ............................ .. 

1 __ valor Uni1árlo 

Mediana dos Preços Oblidas: RS 42,33 1 ·-.. 

Jlrm li: CalôpoUiol SOmcg/g + Betametasona 0,Smg/g, gel - tubo 30g 

FMSSI• 
152024-

Prtglo 

Elell'ÕDICO 

RS42.33 

Descrição: Calcipolriol SOmcg/g + Belamel350fla 0,Smg/g. gel - tubo 30g. Acondicionado em embalagem original de fábrica, contendo exteniamente especifica 
ção do produto, Informações do fabricante, químico respousável, nº lote, data de fablicaçlo e p1i17.0 de v;,Jidade. O produto deverá ter iegistro no Ministério da 

Saúde. 

PREÇOS/ 

PROPOSTAS 
2/2 

PrefO Compras 

Govtmame:nuis 

QUANI'IDADE 

12 

ÓrpoPúbllco 

PREÇO 

ESTIMADO 

RS 123,99 (un) 

PERCENnJAL PREÇOESI'. 

CALCULADO 
RS 123,99 

ldontificaçio 
Data 
Licitação 

TOTAL 

RS 1.487,88 

__________ .......... _ ......... -.............................. . 

08.996..378/0001--07 - CONSORCIO INTERMUNICIPAL OE SAUDE 

17.709.197/0001-3S· MUNICIPIO DE ALEM PARAISA 

......................... ________________ _ 
Mediana dos Preços Obtidos: RS 123,99 r-

Item 12: Calbouato de Lltio 450mg-caixa com 30 comprimidos. 

00136858000188- 26/07/2024 R5 118,48 

1-000162/2024 

17709l9700013S- 26/04/2024 RS 129,50 
1-00007312024 

RS 123,99 

Descrição: Qubonato de LíUo 450mg-caixa com 30 comprimidos. Acondicionado em embalagem original de fábrica, con10do exteniamcnte especificação do 
produto, infonnações do fabricante, químico responsável, n• lote, dita de fabricação e prazo de validade. O produto deverá ter reglsao no Minislério da Saúde. 

PREÇOS/ 

PROPOSTAS 

2/2 

Preço Con,pras 

Govema111en1ais 

QUANI'IDADE 

24 

Órpo Pública 

PREÇO 
ESTIMADO 

R$ 61,77 (UD) 

PERCENTIJAL PREÇOEST. 

CALCULADO 
R$61,77 

Identificação 

TOTAL 

RSl.482,48 

Data 

Licitação 
p~ 

~S( FLS._....;:;;:~---
Relal6rio gerado no dia 26/03/2025 16:22:03 OP: 45.174.220.30) e 0:1x, S' 
Código validaçlo: cW19'162bvxSPjXIQm1Wav0vml6~Zhtld81VolMqHU8nPun6WA'l6311'63d C) ~ 0 , -_;-~~2':~,;.::;., ___ _ 
hnp:/lwww,bancodepecos.com.br/Ceniflcade>Aulenlicidade?loken•rWf9'16252bvxSPjXIQm1WavOvml6mNWoWl"b!Zhlld8tVolMqHU8nPl~A~53d%253d ~ 4/ 40 

RUB.~-----



,---------·····-···-·-··············------------------------------·-·-··-··-··--······-··-·-··••·•· 
FUNDO MUN.DE SAUDE DE SAO LUIS DE MONTES BELOS/ I - FUNDO MUNICIPAL 10581764000171• 28111/2024 RS SS,SS 

DE SAUDE DE SÃO LlJJS DE MONTES BELOS 

Valtr Unirário 

P~o 

Público 
Órgão Público 

01.612.63á'll001•57. lfffeiluR Municipal dt Damllo 

l-000389/l024 

ldontificação 

329602 

Data 

Udtaçio 

RSSS.SS 

20/08/2024 R5 67,98 1----- ·---·-----------------------------
Valor Unitário R$ 67,98 

Mediana dos Preços Oblldos: R$ 61,n r-
Item 13: Clonixinaro de Lísina 125mg + Ciclobenzaprina 5mg. caiu com IS comprimido 
~o: Ooni.Jlioato de LlsiDa 125mg + Cidobenzapriaa 5mg. caixa com 1S comprimido. Acondiàonado em embalagem original de íábrica, contendo exter 
namente especificação do prnduto, infomações do fabricante, químico responsável, 11• lote, dala de fabricação e prazo de validade. O produto deverá ter regislro 
no Ministirlo da Saúde. 

PREÇOS/ 

PROPOSTAS 

2/2 

P~Comp~ 

Govemamentais 

QUANTIDADE 

24 

Órgão Público 

PREÇO 

ESTIMADO 

RS 48,30 (un) 

PERCENTIJAL 

MUNICIPIO DE CA10LE DO ROCHA 109067562000127 • l'lefeinm 

Valor Unitário 

PrtÇO 

Público 
Órgio Público 

fUNOO MUNICIPAL DE SAÚDE DE CATIIRAIIGO 

Valor Unitãrio 
~-----············--····· •--··•-·--------,-M-cdi-:-.an-a -:-dos ___ Pre_ços_Obti~.'.'":dos~: R$~48-:-,-:-30~r -

Item 14: Dlosmina 450mg + Hesperidina 50mg-caixa com 30 comprimidos 

PREÇOEST. TOTAL 

CALCULADO 

RS48,30 RSl.159,20 

ldontificaçlo 
Data 

Lidtaçilo 
Prt(o 

09067562000127- 29/0112025 RS 46,16 

1·000008/2025 

RS46,16 

ldmtifioção 
Data 

Licitação 
Prtço 

112815 06/11/2024 RSS0,43 

RSS0,43 

Descrição: Diosmina 450mg + Hesperidina 50mg - caixa com 30 comprimidos.. Acondicionado em embalagem original de fábrica, contendo externamente espe 
cilicação do produto, informações do fabricante, quimico respoosável, oº lote, data de fabricação e praw de validade. O produto deverá ter regislro oo MiDistéri 
o da Saúde. 

PREÇOS/ 

PROPDSrAS 

2/2 

Prtço Compras 

Gowmamencals 

QUANTIDADE 

12 

Órgão Publico 

PREÇO 

ESTIMADO 

RS 33,00 (un) 

PERCENTUAL 

MUNICIPIO DE CATOLE DO ROCHA/ 09067562000127 • lfffeian 

!·····-······················----------
MUNICIPIO DE PIRAJU 13 • PREF MUN DA ESTA NCIA TURISTICA DE PIRAJU 2 

PREÇOESf. 

CALCULADO 

R$33,00 

ldontificação 
Data 
Lidtaçio 

TOTAL 

RS396,00 

09067562000127• 29/01/202S RS 32,00 

1-000008l2025 
·•···•·•·••-·--··•---··-----------· .. -·--·-········-·-----

46223699000150- 03/0112025 R$ 34,00 
1-004682/2024 1 

1--------------------------------------1 
RSD,a~.J Valor Unitário 

Mediana dos Preços Obtidos: RS 33,00 r-
Item 15: Ouloxctina 60mg - caixa com 30 c.ipsulas. 
Desaiçio: Duloxelina 60mg - caixa com 30 cápsulas. Acondicionado em embalagem original de fábrica, contendo eiuemamente especificação do prndu10, info 
rmações do fabricante, químico rcspons.ivel, n• lote, data de fabricação e prazo de validade. O produto deverá terreglstro no Ministério da Saúde. 

PREÇOS/ QUAN11DADE PREÇO 

PROPOSfAS ESTIMADO 

2/2 36 R$ 99,00 (un) 

' Pre<o Compras 
Órgio Público 

Govoma111entais 

PERCENTUAL PREÇOEST. TOTAL 

CALCULADO 

R$99,00 RS3.564,00 

ldendficaçio 
Data 

~o 
Lldtaçio 

FLS. --~-~---

PROC.-~®~~~--Relatórto gerado no dia 26/03/2025 16:22:03 OP: 45.17 4.220.30) 
Código l/aliclaçlo: CWl9%2bVKSPjX<QmlwavClllffll6mNWoWylb!Zhtkf8tVolMqHU8nPvn6WA'63~3d ~ 
hllp:/twww.bancodeprecos.com.l)r/CenificadoAulenlicidade?token=IWl9%252bvxSPjXtQm1WllVOllffll6mNwoWyUJIZhddBtVolMqHU~trà~~,'~ 40------

•·--r~- - - ---r,-- · t • • 



MUNJCIPIO DE PIRAJU / 3 • PREF MUN DA ESTANCIA TURISTICA DE PIRAJU -4622369900()15(). 06/09/2024 R$ 98,00 

1-002835/2024 
1-----······································----- ------------------

2 0l.612.269/0001-91 • MUNICIPIO DE ESPERANCA NOVA 0161226900019 l - 07/05/2024 RS 100,00 

1-000015/2024 

Valor Unitário R$99,0D 

.... ,.,. .... ' ... ., ..................... _, ... , ........................ , Mediana dos Pn:ços Obtidos: RS 99,00 r·· 

Item 16; Hidroxiureia 500mg, caixa com 100 cá1)5111as. 
Descrição: Hidroxiureia 500mg. caixa com 1()() cápsulas. Acondiàonado em embalagem original de fábrica, contendo externamente especificaçlo do produto, i 
nfomações do íabrican1e, químico responsável, n• l01e, dara de íabricaçoo e praw de validade. O produlO deverá ter reglslJO no Mirustério da Saúde. 

PREÇOS/ 
PROPOSTAS 

2/2 

QUANilDADE 

4 

PREÇO 
ESl1MADO 

RS 301,85 (1111) 

PERCENTUAL PREÇOEST. 
CALCULADO 

RS301.SS 

TOTAL 

RS 1.207,40 

r·· ~ Compras 
Govtmamffltais 

Órgão Público ldtntifu:,ição 
Data 

Licitação 

FUNDO MUNJCIPAL DE SAUDE • FMS 10514375000123- 12/04/2024 R$ 268,70 

1-00017712024 
------------------•--•~"~•-'••~•~h•• ...... •------------

1 2 FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE • FMS OS/04/2024 RS 335,00 l 
1 

10514375000123-

1-000154/.2024 ! 
1 Valor Ualcá~ ·-------···- -----·-···------------- R$301,~_...I 

Mediana dos Preços Obtidos: RS 301,85 r··· 

Item 17: Insulina Aspane lOOUl/mL-caneca descartável preenchida de 3mL 
Descrição: Insulina Asparte lOOUl/mL-caneta descartável preenchida de 3mL. Acondicionado em embalagem original de fábrica, con1endo extername111e espe 
cificação do produlO, informações do fabricante, químico responsável, nº lote, data de fabricaÇ.,O e prazo de validade. O produ10 deverá ter regislJO no Minisu!ri 
oda Saúde. 

PREÇOS/ 

PROPOSTAS 

2/2 

~Compras 
Gowmarne-ntais 

Valor UnitáriD 

QUANl'IDADE 

152 

Órgão Públlco 

MUNICIPIO DE ORLANDIA 

Pn!ço 

Público 
Órgão Público 

PREÇO 
ESTIMADO 

RS 59, 74 (un) 

1 1 Sl.814.96MIOOl-26 - PREFEITURA MUNICIPAL DOURADO 

!~ alor U~ilário 

PERCENTUAL 

......... ·-· .......... ·---······•·•···• 1 Mediana dos Preços Obtidos: R$ 59, 74 ,--· 

Item 18: Leveliraceram l00mg/mL, frasco ISOmL 

PREÇOEST. TOTAL 
CALCULADO 

R$S9,74 RS9.080,48 

ldtnliricação 
Data 

Preço 
Liólação 

45351749000111- 23/07/2024 RSGl,40 
1-000127/2024 

R$61, .. 0 

ld•nlific.açJo 
Data 

Pn!ço 
Licitação 

00006624 26/09/2024 RSS8,07 

R.$58,07 

DescriçJo: Levellraceram l00mg/mL, frasco IS0mL Acondicionado em ntbalagem original de fábrica, contendo externamente especlficaçjo do produto, iníor 
mações do fübricaa1e, químico ~J>Qnsável, n• lote, data de fabricação e praz.o de validade. O produ10 deverá ler reglslrO no Minislério da Saúde. 

PREÇOS/ 
PROPOSTAS 

2/2 

Preço Compras 
~mentais 

Valor Unlcário 

QUANl'IDADE 

24 

Órt,líoPublko 

MUNICIPIO DE CACAPAVA 

PREÇO 
ESTIMADO 

RS 126,14 (uni 

Relalório gerado no dia 25/03/2025 16:22:03 (IP: 45.174,220.30) 

PERCENIUAL PREÇOEST. 
CALCULADO 

RS 126,14 

Idtncificação 
Da1a 

Licitação 

TOTAL 

RSJ.027,36 

45189305000121- 29/07/2024 RS 128,00 

1•000120/2024 

R.$128,00 

ó253 FLS. ______ _ 

PROC. Q,26"/4.lt 
RUB.~---

Código validação: l'Wl9%21MSPjXtQmlWllvO\lml6mNWOWytbl:Z,,ddBtVolM(l1-IU8nPtrn6WA963d'63d 
hUp11wNw.bancodeprecos.com.brlCerlificadoAulenliCidade?loken;l'Wl996252bvxSPjXtQmlwaVOVml6mNwoWylblZhlldBtVolMqHUBnPlm6WA96253'"6253d 6/40 
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Prtço 
Público 

ÓraiaPublica 

0J.613.121/0001•71 • PREFEmJRA MUNTCIPAL DESÃO~LIX DE MlNAS 

ldendflo~o 

25193-
PREFEITURA 

MUNICIPAL 
DESÃO 

~LIXDE 

MINAS• 

0000022024-

Data 
Proço 

Udtação 

08/0U2024 RS 124,27 

OOOOOZ!024 
1------------------------------

RS124,27 1 Valor Unitário 

'······--------------·-····-·1 Mediana dos Preços Obtidos: R$ 126,14 

lwn 19: Leveliracetam 750mg-calxa com 30 comprimidos. 
Descrição: Leveôracetam 750mg - caixa com 30 comprimidos. AcolUlicionado em embalagem original de fábrica, contendo exlerllamente especificação do pro 
duto, informações do fabricante, químico responsável, o• lote, dara de fabricação e prazo de validade. O produto deverá ter regisll'O no Milllstério da Saúde. 

PREÇOS/ 

PROPOSfAS 

2/2 

PrtÇo Compras 

Gowmamentais 

QUANI'IDADE 

24 

PREÇO 

ESTIMADO 

RS 208,32 (un) 

PERCENJ'UAL PREÇOEST. 

CALCULADO 

RS208,32 

ldlfttificação 
Data 
Lidtação 

TOTAL 

R$4.!199,68 

··••·•-•-·················--------------------------------------
MUNICJPJO DE ROLANDIA 

V..lor Unicário 

p~ 

Público 
Óraio Público 

l8.4J4.S73/0001•27 - ~feirura MWlidpal ck Jraoblm 

Valor Unitário 
.................... ·············· ················ 1 Mediana dos Preços Obtidos: RS 208,32 r··· 

Item 20: Lidocalna 5% (emplastro J0x14cm), caixa com 10. 

7628876000010&- 14/l6/2024 R$ 201,54 

l-000105/2024 

R$20l,54 

ldffltlficação 
D.ata 

Prtço 
Licitação 

33421· 08"17/2024 R$21S,10 

Prwfeitura 
Municipal ck 

lliloblm-

0026742024-

0000112024 

R$21S,l0 

Descrição: Lidocaína 5% (emplastro 10xl4cm), caixa com 10. Acondiciaoado em embalagem original de fábrica, contendo extemaimente especificação do prod 
u1O, informações do fabricante, químico responsável, o• lote, daia de fabricação e praw de validade. O produto deverá ter regisuo DO MiniStério da Saúde. 

PREÇOS/ 

PROPOSTAS 
212 

QUANTIDADE 

24 

PREÇO 

ESTIMADO 

RS15S,25 (un) 

PERCENTUAL PREÇOEST. 

CALCULAl>O 

RS 155,25 

TOTAL 

RSl.726,00 

~--------····-·············---------------·--------------------
Prtço Compras 

Gowmamentais 

2 

Órgão Publico 

MUNICIPIO DE PIRAJU / 3· PREF MUN DA ESTANCIA TURISTICA DE PIRA.IU 

MUNICJPIO DE PJRAJU / 3 - PREF MUN DA ESTANCIA 11JRIS11CA DE PIRAJU 

Identificação 
D.ata 

Udtação 
Prtço 

46223699000150- 07/íJ1/2fJ1S RS 1S0,49 

1-000225/202S 

-4622369900015~ 10/10/2024 R$ 160,00 

1-003470/2024 
1-----···-·· --•··•-······--·····-·--··-----------------------------------1 

RS155.2S Valor Unitário 

Item 21: LOÇào hidratante pele extra seca -frasco 200ml. 
Desaiçio: Loção hidratante pele extra seca -frasco 200ml. 

PREÇOS/ 

PROPOSTAS 

QUANTIDADE 

Mediana dos Preços Obtidos: RS 155,25 1 ···· 

PREÇO 

ESTIMADO 

PERCENTUAL PREÇOESI'. 

CALCULADO 

TOTAL 

2/2 24 RS 18,SO(un) RS 18,SO R$444,00 

FLS. QJ"y 
PROC. fW/t:2,,S 

Rel!llório gerado no dia 26/03/202516:22:03 (IP: 45.174.220.30) .,. ~ 
;~==!;~~w=..:.6:"cld~~~e;;;~:=t6mNwoY,ytblZhlldB~MqHU8nPtm6'8'61!~,------



PrtÇOCompras 

Gowrnamtntais 
Órgão Público 

, _____ ·-······-·····-··--············-·····-······ ·················•• ·····-······ ···--··--················· ... 
MUNICIPIO DE SAQUAREMA 

2 ESTA 00 DOPARA 

................ ···-· ···········--------
Valor Unhjrio 

Mediana dos Preços Obtidos: R$ 18,50 1 ··-

ldmtilicaçio 
Data 

PrtÇo 
Lldtacão 

32147670000121- 12ill9/2024 RS 19,99 

i-OOOOS912024 

05054ll61000176- 10/05/2024 RS 17,00 

U)00652/2024 

RS18,50 

Item 22: Oxcarbazeplna 60mg/mL, frasco lOOmL. 
Descrição: Oxcarbazeplna 60mg/mL, rrasco lOOmL. Acondicionado em embalagem original de íábrica, contendo extemameme espedficac;ão do produto, lníor 
ma~ões do fabricance, químico responsável, nº loce, data de fabricação e prazo de validade. O produto deverá ter regislJ'O no Ministério da Saúde. 

i 

PREÇOS/ 

PROPOSTAS 

2/2 

PrtÇOCompras 

Governamentais 

2 

QUANTIDADE 

76 

Órgão Público 

PREÇO 

ESTIMADO 

R$ 62,49 (un) 

PERCENTUAL 

MUNICIPIO DE CATOLE DO ROCHA 109067562000127 • Prefeiwra 

MUNICIPIO DE MOCOCA 

PREÇOEST. 
CALCULADO 

R$62,49 

ldtntlflcação 

09067562000127-

1-ooooo8/202S 

44763928000101-

1-001046/2024 
l·······-----------------------·---------------
1 ValorUnilãrio _______________ ,--------------, __ 

Mediana dos Preços Obtidos: R$ 62,49 

TaJ"AL 

RS4,749,24 

D;,ta 

Licitação 
PrtÇO 

29J01/202S R$S3,98 

28/08/2024 R$71,00 

RSQ,49 

Item 23: P,:agesic 300mg-caixa com 30 comprimidos. 
Desoição: Peagesic 300mg-caixa com 30 comprimidos. Acondicionado em embalagem original de fábrica, comendo extemamence especificação do produto, 
informações do fabricanie, químico responstvel, o• loie, data de fabricação e prazo de validade. O produco deverá ter registro no Ministério da Saúde. 

PREÇOS/ 

PROPOSTAS 
210 

r----· 

QUANl'IDADE 

16 

PREÇO 

ESTJMADO 

RS2S1,94(un) 

PERCENTUAL 

Dara 
Proposla 

PREÇOEST. 

CALCULADO 
R$2S1,94 

TOTAL 

R$4.031,04 

Dommonto 

ComprDbatório ! Preço Fomoc:odor 

L.Manual·--·----- ........ ·-· ·-········•········ ···-··············· ··- ·····--· ·····························-----·····-······--·-··-•·•···•·•·•·•·••······· . ·-····----··-· ·-· ·-······-·-············---·· 

Valor Unlcário 

Preço 

Manual 

i 2 
j_ • 

j Valor Unitário 
1 

61.585.865/0240-93 • RAJA DROGASIL S/A 

Fomeudor 

31.S38.876/0001-10 • DROGARIA POPULAR MELHOR PRECO RGS EIREU 

26/03/2025 

Dara 

Propos&a 

26/03/2025 

R$269,90 

PrtÇo 

R$233,98 

Anexo l 

R$2Sl,94 

DDCUmtnto 

Comprobatório 

Anexo2 
-------·-------·-···-···•-·••-·----··---------

R$2Sl,94 

Mediana dos Preços Obtidos: RS 251,94 r-
llem 24: Pregaballn 150mg, caixa com 30 cápsulas. 
D1!$CriçJo: Pregabalina 150mg, caixa com 30 cápsulas. Acondicionado em embalagem original de fábrica, concendo externamente especificação do produto, lní 
ormações do íabricanie, químico responsável, o• lote, dara de fabricação e prazo de validade. o produto deverá ter regist10 no Ministério da Saúde. 

li 

PREÇOS/ 

PROPOSfAS 

2/2 

,· .. ·-·-·· 

QUANTIDADE 

12 

j Pn,ço Compras 
· Órgio Plibllco i Gowmamtnrais 

PREÇO 

ESI'JMADO 
RS 44,70 (un) 

PERCENTUAL 

i··················--··· ···-····-············ ... ········-·-------
! 1 MUNICIPIO DE CATOLE DO ROCHA 109067562000127 • Prefeitura 

2 23.718.3S6IOOOJ-60 • MUNICIPIO DE ARARENDA 

Valor Unitário 
Mediana dos Preços Obtidos: RS44,70 

PREÇOESf. TOJ"AL 
CALCULADO 

RS44,70 R$S36,40 

ldtndflcação 
Data 

Preço 
Llôiação 

09067562000127• 29/01/202S RS42,98 

l-000008,/2025 

237183S6000160- 03/09/2024 R$ 46,41 

1-000036/2024 

R$44,70 

FLS. ____ e2S.~:S~--

.....,,...~,.,,.,,.,,n="'~""""" PROC. ,-~ 
Código valldaçio: IWl9%2bv>cSPjXIQmlwavovml6mNWo1Nylb1ZhddB11/01MqHU8nPDn6WA'163d%3d 
hap1/www.bancodeprecos.com.br/Cel1ificadoAutenticidade?loken=tWl9%252bvxSPjXtQmlwaVOW116mNwo1NylblZhlldBIVOIMqHU8nPtm61ft~%253d / 40 

r - r-·- - • ., ... n -



Itan 25: Primidona lO0mg-caixa com 100 comprimidos. 
Descrição: Primidona I0Omg-caixa com 100 comprimidos. Acondicionado em embalagem original de íábrica, contendo externamente especificação do produt 
o, infonnações do íabrican1e, químlco responsável, n• loie, data de fabricação e prazo de validade. O produto deverá 1er reglsao no Ministério da Saúde. 

PREÇOS/ 
PROPOSTAS 

2/2 

Prt<O Compras 
Govemameim1is 

Valor Uni1ário 

QUANTIDADE 

12 

Õrgio Públlco 

PREÇO 

ESTIMADO 

RS 72,96(w,) 

PERCENTIJAL 

MIJNICIPIO DE PIRAJU / 3 • PREF MUN DA ESTANCIA TURlSTICA DE PIRAJU 

p~ 
Público 

Órgão Público 

88.488.341/0001-0? • Prefeilllra Munldpal de Faxinai do SolUmo 
······-·-····················-····················-----

Valor Unl1ário 
~-----------·······-··········-··-···-----r--M-ed..,..ia-n-ad""os- ~--os- O- btl-dos:- ·-R""s-,-2-,96--,! ··· 

PREÇOEST. TOTAL 

CALCULADO 
RS72,96 RSB75,S2 

Idtndlicação 
Dala 

Pnço 
LiálaçiD 

46223699000150- 06/Ul/2025 RS7S,76 

1--004693/2024 

R$7S.76 

ldentilicação 
Dala 

Uálação 
Prt<O 

310368 12/0612024 RS70,16 
............. , ........... H., ....... , .. ~•~••••-••u•• 

R$70,16 

Irem 26: Prupafeaona 300mg, caixa com 30 comprimido 
Descrição: Propaícnona 300mg, caixa com 30 comprimido (Ritmooonn). Acondld011ado em embalagem original de fábrica, contendo externamente especificaç 
ão do produto, lnfom,ações do fabricante, químico responsável, nº lote, daia de fabricação e pra20 de validade. O produto deverá ter registro no Ministério da S 

aúde. 

PREÇOS/ 
PROPOSTAS 

2/2 

Preço Compras 

Gowmamentais 

QUANTIDADE 

12 

Órgão Público 

PREÇO 
ESTIMADO 

R$ 94,00 (Ull) 

PERCENl'UAL 

------·-··········-··•-··•-•········· -----·-··· .. ·······-•·•·•-··--------
MUNICIPIO DE SANTA CRUZ DO RIO PARDO 

2 MUNICIPIO DE SANTA CRUZ DO RIO PARDO 

Valor Uait.firia 
'----------···--·······-··•·· ...... _______ ,--M- c-di-.a-n-a -dos- ~--os-0-b-li-dos- : R- $- 94- ,oo---,r· 

PREÇOEST, TOTAL 
CALClJLADO 

RS94,00 RS 1.128,00 

ldentlflcação 
Dala 

Prt<O LidraçJo 

46231890000143- 13/08/2024 RS98,00 

1-0!0626/2024 

46231890000143- 17/05/2024 RS90,00 
l-000325/2024 

R$94,00 . 
.... J 

llt11127: Salmeterol SOmcg + Flulicasona 250mcg, frasco/spray 60 doses. 
Descriçlo: Salmeterol S0mcg + Flulicasona 2S0mcg. fiasco/SJ>f11Y 60 doses. Acondicionado em embalagem original de f~brica, contendo ex1emamen1e espedfi 
cação do produto, Íllformações do fabricante, qulmlco responsável, n• lo1e, data de fabricação e prazo de validade. O produto deverá 1er registro no Minislérlo d 
a Saúde. 

■ 

PREÇOS/ 

PROPOSTAS 

2/2 

P~Compras 

Gonma1n,rntais 

i l 

Valor Unitário 

QUANrlDADE 

8 

Órgio Público 

PREÇO 
E5nMADO 

RS 129,62 (un) 

PERCENTUAL 

MUNICIPIO DE VISTA ALEGRE DO PRATA/ 121 • Município de Vista Alegre do Praia 

Preço 

Público 
Órpo Publico 

PREÇOEST. TOTAL 

CALCULADO 
RS 129,62 RSl.036,96 

Idendficação 
Dala 

l.látação 
p~ 

··-·····-···-·----····-
9156687700011)&. 17/01120:?S RS 127,43 

1-000003/2025 

RS 127,43 

Jdendflcação 
Data 

Preço 
Liátação 

j l 45.370.707/0001-28 - ~feilllll Mllllicipal de Pilaagueir.1$ 50354-Prefeian 10/0112025 RS 131,80 

Muniápalde 

Pilllllguei,u. 

0000001003892024-
1012024 

·-------·-----------------------------------------
! Valor Unitário 
1 ........................... - ............. , ............... ,_, _________ ---------

RS 131,80 

FLS. _ __,:;;oi%;....;;;., __ _ 

Relatório gerado no dia 26/03/202516:22:03 (IP: ~5.17~.220.30) PR Q C. {}Jó/;is 
COdigo ~ rW19%2bVXSPjX1Qmlwav0\lml6mNwOWylblZhllcl81Vo1MqHU8nP1m6WA'lfo3d%3d ---_,.1::.<C",.;.,...-... __ _ 
hUp~/www.baru:adeprecos.eom.br/CeflificadoAulendcidacfe71oken=rwl9%252bvxSPjXIQmlW.\/Ollml6mNwoW)111>1Zhtkf81VolMqHU8nPlm6WA"'253d%2S3d ,M 40 

RUB.---+\J.....,..,..._ ___ _ 



Mediana dos Preços Oblidos: RS 129,61 

Item 28: llotrópio 2,Smc& frasco/spray 60 doses 
Descrição: llocrópio 2,Smcg, írasco/spray 60 doses. Acondicionado em embalagem original de fábrica, C011tendo ex1emamen1e especlflcaçilo do produlO, lníor 
mações do íabricante, químico responsável, nº lote, data de fabrica,;Jo e prazo de validade. O produto deffrá ter registro no Ministério da Saúde. 

PREÇOS/ 
PROPOSTAS 

2/2 

QUANl'IDADE 

8 

PREÇO 
ESilMADO 

RS 358.51 (un) 

PER.CENn.JAL PREÇOEST. TOTAL 
CALCULADO 

R$358,51 R$2.868.08 

···········•··•··························---------------------------------
Preço Compras 

Gowma111e111ais 

Valor UniliÍrio 

~ 

Órgão Público 

FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE mJPORANGA / 09001 •Secretariada Saúde 

Identificação 

11407443000118-

1-()00261/2024 

Dala 
Licita(lio 

Pl't{O 

21/lli2024 RS:3&9,01 

R$3S9.0I 

Dala 
Pttço 

! Público 
órgão Público Identificação 

Uô«açã• 

i 1 18.29G.GS7/0001-03 - Prefeitura Municipal de Cedro do Aba~ 29520- 21/0Sl2024 RS358,00 
Prefelon 1 

' 

Valor Unl1ário 

Mediana dos Preços Obtidos: RS 358,S1 i-·-

Municipal ele 
Cedro do 

Abae~2B2024-
62024 

R$358.00 

llem 29: Trawdou 150mg, caiu com 30 comprimido. 
Descrição: Trazodona 150mg. caixa com 30 comprimido. Acondicionado em embalagem original de fabrica, contendo e11emamen1e espedflcação do pr0du10, 1 
nfomações do fabricante, químico responsável, nº loce, data de fabricação e pmo de validade. O produlO deverá ler regis1r0 no Ministério da Saúde. 

PREÇOS/ 
PROPOSTAS 

2/2 

Preço Compras 

Go1ttrnamNttais 

2 

Valor Uai1ãrio 

QUANrlDADE 

12 

Órgão Público 

PREÇO 
ESTIMADO 
RS 120,00 (un) 

MUNICIPIO DE SANTA CRUZ DO RIO PARDO 

01.612.269/0001-91 - MUNICIPIO OE ESPERANCA NOVA 

PERCENrUAL 

Mediana dos Preços Obtidos: R$ 120,00 

Item 30: Trimeiazidioa 35mg-caln com 60 comprimidos. 

PREÇOEST. TOTAL 

CALCULADO 
RS120,00 RS J.440,00 

ldtncificação 
Daca 

~ 
Licl«ação 

46231890000143- 22/08/2024 RS 110.00 

1-000656/'2024 

01612269000191- 07/05/2024 RS 129,99 
1-00001512024 

R$1ZO,OO 

Descrição: 1iimetazidina 35mg -caixa com 60 comprimidos. Acondicionado em embalagem original de "brica, contendo txlemamente especificação do prod 
u10, lnfonnações do fabricante, químico responsável, nº lote, da1a de fabricação e praw de validade. O produto deverá 1er regls1r0 no Ministério da Saúde. 

PREÇOS/ 

PROPOSTAS 

2/2 

Preço Compras 

Governamffltais 

2 

Valor Unllário 

QUANrlDADE 

32 

PREÇO 

ESilMADO 

RS 104,63 (un) 

PERCENJ1JAL PRECOEST. 

CALCULADO 

RS 104,63 

TOTAL 

RS3.348,t6 

·-·--···-·--·-··----------·--------------------------, 
Órgão Público ldentiflcaçilo 

Data 
Lld1ação 

Preço 

---------.. ········••>---•~·~·~··-··--·-··-··-·-··········-·------· ... ~-~-~--~-··-----···-··--•-•·••···-·----
MUNICIPIO DE ITAJA/ 01612395000146- MUNICIPIO OE ITA.IA 016123950001• 30/12/2024 R$ 99,26 

J.tl00137/2024 

MUNICIPIO DE ARES 08161234000122· 11/09!2024 RS 110,00 

1.000102/2024 

RS 104,63 

------··-····---------- Mediana das Preços Obúdos: RS 104,63 

FLS. __ ó2r:~*--
PROC. (82/aZS 

Relalóriogerado no dia 26/03/202516:22:03 (IP: 45.174.220.30) ~ 
Código validação: ~2bvxSPjXIQm1Wllv0\111'116m~Zhtkl81VolMqHU8nPIITl6WA'Ml31!'63d · 1 
http://WWW.baneodepfecos.com.br/Cer1ificadoAutenlicidade?loken=~2S21M<SPjXIQmlWav0\111'116mNwoWylblZhlklB1VolMqHU8nPtm&NA ·------

--- .. - ,..,-- r ... • 



------------------·····--· ••·•·••· .... ··--···· ....... -.......... _.,_ ........ -....... _._ ... __ ,,_., .. ., .. __ ........... ____ _ 
Valor Global: RS 134.699,72 

·•·-••--••-•·•---•-• ·---·--------

Detalhamento dos Itens 

Quantidade DescrlçJo Obstn,ação 

40Cmas Accu-Cllek Aclive com 50 lilas. Acondiàonado ea1 embalagem origi&lal de f.ihria, coa1aido exiecmmeote espcdlicaçJo do produ10, iníonnaç 

iles do fabric.iate, n' lote, daia de ~ e ptaw de validade. O produto cle\letá IM regislro DO Mmis1ério da Saúde. 

■ 

Pttço (Cooapras Govemamenials) 1: MtnorPl't(O 
/11e. lAtt. S•do /NliSd, 07d,Jul"4do2011 (l.,J .-14./JJJ 

RSll0,72 

Órgão: MUNICIPIO DE FELIXLANDIA 

Obj010: Rtgisoo de inços visando a con0'3U,Çjo de empresa para fomecimenlD de Maleriais 

Módico-Hospillllam, EPJ's e Saneanies para aletlder às necfflidades do Depar111men10 

Municipal de Saúde, no periodo de 12, meses confOfflle descrição constante no Anexo 1 

desteEdiw. 

DtseriçJo: Apattlho para dosagem de gllctt11la capilarDtscrição:? Manuseio rápido e 

d,sco1Dplicado?V-1SDr oaaior, propon:lonando melhor vlsualluçjo? Flexível, com 

p05Sibilidade de aplicação do sangue com a rira dentro e fora do monilor?Lembrete 

de teste pós-prandial vis. Aparelho para d05lgem de glicemia capilarDescrição:? 

Manuseio rtpido e descomplicado?Yisor maior, proporcionando melhor visualização? 

Flexível, com possibilidade de aplicação do sangue com a tira denoo e fora do monitor? 

Lembttte de teste pós-prandial visual e sonoro?Marudorts de testes antes e depois das 

refoições?Aviso de wncimen10 da lira de teste? Médi;os de testes dos úhimos 7,14,30 • 

90 dias?Annazena SOO resul1.1dos com data e hor.írio?Possibilidade de adicionar uma 

segunda i:oca de sangue em até 10 segundos?Conexãu USB para transíedncia dos 
resuliados para o compuiado?Ouraç~o dil baieria: 1,000 ie,otes.Tempo de m<dição: 

Aproximadamente S segundos (aplicação de sangue com tira de teste denD'O do 

monitor)Aprox.imadamence 10 segundos (apllc.ação de sangue com tira de teste fora do 
monitor)CU111paôwl cocn filil para d05lgem de glicemia c.apilar Accu chtck Actiw. 

Data: 26/07n.024 00:00 

Modalidade: Pregão - Eletrônico 

SRP: SIM 

Jdenlificaç.ão: 1769503200015l•MJ00024/2024 

Lotdltem: 1 /G3 

Ata: NIA 

Homolopção: 21/08/2024 00:00 

Fontt: brq,s:llwww.gov.br/pncp/pt-br 

Quantidade: 30 

Unidade: Unidade 

UF: MG 

CNPJ Razão Social do Fomtctdor Valor da Prop~a Final 

S2.16S.G81,000!-41 BIOLAB SOLUCOES PARA SAUDE LTDA 

•VENCEDOR• 

Marca: 
fabriaat<: Fobd<ID<f do üúonnado 
Modelo: 
Daal(lo: DtsalçJo nlo lnlonnada 

Pl't(O (Outros Entes PúbliC05) 1: Menor Preço 
lw .. 1/Att. s·do IH6Sd,07dolullto d,:/02J (ui•" 14.133) 
............................................................................................ -----'----------

CNPJ: 27.080-605/0001·96 Data: 12/09/202408:18 

Órgão: SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE Modalidade: PREGÃO ELETRÔNICO 

Objeto: SET DE CARTUCHO PLASTICO E ou-mos SRP: SIM 

RS 110,72 

R$93,31 

Dtserlçlo: MANDADO JUDICIAL-MEDICAMENrOS - INSUMO PARA BOMBA DE ldentificaçlo: 003799/2024-74244-SECRETARIA 

INSULINA:TIRAS REAGENn:S PARA GLICOSIMETRO ACCU-CHECK AcnVE. OE ESTADO DA SAÚDE 

UNIDADE DE FORNECIMENTO:CAIXA COM 50 UNIDADES. Lole/ltem: 511 

Relatório gerado no dia 26/03/202516:22:03 (IP: 45.174.220.30) 

Ata: N/A 

Fonte: transparenc~.es.gov.br/Compras 

Quanddade: 360 

Unidade: CAIXA 

UF: ES 

Código validação: l'Wl9%2bvxSPjXIQmlwa\lOVml6m~ZhUd8tVolMqHU8nPun6WA'l63cl'63d 
hltp:I/Www.bancodeprecos.com.br/CertificadOAutenticidade?tcken=Mlf9%252bvxSPjXIQm1wavovml6mNWoW)ltblZhlld8MllMqHU8nPtrn6WA'K253d%253d 11/40 



CNPJ Razão Social do Fome«dor Valor da Proposta final 
··•···················· ----·-··-·-······--······ ··············-·· ······• .. ·· ......... _ ........ ________ _ 

12.499.494/0002~ HOSPINOVA DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS HOSPITALARES L11)A. 
*VENCEDOR• 

MU'cat 
Fabrkaa1e: F•brlc..,, aio loformado 
Modelo: 
DaaiçJoo Desaiçlo alo iAformada 

&todo, 

ES 

Cid;ule: 
S,m, 

Endertto: 

R SAMUEL MEIRA BRASIL, 394 
Nome dt: Contai■: Tdri'oae: 
RODRIGO (12) 49949-4000 

RS93,31 

Email: 
Meil@v,nmclo.com.br 

il_l,I _ \l l li ( 11~! 1 ,I'> ( l 1 \ f ,11 _ 1 4 [ ,1 Ll l 

- - - - - - - - - - - - -- -

P1{r,(]F-.r11111do r -...! l11 J 11111 P,rr,111u.1l P1...,,nl,r1n11d11( tlc11l.11h 1,, 1, 1, \l.d11dt)-.P1qr -,()bnclrh 1,-._1 1 

Quanridadt Descrição ObstniaçJo 
................................................ _. ···-············ .. -····- ··-·-·····----- --------....... _ ........... _______ _ 

24C,ixas Accu-Cliek FastClix com 200 + ◄ Lanceras. Acondldaruulo em ftllbilagem origÍllal dt fábrica, conlendo exwnamtnll! especificação do produ1 
o, infonnações do f~anll!, n• l<é, dali! de fabricação t pnzo de validade. O produto delltr3 ter ~isuu no Ministério da Saúde. 

Preço (Compras Govtmamea1ais) 1: Menor Preço 
lnc. 1 AH. $' do IN 65 d, 07 dt, Jul"° do :!021 (úl n" 14.IJJ) 

RS206,00 

·--··-··-·-....... _ .............................. ____ _ 
Órgão: MUNICIPIO DE SENADOR CANEDO 

Objt10: (Poml de Compras Públicas] - REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTIJRA E 

EVEN11JAL AQUISIÇÃO DE INSUMOS PARA PACIENTES COM DIABETES, 

TA IS COMO INSULINA, INSUMOS BOMBA DE INSULINA, SENSORES, 

LANCETAS E FITAS PARA GLICEMIA, SOB DEMANDA, PARA O 

ABASTECIMENTO DA FARMÁCIA COMPONENTE ESPECIALIZADO E 
UNIDADES DE SAÚDE 

Dtscrição: ACCUCHEKFASICLIX(LANCETAS200MAIS4)MANI'ERAMARCA 

DEVIDO A MANDADO JUDICIAL -ACCU CHEK FAST CLIX (LANCETAS 200 

MAIS4) MANTER A MARCA DEVIDO A MANDADO JUDICIAL 

CNP J Raz1o Social do Fome«dor 

Dala: 2~4 00:00 

ModaUdad,: Preg~ • Eleuônico 

SRP: S!M 

ld•ntificação: 2Sl07S2S000!51-1-000065/2024 

Loltllt•m: lr.?4 

Ara: N/A 

Homologação: 04/06/2024 00:00 

Font~ hups:liwww.,:ov.br/pncp/pl-br 

Quantidade: 72 

Unidad,: Caixa 

UF: GO 

Valor da Proposta Final 
...................... •-·-··-··· ·········--·······························-·------········----- ..... _ . ., .. _ .. _ .. __ ··•··--------------

33.781.677t0001-õ3 RR COMERCIO DE MED!CAMEN'IOS L11)A 
•VENCEDOR• 

Man:a.: 
Fabri<anto; Fobrlcmlt não lníomado 
Mod ... , 
Dosnl{io: Desalçio nio Informada 

Eot.ado: 

GO 
Cld1dr. 
Golinl• 

Endcttç,,1 
AVENIDA DOS ALPES, 2180 

1 LI li ; \ l 11-í 1iL' 1 k ,l li 1, 1 ln li ,1 11 .., 1 r li 1l,1J ..__• 1\,1 111 

RS206,00 

Email: 

comprasdropliaOo...,ca@gmall.<:om 

---- - - -- . -·- . - - ----- - - - --- -- - - - - ------ -- - - - - -- - - -

l're\U L-,r111t,Hl11 J-, 1 1 ' 1111 l', r11•11Cu.d l'r(\11 í ~t1m d11 { d ul.ld<J 1 " 1 1 \hd1,1 d , .., l'rt•tch O li1niL)'> I<" 1 1•1 

Quantidade bacrição 

&Caixas Accu-Ch,k Flexl.ink (fnfusioa set tallWll) caixa 10.Acoodiciooado em ,mbmgem original dt Ubrica, coolelldo exlmWIH!llle especificação d 
o produto, infonnações do fabricanll!, a• lore, dara d• labricação e prazo de validade.. O produlo deverá ter rogislro no Mini<lério da Saúdt. 

-------

Preço (Compras G0vtmam•ntais) 1: Menor Preço 
lnc 1/tn. S-d.J IN65<h07d,Jullrodo101/ (!.,ln' 14.IJJ) 

Observa~o 

RS I.SS!l,25 

.$59 FLS. __ :;......~-~ 

PROC. O~/cU° ~ 
RUB.~----

Relatõrio gerado no dia 26/03/2025 16:22:03 (IP: 45.174.220.30) 
Código validação: rwl9%21M<SPjXIQm1wav0vml6mNwoWytblZhlldBMIIMqHU8nPtm6WA%3d%3d 
hnp:I/Www.bancodeprecos.com.br/CenificadoAutenticidade?loken=rwl!1'16252bvxSPjXIQm1WallOlnnl&nNwoWylblZhlld8tVolMqHU8nPlm6WA'6253d%253d 12/40 



CNPJ: 11.378.89ll/OOOl•S2 

Órgão: FUNDO MUNICIPAL DESA UOE 

Objdo: AQUISIÇÃO OE INSUMOS, EM ATENDIMENTO ÀS NECESSIDADES DO FUNDO 

MUNICIPAL OE SAÚDE, TENDO EM VISTA O FRACASSO DOS ITENS DO 

PREGÃO ELETRÔNICO 03/2024, VISANDO ATENDER AS NECESSIDADES DA 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE EM MANDADOS JUDICIAIS. 

Descrição: ACC'U CHECK FLEXLINK INF'USION SET IIMiO ex C/ 10 CONJ'UNl'OS • 

ACCU CHECK FLEXLINK INFUSION SET 10/60 ex C/ 10 CONJUNTOS 

CNPJ Razão Soóal do Fomoaclor 

35.830.966/0001·30 ARMAZEM TOCANTINS DISTRIBUIDORA E SERVICOS LIDA 

•VENCEDOR• 

M....,, MOia Dlo lalormodo 
l'abric•'"' Fabrlc,o" n.lo lnfonn•do 
D..aifio: Dfl<Tlçio nlo lolonud.l 

Es<ado: Chlatlt: Endaoço: °Nti'.OD .. 

GO Hldn,lhdi-t R09,SIN (62) 3248,41491 (62) 32"8-8132 

~ (Compras Gowmam•atais) 2: Menor Preço 

111<, IArl, S'dolN6Sd,O?d<Julhodr20ZJ (1,1 oº 14.133) 

Órgão: MUNICIPIO DE SENADOR CANECO 

Objtto: [Portal de Com()l2S Públicas] • REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E 
EVENTUAL AQUISIÇÃO DE INSUMOS PARA PACIENTES COM OIASE'rui, 

TAIS COMO INSULINA, INSUMOS BOMBA DE INSULINA, SENSORES, 

LANCETAS E FITAS PARA GLICEMIA, SOB DEMANDA, PARA O 
ABASTECIMENlO DA FARMÁCIA COMPONEN"IE ESPECIALIZADO E 

UNIDADES DE SAÚDE 

Descrição: ACCU CHEK FLEXLINK CANULA 6MM/60CM CAIXA COM 10 MANIERA 
MARCA DEVIDO A MANDADO JUDICIAL -ACCU CHEK FLEXLINK CANULA 

GMM/GOCM CAIXA COM I O MANTER A MARCA DEVIDO A MANDADO 

JUDICIAL 

CNPJ Razão Social do Fome«dor 

33.781.677/0001-63 RR COMERCIO DE MEDICAMENlOS LIDA 
•VENCEDOR• 

Mara: 
Fabricaolf: Fllxl<Oll(t nio lnfonnado 
Moddo: 
Daal~: Dtscrlçio nio Informada 

Est.ado: Cldad.: EndtftÇOI ,...., .... 

FLS. ~ 

oa,a: 28/0sri02413,j;ROC. QJ6,/clS 
Modalidade: Disp•= RU B ~ 

SRP: NÃO • ·------

Idenuficação: 10839115000128-1-<lOOOS0/2024 

Lotf/ltm,: 111 

Ata: NIA 

Homologação: 28/05/2024 00:00 

Fonlf: h11PS:l/www.gov.br/poq:,l'pt•br 

QKantldade: 3 

Unidade: UN 

UF: GO 

~lor da PropGSla Final 

Elull: 
odlcoa@bmlltlo.com.br 

Data: 24/04/2024 00:00 

Modalidado: Prfgão- Elettóaico 

SRP: SIM 

RSl.559,25 

R$ l.480,00 

Identificação: 25107S25000151• l-000065'2024 

Lotf/ltem: 1121 

Ata: N/A 

Homologaçlo: 04/D6/2024 00:00 

Fonte: hnps:f/www.gov.br/pncplpt·br 

Quanlidado: 48 

Unidade: Caixa 

UF: GO 

valor da Proposta Final 

RS 1.480,00 

GO Golinla AVENIDA DOS ALPl!S, 2180 {62) 3642-9568 

Emilil: 

comprudropri.ilo~•a@a,noll.com 

- ----- ----

1 : 1 ' 

- - - . -

• ' l'~ 1 ' • • ! 1 1 - 1 • ' • 1 1 1 , • ' ' , , • ' ,' ,. 1 ! 
1 

• , , 

Quantidade Descriçlo 

228Caius Ácido UISOdesoxlcólico 300mg -caba com 30 comprimido. Aconclicionado t111 embalagem original de fálriq, conWldo memamtnte especií 

icaçlo do produto, infonnaçõts do fabrican~, químico 11!5J111C1Yvel, n• loc., data de fibrica(Jo • prazo dt validade. O produlO cl,,verá ter regisr 

o no Ministério da Saúde. 

Preço (Compras GovemamtDtals) l: Menor Preço 

ln<, /Arl. Sºdo /Ji6Sd,O?do.lu/ltod,20J/ (1,1 n" 14.IJJ} 

Relal6rio gerado no dia 26/0312025 16:22:03 (IP: 45.174.220.30) 

Obstrvaçlo 

RS254,00 

Código Vllldação: rWl9%21McSPJXIQmlwavovml6mNwoV,/yllJIZhll<fBIVclMqHU--WA,.3d463d 
hnp://WWW.ba!lcodeprecos.com.br/CeruficadoAutenticidade?token=IWl!l'l62521M<SPjXIQmlwavo\111116mNWoWylblZhddBtVdMqHU8nPtm6WA'llo253d%253d 13 / 40 



Órgão: MUNIClPIO DE ARAXA / 176 • MUNJcf PIO OE ARAXA/MG 

Objllo: (LICITANEll • AQUISIÇÃO OE MEOICAMEITT'OS BIOLÓGICOS E DE 

REFERtNCWGENt.RJCOS PARA FORNECIMENTO A PACIENTES CONFORME 

MANDADOS JUDICIAIS E AINDA A DEMANDA ADMINISTRATIVA ATENDIDA 

PELA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE ARAXA/MG, ATRAV~ DA 

CÂMARA lÉCNICA EM SAÚDE. 

D,saíçio: URSACOL, Acmo URSODESOXICOLICO, 300MG CAIXA COM 30 
COMPRIMIDOS •• URSACOL, ACIDO URSODESOXICOLICO, 30DMG CAIXA 

COM 30 COMPRIMIDOS. 

CNPJ Raz.ão Soàal do Fomrador 

26. 760.171/000Ul2 DRM • DISlRIBUIDORA REGIONAL DE MEDICAMENTOS LTDA 

•VENCEDOR• 

Marta.: 
Fabrlano.: F•bri<..,• nJo lnlonnacla 
Nedwla: 
Doo<riçJo: Oncrlçlo nla lnfann..i. 

&udo: Chiado: Endtt<ÇO: Teldo•e: 

FLS. t.¼or 
Data: 06/02/2025 13:05 

Modalidade: Pregio • El~ OC. (} ;f/M 
SRP: NÃO ~ 

Identificação: 1B140756000~~.;;.1n.;.;~~..+-----

Lo1t111em: 1/5206739 

Ata: N/A 

Ho,aologaçio: 1Ml2/202S 00:00 

Fonte: hups:l/www.gov.br/pncp/p!•br 

Quantidade: 108 

Unidade: ex 
UF: MG 

Valor da Preposta Fiaal 

RS254,00 

Email: 

MG DMnópolls R IRMA MARTA MORATO, SI (37) 9805-6212 ca11t11o@can .. bllldod•llri•.com.br 

Preço (Compras Govemam•nlals) 2: Monor Pnço 

J..-. JAr1. $'do /lt6S<k07d,Julltod,101/ ~• •• 14./.13) ----------·-·-··--·---·-··--··· ............. ---·-·-·-·--·----------··-~ 
CNPJ: l7.955.386/0001-98 

Órgão: MUNICIPIO OE CAMBUQUIRA 

Objeto: Aquisição do medicamento URS/\COL para o pacience com 1ratamen1a de dOOllça 

hepálica relacionada• fibrose dslica. 

Descrição: URSACOL / Acmo URSODESOXICOUCO 300MG -CAIXA COM 38 
COMPRIMIDOS• URSACOL/ ÁCIDO URSODESOXICOLICO 300MG -CAIXA 

COM 30 COMPRIMIDOS 

CNPJ Raz.ão Social do Femtct4or 

44.348.582/0001•77 AC DISTRIBUIDORA HOSPITALAR LTDA 

•VENCEDOR• 

Man:.a: 
Fabricai&: Fobnunt0 nJo lnformacla 
Modelo, 
D~lo: DtseriçJo nJo Informada 

Elldrnt;o: 

NILO BIJFAICAL, SN 

NomedeCont.atot 
Camlla 

..... ., .... 
(6l) 8212,2692 

Dara: 20/05/2024 00:00 

Modalidade: Dispensa 

SRP: NÃO 

RS235,00 

ldtndflca(Jo: l795538GOO0l 98-1 ,000094n.024 

Lolllltem: til 

Ala: N/A 

Homologação: 04/06/2024 00:00 

Fone•: h11J15;/twww.gov.br/pncp/p1-br 

Quantidado: 20 

Unidad•: UN 

UF: MG 

Valor da Proposta Final 

RS235,00 

Ell,ail, 

comfTCl>l@acdlsalbaldoroao.com.br 

] 1 71 - ' 1d 1 \ •11J1, ,1l l - 111·1~ - ti' 1, , 11'7 -=-11 1l'lf1 111 11 1 .... 

------ - ----- - - ---- - ---- --- -- --- - ---- - -

P1t~(1J..,1n11,1d1 I'- ~'I lll \ P1•irr11tu1I P 1,•(r:il-.r1111,d0(1l1l1!.ul11 1,-. ' 1 \hd 11d1,P1rru...,<Jlit1•tr;, ,,,_ 1 

Quan1idade Descrição 

20Caixas Ácido Valpróico 500mg - caixa com 50 comprimidos. Acondicionado •m embalagem original de ftbrica, conccndo excernamenre especificação 

do produto, iníomações do fabricante, químico IISJ)Oosável, n• loce, data de fabricação e prazo ele validade. O produto devm ter registro no M 
inislmo da Saúde. 

Prtço (Compras Gowmamentais) 1: Menor Preço 

loe. /Art. 5'do /1'/65d,07d,Julltod,202/ (kln' 14.1.13) 

Ob~rvacão 

RS82,97 

-·-·--·-··--··---· - ·-·-·-·-·----·----·-·-·----··-------·-·-··---------............ -------------

Relatório gerado no dia 26103/202516:22:03 (IP: 45.174.220.30) 
Código validaÇão: rwl9%21M<SPjXtQm1W&vOvml6mNWO\l\lytblZhtldBtVOIMqHU8nPtm6WA%3<1%3d 
htlp11www.bancodeprecos.ccm.brlc«lificadoAulenôcidade?làken•rwt9%2521McSPD«Qm1W...ovm16mNwoWytblZhlld8t\lolMqHUBnPtm6WA%253d'l6253d 14 / ..0 



Órgão: MUNICIPIO DE CATOLE DO ROCHA/ 09067562000127 • Preíeinna 

Obj~o: Aquisiç~o de medicamentos com eotttga imediar.a, g,adual e diária para dar cobertura a 

assiscêocia íannacêuúc.i deste MWlióplo, no exercício financeiro de 2025 

Desc:rição: VALPROATO DE SÓDIO; Acmo VALPRÓICO SOOMG CX 30 COMP 

LIBERAÇÃO PROLONGADA· VALPROATO DE SÓDIO; ÁCIDO VALPRÕICO 

SO0MG ex 30 COMP LIBERAÇÃO PROLONGADA 

CNPJ Razão Social do Fornecedor 

:i,:1..., 
FLS. ----~ ....... ------

Data: 29/01/2025 08: 15 PROC.--w.0~J6,,,._/JS ____ -, 
Modalidade: PregJo-Eleuõnico ~ 

~do RUB.--~-~~-----
1dentlflcação: 09067562000127• l-ooooo8n02S 

Lote/ltom: 11287 

Ata: N/A 

Homologaçio: 03/02/2025 00:00 

Font,: bnps:1/www.gov.br/pncp/pt·br 

Quanddade: 50 

Unidade: Cx 

UF: PB 

Valor da Proposta Fiul 
-·---······-···-·---------------------------------------

10,199.574JIJ001·94 M.M.SOARES L11JA • ME 
•VENCEDOR• 

Marca: 
Fabrlunce: Fabrt,..,t nio lnfonnodo 
Mocklo: 
Descriçie: Dnttiçia biO lftfanl'lida 

Pre(o (OUtros Entes Públicos) 1: MenorP~ 

loc.11 An.S"d<J llf6Sd<07d,Jullood,2f121 /1.,1 r, 14.133) 

CNPJ: 01.G12,Gl9/0001•10 

Órgão: Pn,íoilura Municipal de Júlio Borges 

Obj~o: Saúde 

Descrição: Acido Valproico 500mg C/SOCPR • Ácido Valproico 500mg CISOCPR 

CNPJ Razão Social do Fomecedor 

Data: 20/12/2024 07:31 

Modalidade: Pregão (Selor público) 

SRP: SlM 

Identificação: 10_;m24..Prtí Júlio Borges 

Lotflllffll: 2/2 

Ata:ÜIILÀli 

Fontt: www.bbmnetl.,dr.acoes.com.br 

Quantidade: 300 

Unidade: Caixa 

UF: PI 

R.$82,97 

RS82,6S 

valor da Proposta Final 
-----· --· ·---·------------·•··---·-· ·-····-·---------------

03.894.963I0001•74 SAO MARCOS DISTIUBUIDORA DE MEDICAMEN10S L11JA 

•VENCEDOR• 

Man:a: BIOLAB• BIOLAB SANUS FARMAd.UflCA LIDA 
Fabrican&e: Faibrtcnrr não lnfonrMdo 
Modtlo: 
Dacriçio: OoscrlçJo Ilia lnlonnodo 

Eat..io, c1 ..... Ee.,.., 
PI São Raimundo NOD>Co RUA Rua Avollno Fnlw, 498 

Nome eh- CNIMO: 

LOYI 

RS82,65 

nlcfoar. Email: 
(89) 3511:2-1845 S>olnll'<001ldU(jj)hoonall.<0m 

l l 1:1(, \i l \,1h11.J 1111l_\-..._ l\,JuJ l71 1 'J..._ IJl[ll 1111J1-, 

-------------- - ----- - ------ ---- - - - --- --- - --- -

Ptl:ÇO l ,t1111,1d i i .., ' .1 1 l !1 1 r,,. 1lu.1l P reço l ,t 1111 1d1J l 1luil,dc1 f/'- I' --, \h•rlJ j d11-, l'r1 ç,1-, OIH1du-, 1.., -...... 

Quantidade Descrição 
------••--•-•••••••••• .. ••-••-••-•• .. ••• .. •••-•••••• .. ••••••• .. ••••--.. •-•••••••••••••••••••••••••-----------•••• .. ·•••oH,'H"'··••-•----

4Caixas Apixabana 5mg - caixa com 60 comprimidos. Ac:ondiàonado em embalagem original de fábrica, contendo exiemameme especifiação do pn,d 

uto, infoo-maçõa do f.lbricanw. qulmico ~. •• lote, data de fabricação e prazo de validade. O prndUUJ d~ terreglmo no MiniSfbi 
oda Saúde. 

Preço (Compras Gowmamentais) 1: M..,or l'r'eço 

I..,_ 1/ln. S-do IH6Sdo07d,Jul&od,2011 (l.ri•' 14.133) 
--·-·-····-----•-·••·· -----·-·-----·----····· .. ·-·-·----

Relatório gerado no dia 26/03/202516:22:03 (IP: 45.174.220.30) 
Código Validação: IWl9%21wxSPjXtQmlwa\lOVml6mNWowytbl2htk!BtVolMqHU8nPtm6WA'l63d'Ml3d 
http://WWW.bancodeprecos.eom.bt/CenificadoAuternicidade?token=IWl9%252bV><SPjXIQm1W""°""116mNWoWytblZhlk!B!V01MqHU8nPIITl6WA'l6253ó%253cl 

Observação 

R$100,D0 

15/40 



CNPJ: 0l.612.269/0001-91 

Õrgio: MUNICIPI0 DE ESPERANCA NOVA 

Objtto: Objeio ~ pmen1e liciw;ilo é o Regiso-o de ~os Para Aquisi,;Jo de Medicamentos, 
Comprttndido em Gmiricos, Similares e de Reíerêocia (éúcos) que tenham Regisa'o na 

ANVISA e que nio fazem pa~ da Fannâcla Básica (REMUME) do Município de 

EsporaJ1ça Nova Estado do Paraná. 

Descrição: APIXABANASMG C/60 CP-APIXABANA SMG CIGO CP 

CNPJ Razão Social do Fornecedor 

23.252.973/0001-13 HENRIQUE Z VIGO • ME 
•VENCEDOR• 

Mara: M.va Dia loíormida 
Fllhri<alO! Fabrtantt Alo lnlonnado 
Des<rlçio: Dn<riç.io nio laíonnada 

Ptt<O (OUtros Entes Públicos) 1: Menor Preço 
f,.,. IIArt.S-da IN6Sd,01d,Jullood,201/ (l,I n' 14.133) 

CNPJ: 91.987.669/0001-74 

Órgão: PM DE M0NTI: BELO DO SUL 

Obji:to: fomecimenlO de medicamen10 judiciais não fornecido pelo Estado para o Município de 

Mon1e Belo do Sul. 

Descrição: APIXABANASMG COM 60 COMPRIMIDOS. A PIXABANA SMG COM 60 

COMPRIMIDOS 

CNPJ Razão Social do Fornecedor 

88.212.113/0229-28 COMEROO OE MEDICAMENTOS BRAIR LTOA 

•VENCEDOR• 

Marai Mua oio lníotmada 
l'•bricanl<: Fobrlcnto Ilia laíonn1do 
Desaiçioi D<sa!çio nio lníomilda 

&cado: cl••de, EDdONfO: 11o1.r ..... 

FLs. ___ c?;€~3 __ 
.. w """'"""'.,,l'ROC. r 

Modalidade: Pregão • Eletriinico = 
SRP: SIM RUB -

ldtndffcaçio: 01612269000191-1-000015/2024 

Lote/11 .... , 1/14 

Ata: N/A 

HomologaçJo: 27/05/2024 00:00 

Foolé: hups:l/www.gov.br/pncp/pl.-br 

Quantidade: 25 

Unidade: CAIXA 

UF: PR 

Valor da Proposta Final 

Daca: 30/04/2024 00:00 

Modalldadt: Processo de Dispensa 

SRP: NÃO 

ldeculílcação: 77~220-2024-PRD 

Lote/Item: 1/1 

Ala: N/A 

RSl00,00 

R$107,08 

Fontr. ht1ps://portal.tce.rs.gov.brfapllcprod/f?p 

=50500:3'::NO::: 

Quantidade: 3 

Unidade: ex 
UF: RS 

Valor da Proposta Final 

RS 107,08 

RS Bento Gonç1lvtS R DOUTORJOSE MARIO MONACO, 321 (54) 9675-75761 (54) 3335-0100 

Email: 
lmobOlari1@bnirimoVdLC0111.br 

llL 11 , - \111111J1 jl 11 li 111, - , 1 ''\,I _l li , 11 - l[I' 111 , 1d1 '> 

- - - - - - - - -- - -

l'r1çul~r1mirl,, 1 ,,1_ i-,1111 l'ltr(n!l11I Pr r,o!.,t1111111(;1llul1d11 \~ - - \lt•d1\1l11,l' Lr fhl)h1ut" l,'- 1J-'J 

Quantidade Descrição 

24 Caixas Ariplpmol IOm&-caixa com 30 comprimidos. Acoadidonado em embalagem original de fíbrica, contendo a-u.nwnen1< especificação do pr 
oduto, informações do fabricante, químico responsávtl, n• loto, dara de Cabricaçio e prazo de vaUdadt. O produto devm 1er rtgistro no Mlnlsi. 

rio da Saúde. 

Preço (Compras Gowmamentals) 1: Menor PrtÇo 

!.•:~•-~.:. da IN65d, 01 "'Ju!!'°_d._ 2o.:!_'J_(_1.,i_•_••_J_.__JJJ_J _________ _ 

Relacório gerado no dia 2610312025 16:22:03 QP: 45.174.220.30) 
Código validação: IWl9%2bvxSPjXtQmlWal/O\ln116mNwl)WylblZhddBIVolMqHU8nPUn6WA%3d'l63d 
http:l/www.bancodeprecos.com.brlCertificadoAulen~cidade?token=tW!9%252bllxSPjXlQmlwa'IO\lm16mNmWylblZhlldBIVolMqHU8nPlm6WA%253d'lf>253d 

Observação 

R$B9,90 

16/40 



Órgãe: FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE CANOINHAS / 17001 • FMS • Fundo 

Municipal de Saude 

Objeto: DISPENSA DE LICITAÇÃO PARA A AQUISIÇÃO DO MEDICAMENTO 
ARIPIPRAZOL IOMG, DESTINADO AO TRATAMENTO DE PACIEN"IB 

ACOLHIDA NO SERVIÇO DE ACOLHIMENTO INSTITIJCIONAL PARA 

CRIANÇAS EADOLESCEN"raS • SAICA. 

Dfscrição: ARIPIPRAZOL IOMG COM 30 COMPRIMIDOS· ARIPIPRAZOL I OMG COM 30 

COMPRIMIDOS 

CNPJ Razão Social do Fomeador 

11.007.412/0001·70 MAURILIO FRIEDRICH DE ALMEIDA EIRELI 
•VENCEDOR• 

Marca: 
Fal>ricanlr. F.i,r1can1< nlo lnfonnado 
Modelo: 
Descrifio: Dtscriçlo nlo inlormad,. 

Enderoc;o, 

P~ (Outras Ent.s Publicas) 1: Menor Preço 

lnc. llArt. S'do IN654'07d,.h,ll,od,2021 (L,I .-14.133) 

FLS. ó16~. 
Data: 18/03/202516:PROC, Wb/2,zs 
SRP: NÃO RUB 

Modalidado: DisJ)tllSa ~ 

ldlftôficaçio: 11206680000110.1-llOC~2::8/2=02=5~T'-------

Lottlltt111: 1/1 

Atil: N/A 

Homologação: 18I03fl02S 00:00 

Fonto: haps://www.guv.bt/pacp/pt•br 

Qllantidado: 3 

Unidade: CAIXA (CXA) 

UF: se 

Valor dil Proposta Final 

RS89,90 

R$100.00 

···-···· ..................... _ .. _ ...... _____ . ____________________________ _ 
CNPJ: 18.260.505/0001-50 

Órgão: MUNICÍPIO DE PRATA/MG 

Objeto: Regislro de inços para lurura e evcnrual aquisição de medicamentos exc~ionals, par.1 

a1<nder possíveis Ações Judiciais. 

D.saição; ARIPIPRAZOL • 10mg 30 comp. • Arislab 10mg 30 co111p, • ACHE • 

ARIPIPRAZOL • 10mg 30 comp. -Arislab Hlmg 30 comp. • ACHE 

CNPJ Razão Social do Fomeador 

Dam 08/07/2024 00:00 

Modalidade: PREGAO ELETRÔNICO 

SRP: SIM 

ldendfiação: 98448 

Lote/Item: /19 

Ata: Lillls.Ali 
Fonto: lici1anet.com.br 

Quantidado: 200 

Unidade: CX 

UF: MG 

-------·------... -·-··--
Valor da Proposu Final 

RS 100,00 26.401.S71/0001·21 TRES PHARMA DISTRIBUIDORA E SERVICOS LTDA 

•VENCEDOR• 

Maru: AC!tt 
Falori<..,.., Fabrt .. nlt nio lnfomaclo 
Moddo: ARISTAB tOMG CJ 30 CPR 
Descrlfio: D•SCl'itio nfo lnfonnada 

Eslodo; Ciclado: EDdt~: 
MG Bolo Horizo111t AV ENGENHEIRO CARLOS GOULART, 903 

Nome da CoaWO< nJe{oDe: ~ 

VANESSA (31) 33-41-9444 lldlaoao@'tr,spha11Di,Com.br 

Ir, 1 l 1, \l 11 1,(, ' 111 l ,l,UL 1 _.li li , '..._- L,I ,,l L I I li 1 171111 llll J', 

- - - - - -- - - - . - ·-

P1 l'ÇOl,[11111du 1-- ', 1111] Pr1t.:nl11 ,1l l'1 , (r1l,111n1do( 1loil1,lo 1,,, \lid11dri,Pn<11-.(JlJ11d11~ ,, ', 

Quantidad• ~(ão Obsmr.ição 
------·--· .. ·········-"-··--···------------------

4Cmas Atorvastaeim Cálcica 40mg -caiu com 30 comprimidos. Acondicionado cm embalagem origjDal de f~ca, COlllelldo extcmamenle especifica 

,;lo do produ10, iníOllllaÇões do t.ibriante, qulmko rapon$ÍYl!I, n• lote, data de fllbricaçlo e prazo de validilde. O produio deverá ter regl$lrO n 
o Ministério da Saúde. 

P~(OlltrasE11tesPliblicos) 1: MenorP~ R$66,83 

!~!!.'.~." :_!~l!!.~~-O~~'-°'!"°"'~ l(Lri.-14 .. _ID_) _________________ .... _ .. ___ ,., __ ._ .• , .••.. _____ ·-·-·-·-·---------

Rela.tório gerado no eia 26/03/2025 16:22:03 ~P: 45.17 4.220.30) 
Código validação: rwl9%2bvxSPjXIQmlW&vovml6~ZlllklBIVolMqHU8nPm6WA%3d'l63d 
hllp:l/wwwbancodeprecos.com.br/CertificadoAutenlicidade?tol<en: M/19%2521McSPjXIQmlW""°"'1116mNwoWytbiZhlldBIVolMqHU8nPtm6WA'16253d'l62S3d 

~,---~--

17/40 

-·---~-- . •·-



CNPJ: 14.232.086/0001-92 

Órpo: MUNTCIPIO DE ARJ\CI 

Objolo: EVENTIJALCONTRATAÇÃO DE EMPRESA DO RAMO PERTINENTE PARA 

FORNECIMEN10 DE MEDICAMEN10S FORA DO ELENCO DA FARMÁCIA 

BÁSICA. 

Dtseriçlo: ATORVASTATINA cALCICA40MG ex C/30 COMP. -ATORVASTATINA 

CÁLCICA 40MG ex C/ 30 COMP. 

CNPJ Raz.ãoSodaldoFomoador 

FLS. -• - ~ ..... ·----; 
Data: 23/0712024 10:00 PR OC, .....,O_J6~/ ... ~----·-•..J. 

Modalidade: PREGÃO ELETRÔNICO ~ 
SRP: SIM RUB.~-M+-----

ldtntifi~ção: PE037-2024-ARACI-BA• 

MUNJCIPJO DE ARACT-PREGÃO 

ELETRÔNICO 

Lolell1M1: 1/3 

Ata: L!!!l!..ala 
Homologação: 30/0712024 09:03 

Fonte h1q,s:/lbllcompras.com/Process/Proces 

sSearchPublic?param I = 1 

Quantidade: 48 

Unldado: ex 
UF: BA 

Valor da Proposta Final 

34.600.610/0001-48 ORTOGMED COMERCIO E IMPORTA COES DE PRODUTOS MEDICOS ETRELI RSGG,83 

•VENCEDOR• 

Marca, E.M,S 
Fabricaotr: Fabliclftle nlo !nfomado 
Modelo:CX 
Descriçlr. Doscriçlo o.lo lnformod,, 

Eslado: Cidad .. End_., 
BA Louro de Fr<IIM R MINISTRO ANTONIO CAR.LOS MAGALHAES, 194 

Ttld•e: 
(71) 33S4,S38] 

Emál: 
novos.Nmol(i,uol.com.br 

l•L !1 r, \1 111 jll,IJ,1 ,íllll'..! - .dl' l 11 lll -li l , 11• 1Jlltll l 1 

. --·-· - ·- ---- -- .. - -- - -- -- - -- --- --- -- - --- -- ~- -· ------ --- -

Pnrnl..,!11111dol"'l'J'1,1111 l'rr1M1ruil P1trol-,1u11.1•lrl1lculóoí· 1 ,, \1i-d11dc,J1,•(o,Olit1tlo,1s"ll • 

Quantidade Descrição Observação 
·-·····--·······-···-· ·--·······' ···---------------- ---------------------- ·••-•···--·······-·· 

&Caixas Azalloprl~ 50mg -aiu com S0 comprimidos. Acondidonado om l!lllbalagem origina) de fjbria, conrendo exunwnente especif~o do pr 

odu10, informações do fabricaDle, químico~ n• lote. d11a de fabricação e prazo de validado. O produto dl!Vaâ ter ~IID IIO Mmisu! 

rio da Saúde. 

li 

------------·-·-·--·-··-··-···-·-········-·--·-···-----

Preço (Compras Govtmamenlais) 1: Menor Preço 

lnc. lArt. S-da/N6Sdo07d,Julltod,10ZI (1.,1 •• 14.133) 

Órgio: MUNICIPIO DE CAARAPO / 314 - 1'1-ofeilllra Municipal de C..ar.tpó • MS Data: 21/03/2025 11:31 

Modalidade: Dispensa 

SRP: NÃO 

R$ 162.9D 

Objeto: Dispensa Emergcncial para aquisiçio de medicamentos para cumprimento de ordem 
judicial, que condenou o município de Curapó a adquirir e fornecer medicamentos de 

.-.fer&cia/similar/genérico pleiieado Judicialmente. 

Dtscriçio: AZATIOPRINA 50 MG ex. C/ 50 CPR • AZATIOPRINA 50 MG ex. C/ 50 CPR 
Identificação: 03155900000104-\-()0002912025 

Lote/Uem: 1/26 

Ata: N/A 

Homologação: 21/0312025 00:00 

Foato: hUpS:llwww.gov.br/pncplP1-br 

Quantidade: 20 

Unidade: CAIXA 

UF: MS 

CNPJ Razão Sodal do Fomectdor Valor da Proposta Final 
•-••-••--••-••,. .. •••••••••·•••-••·•·•----•----•---•••--••-•••r••-n•••r••••·•••••o,•-o••V•o~V•••••••••••·••••••-••••••---•-••-•----

OS. i 12.326i0001•24 SILVA NA BARATELLA FERNANDES 

•VENCEDOR• 

Mim: 
Fabricult: Fobdcllllt aJo IDfo"""do 
Modelo: 
Daaiçior. Doscriçio IÃo Laformada 

Preço (Compras Govtmamentals) 2: Menor Preço 
lnc. lAn. S-da IN&Sd< 07d,Jull,od,20lt (1.,1 •• 14.133) 

Relatório getado no dia 26/03/202516:22:03 (IP: 45.174.220.30) 
Código Vitidlçle)( IWl9'1&21McSPjX!QmlWBvOvml6mNwoVtylblZhilcfBIVOIMqHU8nPtm6WA%3d%3d 
tmp:l/lwlw.bancodeprecos.coo,.br/Cenif,cadoAulenlicidade?token=IWl9%252bV><SPjXtQmlWB'IOVml6mNwOWyll,IZh!l<l8MllMqHU8nPun6WA%253d%253d 

RS 162,90 

R$225,00 



Órpo: MUNIClPIO DEALTOTAQUARI 

Obj~o: ILICITANE11- REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTIJRAS E EVENTIJAIS 

AQUISIÇÕES DE MEDICAMENTOS tacos. GENÉRICOS E SIMILARES, QUE 

NÃO CONSTAM NA RELAÇÃO MUNICIPAL DE MEDICAMENTOS ESSENCIAIS, 

PARA SEREM ENTREGUES ATRAVES DE REQUISIÇÕES/ AUTORIZAÇÕES 

EMmOAS PELO SETOR OE SERVIÇO SOCIAL DA SECRETARIA OE SAÚDE OE 

AL'IOTAQUARI, PARA ENTREGA DIRETA AO PACIENTI: COM SEDE 00 

MUNICIPIO. (EXCLUSIVO PARA ME, MEi e EPP). 

Descrição: AZATIOPRINA 50 MG ex 50 COMP. -AZATIOPRIN,\ 50 MG ex 50 COMP. 

Cl'IPJ Razão Sedai do Femeador 

22.@6.049/0001-10 PEDRO HENRIQUE MARllNS 
•VENCEDOR• 

Marca: Marca Dio lnfonudo 
F'âricanlf': Faibrlnnlf' nlo lnfonnMlo 
Dacrlçlo: Dtsalçio o.lo loform1dl 

Escm! Ci""4r. Endereço, Telel-: 

FLS. {)p6 
Daia: 23/05/202417:f>ROC. OJ6/;J.S 

Modalidade: Pregão - Eletronico ~ l 
SRP: SIM RUB. 

ldmtificação: 0136268000015ó-1-00002'':8/2:::::02::'.4:"T-;:J--------

Lottlltffll: 1/4265787 

Ata: N/A 

H11111ologaçlo: 11/06/2024 00:00 

Fon1t: hnps://www.gov.br/pncp/pt-br 

Quantidade: 20 

Unidade: UN • UNIDADE 

UF: MT 

Valer da Preposta Final 

RS225,00 

MT Alta T.aq,wi AV MACARIO SUBTIL DE OLIVEIRA, 910 (66) 9!18:Z.1190/ (66) 9982-2190 

Elull: 
plunaaúos8@houoill.com 

]1L111.11 I '[dllLld',)!11 'illL,:--,' \LidJ\1l111lL 111 ~' j1'lll•l1 11,J 1._,,d li...., 

-~ - . -·-·. ---- ----- ---- - - - -------- - ------ ------- - . -

P1r,r1lqnn1dn 1.., . ' ) • l l i l'('Tlf'lll11.1I fl1N11!-.t1111,11lol,1l,t1l,1d() 1', 1 \l1il 1,rl1,P1cço,Oht1dn-., 1,, • 

Quantidade Dosaiçllo Obwrwção 
-------------------•••••••••• .. •-•~••••••• ... ~·L··· ... L·U·•·•-------------

24Calxas Be!amewona O,Smg/g -r Acido Salicílico 30mg/g. pomada - bi$nag.a 30g. Acondicionado em embalagem original de fn,rica, contendo exuma 

mattc especi6caç~ do produto, infonna,;ões do fabriait~, químico responsável, 11' lace, dara de fabriat;Jo ~ prazo de validade. O pnxluto dev 

m ter regisClo no Minis1ério da Saúde. 

Prtçe (Ouu-osEntesPliblicos) l: Menorl'rtçe 
ln<. IIAn. S-do ING5tk07tkJullt<Jtk2021 (1.,1 •º 14.133) 

Órgãe: Equiplano • Preleitura Mwiicipal de SanlO Inácio 

Fundo Municipal de Saúde de San10 lnAcio 

Data: 21/11/2024 00:00 

Modalidade: Pregão Eleirônlco 

SRP: NÃO 

ldentificaç.io: FMSSl-152024-Pn,gão Eleirônico 

Lete/ltem: 2211 

Aia: l.lnk Ar;, 

R$42,33 

Objeto: AQUISIÇÃO OE MEOICAMENTOS QUE SERÃO ADQUIRIDOS PARA SUPRIR 

FALTAS EMERGENCIAIS DA SECRETARIA MUNICIPAL OE SAÚDE DE SANTO 

INÁOO, OESTINADOS A USUÁRIOS EM SlnJAÇÀO OE RISCO, USUÁRIOS 
QUE NÃO POSSUEM CONDIÇÕES SÓCIO ECONÔMICAS, USUÁRIOS DA REDE 

BÁSICA, AGRAVOS A SAÚDE E/OU OOENÇAS CRÔNICAS, QUE RECORREM A 
ORDEM JUDICIAL, CONSELHO TUTELAR, DA CRIANÇA E CONSELHO 

MUNICIPAL OE SAÚDE E ASSIS'ftNCIA SOCIAL DESTA SECRETARIA OE 
SAÚDE, OU PACIENTES EM INICIO OE TRATAMEN'IO, BEM COMO 

COMPLEMENTAR A NECESSIDADE OE MEOICAMEN'IOS COMPLEXOS NÃO 
FORNECIDOS PELA FARMÁCIA BÁSICA, REALIZADA ATRAVÉS DE 

AVALIAÇÃO SOCIAL. 

Fente: santoinaciopr.equlplano.com.br.7474/cr 

anspirencianicitaeoes 

Descrição: BETAMETASONA, COMPOStÇÃO:DIPROPJONATO,APRESENTAÇÃO: 

CNPJ 

ASSOCIADA COM ÁCI - DO SALICILICO, DOSAGEM:0,SMG + 30MCIG, 

FORMA FARMACÊlITlCA:POMADA BISNAGA 30 G 

Razão Sedai do Femecedor 
··················-·····•··-·--··· ·-----

01.614.267/0001-31 FARMACIA AVENIDA DE SANTO lNACIO LTOA 

•VENCEDOR• 

Marca: 
Fabrk:al,10: F•hrl<w• n.lo tnío.,,..do 
Modelo: 
l><scrlçio: Dnalçio nio lnfonnada 

Ead_.: 

Quantidade: 12 

UF: PR 

Valor da Proposia Final 

RS42,33 

Relatório gerado oo dia 26/03/2025 16:22:03 OP: 45.174.220.30) 
Código validação: rwt9%2bVlcSPjXIQml Wav0Wl16mNwoWytblZhlldBtvolMqHU8nPun6WA'"'3d"'3<1 
hllp:/lwww.bancodepn,cos.eom.br/CertificadoAutenlicidade?loken=rw19'16252bvxSPjXIQrnlWa\/Ovml6mNwoWyd)IZhtk18tVolMqHU8nPlm6WA'té2.S3d%253d 19/40 
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Quantidade Dffcrição Observaçlo 

12 Caixas Caldpotriol SOmcglg + Beta1netasona O,Smg/g, gel - tubo 30g. Acondiôonado em mibalagffll original de f;lbria, conieodo exlfflWDtllle espec 

ilicação do produto, infmmações do fabricanle, químico r,sponsivel, n• lote, data de fabricação e prazo de v~adt. O produlO drvm ler regls 

110 no Minlslt!rio da S~. 

Pnço (Compras Gowmameotais) 1: Monor Pftço 

ln<. 1 /ln. S' da IN65do07 d, Julltod, 2021 (!.ri•• 14.133) 

CNPJ: 08.996.378/0001-117 

Órgão: CONSORCIO INTERMUNICIPAL DE SAUDE 

Objm: f Ponal de Colnp~ PllbliciS) • FORMAÇ,\O DE REGIS"mO DE PREÇOS PARA 

AQUISIÇÃO PARCELADA DE MEDICAMENTOS E PRODUTOS PARA A SAÚDE 

EM GERAL, DE ACORDO COM AS CONDIÇÕES E ESPECIFICAÇÕES 

CONSTANTES NO EDITAL E SEUS ANEXOS. 

Dtseriçlo: Hidrato dt calôpouiol SDmcg/g + dlpropiona1a de bttam.iasona 0.Smll"g pomada 

denaatológôca 30 & • Hidratu de calclpooiol SOmcg/g + dipropionato de be1ametas011a 
0,Smg/g pomada denn110lógica 30 11, 

CNPJ Razão Social do Fom«edor 

20.657.155/0001-02 ILG COMERCIAL LIDA 

•VENCEDOR• 

Marca: 
FahricMtt: Fabriame n.lo Informado 
Modào: 
D<Kri(lo: DH<rlçlo nio tnlomada 

Data: 26/07/2024 07:59 

Modalidade: Pregão • Eletrôoico 

SRP: SIM 

RS118,48 

Identificação: 00!36858000183-1-000162/2024 

Loie/Jttn1: 11123 

Ata: N/A 

Homalogaçiio: 30/08/2024 00:00 

Fonte: h«ps:/lwww.gov.br/pncp/pt-br 

Quantidade: ?S 

Unidade: Bisnaga 

UF: PR 

Valor da Propo!óla Final 

RS 118,48 

Eaúido: Cidade: Endcrep: Tekíon,: Email, 

lldra@mtdlgram.com.br PR P.Jro Branto RUA ITACOLOMI, 377 (~6) 3225-1002 

Preço (Compras Governamentais) 2: Menor Preço 

111<. /Art. S'da IN6Sd< 07d,Jl,lltodo201I (úl lf' 14./JJ) 

CNPJ: 17.709.197/0001·35 

Órgão: MUNICIPIO DE ALEM PARAIBA 

Objeto: fLJCITANEn • Regisa-o de pm;os para futura e ovenrual aquisição d• 

MEDICAMENTOS, em atendimento a determinações judiciais, conforme tennos da 

a.bela constante no Apêndice A do Termo d• Rtferência Unificado, confom• condiçõ,s 

e exigê:nciu escabcltt:idas neste insaumento. 

Dffcrição: POMADA DAIVOBET (CALCIPOTRIOL SOMCG/G + BETAMETASONA 

0.SMG/G) • BISNAGA COM 30G • POMADA DAIVOBET (CALCIPOTRIOL 

SOMCG/G + BETAMETASONA 0,SMGIG) • BISNAGA COM 30C 

CNPJ lbzio Soôal do Fom«edor 

63.776.421/0001·29 H. LIMA LOBIANCO & CIA LTDA 

•VENCEDOR• 

M""'°: M...,. olo lnfonruod• 
F;obrkantt; Fabncoa1, nio lnfonnoclo 
Daatçlo: o..crtçlo nlo lnlonn1d, 

Data: 26/04/2024 14:51 

Modalidade: Pregão• Elttrônico 

SRP: SIM 

RS129,50 

ldmtmcaçJo: l 7709197000135-1-000073/2024 

Loie/Jcm: J/41S7168 

Ata: N/A 

Homolopçlo: 20IOS/2024 00:00 

Fonte: h«ps://www.gov.br/pncp/pl-br 

Quantidade: 24 

Unidade: UN 

UF: MG 

Valor da Proposta Final 

R$l29,SO 

r:96-r FLS---~---
PROC.__..l:O~&t-OÍ~~.:;..:~S:::;,..__ 

RUB.--i&~-}-----
Relatório gerado no dia 26/03/202516:22:03 0P: 45.174.220.30) 
Código validação: rwf9%2bvxSPjXtQmlW81/0\mll6mNwoW\llblZhlkfBlVolMqHU8nPtm6WA'"'3d'"'3d 
hnp://Www.bancodeprecos.com.br/CertificadoAulenlÍCidade?loken=IWl9'6252bvxSPjXIQmlWa\lOVlnl6mNwOWy1blZhtkfBl\folMqHU8nPlm6WA"'253<1%2S3d 20/40 
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Quan1idade Descrição Oburvaçlio 

24Caixas Catbonaio de Lído 450,ng-caixa com 30 comprimidos. Acondicionado em OD1balagem original de ííbrica, conll!ndo exWIWDeole especilicaç 

io do produ1o, illíonnac;ões do fabricanie, químico responsáwl, n• lote, daia de fabricac;io e prazo de validade. O procbo devtrá ier n,gisll'O no 

Minls.tmo da ~e. 

Preço (Compras Govemamenlals) 1: Mtnor P~ 

lnc-.1 /1,t. s+ da 11165 d, 117 d, Jullto d, 2011 (L,i .-14.133) 

Órgão: FUNDO MUN.DE SAUDE DE SAO LUIS DE MONTES BELOS/ 1- FUNDO 

MUNICIPAL DE SAUDE DE SÃO LUIS DE MONTES BELOS 

Objeto: Aquisição de medicamento em cumprimento ao proctsSO admlnlso-advo em favor de 

Alessandro Carvalho da Silva, refmnte aos meses de novembro e dezembro de 2024 e 
janeiro de 2025. Em atendimento as necessidades da AssiSlência Farmacêutia, assistida 
pela Secretaria Municipal de Saúde. 

Descrição: Carbonato de Udo de 450 mg (carbolldum) e/ 30 comprimidos- e.hona to de Lídu 

de 4S0 mg (carbolitium) e/ )O comprimidos 

CNPJ Razão Social do Fornecedor 

Da1a: 28/11/2024 18:00 

Modalidade: Dispensa 

SRP: NÃO 

Jdenclflcação: 10581764000171+00038912024 

Loielllem: 1/1 

Ata: N/A 

Homologação: 02/12/2024 00:00 

Fonte: ht1p5:/lwww.sov.br/pncp/p1-br 

Quanlidade: 9 

Unidade: CAIXA 

UF: GO 

RSSS,55 

Valor da PropOSla Final 

OS.1S9.591/0001-lia PRO-REMEDIOS DISlRJBUIOORA OE PRODU10S FARMACEtmCOS E RSSS,SS 
COSMEllCOS LIDA 

Marca: 
Fabri<.aai,: Fobricanu não 1nfonn•clo 
Modtle: 
Dacriçio: Desa\çJo nlo Infamada 

ERodo: Cidade, 

Rlo¼rdo 

Efl<lt rcço: Namc de Conute: Ttltfoat: Emall: 

pcvmnodlosdl@amall.com GO RUASAOPAUL0,39 CLEJDSON (64) 3018-2571 

Preço (Oulros Entes Públicos) l: Menor Preço 

lnc-. llo\n, S-da /N55d.07d,Julltotk2011 (ul_.14. IJJ) 

CNPJ: 01.Gl2.63Gro001-S7 

Órgão: Prefeirura Municip;il de Damiio 

Objtt•: AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS ESPECIALIZADOS DE AL10 CUSTO, DE 
FORMA PARCELADA, PARA A DISTRIBUIÇÃO COM PESSOAS DESTI:: 

MUNICIPIO, ATRAV~ DA SECRETARIA MUNICIPAL OE SAÚDE 

Descrição: CARBONATO DE Lmo 450 MG CX C/30 COMPRJMIDOS DE LIBERAÇÃO 

PROLONGADA• CARBONATO DE Lmo 450 MG ex C/30 COMPRIMIDOS DE 
LIBERAÇÃO PROLONGADA 

CNPJ Rn.'lo Social do Fomtcedor 

08317.711/0001•04 MARIA APARECIDA BARRETO E SILVA 
•VENCEDOR• 

Marca: Eurof,1n:n,1. 
Fabricank:: F'o1bricam~ nJo bdonnado 
Modtlo1 C.rbollllum CR 
o.criçlo: OHcrlçlo o.lo Informada 

RS67,98 

Data: 20/08/2024 21: 11 

Modalidade: Pregão 

SRP: NÃO 

Identificação: 329602 

Lo1e/lttm: 1114 

Ata: J..iDk.aJa 
Fonte: www.porialdecompraspublicas.cocn.br 

Quantidade: 8 

Unidade: CX 

UF: PB 

Valor da PropoSla Final 

RS67,98 

FLS. 06? 
PROC. C2.?(.i@S 
RUB.~ __ __,;_. 

RellllÓl'io gerado no dia 26103/2025 16:22:03 OP: 45.174.220.30) 
Código validação: rWt9'162bvxSPjXtQm1 W8VO\lml6mNWOWjlblZhllclBIVOIMqHU8nPtm6WA'63d%3d 
hnp:/IWWW.bancodeprecos.com.br/Cel1ificadOAUtenlicidade?token•rwl9%252bvxSPjXIQmlW8YOVml6mNwoWytblZhllclBIVOIMqHU8nPlm6WA'l6253d'16253d 21 / 40 
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Quantidade Descriçlio Obsmr.ição 

24Caixas Clonixinato de Usina 125mg + Ciclobeiwprina 5mg. caixa com IS C0111primido. Acondicionado em e111balagan original de fftrica, concendo 

exiemamerue especificação do produlO, informações do íahrianie, químico raponsáYl!l, n• lorr, data de íabricaçio e pr.w, de validade. O prod 
ulO deverá lff regisvo no Ministério da Saúde. 

P~ (Compras G~rname,uais) l: Menor P~ 
/n,, /A,1. S-cla/N654,07d,J..iltod,202/ (L,I n" 14.ID) ---------------

Órgão: MUNICIPIO DE CA10LE DO ROCHA/ 09067562000127 • Preíeirura 

Objelo: AquisiçâQ de mediomen1os com enireg;, imedia.a, gr;odual e diária p;ora dar cobertura a 
=i~ncla fannaâuúca desie Município, no exmicio financeiro de 2025 

Descriçie: CLONIXINATO DE LISINA l25MG + CLORIDRATO DE CICLOBENZAPRJNA 

SMG CX/12 COMP • CLONTXINA10 DE LISTNA 12SMG + CLORIDRAID DE 

CICLOBENZAPRINA SMG CX/12 COMP 

CNPJ Ratão Social do Fornecedor 

10.199.S74AJ001-94 M.M.SOARES LTDA-ME 
•VENCEDOR• 

MM'CI: 
Fabrk•w: FobrtUlllt n5o lnfonn1do 
Mod,Jo: 
D<latçlo: Dtsaiç5o n.lo lnfonnado 

Preço (Outros Enlos Públicos) l: Menor Preço 

ln<.1/Art. S-cla IN6Sd,07d,Jw/ltod,:!02l (L,l n" 14.133) .................................................................. ___________ _ 
Órgão: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE CATURAIIGO 

Objeto: Fomecimemo de medicameo1os, nmerwl hospicalar e dieQ emeral par.i promo 
a1endime1110 do hospilal mwlicipal, íannácia básica, wlidades de saúde e ordens judiciais 

no município de Caturaí. 

Doscrição: CLONIXINATO DE LISINA 12SMG CLORID.CICLOBENZAPIUNA 

SMG(DOLAMIN) CIS CPRMANDATOS JUDICIAIS· CLONIXINATO OE 

LISINA 125MG CLORJD.CICLOBENZAPRINA SMG(DOLAMIN) CIS 

CPRMANOATOS JUDICIAIS 

CNPJ Rujo Social do Fornecedor 

48.126.962/0001-18 DROGARIA DA FAMILIA LIDA 
•VENCEDOR• 

MM'Cl:FQM 
Fabri<ank: F•bricont• niio 1nfo11n1do 

Data: 29/01/202S 08: 15 

Modalidade: Pregão• EIOIJ'Õnico 

SRP: NÃO 

Idet111ficação: 09067562000127-l-000008/202S 

Lott/11em: 1153 

Ala: N/A 

Homologação: 03/02/2025 00:00 

Fonte: hups:llwww.gov.br/pncplpt•br 

Quanddade: 40 

Unidaclo: ex 
UF: PB 

R$46,l6 

Valor da Proposta Final 

RS-46,16 

RSSD,43 

Daia: 06/11/2024 00:00 

Modalidade: PREGÃO ELETRÔNICO 

SRP: SIM 

ldentif,c;ição: 112'115 

Lotelllom: /146 

Aia: N/A 

Fonte: licítanet.com.br 

Quantidade: 450 

Unidade: CalxilS 

UF: 

FLS. c:J6.9 
PROC. QM/o2r RUB.-4--__ _ 

Valor da Proposta Final 

RSS0,43 

Modelo: CLONIXINATO DE LISINA 12SMG CLORID.CICLOBENZAPRINA SMG(DOLAMIN) ClS CPRMANDATOSJUDICIAIS 
DtscriçS.. Dtsalçlo Dlo lnfonnada 

l!ndoreço: 

RADIAL NORTE, SIN 

Teleíoae: 
(62)9133-= 

Emallz 

con1aco@ii'tvtlrasolucou.com 

Relatci,io gerado no <ia 26/03/2025 16:22:03 OP: 45.174.220.30) 
Código Vlllidação: ~2bvxSPjXIQmlW8\IO\lml6mNwOW)llblZhtld8tl/OIMqHUenPVn6WA'Ml3Cl'Ml3Cl 
h1tp://www.bancodeprecos.eom.br/Cerâficad0Aulenlicldade?1oken=IWl9%252bvxSPjXIQmlW&"°""116mlllwoWylblZhlkf81\lolMqHU8nPlm6WA%253'"62S3d 22/40 
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Quan1idade Descrição Observação 

12 Cililras Oiosmina 450,ng + Hespendlna 50mg - ailra C0111 30 CGC11primlclos. Acondicionado ea, em~age,n origjna1 de fãbria, coni.mdo utffllOIDtnlA! 

especlftcaçlo do prodUIO, infonnai;ões do fabriadie, químico mpallSável, n• loie, dar& de fabricaçlo e prazo de validade. O produiD devl!ri rer 

regislro no Ministério da Saúde. 

Pr,ço (Compras Gavemameotais) 1: Menor Proço 

ln<. IAn. S-da lf16Sd,o7d,Ju/ltod,201J (1.,1 .-14.JJJJ 

R$32,00 

-·-·-·-·-.. -···-·-·-·-·-·-···-·-·-·-·-·-·-·-·--... -._···-.. ·-·--·· .. -·-·--... -._· ___ ... -.-·.---------------------------------
Órpo: MUNICIPIO OE CATOLE DO ROCHA/ 09067562000127 • Pttíeitura 

Objeta: Aquisição de medicamenlDS com entrega imediaia, gllldual e diiria para dar coberrura a 

assistência íannaciutica deste Municípi~ no exercício financeiro• 2025 

Descrição: DIOSMINA4SIIMG + HESPERIDINA SOMG CX/30 COMP • DIOSMINA 4SOMC + 

HESPERIDINA SOMC CX/30 COMP 

CNPJ Razão Social do Fomttedor 

10.199.574/0001-94 MM.SOARES LIDA-ME 
•VENCEDOR• 

Marai: 
Pallrl<•"' Fobrluntt nJo lnlorm•do 
Modtlo: 
Dacrlçlo: DncrlçJo nlo lníormacl., 

~ (Compras Gowrnamentais) 2: Menor P~o 

ln<. I /lrt. S-do IN6Sdr07 dr Jullto d, :zrm M •• Jl.llJ/ 

Órpo: MUNlCIPlO DE PIRAJU / 3 • PREF MUN DA ESTANCIA TI.IRIS11CA DE PIRAJU 

Objeto: MEDICAMENTOS PARAAPACIEN"IBS ACADASlRAOOS NO SERVJCO SOCIAL 

• DESAU 

Descrição: DIOSMINA4511MG + HESPERIDINA S0MG C/ 31 CPS • DIOSMINA 4SOMG + 

HESPERIDINA SOMG C/ 30 CPS 

CNPJ Razão Social do Fomttedor 

Data: 29/01/2025 08:15 

Modalidade: Pregão - Eleaiillico 

SRP: NÃO 

Identificação: 09067562000127-1-000008/2025 

Lale/ltem: l/129 

Ala: N/A 

Homologação: 03/02/2025 00:00 

Fonte: hnps:llwww.gov.br/pncp/pt·br 

Quantidade: 330 

Unidade: Cx 

UF: PB 

Valor da Proposta Final 

RS32,00 

Data: 03/01/2025 08:06 

Medalidade: Dispensa 

SRP: NÃO 

ldendlicação: 46223699000150.1·004682/2024 

l.olt/ltem: 1/2 

Ala: N/A 

Hom,logação: 27/11/2024 00:00 

Fonte: h11pS:llwww.gov.br/pncplp1-br 

Quanddade: 8 

Unidade: ex 
UF: SP 

R$34,00 

-------------------
Valor da Proposta Final 

RS34,00 00.154.073/0001-38 RIBEIRO PECORER DROGARIA LIDA 
•VENCEDOR• 

Marca: 
Fal>rlca101 Fobrtun .. nio lnfonnado 
Modelo: 
DK<l'i(lo: DH<riçlo niio lnlom>1d1 

~-= 
CONSELHEIRO DANTAS, 604 

Tclcf••~ 
(14)3322•1400 

Email: 
txpeditntoJ(ilconrorteu.com.lw 

~ 
FLS. ---------
PROC. O?f/y].,J RUB.-4, ___ _ 

Relatório gerado no dia 26/03/2025 16:22:03 (IP: 4S.174.220.30} 
Código \/alidação: l'Wf9%2bvxSPiXtQmlwa\/Ollml6mNWowytblZh11dB\VolMqHU8nPun6WA'Kl3d%3d 
http://WWW.bancodeprecos.com.br/CeflificadoAulenticidade?lok-lWl9%2S21McSPjXtQm1Wl\vOllml6mNWowytb1ZhddBMIIMqHUSnPlm6WA'l6253d%253d 23/40 
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Quantidade o.scriçlo 

36Cains Duloxttina 60mg - caixa com 30 cipsulas. Acooclicionado em embalagem orlgilw de fábrica, contendo exlmWllenle especifica,;Jo do produt 

o, informações do fabriaonle, qulmlco ~vel. n' loie, dai. de fabriaçJo e p,a,.o de validade. O produro deverá ter regisiro no Minisi.rio 

daSride. 

Pr,ço (Compras Gowm;amentais) 1: Menor ~o 

/oc. /An. f/'do IN65d<07d,Jullrod,:101J (1.,1 •• 14.1331 

Órgão: MUNICIPIO OE PIRAJU / 3 • PREI' MUN DA ESTANCIA TURISTICA DE PIRAJU 

Objeto: MANDADO DE SEGURANCA • MEDICAMENIOS PARAAIBNOER PACIENTES 

Descrição: DULOXETINA 60MG • OULOXETINA 60MG 

CNPJ Razão Soei.ai do Fomtttdor 

62.721.451/0001•75 ANA PAULA CURY FRANCISCO LTDA 

•VENCEDOR• 

Marca: 
Pabritaaw: Fabriwno nJo Informado 
Mo4olo: 
Daaiçlo: Drscrtçlo nlo lnlom,oda 

Pttço (Compras Governamentais) 2: Menor PttÇO 
lnc. lA<t f/'do/N65d, ll1d,Julhod<201I (l.,I n" 14.IJl) 

CNPJ: 01.G12.~001-91 

Órpo: MUNICIPIO DE ESPERANCA NOVA 

Objeto: ObjelO da pmente licit.1ção • o Regiscro de Preços Para AquislçJo de Medicamen1os, 
Cotnl)l'tttldldo em Genéricos, Si111Uares e de Reímincia (êlicos) que leaham Regislru na 
ANVISA e que não fazem pane da Farmácia Básica (REMUME) do Município de 

Esperança Nova Estado do Paraná. 

Descrição: CLORWRATO DE DULOXETINA60MG C/ 30 CP - CLORIORATO DE 

DULOXETINA 60MG C/ 30 CP 

CNPJ Razão Social do Fomeaclor 

23.252.973/0001-13 HENRIQUE Z VIGO • ME 

•VENCEDOR• 

Marca, Maia alo lnfonnacla 
Folmcaate: Fobrlcan1• nlo lníonnaclo 
D~: DHCllçio aiio lnfom1do 

Relatório gerado no dia 26'03/2025 16:22:03 (IP: 45.174.220.30) 

Daca: 06/0912024 07:16 

Modalidade: Dispensa 

SRP: NÃO 

Identificação: 462236990001S0-1-0028351.1024 

Loltlltem: 1/2 

Aia: N/A 

HomologaçJo: 02/ll4/2024 00:00 

Fonte: h11ps:/lwww.gov.bdpncplp1-br 

Quantidade: 3 

Unidade: ex 
UF: SP 

RS98,00 

Valor da Propos&a Final 

Dala: 07/0S/2024 08:22 

Modalidade: Jttgão • Eletrônico 

SRP: SIM 

RS98,00 

RSI00,00 

Identificação: 01612269000191•1•000015/2024 

Lotelllem: 1153 

Ata: N/A 

Homologaçlo: 27/0Sl.1024 00:00 

Fonte: bu-ps://www.gov.br/pncp/pt-br 

Quantidade: 22 

Unidade: CATXA 

UF: PR 

Valor da PropDSta Final 

R$ IOO,OO 

FLS . ., ól;}Í 

PROC. Q.Jf/dI 

RUB.~----

Código validação: rwf9%2bvxSPjXIQmlWllllO\lml6mNWDWylblZhlldBIVOIMqHU8nPlm6WA'163d%3d 
hUp11www.bancoc:lepreços.çom,br/Ce11ificadOAUtenticidade?token=rwf9'16252bvxSPjXIQmlwavovml6mNwoWyll>IZhlldBtVolMqHUBnPtm6WA'l6253d'l6253d 24 / 40 
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Quantidade Dosaiçio Observação 

.ieaws Hldroxlurela 500mg. c:aiJQ com UlO QPSU)as. Acondicionado em em~agem original de íâbric.a, cantendo extemamenll! especi6c.çJD do procl 
uto, informações do íabriaonie, quimico responsávtl, n• IDlt, data ele íabriaoçlo e prazo de validade. O produio deverá ler rvgisoo no Minislbi 

oda Saúde. 
·-------·-··-··-··-··----··---------

~ (Compras Gowmameotais) 1: Mmor P~ 

ln<. /Ar< 5'da/N65d,07d.Julltod,2</2/ (L,/_.14.llJ) 

Órgão: FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE- FMS 

Objeto: Aquisi~ de Medicamentos, Insumos • Nubi,;io para atender pacientes com 

MANDADOS JUDICIAIS da Atençio Assistida. 

Descrição: Hidroxiureia 500mg 100 cápsulasTEPEV - Hidroxiureia 500mg 100 c.ipsulas TEPEV 

Data: 12/04/2024 07:21 

Modalidade: Pregão - Elecrõnico 

SRP: SIM 

R$268,70 

Identificação: 1051437S000123-1-0001 n/2024 

Lote/Item: 1/148 

Ata: N/A 

Homologação: 30/04/2024 00:00 

Fonte: h11ps:Jtwww.gov.br/pncp/pt•br 

Quantidade: 100 

Unidadt: ex 
UF: GO 

CNP J Razão Soda! do Fomecedor Valor da Proposta Final 

10.638.226/0001-'16 FARMAClAEPUFUMARIABRASILLIDA RS268,70 

•VENCEDOR• 

Marai: MaM"a l'Lio- laíonnada 
Fabric•w. Fabrlani. nJo lnfom•do 
0....-ifJo: D11alçio nio lníomod.a 

Pn(9 ◄C.mpras Gowmamontals) 2: Menor P~ 

l!w:. IArt. s•do l1165d.07d<lulltod,JWI {ui o' 14.IJJ) 

Órgão: FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE - FMS 

Objoto: A par de respeitosam,nce cumprimentar, venho por meio desu, soliti1ar a aquisiçJo de 

m<diaomentos ])Ma acender com URGtNCIA os pacientes com MANDADOS 

JUDICIAIS. Compra realizada com a menor cou,çio dos itens, pela í;il1a da medicação 

;,legada pela empresa liá1ada conformo segue om anexu. EMPRESA: CIRURGICA 

ALL-STVN LIDA CNPJ: 23.141.314/0001-00 

Descriçlio: Hidro~furefa 500mg 1 DO c.ipsulas TEPEV - Hidroxium.i 500mg l 00 c.ipsulas TEPEV 

CNPJ Razão Social do Fom,cnor 

23.141.314/0001-00 CIRURGICAAL-STYN LIDA 

•VENCEDOR• 

Mora: Man:a nJo tnlo.,,..d• 
Fabricante:: Fabrtcantr niio lbfonru1do 
Desoiç•: O.strlçio alo lnfonoada 

Elldtnt•" 
AVENIDA COMERCIAI.., SN 

N-•con,.to: 
MAURICIO POVOA 

Data: 05/04/2024 I0:3S 

Medalldade: Dispensa 

SRP: NÃO 

R$335,00 

Identificação: IOSl437S00012l-1-000IS4/2024 

Lote/Item: 1/1 

Ata: N/A 

Homolopçio: 22/03/2024 00:00 

Fonto: hl(Jl5:/twww.i:ov.br/pncp/pt-br 

Quantidade: 3 

Unidade: ex 
UF: GO 

Valor da Proposta Final 

RS33S,OO 

Ttleíoar: Em.U: 
(621 3602-06a0 lld .. <10llslyn90@'s,n•ll.com 

FLS. ~~c2., 

PROC. O~fl 

RUB.~----

Relatôrio gerado no dia 26/03/202516:22:03 (IP: 45.174.220.30) 
Código validação: rw19%2bvxSPjXIQmlW&IIÔVllll6mNwOWylblZhddBtvolMqHU8nPtm6WA'l63d%3d 
hUp~twww.bancodeprecos.eom.bf/CeruficadoAutenlicidade?loken~9%252bVXSPjXtQmlwallÔVlllt6mNwo\NylblZhtl<IBtvolMqHU8nPtm6WA%253d%253d 25140 
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Quantidade Dncrlçio Observação 

152Caius Insulina Aspane lOOUl/mL- cantlll desa~ pcNIIChlda de 3mL Acondicionado om embalagem original de fábrica, contmdo extemamenre 

especificaçio do produto, iníormações do íabricanie, químico respon~. n• lore, daia de íabricaçJo e prazo de validade. O produto demi wr 

rogistto no Minis!irio da Saúde. 

li 

~ (Compras Gownwaonlais) 1: Menor Preço 

Jnc.1 &1. S' da /N 6.S d, 07 d, Jullw, d, 2021 (L,i _. 14./33) 

R$61,40 

------------------------················-············ 
Órpo: MUNICIPIO DE ORLANDlA 

Objela: REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS PARA 

ATENDER AÇÕES JUDICIAIS. 

Descrição: Insulina Asparte IOOUJ/ml com 1 sisiema de aplicaca6 prttnchldo com 3ml • 

Insulina Aspane I OOUl/lnl com I slslema de aplicacao pn,enchido com 3ml 

CNPJ Razão Soda[ do Femecedor 
... ·-· ....... ·-··-··-···· .... ········---··-······-· ·-······-····· ·····-··-····--·········-----

34.063.076/0001-88 H.H. CAVALARO EIRELI 
•VENCEDOR• 

Marca: 
Fabrlc•tr. fobric1111t n.o lnfomado 
Modth: 
~• D<saiçSo não lolonnad• 

Daia: '13/0712024 00:00 

Medalldade: Pregão. Eleuunico 

SRP: SIM 

ldenliricação: 45351749000111-1-000127/2024 

Lote/hem: 1/1S 

Ata: N/A 

Homologação: 22/08/2024 00:00 

Fonte: h11ps://www.gov.br/pnq,lpl·br 

Quan1idade: ISO 

Unidade: UNIDADES 

UF: SP 

~lor da PropoSla Final 

R$ 61,40 

Cidade: E•d_., Tdefeae: Email: 

clrvptadopoYO.CIValffll@gm•ll.com Santo AntÕblo dP Posu R JOSE DE BARROS, 15 (19) 38!)6,2673 

~ (Outros Enlts Públicos) 1: Menor Preço 

lnc.11"'1. S'da IN6.Sd,07d,""lto c1,;11m (l.ri n' 14.IJJ) 
····•···•····•··•············ .. · ········ .... ·---'----

CNPJ: 51.814.960/0001·26 

Órpa: PREFEllURA MUNICIPAL DOURADO 

Objela: REGISTRO OE PREÇOS PARA A AQUISIÇÃO DE MEDICAMENlOS, 
COSMÉSTICOS E MATERIAIS OE USO HOSPITALAR, PARA ATENDIMENTO DE 

PEDDOAS CAREN"IBS E DEMANDAS SOCIAIS, DA PREfEITURA MUNICIPAL 

DE DOURADO, CONFORME ESPECIFICAÇÕES DO TERMO DE REFER~NCIA. 

Descrição: INSULINAASPARn: l00UJ/ML CANETA• INSULINA ASPARTE I00UI/ML 

CANETA 

CNPJ Razão Sedai do Fomeador 

18.429.10Sl0001•26 FRANHAN & ROGANll LTDA 
•VENCEDOR• 

Marca: 
Falnt<mte: Fllninnlf olo lnfunnado 
Moddo: 
D~ia: Doscriçio n.o lnfomada 

Esildo: Cidade: Endonço; na., •• , 

RS58.07 

~la: 26/09/2024 00:00 

Modalidado: PREGÃO ELETRÔNl<;g o2U 
SRP: SIM FLS. --------

Jdtntificaç.ia: 00006624 PROC. /l.J~Jr 
Lolelllem: 1/136 --U:"U~~J'------

Ala: ~ RUB. ~ 
Homolegaç.io: 29110/2024 00:00 ~-----

Fonte: www.lransparencia.domado.sp.gov.br: 

8079/1ranspamrda/ 

Quantidadt: 200 

Unidade: UN 

UF: SP 

Valor da Proposta Final 

SP Rlbolrio Boo!IO R FRANCISCO PP.REIRA, 202 (16) 9733-5563/ (16)3345-3492 

Emlil: 
ss(..sp@hotmoil.com 

Relatório gerado no dia 26/03/202516:22:03 ~P: 45.174,220.30) 
código Validação: rwl9~bvxSPjXtQmlW81/0\1ml6~1Zhtl<IBl\lo1MqHU8nP1111&WA'63d'63d 
hnp://www.banoodeprecos.com.br/CertificadaAulenticidade?token:rWl9%2521McSPjXtQm1Wav0\lffll6mNwoWytb)ZNkfBt\/dMqHU8nPUn6WA%253d%253d 26/40 
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Quantidade 1>1'$crição ObRrvação 

24Caixn LelleliractWn IOOmg/lnL, írasco ISOmL Acondicionado em em~•~m original de fábrica, con~ wema-ie especifiaçio do produio, i 

níormações do fabricante, químico respondvel, n• lote, da~ de Cabriaçio e prazo de vlllidade. O prodUCD deveri lff n,gisllO no Minislério da 
Saúde. 

··-···············-······--··------- ----·-··-·----··-·----·-··--·---··-··-·----·-------··-··-·-- ·······-----···-·----·---·----~ . ·- --- - - ... -· 

Pnç,, (Compras Govemamenlals) 1: Menor Pnc;o 

/nc. /An. S-da/N6Sd,0lcl,Jull,gd,2Q2/ (l.,i n• /4.IJJj 

Órgão: MUNICIPIO DE CACAPAVA 

Objeto: AQUISJCAO DE MEDICAMENTOS ESPECIFICADOS EM DECISAO JUDICIAL 

DfSCJ'Íção: LEVETIRACETAM SOLUCAO ORAL l00MGIML Ktppra lOIIIDs/ml;Frasco com 

120ml ou mais;Jusaificativa: para atender mandado judicial - LEVETIRACETAM 

SOLUCAO ORAL 100MGIML Keppra 100meJml;Frasco com 120ml ou 

mais;Justificaóva: para atender mandado judicial. 

CNPJ Ratão Social do Fornecedor 

44.l31.7S9IOOOl-89 DROGARIA ES'PERANCA LTDA 

•VENCEDOR• 

M0tt.01 

Fabritale: Füritmu:t nio Informada 
MD<l•lo: 
D<satçlo: O.scriçlo nio lnlonnada 

Elld_, 

Preço (Outros Entes Públicos) 1: Menor Pnço 

lnc. li""· S-k IN"5d.07drJulltod,101/ (l.ri n• 14.I~) ---------------
CNP J: 0l.613.121/0001-7I 

Órgão: PREFEITIJRA MUNICIPAL DE SÃO Ftux OE MINAS 

Data: 7.9/07(2024 10:33 

Modalidade: Dispensa 

SRP: NÃO 

R$128,H 

Identificação: 4518930S000121-l•000l20l2024 

Lott/llelD: 1/16 

Ala: N/A 

Homologação: 26/07f1.024 00:00 

Fonle: https://www.gov.br/pncplp1-br 

Quantidade: 36 

Unidade: FRS 

UF: SP 

Valor da PropoSla Final 

R$ 128,00 

FLS. til.tL/ 
PROC. ())6/4,S RUB.+----

Data: 08/04/2024 09:00 

Modalidade: Pregio 

RS124,2, 

Objeto: REGISTRO DE PREÇO PARA EVENTUALAQUlSlÇÃO DE MEDICAMENTOS E SRP: SIM 

INSUMOS DESTINADOS À MANlfTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA SECRETARIA Identificação: 25193-PREFEITURA MUNICIPAL 

MUNICIPAL DE SAÚDE 00 MUNICÍPIO DE SÃO Fll:LIX DE MlNAS/MG. DE SÃO Ftux DE MINAS-

Descrição: LEVETIRACETAM lOOMGIML SOLUÇÃO ORAL• LEVETIRACETAM 

lOOMGIML SOLUÇÃO ORAL 

0000022024-0000022024 

Lolt/lttm: 273/1 

Ata: LiD11.A1i!. 

Homolopção: 1810412024 15:28 

Fonte: app2.liciwdigillll.com.br/pesquisa 

Quantidade: 100 

Unidade: FR 

UF: MG 

CNPJ Razão Social do Fomeador Valor da Proposta Final 

21.073.284/0001-16 Drogaria Bt?lla D&A Lida me 

•VENCEDOR• 

M..:a: ETIRA 
Fobric•'"' ACHE 
Modelo: ETICO 
Doscri{io: Descrição não lnlomod.l 

Ead-: 

Relatório gerado no àia 26/03/2025 16:22:03 (IP: 45.174.220.30) 
Código Velldação: rWl~2b\lxSPjXIQm1 wavOvm6mNwoW)llblZhtk18tVolMqHU8nPun6WAW3d'M>3d 
hflp:I/Www.bancodeprecos.com.br~nificadoAulenticidade?tcken=IWl9'6252bvxSPjXtQm1Wal/Owll6~Zhtk18tVolMqHU8nPlm6WA%253d%253d 

RS 124,27 
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Quantldadt Dtsaição Obson,ação 

24Calxas Ltvtôracetam 750mg - caixa <XXII 30 comprimidos. Acondicionado em embalagem original dt íábrica, CXJnttndo tx-enre espoclficaçlo d 

o produto, iníonnações do fabricanle, químico rosponsávd, n• lole, daia do íabricac;io • prazo dt validado. O produto dtYm ter rogisll'o no MI 

nislério da Saúdo. 

PttÇO (Compras Gowmanionrals) l: Monor PttÇO 
Jnc. J A'1. 5º do JN 65 d, 07 d, Jvllto d, 2011 {ül d' 14.JJJ) 

Órgão: MUNICIPIO DE ROLANDIA 

Objoto: Aquisãcau du mtdicamentu Keppra Levetiracelam 250mg e 750 mg para atender 

Mandado Judicial PROCESSO ADMINISTRATIVO N • 3.927 2024. 

Doscriç/lo: J<EPPRA LEVETIRACETAM 7SOMG CAIXA COM 30 COMPRIMIDOS· 

KEPPRA LEVETIRACETAM 750MG CA lXA COM 30 COMPRIMIDOS 

CNPJ Ru.lio Social do Fomocedor 

79.430.682/04:ZS.SO FARMACIA E OROGRARIA NISSEI S.A. 
•VENCEDOR• 

Marca: M•ra nio lníorm•d• 
Fabmaact: F1bclcwt não tnfonnado 
°""'1ç.io: Descrtçio oio tnfonnada 

Eadenço: 

Pr,ço (Outros Ent .. Públicos) l: Monor Pr,ço 

1~.11 An. S-do IN65d<07J,Ji,lhod, 2011 {üi n" ,.,133) 

RS201,54 

Data: 14/0512024 09:48 

Modalidade: Dispensa 

SRP: NÃO 

ldtntiflcação: 76288760000108-I-<lOOIOS/2024 

Lotelllem: 1/2 

Ata: NIA 

Homolos,;,ção: 14/0S/2024 00:00 

Fonlo: https:/lwww.gov.br/pncp/pt-br 

Quanlidado: 24 

Unidade: CAIXA 

UF: PR 

Valor da Proposu Final 
----.. ······· .......... . 

R$201,54 

FLS. _.....:::.::Q~7:.,;;:;;.:s"";._ __ 

PRoc. aJflois 
RUB.-+:1::J,í...+-----

RS215,l0 

_____________ .......................................... .. 
CNPJ: 18.414.573/0001•27 

Órgão: P!Tfeirura Municipal de h.aobim 

Objo«o: AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS ÉTICOS, BOLSA DE COLOSTOMlA E KITS 

Data: 08/07/2024 09:00 

Modalidade: ~Jo 

SRP: NÃO 

BUCAIS, EM ATENDIMEl'íl'O AS DEMANDAS DA SECRETARIA MUNICIPAL DE ldontiíitação: 33421•Preíeirura Municipal de 

SAÚDE. ltaobim-0026742024-0000112024 

Dtseriç/lo: l<E.PPRA 7SOMG (LEVETlRACETAM) CX C/30 CPR KEPPRA 7SGMG 
(LEVETIRACETAM) ex C/30 CPRCAIXA COM 30 COMPRIMIDOS. KEPPRA 

7SOMG (LEVETIRACETAM) ex C/30 CPR KEPPRA 750MG (LEVETIRACETAM) 

ex C/30 CPRCAIXA COM 30 COMPRIMIDOS 

CNPJ Razio Social do Fomtador 

30.754.325/000\-20 MEDSl DJSTRIBUlDORA DE MEDICAMENTOS LIDA 

•VENCEDOR• 

Mart1: K,ppr• 7SOmg 
l'abrianto: UCB 
Modoh: ex< 30cp 
DescrlcJo: DHcrlçlo nJo infonn1à 

Lote/Item: 16/1 

Ata:~ 

Homologaçlo: 08/07/2024 14:38 

Fon10: app2Jiciwdiglc.al.com.brlpcsquisa 

Quanndado: 50 

Unldaclt: CAIXA 

UF: MG 

Valor da Preposta Final 

R$21S,I0 

CIÃdc, 
Soro('~ 

Enducço: 
AV RUDOLF DAFFERNl!R, 400 

Ttlefoae: 

(15)32:!~707 

l!lnall: 
dinltia@)m<dslbr••il.com.br 

Relatório gerado no dia 26/0312025 16:22:03 (IP: 45.17 4.220.30) 
Código ValidaÇio: rWl9"'21M<SPjXtQm11NavOvml6mNwoWytblZhlk18tVolMqHU811PUn6WA'163d%3d 
htlp:/lwww,bancodeprecos.com.br/CenifocadoAutenticklade?token=iWl9'16252bvxSPjXIQm1 WBvOvrn16mNWoWytblZhlk181V01MqHU8nPlm6WA'l6253<m253d 28/40 
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' 
Quantidado Descrição Obarvação 

24Caixas Lidocaúuo 5% (emplastro 10xl4cm), caixa com 10. Acondicionado an embala~ original do fhia, contondo extemamenlt! ospeclllação do 

produto, iníonnações cio fabrianlt!, qulmico n,sp0IISÍlll!I, n• lote, data de fabriaçio • prazo dt vali~. O proctuu, deven ur registro no Mini 
stbio da Saúde. 

·-· .. ······-· .. ·-·--·-·-·--------

~ (Compras Gonmanioatais) 1: Monor Preço 
ln<, /M. s+"'11NóS<k07drlulhod,1011 /Lri _. 14.133) 

Órgão: MUNICIPIO DE PIRAJU / 3 - PREF MUN DA ESTANCIA TIJRISTICA DE PJRAJU 

Objeto: MEDICAMENTOS/ INSUMOS PARA ATENDER PACIENTES CADASTRADOS NO 

SERVICO SOCIAL DO DESAU 

Descrição: TOPERMA5% • LIDOCAINA 700 MG. TOPERMA 5%. LIDOCAINA 700 MG 

CNPJ Razão Social do Fomecodor 

D;,ta: 07/02/2025 11:56 

Modalidade: Dispensa 

SRP: NÃO 

RS 1511,4!1 

ldontifkação: 46223699000150-l-00022S/l025 

Lote/ltom: 1/3 

Ata: N/A 

Homolepção: 05'02/2025 00:00 

Fonto: https:/lwww.gov.br/pncp/pt-br 

Quantidade: 1 

Unidade: ex 
UF: SP 

Valor da Proposta Final ··-··-- .. ••-.. ·•··-·········· ..................... _______________________ .. _______________ _ 
62.721.451/0001-75 ANA PAULA CURY FRANCISCO Lll>A 

•VENCEDOR• 

M•u: 
PahrlcMte: Fabricante nlo lnfonnado 
Modelo: 
Descriflo: Descnç~o nlo tnfonnada 

~ (Compras Governamentais) 2: Menor Preço 

ln<.1/trl. s+dd IN65dr07d,Julhod,2021 (1.,1 _. 14.133) 

Órgio: MUNICIPIO DE PIRAJU / 3 • PREF MUN DA ESTANClA TIJRISTICA DE PIRAJU 

Objeto: MEDICAMENTOS PARA ATENDER PACIENTES CADASTRAOOS NO SERVICO 

SOCIAL 

Descrição: TOPERMA5%. LIDOCAINA 700 MG. TOPERMA 5%. LIDOCAINA 700 MG 

CNPJ Razão Soóal do Fomoador 

38.388.320/IJ001-33 FARMACIA SANTA CECILIA TANI EIREU 

•VENCEOOR• 

Marca: 
FobrlcMte: F•l•kan1t nlo Informado 
Moddo: 
Dtscriçlo: Dnalçlo nlo lnfonnada 

EndtftÇO: 

Relatório gerado no dia 26/03/2025 16:22:03 OP: 45.174.220.30) 

RS 150,49 

RS lti0,00 

Data: 10/10/2024 09:36 

Modalidade: Dispensa 

SRP: NÃO 

ldtntif,cação: 46223óll9000150-l-003470/2024 

Lote./lltm: 1/16 

Ala: N/A 

Homologação: 09/08/2024 00:00 

Fonte: htlpS:/lwww.gov.br/pncp/pt•br 

Quanlidade: 1 S 

Unidade: UN 

UF: SP 

Valor da Proposta Final 

RS160,00 

~-nr FLS. __ ;.....;::---

PROC. ()%/ç.wS 

RUB.~---

Código \llllidaç&o: rwl9'162bvxSPjXIQmlWINOVrn6mNWowytt,IZhlk181V01MqHU8nPIIJ16WA~3cN3d 
hllp:l-.bancodeprecos.c=.br/CenificadoAutenticidade71cken--M/19%2S2bvlcSPjXIQmlWavovml6mNwoWyll,IZhddB1\101MqHU8nPlm6WA'l62S3d%253d 29/40 
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24Caixas 

Descrição Obs•rvação 

Loç.to hidiatanie pele exn sea •írasco 200mL. 
---------·················-······••··••··•••·•············ .................................................... ·--···----------------

Preço (Compras Governamentais) 1: Menor Prtc;o RS 19.99 
lne. lM.S-4alN6Sdr07d,Julbod,1r111 (l.,ja' 1'-lllJ 

Órgão: MUNICIPIO OE SAQUAREMA 

Objeto: Aquislçlo de insumos, fraldas, leitrs e cosméricos, para atender aos mandados judiciais, 

com visias à contemplaçilo das demandas do se10< de requisições judiciais da Secrecam 

Mwiidpal de Saúde de Saquarema/RJ 

Desaição: Loção Hidralante • Loçilo Hidrawlte 

CNPJ Razão Sodal do Fomecedor 

Daca: 12/09/2024 10:00 

Modalidade: ProgJo • Elelrollico 

SRP: SIM 

ldmtifu:ação: 32147670000121·1-00005912024 

Lotdlt•m: Ili 08 

Ata: N/A 

Homologação: 30/1012024 00:00 

Fonte: hups:/lwww.gov.br/pncp/pt•br 

Qllantldade: 36 

Unidade: Frasco 200,00 G 

UF: RJ 

Valor da Proposta Final 
·······---·····-··-··-------······················-·•·--·•·······-----------------------------

51.710.261/0001·36 M FC DISTRIBUIDORA E SERVICOS LTDA 

"VENCEDOR• 

Marca: 
Fabric.ablc: F.abttnhlr hio ih!onnado 
Mad.&1111: 
Dcocriçilo: Ooscdçlo 11Jo JIIÍOl1Dlda 

Elldtn(o: 

JOHN KENNEDY. ISO 

Preço (Compras Gowmamontais) 2: Menor Preço 
ln<. IArt. s•àa IN6Sdr07d,Jullood,2011 jujn• 14. lll) 

(22) 9M3-8l31 

RS 19.99 

Email: 
mfal1str1bu1do.....mcos@gmall.com 

R$17,00 

·--···· ··-·-·-·-~--------·~----·----·-··-·-·--------------··-·-··-·------··-----·--·--·--·-----
Órpo: ESTADO DO PARA 

Objtto: Aquisição de MATERIAL DE HIGIENE PESSOAL para a1enderosta SEASTER 

coníonne condições, quanlidadrs • exlgfnc:las rstabeloddas no Edital 

Descrição: Loção Hidracante • Loção Hidiawiie 

CatMac: 433724 • Loção Hidratante. Composição•: Óloo D• Amêndoas, Alanlolna E Oimolicona 

1 Car.ic1erisrica Adicional: FO<fflulaçlo Espoôalmentt Manipulada 

CNPJ Razão Soei.ai do Fomeador 

:l-t.741.666/0001·12 MARIA FRANCINETE TAPAJOS EIRELI 

•VENCEDOR• 

M.ca: M&Ja oJo lnfonru,d1 
Fabrlcanlt: F1bdca111t alo loíwmadu 
l><Kriçlo: Desalçlo olo 1oformacla 

Esu.lo: Cid.ado: 
PA S.ltm 

Endtre{o: 
1RAVESSA ROSA MOREIRA. 539 

Daca: IMIS/2024 07: 15 

Modalidade: ~glo • Eltll'Ôlllco 

SRP: NÃO 

ldontifkação: 05054861000176-1·000652/2024 

LoWlltm: 1/169 

Ata: N/A 

Homologação: 01/07/2024 00:00 

Fonte: hups:/Jwww.gov.br/pncplpl•br 

Quantidade: 40 

Unidade: Frasco 200 ML 

UF: PA 

Valor da Proposca Final 

RS 17,00 

FLS. Q+t-
PROC. (J}b/4,s 
RUB.~.----

Relal6oio gerado no dia 26/03/2025 16:22:03 Or>: 45,174.220.30) 
código Validação: IWl9%2bvxSPjXIQm1WavOvlnl6mNwowyd)IZhtklBIVolMqHU8nP11116WA'l63d'Ki3d 
hnp://Www.bancodeprecos.comJJr/CerUficado/JaJlentieidade?leken=rWl9%2521McSPjXIQm1wavovml6mNwo\NylblZhlldBIVolMqHU8nPlm6WA%25311%253d 30/40 
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Quantidade Descrição Observação 

76Cains Oxcatbaupina 60mg/mL, frasco 100mL Acondicionado em embalagem origi.,.J de fábria, conlendo extemammie especificaçio do p,oduui, 1 

nfOCDLIÇÕt.S do fabricanie, químico ~nsivel, n• loie. data de fabricação e prazo de validade. O produlo devm ter regisuo no Minislhlo da 

Saúde. 
------------·-·-·-··--·-·-··-·----------------------------------·-·--·-··---·-·-·-

li 

P~ (Compras Gowmamentais) 1: MeRor l'rf<o 

/li('. /An. S-do IN6Sd,o7d,Jull,od,2111l (1.,1 •• 14.133) 

Órgão: MUNICIPIO DE C,\lOLE DO ROCHA/ 091167562000127 • Plefeirura 

Objeto: Aquisição de medicamentos com eoa-ega imedia1.1, gradual e diúi.a para dar cobertura a 
assistência farmacêutia deslr Município, no exercício financtim dt 2025 

Dtscrição: OXCARBAZEPINA 60MGIMLSUSPENSÃO ORAL FR I0OML -

OXCARBAZEPlNA liOMGIML SUSPENSÃO ORAL FR I00ML 

CNPJ Razão Social do Fornecedor 

30.892.124/0001-90 JOAO VICIOR SOARES PEREIRA DE SOUSA 
•VENCEDOR• 

MiWCilt 

FabricuW: f1brk1rwlt nJo lnfonn1do 
Modolo: 
o..criçlo: Dnct1ç;lo nlo lnfonnado 

Data: 29/01/2025 08:15 

Modalidade: Pregio - Elelriinico 

SRP: NÃO 

ldtntifiação: 09067562000127-1-000008fl02S 

Lott/ltem: 11240 

Ata: N/A 

Homologação: 03/02/2025 00:00 

Fonte: hups://www.gov.br/pncplpt•br 

Quantidade: 4S 

Unidade: Fr 

UF: PB 

R$S3,98 

Valor da Proposca Final 

RS53,98 

Esudo: Cidilde: 

PB CMolf do Rocha 
l!nd•~: 

RUA AMERICO HERMENEGILDO, 546 

...... , .... 
(83)9654-Sll!O 

Emad: 

f1mac"1n•f•~m•@g1nall.com 

Preço (Compras Go~mamtftl.lis) 2: Mtnor P~o 

lnc. lA,r. S-do IIV6Sd, 07d,Jwl"4d,201/ (L,l _.14.133) 

Órgie: MUNICIPIO DE MOCOCA 

Obj.co: ACAO JUDICIAL- AQUISICAO DE MEDICAMENTOS 

Ducrição: OXCARBAZEPINA 6% 60MG/ML 'TRILEPI'AL'· SUSP I00ML 

OXCARBAZEPINA 6% 601\fG/ML TRJLEPI'AL- SUSP l0OML • 
OXCARBAZEPINA 6% 60MG/ML' 11ULEPTAL'- SUSP l00ML OXCARBAZEPINA 
6% 60MGIML TRILEPTAL- SUSP IOOML 

CNPJ Razão Social do Fornecedor 

Data: 2810812024 11 :OS 

Modalidade: DispenSa 

SRP: NÃO 

ldtftlificação: 447G3928000101°1-00104G/2024 

LoWltem: 1/1 

Ara: NIA 

Homolopção: 221118/2024 00:00 

Fo111t: h11ps:/twww.gov.br/pncp/p1-br 

Quantidade: 98 

Unidade: FR 

UF: SP 

RS7l,00 

Valor da Proposta Final 
------------·········--·----··-·-·-···--·-·--·----·-·-·-· ·-·-·-··---·-· --·-·---·-·· 

Ol.857.076Al001-09 VALINPHARMA COMERCIO E REPRESENTA COES LTDA 

•VENCEDOR• 

Mora: 
f•bricnlr. F•bricantt ni> lnfonM<lo 
Modelo: 
Dacrtçlo, Dtsalçlo não 1oformadl 

Estaô: Cidade: Elulucço: N•-do Coatato: Toltfonr. Eiull: 

RS7l,00 

SP Vall•hos AVENIDAJOAOANTUNESDOSSAl"1'0S, 1137 RENATO (19) 3829-0761 v.i1nphann•@vall•ph...,...co01.br 

Relalório ge<ado no dia 26/03/202S 16:22:03 (IP: 4S.174,220.30) 

~+8 FLS. __ __,; __ _ 

PROC. 9Af/J2,S 

RUB.+----

Código validação: rwl9%2bvxSPjXIQmlwavovml6mNwoWytb1Zhdd8!VolMqHU8nPlm6WA'163d%3d 
hltp-JlwwN.bancodeprecos.can.br/CerlificadoAulenticidade?token=rWl9%252IMISPjX1Qm1Wi'I.VOllml6mNwowyd)IZhllclB!VolMqHU8nP1m6WA'l6253d%2S3d 31/40 
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Quanlídade Dosaição Observação 

16Caiiras Peagesic 300mg - caixa com 30 comprimidos. Acondicionado •m embalagem ori1in.al de fábrica, coniendo externamente especificação cio pro 

duco, lníormaçõcs do íabricanu:, químico responsãv,I, n• lott, dai.a de íabri~o • prazo de validado. O produco devm 1tt r,gisiro no Minisúr 

iodaSaúd•. 

Prtço Manual l 
IOC". JV Aot. 5' da IN 65 d,07 d,Julltod, 202J (J,.; _. 14.133) 

Dala Proposta: 26/03/2025 

Pn,duto: Poagesic 300mg • caiu com 30 cunprimidus 

FomeCfllor: 6!.585.865/0240-93 • RAIA DROGASIL S/A 

Marca: l;.urofanQ 

Link: hups:/lwww.dtogar;ii.l.com.br/peagesic-300mg-30caPHtJtoíanna• l l47921.honl? 

g;,dJQ11rce= 1 &gdid=EAlalQobChMlyt2Kwl.qoJAMVTBFEC805uhxmEAQYBCABEgLjtvD_BwE 

Comprovan1e: Anexo 1 

PreçoManual2 

Ili<'. JVAn. 5'do IN6Sd, 0'1d,Ju11>otk20Jl (1,,1 _. 14.133) 

FLS. 

PROC. 

RUB. 

RS269,90 

~+!:J 
Qdd_ois 

& 
R$233,98 

.......... ·-······ .. --------------------------------
Data 26/03/2025 

Prop~: 

Produto: Ptagesic 300mg • caixa com 30 comprimidos 

Fornecedor: 31.538.876/0001·1 O· DROGARIA POPULAR MELHOR PR ECO RGS EIRELI 

Link: hups:(/www.drog;,riapmp.eom.br/peagesic-palml1ollounolamida-300mg-JO.comprimidos-p438SS6? 

um1_source=googlo&umunedium=cpc&um1_campaigo=lojavirtual&gacl._source=l&gdid=EAlalQobChMlyt2Kwl.qojAMVTBFECB05uhxmEAQYAyABEgK 

Comprovante: Anexo 2 

!t 111 _...l Ptt...'.,•I 1111,1 l -L 11 1 1 li\, 11'1 ) < ◄ 1'',[ \ ,1,; 

- - ---- --------- --- - -- - ----- - ---

l'1l~uf-.t1111)(io ; ,.1~ r1l 111 Ptrc111111.d - Prl~o]-,w11,1(lu(,1lcul,1du li'·,-.. \lt~h,1 d L1,P1, ç o-.Ol1t1di, J,,--11 11 

Quantidade Descriçio Obsorvaçio 

12Cains Pregabalina lSOmg, caiu com 30 cáp$Ulas. Acondicionado em ombalagem origill<II do fábrica, con1t11do ox1emameme especificação do produt 

o, infonnaçõcs do fabricao1e, químico re5poosivel, n' lote, dou de ~bricaçJo • praza de validade. O prodlllO cleYffl ler n!gistro oo Mim51hio 
da Saúdo. 

Preço (Compras Governamentais) l: Menor Pftc;o 

lnc. lAn. S'do IN65tk07d<Julllod,202J (1.,1 •• 14.1331 

Órgão: MUNICIPIO DE CATOLE DO ROCHA/ 090675G2000127 • Preíeinna 

Obje10: Aquisiçlo de modicamencos com enirega imtdiau, gradual t diária para dar cobenura a 
assistência íannacêulica des1e Municipio, no exercício financeiro de 2025 

Dtserição: PREGABALINA lS0MG CX/ 30 COMP• PREGABALINA 150MG CX/ 30 COMP 

Dat.i: 29/01/202S 08:15 

Modalidade: P~o - Elell'Õllico 

SRP: NÃO 

Identificação: 09067562000127• l •000008/2025 

Lott/ltem: 1/250 

Ata: N/A 

Htm1ologaçio: 03/02/202S 00:00 

Fonte: hups://www.gov.br/pncp/pl-br 

Quantidade: 400 

Unidade: Cx 

IJF: PB 

RS42,98 

CNPJ Razão Social do Fomocedor Valor da PropoSGI Final 

10.199.S74/0001·94 M.M.SOARES LIDA-ME 

•VENCEDOR• 

Marca: 
F•rtcani.: F•brlc .. r, não Informado 
Modolo: 
Dcscriçiao DHcriçio D.lo lnform .... 

Ead._, 

Relatório gerado no dia 26/03/2025 16:22:03 QP: 45.174.220.30) 
Código validação: rWl9%2bvxSPjXIQmlwavovml6~Zhtkf81Vo1MqHU8nF'lrR6WA'6311%3d 
h1tp://Www.bancodepre,;os.com.br/CertifiçadoAutenlicidade?lol<en:MIM62521M(SPjXtQm1Wav0\lml6mNwoWytblZhlldBIVOIMqHU8nPlm6WA"'253d'l6253d 

RS42,98 

32/40 
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Pffço (Compras GoYCmamentais) 2: M.norl'~ 
ln,. lllrt. s•da ll/&Sd,o7d.Julltod,.2f1Zl /1.,l n' 14133) 

R$46,4I 

................................ ···························------------------
CNPJ: 23.718.35&0001·60 

Órgão: MUNICIPIO DE ARARENDA 

Objelo: AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS E INSUMOS DIVERSOS DESTINADOS A 
SECRETARIA DE SAÚDE DO MUNICf PIO DE ARARENDÁ-CE. 

Descrição: PREGABALINA lS0MG C/lO COMP · PREGABALINA 1S0MG C/30 COMP 

CNPJ Razão Saciai do Famtttdar 

Data: 03/IJ9/202410:37 

Modalidade: Pregão • Eletrônico 

SRP: NÃO 

Jdenliflcação: 23718356000160-J-00003612024 

Lole/llem: tn 

Ara: NIA 

Homolopçio: 03/09/2024 00:00 

Font~: h11J)S:/lwww.gov.br/pncplp1-br 

Quantidade: 12 

Unidade: CAIXA 

UF: CE 

Valor da Proposta Final 
---- ------------··················-··-·····--------------------------

39.883.898/QOOl-29 MA DISTIUBUIDORA DE MEDICAMENTOS E MATI:RIAL HOSPITALAR LTDA 

ºVENCEDOR• 

Marca: 
Fal,ritanu: Fabrltan1~ nlo lníonnado 
Moddo: 
Datrlçlo, o.sat~lo alo laformada 

RS-46,41 

FLS. __ .;i&_o ____ _ 

PROc._Q&Wláf,-/olr~--

RUB.-r--(p~~----
------- - - - ----- --------

' ' . 

, ,:, • 11 • I ' 1 li • 1 1 ! ' I ' 1 • •1l ' . .., 1 
'

1
• '1 ' ' • ' 

Quantidade Descrição Obwnr.açio 

12 Caixas Primid011a 100mg -caiu com 100 comprimidas. Aconmcionado em embalagem original de íábrla, coniendo ultmalllenlt esptci6cação do p 

roduto, infonnações do íabricanlt, químico ~pormvel, n• l<ü, data de fabricação e prazo dewlidade. O produ10 d~ ttt ~ no Mlnlst 

ério ~ Saúde. 

Preço (Compras GaYCmamentals) l: Menor Preço 
loc. lArt. S-da lll&Sdr07d,Julr.,d,JtUl (1.,1 •• 14.133) 

Órgão: MUNICIPIO DE PIRAJU / 3 • PREF MUN DA ESTANCIA 1URISTICA DE PIRAJU 

Obj~o: MEDICAMENTOS REFERENCIA/GENERICOS PARAATENDER PACIENTES 

SERVICO SOCIAL DESAU 

Descrição: PRIMIDONA IOOMG ex C/lO CP. PRIMlOONA IOOMG ex C/30 CP 

Dara: 06/01/2025 15:38 

Modalidade: Dispensa 

SRP: NÃO 

Jdenllfkação: 462236990001~1-004693/2024 

Lole/lteni: 1/10 

Ala: N/A 

Homologação: 16112/2024 00:00 

Fonte: hups:/lwww.gov.br/pncp/pl•br 

Quantidade: 1 

Unidade: CX 

UF: SP 

R$7S,76 

CNPJ Razão Sodal do FomKtdor valor da Proposta Final 

67.820.498/0001•00 HEWISE DE ANDRADE· ME 
•VENCEDOR• 

M.-c.a: 
Fabrit•k: Fibrtcanl< ulo lnfom•do 
Mo,delo: 
Oescriçio: 0.scr1çio nlo lnfonnod., 

Endereço: 
DOlITOR DOMINGOS TEODORO CALLO, GG 

Relatório gerado no dia 26103/2025 16:22:03 ~P: 45.174.220.30) 

'NolOM: 
(14) 3351•225S 

Email: 
hriol~••drodr.drt@owlook.tom 

Côdígo validaçiiO: rWl9%2bvxSl'jX1Qmlwavo.ml6mNwOWylblZhtkf8lVOIMqHU8nl'tm6WA'lll3d%3d 
hnp:llwww.bancOdeprecos.com.brlCertificadoAulenlícidade?loi<en=IWf9%2521111xSl'jXIQmlwaVOlm116mNwoWytblZh1kl8lVOIMqHU8nl'lm6WA~%253d 

RS75,76 

33/40 



Pnço (Outros EntH Públicos) 1: Mfflor Pnço 

lne. llht. S'da IN6Sd,07drlullto dr:1021 /1.,i n' 14.133) 

RS?0,16 

-·--·····-······················------··············· ----·--------------------········••-•-•··-·••'••· 
CNPJ: 88.488.341/0001-07 

Ó~o: Pn,foilllril Municipal de Faxinai do SOIUIDo 

Objeto: Regis1ro de preços para aquisição de medicamentos não penencentH a farmácia básica. 

Dara: 12/06/2024 09:54 

Moclalidade: Pregão pa,a Regiscru de Preço 

SRP: SIM 

Dtsalção: Priniidona 100mg lOOq> - Primidooa 100mg lOOcp 

CNPJ Razão Social do Fornecedor 

20.657.lSS/0001•02 ILG COMERCIAL LIDA 
•VENCEDOR• 

Marca: APSl!N 
Fabrit•te: FabrkatKC! n.Jio Informado 
Ma<lolo:PRIMIO 
Daaiflo: 0.salçlo nlo lnfomido 

Cidade: En ... , 

Palo Branco RUA rTACOLOMI, 377 

Nome dt c:.n_, 
MILENA 

- - - -- ----

ldtotllicaçlo: 310368 

Lote/Item: 1/17 

Aia:~ 

Fontr: www.portaldocomprospublicas.com.br 

Quantidade: 20 

Unidade: CX 

UF: RS 

Valor da Proposui Final 

Ttltf_,e: 
(46)322>1002 

Email: 

lld 11@m•dlgr1m.com.br 

RS70,16 

,, ' 1 ; 1 ' 1 • 1 • • ., 1 , ' ' ( - \ 1 t 1 '1 • : ,· • 

Quantidade Dtserição 

12 Caixas Pmpaíenona 300mg, allla com 30 mmprimldo (Rtanononn). Acondldonado em embalagem original de fábrica, colllffldo exlffflam-espec 

ilicação do produto, iníonnaçôe5 do íabricantr, químico ~vel, n' lote, dara de fabricação e prazo de validade. O produto de,,oá t« reais 
lrO no Ministério da Saúde. 

■ 

Preço (Compras Go...marnentals) 1: Menor P~ço 

lnc.1/ltt. 5'dalN6Sdr 07drJulh<>dolO!I (!AI n' 14.133) 

Órgão: MUNIClPIO DE SANTA CRUZ DO RIO PARDO 

Objt10: AQUISICAO DE MEDICAMENTOS DESTINADOS A TRATAMENTO DE 

PACIENTI: ATENDIDO NO SUS. 

Descrição: PROPAFENONA300MG- PROPAFENONA300MG 

CNPJ R.izão Social do Fornecedor 

Data: t3I0812024 12:38 

Modalidade: Dispensa 

SRP: NÃO 

ldtndílcação: 46231890000143-1-000626/2024 

Lole/lttm: 1/19 

Ala: N/A 

Homolog,açlio: 31/07/2024 00:00 

Fonte: https://www.gov.br/pncp/pt-br 

Quanddade: 

Unidade: CP 

UF: SP 

R$98,00 

Valor da Proposui Final 
····---··-·--·--·········--·-------------------------------------------

l 7.279.905/0001-45 DROGARIA PILA.11 & LOVA'IU LIDA• ME 

•VENCEDOR* 

Mairca: 
Fillbricule1 F•bric.aw nio Informado 
Modelo: 
Desal(jo: Doscriçlo olo Jnlormad.t 

Endort,;o: 

Preço (Q>mpras Govemamtntals) 2: Menor Preço 
lnc. lht. $'da IN&;doo?d,Jullood,2021 (1.,1 •• 14.133/ 

Reta1ório gerado no dia 26/031202516:22:03 (IP: 45.174.220.30) 

RS98,00 

FLS. __ a_,;;8~!--:--

PROC._;~~"-1/t\k_~--

RUB.--+#;~----
R$90,00 

código 1/alidação: IWt9~bvxSPjXtQmlW8VO\lml6mNwo'WytblZhlkfBIVolMqHU8nPtm6WA'163d'l63d 
lutp;/lwww.bancodep,ecos.eom.br/CenifocadoAutendcidade?token•IWl9'"'2521McSPjXtQmlW&v0vml6mNwowytblZhllclBIVOIMqHU8nPlm6WA'l6253d%253d 34 /40 



Órgão: MUNICIPIO DE SANTA CRUZ DO RIO PA ROO 

Objtto: AQUISICAO DE MEDICAMENTOS DESTINADOS A TRATAMENTO DE 

PACIENTES ATENDIDOS NO SUS. 

DHCrição: PROPAFENONA300 MG • PROPAFENONA 300 MG 

CNPJ RazioSodaldoFomtador 

17.279.90Sro001-45 DROGARIA PILATI & LOVAlO LIDA· ME 

•VENCEDOR* 

Mara: Maru ~o lníormada 
Pol>ric..,rr. Filbrlanlf nlo lnfonn•do 
D~: Dtscriçlo nlo lnfonuda 

ltl 111 ~ '-.1l111r ll il -, Jll~,, l llJ1l,d\ ,1: • l ,11 ; 11,1'-,L '.f,hl\ 1 1 '-1 ,, , 

Data: 17/0S/2024 13:31 

Modalidadt: Dispensa 

SRP: NÃO 

Idt11tificaçSo: 46231890000143-l-00032512024 

L01ellltm: 118 

Ata: N/A 

Homologação: 06/05f.!024 00:00 

Fonr.: h11P5:l/www.gov.br/pacp/p1•br 

Quaatidadt: 1 

Unidadt: ex 
UF: SP 

Valor da Proposlll Final 

R$90,00 

FLS. .2~ 

PROC. QJb/42s RUB.4 __ ......,..,. 
---- . -· - ---- ·- . ·- - ------------------- -----

Pn col"r11111do f ... ' r..!111 Ptrrt·1iru.d. P11[{il,r11111•lci{ 1lrul1d(1 1, \t .. rl11du-..l'i,·\11,0hi11 lw, 1,'" 1_ 1 
_ 

Quanlidadt Descrição Obsfrvação 

8Caixu Salme<erol SOmcg + Auricasona 2SOmcg, ~sp,ay 60 dases. Acondicionado tm tmbalagem original de Ubric.a, conl<lldo txlmiamente esp 
eciffcação do produto, iníormações do íabricame, químico responNVel, n• lote, daui de fabricaçlo e pl'ilzo de vilidade. O produto dcvcr.í ter re 
llslro no Mwslério da Saúde. 

Preço (Compras Govtmanatnlais) 1: Menor Preço 
liK. IAtt. S-do/N6SJ. 07d.1"lllod.2112I (1.,1 •' 14./JJ) 

Órpo: MUNIClPIODE VISTA ALEGRE DO PRATA/ 121-MunicípiodeVlsuiAlei:redo 

Pnu 
Objtto: MATERIAL DE DISTRIBUICAO GRATIJITA 

Dtscriçlio: SALMETEROL(XIFANOATO) S0MCG + FLllnCASONA2SOMCG, PÓ· 
SALMETEROL (XIFANOATO) SOMCG + FLUTICASONA 2SOMCG, PÓ 

CNPJ Razão Social do Fomtctdor 

07.242.772/0001-89 CONSORCIO INTERMUNICIPAL DE SERVICOS DO VALE DO TAQUARI 

ºVENCEDOR• 

Marca: 
F~ce: F•brlcw~ alo toform.ido 
Moddo: 
Daaiçio; Dftcriçio aio lnformad. 

Elukre{o: 

ROD EIIS-130. 36óS 

Toltf•it: 
(SI) 3710.2706/ (51) 9791-8682 

PrtÇO (Outros Elllts PúbUcos) 1: Mtnor Preço 

/,,c.1/,ln, S-do IN6SJ.07J.Mlto d,;?02/ (l.,l•' 14.ID) 

Relatório gerado no dia 26/03/202S 16:22:03 (IP: 45.174.220.30) 

Data: 17/01/2025 15:26 

Modalidadt: Dispensa 

SRP: NÃO 

R$127,43 

ldtntiflcaçllo: 91566877000108-1-000003/2025 

Lottlllem: 1/23 

Ata: N/A 

Komologaçãn: 17/01/2025 00:00 

Foalt: https://www.gov.br/pncp/pl-br 

Quanlidade: 50 

Unidade: FR 

UF: RS 

Valor da Proposla Final 

RS 127,43 

l!mál: 
odmllllslradvo@collSba.n.goY.br 

R$131,80 

Código validaçao; IWl9%2bvxSPjXtQm1Wav0\lml6mNwowytblZlllklBtVolMqHU8nPtm6WA'63d%3d 
hflp://www.bancodeprecos.eom.br/CerlificadoAulenlicidade?token..wl9'6252bvxSPjXtQmlwal/Ol/ml6mNwowytblZhddBtVolMqHU8nPlm6WA%253d%253d 35 / 40 



CNPJ: 4S.370.707/0001•28 

Órg,iia: PreíeiNr.i Municipal de Picangueiras 

Objeta: FORMAÇÃO DE REGISTRO OE PREÇOS para aquisição de MEDICAMENTOS 

PARA CUMPRIMENTO DE ORDENS JUDICIAIS, em aiendimenw a Secrowia 
Municipal de Saúde, de acordo com as especificações do Anexa I da Edital. 

lmcriçia: SALMEn:ROL SOMCG + FUJTICASONA2SOMCG • SALMETEROL SOMCG + 

FLU11CASONA 2SOMCG 

CNPJ Rada Social do Fomecedor 

21.2S7.684/0001-111 KENAN MEDICAMENTOS LTDA 

"VENCEDOR• 

Marca: 
Fabrica11t.: F•brlc .. ,. aio laformodo 
Mo.elo: 
Descrifio: D.scrtçio nio lafo.,,,.d« 

FLS. ..28'2 
Data: 10/01/202509:00 ((JJ.kJf JS 

Modalidade: Pre&Jo PR OC. -~-.i"-"''fµ~ ..... ----
SRP: SIM RU + 

ld<11tificaçãa: S0354-PrefeiNra MWlic~ •------
Piranguci.....0000001003892024-

1012024 

Late/Ittn,; 611 

Ata: LiDk.&t 
Homologação: 03/02/2025 14:1S 

Fonte: app2.licicanligical.com.br/pesqllisa 

Quantidade: l S 

Vaidade: Frasco 

tJF: SP 

Valor da Proposta Final 

RS 131,80 

C""'olr. End_, Ttldonei: Emoll: 

.1r.,,,.edkalllftll06@&lnall.com - AV OSWALDO PERRONE, 725 (17) 91UM1820 

1r~1 Jl .:11 ]1,ll l['I _ -11 ' --'. lt -.,(1 \ d, í' I JJ '-

-- -- ------- - - -- -

Prrçu!-:-,11mHl11t,,, 1 1:1111 Prr,rH11.d Prc-çLf.,,r1n1,1do( 1l<ul.1dc 1,-- i \l1di1du-,1'11(,u,OIH1d1-. J,-.., -:-, 1 

Quantidade Descrição 

8Caws nocróplo 2,Smcg, frasco/spray 60 doses. Acondldonado em embalagem original de fábrica, coniendo extemamente especificaçlo do procluto, 1 

nformações do fabricante, químico respoasiVl!I, n• leu, data de fabricaçJo e ~ de validade. O procluro deverá w regislro no Minislério da 
Saúde. 

Obstrvaçh 

·-·-·-··-·-·-·-·---------------------------------------··-•··•-··-·-··-··--·-····----·-·-··----·--·-·· 

li 

PttÇO (Compras Gow111amea1als) 1: Menor Pre<;o 

ln,, IM._S•da l'16S<k07d,JullooJ.202I fl.,I •• l.f.1.31) 

Órpo: FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE ITUPORANGA/ 09001 ·Secretariada Saúde 

Objeto: PROCESSO DE ABERTURA DE DISPENSA DE LICITAÇÃO PARA AQUISIÇÃO 

DE MEDICAMENTO DE URGENCIA, PARA DISllUBUIÇÃO NA FARMACIA 
BASICA MUNICIPAL, E ESTÁ EM FALTA NOS CONSÓRCIOS CIN CATARINA E 

CISAMAVI. 

~ção: Brometo de 1iotrópia 2,Smcg frasco • Bromc10 d<! liomipio 2,Smcg ímco 

CNPJ Razão Soàal do Famocedor 

04.889.315/000l-92 S & R DISTRIBUIDORA LTDA 
•VENCEDOR• 

MillU: 
Fabrlc•t.: Fabrtc..,.. 'llo lafoimado 
Mocltlo: 
Descriçlo: D•oalç.io nio lnformocla 

Esudo: 

se 
Cld•dr. 

Cbopoc:ó 

En.._, 
R REGPNTE DIOGO A. FEUO, 451 

Data: 21/11/2024 11:16 

Modalldade: Dispensa 

SRP: NÃO 

R$359,0l 

ldentilloção: l 1407443000118-\.ll00261/2024 

Lote/Item: 1/1 

Ata: N/A 

Homolapçãa: 21/11/2024 00:00 

Fonte: hnps:/twww.gov.br/pncp/p(•br 

Quantidade: 8 

Unidade: FRASCO (FRS) 

UF: se 

Valor da Prapasta Final 

RS359,0l 

Relatório gerado no dia 26/03/2025 16:22:03 0P: 45.174.220.30) 
Código Vlllídaçao: IWl9%21McSPjXIQm1 WIIVOvml6m~ZhtklBtvo1MqHUenPlln6WA'Ml3d%3d 
htq:1:/lwww.bancodepreoos.com.brlCerôficadoAulenlicídade?tckenorWl9%2521)vx$PjX1Qm1WI\VOvmi6mNWowyd)IZhdd81VolMqHU8nP1m6WA~%253d 36/40 

' . 



Preço (Outros EntfS Públicos) 1: Mmor PffÇO 
1-,. IIAn. S"do li< '5d, 011k Mho d, 1tl21 li.ri n' 14.133) 

RS3S8.00 

···································-------
CNPJ: 18.296.657/0001-03 

Órgão: Pn!feitura MIUlicipal de Cedro do Abaeté 

Objeto: Conrracaçlo de empres;,s espcciali2.ldas em fornecimento de medicamentos para atender 

as demandas no âmbito da Secretaria Municipal de Saúde do Município de Cedro do 

Abae<b'MG, para íua,ra aquisição dos mesmos, com enrrep parcelada de acordo com as 

condições. especificações, e quanutarivos, nos tennos e condições estabelecidos em 
termo de referencia e seus anexos. 

Doscriçlo: Bromoro de úo1roplo 2.Smq/dose(Spiriva Respimal). Bromeco de tlolrUpio 

2,Smcgldose(Spiriva Respimat) 

CNPJ Razão Social do Fomecedor 

97.525.612/0001•30 LF COMERCIO DE MEDICAMENTOS DE ABAEn: LTOA 
•VENCEDOR• 

Mara,: ETICO 
FabrioD1<: BOEHRINGEE 
Dtsatçio: Dncrtçlo DJo IAfonnada 

. . . 
. -

Data: 21/0S/2024 09:00 

Modalidade: Pregio 

SRP: NÃO 

Id,ntificação: 29520-Prefeitura Municipal de Cedro 

do Abaetif.282024-62024 

Lottllltm: 39/l 

Ata: LiD!!.AJ.t 
Homologação: 24/0512024 08:09 

Fonte: app2.llchardigiral.corn.br/pesquisa 

Quanridado: IS 

Unidade: Unidade 

UF: MG 

Valor da Proposta Final 

R$3.58,00 

I' , , : • , 1 ~ , , " 1 , 1 , • • ' • 1 1 • 1 , 1 • .. 1 , 1 -

Quantidade Otscrição 

12 Caixas Trazodona 150mg, cai.u com 30 comprimldo. Ac:ondlcioudo em embalagem original de Wxla, comendo exte11WllflU especificação do prod 

uto, Informações do fabricante, químico rtSpOnsável, n• loie, data de fabricação e prazo de validade. O produto devera ler rcgislro no Minislhl 
odaS.údo. 

Preço (Compr.,s Gowmamontais) t: M•nor Preço 

roe. r Arr. S" da 11< 65 <k 07 d< Julho .i.1011 lúl,.. 14.IJJ) 

Órgão: MUNICIPIO OE SANTA CRUZ DO RIO PARDO 

Objoro: AQUISICAO DE MEDICAMENTOS DESTINADOS A TRATAMEmo DE 

PACIENTI:S ATI:NDIOOS NO SUS. 

Doscrição: mAZODONA 150 MG • TRAZODONA ISO MG 

CNPJ Razão Social do Fomecedor 

20.486.620/0001·90 BEATRIZ GRANDINI DE PAULA ME 
•VENCEDOR• 

Ma't'a: 
Fabric:anl<: FabriC0111• llla lnfomodo 
Mocltlo: 
Dtsatçlo: Dncrtçio nio lnlonn>da 

Preço (Compras GoVfmamontais) 2: Met1or Preço 
fnc. lArt. s•àa1NtiSM07M.hnltoM'10ll (l.fl,.. J4.r.3JJ 

Data: 22J08/2024 13:25 

Modalidade: Dispensa 

SkP: NÃO 

RS 1111,00 

ldtnúlkaçlo: 46231890000143-1·0006S6/2024 

Lottlltem: 112 

Ata: NIA 

Homolopçllo: 19/0812024 00:00 

Fontt: hnps:t/www.gov.br!pncplp(•br 

Quantidadr. 1 

Unidadr. CX 

UF: SP 

Valor da Preposta Filial 

R$11D,OO 

RS129,99 

----------···················· ................. -·-·----------··················································•·•• 

Relatório gerado no dia 26/03/202516:22:03 (IP: 45.174,220.30) 
Código \lalidaç4o: rWl&'162tM<SPjXtQmlW8vOvml6mNWowytblznddB11101MqHU8nPUn6WA'l63d%3d 
h11p:IN/ww.bancodeprecos.com.br/CertificadoAu1enticidade?token=rWl9%252bvxSPjl(tQm1WallOvml6mNwoWytblZhlidBl\lolMqHU8nl'tm6WA'l6253d'16253d 37140 



' 

CNPJ: Ol.612.269/0001-91 

Órpo: MUNICIPIO DE ESPERANCA NOVA 

Objota: Objeto da presente licitação é o RegisD'O d~ Puços Para Aquisição de Medicamontos, 

Comprttn4lido C111 Genéricos, SimUares • de Reformcia (éôcos) que tenham Regisll'D na 

ANVISA e que não fazem parte da Fannácia Básica (REMUME) do Munidpio de 

Esperança Nova Esiado do Para~. 

DesoiçJo: CLORWRATO DE TRAZODONA ISO MG CJ 30 CP. CI.ORIDRA10 DE 

TRAZODONA 150 MG Ct 30 CP 

CNPJ Razio Sedai do Fom-.tor 

23.252.973/0001-13 HENRIQUE Z VIGO• ME 
ºVENCEDOR• 

Mamo: MMa llolo lnfonnilda 
'Follrlc..,m Fabrtcantt Alo Informado 
Desa!~: DHalçio nio tnfomn, 

Ead_.,, 

;2.3S FLS. __ .....;;..,_--
0ata: 07/05/2024 08:22 / 

Modalldado: Pre~o-EletnSnico PROC. ~o"""J6;M,l~:.;~ .... ----
SRP: SIM -+ 

Ide111iíica(Jo: 01612269000191-1- -----

Lo10/1tm: 1182 

Ata: N/A 

Homologação: 27/05/2024 00:00 

F&nte: hups:llwww.gov.br/pncplpt•br 

Quantidade: 15 

Unidade: CAIXA 

UF: PR 

Valor da Proposta Final 

RS 129,99 

--- - ---

1 . - 1 ' • • , ·' p I í 1 1 1 ~. 1 . ' 1 ,1 - ;, ' ' ' • 

Quantidade Descrição 

32 Caixas 1'rimeiazidina 3Smg-c.1br;i com 60 comprimidos. Acondióonado em ombalagom origln.al de l~brica, conr«odo extemamtlU espedllc.1çio do 
produto, lnfomuções do fabriame, químico respondvel, n• lote, daal de fabricac;Jo e prazo de validade. O produto dtYerá ter registro no Mini 

scirio da Saude. 

Obsorvação 

'"•·-······-··············-·-····--·-·····--------------

P~ (Compras Ga...rnu,onlills) l: Menor P~ 

I"<', IA••• S'c/a INGSd,07d,h,Jlw,d,201t (ui o" 14.IJJ) 

Órgiio: MUNICIPIO DE ITAJA 101612395000146- MUNICIPIO DE ITAJÁ 

Obj•t•: Contraiação de empresa para ;iquisição de medicamentos ele médio e ;illO cus10, a fim de 

supôr as demandas da Sec~ri;i de Saúde e Vigilãncia Sanitária do Município de 
liajá!RN. 

Doscriçãa: VASTARELMR TRJMETAZIDINA 3SMG 30 COMPRIMIDOS· VASTAREL MR 

TRIMETAZIDINA 35MG 30 COMPRIMIDOS 

CNPJ Rado Social do Fomoudor 

13.221.913/0001-80 E S LOPES DA SILVA-ME 
"VENCEDOR• 

Mua,: 
F&brir•tc: Flhrianre lllio lafonnldo 
Moddo: 
Descrição: Dts<riçJo nlo lníomada 

Preço (Compras Gtwmaniontilis) 2: Menor PttQ> 

l"<'. I.Ar1. S-dalN&5a,07d.Jullood,21/Z/ (ui o' /4.IJJ) 

Relatório gerado no dia 26103/202516:22:03 (JP: 45.174.220.30) 

Data: 30/12/2024 08:00 

Modalidade: Dispensa 

SRP: NÃO 

ldonlificaçJo: 01612395000146-l-000137/2024 

Lote/Item: 1/21 

Ata: N/A 

Homologação: 30/12/2024 00:00 

Fonte: hnps:/lwww.gov.brll'JICp/pl-br 

Quantidade: 16 

Unldado: Caixa 

UF: RN 

R$99,26 

Valor da Proposta Final 

RS99,26 

R$110,00 

Código validação: rwl9'1&2bvl<SPjXtQm11Ml'IOVml6mNwoWylb1ZhlkfBlVOIMqHU8nr>tm6WA~ 
http:I/Www.bancodeprecos.com.br/CertillcadoAutendcidade?token=rwl9'16252bVXSPjXIQm1wa\lO\lmt6mNwoWylblZhtklBtVolMqHU8nPtm6WA'lf>253d'lf>253d 38/40 



Órpo: MUNICIPIODEARES 

Obj.io: Regism, de Preços para a Aqulsiçlo de Medican,entos tlicos, Genéricos e Similares, de 

íonna parcelada, por solicic.çlo da Secrerma Mwücipal de Saúde, para atender as 
ncccs.sidados do Municipio de Arn/RN 

DescrlçJo: Trlmecazidina 35mg - Trim.cnidina 35mg 

CNPJ Razão Social do Fornecedor 

41.642.898/0001-139 D & E DROGARIA LIDA 
•VENCEDOR• 

Maru: 
Fabrkatr: Fabrlc•1t não lnfonnado 
Modela: 
llescriçlo: D<s<rlçlo aJo lnfonnacla 

Endereço: 

RelalÕrio gerado no dia 26/03/2025 16:22:03 (IP: 45,174.220.30) 

FLS. __ .:i_'3_6;,.._ __ 

D;,ta: III09/202409:01 PROC. (V{,/J-5 
Modalidade: Pl'eglo - Eletrõnlco -~..._"-"""f-.;;;;,_ __ _ 

SRP: SIM RUB ·:--~"""---
Identificaçlo: 08161234000122-1-000102f.!024 

Loté'lcem: l/259 

Ata: NJA 

Homologação: 23/08/.2024 00:00 

Fonte: h1q>5:/lwww.gov.br/pncp/p1-br 

Quantidade: 672 

Unidade: Caixa 

UF: RN 

Valor da Proposta Fiaal 

R$UO,OO 

Código \/l!lidaçlo: IWf9%2bvxSPjX1Qmlwa\lO\/ml6mNwoWylblZhtld81VolMqHU8nPtm6WA%3d%3d 
h11p1/vNN,.bancodeprecos.com.br/CerlificadoAutenticidade?loken=IWl9%252tM<SPjXIQm1 WavOlnnl6m~Zh1k!BIVOIMqHU8nPtm6WA'16253d%253d 39/40 



Fontes utilizadas nesta cotação: 

l • Bois.li Brasileira de Mm:adorias 

www.bbmnetlicitacoes.com.br 

2 • Bois.li de Lidtaç6ts e Leilões 
hnps:/,bllcompras.com/Process/ProcessSrarchPublic?paraml=l 

3 • Lidtanet • Lldlaçõrs Eldrônicas 4.0 
lidtaner.com.br 

4 • Lidt;,r Digital 

app2.lldtardigital.com.br/pesquisa 

S • Ponal de Compras Publicas 
www.portaldecompraspubllcas.com.br 

6 • Portal Nacional de Contrataçõn Públicas 

https://www.gov.br/pncp/pt-br 

7 • Ponal 'n-ansparênda Espírito Santo 
transpattnc:la.es.gov.br/Campras 

8 • Prefeitura Municipal de Dourado/SP 
www.transpareoda.daurado.sp.gov.br:8079,1transpartncia/ 

9 - Prtftitura Municipal dt Santo Inácio/PR 
santoinaciopr.equiplano.com.br:7474/transpartndallldlacots 

10 - Toõunal de Conlas do Estado do Rio Grande do Sul 
https://ponal.1ce.rs.gov.br/aplicprodlf?p"SOS00:3:::NO::: 

Fontes de preços instridos manualmente: 

t • DROGARIA POPULAR MELHOR PRECO RGS El'RELI (31.538.876/0001-10) 

2 - RAIA DROGASIL S/A (61.585.865/0240-93) 

Retatório gerado no dia 26/03/2025 16.'22:03 (IP: 45.17 4.220.30) 
Código Validaçto: IWl9%21M<SPjXtQm1WllllOVml6mNWowytlllZIUkl81VDIMqHU8nPtm6WA'Ml3cl'l63d 

Data: 26/03/2025 15:14:35 
Acessar a fonte 111111 

Data: 26/0312025 15:18: 13 

Acessar a fonte illlli 

Data: 26/03/2025 15:16:38 
Acessar a fon1e ulli 

Data: 26/03/2025 15:39:03 
Acessar a fonle illllll 

Data: 26/03/2025 15:32:28 
ACHsar a fonte ul!i 

Data: 26/03/2025 15:09:36 
Atfflar a fon1t illlli 

Data: 261()312025 15:09:38 

Acessar a fonle i!lui 

Data: 26/0312025 15:37:47 
Atfflar a fon1e illlli 

Data: 26/03/2025 15:21:53 

Acessar a fonte lllllli 

Dota: 26/03/2025 15:15:19 
Acessar a fonte i!A!!i 

Data: 26/0312025 16:18:34 

Data: 26/03/2025 16:21:46 

http://www.bancodep'eco.s.com.brlCertificacloAulendcidade?token=rWl9%2521M<SPjX1Qm1 W!lvOlnnl6mNwoWytbtZhlklB1V01MqHU8nPtm6WA'l6253<1'16253d 40 / 40 



26/03/2025, 15:20 

O que deseja encontrar? 

Sua Cesta 

Vendido e entregue por Saúde Total 
1 Itens 

Peagesic 300mg 30cáps -
Eurofarma 

Eurofarma 

R$ 390,-4:3 
R$ 269,90 

~ Consulte frete e prazo 

Consulte Frete e Prazo 

( Digite seu CEP 

Creme Facial FPS 30 
, Antirugas Eucerln Hy

FI 3x Eff •.. 

"1 Vick Pyrena Grlp-7 
11 Paracetamol 400mg + 

Clorldrato •.• 

Eucerln 

50ml 

R$ 269,90 

https:/lwww.drogaraia.eom.br/checkout/cart 

Vick 

5 Capsulas 

V 

AJieli'O) {e compras I Droga Raia 

Gel Dental Infantil 
Bitufo Looney Tunes 
Tutti-Frut ..• 

Bitufo 

90g 

FLS. ~'8'3 ô 
PROC. Nf,{JS 

RUB. ~ 
0. 

l!lJ 

quantidade 

1 j 

1. 

1 

1 

Reffl Shampoo Vichy 
Der<:os Anti<:aspa DS 
Cabelos Se .•. 

m l'''j Prot etor Solar Facial 
f FPS 70 Cenoura & 
. 1 Bronze 50g 
~ 

1 1 

1 
Vichy • 

t i 
1 200g 1 

1 1 ! 
l 

i i 

Cenoura & Bronze 

SOg 

> 

X 

J 

v ·I v ·1 v 
!'~ j;-

,M1!""tfll''!P.!"l'!'><r,V'ltl •!11:l'I'"-'"'~~. /, ½t,,,...,_,.ll'n~l'.'I~"' l"""-'""'" """'"'"' º'11'~•,,,,:,....,.I,:" 

Prosseguir 

1/2 



26/03/2025, 15:20 

~01 Item 
Adicionado à sua cesta 

Carrinho de compras J Droga Raia 

0W !(! A"L ~~.,...,··1•,r:i•··•=••;,i~;,...,:=~=.,,,,. '..-:-,r.,",'."T!',..':1''"'"1' 
i 
t 
1 

Dorflex Analgésico E 
Relaxante Muscular 
36Comprim •.• 

Dorflex 

36 Comprimidos 

V 

R$ 269,90 

• 1 

1 

Compressa De Gaze 
Estéril Não Aderente 
10 Unidades 

Needs 

10un 

V 

https:/lwww.drogaraia.eom.br/checkouVcart 

Dipirona Advll lbuf rofeno 
Monoldratada 500ml. 400mg 1 Cápsulas 
10 Comprimidos EM ... 

1 
Dipirona Sodica Advil 

1 i 
1 O Comprimidos 12 Capsulas 

_ v_j V 

Finalizar compra 

l"!?t ..... 11,,.111 •'""I'~~ 

FLS. :2.89 

PROC. Qrlf.{JS RUB.-4 ___ _ 
1 

' 

Simeticona 75mg 
, Sabor Cereja Gotas 

15ml Medley Gen ... 

11 
Medley Simeticona 

15ml 

V 

212 



26/03/2025, 15:16 

TODOS OS 
DEPARTAMENTOS 

Peagesic Palmitoiletanolamida 300mg -30~0 Peagesic Palmitolletanolamida 300mg - 30 Comprimidos - EUROF ... 

Q. ! <, Favoritos Â Minha conta ÉJ Pedidos ,_ F o / 

pro 

Medicamentos Nutriçõo Mamõe e Bebê Beleza Cuidados Dlõrios Ortopedia Pet Shop BLOG 

.,,290 FLS. ______ _ 

PROC.-O~~~i~~~
RUB.-~~~----

https://www.drogariapmp.eom.br/peagesic-palmitolletanolamida-300mg-30-comprimidos-P438556?utm_source=google&utm_medium=cpc&utm_c... 1/4 



26/03/2025, 15:16 Peagesic Palmitoiletanolamida 300mg - 30 Comprimidos - Peagesic Palmltoiletanolamida 300mg - 30 Comprimidos - EUROF ... 

Põgino Inicial > Cuidados Dlõrlos > Vitaminas > Peagesic Palmitoiletanolamida 300mg - 30 Comprimidos 

1 
1 

Avalie agora 

[:] 

c9..9,f FLS. ________ _ 

PROC. ffi6/ ~S RUB.4---

Peagesic Palmitoiletanolamida 300mg - 30 Comprimidos 
Marca: EUROFARMA 

oe-R$ 260,73 

Por R$ 233,98 
3 x RS 77,99 sem juros 

.; St1ibt1 como pogar 

+ COMPRAR 

Calcule seu frei 
:m Consultor frete: 

➔ 
Nóo sei meu CEP 

QUEM COMPROU ESTE PRODUTO SE INTERESSOU TAMBtM 

o 

Plc:ollnato de Cromo 460mg Duom - 60 C6J)S\Jlas suplemento Vltomfnlco-Mlnerol Quetotus Bort - 60 com_ 

https:Jlwww.drogariapmp.com.br/peagesic-palmitoiletanolamida-300mg-30-comprimidos-p438556?utm_source=google&utm_medlum=cpc&utm_c... 2/4 



26103/2025, 15:16 

R$17,90 
Peagesic Palmitoiletanolamida 300mg - 30 Comprimidos - Peagesic Palmitoiletanolamida 300mg - 30 Comprimidos - EUROF ... 

1 x R$ 17,90 sem juros 

Comprar 

'F --~ 

■( -1 

1 

L 1 ... til itl 

- ~ 
: Por R$172,99 
' 3 x R$ 57.66 sem iuros 

Comprar 

- --·-·-·-·--- - - -C.íh j L&L::al 

\ 

FLS. ~9,,2., 

PROC. Qt6(JS RUB.4. __ _ 
MetlJfolato Duom - 30 cõpsulas PolMtamlnlco Centrum Select Mulher 50+ -150 Comp-

R$32,90 
1 x R$ 32,90 sem juros 

comprar 

DESCRIÇÃO 

Peagesic Palmitoiletanolamlda 300mg - 30 comprimidos 

o que é o Peagesic? 

~ 
Por R$ 298,99 
3 x R$ 99,66 sem juros 

Comprar 

Peagesic é um suplemento aumentar feito à base de Palmitoiletonolomida (PEA) com o exclusiva tecnologia LIPISPERSE• 
para inicio mais rápido e efeito prolongado. 

Para que serve o Peagesic? 
Indicado para dor crônico e testado clinicamente, Peageslc funciono como uma resposta protetora a lesões, inflamação e 
dor, colaborando também no proteção de células nervosas. 

Beneficios e diferenciais 
Suplemento alimentar à base de Palmitoiletonolomida (PEA). 
Desenvolvido com exclusiva tecnologia LIPISPERSE• paro início mais rápido e efeito prolongado. 
Indicado para dor crônica. 
Funciona como uma resposta protetora a lesões, inflamação e dor. 
Colabora também na proteçõo de células nervosas. 
Testado clinicamente. 
Isento de prescrição. 

Como usar o Peagesic? 
É recomendável o uso de 1 a 2 comprimidos ao dia ou seguir a recomendação médica. 

Ingredientes 

Palmitoiletanolamida, estabilizantes manit6is e polívinilpirrolidona insolúvel, agente de mosso celulose microcristalina, 
ontiumectantes estearoto de magnésio e dióxido de silício, e glaceantes hidroxipropilmetilcelulose, talco e polietilenoglicol. 
A lista de ingredientes usados na composiçõo pode ser alterada pelo fabricante. Desta forma, recomendamos que você 
sempre leia a lista de ingredientes na embalagem do produto para garantir que são adequados para seu uso. 
Alérgicos 

NÃO CONTÊM GLÚTEN. 

Informação nutricional 

https:l/www.drogariapmp.com.brlpeagesic-palmitoiletanolamida-300mg-30-comprlmidos-p438556?utm_source=google&utm_medium=cpc&utm_c... 314 



26/03/2025, 15:16 Peagesic Palmitoiletanolamida 300mg - 30 Comprimidos - Peagesic Palmitoiletanolamida 300mg - 30 Comprimidos- EUROF ... 

Porções por embalagem: 301 Porçõo: 0,9g (1 comprimido) 
Quantidade por porçõo%VD* 
Gorduras totais (g)0,30 
Gorduras saturadas (g)0,32 
Palmitoiletanolamida300-
"Percentual de valores diários fornecidos pela porção. 

Advertências 
Este produto não é um medicamento. 
Nõo exceder a recomendação diária de consumo indicada na embalagem. 
Este produto nõo deve ser consumido por gestantes, lactantes e crianças. 
Conservar em temperatura ambiente (entre 15ºC e 30ºC), inclusive após aberto. 
Mantenha fora do alcance das crianças. 

REVIEWS 

Seja o primeiro o avaliar este produto 

INSTITUCIONAL 

ATENDIMENTO 

SIGA-NOS EM NOSSAS REDES SOCIAIS 

f @ 

Meios do pagamentos 

VISA m C)ele ~ @~~:t.!l ♦piX 
,i,, 

Llnx *~~-

FLS. .:29) 

PROC. mç.,/c2S • RUB.+---

Avaliar 

DROGARIA POPULAR MELHOR PREÇO RGS ElRELI I DROGARIA PMP 1 3l.53S.876/000l-l0 1I.E. 442.692.828.110 1 R. José Mouro Lacova, 341 1 Jardim Guopitubo I Maua • 
SP I CEP 09360-390 1 Horário de Atendim,mto: De Segunde• à S<.» ta dos 811 .:is 18h (n) 4821-3335 (11) 94769-40-10 1 SAC - Serviço de At,md,rnenlo oo Cl,~nte. (ll) 
4S21-33:t&. Dúvidas. elogios e reclomoçoes: lojo03@drogorlomelhorpreco.com. De s~undo o se~to dos 8h às 1Sh. exc.,.to feriados. 1 Farmocéutfco 
responsóvel• I-zobelly Cosia Botislo I CRF W2359 1 Polo Sede I AFE; 7.63322.3 1 CEVS 14": ~52940101- 469-000027-l-2I PROCESSO Nº; 6217/2023. As Informações 
contidos neste site não devem ser usadas poro outomedicoçao e nào substituem. em hipótese alguma, os orientações dados pelo profissional do óreo 
medice, So,nente o mêdico & tá apto a diagnosticar qualquer problema de saúde a prescrever o tratamento adequado. Ao persistirem os sintomas, um 
médico de\<eró ser consultado. Os preços e I,ron10çôes divulgoclos n,, site são validos 0Ilenos p,oro c-ompr,1s feitas pelo internet, Moioras esclarec·mentl, s, 
consultar o site: www.onviso.gov.br A DROGARIA POPULAR MELHOR PREÇO RGS EIRELI troboll,o com os tecnologias mo,s avançadas de proteçao de dados, poro 
que voce pos5o realizc,r suas compras con, tronquil"dade. A p, lvos:,dade e e, segurança dos clientes soo c:omp,omissos do DROGARIA POPULAR MEI.HOR PREÇO 
RGS EIRfll. Todos os pedidos efetuados esteio sujeitos õ confnmaçoo do d spornbilidade de produto em nosso estoque. 

https://Www.drogariapmp,com.br/peagesic-palmitoiletanolamida-3D0mg-30-comprimldos-p43B556?utm_source=google&utm_medium=cpc&utm_c... 4/4 
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Ribas 
do Rio Pardo 
P11r,r1TURA 

A GERÊNCIA DE LICITAÇÕES 

PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBAS DO RIO PARDO 

223'1 FLS. ______ _ 

PROC. (})f/J)S. 

, ~UB.---t~-;::r~ ____ _ 

JUSTIFICATIVA TECNICA - IMPOSSIBILIDADE DE OBTENÇAO DE TRES 

COTAÇÕES VÁLIDAS. 

Nos termos do inciso IV do artigo 23 da Lei n2 14.133/2021, a pesquisa 

de preços para esta aquisição, foi realizada por meio de pesquisa direta com 

fornecedores, mediante solicitação formal de cotação. 

Durante o levantamento de preços para os seguintes itens: Accu-Chek 

Active (50 tiras), Accu-Chek FastClix (200 lancetas + 4 dispositivos), Accu-Chek 

FlexLink (infusion set, caixa com 10 unidades), Hidroxiureia 500mg (caixa com 100 

cápsulas), Levetiracetam l00mg/mL (frasco de lS0mL), Lidocaína 5% (emplastro 

10x14cm, caixa com 10 unidades) e Loção hidratante para pele extra seca (frasco de 

200mL), foram formalmente consultados seis fornecedores regularmente 

cadastrados e aptos ao fornecimento. Destes, apenas três apresentaram resposta ao 

pedido de cotação, sendo que, mesmo assim, não foi possível reunir três propostas 

válidas para todos os itens mencionados, haja vista a ausência de oferta para alguns 

produtos. 

Em relação aos itens Clobazam 20mg ( caixa com 20 comprimidos) e Neupro 

(adesivo transdérmico 8mg, caixa com 28 unidades), não foi recebida qualquer 

proposta, o que evidencia a indisponibilidade dos produtos no mercado. 

Ressalta-se que, entre as empresas consultadas, destaca-se a Rocha & 

Barretos, integrante de uma rede composta por aproximadamente 15 farmácias. 

Mesmo diante de uma quantidade razoável de estabelecimentos, nenhuma 

~\ 
Prefeitura Municipal de Ribas do Rio Pardo 

Rua Conceiçõo do Rio Pardo, 1725 - Centro 
Ribas do Rio Pardo - MS I CEP: 79180-000 

www.ribasdoriopordo.ms.gov.br 
0800 808 1175 

• : : :. tt::i ~ f 



~~~( R·1bas FLS. &..9S 
lt i"8"1t\ 

~ ll~/Ji'.Jt do Rio Pardo PROC. QrJ6@S 
~P~•FEITUAA ~ 

RUB."'."."::"'.t-~~---apresentou disponibilidade dos itens mencionados, o que evidencia de form ra 

a escassez desses medicamentos no mercado farmacêutico. 

Com vistas a assegurar a razoabilidade e a compatibilidade dos valores 

apresentados com os preços praticados pela Administração Pública, foi realizada 

pesquisa complementar junto a bases de contratações públicas similares, efetuadas 

no prazo de até um ano, cujos resultados confirmaram a adequação dos preços 

apresentados à realidade do mercado. 

Diante desse contexto, e mesmo com as dificuldades aqui relatadas, buscou

se adotar uma metodologia transparente e criteriosa para a aquisição, respeitando 

o princípio da razoabilidade, economicidade, eficiência. 

Ribas do Rio Pardo-MS, 1 de abril de 2025. 

{ ~ ~ 1 
WALT~ Gtloo NETO 

RESPONSÁVEL PELO PLANEJA ENTO DE COMPRAS 
SECRETARIA MUNICIP L DE SAÚDE 

Prefeitura Municipal de Ribas do Rio Pardo 
Rua Conceiçõo do Rio Pardo, 1725 - Centro 

Ribas do Rio Pardo - MS I CEP: 79180-000 
www.ribosdoriopordo.ms.gov.br 

0800 808 1175 



FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE 
h ~0 ..1 fJ R waldemar francisco da silva, 860 
~-~ CNPJ: 17.701.982/0001-41 

FLS._..:;;;..._;;_ __ _ 

PROC.~~~--• -•-

RUB. 

Cotação Descrição 

00027 /25 Aquisição emergencial de medicamentos para atender ordens judiciais, com entrega imedié! 
Responsável 

TIAGO NOSSA FRIOSI 
------·----------------···············----------------------------------------------------------------------------------- -·········~--~-Poder 

Órgão 

PODER EXECUTIVO 

SECRETARIA DE SAÚDE 

Centro de Custo : 601 - Secretaria Municipal de Saúde (SESAU) 
--------------------------------------···················-----------------------------············------------------- - --Observação 

Fornecedor 

Endereço 

Bairro 

13172 MAIRA ALESSANDRA NOGUEIRA MARINO - COMERCIO DE MEDICAMENTOS L TDA 
AURELIANO MOURA BRANDAO Complemento 

CENTRO Fone 6732381075 Fax 

CNPJ 31.536.045/0001-09 IE 

f@l~éi•0itw4•wt-4M4--::t~:k~--~-~J.~~ ~~..--4fff"' Y 
Cód. Produto Descrição do Produto Unidade Qtde Vir Unltério Vir Total 
Descrição Detalhada do Produto Observação 
---------------------------------------------------------·--~-------------------·································---------------------·-
o11.oo1.oos ACCU·CHEK ACTIVE COM 50 TIRAS ex 40 86,00 3.440,00 

Accu-Chek Aclive com 50 liras. Acondicionado em embalagem original de fábrica, 
contendo externamente especificação do produto, informações do fabricante, n• lote, data 
de fabricação e prazo de validade. O produto deverá ter registro no Ministério da Saúde. 

Cód. Produto Descrição do Produto Unidade Qlde Vir Unitário Vir Total 

Descrição Detalhada do Produto •••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••• •••••••••••• Observação ••••••••••••••••••••••••••••••• ••••••••••• 

011.001.009 ACCU-CHEK FASTCLIX COM 200 + 4 LANCETAS ex 24 165,00 3.960,00 

Accu•Chek FastClix com 200 + 4 Lancetas. Acondicionado em embalagem original de 
fábrica, contendo externamente especificação do produto, informaÇÕe$ do fabricante, nº 
lote, data de fabricação e prazo de validade. O produto deverá ter registro no Ministério da 
Saúde 

Cód. Produto Descrição do Produto Unidade ateie Vir Unllário Vir Total 
Descrição Detalhada do Produto Observação 
-------------------------------------------------------------------------------------------------·····························----------011.001.010 ACCU·CHEK FLEXLINK (INFUSION SET CANULA) CA ex 
Accu-Chek Flexllnk (lnfuslon set canula) caixa 10. Acondicionado em embalagem original 
de fábrica, contendo externamente especificação do produto, informações do fabricante, nº 
lote. data de fabricação e prazo de validade. O produto deverá ter registro no Ministério da 
Saúde. 

Cód. Produto Descrição do Produto Unidade 
Descrição Detalhada do Produto Observação 

8 

atde 

1.450,00 11.600,00 

Vir Unitário Vir Total 

011.001.011 ÁCIDOVALPRÓICO500MG ex 20 ••••••••••••••••••••••• 
73,80 1.476,00 

Ácido Valpróico 500mg - caixa com 50 comprimidos. Acondicionado em embalagem 
original de fábrica, contendo externamente especificação do produto, Informações do 
fabricante, qufmico responsável, n• lote, data de fabricação e prazo de validade. O produto 
deverá ter registro no Ministério da Saúde. 

Cód. Produto Descrição do Produto Unidade 
Descrição Detalhada do Produto Observação 

Qtde Vir Unitário Vir Total 

011.001.018 CALCIPOTRIOL 50MCG/G + BETAMETASONA 0,5MG, TUBO 12 · ········1·1·0·.o··o···· ············· 
1.320,00 

Calcipotriol 50mcg/g + Betametasona 0,Smg/g, gel - tubo 30g. Acondicionado em 
embalagem original de fábrica, contendo externamente especificação do produto 
informações do fabricante, qulmlco responsável, nº lote, data de fabricação e ~o de 
validade. O produto deverá ter registro no Ministério da Saúde. 

l"~'-l'l P'!!!nnmc . z : -r ~ 



FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE 
R waldemar francisco da silva, 860 

FLS. -----------; 
PROC.~~----

CNPJ: 17.701.982/0001-41 

Cotação Descrição 

00027/25 Aquisição emergencial de medicamentos para atender ordens judiciais, com entrega imedi2 
Responsável 

TIAGO NOSSA FRIOSI 
·············--------------------------------------------············-------------------------------------------------------------------
Poder 

Órgão 

PODER EXECUTIVO 
SECRETARIA DE SAÚDE 

Centro de custo : 601 - Secretaria Municipal de Saúde {SESAU) 

Observação • 

Fomecedor 13172 MAIRA ALESSANDRA NOGUEIRA MARINO - COMERCIO DE MEDICAMENTOS L TDA 
Endereço AURELIANO MOURA BRANOAO Complemento 

Bairro CENTRO Fone 6732381075 Fax 

CNPJ 31.536.045/0001-09 IE 

---- --

~{TENS-0A_CCYTAÇÂO~?l.;_.-~~~;;-r,_.:?,:,_;}~~ i~:t:d~ 'i~;_,-..;(i_;~i1r:~~i~t;;.~1;1ít1 .. :. --
Cód. Produto Desertção do Produto Unidade Qlde Vir Unitário Vir Total 

Descrição Detalhada do Produto Observação 
------------------------------------------··············------------------------------·-··-----~------·············-·-··········---·----
011,001.019 CARBONATODELITIO450MG-CAIXACOM30COMCX 24 53,19 1.276,56 

Carbonato de Lítio 450mg - caixa com 30 comprimidos. Acondicionado em embalagem 
original de fábrica, contendo externamente especificação do produto, infonnações do 
fabricante, químico responsável, n• lote, data de fabricação e prazo de validade. O produto 
deverá ter registro no Ministério da Saúde. 

Cód. Produto Descrição do Produto Unidade Qtde Vir Unitário Vir Total 
Descrição Detalhada do Produto Observação 
-··--------·-------·------------------·------------------·-···--·---------------------------------·----·········--------------·-----·---011.001.026 INSULINA ASPARTE 100UI/ML-CANETA DESCARTA UN 

Insulina Asparte 1 00UllmL - caneta descartável preenchida de 3ml. Acondicionado em 
embalagem original de fábrica, contendo externamente especificação do produto, 
informações do fabricante, químico responsável, n• lote, data de fabricação e prazo de 
validade. O produto deverá ter registro no Ministério da Saúde. 

152 46,34 7.043,68 

Cód. Produto Desertção do Produto Unidade Qlde Vir Unitário Vir Total 
Descrição Detalhada do Produto Observação 
--------------------------------------------------------------------------------·------------------·-----------------------------------· 
011.001.029 LIDOCAINA 5% (EMPLASTRO 10X14CM), CAIXA CO>J ex 24 137,38 3.297,12 

Lidocalna 5% (emplastro 10x14cm), caixa com 10. Acondicionado em embalagem original 
de fábrica, contendo externamente especificação do produto, Informações do fabricante, 
qulmlco responsável, n• lote, data de fabricação e prazo de validade. O produto deverá ter 
registro no Ministério da Saúde 

Cód. Produto Descrição do Produto Unidade Qlde Vir Unitário Vir Total 
Descrição Detalhada do Produto Observação 
-------------------------·------·--------------------------·-------------------------------·-·-----------------------------·------------011.001.033 PEAGESIC300MG-CAIXACOM30COMPRIMIDOS ex 16 206,19 3,299,04 

Peagesic 300mg - caixa com 30 comprimidos. Acondicionado em embalagem original de 
fábrica, contendo extemamente especificação do produto, informações do fabricante, 
qulmico responsável, n• lote, data de fabricação e prazo de validade. O produto deverá ter 
registro no Ministério da Saúde. 

Cõd. Produto Descrição do Produto Unidade Qtde Vir Unitário Vir Total 
Descrição Detalhada do Produto Observação 
011.001.036 PRlMIDONA 100MG ~cÃi°AA-êo,;;1õõ-coMPRiMiõ"õ;cx ··---------··· ;;··----------~:;,6;·· -------·ã;;:;· 
Primidona 100mg - caixa com 100 comprimidos. Acondicionado em embalagem original de 
fábrica, contendo externamente especificação do produto, infonnações do fabricante, 
qulmico responsável, n• lote, data de fabricação e prazo de validade. O produto deverá ter 

x::=:::J. ! - 1--- ----~-'""!?1--· . . .. 



FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE 
R waldemar francisco da silva, 860 
CNPJ: 17.701.982/0001-41 

Cotação Descrição 

FLS. ---;;;..:.:.~-

PROC.--.1~~.;;;_--

RUB.-'t'-\-,..._ ___ _ 

00027/25 Aquisição emergencial de medicamentos para atender ordens judiciais, com entrega imedie 
Responsável 

TIAGO NOSSA FRIOS! 

Poder PODER EXECUTIVO 
órgão SECRETARIA DE SAÚDE 
Centro de Custo : 601 - Secretaria Municipal de Saúde (SESAU) 

Observação 
-- - -- , -· -- ... --

"'::_~'.1~-~- ; ,! .-~:Y4 ~ ~-~:~·-:,f};~ 

Fomecedor 

Endereço 

Bairro 

13172 MAIRA ALESSANDRA NOGUEIRA MARINO - COMERCIO DE MEDICAMENTOS LTDA 
AURELIANO MOURA BRANDAO complemento 

CENTRO Fone 6732381075 Fax 

CNPJ 31.536.045/0001-09 IE 

registro no Ministério da Saúde. 

Cód. Produto Descrição do Produto Unidade Qtde Vir Unitário Vir Total 
Descrição Detalhada do Produto _____________________________________________________ Observação _________________ ._ ••••••••••• ___ .. ______ _ 

011.001.041 TRIMETAZIDINA35MG-CAIXACOM60COMPRIMID ex 32 70,94 2.270,08 

Trimetazidina 35mg - caixa com 60 comprimidos. Acondicionado em embalagem original 
de fábrica, contendo extemamente especificação do produto, informações do fabricante, 
químico responsável, nº lote, data de fabricação e prazo de validade. O produto deverá ter 
registro no Ministério da Saúde. 

Total Cotado 39.794,52 

-----·············-----------------------------------------------······························---------························-------· 

Solicitado por: 

s'eto de Compras 

Data0t /oÚ. /?, ----\ 

Total Geral 

39.794,52 



FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE 
R waldemar francisco da silva, 860 
CNPJ: 17.701.982/0001-41 

Cotação Descrição 

00027/25 Aquisição emergencial de medicamentos para atender ordens judiciais, com entrega imedis 
Responsável 

TIAGO NOSSA FRIOS! 

Poder 

Órgão 

PODER EXECUTIVO 

SECRETARIA DE SAÚDE 

Centro de Custo : 601 - Secretaria Municipal de Saúde (SESAU) 

Observação . 

~ •I•l#•m~jfj3•I•l; -$&f~~~ F. 
Fomecedor 13173 ROCHA & BARRETOS L TOA 
Endereoo JOSE NOGUEIRA VIEIRA 
Bairro TIRADENTES 
CNPJ 17.948.434/0001-10 IE 

Complemento 

Fone 6733242775 Fax 

------------------------------------------------------------···············-------·················-------------------------------------
IS ..,_ _•±!':':.*~-- ~!:,: :J&r.~. ~;~~: li<", . n;, 1tt1uwr1•m •1p,n• ~~~:::~~~~~-~ .=1 _ "1::!, ~ - - ~ :::=d 

Cód. Produto Desalção do Produto Unidade Qlde Vir Unitário Vir Total 
Desalção Detalhada do Produto Observação 
-------····················-----·················----·----------------------------------··-------·-·········-·-·--··--·······---·-······ 
001.010.996 ACIDO URSODESOXICÓLICO 300MG-CAIXA COM:! ex 228 125,00 28.500,00 

Acido Ursodesoxicólico 300mg - caixa com 30 comprimido. Acondicionado em embalagem 
original de fábrica, contendo extemamente especificação do produto, informações do 
fabricante, qulmico responsável, n• lote, data de fabricação e prazo de validade. O produto 
deverá ter registro no Ministério da Saúde. 

Cód. Produto Descrição do Produto Unidade Qtde Vir Unltério Vir Total 

Descrição Detalhada do Produto ••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••• ºbservação •••••......••••••••••• ••••••••••••••••.... 
011.001.013 APIXABANA 5MG - CAIXA COM 60 COMPRIMIDOS ex 4 85,00 340,00 

Aplxabana 5mg - caixa com 60 comprimidos. Acondicionado em embalagem original de 
fábrica, contendo extemamente especificação do produto, Informações do fabricante, 
químico responsável, n• lote, data de fabricação e prazo de validade. O produto deverá ter 
registro no Ministério da Saúde. Acondicionado em embalagem original de fábrica, 
contendo extemamente especificação do produto. informações do fabricante, químico 
responsável, n• lote, data de fabricação e prazo de validade. O produto deverá ter registro 
no Ministério da Saúde 

f~Hã~~1•@•$t'M4•iMWM-·ffiDt.t ~g ~A~. ~.t:J': ·r~:..í 
Cód. Produto Descrição do Produto Unidade Qlde Vir Unitário Vir Total 

Desalção Detalhada do Produto •••••••••••••••••••••••• _ •• _. __ ••••••• _ ••• ___ •• __ ._._.Observação __ •• ___ •••••••• _ ••• __ ••••••••••••••••••••• 

011.001.014 ARIPIPRAZOL 10MG-CAIXA COM 30 COMPRIMIDm ex 
Aripiprazol 10mg - caixa com 30 comprimidos. Acondicionado em embalagem original de 
fábrica, contendo extemamente especificação do produto, informações do fabricante, 
qulmlco responsável, n• lote, data de fabricação e prazo de validade. O produto deverá ter 
registro no Ministério da Saúde 

24 70,00 1.680,00 

Cód. Produto Descrição do Produto Unidade Qtde Vir Unitário Vir Total 

Desalção Detalhada do Produto ••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••• Observação •••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••• 
011.001.015 ATORVASTATINA CÁLCICA 40MG-CAIXA COM 30 C ex 
Atorvastatlna Cálcica 40mg - caixa com 30 comprimidos. Acondicionado em embalagem 
original de fábrica, contendo externamente especificação do produto, Informações do 
fabricante, qulmico responsável, n• lote, data de fabricação e prazo de validade. O produto 
deverá ter registro no Ministério da Saúde. 

Cód. Produto Desatção do Produto Unidade 
Descrição Detalhada do Produto Observação 

4 

Qtde 

30,00 120,00 

Vir Unitário Vir Total 

----------······································---------~··········································------------·······-···-···---------
o11.001.016 AZATIOPRINA 50MG - CAIXA COM 50 COMPRIMIDO! ex 8 150,00 



FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE 
R waldemar francisco da silva, 860 

FLS. -_..,;;...._.;:;..... __ 

PROC . ..-~i.=;..._ __ 

CNPJ: 17.701.982/0001-41 
RUB·-t--,i\-,::,1-----

Cotação Descrição 

00027/25 Aquisição emergencial de medicamentos para atender ordens judiciais, com entrega imediê 
Responsável 

TIAGO NOSSA FRIOSI 

Poder 

órgão 

PODER EXECUTIVO 

SECRETARIA DE SAÚDE 

Centro de Custo : 601 - Secretaria Municipal de Saúde (SESAU) 

Observação 
- -- -

~ÕAÕáS,-66 FORN E"c; EDo'Ff':..::~~i--. _-<: <~·. 1'., : . .._, -.-·::; ·. :-:~~ }t~iJ}i=~i~~:# ·\~~;:;:-1...-.-.---- ---:.--- . - -- -· .. ·- -··---·--- - ✓ • · · - - - • -- ··---·"'---"'----.-... ..,:',I 

Fomecedor 13173 ROCHA & BARRETOS L TOA 

Endereço JOSE NOGUEIRA VIEIRA 
Bairro TIRADENTES 
CNPJ 17.948.434/0001-10 IE 

Azatioprina 50mg - caixa com 50 comprimidos. Acondicionado em embalagem original de 
fábrica, contendo externamente especificação do produto, informações do fabricante, 
qulmico responsável, n• lote, data de fabricação e prazo de validade. O produto devera ter 

Complemento 

Fone 6733242775 Fax 

registro no Ministério da Saúde . 

W14HW1tAA•JtAAMM3■~$$W!t&if&MN\itl!i«~11··9·?, -J 
Cód. Produto Descrição do Produto Unidade Qtde Vir Unitário Vir Total 
Descrição Detalhada do Produto Observação 
················------------------------------·-·-·--·······················-----····---·---·---·-···-·······-·-----········· 
011.001.021 CLONIXINATO DE USINA 125MG + CICLOBENZAPRlr ex 24 30,00 720,00 

Clonbdnato de Lisina 125mg + Clclobenzaprina 5mg, caixa com 15 comprimido. 
Acondicionado em embalagem original de fábrica, contendo externamente especificação 
do produto, infonnações do fabricante, qulmico responsável, n• lote, data de fabricação e 
prazo de validade. O produto deverá ter registro no Ministério da Saúde 

Cód. Produto Descrição do Produto Unidade Qtde Vir Unitário Vir Total 
Descrição Detalhada do Produto Observação 
··---·······-···············-······-·-···-·------------··-·····················-···················-····---------·-··-·····-··-····--··· 
011.001.023 DIOSMINA 450MG + HESPERIDINA 50MG - CAIXA CC ex 
Diosmina 450mg + Hesperidina 50mg - caixa com 30 comprimidos. Acondicionado em 
embalagem original de fábrica, contendo externamente especificação do produto, 
infom1ações do fabricante, químico responsável, n• lote, data de fabricação e prazo de 
validade. O produto deverá ter registro no Ministério da Saúde. 

12 30,00 

- - - - - - -- - - - - - -

ift~~~JjA'~q-õfAÇÃo::~-:_:'_: .. \~.-:-,i. ~: --,~·(. º-'.~-~:_.--;._ ~}~~l{~fih'j,fi1f;;~~:h7{g:;i:Zt?t m 

360,00 

Cód. Produto Descrição do Produto Unidade Qtde Vir Unitário Vir Total 
Descrição Detalhada do Produto Observação 
····--··········-···-··--·······-·····-··-····················-··-·······-·····-············-········-·········-·---··-··--------------· 
011.001.024 DULOXETINA 6DMG - CAIXA COM 30 CÁPSULAS ex 36 90,00 3.240,00 

DuloxeUna 60mg - caixa com 30 cápsulas. Acondicionado em embalagem original de 
fábrica, contendo externamente especificação do produto, informações do fabricante, 
qulmico responsável, n• lote, data de fabricação e prazo de validade. O produto devera ter 
registro no Ministério da Saúde 

Cód. Produto Dascrlção do Produto Unidade Qtde Vir Unitário Vir Total 
Descrição Detalhada do Produto Observação 
·····-----------------····················--·--··-·-------------------·····-·-··--·-···---···············-·--·········--················ 
011.001.027 LEVETIRACETAM 100MG/ML, FRASCO 150ML. FRASC 24 100,00 2.400,00 
Levetiracetam 100mg/mL, frasco 150ml. Acondicionado em embalagem original de 
fábrica, contendo extemamente especificação do produto, informações do fabricante, 
qulmloo responsével, n• lote, data de fabricação e prazo de validade. O produto deverá ter 
registro no Ministério da Saúde 

Cód. Produto Descrição do Produto Unidade Qtde Vir Unitário Vir Total 
Descrição Detalhada do Produto Observação 
·····-···-----·-----···--··---·-···-··--·······················································-····-······-········--·---------········ 



FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE 
R waldemar francisco da silva, 860 
CNPJ: 17.701.982/0001-41 

FLS. __ ~"'---

FROC . ._, -::~"f-...;;..,;;_ __ 

RUB. 

Cotação Descrição 

00027/25 Aquisição emergencial de medicamentos para atender ordens judiciais, com entrega imedié 
Responsável 

TIAGO NOSSA FRIOSI 
-----------------------------------------------------··········------···-------------------------·····················---------------· ·· 
Poder PODER EXECUTIVO 

órgão SECRETARIA DE SAÚDE 

Centro de Custo : 601 - Secretaria Municipal de Saúde (SESAU) 

Observação 

Fomecedor 13173 ROCHA & BARRETOS L TDA 
Endereço JOSE NOGUEIRA VIEIRA 
Bairro TIRADENTES 
CNPJ 17.948.434/0001-10 IE 

Complemento 

Fone 6733242775 

011.001.028 LEVETIRACETAM 750MG- CAIXA COM 30 COMPRI~ ex 24 
Levetiracetam 750mg - caixa com 30 comprimidos. Acondicionado em embalagem original 
de fábrica, contendo externamente especificação do produto, informações do fabricante, 
químico responsável, n• lote, data de fabricação e prazo de validade. O produto devera ter 
registro no Ministério da Saúde 

Fax 

160,00 3.840,00 

Cód. Produto Descrfção do Produto Unidade Qtde Vir Unitário Vir Total 
Descrição Detalhada do Produto ________________________________ ••••• _ •• _ •••••• ______ Observação ____________________________ ••••••••••• _ •• 

011.001.030 LOÇÃO HIDRATANTE PELE EXTRA SECA-FRASCO : FRASC 24 16,00 384,00 

Loção hidratante pele extra seca -frasco 200ml. hidrata e ajuda a restaurar a barreira 
protetora da pele do rosto e do corpo. Indicado para pele seca e extra seca. 

Cód. Produto Descrição do Produto Unidade Qtde Vir Unltário Vir Total 
Descrição Detalhada do Produto Observação 
··························----------------------·---···········································---------------------------------------·-
011.001.032 OXCARBAZEPINA 60MG/ML, FRASCO 100ML 

Oxcarbazepina 60mg/mL, frasco 100mL. Acondicionado em embalagem original de fábrica, 
contendo externamente especificação do produto, informações do fabricante, químico 
responsável, n• lote, data de fabricação e prazo de validade. O produto deverá ter registro 
no Ministério da Saúde 

FRASC 76 50,00 3.800,00 

Cód. Produto Deacrição do Produto Unidade Qtde Vir Unltério Vir Total 
Descrição Detalhada do Produto Observação 
----------------------------------------------------------------------------------------------------············--·········--·--·--····· 011.001.035 PREGABALINA 1 SOMG, CAIXA COM 30 CÁPSULAS ex 12 40,00 480,00 

Pregabalina 150mg, caixa com 30 cápsulas. Acondicionado em embalagem original de 
fábrica, contendo externamente especificação do produto, informações do fabricante, 
químico responsável, n• lote, data de fabricação e prazo de validade. O produto devera ter 
registro no Ministério da Saúde 

Cód. Produto Descrição do Produto Unidade Qtde Vir Unltérto Vir Total 
Descrição Detalhada do Produto Observação 
··········---------------····················----------------------··-------------------------------------------------------------------011.001.040 TRAZODONA 150MG, CAIXA COM 30 COMPRIMIDO ex 
Trazodona 150mg, caixa com 30 comprimido. Acondicionado em embalagem original de 
fábrica, contendo externamente especificação do produto, informações do fabricante, 
químico responsável, n• lote, data de fabricação e prazo de validade. O produto deverá ter 
registro no Ministério da Saúde. 

12 85,00 1.020,00 



~--1~-;;;:-i:.; FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE FLS. 3c):i_ 
ft:,'.'õ)·:-\ R waldemar francisco da silva, 860 PROC. Qéd6JAS 
~ CNPJ: 17.701.982/0001-41 --~ 

_.:- - Qfflffl❖OIW!Wl5iíll~~Cll 
Cotação Descrição 

00027/25 Aquisição emergencial de medicamentos para atender ordens judiciais, com entrega imedie 
Responsável 

TIAGO NOSSA FRIOSI 
-----------·················----------··················------------------------~--------- ----------------------------------------·-----
Poder PODER EXECUTIVO 

ôrgão SECRETARIA DE SAÚDE 

Centro de Custo : 601 - Secretaria Municipal de Saúde (SESAU) 

Observação 

Fornecedor 

Endereço 

Bairro 

13173 ROCHA & BARRETOS L TDA 
JOSE NOGUEIRA VIEIRA 

TIRADENTES 
CNPJ 17.948.434/0001-10 IE 

Complemento 

Fone 6733242775 Fax 

-------------------------------------------------------------------··············-------------------------------------------------------
Total Cotado 48.084,00 

Total Geral 

48.084,00 
----------------------------------··········--------···-·-······----------······--------··············---·---------·------------·--·-·--

Setor de Compras ,_ 
Data:0.\ /nl.i. /~ 



FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE 
R waldemar francisco da silva, 860 
CNPJ: 17.701.982/0001-41 

Cotação Descrição 

00027/25 Aquisição emergencial de medicamentos para atender ordens judiciais, com entrega imediê 
Responsável 

TIAGO NOSSA FRIOSI 
······························································~----------------------------------------------------------------·-· ······ 
Poder PODER EXECUTIVO 

órgão SECRETARIA DE SAÚDE 

Centro de Custo : 601 - Secretaria Municipal de Saúde (SESAU) 

Observação 

lm!e~.Wü·@*i+iâ•ki=JM 
Fornecedor 13183 FARMACIAS LUMINA LTDA 

Endereço AURELIANO MOURA BRANDAO 

Bairro JARDIM VISTA ALEGRE 

CNPJ 53.245.390/0001-26 IE 

Complemento SALA 01 
Fone 6732383030 Fax 

Cód. Produto Descrição do Produto Unidade Qtde Vir Unltérlo Vir Total 
Descrição Detalhada do Produto Observação 
---···························--------------···········---------------------------------------------------------··············----------
011.001.017 BETAMETASONA 0,5MG/G + ÁCIDO SALICILICO 30M BISNA 

Betametasona 0,5mg/g + Ácido Salicílico 30mglg, pomada - bisnaga 30g. Acondicionado 
em embalagem original de fábrica, contendo extemamente especificação do produto, 
informações do fabricante, químico responsável, n• lote, data de fabricação e prazo de 
validade. O produto deverá ter registro no Ministério da Saúde 

24 30,00 720,00 

Cód. Produto Descrição do Produto Unidade Qtde Vir Unitário Vir Total 
Descrição Detalhada do Produto Observação 
-----------------------------------··--------------------------------···················------------················----------------~---
o11.001.025 HIDROXIUREIA 500MG. CAIXA COM 100 CÁPSULAS ex 4 212,00 848,00 

Hidroxiureia 500mg, caixa com 100 cápsulas. Acondicionado em embalagem original de 
fábrica, contendo externamente especificação do produto, Informações do fabricante, 
químico responsável, n• lote, data de fabricação e prazo de validade. O produto deverá ter 
registro no Ministério da Saúde. 

Cód. Produto Descrição do Produto Unidade Qtde Vir Unitário Vir Total 

Descrição Detalhada do Produto ___________ ••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••• Observação ••••••••••• •••••••• •••• _ ••• _ •••••• •• _ ••••• 
011.001.037 PROPAFENONA 300MG, CAIXA COM 30 COMPRIMIO ex 12 89,99 1.079,88 

Propafenona 300mg, caixa com 30 comprimido (Ritmonorm). Acondicionado em 
embalagem original de fábrica, contendo externamente especificação do produto, 
informações do fabricante, químico responsãvel, n• lote, data de fabricação e prazo de 
validade. O produto deverá ter registro no Ministério da Sal'.lde. 

Cód. Produto Descrição do Produto Unidade Qtde Vir Unitário Vir Total 

?..~~~~~-~~~~-~~ ~-~~-~~-__________ ...... ___ .. __ ........ _ .. ··-·· _ ........ _ .. _ Observação •••• ___ •• _____________________________ ___ _ 

011.001.038 SALMETEROL 50MCG + FLUTICASONA 250MCG, FR, FRASC 8 112, 11 896,88 
Salmeterol 50mcg + Ftutlcasona 250mcg, frasco/spray 60 doses. Acondicionado em 
embalagem original de fábrica, contendo externamente especificação do produto. 
informações do fabricante, qulmlco responsável, nº lote, data de fabricação e prazo de 
validade. O produto deverá ter registro no Mlnlstério da Sal'.lde 

Cód. Produto Descrição do Produto Unidade Qtde Vir Unitário Vir Total 
Descrição Detalhada do Produto Observação 

01·1.Ôo1-.039 TIOTRÓPIO 2,5MCG, FRASCO/SPRAY 60 DOSES. FRASC 8 ···3·1·6·,·12 •••••••••••••••••• 
2.528,96 

Tiotrópio 2,5mcg, frasco/spray 60 doses. Acondicionado em embalagem original de fábrica, 
contendo extemamente especificação do produto, informações do fabricante, químico 
responsável, nº lote, data de fabricação e prazo de validade. O produto deverá ter registro 



FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE 
R waldemar francisco da silva, 860 
CNPJ: 17.701.982/0001-41 

Cotação Descrição 

FLs. __ ~~~!.-.-

PROc.~Q~Ji~/JS:::;;;.__ 

RUB.--,c&~~L...-.---

00027/25 Aquisição emergencial de medicamentos para atender ordens judiciais, com entrega imedie 
Responsável 

TIAGO NOSSA FRIOSI 

Poder PODER EXECUTIVO 
ôrgão SECRETARIA DE SAÚDE 
centro de Custo: 601 - Secretaria Municipal de Saúde (SESAU) 

Observação 

Fornecedor 13183 FARMACIAS LUMINA LTDA 
Endereço AURELIANO MOURA BRANDAO 
Bairro JARDIM VISTA ALEGRE 
CNPJ 53.245.390/0001•26 IE 

no Ministério da Saúde. 

Solicitado por: 

lu,L\D 
- r 
Set9r de Compras 

Oata:O 1 /D4./').) 

1 • 

Complemento SALA 01 
Fone 6732383030 Fax 

Total Cotado 6.073,72 

Total Geral 

6.073,72 



Consultas / Funcionamento de Empresa Nacional / Resultado / Detalhamento 

Razão Social 

FARMACIAS LUMINA LTDA 

Nome Fantasia 

farmacias lumina 

Endereço na Internet 

av. aureliano moura brandão 

Endereço Completo 

Dados da Empresa Nacional 

av. aureliano moura brandão, 1063 - Jardim vista alegre CEP: 79.180-

000 

Responsável Técnico 

MÁRCIA SILVA SCHMIDT 

Nº da Autorização 

5.06066-9 

Nº do Processo 

25351.889294/2024-30 

Atividades / Classes 

Comércio 

• Cosméticos 

• Produtos de Higiene 

Dados do Cadastro 

Data da Autorização 

09/01/2024 

Autorização 

Farmácia 

• Produtos para saúde (dispositivos médicos) 

• Alimentos permitidos 
• Perfumes 

FLS. _ _........;.,;;~-

PROC.--:~.a.:.::i~--

CNPJ 

53.245.390/0001-26 

SAC 

1063 

Cldade/UF 

RIBAS DO RIO PARDO/MS 

Responsável legal 

RONILDO GARCIA DE OLIVEIRA 

Situação 

1 Ativa 1 

Dispensação de medicamentos contendo substâncias sujeitas ao controle 
especial 

• C4 - Substâncias anti-retrovirais 

• B1 - Substâncias psicotrópicas 

• B2 - Substâncias psicotrópicas anorexigenas 
• D1 - Substâncias precursoras de entorpecentes e/ou psicotrópicas 

• C2 - Substâncias retinóicas 
• C1 - Outras substâncias sujeitas ao controle especial 

• A3 - Substâncias psicotrópicas 
• A2 - Substâncias entorpecentes de uso permitido em concentrações especiais 

• A 1 - Substância entorpecentes 
• C5 - Substâncias anabolizantes 

Z::L.!.i. ! .... , - -- - - - ·. - ~ - - - -



Dispensação de medicamentos não sujeitos ao controle especial 

. -
Ervanário 

. -

Prestação de Serviços Farmacêuticos 

. -

Dados de Inspeção 

Nenhum registro encontrado 

Dados de Inspeção 

Nenhum registro encontrado 

FLS. --~......;;;;;;;,..-__ 

PRoc._Wfz~6~t5;;.,___ 

RUB.--1~-.~----

Voltar 

=--- r:l""'n' ,_,. ;,9:1' az..u.rna , t-. 



Consultas / Funcionamento de Empresa Nacional / Resultado I Detalhamento PLS. . .3o1-

Dados da Empresa Nacional 

Razão Social 

ROCHA & BARRETOS LTDA - ME 

Nome Fantasia 

DROGARIA FARMA NOSSA 

Endereço na Internet 

Endereço Completo 

AV JOSE NOGUEIRA VIEIRA, 632-TIRADENTES CEP: 79.042-010 

Responsável Técnico 

WELITON DA SILVA 

Nº da Autorização 

7.06802-7 

Nº do Processo 

25351.733708/2013-14 

Atividades/ Classes 

Comércio 

• Produtos de Higiene 

• Cosméticos 

• Alimentos permitidos 
• Perfumes 

Dados do Cadastro 

Data da Autorização 

23/03/2014 

Autorização 

Farmácia 

• Produtos para saúde (dispositivos médicos) 

r~ PROC. 

RUB. 

CNPJ 

17.948.434/0001-1 O 

SAC 

Cidade/UF 

CAMPO GRANDE/MS 

Responsável Legal 

HUDSON APARECIDO ROCHA 
DIAS 

Situação 

1 Ativa 1 

Dispensação de medicamentos contendo substâncias sujeitas ao controle 
especial 

• 81 - Substâncias psicotrópicas 
• C5 - Substâncias anabolizantes 

• C1 - Outras substâncias sujeitas ao controle especial 

• A3 - Substâncias psicotrópicas 
• A2 - Substâncias entorpecentes de uso permitido em concentrações especiais 

• A 1 - Substância entorpecentes 
• C4 - Substâncias anti-retrovirais 

Dispensação de medicamentos não sujeitos ao controle especial 

. -

·-,-•- --··-- ,.., - • t 

., 



Prestação de Serviços Farmacêuticos 

. -
FLS, 30B 

PROC. r;f/_$ ; 

RUB. ~ 
Dados de Inspeção 

Nenhum registro encontrado 

1 
Voltar 

Dados de Inspeção 

Nenhum registro encontrado 



Consultas / Funcionamento de Empresa Nacional / Resultado / Detalhamento ~ 
F'LS. ---~--

PROC.----10JfJe~='rl$~-
Dados da Empresa Nacional 

Razão Social 

MAIRA ALESSANDRA NOGUEIRA MARINO COMERCIO DE 
MEDICAMENTOS LTDA 

Nome Fantasia 

Endereço na Internet 

Endereço Completo 

av. aureliano moura brandão 537 - centro CEP: 79.180-000 

Responsável Técnico 

GLEICIELE VICENTE MEDEIROS 

Nº da Autorização 

7.67054-3 

Nº do Processo 

25351.457776/2019-67 

Atividades / Classes 

Comércio 

• Produtos de Higiene 
• Cosméticos 

Dados do Cadastro 

Data da Autorização 

01/09/2019 

Autorização 

Farmácia 

• Produtos para saúde (dispositivos médicos} 

• Alimentos permitidos 
• Perfumes 

RUB.-~.-Jí· ',;-----

CNPJ 

31.536.045/0001-09 

SAC 

Cidade/UF 

RIBAS DO RIO PARDO/MS 

Responsável legal 

[Não cadastrado] 

Situação 

1 Ativa 1 

Dispensação de medicamentos não sujeitos ao controle especial 

. -

Dados de Inspeção 

Nenhum registro encontrado 



Voltar 

Dados de Inspeção 

Nenhum registro encontrado FLS. 3(0 

()JfJ..~ 
.•. 
' 

PROC. 
., 

RUB. -- ~ · · · 

T"/911 ... ,__ .. ._. ....,. m==!..2.... --1:r--- r ~· • r • ... tH -



• 

MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 

3 ( \ FLS. _____ _ 

PRoc.~o¼~/Ó_'olS ___ _ 

RUB._.,..à8"1o::,'----

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E A DIVIDA 
ATIVA DA UNIÃO 

Nome: ROCHA & BARRETOS L TDA 
CNPJ: 17.948.434/0001-10 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que 
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria 
da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) junto à 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN). 

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para 
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do 
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas 
nas alineas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n° 8.212, de 24 de julho de 1991. 

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos 
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>. 

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n° 1.751, de 2/10/2014. 
Emitida às 08:56:48 do dia 23/10/2024 <hora e data de Brasília>. 
Válida até 21/04/2025. 
Código de controle da certidão: 38EF.98DA.82E4.3B27 
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 



3tol.. l'LS . •• - , .... _.,,,,.._,...., _ _. ....... ,, ..... __ _ 

Qd/J/rtS 

RUB.-,...-~~----

PROC.-~..i..-111..w:_,,_ ____ _ 

GOVERNO DO ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 
SECRETARIA DE ESTADO DE FAZENDA 
PROCURADORIA-GERAL DOESTADO 

CERTIDÃO NEGATIVA DE Dt BITOS NÚM 221191/2025 

Contribuinte:ROCHA & BARRETOS LTDA 
CCE: 28.386.176-0 

Certifico que, verificando os registros relativos aos controles de cré
ditos tributários do Estado, constatou-se que, até a presente data, não 
constam dividas decorrentes de créditos tributários constituídos e débitos 
não tributários, inscritos ou não em divida ativa, pendentes de pagamento, 
e nem pendências de obrigações acessórias e cadastrais, de responsabilidade 
do sujeito passivo acima indicado. 

Fica ressalvado o direito de o Estado de Mato Grosso do Sul apurar, 
constituir, inscrever e cobra .i.ç.;t~~wutários e não tributários ante
riores e posteriores, inclus · ;;-...-:--. - .• :,=_ • ~ i !llpreendido nesta certidão. 

Esta certidão refere- se 
Secretaria de Estado de Fazen 

al do contribuinte do âmbito da 
oria-Geral do Estado . 

Certidão expedida com ôàs~:~ ...:.t ~~ • aa Lei n. 1.810, 22 de dezembro 
de 1.997; art. 178 do Regulamento do ICM, aprovado pelo Decreto nº 9203, de 
18 de setembro de 1998, e art. 3° do Decreto n . 15.491, de 5 de agosto de 
2020. 

Certidão emitida às 13:35:05 horas do dia 12/03/2025 (hora e data -
MS). 

Certidão válida atá s é;~enta dias a contar ela data de sua expedição. ~,,, 
A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada na página da 

Secretaria de Estado de Fazenda (www.sefaz.ms.gov.br) ou da Procuradoria
Geral do Estado (www.pge.ms.gov.br). 

e-mail: sercucob@fazenda.ms.gov.br 
www.sefaz.ms.gov.br 



Voltar 11 Imprimir 

CAIX A 
CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Certificado de Regularidade 
doFGTS-CRF 

Inscrição: 
Razão 

Social: 

17.948.434/0001-10 

ROCHA E BARRETOS LTDA ME 

PROC.--1!;12i.!='::.--

RUB.~_l.,,.'--~---

Endereço: AV JOSE NOGUEIRA VIEIRA 368 QD 03 LT 19 / TIRADENTES / CAMPO 
GRANDE / MS / 79042-010 

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a 
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o 
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS. 

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de 
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, 
decorrentes das obrigações com o FGTS. 

Validade:06/03/2025 a 04/04/2025 

Certificação Número: 2025030606382246579490 

Informação obtida em 24/03/2025 16:29:07 

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta 
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa: 
www.caixa.gov.br 

t ... , ... _ - · · · , --...,....--- . -



PODER JODICIÁRIC 
~rnsT :i Ç.~ DO TR.;l.B;..I,HO 

FLS. -fMei:¾;!i ~- l 

PROC . . Q;6/J.S 

RUB. ~ 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS 

Nome: ROCHA & BARRETOS LTDA (MATRIZ E FILIAIS) 
CNPJ: 17.948.434/0001-10 
Certidão nº: 11260256/2025 
Expedição: 26/02/2025, às 08:59:47 
Validade: 25/08/2025 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data 
de sua expedição. 

Certifica-se que ROCHA & BARRETOS LTDA (MATRIZ E FILIAIS), inscrito(a) 
no CNPJ sob o nº 17.948.434/0001-10, NÃO CONSTA como inadimplente no 
Banco Nacional de Devedores Trabalhistas. 
Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação 
das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.º 12.440/2011 e 
13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022. 
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos 
Tribunais do Trabalho. 
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação 
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais. 
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua 
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na 
Internet (http://www. tst. jus. br) . 
Certidão emitida gratuitamente. 

INFORMAÇÃO IMPORTANTE 
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados 
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas 
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações 
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em 
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos 
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a 
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes 
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do 
Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais titules que, por 
disposição legal, contiver força executiva. 

• ~·:":" rn --- • - ..... 



24/03/2025 0009412098 
~~ ~~~~.t.~~~~~!.~ P O D E R J U D I C I A R I O 3 tS 

,,. _,.. TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO MATO GROSSO DO sfit5· _ _;;;;;.._, ___ _ 

PROC. Od6/olS 
RUR.-~\J-t,,.t'"'\,y,-___ _ 

CERTIDÃO ESTADUAL 
FALÊNCIA, CONCORDATA, RECUPERAÇÃO JUDICIAL E 

EXTRAJUDICIAL 

CERTIDAO Nº: 9056781 FOLHA: 1/1 
_,.,,..:;::,....__ 

,;-. .... --- ..... 
• ·:t - .. \, 

CERTI.FICO qíÍe, pesquisando os registros de'dlstribuições de feitos cíveis, na base de dados do 
sistema de automação;.da;Jústiça do Estado de Mato Grosso do Su( ~ é a data de 23/03/2025, verifiquei NADA 
CONSTAR contra: -~:). ... ~ 

'_, :·-
ROCHA& BARRET~S LTDA, portador do CNPJ: 17;948.434/0001-10. - ~ ,_ ....... .....,........, ......... ,.. •••• 

,~1 .., ~~ ;'j:-~ 

OBS~RVAÇÕES: . r ·. _ ·:-- •-. 
a) Os dados que• .. serviram de parâmetros para a re~lização da busca, para fins de expedição desta_ certidão, 
foram inseridos pelo usuário e suas conferêncjas compete ao interessado/destinatário. 

\ .,- - . 11 - .~.... }" -.. . ~ ~ -...... ,:.. ~-..·..- -
b) A confirmação da autenticidade fdeste documento poderá ser feita-:no prazo máximo de 30 (tririta) dias, 
contados a partir -da data de sua e'l1issão, no endereço~eletrõnico: www.Íjms.jus.br, disponível no menu e-Saj, 
utilizando-se º. ~úmero do pedid~ e 9 número da Certidã~. ; 1 

• j •' 1 ,10--
Ce~idão expedi.~á gratuitamente pela in:erriet, com validade Ide 30 dias. ,., .,_ . .: l li Campo Grande, segunda-feira, 24 <!e março de 2025. 

f' ~ 1 L .~t--·; ✓•• 
,, \,. 1 E· :l 
l\ ""- ,._-- -."'7'",1,-...,...\,,... ~ ' .Jr 

:;I °'.-..;.,~•~• -~··•~~ -.::._,_.._. •• 

0009412098 
PEDIDO Nº: 

11111~111 11a11111111111111 

,, 
~
~ 

i!:.... . -ti:a 

'l 



FLS. ---------··-
' PROC._.....,.;;""-'---

PREFEITURA ~UNIClPAL DE CAMPO GRANDE 

Seeretaria Municipal de Saúde 

Coordenadoria de Vigil.incla Sanidria 

LICENÇA SANITÁRIA Nº 81948 ._ 
1.RAZÃO SOCIAL: ROCHA & BARRETOS LTOA · 

2. NOME FANTASIA: FARMACIAS MAIS POPULAR 

3. ENDEREÇO: AVENIDA JOSE NOGUEIRA VIEIRA, 632 - TIRADENTES 

4. CNPJ: 17.948.434/0001-10 

5. CADASTRO CVS Nº: 56966 

THIAGO DOS SANTOS BARRETO 

HUDSON APARECIDO ROCHA DIAS 

13.LOCAL E DATA EXPEDIÇÃO: 

14. AUTORIDADE SANITÁRIA: 

·: _-•~se.MUNICIPAL: 0018043300-7 

-~- ' ..... . ~.;...,,.-----,J. - 11: ~-...+;õ..'.1!.- ..,...=-""-" . 

19/12/2025 

SÓCIO{A) ADMINISTRADOR(A) 

SÓCIO(A) ADMINISTRADOR(A) 

Campo Grande - MS 19 de Dezembro de 2024 

. :·;:) 
• : 1 . . . . . .. 

i.=:i~~.:r .. ~'~· •• -~•1:t~"-= . ~-~·.-!· .,:.., 



FLS. ~~ 

DECLARAÇÃO CONJUNTA 

PROC.. Or%/J.S 
RU8. ~ 

A empresa ROCHA & BARRETOS L TDA DECLARA para os devidos fins, que: 

(1) Conhece, aceita e se submete a todas às condições estabelecidas no processo e seus 
anexos, bem como, às disposições técnicas e oficiais, tendo recebido todos os documentos e 
informações necessárias para o cumprimento integral e pleno das obrigações assumidas, 
relativas ao certame. 

(2) Se compromete, formalmente, para satisfazer a execução do objeto de acordo com os 
prazos, planejamentos e especificações que fazem parte integrante e complementar do 
processo, pelo preço e condições constantes da proposta ofertada, assim como assegurar à 
Administração o fiel cumprimento das obrigações a serem assumidas, salvo por motivo justo 
decorrente de fato superveniente, caso fortuito ou força maior, sujeitando-se às penalidades 
cabíveis, na forma da Lei. 

(3) Está ciente das condições do processo, que responderá pela veracidade e autenticidade 
das informações constantes da documentação e proposta oferecida ao certame, e que, se 
necessário, à qualquer tempo, fornecerá informações e documentações complementares, 
sempre que solicitadas pela Administração. 

(4) Declara que manterá durante a execução do contrato, em compatibilidade com as 
obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas no processo; 

(5) Não possui em seu quadro permanente de pessoal, empregados menores de 18 
(dezoito) anos, em trabalho noturno, perigoso ou insalubre, ou ainda, de 16 (dezesseis) anos, em 
qualquer trabalho, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos, nos termos do 
inciso XXXIII, art. 7º, da Constituição Federal de 1988, relativo à proibição do trabalho do menor. 
(Lei Federal nº 9.854/1999) 

(6) Inexiste qualquer ato e/ou fato impeditivo, que possa comprometer sua idoneidade 
moral, financeira, técnica ou econômica, de participar do presente processo, bem como, 
também, que: 

(7) Não se enquadra nos impedimentos nos termos do art. 14 da Lei nº 14.133/2021. 

(8) Cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para 
reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas, nos termos 
do inciso IV do art. 63 da Lei n. 14.133/2021. 

(9) Não há no quadro societário da empresa, proprietários, dirigentes e/ou administradores, 
qualquer pessoa que, considerando o cônjuge, o(a) companheiro(a) ou o parente em linha reta 
ou colateral, por consanguinidade ou afinidade, até o 3° (terceiro) grau, seja familiar de: 

(i) Dirigente do órgão ou entidade contratante 

(ii) Agente público que desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na 
gestão do contrato. 

mr□s. 1 1 



f 

FLS. _ _...3 ..... ~8 ....... __ 

PROC. (Q(!ii/JS 

RUB. , 
(10) Sendo microempresas e empresas de pequeno porte declara a compatibili 
financeira da atual contratação com as demais receitas do exercício, nos termos do §2º do art. 
4º da Lei n. 14.133/2021; 

(11) Declara que suas propostas econômicas compreendem a integralidade dos custos para 
atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, 
nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de 
conduta vigentes na data de entrega das propostas. 

Campo Grande, 27 de março de 2025. 

Documento essinado di&Qlffttfltc 

~·""" DNCILOSILYAMOIIIIIIA 
~VoNI Data: 27/0S/201512:22:JfHilOO 

Verifique em hllPS:/fvalidor.iti,gov.br 

ROCHA & BARRETOS LTDA 



REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
FLS. _ _:;;:;..:.:;;;:;..._+-

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURIDICA PROC.--l.~~-1--

RUB. 
NÚMERO DE INSCRIÇÃO 
53.245.390/0001-26 
MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO DATAOEABERTURA 
CADASTRAL 18/12/2023 

1 NOME EMPRESARIAL 
FARMACIAS LUMINA LTDA 

TITULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 
FARMACIAS LUMINA 

C IGO e DESCRIÇÃO DAATMDADE ECON MICA PRINCIPAL 
47.71•7-01 • Comércio varejista de produtos fannaciutlcos, sem manipulação da fórmulas 

1 PORTE 
EPP 

I.QDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONOMICAS SECUNuAtdAS 
47.29-6-99 • Comércio varejista de produtos alimentícios em geral ou especializado em produtos alimentícios não 
especificados anteriormente 
47.72-5-00 - Comércio varejista de cosméticos, produtos de perfumaria e de higiene pessoal 
47.73-3-00 - Comércio varejista de artigos médicos e ortopédicos 

CôDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZAJURIDICA 
206-2 • Sociedade Empresária Umltada 

LOGRADOURO 
AV AURELIANO MOURA BRANDAO 

CEP 1 1 BAIRRO/DISTRITO 
.. 1_9_.1_eo_-o_o_o __ ___. JARDIM VISTA ALEGRE 

ENDEREÇO ELETRôNICO 
RONILDO@ACRRP.COM.BR 

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR} -
SIT\JAÇÃO CADASTRAL 
ATIVA 

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

SITUAÇÃO ESPECIAL -

NÚMERO 
1063 

1 COMPLEMENTO 
SALA01 

1 MUNlc!PIO 
RIBAS DO RIO PARDO 

~ 
~ 

1 TELEFONE 
(67) 3238-3030/ (67) 8448-6597 

1 DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 
18/12/2023 

1 ~SITUAÇÃO ESPECIAL 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 2.119, de 06 de dezembro de 2022. 

Emitido no dia 08/04/2025 às 09:36:14 (data e hora de Brasília). Página: 1/1 

.-~.-.·-··-"!!. x:::=:::J. r - r ·-- - •-·r·-:--tr:r---



Voltar 

CAIXA 
CAIXA ECONÓMICA FEDERAL 

Certificado de Regularidade 
doFGTS-CRF 

Inscrição: 
Razio 

Social: 

53.245.390/0001-26 

FARMACIAS LUMINA LTDA 

1 • • 1mpnm:r 

3~ r'LS, _ •• 

PROC. Q)/J/c)s 
RUB. ~ 

Endereço: RUA AV AURELIANO MOURA BRANDAO 1063 SALA 01 / JARDIM VISTA 
ALEGRE/ RIBAS DO RIO PARDO/ MS / 79180-000 

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a 
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o 
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS. 

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de 
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, 
decorrentes das obrigações com o FGTS. 

Validade:29/03/2025 a 27/04/2025 

Certificação Número: 2025032903106186681198 

Informação obtida em 08/04/2025 09:46:27 

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta 
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa: 
www.caixa.gov.br 



Voltar 

CAIXA 
CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Certificado de Regularidade 
doFGTS~CRF 

Inscrição: 
Razão 

Social: 

17.948.434/0001-10 

ROCHA E BARRETOS LTDA ME 

!morimir 

3<:>ll\ FLS, -~;.;;;..;---

PROC oJS/~ 
RUB.•-~ 

\, 

Endereço: AV JOSE NOGUEIRA VIEIRA 368 QD 03 LT 19 / TIRADENTES / CAMPO 
GRANDE/ MS / 79042-010 

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a 
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o 
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS. 

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de 
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, 
decorrentes das obrigações com o FGTS. 

Validade:25/03/2025 a 23/04/2025 

Certificação Número: 2025032521072246579403 

Informação obtida em 08/04/2025 09:56:02 

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta 
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa: 
www.caixa.gov.br 



REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JUR(DICA 

FLS. _...:;;::_;.;;.+,-

PROC.-~~...--

RUB.-4-...... '--41---

NUMERO DE INSCRIÇÃO 
31.536.045/0001-09 
MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO DATADEABERTURA 

CADASTRAL 1
8/09/2°

18 

NOME EMPRESARIAL 
MAIRA ALESSANDRA NOGUEIRA MARINO - COMERCIO DE MEDICAMENTOS LTDA 

T TULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 
MULTIDROGAS RIBAS· LOJA IU 

C DIGO E DESCRIÇÃO DAATIVIOAOE ECO MICA PRINCIPAL 
47.71-7-01 - Comércio varejista de produtos fannaciutlcos, sem manipulação de fórmulas 

C DIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIOAOES ECO MICAS SEC\JN IAS 

47.72-5-00 • Comércio varejista de cosm6Ucos, produtos de perfumaria e de higiene pessoal 

COOIGO E DESCR O DA NATUREZA JURIOICA 
206-2 • Sociedade Empresária Limitada 

1 ~~IANO MOURA BRANDAO 1 ~~MERO ,~TO 

ENDEREÇO ELÊTRONICO 

ONCACONTABILIDADE@GMALCOM 

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR) -
SITUAêÂÕ CADASTRAI. 

ATIVA 

MOTIVO OE SITUAÇÃO CADASTRAL 

,~ESPECIAL 

1 MUNICIPIO 
RIBAS DO RIO PARDO 

1 TELEFONE 
(67) 3238-1075 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 2.119, de 06 de dezembro de 2022. 

Emitido no dia 08/04/2025 às 09:26:52 (data e hora de Brasília). 

~ 
~ 

1 DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 
18/09/2018 

1 ~SITUAÇÃO ESPECIAL 

Página: 1/1 



COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

PROC. 

Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral 

Cidadão, 

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, providencie junto à RFB a sua atualização 

cadastral. 

A informação sobre o porte que consta neste comprovante é a declarada pelo contribuinte. 

• 
REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURIDICA 

1m,1111EftOOEI~ 1 COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO! ~~13 17.MU34/000M0 
MATRIZ CADASTRAL 

1 NÕME EMPRE.SNtW. 
: ROCHA& BARRETOS LTDA 1 
1 niuLO 6d ESTAIELWMãírótNCNi 61 ►.Gi'AM) 

FARMACIA MAIS POPULAR 1 1:s~ 1 

l 000KJO 1 ~~ GiMMDADE 11CX>NOMIQ\1'niAl!!R 
: 47.71,7,01 • COIMrclo val'lj1N de pn,dutn farmactuti-, Mm manlpulaçlo cr. f6nnuln 1 
1 ......... IOOEDe~UNl"ffVIOIOESE 
47.21+418 • Co"""'lo vaN)IN de produto. allmemlcln em e-1 ou ■1peclallaclo em produtos allmenllcln nlo 
-clllcados antarlonn-
47.71-7-03. CoCMn:lo va,.Jlata de produloa bnn~ homeop611cos 
47.7-0 • CoCMn:lo varejista de co1m6tlcoe, p,ocl- •perfumaria• de higiene -oal 

1 ã5i5ioo E DUCRIÇAO DANAn..EZA:ii:iilõlCA 
: 201-:Z • Socladade En,p,eeirfa Umltacla 1 

1 ~OGUEIRA VIEIRA 11::•RÓ 11~ooõ 1 
1~042-010 li~ 1 l=GRAHDE 1~ 
1 ENOEREÇOaETRONOCO 
: AQUARIUS.MSl@HOlMAILCOM 1 

I Tltl'5i 
: (17) 3324-2775 

1 ~ liEDERA'fM5 RE$POHSAWI: IO!I() 

1 sii\li$S &W'riW. 
: ATfVA 1 

1 ÓATADASmíAç.GSCADAmW. 
17/04IZ013 

1 MOTIYCill....,.,...,~ 

1~11;emc 11 =IITUM;M>ESPECML 

Aprovado pala Instrução NonnaOva RFB n° 2.119, de 06 de dezembro de 2022. 

Emllido no dia 08/04/2025 às 09:19:08 (data e hora de Brasffia). 

OC0NSULTARQSA °!)VOLTAR QIMPRIMIR 

A RFB agradece a sua visita. Para Informações sobre política de priVacidade e uso, g]g1&.mUII-

Passo a passo Pll1 g ÇNPJ Consultas CNPJ EstatfsJlças 

Página: 1/1 
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COMPROVANTE DE l'SCAIÇÃO E DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

ct2'11 POIITAI.OA REOESlll TMOtdlnllot memdN. 

_ ,, _____ , - 1·.. - . ...... ..,-



08/04/2025, 13:18 SICAF - Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores 

1 

SICAF 

Consultar Restrição Contratar Administração Pública 

Pesquisar Fornecedor 

Tipo de Pessoa 

@ Pessoa Jurídica Ü Pessoa Física Ü Estrangeiro 

CNPJ 

L 11.948.43410001-1 o 

Razão Social 
r 
LROCHA & BARRETOS LTDA 

D Souhumano 
hCaptcha 

l'riva<idad• • T•rmos • Condiç6H 

PESQUISAR 

1 • 

FLS. 3;i..S 
PROC. CiJh/J.,S 

RUB. 2f' 

REALIZAR NOVA PESQUISA VOLTAR PARA PAGINA INICIAL 

Brasília, 08 de Abril de 2025 

https://www3.comprasnet.gov.br/sicaf-web/public/pages/consultas/consultarRestricaoContratarAdministracaoPublica.jsf 

Produção 

1/2 



08/04/2025, 13:18 SICAF • Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores 

r:,serpro -SEBRAE --
3ó,f FLS. _ _.::.::.:-~---

PROC.___,J;ú26~~J,Q;;WS:~-

RUB.--,~4~----

https://www3.comprasnet.gov.br/sicaf-web/public/pages/consultas/consultarRestricaoContratarAdministracaoPublica.jsf 212 



08/04/2025, 13:30 SICAF - Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores 

' 

SICAF 

Consultar Restrição Contratar Administração Pública 

·J Pesquisar Fornecedor 
. 1 .,..,, 

Tipo de Pessoa 

O Pessoa Jurídica @ Pessoa Física Ü Estrangeiro 

CPF 

f 111.194.341-49 

Nome 
-------------------------, 

1 HÜDSON APARECIDO ROCHA DIAS 

O Sou humano 

---·,--- .. 

hCaptcha 
Privacidade -TermoJ e Condições 

PESQUl1SAR 

321"" FLS. _ _,;;;;;_..---

PROC.~oJP~fol!.~~--

RUB.-~~~----

REALIZAR NOVA PESQUISA VOLTAR PARA PÁGINA INICIAL 

Brasília, 08 de Abril de 2025 

https:/lwww3.comprasnet.gov.br/sicaf-web/public/pages/consultas/consultarRestricaoContratarAdministracaoPubllca.jsf 

Produç:io 

1/2 



08/04/2025, 13:30 SICAF • Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores 

~Serpro -SEBRAE --
FLS ... ~;lg 

PROC. o~s 
RUB. cy 

https://www3.comprasnet.gov.br/sicaf-web/public/pages/consultas/consultarRestricaoContratarAdministracaoPublica.jsf 2/2 



08/04/2025, 13:30 SICAF - Sistema de Cadastramento Unlflcado de Fornecedores 

SICAF 

Consultar Restrição Contratar Administração Pública 

Pesquisar Fornecedor 

Tipo de Pessoa 

(") Pessoa Jurídica @ Pessoa Física O Estrangeiro 

CPF 

1 018.838.501-00 

Nome 

1 THIAGO DOS SANTOS BARRETO 

D Souhumano hCaptcha 
Poocid..i. - Termos e Condi~ 

FLS. ---~__,;8 __ _ 

PROC . ......-A(1?6""'-&✓-.... S __ 

RUB.~~~;.-----

PESQUISAR 

REALIZAR NOVA PESQUISA VOLTAR PARA PÁGINA INICIAL 

Brasília, 08 de Abril de 2025 Produção 

https://www3.comprasnet.gov.br/slcaf-web/publlc/pages/consultas/consu1tarRestricaoContratarAdministracaoPublica.jsf 1/2 

:r- -r--r-- ":9::m=::z_ :::S.::t - ·1· ·- - • .... , .. '""'1_ 



08/04(2025, 13:30 SICAF • Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores 

~Serpro --SEBRAE --

f'LS. __ _;;?~3.o __ _ 
PROC. QJf/rlS 

RUB ~ 

https://www3.comprasnet.gov.br/sicaf-web/public/pages/consultas/consultarRestricaoContratarAdministracaoPublica.jsf 2/2 



FLS ... ., 2>31 

PROC. m{).JS 

CONTROLADORIA-GERA~;Ã ~IÃO 

Certidão Negativa Correcional - Entes Privados (ePAD, CGU-PJ, CEIS, CNEP e 
CEPIM) 

Consultado: ROCHA & BARRETOS LTDA 

CPF/CNPJ: 17.948.434/0001-10 

Certifica-se que, em consulta aos sistemas eP AD e CGU-PJ e aos cadastros CEIS, CNEP e CEPIM, 
mantidos pela Corregedoria-Geral da União, NÃO CONSTAM registros de penalidades vigentes ou de 
procedimentos acusatórios em andamento, relativas ao CPF/CNPJ consultado. 

Destaca-se que, nos termos da legislaçlú, vigente, os referidos cadastros consolidam informações prestadas pelos entes 
públicos, de todos os Poderes e esferas de governo. 

Os Sistemas ePAD e CGU-PJ consoüdam os dados sobre o andamento dos processos administrati11os de responsabili'lllção 
de entes privados no Poder Executivo FederaL 

O Cadastro Nacional de Emprqqs lnidôneas e Suu,enm fCE/$) apreunta a relação de empresas e pessoas físicas que 
sofreram sanções que implicaram a restrição de participar de licitações ou de celebrar contratos com a Administração 
Pública. 

O Cadastro Nacional de Emqr,sqs Punidas fCNEPJ apresenta a relação de empresas que sofreram qualquer das punições 
previstas na Lei n• 12.8-16/2013 (Lei Anticorrupção). 

O Cadastro de Entidades Privadas sem Fins Lucrativos Impedidas fÇEPIMJ apresenta a relação de entidades privadas sem 
fins lucrativos que estão impedidas de celebrar novos convênios, contratos de repasse ou termos de parceria com a 
Administração Pública Federal, em junção de i"eg11laridades não resolvülas em convinios, contratos de repasse ou termos 
de parceria firmados anteriormente. 

Certidão emitida às 14:33:56 do dia 08/04/2025, com validade até o dia 08/05/2025. 

Link para consulta da verificação da certidão https://certidoes.cgu,iiov.br/ 

Código de controle da certidão: Z9sePndOEWr22KFQMlmz 

Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 



.33..2..-FLS. __ ,;;,.. __ _ 

PROC. 0)-6/JS 

CONTROLADORIA-GERALÔA íSt1ÃO 

Certidão Negativa Correcional - Entes Privados (ePAD, CGU-PJ, CEIS, CNEP e 
CEPIM) 

Consultado: HUDSON APARECIDO ROCHA DIAS 

CPF/CNPJ: 711.194.341-49 

Certifica-se que, em consulta aos sistemas ePAD e CGU-PJ e aos cadastros CEIS, CNEP e CEPIM, 
mantidos pela Corregedoria-Geral da União, NÃO CONSTAM registros de penalidades vigentes ou de 
procedimentos acusatórios em andamento, relativas ao CPF/CNPJ consultado. 

Destaca-se que, nos termos da legislação vigente, os referidos cadastros consolidam informações prestadas pelos entes 
públicos, de todos os Poderes e esferas de governo. 

Os Sistemas ePAD e ÇGU-PJ consolida,n os dados sobre o andamento dos processos administrativos de responsabilização 
de entes privados no Poder Executivo Federal 

O Cadastro Nacional de Emprl!SflS Inid8neas e Suv,ensas fÇEIS> apresenta a relação de empresas e pessoas jisicas que 
sofreram sanções que implicaram a restrição de participar de licitações ou de celebrar contratos com a Administração 
Pública. 

O Cadastro Nqçionql de Empresas Punidas fCNEP> apresenta a relação de empresas que sofreram qualquer das punições 
previstas na Lei n" IZ.846/2013 (LeiAntico"upção). 

O Cadasa:o de Entidades Privadas sem Fins Lucrativos lm,zedidas (ÇEPIM> apresenta a relação de entidades privadas sem 
fins lucrativos que estão ünpedidas de celebrar novos convinios, contratos de repasse ou termos de parceria com a 
Administração Pública Federal, em função de irregularidades não resolvidas em convinios, contratos de repasse ou termos 
de parceria firmados anteriormente. 

Certidão emitida às 14:31 :09 do dia 08/04/2025 , com validade até o dia 08/05/2025. 

Link para consulta da verificação da certidão https://certidoes.cgu.Eov.br/ 

Código de controle da certidão: nhRaZluVz2hqkLdY10Mu 

Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 

l/1 



3.33. -· .. F'LS. ______ _ 

PROC. OJ.6/clS 

CONTROLADORIA-GERAL ~~ uio 
Certidão Negativa Correcional - Entes Privados (ePAD, CGU-PJ, CEIS, CNEP e 

CEPIM) 

Consultado: THIAGO DOS SANTOS BARRETO 

CPF/CNPJ: 018.838.501--00 

Certifica-se que, em consulta aos sistemas ePAD e CGU-PJ e aos cadastros CEIS, CNEP e CEPIM, 
mantidos pela Corregedoria-Geral da União, NÃO CONSTAM registros de penalidades vigentes ou de 
procedimentos acusatórios em andamento, relativas ao CPF/CNPJ consultado. 

Destaca-se que, nos termos da legislação vigente, os referidos cadastros consolidam informações prestadas pelos entes 
públicos, de todos os Podera e esferas de governo. 

Os Sistemas ePAD e ÇGU-PJ consolidam os dados sobre o andamento dos processos administrativos de responsabili'Ulção 
de entes privados no Poder Executivo Federal 

O Cadastro Nacional de Em,presas Inid8neas e Swensas fCEJS, apresenta a relação de empresas e pessoas flsicas que 
sofreram sanções que implicaram a restrição de participar de licitações ou de celebrar contratos com a Administração 
Pública. 

O Cadastro Nacional de Empresas Punidas fÇNEf) apresenta a relação de empresas que sofreram qualquer das punições 
previstas na Lei n" 12.846/2013 (Lei Anticorrupção). 

O Cadastro de Entidades Privadas sem Fins Lucrativos Impedidas (ÇEP/M} apresenta a relação de entidades privadas sem 
fins lucrativos que estão impedidas de celebrar no'IIOS convênios, contratos de repasse ou termos de parceria com a 
Administração Pública Federal, em função de irregularidades não resolvidas em convênios, contratos de repasse ou termos 
tü parceria firmados anteriormente. 

Certidão emitida às 14:32:24 do dia 08/04/2025, com validade até o dia 08/05/2025. 

Link para consulta da verificação da certidão https://certidoes.cgu.gov.br/ 

Código de controle da certidão: gKu5OMJmF5xzlR36yMlX 

Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 

1/1 



08/04/2025, 13:27 SICAF • Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores 

SICAF 

Consultar Restrição Contratar Administração Pública 

-, .. 
· 1 Pesquisar Fornecedor 
:-1 

Tipo de Pessoa 

@ Pessoa Jurídica Q Pessoa Física O Estrangeiro 

CNPJ 

l 31.536.045/0001 ~ 

Razão Social 

i MAIRA ALESSANDRA NOGUEIRA MARINO - COMÉRCIO DE MEDlct 1 

O Souhumano 

;vf4 
V 

hCaptcha 
Privacidade • Termos e Concf,ç6es 

' PESQUlSAR 

--

FLS. 33~. 

PROC. oJ6fols 
RUB. ~ 

REALIZAR NOVA PESQUISA VOLTAR PARA PÁGINA INICIAL 

Brasília, 08 de Abril de 2025 

https://www3.comprasnet.gov.br/sicaf-weblpublic/pageslconsultaslconsultarRestricaoContratarAdministracaoPub1ica.jsf 

Produção 

1/2 

., - r ··- -r-::7 rn-· • ... -



08/04/2025, 13:27 SICAF - Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores 

'Jserpro -SEBRAE --
S 335 FL . __ ;;;...... ___ _ 

PROC.~f1?6~(rl5 ____ _ 
RUB,--+-~_,n.,.........., __ _ 

https:/lwww3.comprasnet.gov.br/sicaf-web/pubHc/pages/consultas/consultarRestricaoContratarAdmlnlstracaoPublica.jsf 212 



08/04/2025, 13:26 SICAF - Sistema de cadastramento Unificado de Fomecedores 

SICAF 

- , 

Consultar Restrição Contratar Administração Pública FLS. -•-=-· ....i~ .-.,,._--

~ 

t Pesquisar Fornecedor 

Tipo de Pessoa 

O Pessoa Jurídica @ Pessoa Física O Estrangeiro 

CPF 
i---

1 067.501.818-80 

Nome 

[;;AIRA ALESSANDRA NOGUEIRA MARINO 

D Souhumano hCaptdia 
P1w•<idade • Tennos o Condiç6es 

REALIZAR NOVA PESQUISA 

PESQUISAR 

VOLTAR PARA PÁGINA INICIAL 

Brasília, 08 de Abril de 2025 

https://www3.comprasnet.gov.br/sicaf-web/public/pages/consultas/consultarRestficaoContratarAdministracaoPublica.jsf 

Produção 

1/2 



08/04/2025, 13:26 SICAF - Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores 

'Jserpro -SEMAE --
PLS .• ~Z:: 
PROC. oJ{Jls 
RUB. ~ 

https:/lwww3.comprasnet.gov.br/sicaf-web/public/pages/consultas/consultarRestricaoContratarAdministracaoPublica.jsf 212 

.,-:: ... ~ ~- T.~ I - r - -• ·: - ... ~ - • r • -



F .33~ LS. __ ;;.._ ____ _ 

PROC. Cfj[;/J,,~ 

CONTROLADORIA-GERAL ~A.·ui!f Ao 

Certidão Negativa Correcional - Entes Privados (ePAD, CGU-PJ, CEIS, CNEP e 
CEPIM) 

Consultado: MAIRA ALESSANDRA NOGUEIRA MARINO - COMERCIO DE 
MEDICAMENTOS LTDA 

CPF/CNPJ: 31.536.045/0001-09 

Certifica-se que, em consulta aos sistemas ePAD e CGU-PJ e aos cadastros CEIS, CNEP e CEPIM, 
mantidos pela Corregedoria-Geral da União, NÃO CONSTAM registros de penalidades vigentes ou de 
procedimentos acusatórios em andamento, relativas ao CPF/CNPJ consultado. 

Destaca-se que, nos termos da legislação vigente, os referidos cadastros consolidam informações prestadas pelos entes 
públicos, de todos os Poderes e esferas de governo. 

Os Sistemas efAD e CGU~PJ consolidam os dados sobre o andamento dos processos administrativos de responsabilir.ação 
de entes privados no Poder Executivo FederaL 

O Cadastro Nacional de Emru:ms lnidôneas e Suspensas (ÇEJS> apresenta a relação-de empresas e pessoas jlsicas que 
sofreram sanções que implicaram a restrição de participar de licitações ou de celebrar contratos com a Administração 
Pública. 

O Cadastro Nacional de Em()resqs Punidas (ÇNEJ? apresenta a relação de empresas que sofreram qualquer das punições 
previstas na Lei n• 12.846/2013 (Lei Anticorrupção). 

O Cadastro de Entidades Privadas sem Fins Lucrativos Impedidas (CEPIM) apresenta a relação de entidades privadas sem 
fins lucrativos que estão impedidas de celebrar novos convênios, contratos de repasse ou termos de parceria com a 
Administração Pública Federal, em função de irregularidades não resolvidas em convênios, contratos de repasse ou termos 
de parceria firmados anteriormente. 

Certidão emitida às 14:35:51 do dia 08/04/2025 , com validade até o dia 08/05/2025. 

Link para consulta da verificação da certidão https://certidoes.cgu.&ov .br/ 

Código de controle da certidão: mI65Y o9xqrVkLX2BfN98 

Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 
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PROC. QJf,_/c2S 

RUB. & 
CONTROLADORIA-GERAL DA UNIÃO 

Certidão Negativa Correcional - Entes Privados (ePAD, CGU-PJ, CEIS, CNEP e 
CEPIM) 

Consultado: MAIRA ALESSANDRA NOGUEIRA MARINO 

CPF/CNPJ: 067.501.818-80 

Certifica-se que, em consulta aos sistemas ePAD e CGU-PJ e aos cadastros CEIS, CNEP e CEPIM, 
mantidos pela Corregedoria-Geral da União, NÃO CONSTAM registros de penalidades vigentes ou de 
procedimentos acusatórios em andamento, relativas ao CPF/CNPJ consultado. 

Destaca-se que, nos termos da legislação vigente, os referidos cadastros consolidam informações prestadas pelos entes 
públicos, de todos os Poderes e esferas de governo. 

Os Sistemas ePAD e ÇGU-PJ consolidam os dados sobre o andamento dos processos administrativos de responsabilização 
de entes privados no Poder Executivo Federal 

O Cadastro Nacional de Enu,resas Inidôneas e Susuensgs (ÇEISJ apresenta a relação de empresas e pessoas físicas que 
sofreram sanções que implicaram a restrição de participar de licitações ou de celebrar contratos com a Administração 
Pública. 

O Cadastro Nacional de Empresas Punidas fCNEP> apresenta a relação de empresas que sofreram qualquer das punições 
previstas na Lei n" 12.846/2013 (Lei Antico"upção). 

O Cadastro de Entidades Privadas sem Fins Lucrativos Impedidas fCEPIM) apresenta a relação de entidades privadas sem 
fins lucrativos que estão impedidas de celebrar novos convênios, contratos de repasse ou termos de parceria com a 
Administração Pública Federal, em função de irregularidades não resolvidas em convinios, contratos de repasse ou termos 
de parceria firmados anteriormen~ 

Certidão emitida às 14:35: 13 do dia 08/04/2025 , com validade até o dia 08/05/2025. 

Link para consulta da verificação da certidão httJ)s://certidoes.cgu.gov.br/ 

Código de controle da certidão: SXR.O4JuRY8Ae30Ewgxcw 

Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 

1/1 



08/04/2025, 13:21 SICAF - Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores 

SICAF 

Consultar Restrição Contratar Administração Pública 

Pesquisar Fornecedor 

Tipo de Pessoa 

@ Pessoa Jurídica O Pessoa Física O Estrangeiro 

CNPJ 

53.245.390/0001-26 

Razão Social 

1 FARMACIAS LUMINA LTDA 
1 

O Souhumano hCaptcha 
Pri-idade - Termos e Condiçoos 

FLS. .:JL/0 

PROC. QJf/JS 
RUB. ~ 

, PESQUISAR 

REALIZAR NOVA PESQUISA VOLTAR PARA PÁGINA INICIAL 

Brasília, 08 de Abril de 2025 

https:/lwww3.comprasnet.gov.br/sicaf-weblpublic/pages/consultaslconsultarRestricaoContratarAdministracaoPublica.jsf 

Produção 
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'Jserpro -SEBRAE --
FLS. 3l\1 

PROC. ~ 
RUB. (11 -

https://www3.comprasnelgov.br/sicaf-web/public/pages/consu1tas/consultarRestricaoContratarAdministracaoPublica.jsf 2/2 



08/04(2025, 13:24 SICAF - Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores 

SICAF 

Consultar Restrição Contratar Administração Pública 

~ l 

~i Pesquisar Fornecedor 
t i 

Tipo de Pessoa 

C> Pessoa Jurídica @ Pessoa Física O Estrangeiro 

CPF 

1790.165.961-00 

Nome 

!RONILDO GARCIA DE OLIVEIRA 

O Sou humano hCaptcha 
Pm•cidode - Termo< e Condiç6es 

PROC. 

RUB. 

PESQUISAR 

REALIZAR NOVA PESQUISA VOLTAR PARA PÁGINA INICIAL 

Brasília, 08 de Abril de 2025 

https://www3.comprasnet.gov.br/sicaf-web/publicJpages/consultas/consultarRestricaoContratarAdministracaoPublica.jsf 

.9t/ol 

~ J-"'; 

~ 

Produçao 
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PROC. Ofl{,µS 

CONTROLADO RIA-GERAL DAe U~ÃO 

Certidão Negativa Correcional - Entes Privados (ePAD, CGU-PJ, CEIS, CNEP e 
CEPIM) 

Consultado: FARMACIAS LUMINA LTDA 

CPF/CNPJ: 53.24S.390/0001-26 

Certifica-se que, em consulta aos sistemas ePAD e CGU-PJ e aos cadastros CEIS, CNEP e CEPIM, 
mantidos pela Corregedoria-Geral da União, NÃO CONSTAM registros de penalidades vigentes ou de 
procedimentos acusatórios em andamento, relativas ao CPF/CNPJ consultado. 

Destaca-se que, nos termos da legislação vigente, os referidos cadastros consolidam informações prestadas pelos entes 
públicos, de todos os Poderes e esferas de governo. 

Os Sistemas cPAD e CGU-PJ consolidam os dados sobre o andamento dos processos administrativos de responsabilização 
de entes privados no Poder Executivo Federal. 

O Cadastro Nacional de Empresas Inidôneqs e Suu,ensqs (ÇEJS> apresenta a relação de empresas e pessoas jisicas que 
sofreram sanções que implicaram a restrição de participar de licit~ões ou de celebrar contratos com a Administração 
Pública. 

O Cadastro Nacional de Empresas Punidas (ÇNEP> apresenta a relação de empresas que sofreram qualquer das punições 
previstas na Lei nº JZ.846/1013 (Lei Antico"upção). 

O Cadastro de Entidades Privadas sem Fins Lucrativos Jmpetlúlas {ÇEPIM) apresenta a relação de entidades privadas sem 
fins lucrativos que estão impedidas de celebrar novos convênios, contratos de repasse ou termos de parceria com a 
Administração Pública Federal, em função de irregularidades não resolvidas em convênios, contratos de repasse ou termos 
de parceria firmados anteriormente. 

Certidão emitida às 14:37:03 do dia 08/04/2025, com validade até o dia 08/05/2025. 

Link para consulta da verificação da certidão https://certidoes.csu.sov.br/ 

Código de controle da certidão: qKxr43aLEswMTaFGKg2O 

Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 
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3({5 FLS. __ .;;....;:..;;.... __ _ 

PROC. QJ.i_)1S 

RUB. ~~ 
CONTROLADORIA-GERAL DA UNIAO 

Certidão Negativa Correcional - Entes Privados (ePAD, CGU-PJ, CEIS, CNEP e 
CEPIM) 

Consultado: RONILDO GARCIA DE OLIVEIRA 

CPF/CNPJ: 790.165.961-00 

Certifica-se que, em consulta aos sistemas ePAD e CGU-PJ e aos cadastros CEIS, CNEP e CEPIM, 
mantidos pela Corregedoria-Geral da União, NÃO CONSTAM registros de penalidades vigentes ou de 
procedimentos acusatórios em andamento, relativas ao CPF/CNPJ consultado. 

Destaca-se que, nos termos da legislação vigente, os referidos cadastros consolidam informações prestadas pelos entes 
públicos, de todos os Poderes e esfera de governo. 

Os Sistemas ePAD e CGU-PJ consolidam os dados sobre o andamento dos processos administrativos de responsabilização 
de entes privados no Poder Executivo Federal 

O Cadastro Nacional de Empresqs Inidôneas e Suspensas {ÇEISJ apresenta a relação de empresas e pessoas físicas que 
sofreram sanções que implicaram a restrição de participar de licitações ou de celebrar contratos com a Administração 
Pública. 

O Cadastro Nacional de E"'Jlresas Punidas {ÇNEPJ apresenta a relação de empresas que sofreram qualquer das punições 
previstas na Lei n• 12.846/2013 (Lei Anticorrupção). 

O Cadastro de Entidades Privadas sem Fim~ Lucrativos Impedidas fÇEPIMJ apresenta a relação de entidades privadas sem 
fins lucrativos que estão impedidas de celebrar novos convênios, contratos de repasse ou termos de parceria com a 
Administração Pública Federal, em função de irregularidada não resolvidas em convênios, contratos de repasse ou termos 
de parceria firmados anteriormente. 

Certidão emitida às 14:36:35 do dia 08/04/2025, com validade até o dia 08/05/2025. 

Link para consulta da verificação da certidão https://certidoes.cgu.gov.br/ 

Código de controle da certidão: v9u0UMpSs9knwkQi2bXd 

Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 
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-~r~!~?-,. FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE FLS. __ 2_Qi_fi __ _ 
iE:~:J!t R waldemarfranclsco da silva, 860 PROC. o#;(J.-5 

RUB,--f-\~----
~ CNPJ: 17.701.982/0001-41 1 

--$â•1t•I•l•l:1ij:@34+-i@J¾tj:j~pt.klfD1 5:5 :.!"!;:: . 
Número da Cotação: 00027/25 

Objeto: Aqulllolo emargenclal de medlcementoa para atender ordena Judlcllls, com entrega Imediata, conf'onne 

Ficha: 263 
Unidade: 020601 
Funcional: 10.302.0010.2087 .0000 
Catec. Econ.: 3.3.90.91.01 

Centro Custo: 

Entidade: 2 FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE 
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
MANUTENÇÃO DAS AÇÕES DA ATENÇÃO ESPECIALIZADA 
SENTENÇAS JUDICIAIS - MEDICAMENTOS 

Item ~igo Secre~~~lpal de Sallde (SESAU) Qld. Valor Médio Total Médio 
-------------------------------------------------~---------------------------------------------------·---------------·--·-----------· 
1 011.001.008 ACCU-CHEK ACTIVE COM 50 TIRAS 40 86,00 3.440,00 

2 011.001.009 ACCU-CHEK FASTCLIX COM 200 + 4 LANCETAS 24 165,00 3.960,00 

3 011.001.01 O ACCU-CHEK FLEXLINK (INFUSION SET CANULA) CAIXA 10 8 1.450,00 11.600,00 

4 001.010.996 ÁCIDO URSODESOXICÔLICO 300MG- CAIXA COM 30 COMPRIMIDO 228 125,00 28.500,00 

5 011.001.011 ÁCIDO VALPRÔICO 500MG 20 73,80 1.476,00 

6 011.001.013 APIXABANA 5MG-CAIXA COM 60 COMPRIMIDOS 4 85,00 340,00 

7 011.001.014 ARIPIPRAZOL 10MG-CAIXA COM 30 COMPRIMIDOS 24 70,00 1.680,00 

8 011.001.015 ATORVASTATINA CÁLCICA 40MG- CAIXA COM 30 COMPRIMIDOS 4 30,00 120,00 

9 011.001.016 AZATIOPRINA 50MG - CAIXA COM 50 COMPRIMIDOS 6 150,00 1.200,00 

10 011.001.017 BETAMETASONA 0,5MG/G + ÁCIDO SALICÍLICO 30MG/G, POMADA- BISNAGJ 24 30,00 720,00 

11 011.001.018 CALCIPOTRIOL 50MCG/G + BETAMETASONA 0,5MG/G, GEL - TUBO 30G 12 110,00 1.320,00 

12 011.001.019 CARBONATO DE LITIO 450MG- CAIXA COM 30 COMPRIMIDOS 24 53,19 1.276,56 

14 011.001.021 CLONIXINATO DE USINA 125MG + CICLOBENZAPRINA 5MG, CAIXA COM 15 C 24 30,00 720,00 

15 011.001.023 DIOSMINA 450MG + HESPERIDINA 50MG - CAIXA COM 30 COMPRIMIDOS 12 30,00 360,00 

16 011.001.024 DULOXETINA 60MG - CAIXA COM 30 CÁPSULAS 36 90,00 3.240,00 

17 011.001.025 HIDROXIUREIA SOOMG, CAIXA COM 100 CÁPSULAS 4 212,00 848,00 

18 011.001.026 INSULINA ASPARTE 100UI/ML - CANETA DESCARTÁVEL PREENCHIDA OE 3P 152 46,34 7.043,68 

19 011.001.027 LEVETIRACETAM 100MG/ML, FRASCO 150ML. 24 100,00 2.400,00 

20 011.001.028 LEVETIRACETAM 750MG - CAIXA COM 30 COMPRIMIDOS 24 160,00 3.840,00 

21 011.001.029 LIDOCAINA 5% (EMPLASTRO 10X14CM), CAIXA COM 10 24 137,38 3.297,12 

22 011.001.030 LOÇÃO HIDRATANTE PELE EXTRA SECA-FRASCO 200ML. 24 16,00 384,00 

24 011.001.032 OXCARBAZEPINA 60MG/ML, FRASCO 100ML 76 50,00 3.800,00 

25 011.001.033 PEAGESIC 300MG - CAIXA COM 30 COMPRIMIDOS 16 206,19 3.299,04 

26 011.001.035 PREGABALINA 150MG, CAIXA COM 30 CÁPSULAS 12 40,00 480,00 
27 011.001.036 PRIMIDONA 100MG-CAIXA COM 100 COMPRIMIDOS 12 67,67 812,04 
28 011.001.037 PROPAFENONA 300MG, CAIXA COM 30 COMPRIMIDO (RITMONORM) 12 89,99 1.079,88 
29 011.001.038 SALMETEROL 50MCG + FLUTICASONA 250MCG, FRASCO/SPRAY 60 DOSES 8 112,11 896,88 
30 011.001.039 TIOTRÔPIO 2,5MCG, FRASCO/SPRAY 60 DOSES. 8 316,12 2.528,96 
31 011.001.040 TRAZODONA 150MG, CAIXA COM 30 COMPRIMIDO 12 85,00 1.020,00 
32 011.001.041 TRIMETAZIDINA 35MG- CAIXA COM 60 COMPRIMIDOS 32 70,94 2.270,08 

Total Ficha 263 93.952,24 

, ,, ....... , ..... . ~-~-· . -- - ., 



-~:fi.r., .. .; FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE 
J\~!t R waldemar francisco da silva, 860 

~ CNPJ: 17.701.982/0001-41 

Número da Cotação: 00027/25 

F\..S. . ~3....;.q..;..:,-__ _ 

PRO-::õ~ 
RUB. ~ 

Objeto: Aqulslçlo emeraenclal de medlcarnentae para atender ordena Judldall. com entrega Imediata, confonne 

TOTAL GERAL 93.952,24 

Solicitado por: 
1 

\\\J 
Setor de Compras 

Data:G? 10 41 2b 
1 

Ordenador de Despesa: 



FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE 
R waldemar francisoo da silva, 860 3q'i FLS. ______ _ 

17.701.982/0001-41 Exerclcio: 2025 
PROC. o;i,G/.;25 

NOTA DE RESERVA ORÇAMENTARIA 

Ficha Nº: 263 Processo Nº : 

Unidade : 020601 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
Funcional : 10.302.0010.2087.0000 MANUTENÇÃO DAS AÇÕES DA ATENÇÃO ESPEOALIZADA 

Cat. Econ. : 3.3.90.91.01 SENTENÇAS JUDICIAIS - MEDICAMENTOS 
Código de Aplicação: 000 000 Fonte Recurso: 1 ~0C10( 

C.Otação: 00027/25 tesponsável pela Cotação: 

Pedido: Interessado pelo pedido: 

Código Centro de Custo: 

Saldo Inicial Alteração ( +) 
100.000.00 300.000,00 

Histórico 

centro de Custo: 

Alteração (-) 
0.00 

Empenhado 
28.535,52 

Saldo Atual 
371.464.48 

RESERVA ORÇAMENTÁRIA AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS PARA ATENDER ORDENS JUDICIAIS. 

Autorizado por: 

O "\ 1 vlf ,L 

VALOR DA RESERVA 93.952,24 
RESERVA JÁ UTIUZADA 

RESERVA ANULADA 
RESERVA REFORÇADA 

SALDO DE RESERVA ANTERIOR 
SALDO DA RESERVA 

SALDO ORÇAMENTÁRIO COM RESERVA 

0,00 
0,00 
0,00 

93.952,24 
2n.s12,24 



Ribas 
do Rio Pardo 
PREFEITURA 

JUSTIFICATIVA DO PREÇO 

E RAZÃO DA ESCOLHA DO FORNECEDOR/EXECUTANTE 

Objeto: O objeto da presente dispensa licitação é a seleção da proposta mais vantajosa para a 

Administração Pública objetivando Aquisição emergencial de medicamentos para atender ordens judiciais 

e demanda da casa de acolhimento municipal, com entrega imediata, conforme solicitação da Secretaria 

Municipal de Saúde. 

1. JUSTIFICATIVA DE PREÇO-

Para o cumprimento das prerrogativas insertas no art. 72, inciso VII, da Lei Federal n. 14.133/21, 

veio o processo administrativo em epígrafe, objetivando o encarte da razão de escolha do executante dos 

serviços contratados doravante. 

Quanto à justificativa necessária acerca do preço aplicado à avença, impende destacar, que o 

órgão se pautou em critérios estabelecidos pela Instrução Normativa n. 65/2021 do Ministério da 

Economia, sobre os parâmetros que devam ser aplicados pela Administração Pública para que haja o 

conhecimento do valor estimado do objeto no mercado. Vejamos: 

Art. 5° A pesquisa de preços para fins de detenninação do preço estimado em 

processo /icitatório para a aquisição de bens e contratação de serviços em geral 

será realizada mediante a utilização dos seguintes parâmetros, empregados de 

fonna combinada ou não: 

I - composição de custos unitários menores ou iguais à mediana do ffem 

correspondente nos sistemas oficiais de governo, como Painel de Preços ou 

banco de preços em saúde, obsetvado o índice de atualização de preços 

correspondente; 

li - contratações similares feitas pela Administração Pública, em execução ou 

concluídas no período de 1 (um) ano anterior à data da pesquisa de preços, 

inclusive mediante sistema de registro de preços, obsetvado o índice de 

atualização de preços correspondente; 

Ili - dados de pesquisa publicada em mídia especializada, de tabela de referência 

fonnalmente aprovada pelo Poder Executivo federal e de sítios eletrônicos 

especializados ou de domínio amplo, desde que atualizados no momento da 

Prefeitura Municipal de Ribas do· io Pardo 
Rua Conceiçõo do Rio Pardo, 1725 - Centro 

Ribas do Rio Pardo - MS I CEP; 79180-000 
www.rlbosdoriopardo.ms.gov.br 

0800 808 1175 
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__ : -.,r,:f,],;, Ribas FLS. 350 
PRoc. aJt0./2t-S do Rio Pardo 
RUB. ~ l'RllllTURA 

pesquisa e compreendidos no inteNalo de até 6 (seis) meses de antec • eia da 

data de divulgaçoo do edital, contendo a data e a hora de acesso; 

IV - pesquisa direta com, no mínimo, 3 (três} fornecedores, mediante 

solicitação formal de cotação, por meio de ofício ou ~mail, desde que seja 

apresentada justificativa da escolha desses fornecedores e que não tenham 

sido obtidos os orçamentos com mais de 6 (seis) meses de antecedência da 

data de divulgação do edital; ou 

V -pesquisa na base nacional de notas fiscais eletrônicas, desde que a data das 

notas fiscais esteja compreendida no período de até 1 (um) ano anterior à data de 

divulgação do edital, conforme disposto no Caderno de Logística, elaborado pela 

Secretaria de Gestão da Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e 

Governo Digital do Ministério da Economia. 

Art. 7° Nas contratações diretas por inexigibilidade ou por dispensa de 

licitação, aplica-se o disposto no art. 5°. (Grifo nosso) 

Em face da urgência da demanda, aliada à necessidade imediata de fornecimento do 

medicamento, toma impraticável a realização do procedimento licitatório, o que justifica a adoção da 

contratação direta, com base na legislação vigente e nos principios da eficiência, celeridade e supremacia 

do interesse público. 

Portanto, foram realizadas pesquisas de preços no mercado, com empresas especializadas no 

fornecimento de medicamentos, na busca de proposta mais vantajosa para a administração. 

Do resultado da Cotação Agrupada, observou-se o seguinte: 

A empresa MAIRA ALESSANDRA NOGUEIRA MARINO - COMERCIO DE MEDICAMENTOS 

LTDA, apresentou o menor valor entre as propostas válidas, para os Itens: 

Item Especificação Unld. Quant. Preço Preço Total 
unitário 

Accu-Chek Active com 50 tiras. Acondicionado em 
embalagem original de fábrica, contendo 

1 externamente especificação do produto, Caixa 40 R$ R$ 
informações do fabricante, nº lote, data de 86,00 3.440,00 
fabricação e prazo de validade. O produto deverá 
ter reaistro no Ministério da Saúde. 
Accu-Chek FastClix com 200 + 4 Lancetas. 
Acondicionado em embalagem original de fábrica, 

2 contendo externamente especificação do produto, Caixa 24 R$ R$ 
infonnações do fabricante, nº lote, data de 165,00 3.960,00 
fabricação e prazo de validade. O produto deverá 
ter reaistro no Ministério da Saúde. (· 

Prefeitura Municipal de Ribas do Rio Pardo 
Rua Conceiçõo do Rio Pardo, 1725 - Centro 

Ribas do Rio Pardo - MS I CEP: 79180-000 
www.ribasdoriopordo.ms.gov.br 

0800 808 1175 



Ribas 
do Rio Pardo 
PREFEITURA 

3 

5 

11 

12 

18 

21 

25 

27 

32 

Accu•Chek Flexlink (lnfusion set canula) caixa e/ 
10. Acondicionado em embalagem original de 
fábrica, contendo externamente especificação do 
produto, informações do fabricante, nº lote, data de 
fabricação e prazo de validade. O produto deverá 
ter re istro no Ministério da Saúde. 

cido Valpróico 500mg - caixa com 50 
comprimidos. Acondicionado em embalagem 
original de fábrica, contendo externamente 
especificação do produto, informações do 
fabricante, quimico responsável, nº lote, data de 
fabricação e prazo de validade. O produto deverá 
ter re istro no Ministério da Saúde. 
Calcipotriol 50mcg/g + Betametasona 0,5mg/g, gel 
- tubo 30g. Acondicionado em embalagem original 
de fábrica, contendo externamente especificação 
do produto, informações do fabricante, químico 
responsável, nº lote, data de fabricação e prazo de 
validade. O produto deverá ter registro no 
Ministério da Saúde. 
Carbonato de Lltio 450mg - caixa com 30 
comprimidos. Acondicionado em embalagem 
original de fábrica, contendo externamente 
especificação do produto, informações do 
fabricante, quimico responsável, nº lote, data de 
fabricação e prazo de validade. O produto deverá 
ter re istro no Ministério da Saúde. 
Insulina Asparte 100Ul/ml - caneta descartável 
preenchida de 3ml. Acondicionado em embalagem 
original de fábrica, contendo externamente 
especificação do produto, informações do 
fabricante, químico responsável, nº lote, data de 
fabricação e prazo de validade. O produto deverá 
ter re istro no Ministério da Saúde. 
lidocaina 5% (emplastro 10x14cm), caixa com 10. 
Acondicionado em embalagem original de fábrica, 
contendo externamente especificação do produto, 
informações do fabricante, qulmico responsável, nº 
lote, data de fabricação e prazo de validade. O 
roduto deverá ter re istro no Ministério da Saúde. 

Peagesic 300mg - caixa com 30 comprimidos. 
Acondicionado em embalagem original de fábrica, 
contendo externamente especificação do produto, 
informações do fabricante, químico responsável, nº 
lote, data de fabricação e prazo de validade. O 
roduto deverá ter r istro no Ministério da Saúde. 

Primidona 100mg - caixa com 100 comprimidos. 
Acondicionado em embalagem original de fábrica, 
contendo externamente especificação do produto, 
informações do fabricante, químico responsável, nº 
lote, data de fabricação e prazo de validade. O 
roduto deverá ter ~ istro no Ministério da Saúde. 

Trimetazidina 35mg - caixa com 60 comprimidos. 
Acondicionado em embalagem original de fábrica, 
contendo externamente especificação do produto, 
informações do fabricante, químico responsável, nº 
lote, data de fabricação e prazo de validade. O 
roduto deverá ter re istro no Ministério da Saúde. 

Caixa 

Caixa 

Tubo 

caixa 

Caneta 

Caixa 

Caixa 

Caixa 

Caixa 

08 

20 

12 

24 

152 

24 

16 

12 

32 

FLS. ---------
PROC.-__,;,;; ............ __ 

R$ 
1.450,00 

R$ 
73,80 

R$ 
110,00 

R$ 
53,19 

R$ 
46,34 

R$ 
137,38 

R$ 
206,19 

R$ 
67,67 

R$ 
70,94 

R$ 
11.600,00 

R$ 
1.476,00 

R$ 
1.320,00 

R$ 
1.276,56 

R$ 
7.043,68 

R$ 
3.297,12 

R$ 
3.299,04 

R$ 
812,04 

R$ 
2.270,08 

Prefeitura Municipal de Ribas do Rio Pardo 
Rua Conceiçõo do Rio Pardo, 1725 - Centro 
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VALOR TOTAL R$ R$ 39.794,52 

A empresa ROCHA & BARRETOS L TDA, apresentou o menor valor entre as propostas válidas, 

para os itens: 

Item Especificação 

Acido Ursodesoxicólico 300mg - caixa com 30 
comprimido. Acondicionado em embalagem original 
de fábrica, contendo externamente especificação 

4 do produto, informações do fabricante, químico 
responsável, nº lote, data de fabricação e prazo de 
validade. O produto deverá ter registro no Ministério 
da Saúde. 
Apixabana 5mg - caixa com 60 comprimidos. 
Acondicionado em embalagem original de fábrica, 

6 contendo externamente especificação do produto, 
informações do fabricante, químico responsável, nº 
lote, data de fabricação e prazo de validade. O 
oroduto deverá ter reaistro no Ministério da Saúde. 
Aripiprazol 10mg - caixa com 30 comprimidos. 
Acondicionado em embalagem original de fábrica, 

7 contendo externamente especificação do produto, 
informações do fabricante, quimico responsável, nº 
lote, data de fabricação e prazo de validade. O 
produto deverá ter registro no Ministério da Saúde. 
Atorvastatina Cálcica 40mg - caixa com 30 
comprimidos. Acondicionado em embalagem 
original de fábrica, contendo externamente 

8 especificação do produto, informações do 
fabricante, quimico responsável, nº lote, data de 
fabricação e prazo de validade. O produto deverá 
ter reQistro no Ministério da Saúde. 
Azatioprina 50mg - caixa com 50 comprimidos. 
Acondicionado em embalagem original de fábrica, 

9 
contendo externamente especificação do produto, 
informações do fabricante, químico responsável, nº 
lote, data de fabricação e prazo de validade. O 
oroduto deverá ter reaistro no Ministério da Saúde. 
Clonixinato de Lisina 125mg + Ciclobenzaprina 
5mg, caixa com 15 comprimido. Acondicionado em 
embalagem original de fábrica, contendo 

14 externamente especificação do produto, 
informações do fabricante, químico responsável, nº 
lote, data de fabricação e prazo de validade. O 
produto deverá ter reuistro no Ministério da Saúde. 
Diosmina 450mg + Hesperidina 50mg - caixa com 
30 comprimidos. Acondicionado em embalagem 
original de fábrica, contendo externamente 

15 especificação do produto, informações do 
fabricante, químico responsável, nº lote, data de 
fabricação e prazo de validade. O produto deverá 
ter reuistro no Ministério da Saúde. 
Duloxetina 60mg - caixa com 30 cãpsulas. 

16 Acondicionado em embalagem original de fãbrica, 
contendo externamente especificacão do oroduto, 

Unld. 

Caixa 

Caixa 

Caixa 

Caixa 

Caixa 

Caixa 

Caixa 

Caixa 

Quant. Preço Preço Total 
unitário 

R$ R$ 
228 125,00 28.500,00 

04 
R$ R$ 

85,00 340,00 

24 
R$ R$ 

70,00 1.680,00 

R$ R$ 
04 30,00 120,00 

08 
R$ R$ 

150,00 1.200,00 

R$ R$ 24 30,00 720,00 

R$ R$ 12 30,00 360,00 

R$ R$ 36 90,00 3.240,00 

Prefeitura Municipal de Ribas do R o Pardo 
Rua Conceiçõo do Rio Pardo, 1725 - Centro 

Ribas do Rio Pardo - MS I CEP: 79180-000 
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informações do fabricante, químico responsável, nº \J 
lote, data de fabricação e prazo de validade. O 
oroduto deverá ter reaistro no Ministério da Saúde. 
Levetiracetam 100mg/ml, frasco 150ml 
Acondicionado em embalagem original de fábrica, 

19 
contendo externamente especificação do produto, Frasco 24 R$ R$ 
informações do fabricante, quimico responsável, nº 100,00 2.400,00 
lote, data de fabricação e prazo de validade. O 
produto deverá ter reaistro no Ministério da Saúde. 
Levetiracetam 750mg - caixa com 30 comprimidos. 
Acondicionado em embalagem original de fábrica, 

20 
contendo externamente especificação do produto, Caixa 24 R$ R$ 
informações do fabricante, químico responsável, nº 160,00 3.840,00 
lote, data de fabricação e prazo de validade. O 
produto deverá ter registro no Ministério da Saúde. 

22 Loção hidratante pele extra seca -frasco 200ml. Frasco 24 
R$ R$ 384,00 

16,00 
Oxcarbazepina 60mg/ml, frasco 100ml. 
Acondicionado em embalagem original de fábrica, 

24 contendo externamente especificação do produto, Frasco 76 R$ 50,00 R$ 3.800,00 
informações do fabricante, quimico responsável, nº 
lote, data de fabricação e prazo de validade. O 
produto deverá ter reoistro no Ministério da Saúde. 
Pregabalina 150mg, caixa com 30 cápsulas. 
Acondicionado em embalagem original de fábrica, 

26 contendo externamente especificação do produto, caixa 12 
R$ R$ 480,00 

informações do fabricante, químico responsável, nº 40,00 
lote, data de fabricação e prazo de validade. O 
oroduto deverá ter reaistro no Ministério da Saúde. 
Trazodona 150mg, caixa com 30 comprimido. 
Acondicionado em embalagem original de fábrica, 

31 
contendo externamente especificação do produto, Caixa 12 R$ 85,00 R$ 1.020,00 
informações do fabricante, quimico responsável, nº 
lote, data de fabricação e prazo de validade. o 
produto deverá ter registro no Ministério da Saúde. 

VALOR TOTAL R$ R$ 48.084,00 

A empresa FARMACIAS LUMINA LTDA, apresentou o menor valor entre as propostas válidas, 

para os itens: 

Item Especificação 

Betametasona 0,5mg/g + Acido Salicilico 30mg/g, 
pomada . bisnaga 30g. Acondicionado em 
embalagem original de fábrica, contendo 

10 externamente especificação do produto, 
informações do fabricante, qulmico responsável, nº 
lote, data de fabricação e prazo de validade. O 
produto deverá ter reaistro no Ministério da Saúde. 
Hidroxiureia 500mg, caixa com 100 cápsulas. 
Acondicionado em embalagem original de fábrica, 

17 contendo externamente especificação do produto, 
informações do fabricante, químico responsável, nº 
lote, data de fabricação e prazo de validade. O 
oroduto deverá ter reaistro no Ministério da Saúde. 

Unid. 

Bisnaga 

Caixa 

Quant. Preço Preço Total unitário 

24 R$ 30,00 R$ 720,00 

04 R$ 
R$ 848,00 212,00 

Prefeitura Municipal de Ribas do Ri Pardo 
Ruo Conceiçõo do Rio Pardo, 1725 - Centro 

Ribas do Rio Pardo - MS I CEP: 79180-000 
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Propafenona 300mg, caixa com 30 comprimido 
(Ritmonorm). Acondicionado em embalagem 
original de fábrica, contendo externamente 

28 especificação do produto, informações do 
fabricante, quimico responsável, nº lote, data de 
fabricação e prazo de validade. O produto deverá 
ter reaistro no Ministério da Saúde. 
Salmeterol 50mcg + Flutícasona 250mcg, 
frasco/spray 60 doses. Acondicionado em 
embalagem original de fábrica, contendo 

29 externamente especificação do produto, 
informações do fabricante, químico responsável, nº 
lote, data de fabricação e prazo de validade. O 
produto deverá ter reaistro no Ministério da Saúde. 
Tiotrópio 2,5mcg, frasco/spray 60 doses. 
Acondicionado em embalagem original de fábrica, 

30 contendo externamente especificação do produto, 
informações do fabricante, químico responsável, nº 
lote, data de fabricação e prazo de validade. O 
produto deverá ter registro no Ministério da Saúde. 

VALOR TOTAL R$ 

Caixa 12 

Frasco 08 

Frasco 08 

FLS. __ ~_4.,_ __ 
PROC. ~S 

i, C> 
RUB. :\ 

\ 

" 

R$ 89,99 R$ 1.079,88 

R$ 
112, 11 R$ 896,88 

R$ R$ 2.528,96 
316,12 

R$6.073,72 

Os valores apresentados pelas empresas supramencionadas foram os menores entre os 

orçamentos ofertados pelas empresas do ramo. 

Ainda, vale enfatizar que o valor da presente contratação é compatível com os benefícios que 

serão oriundos da presente contratação. 

2. . . RAZÃO DÀ.ESCOiHÃôb FORNECEDOR 
Confonne evidenciado na documentação que instrui o presente procedimento, a contratação 

será realizada com as empresas: 

MAIRA ALESSANDRA NOGUEIRA MARINO - COMERCIO DE MEDICAMENTOS L TOA inscrita 

no CNPJ 31.536.045/0001-09; 

ROCHA & BARRETOS LTDA inscrita no CNPJ 17.948.434/0001-10; 

FARMAClAS LUMINA LTDA inscrita no CNPJ 53.245.390/0001-26 

Todas as empresas mencionadas atenderam integralmente às exigências de habilitação jurídica, 

fiscal, trabalhista, econômico-financeira e técnica. 

Tendo as empresas acima mencionadas, propuseram o menor valor para a aquisição dos 

medicamentos injetáveis ora pretendidos pela Administração Municipal, pelo que, confonne o critério de 

análise selecionado, comporta sua homologação no objeto descrito. 

Prefeitura Municipal de Ribas do Rio Pardo 
Rua Conceiçõo do Rio Pardo, 1725 - Centro 

Ribas do Rio Pardo - MS I CEP: 79180-000 
www.ribasdoriopordo.ms.gov.br 
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Diante do exposto acima, visando cumprir o que dispõe o inciso VI, do art. 72, esse -o os 

motivos que permeiam a escolha da fornecedora. 

Ribas do Rio Pardo - MS, 09 de abril de 2025. 

Prefeitura Municipal de Ribas do Rio Pardo 
Rua Conceiçõo do Rio Pardo, 1725 - Centro 
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Da Secretaria Municipal de Saúde 

Para PROCURADORIA JURÍDICA 

PROCESSO Nº 026/2025 

FLS. __ 25____;;.6 __ _ 

PROC. O~/olS 
RUB. & 

Ribas do Rio Pardo - MS, 09 de abril de 2025. 

ASSUNTO: SOLICITAÇÃO DE PARECER JURÍDICO. 

Objeto: Aquisição emergencial de medicamentos para atender ordens judiciais e demanda da casa 

de acolhimento municipal, com entrega imediata, conforme solicitação da Secretaria Municipal de 

Saúde. 

Com a presente vimos encaminhar o Processo nº 026/2025 para fins de Parecer Jurídico com vistas 
a análise para procedimento de Dispensa de Licitação, objetivando a contratação do objeto acima 
especificado. 

Atenciosamente, 

A FRIOSI 
pai de Saúde 

Prefeitura Municipal de Ribas do Rio Pardo 
Ruo concelçõo do Rio Pardo, 1725 - centro 

Ribas do Rio Pardo - MS I CEP: 79180-000 
www.ribcsdoriopardo.ms.gov.br 
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DE: Assessoria Jurídica- PGM 

PARA: Secretaria Municipal de Saúde DATA: 09/04/2025 

Segue Parecer Jurídico com vistas ao processo licitatório n.º 026/2025 

Atenci~~ente/ \ \ 
. 1 

\ . 1 
___-1, - l 1 ..,.e-_ _ \,.- 1 'ü e=">.}' ) ~.,r . (.; __ ~_,,, 

Shirley Souza Batiias_da Silva 
Assessor Jurídico ..J 

Portaria n.0 212125 

Recebido em: 

Data: -11 /2025 

Assinatura: 

Prefeitura Municipal de Ribas do Rio Pardo 
Rua Conceiçõo do Rio Pardo, 1725 - Centro 

Ribas do Rio Pardo - MS f CEP: 79180-000 
www.ribasdoriopardo.ms.gov.br 
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PARECER TURÍDICO: 265/2025/PTIPMIRRPIMS 

Processo n. 0 026/2025 

Dispensa Emergencial de Licitação 

Objeto: Aquisição emergencial de medicamentos para atender ordens judiciais e demanda da 

casa de acolhimento municipal, com entrega imediata, conforme solicitação da Secretaria 

Municipal de Saúde. 

Interessada: Secretaria Municipal de Saúde 

EMENTA: DIREITO ADMINISTRATIVO. LICITAÇÃO E CONTRATO. 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA DE ESPECIALIZADA PARA AQUISIÇÃO DE 

MEDICAMENTOS PARA ATENDER ORDENS JUDICIAIS E DEMANDA DA 

CASA DE ACOLHIMENTO MUNICIPAL EMERGENCIALIDADE. DISPENSA DE 

LICITAÇÃO. POSSIBILIDADE. ART. 75, VIII, DA LEI N2 14.133/21. 

I - Contratação direta, mediante dispensa emergencial de licitação, objetivando a 

Contratação de Empresa de Especializada para Aquisição de Medicamentos para 

atender ordens judiciais e demanda da casa de acolhimento municipal, com entrega 

imediata, conforme solicitação da Secretaria Municipal de Saúde de Ribas do Rio 

Pardo/MS; 

II - Admissibilidade. Hipótese de licitação dispensável prevista no art. 75, VIII, da 

Lei n2 14.133/21; 

III - Pelo prosseguimento, com observância do constante no presente parecer. 

1 - RELA TÓRIO 

Trata-se de análise do Processo n2 026/2025, que tem como objeto à aquisição de 

medicamentos para atender ordens judiciais e demanda da casa de acolhimento municipal, com 

entrega imediata, conforme solicitação da Secretaria Municipal de Saúde. 

O procedimento licitatório foi encaminhado a esta assessoria jurídica para emissão 
de parecer jurídico. 

Para tanto, a Assessoria Jurídica, no uso de suas atribuições, principalmente as 

contidas na Lei nº. 14.133/2021, notadamente no art. 53, e demais da legislação pertinente, emite 

o, presente PARECER JURIDICO sobre o Processo Licitatório, modalidade DISPENSA 
EMERGENCIAL. 

Prefeitura Municipal de Ribas do Rio Pardo 
Ruc Conceiçõo do Rio Pardo, 1725 - Centro 

Ribas do Rio Pardo - MS ICEP: 79180-000 
www.ribasdoriopardo.ms.gov.br 
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RUB. ~ 
Os autos foram instruídos, dentre outros, com os seguintes documentos: 

a) Documento de Formalização da Demanda; 

b) Estudo Técnico Preliminar; 

c) Termo de Referência; 

d) Pesquisa de preços realizada diretamente com fornecedores; 

e) Resultado de Cotação/ Resultado Final; 

f) Informação de Dotação Orçamentária; 

g) Autorização para a realização de licitação objetivando as aquisições; 

h) Despacho de encaminhamento para parecer jurídico. 

É o suscinto relatório. 

2. FUNDAMENTAÇÃO JURÍDICA 

No p resente caso, por meio do presente processo, busca-se a contratação 

emergencial, fundamentada no art. 75, inciso VIII, da Lei Federal nll 14.133/2021, pelo prazo de 4 

(quatro) meses, contados a partir da contratação. 

O dever constitucional de licitar é princípio fundamental da Administração Pública, 

conforme dispõe o artigo 37, inciso XXI, da Constituição da República: 

Art. 37. A administração pública direta e indireta de qualquer dos Poderes da União, dos 
Estados, do Distrito Federal e dos Mu11icípios obedecerá aos princípios de legalidade, 
impessoalidade, moralidade, publicidade e eficiência e, também, ao seguinte: 

[ ... ] 

XXI - ressalvados os casos especificados na legislação, as obras, serviços, compras e alienações 
serão contratados mediante processo de licitação piíblica que assegure igualdade de condições 
a todos os concorrentes, com cláusulas que estabeleçam obrigações de pagame11to, mantidas 
as condições efetivas da proposta, nos termos da lei, o qual somente permitirá as exigências 
de qualificação técnica e econômicas indispensáveis à gara11tia do cumprimento das 
obrigações. 

Portanto, a regra geral impõe à Administração Pública a realização de licitação, a fim 
de garantir isonomia, eficiência e economicidade nas contratações. 

Prefeitura Municipal de Ribas do Rio Pardo 
Rua Conceiçõo do Rio Pardo, 1725 - Centro 

Ribas do Rio Pardo - MS I CEP: 79180-000 
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No entanto, a própria Constituição e a legis1açâo infraconstitucional peitem 
exceções à regra, desde que justificadas e previstas em lei, como é o caso das contratações 

emergenciais. 

a. Da dispensa de licitação por emergência 

O artigo 75, inciso VIII, da Lei nº 14.133/2021 prevê a dispensa de licitação em casos 

emergenciais, quando há risco iminente à continuidade do serviço público e à segurança da 

população. 

"É dispensável a licitação: 

( ... ) 

Vlll - nos casos de emergência ou de calamidade pública, quando caracterizada urgência de 
atendimento de situação que possa ocasionar prejuízo ou comprometer a co11ti1111idade dos 
serviços públicos ou a segurança de pessoas, obras, serviços, equipamentos e outros bens, 
públicos 011 particulares, e somente para aquisição dos bens necessários ao atendimento da 
situação emergencial." 

No caso dos autos, restou demonstrado a urgência justificada pela necessidade 
eminente de suprir medicamentos para atender ordens judiciais e demanda da casa de 
acolhimento municipal, com entrega imediata, conforme solicitação da Secretaria Municipal de 
Saúde, garantindo à continuidade dos tratamentos e assistência adequada aos pacientes 
atendidos nas unidades de saúde. 

b. Dos requisitos formais para a dispensa emergencial 

A contratação emergencial observa todos os requisitos exigidos pelo artigo 72 da Lei 
nº 14.133/2021, garantindo transparência, legalidade e adequação da medida. 

1. Documento de Formalização da Demanda (DFD). O processo está instruído 
com documentos detalhando a necessidade da contratação e os impactos da ausência 
do serviço. 

2. Estimativa de Despesa: A administração realizou levantamento orçamentário e 
pesquisa de mercado, garantindo que os valores da contratação são compatíveis com 
a realidade do setor. 

3. Compatibilidade com a Previsão Orçamentária: Os recursos para a contratação 
emergencial estão devidamente alocados no orçamento municipal. 
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5. Razão da Escolha da Contratada: A empresa selecionada atende aos crit~-d-:-e _____ _ 

capacidade · técnica, economicidade e disponibilidade imediata, assegurando a 

continuidade do serviço essencial. 

6. Autorização da Autoridade Competente: O prefeito municipal autorizou 
formalmente a contratação emergencial, garantindo a legalidade da medida 

Por derradeiro, constata-se que todos os requisitos formais foram devidamente 
observados, assegurando a regularidade da contratação emergencial. 

3. CONCLUSÃO 

Ante o exposto, concluímos que o presente processo licitatório se encontra apoiado 
na Lei de Licitações e Contratos, já que fora demonstrado o caso emergencial através dos 
documentos acarreados aos autos, e razões aqui apresentadas, razão pela qual, opina-se 
favoravelmente pela contratação emergencial, o que faço com fundamento no artigo 75, inciso 
VIll, da Lei n2 14.133/2021, considerando a urgência da medida para evitar prejuízos à saúde 

pública. 

Recomenda-se, ainda, que a Administração adote providências imediatas para a 
realização do devido processo licitatório, garantindo a continuidade dos serviços de forma 
regular e definitiva. 

Salienta-se que a análise jurídica sobre o procedimento restringe-se a perfeita 
aplicação da legalidade, ficando os critérios de conveniência e oportunidade a cargo da 
autoridade superior competente, ordenadores de despesas deste Munidpio. 

É o parecer. SMJ. 

Ribas do Rio Pardo/MS, 09 e abril de 2025. 

é 

'\ 

Paulo Rogério de 

Procurador Geral o Município - Portaria n.11 004/2025 

OAB/MS N11 27.093 

Prefeitura Municipal de Ribas do Rio Pardo 
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Ribas 
do Rio Pardo 
~REFEITUIIA 

FLS. _s.,,c.36"""'--1--} __ 

PROC. ____._.Q,¼~/'-'-J--=5" __ 

RUB. __,,~~+---

TERMO DE RATIFICAÇÃO E AUTORIZAÇÃO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 026/2025 
DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 009/2025 

OBJETO: Aquisição emergencial de medicamentos para atender ordens judiciais e demanda da casa e 
acolhimento municipal, com entrega imediata, conforme solicitação da Secretaria Municipal de Saúde. 

O Município de Ribas do Rio Pardo - Estado de Mato Grosso do Sul neste ato representado pelo Sr. Tiago 
Nossa Friosi, RATIFICA e AUTORIZA a Dispensa de Licitação acima referenciada, fundamentada no Art. 
75, inciso VIII, da Lei 14.133/2021, nas seguintes condições: 

Empresa: MAIRA ALESSANDRA NOGUEIRA MARINO - COMERCIO DE MEDICAMENTOS. - EPP, com 
sede na Avenida Aureliano Moura Brandão, nº 520, Centro, na cidade de Ribas do Rio Pardo - MS, inscrita 
no CNPJ sob nº 31.536.045/0001-09. 

ITEM ESPECIFICAÇÃO UNID. QTDE. VALOR VALOR 
UNITÁRIO TOTAL 

1 ACCU-CHEK ACTIVE COM 50 TIRAS ex 40 86,00 3.440,00 
2 ACCU-CHEK FASTCLIX COM 200 + 4 LANCETAS ex 24 165,00 3.960,00 
3 ACCU-CHEK FLEXLINK (INFUSION SET CANULA) ex 8 1.450,00 11.600,00 

CAIXA 10 
5 ACIDO VALPROICO 500MG ex 20 73,80 1.476,00 
11 CALCIPOTRIOL 50MCG/G + BETAMETASONA TUBO 12 110,00 1.320,00 

0,5MG/G, GEL - TUBO 30G 
12 CARBONATO DE LITIO 450MG - CAIXA COM 30 ex 24 53,19 1.276,56 

COMPRIMIDOS 
17 INSULINA ASPARTE 100UI/ML - CANETA UN 152 46,34 7.043,68 

DESCARTÁVEL PREENCHIDA DE 3ML. 
20 LIDOCAINA 5% (EMPLASTRO 10X14CM), CAIXA ex 24 137,38 3.297,12 

COM10 
23 PEAGESIC 300MG - CAIXA COM 30 COMPRIMIDOS ex 16 206,19 3.299,04 
25 PRIMIDONA 100MG - CAIXA COM 100 ex 12 67,67 812,04 

COMPRIMIDOS 
30 TRIMETAZIDINA 35MG - CAIXA COM 60 ex 32 70,94 2.270,08 

COMPRIMIDOS 
VALOR GLOBAL: R$ 39.794,52 

Empresa: ROCHA & BARRETOS LTDA, com sede na Rua José Nogueira Vieira, nº 632, Bairro 
Tiradentes, na cidade de Campo Grande- MS, inscrita no CNPJ sob nº 17.948.434/0001-10. 

ITEM ESPECIFICAÇÃO 

4 ACIDO URSODESOXICOLICO 300MG - CAIXA COM 
30 COMPRIMIDO 

6 APIXABANA 5MG - CAIXA COM 60 COMPRIMIDOS 

UNID. QTDE. VALOR VALOR 
UNITÁRIO TOTAL 

ex 228 125,00 28.500,00 

ex 4 85,00 340,00 

Prefeitura Municipal de Ribas do Ri 
Ruo Conceiçõo do Rio Pardo, 1725 Centro 

Ribas do Rio Pardo - MS I CEP: 79180-000 
www.ribosdoriopordo.ms.gov.br 

0800 808 1175 
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7 ARIPIPRAZOL 10MG - CAIXA COM 30 ex 24 70,00 1.680,00 
COMPRIMIDOS 

8 ATORVASTATINA CALCICA 40MG - CAIXA COM 30 ex 4 30,00 120,00 
COMPRIMIDOS 

9 AZA TIOPRINA 50MG - CAIXA COM 50 ex 8 150,00 1.200,00 
COMPRIMIDOS 

13 CLONIXINATO DE USINA 125MG + ex 24 30,00 720,00 
CICLOBENZAPRINA 5MG, CAIXA COM 15 
COMPRIMIDO 

14 DIOSMINA 450MG + HESPERIDINA 50MG - CAIXA ex 12 30,00 360,00 
COM 30 COMPRIMIDOS 

15 DULOXETINA 60MG - CAIXA COM 30 CAPSULAS ex 36 90,00 3.240,00 
18 LEVETIRACETAM 100MG/ML, FRASCO 150ML. FRASCO 24 100,00 2.400,00 
19 LEVETIRACETAM 750MG - CAIXA COM 30 ex 24 160,00 3.840,00 

COMPRIMIDOS 
21 LOÇAO HIDRATANTE PELE EXTRA SECA-FRASCO FRASCO 24 16,00 384,00 

200ML. 
22 OXCARBAZEPINA 60MG/ML, FRASCO 100ML FRASCO 76 50,00 3.800,00 
24 PREGABALINA 150MG, CAIXA COM 30 CAPSULAS ex 12 40,00 480,00 
29 TRAZODONA 150MG, CAIXA COM 30 COMPRIMIDO ex 12 85,00 1.020,00 

VALOR GLOBAL: R$ 48.084,00 
Empresa: FARMACIAS LUMINA LTDA, com sede na Avenida Aureliano Moura Brandão, nº 1063, Sala 
01, Bairro Jardim Vista Alegre, na cidade de Ribas do Rio Pardo - MS, inscrita no CNPJ sob nº 
53.245.390/0001-26. 

ITEM ESPECIFICAÇÃO UNID. QTOE. VALOR VALOR 
UNITÁRIO TOTAL 

10 BETAMETASONA 0,5MG/G + ACIDO SALICILICO BISNA 24 30,00 720,00 
30MG/G, POMADA - BISNAGA 30G 

16 HIDROXIUREIA 500MG, CAIXA COM 100 CÁPSULAS ex 4 212,00 848,00 
26 PROPAFENONA 300MG, CAIXA COM 30 ex 12 89,99 1.079,88 

COMPRIMIDO (RITMONORM) 
27 SALMETEROL 50MCG + FLUTICASONA 250MCG, FRASCO 8 112, 11 896,88 

FRASCO/SPRAY 60 DOSES 
28 TIOTROPIO 2,5MCG, FRASCO/SPRAY 60 DOSES. FRASCO 8 316,12 2.528,96 

VALOR GLOBAL: R$ 6.073,72 

Ribas do Rio Pardo - MS, 09 de Abril de 2025. 

a Friosi 
pai de Saúde 

Prefeitura Municipal de Ribas do Rio Pardo 
Ruo Conceiçõo do Rio Pardo, 1725 - centro 

Ribas do Rio Pardo - MS I CEP: 79180-000 
www.ribasdoriopordo.ms.gov.br 

0800 808 1175 
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P. V.DEASSISFILHOLTD~inscritanoC~58.857.735/0001-16,.pamosseguintcsitens: 

ITEM 

42. 

43. 

44. 

HORA/ PLANTÃO 
----·---♦-----~--·------♦-..... ••-----..... - --- - .. ---·--·---------------·-""•".. -

HORA.PLANTÃO HOSPITALAR FINAL DE SEMANA OU FERIADO (PHl•F} 

HOR&PLANTÃOHOSPITALARSEGUNDAASEXTA(PHl-S} 
..... ,.. ______ - ---- -·------~··----.. -·-·-----·-------- .. 

HORA-PLANTÃO UBS/ AMBULATÓRIO DEMANDA LIVRE FINAL DE SEMANA OU 
FERIADO (PLDl-F) 

TIPO 

Hora 

Hora 

Hora 

45. HORA•PLANTÃO UBS / AMBULATÓRIO DEMANDA LIVRE SEGUNDA A SEXTA (PLDl-S) Hora 

46. JUNTAMÉDICAMUNICIPAL Diária 

47. MÉDICO ASSISTENTE EM CIRURGIAS (PEQUENO PORTE CATEGORIA2 OU MÉDIO Unidade 
PORTEOU INTRAOCULAR) 

. -----------·--- ----·---------------------·---··-· .__.,._. __ .. 
48. PLANTÃODE12HORASUBS/ AMBULATÓRIODELIVREDEMANDAFINALDESEMANA Plantão 

OU FERIADO (PLD12-F) . . - -- . - - - - ....__ - ... -- - - ,- -
4,. PLANTÃO DE 12 HORAS UBS / AMBULATÓRIO DE LNRE DEMANDA SEGUNDA A SEXTA Plantão 

(PLD12-S) - ______ ........... _ ·- - -

50. PLANTÃO DE4 HORAS UBS / AMBULATÓRIO OE LIVRE DEMANDA FINAL DE SEMANA Plantão 
OU FERIADO (PLD4-F) 

----------·•"----♦-------------·------------------·--·-·-·--~-----·-

51. PLANTÃO DE 4 HORAS UBS / AMBULATÓRIO DE LIVRE DEMANDA SEGUNDA A SEXTA Plantão 

(PLD4-S) 

52. PLANTÃO OE 6 HORAS UBS / AMBULATÓRIO DE LIVRE DEMANDA FINAL DE SEMANA Plantão 
OU FERIADO (PLD6-F) 

. ··- ___ .,. ·---~---- - - .... ------------- -
53. . PLANTÃO DE6 HORAS UBS / AMBULATÓRIO DE LIVRE DEMANDA SEGUNDA A SEXTA Plantão 

54. 

55. 

56. 

57. 

58. 

59. 

60. 

61. 

(PLD6·S) 

PLANTÃO HOSPITALAR DE 06 HORAS FINAL DE SEMANA OU FERIADO (PH6-F) 
··- -

PLANTÃO HOSPITALAR DE 06 HORAS SEGUNDAASEXTA(PH6-S) 
- - - ·- - - -- --· - - - - -

PLANTÃO HOSPITALAR DE 12 HORAS FINAL DE SEMANA OU FERIADO (PH12-F) 

Plantão 

Plantão 

Plantão 

PLANTÃO HOSPITALAR DE 12 HORAS SEGUNDAASEXTA(PH12-S) Plantão - - _____ .... _______ ,. _____________ . -- - -

TURNO DE4 HORAS DE ESF OU AMBULATÓRIO, DE DEMANDA CONTROLADA FINAL Turno 
DE SEMANA OU FERIADO (TDC4-F) 

TURNO DE 4 HORAS DE ESF OU AMBULATÓRIO, DE DEMANDA CONTROLADA 
SEGUNDAASEXTA(TDC4-S) 

_ SOB~Vl~~ S~~~AA ~~T~ (SA-S) 

S<?.~~Y!S~-~ ~ -J?ES~MANA OU FERIADO (SA-F) 

Turno 

Hora 

Hora 

Maiores informações: Gerência de Licitações - Fone: 0800 808 1175 ou 20200150 ou pelo e•mail 
licitacao@ribasdoriop.ardo.ms.gov.br. 

Ribas do Rio Pardo - MS 09 de abril de 2025. 

Eduardo Arthur de Morais 

Agente de Contratação 

-· ---·t·::.-• .. ........ _ ...... ~ .. -----r-a~•- .. ,e_...._..,..~.... --.,· r---- ... ..,_ . 
,'!:_ ~-'-~ •~-•~~ ~ __ ' :~: :.... r_,.,.,~ ~~-~ci~ 

FLS. óG.!J 
PROC.~clS._._ __ 

Rl/B.+·----

AVISO DE RATIFICAÇÃO EAUTORIZAÇÃO DEDISPENSADEUCirAÇÃO 
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PROCESSO LICITATÓRIO N!! 026/2025 FLS. -~-------
DISPENSADELICITAÇÃON2009/2025 PROC. <q?6/6 

OBJETO, Aqwsiçfo emergcncW de medicamentos para atende, onlens judiciais e demll.\lP~ ~ acoOürnento 

municipal, com entrega imediata, conforme solicitação da Secretaria Municipal de Saúde. 

O Município de Ribas do Rio Pardo - Estado de Mato Grosso do Sul neste ato representado pelo Sr. Tiago Nossa Friosi, 
RATIFICA e AUTORIZA a Dispensa de Licitação acima referenciada, fundamentada no Art. 7S, inciso VIII, da Lei 

14.133/2021, nas seguintes condições: 

Empresa: MAIR.AALESSANDRA NOGUEIRA MARINO - COMERCIO DE MEDICAMENTOS. - EPP, com sede 

na Avenida Aureliano Moura Brandão, 02 S20, Centro, na cidade de Ribas do Rio Pardo - MS, inscrita no CNPJ sob n!! 

31.536.045/0001-09. 

ITEM ESPECIFICAÇÃO 

1 ACCU-CHEKACTIVE COM S0 TIRAS 

2 ACCU-CHEK FASTCLIX COM 200 + 4 LANCETAS 
- -•··--· -·-··-···--··-·--------·-"""'---·-·"---♦-·•-·-- • - ... -.- -· "T' - -

3 . ACCU-CHEK FLEXLINK {INFUSION SET CANULA) 

CAIXAl0 
, ..... ._ ........ -----.. , ...... --. .. ---•-•------•-·~-.. ------·--- .......... .._, __ _ 

5 ACIDO VALPRÓICO S0OMG 

11 CALCIPOTRIOL S0MCG/G + BETAMETASONA 0,SMG/G, 

GEL- TUBO 30G 

12 CARBONATO DE LÍTIO 450MG - CAIXA COM 30 
COMPRIMIDOS 

... - • -·.. <o • - - --,--------- - -

17 INSULINA ASPARTE l00UI/ML- CANETA DESCARTÁVEL 

PREENCHIDA DE 3ML . 
.. --- ------ -- -- -·- -- ~--- ... -~. - .. -- - . 

20 LIDOC.AíNA S% (EMPLASTRO 10X14CM), CAIXA COM 10 

23 PEAGESIC 300MG - CAIXA COM 30 COMPRIMIDOS 

2S PRIMIDONA l00MG- CAIXA COM 100 COMPRIMIDOS 
- -•• - ••• -- •-,-r-- -•--•-- --- •- --- - -

30 TRIMETAZIDINA 3SMG CAIXA COM 60 
COMPRIMIDOS 

UNID. QTDE. VALOR VALOR 
UNITÁRIO TOTAL 

ex 40 86,00 3.440,00 

ex 24 16S,0O 3.960,00 

ex 8 1.4S0,00 11.600,00 

ex 20 73,80 1.476,00 

TUBO 12 110,00 1.320,00 

ex 24 53,19 1.276,56 

UN 1S2 46,34 7.043,68 

ex 24 137,38 3.297,12 

ex 16 206,19 3.299,04 

ex 12 67,67 812,04 

ex 32 70,94 2.270,08 

VALOR GLOBAL: R$ 39.794,52 

Empresa: ROCHA & BARRETOS LTDA, com sede na Rua José Nogueira Vieira, n2 632, Bairro Tiradentes, na cidade de 

Campo Grande - MS, inscrita no CNPJ sob n2 17.948.434/0001-10. 
-----~•·····.,...,..._--~-----···---·-•---·-.,-------- -··--··-·-··---- -- ----~---·- --- . 

ITEM ESPECIFICAÇÃO UNID. Q.IDE. VALOR VALOR 

. ,- ... ·----------------------· .. ··--~· .. 
4 ÁCIDO URSODESOXICÓLICO 300MG - CAIXA COM 30 

COMPRIMIDO 

6 APIXABANA SMG- CAIXA COM 60 COMPRIMIDOS 

7 ARIPIPRAZOL l0MG-CAIXA COM 30 COMPRIMIDOS 
. . ·- -· --· -...--,. ---- .... -~ . 

8 ATORVASTATINA CÁLCICA 40MG - CAIXA COM 30 . 
COMPRIMIDOS 

-----·---·- ... ' -- - --------··--- -
9 AZATIOPRINA SOMG- CAIXA COM S0 COMPRIMIDOS 

13 CLONIXINATO DE LISINA 125MG + CICLOBENZAPRINA 
SMG, CAIXA COM 1S COMPRIMIDO 

ex 

ex 
ex 
ex 

ex 
ex 

UNITÁRIO TOTAL 

228 125,00 28.500,00 

4 8S,00 340,00 

24 70,00 1.680,00 

4 30,00 120,00 

8 150,00 1.200,00 

24 30,00 720,00 
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14 DIOSMINA 450MG + HESPERIDINA S0MG - CAJXA COM ex 12 30,00 360,00 

30 COMPRIMIDOS -- - -------- -·----- _.,.. ______ ----
15 DULOXETINA60MG- CAJXA COM 30 CÁPSULAS ex 36 90,00 3.240,00 

. .. ... . ._... --- -~ -- ·-

18 LEVETIRACETAM l00MG/ML, FRASCO 150ML. FRASCO 24 100,00 2.400,00 

19 LEVETIRACETAM 7S0MG - CAJXA COM 30 ex 24 160,00 3.840,00 

COMPRIMIDOS 
- -----.. - -----·~ - ... - - ---·--·------ -

21 LOÇÃO HIDRATANTE PELE EXTRA SECA -FRASCO FRASCO 24 16,00 384,00 

200ML. 
··•-· ................. _. ... _ ............ ...,_--.-----·--· -·- - -- -

22 OXCARBAZEPINA60MG/ML, FRASCO l00ML FRASCO 76 50,00 3.800,00 

24 PREGABALINA 150MG, CAIXA COM 30 CÁPSULAS ex 12 40,00 480,00 

29 TRAZODONA 150MG, CAIXA COM 30 COMPRIMIDO ex 12 85,oo 1.020,00 

VALOR GLOBAL: R$ 48.084,00 

Empresa: FARMACIAS LUMINA LIDA, com sede na Avenida Aureliano Moura Brandão, n!! 1063, Sala 01, Bairro 
Jardim Vista Alegre, na cidade de Ribas do Rio Pardo - MS, inscrita no CNPJ sob n!! 53.245.390/0001-26. 

------ ............. - -- ____,.. ·-··· -·- - -- - . 

ITEM FSPECIFICAÇÁO UNID. Q.TDE. VALOR VALOR 

10 BETAMETASONA 0,5MG/G + ACIDO SALICÍLICO BISNA 
30MG/G, POMADA-BISNAGA 30G 

16 HIDROXIUREIA 500MG, CAIXA COM 100 CÁPSULAS ex 
26 PROPAFENONA 300MG, CAIXA COM 30 COMPRIMIDO ex 

(RITMONORM) 

24 

4 

12 

UNITÁRIO TOTAL 

30,00 720,00 

212,00 848,00 

89,99 1.079,88 

27 SALMETEROL S0MCG + FLUTICASONA 250MCG, FRASCO 8 112,11 896,88 
FRASCO/SPRAY 60 DOSES 

28 TIOTRÓPIO 2,SMCG, FRASCO/SPRAY 60 DOSES. 

Ribas do Rio Pardo - MS, 09 de Abril de 2025. 

Tiago Nossa Frlosl 
Secretário Municipal de Saúde 

:-· -·xVISOs~ 
.... . - - . ' ..,_ 

1 ~ 1 • • 

FRASCO 8 316,12 2.528,96 

VALOR GLOBAL: R$ 6.073,72 

FLS. __ );;....1-.... 1 __ _ 
PROC.___,;.0:)6/e,.,;;;.:..~_S __ _ 

RUB.+·----
--~ 1 ..... - -~ - - _. 



= m portal Nacional de Contratações Públicas 

Ato que autoriza a Contratação Direta nº 9/2025 

Acess<1r Contratação 2, iol-FLS. ______ _ 

Última atualização 10/04/2025 

PROc,_OJ/4~-'-,;/ .2.:;;:.;;;S;r..__ 

RUB.-+&~~--
órgão: FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE RIBAS DO RIO PARDO \f Local: Ribas do Rio Pardo/MS 

Unidade compradora: 2 - FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE 

Modalidade da contratação: Dispensa Amparo legal: Lei 14.133/2021. Art. 75. VIII 

Tipo: Ato que autoriza a Contratação Direta Modo de disputa: Não se aplica Registro de preço: Não 

Data de divulgação no PNCP: 10/04/2025 Situação: Divulgada no PNCP 

ld contratação PNCP: 17701982000141-1-000009/2025 Fonte: Fiorilli Software 

Objeto: 

Aquisição emergencial de medicamentos para atender ordens judiciais e demanda da casa e acolhimento municipal. com 

entrega imediata, conforme solicitação da Secretaria Municipal de Saúde. 

Informação complementar: 

Aquisição emergencial de medicamentos para atender ordens judiciais e demanda da casa e acolhimento municipal. com 

entrega imediata, conforme solicitação da Secretaria Municipal de Saúde. 

VALOR TOTAL ESTIMADO DA COMPRA 

R$ 93.952.24 

VALOR TOTAL HOMOLOGADO DA 
COMPRA 

R$ 93.952.24 

Itens Arquivos Histórico 

Número : Descrição~ Quantidade ::. 

1 ACCU•CHEK ACTIVE COM 50 TIRAS 40 

2 ACCU•CHEK FASTCLIX COM 200 • 4 24 

LANCETAS 

-- ·------ -- - --- - .. 
ACCU·CHEK FLEXLINK (INFUSION SET 8 
CANULA> CAIXA 10 

4 ÁCIDO URSODESOXICÓLICO 300MG - 228 

CAIXA COM 30 COMPRIMIDO 

5 ÁCIDO VALPRÓICO SOOMG 20 

~blr.D 1-5 de 30 Itens 

( < Voltar ) 

Valor unitário estimado : 

R$86,00 

R$165,00 

R$L450,00 

R$125,00 

R$73,80 

Página:□ < > 
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Item n·1 

Descrição: ACCU-CHEK ACTIVE COM 50 TIRAS 

Critério de julgamento: Menor preço Situação: Homologado Tipo: Material 

Categoria do item de leilão: Não se aplica 

Incentivo produtivo básico: Não Benefício: Não se aplica Margem de preferência normal: Não 

Margem de preferência adicional: Não 

Quantidade: 40 Unidade de medida: CX Valor unitário estimado: R$ 86,00 

Valor total estimado: R$ 3.440,00 

RESULTADO(S) 

Ordem de classificação 1º Data do resultado da homologação: 09/04/2025 

Situação: Informado 

CNPJ/CPF ou Nº de identificação do fornecedor: 31.536.045/0001-09 

consultar sanç~~ penalidades do fornecedor 

Nome ou razão social do fornecedor: MAIRA ALESSANDRA NOGUEIRA MARINO - COMERCIO DE 

MED 

Indicador de subcontratação: Não Porte ela empresa: ME Código do país: BRA 
1159~052<'~ 

Itens Arquivos Histórico 

2 

3 

5 

Descrição 

ACC,J·Cl·ICI\ ACTIVE COM 50 TIRAS 

ACC'J· CHEK FI\STCLIX COM 200 • /4 

L,;NC[l AS 

ACCU·CHEK ri FXI INK (INr u s tON SFT 

Ci\NUl.A) CAIXA 10 

ACIDO URSODE~x1::ouco 300MG -

CA'XI\ COM 30 Cfj "'lf'íllMIDO 

ÁCIDO VALPRÓICO 500MG 

Quantidade V;ilor unit;\río C5timMlo 

40 l"l$ P,:,0(1 

228 

.- jill ) 
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PROC. oJ/4{~ 
RUB.-&,----

~ Item n·1 

Descrição: ACCU-CHEK ACTIVE COM 50 TIRAS 

Critério de julgamento: Menor preço Situação: Homologado Tipo: Material 

Categoria do item de leilão: Não se aplica 

Incentivo produtivo básico: Não Benefício: Não se aplica Margem de preferência normal: Não 

Margem de preferência adicional: Não 

Quantidade: 40 Unidade de medida: CX Yalor unitário estimado: R$ 86,00 

Valor total estimado: R$ 3.440,00 

RESULTADO(S) 

Ordem de classificação 1º Data do resultado da homologação: 09/04/2025 

Situação: Informado 

CNPJ/CPF ou Nº de identificação do fornecedor: 31.536.045/0001-09 

Consultar sançw.,e penaljdades do fornecedor 

Nome ou razão social do fornecedor: MAIRA ALESSANDRA NOGUEIRA MARINO - COMERCIO DE 

MED 

Indicador de subcontratação: Não Porte da empresa: ME Código do país: BRA 

li 



0~=1oo1 1!'111 :: .,--o; , ; - · ..:if!li:cr:;• ,4 =-=;z::s::a.. a.a : --, 

Dados da Remessa 

Informações de Contratações e Compras r,iretas: 
Dispensa e lnexigibilídade de Licitação 

Código de Registro: 
3FA2B67FC7C60A27B43982EBB4460DDC62C94B26 

Status: 

Confirmada 

Unidade Gestora: 

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE RIBAS DO RIO PARDO 

Data Envio: 

10/04/2025 14:17 

Usuário: 
R3GED GESTÃO DE DOCUMENTOS 

IP: 

45.174.220.29 

lnforma~Ql:S 

iJlllúmero do 
ProcessofT ermo 

Código da Tipo do 

Modalidade Objeto 

2S07010000026/25 8 - 6 -

10 V 

Dispensa Aqulslçl!o 
de Licitação de Bens 

para 

Compra, 

Inclusive 

por 
Encomenda 

registros por página 

Especificação 

do Ramo da 

Obra ou 

Serviço de 

Engenharia 

g jÇ 

Nome 

do 

Titular 

da 

Unidade 

% - t :__ iSÇf 3Qf! -\S-~ ---: = 

Valor da 

Dispensa ou 

lneKigibil dade 

939S2.24 

.. 8 EDUARDO ARTHUR DE MORAIS 

Descrição do 

Objeto da 

Dispensa ou 

lnexlgibilidade 

Aquisição 

emergencial 

de 
medicamentos 

para atender 

ordens 

judiciais e 

demandada 
casa e 
acolhimento 
municipal, 

com entrega 

imediata, 

conforme 

solicitação da 

Secretaria 

Municipal de 

Saúde. 

CPFdo 

Titul;ir 

da 

Unidade 

+ 

~~[ 
"---~ 

iY,!Y.,\R DADOS ' f·" YI '., 

E-mail 

do 

Titular 

da 

Unidade 

D, 
R, 

A1 

Tipode m 
L,cir.ição Ac 

99-Não OÇ 

se 
Aplica 

1 de 1 registro(sJ no total 
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ROSEUCODOGNATIO 
Secretária Municipal de Gestão de Governo 

SEGOV-SecretariaMunicipideGestfodeGoverno FLS. J¾······---··· _. -
PORTARIASEGOVN" 1111202s PRoc._o_~.....,;;;..--

concede Licença para tratamento de doenças familiares. 

A SECRETAR.IA MUNICIPAL DE GFSTÃO DE GOVERNO DE RIBAS DO RIO PARDO - M 

atribuições legais, 

RESOLVE: 

Art. 1 º. Conceder licença para tratamento de doenças de GmiliiaJ'f'.s à servidora Ludlia de Fátima .Aguilera do Nascimento, 
pelo período de 11 (onx.e) dias, de acordo com o art. 78, inciso VI da Lei Municipal 686 de 04 de outubro de 2001, com efeito 

a contar de 02 de abril de 2025. 

Ribas do Rio Pardo, MS, 11 de abril de 2025. 

ROSEUCODOGNATIO 
Secretária Municipal de Gestão de Governo 

SESAU -Secretaria Municipal de Saúde 
RFSOLUÇÃO N• 48/SFSAU/2025 

Designa Servidor para atuar como Fiscal e Gestor de contrato. 

O Secretário Municipal de Saúde, nesse ato representado por Tiago Nossa Friosi, no uso de suas atribuições que lhe são 

conferidas através do art. 14 e § 12, do Capítulo II da Gestão e da Fiscalização, Seção I, do Decreto n!! 046/2023, RFSOL VE: 

Art. 1 º. Designar os servidores, abaixo relacionados, para atuarem como GESTOR Titular e Substituto: 

TITULAR 
NOME: GABRIELAN.AIARADASll.VA 

MATIÚCULA: 6063 

SUBS'ITI'UTO 
NOME: CAROLINEPUCHETAALENCAR 
MATRíCULA: 6420 

Art. 2º. Designar os servidores, abaixo relacionados, para atuarem como FISCAL(IS) Titular e Substituto: 

TITULAR 
NOME: LAUDICEIAGARCIAMOURA 
MATIÚCULA: 758 

SUBSTITUTO 
NOME: RAFAELARAUJO DOS SANTOS 
MATR.1CULA: 6419 

No(s) empenho{s}, originado{s} da Dispensa de Licitação n2 00~/2025, Processo Licitatório n2 026/2025, Objeto: Aquisição 
emergencial de medicamentos para atender ordens judiciais e demanda da casa e acolhimento municipal, com entrega 
imediata, conforme solicitação da Secretaria Municipal de Saúde. 
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Art. 32, Compete ao Gestor e o fiscal de contratos as obrigações de que trata o art. 117, §§l!!, 2!! e 3!!, da Lei n2 14.133/21, 

bem como o anexo VI do Decreto Municipal 046/2023. 

Art. 4°. Para o desenvolvimento das atribuições pertinentes, os servidores designados assinarão Termo de Ciência, em anexo e 

após ciência, receberão as documentações necessárias ao acompanhamento da execução contratual, bem como orientações 

sobre as suas funções em cada contrato ou instrumento substitutivo para o quais forem designados. 

Art. 52, Anexara{s) publicação(ões) desta a este documento. 

Att. 62. Esta resolução entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário, com efeitos a contar 

da data do empenho. 

Ribas do Rio Pardo/MS, 11 de abril de 2025. 

Tiago Nossa Friosi. 
Secretário Municipal de Saúde 

FLS. ___ 3 __ ~_+ __ _ 
PROc._0_k9'Õ.._· ~/J._.S __ 

RUB._"'f~~~---

.,,. -
SESAU -Secretaria Municipal de Saúde 

RESOLUÇÃO N2 47/SESAU/2025 

Republica« por incoireçio 

Designa Servidor para atuar como Fiscal e Gestor de contrato. 

O Secretário Municipal de Saúde, nesse ato representado por Tiago Nossa Friosi, no uso de suas atribuições que lhe são 

conferidas através do art. 14 e§ l!!, do Capítulo II da Gestão e da Fiscalização, Seção 1, do Decreto n!! 046/2023, RESOLVE: 

Art. l º. Designar os servidores, abaixo relacionados, para atuarem como GESTOR Titular e Substituto: 

TITULAR 
NOME: CAROLINE PUCHETAALENCAR 
MATIÚCULA: 6420 

SUBSTITUTO 
NOME: GABRIELANAIARADASll.VA 
MATIÚCULA: 6063 

Art. 2º. Designar os servidores, abaixo relacionados, para atuarem como FISCAL(IS) Titular e Substituto: 

TITULAR 
NOME:.ANALAURALOPF.S DEOLIVEIRA 
MATR.tCULA: 4528 

SUBSTITUTO 
NOME: LAIS DA CRUZLUDGERO PANIAGO 
MATIÚCULA: 4803 

No(s) empenho(s}, originado(s) da DISPENSA DE LICITAÇÃO N2 008/2025, PROCESSO LICITATÓRIO n!! 

022/2025, Objeto: Aquisição emergencial de medicamentos injetáveis, com entrega imediata, para atender o Fundo 
Municipal de Saúde, conforme solicitação da Secretaria Municipal de Saúde. 



DE: Gerência de Contratos 
PARA: Gerência de Licitação 

DISPENSA Nº 009/2025 
PROCESSO Nº 026/2025 

FLS. 31 i 
PROC. O-"J .. b/J.5 
RUB. f:r 

DATA: 06/05/2025 

EXTRATO DO EMPENHO Nº 422/2025, 421/2025 E 428/2025 
CONTRATADOS: MAIRAALESSANDRA NOGUEIRA MARINO-ME, FARMACIAS LUMINA E ROCHA 
& BARRETOS LTDA 

Vimos por meio desta encaminhar a V.S.ª os seguintes documentos: 

- Nota de Empenho; 
- Extrato de Empenho; 
- Extrato PNCP. 

Atenciosamente, 

,,..,-
Recebi em ~ 1 J oÇ 12 ", 

Assinatura 

Prefeitura Municipal de Ribas do Rio Pardo 
Rua ConceiçOo do Rio Pardo, 1725 - Centro 

Ribos do Rio Pardo · MS I CEP: 79180-000 
www.ribosdoriopardo.ms.gov.br 

0800 8081175 



ESTADO MATO GROSSO DO SUL 
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

R waldemar francisco da silva, 860 

NOTA DE EMPENHO 
,---. UNIDADE ORÇAMENTÁRIA 

06 01 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
i--- Credor 
Razão Social / Fornecedor 

113183 FARMACIAS LUMINA LTDA 
Endereço Número Cidade/UF 

CNPJ: 17.701.982/0001-41 

421 

CNPJ/CPF 

1 53.245.390/0001-26 
Telefone 

AURELIANO MOURA BRANDAO 1063 RIBAS DO RIO PARDO/MS 6732383030 

~ Empenho 
Item da Despesa Número Ano Folha 

OR - Ordinario 421 2025 Página 1 

Data de Emissão I Vencimenlo 1 Requisição Tipo 1 Proc. Licitação Processo Reserva 

16/04/2025 00659/25 DISPENSA - 0009/25 000026/25 026/2025 

Local de Entrega: Aplicação contrato Código 
Rua WALDEMAR FRANCISCO DA SILVA, 86 )CENTRO 

,-- Dotação 
NroRed. Classificação Funcional 

263 10.302.0010-2087 • MANUTENÇÃO DAS AÇÕES DA ATENÇÃO ESPECIALIZADA 

Conta Debito 

213110603 • PRECATÓRIOS DE FORNECEDORES NACIONAIS - REGIME ORDINÁRIO - A PARTIR DE 05/05/2000 - NÃO VE 
Sub-Elemento da Despesa 

3.3.90.91.01 ·SENTENÇAS JUDICIAIS - MEDICAMENTOS 
v inculo Crédito 

500.1002· Identificação das despesas com ações e serviços públicos de sai ORÇAMENTÁRIO 

-- Histórico -----------------------------------------
Pedido gerado a partir do resultado da Ucitaçlo: 000026/25. Ano Moei.: 2025. Modalidade: DISPENSA- N• Mod.: 9 - Mod. Fonnatada: 9 -Aquisição ernergenclal de medicamentos para 
"""1der ORlens judiciais e demanda da casa a acolhimento municipal, com entrega Imediata, confonne solicitação da Secretaria Municipal de Saúde. 

-- Descrição dos Itens 
Item QuanUdade Unidade 

ltemlic. 
10 10 24 BIS 

16 16 4 ex 
26 26 12 ex 

27 27 8 FRA 

28 28 8 FRA 

Item 

BETAMETASONA 0,SMG/G + ACIDO SALICILICO 30MG/G, POMADA• 
BISNAGA30G 
HIDROXIUREIA 500MG, CAIXA COM 100 CÁPSULAS 

PROPAFENONA 300MG, CAIXA COM 30 COMPRIMIDO 
(RITMONORM) 
SALMETEROL 50MCG + FLUTICASONA 250MCG, FRASCO/SPRAY 
60DOSES 
TIOTRÔPIO 2,5MCG, FRASCO/SPRAY 60 DOSES. 

í 

Valor Unitário Valor Total 

30,00 RS 720,00 

212,00 RS848,00 
89,99 R$1.079,88 

112,11 RS896,88 

316,12 R$2.528,96 

Total: R$ 6.073,72 

Autorização----------------------------------------, 

F L Y'f1'~~6e ESPINDOLA LEITE 

\ LbRC/MS-01582310-8 

FLS. 3r9 
PROC. oi6/,25 
RUB. fj<m 

Gerado por: ALLAN CRISlYAN SOUZA DE OLIVEIRA 



ESTADO MATO GROSSO DO SUL 
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

R waldemar francisco da silva, 860 

N O T A DE E M P E N H O 

CNPJ: 17.701.982/0001-41 

4221 
- UNIDADE ORÇAMENTÁRIA------------------------------

06 01 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
- Credor-----------------------------------------• 

Razão Social / Fornecedor 

! 4406 MAIRA ALESSANDRA NOGUEIRA MARINO - ME 

Endereço Número Cidade/UF ---------------------------

CNPJ/CPF 

13.178.537/0001-98 
Telefone 

A V; AURELIANO MOURA BRANDÃO RIBAS DO RIO PARDO/MS 6732381688 

n;- Empenho 
Item da Despesa Número Ano Folha 

OR - Ordinario 422 2025 Página 1 

Data de Emissão I Vencimento 1;~::~:~ Tipo 1 Proc. Licitação Processo Reserva 

16/04/2025 DISPENSA - 0009/25 000026/25 026/2025 

Local de Entrega: Aplicação Contrato Código 
Rua WALDEMAR FRANCISCO DA SILVA, 86 )CENTRO 

- Dotação 
Nro Red. Classificação Funcional 

263 10.302.0010-2087 -MANUTENÇÃO DAS AÇÕES DA ATENÇÃO ESPECIALIZADA 

Conta Debito 

213110603 - PRECATÓRIOS DE FORNECEDORES NACIONAIS- REGIME ORDINÁRIO-A PARTIR DE 05/05/2000- NÃO VE 
Sub-Elemento da Despesa 

3.3.90.91.01 -SENTENÇAS JUDICIAIS - MEDICAMENTOS 

Vinculo Crédito -------------------------
500. 1002- Identificação das despesas com ações e serviços públicos de sa( ORÇAMENTÁRIO 

Histórico 

-· -L.;J. ________ _ 

PROC. 0 ~6/4s 
RUB. ft? 

Pedido gerado a partir do resultado da Licitação: 000026/25 - Ano Mod.: 2025- t.lodalldade: DISPENSA • N" Mod.: 9 • Moei. Formatada: 9 - Aquisição cmcrgcncial de medicamentos para 
atender ordens judiciais e demanda da easa e acolhimento munieipel, com eotrega imedia1a, coolonne solicitação da Secretaria Municipal de Saúde. 

-- Descrição dos Itens 
Irem Quantidade Unidade Item Valor Unitário 

86,00 

165,00 

1.450,00 

73,80 

Valor Total 

R$3.440,00 

RS3.960,00 

Item lic. 
1 

2 

3 

5 

11 

12 

17 

20 

23 

25 

30 

40 

24 

8 

20 

12 

24 

152 

24 

16 

12 
32 

ex 
ex 
ex 
ex 
TUS 

ex 
UN 

ex 
ex 
ex 
ex 

ACCU-CHEK ACTIVE COM 50 TIRAS 

ACCU-CHEK FASTeUX COM 200 + 4 LANCETAS 

ACCU-CHEK FLEXLINK (INFUSION SET CANULA) CAIXA 10 

ÁCIDO VALPRÓICO SOOMG 

CALCIPOTRIOL S0MCG/G + BETAMETASONA 0,SMGIG. GEL - TUBO 
30G 

CARBONATO DE LITIO 450MG- CAIXA COM 30 COMPRIMIDOS 

INSULINA ASPARTE 100UI/ML - CANETA DESCARTÁVEL 
PREENCHIDA DE 3ML 

LIDOCAINA 5% (EMPLASTRO 10X14CM), CAIXA COM 10 

PEAGESIC 300MG- CAIXA COM 30 COMPRIMIDOS 

PRIMIDONA 1 00MG - CAIXA COM 100 COMPRIMIDOS 

TRIMETAZIOINA 35MG- CAIXA COM 60 COMPRIMIDOS 

110.00 

53,19 

46,34 

137,38 

206,19 

67,67 

70,94 

Total: 

RS 11.600,00 

R$1.476,00 

R$1.320.00 

RS 1.276,56 

R$7.043,68 

R$ 3.297,12 

R$3.299,04 

RS 812,04 

RS2.270,08 

R$ 39.794,52 

CRC/MS-01582310-8 

Gerado por: AUAN CRISTYAN SOUZA DE OUVE IRA 



ESTADO MATO GROSSO DO SUL 
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

R waldemar francisco da silva, 860 

N O T A DE E M P E N H O 
~ UNIDADE ORÇAMENTARIA 

06 01 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
- Credor 

Razão Soclal / Fornecedor 

1 13173 ROCHA & BARRETOS L TOA 
Endereço Número Cidade/UF 

CNPJ: 17.701.982/0001-41 

4281 

CNPJ/CPF 

1 17 .948.434/0001-1 O 
Telefone 

JOSE NOGUEIRA VIEIRA 632 CAMPO GRANDE/MS 6733242775 

np; Empenho 
Item da Despesa Número Ano Folha 

OR - Ordinario 428 2025 Página 1 

Data de Emissão I Vencimento 1 Requisição Tipo 1 Proc. Licitação Processo Reserva 
16/04/2025 00661/25 DISPENSA - 0009/25 000028/25 026/2025 

Local de Entrega: Aplicação Contrato Código 
Rua WALDEMAR FRANCISCO DA SILVA, 86 D CENTRO 

~ Dotação 
Classificação Funcional Nro Red. 

263 10.302.0010-2087 - MANUTENÇÃO DAS AÇÕES DA ATENÇÃO ESPECIALIZADA 

Conta Debito 

213110603 - PRECATÓRIOS DE FORNECEDORES NACIONAIS - REGIME ORDINÁRIO - A PARTIR DE 05/05/2000 - NÃO VE 
Sub-Elemento da Despesa 

3.3.90.91.01 -SENTENÇAS JUDICIAIS - MEDICAMENTOS 
_v_in __ cu_io _______________________ Crédito 

500.1002- Identificação das despesas oom ações e serviços públicos de sat ORÇAMENTÁRIO 

-- Histórico -----------------------------------------
Pedido gerado a partir do resultado da Ucitação: 000026125 -Ano Moei.: 2025 - Modalidade: DISPENSA- Nº Moei.: 9 - Mod. Formatada: 9 -Aquisição emef9911Çial de medicamentos para 
atender ordens judiciais e demanda da casa e aoolhlmenlo munldpal, com entrega Imediata, conforme solicitação da Secretaria Municipal de Saúde. 

-- Descrição dos Itens 
Item QuanUdade Unidade Item ValorUnMrlo Valor Total 

ltemlic. 
4 4 228 ex ACIDO URSOOESOXICÓLICO 300MG - CAIXA COM 30 COMPRIMIDO 125,00 R$ 28.500,00 FLS . .3c?1 
6 6 4 ex APIXABANA 5MG - CAIXA COM 60 COMPRIMIDOS 85,00 RS340,00 

PROO.n~s 7 7 24 ex ARIPIPRAZOL 10MG - CAIXA COM 30 COMPRIMIDOS 70,00 R$1.680,00 

8 8 4 ex ATORVASTATINA CÁLCICA 40MG- CAIXA COM 30 COMPRIMIDOS 30,00 RS 120,00 
RUB.~ 9 9 8 ex AZA TIOPRINA 50MG - CAIXA COM 50 COMPRIMIDOS 150,00 R$1.200,00 

13 13 24 ex CLONIXINA TO OE LISINA 125MG + CICLOBENZAPRINA 5MG, CAIXA 30,00 RS720,00 
COM 15 COMPRIMIDO 

14 14 12 ex DIOSMINA 450MG + HESPERIDINA 50MG - CAIXA COM 30 30,00 RS360,00 
COMPRIMIDOS 

15 15 36 ex DULOXETJNA 60MG - CAIXA COM 30 CÁPSULAS 90,00 RS3.240,00 

18 18 24 FRA LEVETIRACETAM 100MGIML, FRASCO 150ML. 100,00 RS2.400,00 

19 19 24 ex LEVETIRACETAM 750MG- CAIXA COM 30 COMPRIMIDOS 160,00 R$3.840,00 

21 21 24 FRA LOÇÃO HIDRATANTE PELE EXTRA SECA-FRASCO 200ML. 16,00 R$384,00 

22 22 76 FRA OXCARBAZEPINA 60MG/ML, FRASCO 100ML 50,00 RS3.800,00 

24 24 12 ex PREGABALINA 150MG, CAIXA COM 30 CÁPSULAS 40,00 R$480,00 

29 29 12 ex TRAZOOONA 150MG, CAIXA COM 30 COMPRIMIDO 85,00 RS 1.020,00 

f Total: R$ 48.084,00 

Autorização 

Secretario Mun. de Saúde. CRC/MS-01582310-8 

Gerado por: ALLAN CRISTYAN SOUZA DE OLIVEIRA 



DO OBJETO: O presente Termo Aditivo tem por objeto: 
I - Prorrogação da Vigência. 

FLS. 3f~ 
PROC.026./25 
RUB. fjWC?. 

DAPRORROGAÇÃO: Prorroga-se o prazo da vigência do contrato por mais 12(doze) meses, podendo ser prorrogado, nos 
termos e condições permitidos pela legislação vigente. 
A nova vigência contratual terá início em 06/05/2025 e terminará em 06/05/20U. 

DO VALOR: O valor do Termo Aditivo é de R$ 2.854.078,34 (dois milhões oitocentos cinquenta e quatro mil setenta e oito 
reais e trinta e quatro centavos). 

DA RATIFICAÇÃO: Permanecem inalteradas as demais cláusulas e condições do Contrato Inicial, exceto aquelas 

modificadas por este termo aditivo. 

DATADO TER.MO ADITIVO: 30 de abril de 2025. 
Ribas do Rio Pardo/MS, 06 de maio de 2025. 

ASSINAM:JEFERSONSANDRO MACHADO, SECRETÁRIO MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA PÚBLICA E 
RICARDO SCHETTINIFIGUEIREDO, REPRESENTANTE LEGAL. 

GabrielMassayuki O. Hasegawa 
Gerência de Contratos 

EXTRATO DO EMPENHO Nt423/202S 

PROCFSSO UCITATÓRIO Nt020/2025 
DISPENSAN2 007 /2025 

OBJETO: Contratação de empresa especializada para aquisição de Consultório e Compressor Odontológico para atender as 
necessidades do Centro de Especialidades Odontológicas de Ribas do Rio Pardo (MS). 

Empenho N.!! 423/2025 
Partes: SECRETARIA MUNICIPAL DE SAúDE E A EMPRESA C O M TECNOLOGIA HOSPITALAR E 

ODONTOLOGICALTDA- ME 
Valor: R$ 4.200,00 
Dotação orçamentária: 10.302.0010~2087 4.4.90.52.99 
Data do empenho: 16/04/2025. 

Ribas do Rio Pardo, 06 de maio de 2025. 

TIAGO NOSSAFR.IOSI 
Secretário Municipal de Saúde 

EXTRATO DO EMPENHO N2 421/2025 

PROCFSSO LICITATÓRIO Nt 0U/2025 
DISPENSA N• 00,12025 



OBJETO: Aquisição emergencial de medicamentos para atender ordens judiciais e demanda da casa e acolhimento 

municipal, com entrega imediata, conforme solicitação da Secretaria Municipal de Saúde. 

Empenho N.2 421/2025 

Partes:SECRETARIAMUNICIPALDESAÚDEEAEMPRESAFARMACIASLUMINALTDA 
Valor: R$ 6.073,72 
Dotação orçamentária: 10.302.0010-2087 3.3.90.91.01 

Data do empenho: 16/04/202S. 

Ribas do Rio Pardo, 06 de maio de 2025. 

TIAGO NOSM.FRIOSI 
Secretário Municipal de Saúde 

EXTRATO DO EMPENHO N•428/2025 

PROCESSO UCITATÔRIO N•026/2025 
DISPENSAN• 00,12025 

FLS. 333 

PROC.<>:zG/45 

RUB. ~ 

OBJETO: Aquisição emergencial de medicamentos para atender ordens judiciais e demanda da casa e acolhimento 

municipal, com entrega imediata, conforme solicitação da Secretaria Municipal de Saúde. 

Empenho N.2 428/2025 
Partes: SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE EA EMPRESA ROCHA & BARRETOS LTDA 
Valor: R$ 48.084,00 
Dotação orçamentária: 10.302.0010-2087 3.3.90.91.01 
Data do empenho: 16/04/2025. 

Ribas do Rio Pardo, 06 de maio de 2025. 

TIAGO NOSM.FRIOSI 
Secrewio Mwtlcipal de Saúde 

AVJSODEDISPENSADEUCITAÇÃO ELETRÔNICA 

PROCESSO UCITATÔRIO N11 031/2025 

DISPENSADEUCITAÇÃO N• 011/2025 

EXCLUSIVAMICROEMPRF.SAS EEMPRF.SASDEPEQUENO PORTE 

DATADEABER.nJRADAFASEDELANCFS: 12/05/2025 
RECEBIMENTO DASPROPOSTAS:A partir da 08h30min do dia 06/05/2025 
FIN.ALDO RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: 8h30min do dia 12/05/2025 
HORÁRIO DA FASE DE LANCES: 09h00min às 15h00min do dia 12/05/2025 
R.EFEltmCIADE TEMPO: HORÁRIO OFICIALDEBR.ASÍLIA(DF) . 

. LOCAL: PORTAL: BOLSADEUCITAÇÕESDO BRASIL-BLL www.bll.org.br 

OBJETO: Contratação de empresa especializada para aquisição de Rouparia Hospitalar. 



EXTRATO DO EMPENHO N•422/202S 

PROCESSO UCl'IATÓRIO N2 026/2025 
DISPENSAN•009/202S 

OBJETO: Aquisição emergencial de medicamentos para atender ordens judiciais e demanda da casa e acolhimento 
municipal, com entrega imediata, conforme solicitação da Secretaria Municip:1.I de Saúde. 

Empenho N.e 422/2025 
Partes: SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE E A EMPRESA MAIRA ALESSANDRA NOGUEIRA MARINO -
ME 
Valor: R$ 32.794,52 
Dotação orçamentária: l 0.302.0010-2087 3.3. ')0. n.o l 
Data do empenho: 16/04/2025. 

Ribas do Rio Pardo, 05 de maio de 2025. 

TIAGO NOSSAFIUOSI 
Secmárlo Municipal de Saóde 

EXTRATO DO EMPENHO Nt427/202S 

PROCESSO UCITATÓRIO N•020/202S 
DISPENSAN2 007 /2025 

FLS. 3?'-f 
PROC.o~,/4s 

RUB. ~ 

OBJETO: Contratação de empresa especializada para aquisição de Consulc6rio e Compressor Odontológico para acender as 

necessidades do Centro de Especialidades Odontológicas de Ribas do Rio Pardo (MS). 

Empenho N.2 427 /2025 
Partes: SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE EA EMPRESA ODONTOMASTER EQUIPAMENTOS LTDA 
Valor: R$ 22.000,00 
Dotaçáo orçamentária: 10.302.0010-2087 4.4.90.52.99 

Data do empenho: 16/04/2025. 

Ribas do Rio Pardo, OS de maio de 2025. 

TIAGO NOSSAFIUOSI 
Sccrewio Municipal de Saóde 

EXTRATO DO SEXTO TERMO.ADITIVO DO CONTRATO N• 117/2021 

PREGÃO ELETRÔNICO N2 037/2021 
PROCESSO UCITATÓRIO N• 101/2021 
PARTES: MUNICÍPIO DE lUB.AS DO RIO PARDO e a EMPRESA MARCELO ALVES DE OUVEIRA -
TRANSPORTES-ME 



'lt>..fdi!ais 

Ato que autoriza a Contratação Direta nº 9/2025 

Acessar Contratação 

Última atualização 10/04/2025 

FLS. 335 

PROC.0~6(í5 

RUB. ~ 

Local: Ribas do Rio Pardo/MS Órgão: FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE RIBAS DO RIO PARDO 

Unidade compradora: 2 - FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE 

ModaUdade da contratação: Dispensa Amparo legal: Lei 14.133/2021. Art. 75, VIII 

Tipo: Ato que autoriza a Contratação Direta Modo de disputa: Não se aplica Registro de preço: Não 

Data de dJvulgação no PNCP: 10/04/2025 Situação: Divulgada no PNCP 

ld contratação PNCP: 17701982000141-1-000009/2025 Fonte: Fiorilli Software 

Objeto: 

Ano Jic:il"';\n ,:,m,:,rn,:,nl"'i:=11 ri"' m,:,rlil"'.::im,=.ntnc: n.::ir::o ::,t.,.nrl,=.r nrrle>nc: i, ,rtil"'i::iic: ,=. rle>m.::inrt::, ri::, ,-::,e;::,"' :=ll"'nlhim,:,ntn m, ,nil"'in.::il ,-.r,m 

= • por1a1 Nacional de Contratações públjçªs Q. :. Entrar 

Informação complementar: 

Aquisição emergencial de medicamentos para atender ordens judiciais e demanda da casa e acolhimento municipal com 

entrega imediata, conforme solicitação da Secretaria Municipal de Saúde. 

VALOR TOTAL ESTIMADO DA COMPRA 

R$ 93.952.24 

VALOR TOTAL HOMOLOGADO DA 
COMPRA 

R$93.95224 

Itens Arquivos Histórico 

Nome= Data; 

PNCP _ -_ TERMO_DE_RATIFICACAO_E_AUTORIZACAO.pdf 10/04/2025 

PNCP _ -_NOTA..DE_EMPENHO.pdf 

PNCP _ -_NOTA_ DE_EMPENHO.pdf 

PNCP _ -_NOTA..DE_EMPENHO.pdf 

Exibir.D ! l-4de4itens 

( <Voltar) 

05/05/2025 

06/05/2025 

06/05/2025 

Página:□ < > 

Cri;,,do pela Lei nº 14.133/ 21 .:, Portal 1-Jacional ele Contrataçó: s Públicas (PNCP} é 

o sitio e!et r6n,co o1kiilL destinnclo í.'l divu!gnçno centro!izncJn e obrigntória dos atos 

frxíg idos em se-ele de licitaçóes e contratos administrativos abarcados p-?lo novel 

cliplorna. 



.,,. > ..E.di!aís 

Ato que autoriza a Contratação Direta nº 9/2025 

Acessar Contratação 
FLS. 3á'-6 

Último otuolizoção 10/04/2025 

Local: Ribas do Rio Pardo/MS Órgão: FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE RIBAS DO RIO PARDO 

Unidade compradora: 2 - FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE 

PROC. <.J-1~°/~5 

RUB._fjei~L----

Modalidade da contratação: Dispensa Amparo legal: Lei 14.133/2021. Art. 75. VIII Tipo: Ato que autoriza a Contratação Direta 

Modo de disputa: Não se aplica Registro de preço: Não 

Data de divulgação no PNCP: 10/04/2025 Situação: Divulgada no PNCP 

ld contratação PNCP: 17701982000141-l-000009/2025 Fonte: FtorilU Software 

Objeto: 

Ã-• .;,.;_:.,,.., ........................ --: .... 1 ,.,.,.. ._ ..... ,-1:-........................ ,. ....... _ .......................... ,.,1 .......... :, ,...a:-: .... ; ... .-.. .................................................... ,.. .... --•"-•---♦ .... -· ..... ,,. ......... . : ■ P9rtal NQdonal dê Contratações PjlbUça5 

Informação complementar: 

,... .... ._ ........ ..,..,. ... ;,,_,..,..i; ....... 

O. :. Entrar 

Aquisição emergencia de medicamentos para atender ordens judiciais e demanda da casa e acolhimento municipal com entrega imediata. 

conforme solicitação da Secretaria Municipal de Saúde. 

VALOR TOTAL ESTIMADO DA COMPRA 

R$ 93.952.24 

Itens Arquivos Histórico 

Nome: 

VALOR TOTAL HOMOLOGADO DA COMPRA 

RS 93.952.24 

Data: Tipo~ 

PNCP ___ TERMO_OE..RATlFlCACAO_E_AUTORIZACAO.pdf 10/04/2025 Aviso de Contratação e 

PNCP _._NOTA.DE_EMPENHO.pdf 05/05/2025 Outros Documentos 

-----••-------•--•-•••-•-•••••-•oHo-•-•-•••-•--••--•-• --•-••--••••--•-•-•••-•••-•-•-•-•-•-••••--•-•----·-.... --..... ,-,.-- ~- -----•-•--•••---••••-••• 

( <Voltar) 

AGRADECIMENTO AOS PARCEIROS 

< > 

Cn,;dc pr..-la Lei n'' 14.133/21. o Portal Nacion:1l de, Cc1,t1.:,taçõcs Púl,Uca!; (Pt-l(:Pl e o sitio 
<;lEttrónico cficii'.il d~slín:ido ~1 -:J1vutg<1çtio centmll::!idll e obriç,1atôrio dos 111.0•;; 0:<19irk,z cm ~,•(10 ,1~, 
lic it,,çoot r,, cr,ntratc:; <'1drni111,trativos abc1-rc..:1acs púlo n,:,-,cl cliplon1s. 

É gc1iclo p0io Com1tt• C,,:;stor de:, fk,<t'" Nac!on;;;! de Cont1at.:.çôcs P1;b!~,1s. um colegi<1do 
<.Jclibcrc1ti.o com suél, <1tnbu çõc, c.-stabC'lc.0c1rJas r,n Decreto n◊ 10.7é'.4. ,jc ':. d0- ;;,gosi.u dc 2021. 

O deu,~nvol-1im,,nto <l<iss.:, 1Mrs;~c do Pvrtal e um ,,.sf,:;rço ccrtjLHlto d':, r..;m.trnçã•) de uma 

c0nc.:'pç;,o dir~t,~ lq;é!L homologaoo p!:los ind1c:,do.s a compor o ,1\ud1do ccn11t1}. 

t-. ad,;;qu,:,ç~10. íidedignid,KI"> e c:.irrf>!ude da;,; infvrin.,,;õ.::,.s e cios arqL1ivo.; rF.-lallvos ;-1,; conl:<1laçóe~ 
d1:,ponibit1:,,cta;: no PNC:P pc,r fott;:i d,! L;,,i n" 14.B3/202i <:f:;r.; dê E'Slr'ila t.?sponsabi!idt1dR do,s 
brgt.cs ~- f~nt:dadr;;s c,)nlr-:\t,:int<:.-~;. 



ª
Ribas 
do Rio Pardo 
PRlJllTURA 

DE: Gerência de Contratos 
PARA: Gerência de Licitação 

DISPENSA Nº 009/2025 
PROCESSO Nº 026/2025 

FLS. 38~_-l!...,_... ___ _ 

PROC. o~ GP. 5 

RUB. ~ 

DATA: 06/05/2025 

EXTRA TO DO EMPENHO Nº 422/2025, 421/2025 E 428/2025 
CONTRATADOS: MAIRAALESSANDRA NOGUEIRA MARINO· ME, FARMACIAS LUMINA E ROCHA 
& BARRETOS LTDA 

Vimos por meio desta encaminhar a V.S.ª os seguintes documentos: 

- Nota de Empenho; 
- Extrato de Empenho; 
- Extrato PNCP. 

Atenciosamente, 

Recebi em O?: / Q.$ I L\ 

r:~_ ,11.L~ 
~/ l~mila Matoso Ramos ~ 

Gerência de Contratos 

Assinatura 

Prefeitura Municipal de Ribas do Rio Pardo 
Ruo ConceiÇOO do Rio Pardo, 1725 - Centro 

Rlbas do Rio Pardo - MS I CEP: 79180-000 
www.rlbasdorlopardo.ms.gov.br 

0800 808 n75 



ESTADO MATO GROSSO DO SUL 
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

R waldemar francisco da silva, 860 

N O T A DE E M P E N H O 
.--- UNIDADE ORÇAMENTÁRIA 

06 01 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
- Credor 

Razão Social / Fornecedor 

113376 ODONTOMASTER EQUIPAMENTOS LTDA 
Endereço Número Cidade/UF 

CNPJ: 17.701.982/0001-41 

4271 

CNPJ/CPF 

1 54.860.907 /0001·50 
Telefone 

MARIA DELFINA 236 BELO HORIZONTE/MG 31981060649 

~ Empenho Item da Despesa Número Ano Folha 

OR - Ordinario 427 2025 Página 1 

Data de Emissão I Vencimento 1:~;~;:~ Tipo 1 Proc. Licitação Processo Reserva 

16/04/2025 DISPENSA ELETRóNIC.00007/25 000020/25 020/2025 

Local de Entrega: Aplicação Contrato Côdigo 

Rua WALDEMAR FRANCISCO DA SILVA, 86 ~CENTRO 

- Dotação 
Nro Red. Classificação Funcional 

266 10.302.0010-2087 -MANUTENÇÃO DAS AÇÕES DA ATENÇÃO ESPECIALIZADA 

Conta Debito 

123110103 - APARELHOS, EQUIPAMENTOS E UTENSlUOS MÉDICOS, ODONTOLÓGICOS, LABORATORIAIS E HOSPITALARES 
Sub-Elemento da Despesa 

4.4.90.52.99 ·OUTROS EQUIPAMENTOS E MATERIAIS PERMANENTES 

Vinculo Crédito 

500. 1002- Identificação das despesas com ações e serviços públicos de sa( ORÇAMENTÁRIO 

-- Histórico -----------------------------------------
Pedido gerado a partir do resultado da Ucitação: 000020/25 - Ano Moei.: 2025 • Modalidade: DISPENSA ELETRÔNICA - Nº Mod.: 7 - Mod. Formatada: 7 • Contraiação de e,nprosa 
especial~ pan, aquisição de Consultório e Compressor Odontológico para atender as necessidades do Centro de Espec:ialidacles Odontológicas de Ribas do Rio Pardo/MS. 

-- Descrição dos ltens-------------------------------------
1111m Quantidade Unidade Item 

Item lic. 
2 1 2 UN CONSULTÓRIO ODONTOLOOICO COMPLETO COM MOCHO 

Valor Unitário Valor Total 

11.000,00 RS 22.000,00 

Total: R$ 22.000,00 

Autorização ----------------------------..,.0:;..._---,1 _______ _ 

n. de Saúde. 

FLS. 3r8 
PROC._o~6/4~--

RUB. tr 

Gerado por; AUAN CIVSTYAN SOUZA OE OLIVEIRA 



ESTADO MATO GROSSO DO SUL 
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

R waldemar francisco da silva, 860 CNPJ: 17.701.982/0001-41 

NOTA DE EMPENHO 4231 
.---UNIDADE ORÇAMENTÁRIA 

06 01 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
- Credor 

Razão Social / Fornecedor CNPJ/CPF 

19325 C O M TECNOLOGIA HOSPITALAR E ODONTOLOGICA L TOA 1 36.957 .099/0001-61 
Endereço Número Cidade/UF Telefone 

TOROS PUXIAN 918 CAMPO GRANDE./MS (67) 3042-8900 

,:;;- Empenho Item da Despesa Número Ano Folha 

OR - Ordinario 423 2025 Página 1 

Tipo Proçesso Reserva Data de Emissão I Vencimento 

16/04/2025 
1 Requisição 

00662/25 DISPENSA ELETRÔNlCP0007/25 
l Proc. Licitação 

000020/25 020/2025 

Local de Entrega: Aplicação Contrato Código 
Rua WALDEMAR FRANCISCO DA SILVA, 86 O CENTRO 

- Dotação 
Nro Red. Classificação Funcional 

266 10.302.0010-2087 ·MANUTENÇÃO DAS AÇÕES DA ATENÇÃO ESPECIALIZADA 

Conta Debito 

123119999 • OUTROS BENS MÓVEIS 
Sub-E!emento da Despesa 

4.4.90.52.99 ·OUTROS EQUIPAMENTOS E MATERIAIS PERMANENTES 
Vínculo Crédito 

500.1002- Identificação das despesas com ações e serviços públicos de sa( ORÇAMENTÁRIO 

-- Histórico ---------------------------------------
Pedido gerado a pa,11r do raullado da Licitação: 000020/25 • Ano Mod.: 2025 • Modalidade: DISPENSA ELETRONICA • N" Mod.: 7 • Moei. Formalada: 7 • Contralação de empresa 
espociall?ada para aqllislção de Consullõrio " CompreUOr Odomológíco para atenc!Alr as ~ ~o Cenlto de Especlalidedea Odontológicas de Ribas do Rio PardOIMS. 

-- Descrição dos ltens-------------------------------------
ltem Ouanüdade Unidade Jtem Valor Unitário Valor Total 

Item lic. 
1 2 2 UN COMPRESSOR OOONTOLôGICO ISENTO DE ÔLEO, COM 

CAPACIDADE MINIMA DE 40 LITROS 
RS4.200,00 

R$ 4.200,00 

Autorização ------------------------1------------------. 

\ . 
CL YNT:::USPINDOLA LEITE 

C.\S-01582310-8 

FLS. 3lrj 

PROC.~<>fa5 __ _ 

RUB. ~ 

Gerado por: ALLAN CRlSTYAN SOUZA DE OLIVEIRA 



DO OBJETO: O presente Termo Aditivo tem por objeto: 

I - Prorrogação da Vigência. 
FLS. 3'N .;;:__a____,,,-___ _ 

PROC.✓->-<05 

DA PRORROGAÇÃO: Prorroga-se o prazo da vigência do contrato por mais 12 (dm.e) m~~~de~t protwgado, nos 

termos e condições permitidos pela legislação vigente. 
A nova vigência contratual terá início em 06/05/2025 e terminará em 06/05/2026. 

DO VALOR: O valor do Termo Aditivo é de R$ 2.854.078,34 (dois milh6es oitocentos cinquenta e quatro mil set.enta e oito 
~ e trinta e quatro centavos). 

DA R.ATIFICAÇÃO: Permanecem inalteradas as demais cláusulas e condições do Contrato Inicial, exceto aquelas 

modificadas por este termo aditivo. 

DATADO TERMO ADITlVO: 30 de abril de 2025. 

Ribas do Rio Pardo/MS, 06 de maio de 2025. 

ASSINAM:JEFERSON SANDRO MACHADO, SECRETÁRIO MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA PúBLICA E 

RICARDO SCHETI1NIFIGUEIREDO, REPRESENTANTE LEGAL. 

Gabriel Ma.ssayuki O. Hasegaw,. 
Gerénciade Contmtos 

EXTRATO DO EMPENHO N2 423/2025 

PROCESSO UCITATÓRIO N• 020/2025 
DISPENSAN• 007 /2025 

OBJETO: Contratação de empresa especializada para aquisição de Consultório e Compressor Odontológico para atender as 

necessidades do Centro de Especialidades Odontológicas de Ribas do Rio Pardo (MS). 

Empenho N.2 423/2025 
Partes: SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚOE E A EMPRESA C O M TECNOLOGIA HOSPITALAR E 
ODONTOLOGICALTDA-ME 

Valor: R$ 4.200,00 
Dotação orçamentária: 10.302.0010-2087 4.4.90.52.99 

Data do empenho: 16/04/2025. 

Ribas do Rio Pardo, 06 de maio de 202S. 

TIAGO NOSSAFRIOSI 
Secretário Municipal de Saúde 

EXTRATO DO EMPENHO N•421/2025 

PROCESSO LICITATÔRIO Nt 026/2025 
DISPENSAN• oo,/2025 



EXTRATO DO EMPENHO N2422f2025 

PROCF.SSO LICITATÓRIO N• 026/2025 
DISPENSAN•009/2025 

OBJETO: Aquisição emergencial de medicamentos para atender ordens judiciais e demanda da casa e acolhimento 
municipal, com entrega imediata, conforme solicitação da Secretaria Municipal de Saúde. 

Empenho N.2 422/2025 
Partes: SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE E A EMPRESA MAIRA ALESSANDRA NOGUEIRA MARINO • 
ME 
Valor: R$ 32.794,52 
Dotação orçamentária: 10.302.0010-2087 3.3.90.91.01 
Data do empenho: 16/04/2025. 

Ribas do Rio Pardo, OS de maio de 2025. 

TIAGO NOSSAFIUOSI 
Secretárlo Municipal de Saúde 

EXTRATO DO EMPENHO N•427/2025 

PROCF.SSO LICITATÓRIO N•020/202S 
DISPENSAN•007/2025 

FLS. 3')1 
PROCPi6j35 ___ _ 

RUB. ~ 

OBJETO: Contratação de empresa especializada para aquisição de Consultório e Compressor Odontológico para atender as 
necessidades do Centro de Especialidades Odontológicas de Ribas do Rio Pardo (MS). 

Empenho N.e 427 /2025 

Partes: SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE EA EMPRESA ODONTOMASTER EQUIPAMENTOS LTDA 
Valor: R$ 22.000,00 

Dotação orçamentária: 10.302.0010-2087 4.4.90.52.99 
Data do empenho: 16/04/2025. 

Ribas do Rio Pardo, OS de maio de 202S. 

TIAGO NOSSAFRIOSI 
Secretário Municipal de Saúde 

EXTRATO DO SEXTO TERMO .ADITIVO DO CONTRATO Nt 117/2021 

PREGÃO ELETRÔNICO Nt037/2021 
PROCF.SSO IlCITATÓRlO N• 101/2021 
PARTES: MUNICÍPIO DE RIBAS DO RIO PARDO e a EMPRESA MARCELO ALVES DE OLIVEIRA -
TRANSPORTES-ME 



.., > Contratos 
FLS. 3~< 

PROC.c,~6/.:/s -----
Empenho nº 423 RUB. -f,~P'"',a,'-=----
1 Í/timr, r,/ur,/im~M ()fVO.'i/?fl?.'i 

~ Portal Nac;onat de Çontratacões PUbUcas Q. .:, Entrar 

Unidade executora: 2 - FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE 

Tipo: Empenho Receita ou Despesa: Despesa Processo: 00712025 Categoria do processo: Compras 

Data de divulgação no PNCP: 06/05/2025 Data de assinatura: 16/04/ 2025 Vigência: de 16/04/2025 a 16/04/ 2026 

ld contrato PNCP: 17701982000141-2-000004/2025 Fonte: BLL Compras 

ld contratação PNCP: 17701982000141-1-000006/2025 

Objeto: 

Contratação de empresa especializada para aquisição de Consultório e Compressor Odontológico para atender as 

necessidades do Centro de Especialidades Odontológicas de Ribas do Rio Pardo/MS. 

FORNECEDOR: 

Tipo: Pessoa jurídica CNPJ/CPF: 36.957.099/000l-61 Consultar sanç~ penalidades do fornecedor 

Nome/Razão social: C o M TECNOLOGIA HOSPITALAR E ODONTOLOGICA EIRELI 

Arquivos Histórico 

Nome: Data : 

Empenho_ 423.pdf 06/05/2025 

Exibir. D 1-1 del Itens Pâgina: l.: __ "' j 

e <Voltar) 



= ~ Portal Naçiona) de Contratações públicas 

• > contratos 

Empenho nº 427 
Último atualização 06/05/2025 

Q, 

FLS. 3".JJ 

PROC.:J~G/4 s 

RUB. t,m 

Local: Ribas do Rio Pardo/MS órgão: FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE RIBAS DO RIO PARDO 

Unidade executot"a: 2 - FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE 

Tipo: Empenho Receita ou Despesa: Despesa Processo: 007 /2025 Categoria do processo: Compras 

.&, Entrar 

Data de divulgação no PNCP: 06/05/2025 Data de assinatura: 16/04/2025 Vigência: de 16/04/2025 a 16/04/2026 

1d contrato PNCP: 17701982000141-2-000003/2025 Fonte: BLL Compras 

1d contratação PNCP: 17701982000141-1-000006/2025 

Objeto: 

Contratação de empresa especializada para aquisição de Consultório e Compressor Odontológico para atender as 

necessidades do Centro de Especialidades Odontológicas de Ribas do Rio Pardo/MS. 

FORNECEDOR: 

Tipo: Pessoa jurídica CNPJ/CPF: 54.860.907/0001-50 Consultarsanç~ penalidades do fornecedor 

Nome/Razão social: ODONTOMASTER EQUIPAMENTOS LTDA 

Arquivos Histórico 

Nome : Data : 

Empenho_ 427.pdf 06/05/2025 

Exibir. D 1-ldel itens 

e <Voltar) 
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